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Nota de Apresentação

Este compêndio contempla as principais normas necessárias

àqueles que trabalham direta ou indiretamente na área de

Licitações e Contratos da Administração Pública. Nesta edição

reunimos a Lei no 8.666/93 (com as alterações realizadas pelas

Leis no 13.465/17, 13.500/2017 e Medida Provisória nº 896/2019

e com as atualizações de valores feitas com base no Decreto

Federal nº 9412/2018) e demais normas correlatas, como a Lei no

10.520/02, Decreto Federal nº 10.0254/2019 (pregão eletrônico),

Lei no 12232/10, Lei Complementar no 123/06 atualizada de

acordo com a Lei Complementar 147/2014 e os Decretos Federais

que regulamentam o tema, a exemplo do Decreto 7892/13- SRP,

com as atualizações do Decreto 8.250/14.

Incluímos, também, as principais regras para contratação de

serviços terceirizados no âmbito da administração pública.

Para completar, esta edição contém as principais Súmulas do

Tribunal de Contas da União sobre o tema.

Trata-se de uma ferramenta completa que certamente vai auxiliar

muito todos aqueles que necessitarem acesso rápido e preciso às

normas que regem as contratações públicas.

Gildácio José de Oliveira Coelho
Presidente da NTC Editora
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Lei nº 8.666,de 21de junho de 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Consti-
tuição Federal, institui normaspara licitações
e contratosda AdministraçãoPública edá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Seção I
Dos Princípios

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos ad-
ministrativos pertinentes a obras, serviços, inclusivede publicidade, compras,
alienações e locações no âmbito dos Poderes daUnião, dos Estados, doDistri-
to Federal e dos Municípios.

Parágrafo único Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da
administração direta,os fundosespeciais, asautarquias, asfundações públicas,as
empresas públicas,as sociedadesde economiamista edemais entidadescontro-
ladas diretaou indiretamentepela União,Estados, DistritoFederal eMunicípios.

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contra-
tadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalva-
das as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único Paraos finsdesta Lei, considera-se contrato todo equal-
quer ajuste entre órgãosou entidadesda AdministraçãoPública eparticulares,
em quehaja umacordo devontades paraa formaçãode vínculoe aestipulação
de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

Art. 3ºA licitaçãodestina-se a garantir a observância doprincípio constitu-
cional da isonomia, aseleção daproposta maisvantajosa paraa administraçãoe
a promoçãodo desenvolvimentonacional sustentávele será processadae julgada
em estritaconformidade comos princípiosbásicos da legalidade, da impessoali-
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dade, damoralidade, daigualdade, dapublicidade, daprobidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes sãocorrelatos. (Redaçãodada pelaLei nº12.349, de2010) (Regulamento)

§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições quecomprometam, restrinjamou frustremo seucaráter competitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outracircunstância impertinente ouirrelevante parao específicoobjeto
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei
nº 8.248, de23 deoutubro de1991; (Redaçãodada pelaLei nº12.349, de2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, traba-
lhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangei-
ras, inclusiveno quese refereamoeda,modalidade elocal depagamentos, mesmo
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o dis-
posto noparágrafo seguintee noart. 3ºda Leinº8.248, de23 deoutubro de1991.

§ 2ºEm igualdade de condições, como critério de desempate, será assegu-
rada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;
(Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - produzidos no País;
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam empesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para rea-
bilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade pre-
vistas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os
atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a res-
pectiva abertura.

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de prefe-

rência para: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
I - produtosmanufaturados epara serviçosnacionais queatendam anormas

técnicas brasileiras; e (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
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II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibi-
lidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 6ºAmargemde preferênciade que trata o § 5º será estabelecida combase
em estudosrevistos periodicamente,em prazonão superiora 5(cinco) anos,que
levem emconsideração: (Incluídopela Leinº 12.349,de 2010) (Vide Decretonº
7.713, de2012) (VideDecreto nº7.709, de2012) (VideDecreto nº7.756, de2012)

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (In-

cluído pela Lei nº 12.349, de 2010)
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído

pela Lei nº 12.349, de 2010)
IV-custo adicionaldos produtose serviços;e (Incluído pelaLei nº12.349, de2010)
V - emsuas revisões, análise retrospectivade resultados. (Incluído pelaLei

nº 12.349, de 2010)
§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser esta-
belecido margem de preferência adicional àquela prevista no § 5º. (Incluído
pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 8º Asmargens depreferência porproduto, serviço, grupo deprodutos ou
grupo de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder
Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtosmanufaturados e serviços
estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos
bens e aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja in-
ferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº
12.349, de 2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei,
quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendi-
da, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes
do Mercado Comum do Sul -Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

14

poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que
o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da adminis-
tração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico,
medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a con-
dições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma esta-
belecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aper-
feiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, consi-
derados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser
restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de
acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de
janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de
empresas favorecidasem decorrênciado dispostonos §§5º, 7º, 10, 11 e 12des-
te artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou
entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observân-
cia do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer ci-
dadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira demodo a
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único.O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteri-
za ato administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Admi-
nistração Pública.

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão
como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto
no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento
das obrigações relativas ao fornecimento debens, locações, realização de obras
e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a
estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e medianteprévia justificativada
autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1ºOs créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.

§2ºAcorreção deque tratao parágrafoanterior cujopagamento será feitojun-
to como principal, correrá à conta dasmesmas dotaçõesorçamentárias queaten-
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deram aos créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 3º Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de des-

pesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. (Incluí-
do pela Lei nº 9.648, de 1998)

Seção II
Das Definições

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:
I -Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação,

realizada por execução direta ou indireta;
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de in-

teresse paraa Administração, tais como:demolição, conserto, instalação, mon-
tagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transpor-
te, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de
uma só vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estima-

do seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea “c”
do inciso I do art. 23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obri-
gações assumidas por empresas em licitações e contratos;

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Adminis-
tração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a queo órgãoou entidadecontrata comterceiros
sob qualquerdos seguintesregimes: (Redaçãodada pelaLei nº8.883, de1994)

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou
do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra
ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) tarefa - quando se ajustamão-de-obra para pequenos trabalhos por pre-

ço certo, com ou sem fornecimento de materiais;
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e) empreitada integral - quando se contrata umempreendimento emsua in-
tegralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos téc-
nicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e opera-
cional ecom ascaracterísticas adequadasàs finalidadespara quefoi contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo
de obrasou serviçosobjeto da licitação, elaboradocom basenas indicaçõesdos
estudos técnicospreliminares, queassegurem aviabilidade técnicae oadequa-
do tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,
devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global
da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de
forma aminimizar a necessidade de reformulação oude variantes durante as
fases deelaboração doprojeto executivoe derealização das obrase montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipa-
mentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os
melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competi-
tivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos cons-
trutivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídiospara montagemdo planode licitaçãoe gestãoda obra, compre-
endendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fisca-
lização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado emquanti-
tativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes
à execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União,
dos Estados,do DistritoFederal edos Municípios, abrangendo inclusive asen-
tidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
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público e das fundações por ele instituídas ou mantidas;
XII -Administração - órgão, entidadeou unidadeadministrativa pelaqual

a Administração Pública opera e atua concretamente;
XIII - ImprensaOficial - veículo oficialde divulgaçãoda AdministraçãoPú-

blica, sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Dis-
trito Federal e osMunicípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV-Contratante- éo órgãoou entidadesignatária doinstrumento contratual;
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a

Administração Pública;
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Adminis-

tração com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e pro-
cedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

XVII - produtosmanufaturados nacionais - produtosmanufaturados, pro-
duzidos no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou
com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluí-
do pela Lei nº 12.349, de 2010)

XVIII - serviçosnacionais - serviços prestadosno País, nas condiçõesesta-
belecidas peloPoder Executivo federal; (Incluídopela Lei nº 12.349,de 2010)

XIX- sistemasde tecnologiade informaçãoe comunicaçãoestratégicos -bens
e serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade pro-
voque dano significativo àadministração pública e queenvolvam pelomenos um
dos seguintesrequisitos relacionadosàsinformações críticas:disponibilidade, con-
fiabilidade, segurança econfidencialidade. (Incluído pela Lei nº12.349, de 2010)

Seção III
Das Obras e Serviços

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de servi-
ços obedecerãoao dispostoneste artigoe, emparticular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclu-

são e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às eta-
pas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido
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concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também
autorizado pela Administração.

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houverprojeto básico aprovadopela autoridadecompetente edisponível

para exame dos interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhadoem planilhasque expressema composição

de todos os seus custos unitários;
III - houverprevisão derecursos orçamentáriosque asseguremo pagamen-

to dasobrigações decorrentesde obrasou serviçosa seremexecutadas noexer-
cício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - oproduto delaesperado estivercontemplado nasmetas estabelecidasno
Plano Plurianualde quetrata oart. 165da ConstituiçãoFederal, quandofor ocaso.

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos finan-
ceiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de
empreendimentos executadose exploradossob oregime deconcessão, nos ter-
mos da legislação específica.

§ 4º Évedada, ainda, a inclusão,no objetoda licitação, de fornecimentode
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não
correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo.

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços
sem similaridadeou demarcas, características e especificaçõesexclusivas, sal-
vo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o forneci-
mento de tais materiais e serviços for feito sob o regime deadministração con-
tratada, previsto e discriminado no ato convocatório.

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos
ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 7ºNão será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações
de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respec-
tivo pagamento, que será calculada pelosmesmos critérios estabelecidos obri-
gatoriamente no ato convocatório.

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quan-
titativos das obras e preços unitários de determinada obra executada.

§ 9ºO dispostoneste artigo aplica-se também,no que couber, aos casos de
dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
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em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos
de sua execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de
obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeiraou comprovadomotivo deor-
dem técnica, justificados emdespacho circunstanciado da autoridade a que se
refere o art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, ge-
rente, acionista ou detentorde maisde 5%(cinco por cento) docapital comdi-
reito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsá-
vel pela licitação.

§ 1ºÉ permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se
refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução,
como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou geren-
ciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§ 2º Odisposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra
ou serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do con-
tratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§ 3ºConsidera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo,
a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comis-
são de licitação.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - execução direta;
II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº

8.883, de 1994)
a) empreitada por preço global;
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b) empreitada por preço unitário;
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) tarefa;
e) empreitada integral.
Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos pa-

dronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão
não atender às condições peculiares do local ou às exigências específicas do
empreendimento.

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços se-
rão considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dadapela
Lei nº 8.883, de 1994)

I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;
III - economia na execução, conservação e operação;
IV - possibilidadede empregode mão-de-obra,materiais, tecnologia e ma-

térias-primas existentes no local para execução, conservação e operação;
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da dura-

bilidade da obra ou do serviço;
VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho ade-

quadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
VII - impacto ambiental.

Seção IV
Dos Serviços Técnicos

Profissionais Especializados
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissio-

nais especializados os trabalhos relativos a:
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tribu-

tárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

21

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para

a prestaçãode serviços técnicos profissionaisespecializados deverão,preferen-
cialmente, ser celebradosmediante a realização de concurso, com estipulação
prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber,
o disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apre-
sente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório
ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação,
ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e dire-
tamente os serviços objeto do contrato.

Seção V
Das Compras

Art. 14. Nenhumacompra será feita sema adequadacaracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) (Re-
gulamento) (Vigência)

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às

do setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aprovei-

tar as peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública.
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2ºOs preços registrados serão publicados trimestralmente para orienta-

ção da Administração, na imprensa oficial.
§ 3º Osistema de registro depreços será regulamentado pordecreto, aten-
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didas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II -estipulação préviado sistemade controlee atualizaçãodos preçosregistrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§ 4º Aexistência depreços registradosnão obrigaa Administraçãoa firmar

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando
possível, deverá ser informatizado.

§6ºQualquercidadão éparte legítimapara impugnarpreço constantedo qua-
dro geral em razãode incompatibilidadedesse como preçovigente nomercado.

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - aespecificação completado bema seradquirido semindicação demarca;
II - a definiçãodas unidades e dasquantidades a serem adquiridas em fun-

ção doconsumo eutilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempreque
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a dete-
rioração do material.

§ 8ºO recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no
art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma co-
missão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16.Será dadapublicidade,mensalmente,em órgãode divulgaçãooficial ou
em quadrode avisosde amploacesso público,à relação detodas ascompras feitas
pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do
bem comprado,seu preçounitário, aquantidade adquirida,o nomedo vendedore
o valortotal daoperação, podendoser aglutinadaspor itensas comprasfeitas com
dispensa einexigibilidade delicitação. (Redação dadapela Leinº 8.883,de 1994)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de
dispensa de licitação previstos no inciso IX do art. 24. (Incluído pela Lei nº
8.883, de 1994)

Seção VI
Das Alienações

Art. 17. Aalienação debens daAdministração Pública, subordinada à exis-
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tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avalia-
ção e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependeráde autorização legislativa paraórgãos daad-
ministração diretae entidadesautárquicas e fundacionais, e, para todos, inclu-
sive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da ad-

ministração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas
alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inci-
so X do art. 24 desta Lei;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer

esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real

de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construí-
dos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habita-
cionais ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por
órgãos ou entidades da administração pública; (Redação dada pela Lei nº
11.481, de 2007)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº
6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos
da Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de
uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbi-
to local com área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e
inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse so-
cial desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Inclu-
ído pela Lei nº 11.481, de 2007)

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de ter-
ras públicas rurais daUnião edo Incra, onde incidamocupações atéo limitede
que trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins
de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; e (Redação dada
pela Lei nº 13.465, 2017)
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispen-
sada esta nos seguintes casos:

a) doação,permitida exclusivamentepara finse usode interessesocial, após
avaliação de sua oportunidadee conveniência sócio-econômica, relativamente
à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a le-
gislação específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades

da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1ºOs imóveis doados combase na alínea “b” do inciso I deste artigo, ces-

sadas as razões que justificaram asua doação, reverterão ao patrimônioda pes-
soa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou
de direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-
se: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja
a localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normati-
vo do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultu-
ra, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na
Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) mó-
dulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); (Re-
dação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação
dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detençãopor particular seja
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº
11.196, de 2005)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e ad-
ministrativo dadestinação eda regularização fundiária de terras públicas; (In-
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cluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempla-

das na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas le-
gais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela
Lei nº 11.196, de 2005)

IV -previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação,
em casode declaraçãode utilidade, ou necessidadepública ou interesse social.
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (Incluído pela Lei nº
11.196, de 2005)

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, im-
pedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecu-
árias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não ex-
ceda mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas su-
periores a esse limite; (Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008)

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura
prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no
inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008)
§ 3º Entende-sepor investidura,para osfins desta lei: (Redaçãodada pela

Lei nº 9.648, de 1998)
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescen-

te ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isola-
damente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultra-
passe a 50% (cinquenta por cento) do valor constante da alínea “a” do inciso
II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - aalienação, aos legítimos possuidoresdiretos ou,na faltadestes, aoPo-
der Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos
anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de
operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao fi-
nal da concessão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§4º Adoação comencargo será licitadae deseu instrumentoconstarão, obri-
gatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão,
sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interes-
se público devidamente justificado; (Redaçãodada pela Lei nº8.883, de 1994)
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§ 5ºNa hipótesedo parágrafo anterior, casoo donatárionecessite oferecer
o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obri-
gações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador.
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em
quantia nãosuperior ao limite previstono art.23, inciso II, alínea“b” destaLei,
a Administraçãopoderá permitir o leilão. (Incluídopela Leinº 8.883,de 1994)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilita-

ção limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a
5% (cinco por cento) da avaliação.

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja
derivado deprocedimentos judiciais ou dedação empagamento, poderão ser
alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens alienáveis;
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrên-

cia ou leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Capítulo II
Da Licitação

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição
interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de
interessados residentes ou sediados em outros locais.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das
tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da
repartição interessada, deverão ser publicados comantecedência, nomínimo,
por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão
ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de
obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas
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por instituições federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar,

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração
Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela
Lei nº 8.883, de 1994)

III - em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, a utilização de
sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder Executivo fe-
deral. (Redação dada pela Medida Provisória nº 896, de 2019)

§ 1ºOaviso publicadoconterá a indicaçãodo localem queos interessadospo-
derão lere obtero textointegral doedital etodas asinformações sobre alicitação.

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do
evento será:

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) concorrência, quando ocontrato a ser celebradocontemplar o regime de

empreitada integral ou quandoa licitação for do tipo “melhor técnica” ou “téc-
nica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea “b” do inciso ante-

rior; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) tomadade preços,quando a licitação fordo tipo“melhor técnica”ou “téc-

nica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - quinzedias paraa tomadade preços,nos casosnão especificadosna alí-

nea “b”do incisoanterior, ou leilão; (Redaçãodada pelaLei nº8.883, de1994)
IV - cincodias úteispara convite. (Redação dadapela Leinº 8.883,de 1994)
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir

da última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda
da efetivadisponibilidade doedital oudo convitee respectivosanexos, prevale-
cendo adata queocorrer mais tarde. (Redaçãodada pelaLei nº8.883, de1994)

§4ºQualquermodificação noedital exigedivulgação pelamesma formaque
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inqüestionavelmente,a alteraçãonão afetara formulaçãodas propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
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III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessa-

dos que,na fase inicial dehabilitação preliminar, comprovem possuiros requi-
sitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados de-
vidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propos-
tas, observada a necessária qualificação.

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo perti-
nente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número
mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apro-
priado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadas-
trados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

§ 4º Concurso é amodalidade de licitação entre quaisquer interessados para
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prê-
mios ouremuneração aosvencedores, conformecritérios constantesde editalpu-
blicado naimprensa oficialcom antecedênciamínima de45 (quarentae cinco)dias.

§ 5ºLeilão é a modalidadede licitação entre quaisquer interessados para a
venda de bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legal-
mente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis pre-
vista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da
avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três)
possíveis interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou
assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, en-
quanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigi-
dos no § 3º deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justifi-
cadas no processo, sob pena de repetição do convite.

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combina-
ção das referidas neste artigo.
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§ 9º Nahipótese doparágrafo 2º desteartigo, aadministração somentepo-
derá exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a
31, que comprovem habilitação compatível com o objeto da licitação, nos ter-
mos do edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em
vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648,
de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação
dada pelaLei nº9.648, de 1998) (Vide Decretonº 9.412,de 2018) (Vigência)

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412,
de 2018) (Vigência)

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412,
de 2018) (Vigência)

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: (Redação
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei
nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil re-
ais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de
2018) (Vigência)

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil re-
ais). (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de
2018) (Vigência)

§ 1ºAs obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divi-
didas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade semperda
da economia de escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§2ºNa execuçãode obrase serviçose nascompras debens, parceladasnos ter-
mos doparágrafo anterior, a cadaetapa ouconjunto deetapas daobra, serviçoou
compra, hádecorresponder licitaçãodistinta, preservadaamodalidadepertinente
para aexecução doobjeto emlicitação. (Redaçãodada pelaLei nº8.883, de1994)
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§ 3º A concorrência é amodalidade de licitação cabível, qualquer que seja
o valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalva-
do o disposto no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas lici-
tações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites
deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de ca-
dastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver forne-
cedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a
tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ 5ºÉ vedada a utilizaçãoda modalidade “convite” ou “tomada depreços”,
conforme o caso, para parcelas de umamesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realiza-
das conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores
caracterizar o caso de “tomada depreços” ou“concorrência”, respectivamente,
nos termosdeste artigo, exceto paraas parcelasde naturezaespecífica quepos-
sam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daque-
la do executor da obra ou serviço. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6ºAs organizações industriais da Administração Federal direta, em face de
suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo
também parasuas comprase serviçosem geral,desde quepara aaquisição dema-
teriais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios
operacionais bélicos pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuí-
zo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior
à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, poden-
do oedital fixarquantitativo mínimopara preservara economiade escala. (In-
cluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 8ºNocaso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobrodos valoresmencio-
nados nocaput desteartigo quandoformado poraté 3(três) entesda Federação,e
o triplo,quando formadopormaiornúmero. (Incluídopela Leinº 11.107,de 2005)

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e servi-
ços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta
e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
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II - paraoutros serviçose comprasde valoraté 10%(dez porcento) do limi-
te previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracte-

rizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao aten-
dimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justifica-
damente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, manti-
das, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular
preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifesta-
mente superioresaos praticadosno mercadonacional, ou forem incompatíveis
com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante
do registro de preços, ou dos serviços; (Vide § 3º do art. 48)

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de
bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em
data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatí-
vel com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança na-
cional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvi-
do o Conselho de Defesa Nacional; (Regulamento)

X - paraa compraou locaçãode imóveldestinado aoatendimento dasfinali-
dades precípuasda administração,cujas necessidadesde instalaçãoe localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
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mercado, segundoavaliação prévia;(Redaçãodada pelaLei nº8.883, de1994)
XI -na contrataçãode remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classifi-
cação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo lici-
tante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

XII -nascompras dehortifrutigranjeiros, pãoe outrosgêneros perecíveis,no tem-
po necessáriopara arealização dosprocessos licitatórioscorrespondentes, realizadas
diretamente com base nopreço do dia; (Redaçãodada pela Lei nº8.883, de 1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucio-
nal, oude instituiçãodedicada à recuperação social do preso, desde que a con-
tratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins
lucrativos;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo interna-
cional específicoaprovado peloCongresso Nacional, quando ascondições ofer-
tadas foremmanifestamente vantajosas para oPoder Público; (Redação dada
pela Lei nº 8.883, de 1994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos,
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalida-
des do órgão ou entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados
de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para pres-
tação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno,
por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para
esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de
garantia técnica, junto ao fornecedor originaldesses equipamentos,quando tal
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; (In-
cluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de
navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento
quando emestada eventualde curtaduração emportos, aeroportosou localidades
diferentes desuas sedes,pormotivodemovimentaçãooperacional oude adestra-
mento, quandoa exiguidadedos prazoslegais pudercomprometer anormalidade
e os propósitos das operações edesde que seu valor não excedaao limite previsto
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na alínea“a” doincico IIdo art.23 destaLei: (Incluídopela Leinº 8.883,de 1994)
XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com ex-

ceção demateriais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessida-
de de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituídapor
decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem
fins lucrativos e decomprovada idoneidade,por órgãosou entidadesda Admi-
ninistração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-
obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mer-
cado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XXI - paraa aquisiçãode bense insumosdestinados exclusivamenteà pes-
quisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep,
pelo CNPqou por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo
CNPq para esse fim específico; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica
e gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as
normas da legislação específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXIII - nacontratação realizadapor empresapública ousociedade deeco-
nomia mistacom suassubsidiárias econtroladas, paraa aquisiçãoou alienação
de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja
compatível como praticadono mercado. (Incluído pelaLei nº9.648, de 1998)

XXIV - paraa celebraçãode contratosde prestaçãode serviçoscom asorgani-
zações sociais,qualificadas noâmbito dasrespectivas esferasde governo,para ati-
vidades contempladasno contratode gestão.(Incluído pelaLei nº9.648, de1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica -
ICT ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o li-
cenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluí-
do pela Lei nº 10.973, de 2004)

XXVI –na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou
com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços pú-
blicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio
público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XXVII -na contrataçãoda coleta,processamento ecomercialização deresíduos
sólidos urbanosrecicláveis oureutilizáveis, emáreas comsistema decoleta seleti-
va delixo, efetuadospor associaçõesou cooperativasformadas exclusivamentepor



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

34

pessoas físicasde baixarenda reconhecidaspelo poderpúblico comocatadores de
materiais recicláveis,com ouso deequipamentos compatíveiscom asnormas téc-
nicas, ambientaise desaúde pública.(Redação dadapela Leinº 11.445,de 2007).

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou presta-
dos noPaís, queenvolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e
defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pela
autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007).

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em ope-
rações de paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à
escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força.
(Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008).

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada,
com ou sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técni-
ca e extensão rural no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por
lei federal. (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010) Vigência

XXXI - nas contratações visandoao cumprimentodo dispostonos arts. 3º,
4º, 5º e20 daLei nº 10.973,de 2de dezembrode 2004,observados osprincípios
gerais de contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XXXII - na contratação emque houver transferência de tecnologia depro-
dutos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção na-
cional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos durante as
etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consór-
cios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia
ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Incluí-
do pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 2ºO limite temporal de criação doórgão ouentidade que integre a admi-
nistração públicaestabelecido no inciso VIIIdo caputdeste artigonão seaplica
aos órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no
âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em
ato da direção nacional do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competi-
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ção, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo-
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Fe-
deração ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - paraa contrataçãode serviços técnicos enumeradosno art. 13 destaLei,
de natureza singular, comprofissionais ouempresas denotória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, direta-
mente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe téc-
nica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita infe-
rir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente omais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.

§ 2ºNa hipótesedeste artigo e emqualquer dos casos dedispensa, se com-
provado superfaturamento, respondem solidariamentepelo danocausado à Fa-
zenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público res-
ponsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e se-
guintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessaria-
mente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art.
8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)dias, à autoridade supe-
rior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias,
como condiçãopara aeficácia dosatos. (Redaçãodada pelaLei nº11.107, de2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de re-
tardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os se-
guintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
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IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Seção II
Da Habilitação

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, ex-
clusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440,

de 2011) (Vigência)
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso,

consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanha-
da de prova de diretoria em exercício;

V - decretode autorização, em se tratando deempresa ousociedade estran-
geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcio-
namento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhis-
ta, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de
2011) (Vigência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Geral de Contribuintes (CGC);

II -prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual eMuni-
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cipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela
Lei nº 8.883, de 1994)

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títu-
lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1o demaio de 1943. (Incluído pelaLei nº 12.440, de2011) (Vigência)

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequa-
dos e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qua-
lificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os docu-
mentos, e,quando exigido,de quetomou conhecimentode todasas informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

IV-provadeatendimento derequisitos previstosem leiespecial, quandofor ocaso.
§ 1º Acomprovação deaptidão referidano inciso II do “caput” desteartigo,

no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências
a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou servi-
ço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de
maior relevância evalor significativo doobjeto da licitação, vedadas as exigências
de quantidadesmínimas ouprazosmáximos;(Incluído pelaLei nº8.883, de1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
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§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, men-
cionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões
ou atestadosde obrasou serviços similares decomplexidade tecnológicae ope-
racional equivalente ou superior.

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado.

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máqui-
nas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essen-
ciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante
a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponi-
bilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de
localização prévia.

§ 7º (VETADO)
§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 8ºNo caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta comple-

xidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de
execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sem-
pre àanálise dospreços e será efetuadaexclusivamente por critérios objetivos.

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que en-
volva altaespecialização, comofator deextrema relevânciapara garantir a exe-
cução do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade
da prestação de serviços públicos essenciais.

§ 10.Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1º deste artigo de-
verão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a subs-
tituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
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§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira li-

mitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício so-

cial, já exigíveis eapresentados na forma da lei, quecomprovem aboa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicí-
lio da pessoa física;

III - garantia, nasmesmas modalidades e critérios previstos no “caput” e §
1º do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (umpor cento) do valor estimado do ob-
jeto da contratação.

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade fi-
nanceira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso
lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de fa-
turamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redaçãodada
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução
de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da li-
citação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo,
ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como dado ob-
jetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes
e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormen-
te celebrado.

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o
parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estima-
do da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta
data através de índices oficiais.

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação doscompromissos assumidospelo
licitante que importem diminuiçãoda capacidadeoperativa ou absorçãode dis-
ponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atu-
alizado e sua capacidade de rotação.

§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de
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forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e
devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha
dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º (VETADO)
§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresenta-

dos emoriginal, porqualquer processode cópia autenticada por cartório com-
petente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da impren-
sa oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimen-
to de bens para pronta entrega e leilão.

§ 2º Ocertificado de registro cadastral a que se refereo § 1º doart. 36 subs-
titui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações dis-
ponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no edital,
obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência
de fato impeditivo da habilitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por re-
gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no
edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto
possível, atenderão,nas licitações internacionais, às exigências dosparágrafos
anteriores mediantedocumentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos por tradutor juramentado,devendo ter representação
legal no Brasil compoderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente.

§ 5ºNão se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio reco-
lhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimentodo edi-
tal, quando solicitado, comos seus elementos constitutivos, limitados aovalor
do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida.

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55,
não seaplica às licitações internacionaispara aaquisição debens eserviços cujo
pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por organis-
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mo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estran-
geira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira,
para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que
para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo,
nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades admi-
nistrativas com sede no exterior.

Art. 33. Quandopermitida na licitação aparticipação deempresas emcon-
sórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender
às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por
parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o
somatório dosquantitativos de cada consorciado, e, paraefeito dequalificação
econômico-financeira, osomatório dosvalores decada consorciado,na propor-
ção desua respectivaparticipação, podendoa Administraçãoestabelecer, para
o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos
para licitante individual, inexigível este acréscimopara os consórcios compos-
tos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assimdefinidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma lici-
tação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidadesolidária dos integrantespelos atospraticados emcon-
sórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§1ºNo consórciode empresasbrasileiras eestrangeiras aliderança caberá,obri-
gatoriamente, à empresabrasileira, observadoo dispostono incisoII desteartigo.

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromis-
so referido no inciso I deste artigo.

Seção III
Dos Registros Cadastrais

Art. 34. Paraos finsdesta Lei, os órgãos e entidadesda AdministraçãoPú-
blica querealizem freqüentemente licitações manterãoregistros cadastraispara
efeito dehabilitação, na forma regulamentar, válidos por,no máximo,um ano.
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§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar
permanentemente abertoaos interessados,obrigando-se aunidade porele res-
ponsável a proceder, com periodicidade mínima anual, por meio da impren-
sa oficial e de sítio eletrônico oficial, a chamamento público para a atualiza-
ção dos registros existentes e parao ingressode novos interessados. (Redação
dada pela Medida Provisória nº 896, de 2019)

§ 2ºÉ facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros ca-
dastrais de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qual-
quer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das
exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista
sua especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e
econômica avaliada pelos elementos constantes da documentação relaciona-
da nos arts. 30 e 31 desta Lei.

§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atuali-
zarem o registro.

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será
anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o
registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei,
ou as estabelecidas para classificação cadastral.

Seção IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de pro-
cesso administrativo,devidamente autuado,protocolado enumerado, conten-
do aautorização respectiva, a indicação sucinta de seu objetoe do recurso pró-
prio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21

desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrati-

vo ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
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V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas

manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,

fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas
e aprovadaspor assessoria jurídica daAdministração. (Redaçãodada pelaLei
nº 8.883, de 1994)

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um con-
junto de licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o
limite previsto no art. 23, inciso I, alínea “c” desta Lei, o processo licitatório
será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela
autoridade responsável com antecedênciamínima de 15 (quinze) dias úteis da
data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedênciamí-
nima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as infor-
mações pertinentes e a se manifestar todos os interessados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações si-
multâneas aquelas com objetos similares e com realização prevista para in-
tervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que,
também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data anterior
a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação antece-
dente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 40. Oedital conteráno preâmbuloo númerode ordemem série anu-
al, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime
de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como
para inícioda aberturados envelopes, e indicará,obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
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II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instru-
mentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para
entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de li-

citação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condiçõespara participaçãona licitação, em conformidadecom osarts.

27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critériopara julgamento,com disposiçõesclaras eparâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigosde acessodos meios de comunicação à dis-

tância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos re-
lativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias
ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e es-
trangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - ocritério deaceitabilidade dospreços unitárioe global, conforme ocaso,
permitida afixação depreços máximose vedadosa fixaçãode preçosmínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o dispossto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48; (Redação dada pela
Lei nº 9.648, de 1998)

XI -critério dereajuste, quedeverá retratar avariação efetivado custode pro-
dução, admitidaa adoçãode índicesespecíficos ousetoriais, desdea dataprevista
para apresentaçãoda proposta,ou doorçamento aque essaproposta sereferir, atéa
data doadimplemento decada parcela;(Redação dadapela Leinº 8.883,de 1994)

XII - (VETADO)
XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução

de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das
demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data

final do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei
nº 8.883, de 1994)

b) cronogramade desembolsomáximo porperíodo, emconformidade com
a disponibilidade de recursos financeiros;
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c) critériode atualizaçãofinanceira dosvalores a serem pagos, desde adata
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo paga-
mento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e des-
contos, por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licita-
ção, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e
fornecimento aos interessados.

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, es-

pecificações e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitan-

te vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinen-

tes à licitação.
§ 3º Para efeito dodisposto nestaLei, considera-se como adimplementoda

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do
bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com
prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da propos-
ta, poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - odisposto no inciso XIdeste artigo; (Incluído pelaLei nº8.883, de1994)
II - a atualização financeira a que se refere a alínea “c” do inciso XIV deste

artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do adimple-
mento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a con-
tratação de serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua
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mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a finalidade
de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em regulamento.
(Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017)

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habi-
litação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113.

§ 2ºDecairá dodireito de impugnar os termos do edital de licitação peran-
te a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que antece-
der a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hi-
pótese emque tal comunicação não teráefeito de recurso. (Redaçãodada pela
Lei nº 8.883, de 1994)

§3ºAimpugnação feitatempestivamente pelolicitante nãoo impedirádepar-
ticipar doprocesso licitatórioaté otrânsito emjulgado dadecisão aela pertinente.

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de parti-
cipar das fases subseqüentes.

Art. 42.Nasconcorrências deâmbito internacional,o editaldeverá ajustar-
se às diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exi-
gências dos órgãos competentes.

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda
estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.

§ 2º Opagamento feitoao licitantebrasileiro eventualmentecontratado em
virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda
brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data
do efetivo pagamento. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes
àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4ºPara finsde julgamentoda licitação, as propostas apresentadas por li-
citantes estrangeiros serão acrescidasdos gravamesconseqüentes dosmesmos
tributos que oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à opera-
ção final de venda.
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§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens
com recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência
oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que
o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condi-
ções decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacio-
nais aprovados pelo CongressoNacional, bem como as normas e procedimen-
tos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, além do pre-
ço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção do
financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor
do contrato,despacho esse ratificado pelaautoridade imediatamente superior.
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local
de destino.

Art. 43. A licitação seráprocessada e julgada comobservância dos seguin-
tes procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação
dos concorrentes, e sua apreciação;

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, con-
tendo as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação;

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habi-
litados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

IV - verificaçãoda conformidadede cadaproposta comos requisitosdo edi-
tal e, conforme ocaso, comos preçoscorrentes nomercado oufixados porórgão
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de pre-
ços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, pro-
movendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de
avaliação constantes do edital;

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adju-
dicação do objeto da licitação.

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação
e as propostas será realizada sempre em ato público previamente designado,
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do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e
pela Comissão.

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes
presentes e pela Comissão.

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infor-
mação que deveria constar originariamente da proposta.

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao
concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei
nº 8.883, de 1994)

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e
abertas aspropostas (inciso III), não cabe desclassificá-lospor motivo relacio-
nado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhe-
cidos após o julgamento.

§ 6ºApós a fase dehabilitação, não cabe desistênciade proposta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento daspropostas, aComissão levaráem consideração
os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem con-
trariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigilo-
so, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o
princípio da igualdade entre os licitantes.

§ 2º Nãose consideraráqualquer ofertade vantagemnão previstano edital
ou no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos in-
sumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exce-
to quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio li-
citante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que
incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão
de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os
tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório
e de acordo comos fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possi-
bilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na
modalidade concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - a demenor preço - quando o critério de seleção da propostamais vanta-
josa para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apre-
sentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofer-
tar o menor preço;

II - a de melhor técnica;
III - a de técnica e preço.
IV - a demaior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou conces-

são de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o

disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente,
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

§ 3º No caso da licitação do tipo “menor preço”, entre os licitantes consi-
derados qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços
propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previs-
to no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a administração
observará o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, le-
vando em conta os fatores especificados em seu parágrafo 2o e adotando obri-
gatoriamento o tipo de licitação “téica e preço”, permitido o emprego de outro
tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§5ºÉ vedadaa utilizaçãode outrostipos delicitação nãoprevistos nesteartigo.
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas pro-

postas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na lici-
tação. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 46. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e preço” serão
utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente in-
telectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, super-
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visão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular,
para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e exe-
cutivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo anterior. (Redação dada pela
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º Nas licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o seguinte proce-
dimento claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o
preço máximo que a Administração se propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusiva-
mente dos licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e clas-
sificação destas propostas de acordo comos critérios pertinentes e adequados
ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividadeno instrumento convo-
catório e que considerem a capacitação e a experiência do proponente, a qua-
lidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, tecno-
logias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação
das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura
das propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mí-
nima estabelecida no instrumento convocatório e à negociação das condições
propostas, com a proponente melhor classificada, com base nos orçamentos
detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referên-
cia o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que
obtiveram a valorização mínima;

III - nocaso de impasse nanegociação anterior,procedimento idênticoserá
adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordemde classifi-
cação, até a consecução de acordo para a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes quenão
forem preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização míni-
ma estabelecida para a proposta técnica.

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente
ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente expli-
citado no instrumento convocatório:

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo
com critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média pon-
derada das valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os
pesos preestabelecidos no instrumento convocatório.



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

51

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo po-
derão ser adotados, por autorização expressa e mediante justificativa cir-
cunstanciada da maior autoridade da Administração promotora constan-
te do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de
tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por au-
toridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto
pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com re-
percussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento
e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas
à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente
fixados no ato convocatório.

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for

adotada a modalidade de execução de empreitada por preço global, a Ad-
ministração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos
os elementos e informações necessários para que os licitantes possam ela-
borar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do ob-
jeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:
I - aspropostas quenão atendamàs exigênciasdo atoconvocatório dalicitação;
II - propostas comvalor global superior ao limite estabelecido ou compre-

ços manifestamente inexeqüiveis, assimconsiderados aquelesque nãovenham
a terdemonstrada suaviabilidade atravésde documentaçãoque comproveque
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, con-
dições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º Paraos efeitosdo dispostono incisoII desteartigo consideram-semani-
festamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e ser-
viços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta
por cento)do menordos seguintesvalores: (Incluídopela Leinº 9.648,de 1998)

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüen-
ta por cento) do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº
9.648, de 1998)

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
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§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo va-
lor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem as alíneas “a” e “b”, será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação degarantia adicional, dentre asmodalidades previstasno §1º doart.
56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da
correspondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3º Quandotodos os licitantes foreminabilitados ou todasas propostas fo-
rem desclassificadas, a administraçãopoderá fixaraos licitanteso prazode oito
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a
redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento so-
mente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pro-
vocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1ºAanulação doprocedimento licitatóriopormotivode ilegalidadenãogera
obrigaçãode indenizar,ressalvado odisposto noparágrafo únicodo art.59 destaLei.

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalva-
do o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3º Nocaso dedesfazimento doprocesso licitatório, fica asseguradoo con-
traditório e a ampla defesa.

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do proce-
dimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição
da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao proce-
dimento licitatório, sob pena de nulidade.

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua
alteração oucancelamento, eas propostas serão processadase julgadaspor co-
missão permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo
menos 2 (dois) deles servidores qualificadospertencentes aosquadros perma-
nentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.

§ 1º No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas
pequenas unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal dispo-
nível, poderá ser substituída por servidor formalmente designado pela auto-
ridade competente.
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§ 2º AComissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro ca-
dastral, sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legal-
mente habilitados no caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.

§ 3º Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente
por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual diver-
gente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reu-
nião em que tiver sido tomada a decisão.

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excede-
rá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a
mesma comissão no período subseqüente.

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão espe-
cial integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento
da matéria em exame, servidores públicos ou não.

Art. 52.O concurso a que se refere o § 4º do art. 22 desta Lei deve ser pre-
cedido de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indi-
cado no edital.

§ 1º O regulamento deverá indicar:
I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
III - ascondições derealização doconcurso eos prêmiosa seremconcedidos.
§ 2º Emse tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administra-

ção a executá-lo quando julgar conveniente.
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor desig-

nado pela Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.
§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administra-

ção para fixação do preço mínimo de arrematação.
§ 2º Osbens arrematadosserão pagosà vistaou nopercentual estabelecido

no edital, não inferior a 5%(cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva
ata lavradano local do leilão, imediatamente entreguesao arrematante, o qual
se obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de con-
vocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor já recolhido.

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser
feito em até vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no
município em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
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Capítulo III
Dos Contratos

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 54.Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas
suas cláusulase pelospreceitos dedireito público,aplicando-se-lhes, supletivamen-
te, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições
para suaexecução, expressas em cláusulasque definamos direitos, obrigações
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e
da proposta a que se vinculam.

§ 2º Oscontratos decorrentesde dispensaou de inexigibilidade de licitação
devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - opreço eas condiçõesde pagamento, os critérios, data-base eperiodi-

cidade doreajustamento depreços, os critérios deatualizaçãomonetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
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XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos ca-
sos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fí-

sicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá cons-
tar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Admi-
nistração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6º
do art. 32 desta Lei.

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comu-
nicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da
União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que
prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garan-
tia nas contratações de obras, serviços e compras.

§ 1º Caberáao contratadooptar poruma das seguintes modalidadesde ga-
rantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter
sido emitidos sob a forma escritural,mediante registro em sistema centraliza-
do de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e ava-
liados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)
§ 2º Agarantia a quese refereo caputdeste artigonão excederáa cincopor

cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições
daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3º deste artigo. (Redação dada
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta
complexidade técnicae riscosfinanceiros consideráveis,demonstrados através
de parecer tecnicamente aprovadopela autoridade competente, o limite dega-
rantia previstono parágrafoanterior poderá ser elevadopara atédez por cento
do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
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§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após
a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Admi-
nistração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia de-
verá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vi-
gência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas esta-
belecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se hou-
ver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que po-
derão ter a suaduração prorrogadapor iguais e sucessivosperíodos comvistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limi-
tada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - (VETADO)
III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informáti-

ca, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) me-
ses após o início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24,
cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso
haja interesse da administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação,mantidas asdemais cláusulasdo contrato e assegurada
a manutençãode seuequilíbrio econômico-financeiro,desde queocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniênciade fato excepcional ou imprevisível, estranho àvontade

das partes,que altere fundamentalmente ascondições deexecução docontrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de tra-

balho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos li-

mites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reco-

nhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusi-
ve quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimen-
to ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previa-
mente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4º Emcaráter excepcional, devidamente justificadoe medianteautoriza-

ção daautoridade superior,o prazode que trata o inciso IIdo caputdeste artigo
poderá ser prorrogadopor atédoze meses. (Incluído pelaLei nº9.648, de1998)

Art. 58. Oregime jurídicodos contratosadministrativos instituídopor esta
Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I -modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do
art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bensmóveis,

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1º Ascláusulas econômico-financeiras e monetáriasdos contratos admi-
nistrativos nãopoderão ser alteradas semprévia concordânciado contratado.

§ 2ºNahipótese do inciso Ideste artigo,as cláusulaseconômico-financeiras
do contrato deverão ser revistas para que semantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59.A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retro-
ativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria
produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever
de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data em que
ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contan-
to que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem
lhe deu causa.
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Seção II
Da Formalização dos Contratos

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e re-
gistro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imó-
veis, que se formalizampor instrumento lavrado emcartório denotas, de tudo
juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. Énulo e de nenhum efeito o contrato verbal com aAd-
ministração, salvoo depequenas comprasde prontopagamento, assimenten-
didas aquelasde valornão superiora 5%(cinco porcento) do limite estabeleci-
do no art. 23, inciso II, alínea “a” desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do
processo da licitação, da dispensa ouda inexigibilidade, a sujeição dos contra-
tantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou
de seusaditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensávelpara sua
eficácia, seráprovidenciada pelaAdministração atéo quintodia útil do mêsse-
guinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no
art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 62. Oinstrumento decontrato éobrigatório noscasos deconcorrência
e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos pre-
ços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação,
e facultativonos demais em quea Administraçãopuder substituí-lopor outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convo-
catório da licitação.

§ 2º Em “carta contrato”, “nota de empenho de despesa”, “autorização de
compra”, “ordem de execução de serviço” ou outros instrumentos hábeis apli-
ca-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei
nº 8.883, de 1994)

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas
gerais, no que couber:
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I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder
Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominante-
mente, por norma de direito privado;

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de ser-
viço público.

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição pre-
vista neste artigo, a critério da Administração e independentemente de seu
valor, nos casos de compra comentrega imediata e integral dos bens adquiri-
dos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do
contrato edo respectivoprocesso licitatório e, aqualquer interessado, a obten-
ção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para as-
sinar o termo decontrato, aceitarou retiraro instrumentoequivalente, dentro
do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

§ 1ºO prazo de convocação poderá ser prorrogado umavez, por igual perí-
odo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela Administração.

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o ter-
mo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de confor-
midade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 81 desta Lei.

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromis-
sos assumidos.

Seção III
Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para me-
lhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária amodificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou ser-

viço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposi-
ção decircunstâncias supervenientes,mantido ovalor inicial atualizado, veda-
da aantecipação dopagamento, comrelação aocronograma financeirofixado,
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução
de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa re-
muneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi-
rem fatos imprevisíveis, ouprevisíveis porémde conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual. (Redaçãodada pelaLei nº8.883, de 1994)

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou com-
pras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
e, no caso particular de reformade edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabele-
cidos no parágrafo anterior, salvo: (Redaçãodada pela Lei nº 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 3º Seno contratonão houveremsido contempladospreços unitáriospara

obras ou serviços, esses serão fixadosmediante acordo entre as partes, respei-
tados os limites estabelecidos no § 1º deste artigo.
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§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado
já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes de-
verão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmen-
te comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que re-
gularmente comprovados.

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos,
bem comoa superveniênciade disposições legais, quandoocorridas apósa data
da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contra-
tados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6º Emhavendo alteraçãounilateral docontrato queaumente osencargos
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilí-
brio econômico-financeiro inicial.

§ 7º (VETADO)
§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços

previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decorrentesdas condiçõesde pagamentonele previstas, bem como
o empenhode dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Seção IV
Da Execução dos Contratos

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor-
do com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no inciso II do
§ 5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibili-
dade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Cabe àadministração fiscalizaro cumprimentodos re-
quisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Incluído
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 67. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
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um representante da Administração especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinen-
tes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do re-
presentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administra-
ção, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Art. 71.O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência docontratado, comreferência aos encargos trabalhis-
tas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabili-
dade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restrin-
gir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro
de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§2ºAAdministração Públicaresponde solidariamentecom ocontratado pelos
encargos previdenciáriosresultantes daexecução docontrato, nostermos doart. 31
da Leinº 8.212,de 24de julhode 1991.(Redação dadapela Leinº 9.032,de 1995)

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das respon-

sabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, servi-
ço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscaliza-
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ção, mediante termo circunstanciado, assinado pelaspartes ematé 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso doprazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação doob-
jeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade

do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do mate-

rial e conseqüente aceitação.
§ 1º Noscasos deaquisição deequipamentos degrande vulto, o recebimen-

to far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
§2ºO recebimentoprovisório oudefinitivo nãoexclui aresponsabilidade civil

pela solideze segurançada obraou doserviço, nem ético-profissionalpela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei oupelo contrato.

§ 3º O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste artigo não pode-
rá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no edital.

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se re-
fere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos
prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Ad-
ministração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá serdispensado orecebimento provisórionos seguintescasos:
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”,

desta Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e insta-
lações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito me-
diante recibo.

Art. 75. Salvodisposições emcontrário constantesdo edital,do conviteou de
ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais paraa boaexecução doobjeto docontrato corrempor contado contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato.
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Seção V
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 77. Ainexecução totalou parcialdo contratoenseja asua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I-onãocumprimentodecláusulas contratuais,especificações, projetosouprazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, pro-

jetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-

var a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento,
nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa

e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do con-

tratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - odesatendimento dasdeterminações regularesda autoridadedesignada
para acompanhare fiscalizara suaexecução, assimcomo asde seussuperiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na for-
ma do § 1º do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimen-

to, justificadas e determinadas pelamáxima autoridade da esfera administra-
tiva a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administra-
tivo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou com-
pras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite per-
mitido no § 1º do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pú-
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blica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamen-
to obrigatóriode indenizaçõespelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriga-
ções assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, gra-
ve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direi-
to de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo único. Oscasos de rescisão contratual serão formalmentemo-
tivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autori-

zação escrita e fundamentada da autoridade competente.
§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
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§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.
Art. 80.A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as se-

guintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei:
I - assunção imediata doobjeto docontrato, noestado e local emque seen-

contrar, por ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e

pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administra-
ção, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuí-
zos causados à Administração.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço
por execução direta ou indireta.

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado,
manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades
de serviços essenciais.

§ 3ºNa hipótesedo inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedidode au-
torização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual
ou Municipal, conforme o caso.

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Ad-
ministração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.

Capítulo IV
Das Sanções Administrativas

e da Tutela Judicial

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81. Arecusa injustificadado adjudicatárioem assinaro contrato, acei-
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tar ouretirar o instrumento equivalente,dentro doprazo estabelecidopela Ad-
ministração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, su-
jeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. Odisposto neste artigo não se aplica aos licitantes con-
vocados nos termos do art. 64, § 2º desta Lei, que não aceitarem a contrata-
ção, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive
quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Osagentes administrativosque praticarematos emdesacordo com
os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-
se às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados,
sujeitam osseus autores,quando servidorespúblicos, alémdas sançõespenais,
à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo.

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que
exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou
emprego público.

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce
cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além
das fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais
entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público.

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos
crimes previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de fun-
ção de confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pú-
blica, sociedade de economiamista, fundação pública, ou outra entidade con-
trolada direta ou indiretamente pelo Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e
aos contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios,
e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mis-
ta, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle dire-
to ou indireto.

Seção II
Das Sanções Administrativas

Art. 86.Oatraso injustificadona execuçãodo contratosujeitará ocontratado
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àmulta demora, naforma previstano instrumentoconvocatório ouno contrato.
§ 1º Amulta aque aludeeste artigonão impedeque aAdministração rescin-

da unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descon-

tada da garantia do respectivo contratado.
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será des-
contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ain-
da, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração po-
derá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II -multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-

tração Pública enquanto perduraremos motivosdeterminantes dapunição ou
até queseja promovidaa reabilitaçãoperante aprópria autoridadeque aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admi-
nistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta,responderá o contratadopela suadiferença, queserádescontada dos
pagamentos eventualmentedevidos pelaAdministração oucobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interes-
sado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência ex-
clusiva doMinistro deEstado, doSecretário Estadual ou Municipal, conforme
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 inciso III)

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior pode-
rão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolo-
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sos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenhampraticado atos ilícitos visandoa frustraros objetivosda licitação;
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminis-

tração em virtude de atos ilícitos praticados.

Seção III
Dos Crimes e das Penas

Art. 89.Dispensar ouinexigir licitaçãofora dashipóteses previstasem lei,ou
deixar deobservar as formalidades pertinentesà dispensaou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. Namesma pena incorre aquele que, tendo comprova-

damente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dis-
pensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação
do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebraçãode con-
trato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vanta-

gem, inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a exe-
cução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no
ato convocatórioda licitaçãoou nosrespectivos instrumentoscontratuais, ou,ain-
da, pagar fatura compreterição daordem cronológicade suaexigibilidade, obser-
vado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei
nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo com-
provadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vanta-
gem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorroga-
ções contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização dequalquer atode pro-
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cedimento licitatório:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento lici-

tatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena cor-

respondente à violência.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de

licitar, em razão da vantagem oferecida.
Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada

para aquisição ou vendade bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou de-

teriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterandosubstância, qualidadeou quantidadedamercadoriafornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta

ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profis-

sional declarado inidôneo:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incidena mesmapena aqueleque, declarado inidôneo,

venha a licitar ou a contratar com a Administração.
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qual-

quer interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alte-
ração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 99. Apena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais,
cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou poten-
cialmente auferível pelo agente.

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2%
(dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato
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licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fa-

zenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.

Seção IV
Do Processo e do Procedimento Judicial

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incon-
dicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la.

Art. 101. Qualquerpessoa poderáprovocar, paraos efeitosdesta Lei, a ini-
ciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre
o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autori-
dade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.

Art. 102.Quando emautos oudocumentos de que conhecerem, os magis-
trados, os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos
órgãos integrantesdo sistemade controle interno dequalquer dosPoderes ve-
rificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério
Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta
não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos
arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal.

Art. 104. Recebida a denúncia e citadoo réu, terá este o prazode 10 (dez)
dias para apresentação dedefesa escrita, contado dadata do seu interrogató-
rio, podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, emnúme-
ro não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas quepretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as
diligências instrutóriasdeferidas ouordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessiva-
mente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 107.Dasentença cabeapelação, interponívelno prazode 5(cinco) dias.
Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas

nesta Lei, assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito,
aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Exe-
cução Penal.
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Capítulo V
DosRecursosAdministrativos

Art. 109.Dosatos daAdministração decorrentesda aplicaçãodesta Leicabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou

da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua altera-

ção ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Re-

dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da deci-

são relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba re-
curso hierárquico;

III -pedido de reconsideração, dedecisão deMinistro deEstado, ouSecre-
tário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4º do art. 87
desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”,
deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inci-
so III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta
aos interessados e lavrada em ata.

§ 2º O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I deste artigo terá
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e pre-
sentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia sus-
pensiva aos demais recursos.

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que po-
derão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente infor-
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mado, devendo,neste caso, a decisãoser proferidadentro doprazo de5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsidera-
ção se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista fran-
queada ao interessado.

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de “carta con-
vite” os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3º deste artigo
serão de dois dias úteis. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Capítulo VI
Disposições Finais eTransitórias

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias conse-
cutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste arti-
go em dia de expediente no órgão ou na entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber
projeto ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos pa-
trimoniais a ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o forne-
cimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinen-
tes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de
qualquer natureza e aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade
pública, caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, respon-
der pela sua boa execução, fiscalização e pagamento.

§ 1ºOsconsórcios públicospoderão realizar licitação daqual, nos termos do
edital, decorramcontratos administrativos celebrados porórgãos ouentidades
dos entes da Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e
da execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais ins-
trumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competen-
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te, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Ad-
ministração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da
despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de
controle interno nela previsto.

§1ºQualquerlicitante, contratadoou pessoafísica oujurídica poderá represen-
tar aoTribunal deContas ouaos órgãosintegrantes dosistema decontrole interno
contra irregularidadesna aplicaçãodesta Lei,para osfins dodisposto nesteartigo.

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de contro-
le interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior
à data de recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já publicado,
obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção
de medidas corretivas pertinentesque, emfunção desse exame, lhes forem de-
terminadas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de
licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação
recomende análise mais detida da qualificação técnica dos interessados.

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante
proposta da autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relati-
vas à concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à ana-
lise da documentação.

Art. 115. Osórgãos daAdministração poderãoexpedir normasrelativas aos
procedimentos operacionaisa seremobservados naexecução das licitações, no
âmbito de sua competência, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação
da autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convê-
nios, acordos, ajustes eoutros instrumentos congêneres celebradospor órgãos
e entidades da Administração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades
da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano
de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;
II -metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
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IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclu-

são das etapas ou fases programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprova-

ção de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto es-
tão devidamenteassegurados, salvo se ocusto totaldo empreendimento recair
sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do
mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

§ 3ºAs parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com
o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

I - quandonão tiverhavido comprovaçãoda boae regular aplicação dapar-
cela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive me-
diante procedimentosde fiscalização local, realizadosperiodicamente pela en-
tidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do
sistema de controle interno da Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atra-
sos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, prá-
ticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadim-
plemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III -quando oexecutor deixarde adotar as medidas saneadoras apontadas
pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo siste-
ma de controle interno.

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoria-
mente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de apli-
cação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dosmesmos verificar-se em pra-
zos menores que um mês.

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior se-
rão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusi-
vamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo es-
pecífico que integrará as prestações de contas do ajuste.
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§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio,
acordo ouajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusiveos provenien-
tes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos
à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do ór-
gão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas
normas desta Lei, no que couber, nas três esferas administrativas.

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da
administração indiretadeverão adaptar suas normas sobre licitações e contra-
tos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públi-
cas e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pe-
las entidades referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios de-
vidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito
da Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a
que estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deve-
rão ser publicados na imprensa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos
pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar noDiário Oficial daUnião,
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no
período. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos
contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no
art. 57, nos parágrafos 1º, 2º e 8º do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem as-
sim o disposto no “caput” do art. 5º, com relação ao pagamento das obriga-
ções na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa
dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações rela-
tivas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafoúnico.Oscontratos relativosa imóveisdo patrimônioda União
continuam areger-se pelasdisposições do Decreto-leinº 9.760,de 5de setem-
bro de 1946, com suas alterações, e os relativos a operações de crédito inter-
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no ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro
Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei,
no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento
licitatório específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 123. Emsuas licitações e contratações administrativas, as repartições
sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios bási-
cos desta Lei, na forma de regulamentação específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou con-
cessão de serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a
legislação específicasobre oassunto. (Redaçãodada pelaLei nº8.883, de1994)

Parágrafo único. Asexigências contidasnos incisos II a IV do§ 2ºdo art.
7º serão dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução
prévia de obras em que não foram previstos desembolso por parte da Admi-
nistração Pública concedente. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumera-
do por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 126. Revogam-seas disposiçõesem contrário,especialmente osDecre-
tos-leis nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987,
2.360, de 16 de setembro de 1987, a Lei nº 8.220, de 4 de setembro de 1991, e
o art. 83 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. (Renumerado por força
do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

Brasília, 21 de junho de 1993, 172º da Independência e 105º da República.
ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Romildo Canhim
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Lei nº 10.520,de 17de julho de 2002.

Institui, no âmbito da União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios, nos termosdo art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, modali-
dade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a li-
citação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade pos-
sam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usu-
ais no mercado.

Art. 2º (VETADO)
§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.
§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Esta-

dos, Distrito Federal eMunicípios, a participação debolsas demercadorias no
apoio técnico e operacional aos órgãos e entidades promotores damodalidade
de pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia da informação.

§ 3º As bolsas a que se referemo § 2º deverão estar organizadas sob a for-
ma de sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de cor-
retoras que operem sistemas eletrônicos unificados de pregões.

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e de-

finirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceita-
ção das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas es-
pecificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições re-
feridas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão
ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotorada licitação,o pregoeiroe respectivaequipe deapoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a aná-
lise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adju-
dicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente
pertencentes aoquadro permanentedo órgãoou entidadepromotora doevento.

§ 2º Noâmbito doMinistério daDefesa, as funções depregoeiro ede mem-
bro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos inte-
ressados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jor-
nal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme
o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamen-
to de que trata o art. 2º;

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do lo-
cal, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso
I do art. 3º, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do con-
trato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de
qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de
dezembro de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - nodia, horae localdesignados, será realizadasessão públicapara recebi-
mento daspropostas, devendoo interessado,ou seurepresentante, identificar-se
e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formula-
ção de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VII - aberta a sessão, os interessadosou seus representantes, apresentarão
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declaração dandociência deque cumpremplenamente os requisitos dehabili-
tação eentregarão os envelopes contendoa indicaçãodo objeto e dopreço ofe-
recidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformida-
de daspropostas comos requisitosestabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - nocurso dasessão, oautor daoferta devalor maisbaixo eos dasofer-
tas compreços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IX - nãohavendo pelomenos 3(três) ofertasnas condiçõesdefinidas noinciso
anterior, poderãoos autoresdasmelhorespropostas, atéomáximode 3(três), ofe-
recer novoslances verbaise sucessivos,quaisquer quesejam ospreços oferecidos;

X - para julgamento e classificaçãodas propostas, será adotado o critério de
menor preço,observados osprazosmáximospara fornecimento,as especificações
técnicas e parâmetros mínimosde desempenho e qualidadedefinidos no edital;

XI - examinadaa propostaclassificada emprimeiro lugar,quanto aoobjeto e
valor, caberáaopregoeiro decidirmotivadamente arespeito dasua aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento
das condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em si-
tuação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais,
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;

XIV- oslicitantes poderãodeixar deapresentar osdocumentos dehabilitação
que jáconstem doSistema deCadastramento Unificadode Fornecedores– Sicaf
e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor;

XVI - se aoferta não for aceitável ou se o licitantedesatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação
dos licitantes,na ordemde classificação,e assimsucessivamente, atéa apuração
de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
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XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar ime-
diata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os de-
mais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará
a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXII - homologadaa licitaçãopela autoridadecompetente, oadjudicatário
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Art. 5º É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação

no certame; e
III - pagamentode taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimen-

to doedital, quenão serão superiores ao custo de sua reproduçãográfica, e aos
custos deutilização derecursos de tecnologia da informação, quandofor ocaso.

Art. 6º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital.

Art. 7º Quem,convocado dentrodo prazode validadeda suaproposta, não
celebrar ocontrato, deixarde entregarou apresentardocumentação falsaexigi-
da parao certame,ensejar oretardamento daexecução deseu objeto,não man-
tiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Art.8ºOs atosessenciais dopregão, inclusiveos decorrentesdemeioseletrôni-
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cos, serãodocumentados noprocesso respectivo,com vistasàaferiçãode suaregu-
laridade pelosagentes decontrole, nostermos doregulamento previstono art.2º.

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, paraa modalidadede pregão,as nor-
mas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Pro-
visória nº 2.182-18, de 23 de agosto de 2001.

Art. 11.As compras e contrataçõesde bens e serviços comuns, noâmbito da
União, dosEstados, doDistrito Federale dosMunicípios, quandoefetuadas pelo
sistema deregistro depreços previstono art.15 daLei nº8.666, de21 dejunho de
1993, poderãoadotar amodalidade depregão, conformeregulamento específico.

Art. 12. A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acres-
cida do seguinte artigo:

“Art. 2-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pode-
rão adotar,nas licitaçõesde registrode preçosdestinadas àaquisição debens e
serviços comunsda áreada saúde, a modalidadedo pregão, inclusive pormeio
eletrônico, observando-se o seguinte:

I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles ne-
cessários ao atendimento dos órgãos que integram o SistemaÚnico de Saúde,
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defini-
dos no edital, por meio de especificações usuais do mercado.

II - quandoo quantitativo total estimadopara acontratação oufornecimen-
to não puder ser atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação
de tantos licitantes quantos forem necessários para o atingimento da totalida-
de doquantitativo, respeitada a ordemde classificação, desde que os referidos
licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora.

III -na impossibilidadedo atendimento ao dispostono inciso II, excepcio-
nalmente, poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta ven-
cedora, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior,
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e que as ofertas sejam em
valor inferior ao limite máximo admitido.”

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDOHENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
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Lei complementar nº 123,de 14de dezembro de 2006
(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei

Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011.)

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositi-
vosdasLeis no8.212 e8.213, ambasde24de julho
de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovadapeloDecreto-Lei no 5.452, de 1ode
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro
de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de ja-
neirode 1990;e revogaasLeisno9.317, de5dede-
zembro de 1996, e 9.841, de 5de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1º EstaLei Complementarestabelece normasgerais relativasao trata-
mento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empre-
sas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de ar-
recadação, inclusive obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusi-
ve obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associa-
tivismo e às regras de inclusão.

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV
do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Incluído pela
Lei Complementar nº 147, de 2014)
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§ 1º Cabe aoComitê Gestor do SimplesNacional (CGSN)apreciar aneces-
sidade de revisão, a partir de 1o de janeiro de 2015, dos valores expressos em
moeda nesta Lei Complementar.

§ 2º (VETADO).
§ 3º Ressalvado o disposto noCapítulo IV, toda nova obrigação que atinja as

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar,no instrumen-
to que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e fa-
vorecido para cumprimento. (Incluídopela LeiComplementar nº 147, de2014)

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favoreci-
do de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessá-
rios procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as
medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e aten-
dimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de peque-
no porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 147, de 2014)

§ 5º Casoo órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especi-
ficação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme odisposto no § 4º, a
nova obrigaçãoserá inexigívelaté que sejarealizada visitapara fiscalizaçãoorien-
tadora e seja reiniciado o prazo para regularização. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 2014)

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado
e favorecido ou dadeterminação deprazos máximos, de acordo com os §§ 3o e
4o, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de
pequeno porte. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos
direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade
empresarial. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 2º O tratamentodiferenciado e favorecido a ser dispensadoàs micro-
empresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Com-
plementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazen-
da, composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito
Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e

II -Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vincula-
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das ao setor, para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso
III do caput deste artigo;

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por repre-
sentantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e de-
mais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder
Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresá-
rios e de pessoas jurídicas. (Redação pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão
presididos e coordenados por representantes da União.

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês re-
feridos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indica-
dos, umpela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais
e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no §
2º deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um)
ano antes da publicação desta Lei Complementar.

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo ela-
borarão seus regimentos internos mediante resolução.

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalida-
de orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de
desenvolvimento dasmicroempresas eempresas depequeno porte, bem como
acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.792, de 2013)

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete re-
gulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobran-
ça, dívida ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que tra-
ta o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais disposições desta
Lei Complementar.

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na
forma da lei, regulamentara inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamen-
to, licenças,permissão, autorização, registros edemais itens relativos àabertu-
ra, legalizaçãoe funcionamentode empresários e depessoas jurídicasde qual-
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quer porte, atividade econômica ou composição societária.
§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput

deste artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da
Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Re-
pública, mediante indicação dosórgãos eentidades vinculados. (Redação pela
Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empre-
sa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade
e o prazo: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única
declaração comdados relacionadosa fatosgeradores, basede cálculoe valores
da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do tra-
balho, inclusive a descontadados trabalhadores a serviçoda empresa, do Fun-
do deGarantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse
do Ministério doTrabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º
deste artigo; e (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se
dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Sim-
ples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na
forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as in-
formações, formuláriose declaraçõesa queestão sujeitasas demaisempresas ou
equiparados quecontratam trabalhadores,inclusive relativamenteao recolhimen-
to doFGTS, àRelação Anualde InformaçõesSociais eao CadastroGeral deEm-
pregados e Desempregados. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º
deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos
identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta
vinculada do trabalhador. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório,
constituindo instrumentohábil esuficiente paraa exigênciados tributos,contri-
buições edos débitos fundiários quenão tenhamsido recolhidosresultantes das
informações nele prestadas. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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Capítulo II
Da Definição de Microempresa e
de Empresa de Pequeno Porte

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microem-
presas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a
que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Ci-
vil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I -no casoda microempresa, aufira, emcada ano-calendário, receita bruta
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário,
receita bruta superior aR$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

§ 1º Considera-se receita bruta, para finsdo dispostono caputdeste artigo,
o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço
dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não inclu-
ídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a
que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em
que a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido ativida-
de, inclusive as frações de meses.

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empre-
sária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu de-
senquadramento não implicarão alteração,denúncia ouqualquer restriçãoem
relação a contratos por elas anteriormente firmados.

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previs-
to nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa

jurídica com sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresá-

rio ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferencia-
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do nos termos destaLei Complementar, desde quea receitabruta globalultra-
passe o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

IV - cujotitular ousócio participecommaisde 10%(dez porcento) docapital
de outraempresa nãobeneficiada poresta LeiComplementar, desdeque arecei-
ta bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica comfins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limi-
te de que trata o inciso II do caput deste artigo;

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de de-

senvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercan-
til, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de des-
membramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)
anos-calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.
XI - cujos titulares ousócios guardem,cumulativamente, com ocontratan-

te do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Incluí-
do pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à
participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de
compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei
Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 des-
ta LeiComplementar, e em associações assemelhadas, sociedadesde interesse
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que
tenham comoobjetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das
microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 6º Nahipótese dea microempresaou empresade pequenoporte incorrer
em alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do trata-
mento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do
regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que in-
corrida a situação impeditiva.

§ 7º Observadoo dispostono §2º deste artigo, no caso de início deativida-
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des, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário se-
guinte, à condição de empresa de pequeno porte.

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de ativi-
dades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o
limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa,
no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa.

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite
de receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês sub-
sequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previs-
to nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para to-
dos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.

§ 9º-A. Osefeitos daexclusão previstano §9º dar-se-ãono ano-calendário
subsequente seo excessoverificado emrelação à receita brutanão for superior
a 20% (vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput.

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de
início de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que
trata o § 2º estará excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta
Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12 desta Lei Com-
plementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Muni-
cípios adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19
e no art. 20, caso a receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calen-
dário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabe-
lecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período, a
empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional,
relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os hou-
ver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades
se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vin-
te por cento) do respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que
os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente.

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das ativi-
dades seo excessoverificado emrelação à receita brutanão for superior a20%
(vinte por cento) dos respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese
em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.
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§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pe-
queno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite
previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente,
receitas decorrentesda exportaçãode mercadoriasou serviços, inclusive quan-
do realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito
específico previstano art. 56 destaLei Complementar, desde queas receitasde
exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.
(Redação dadapela LeiComplementar nº 147, de2014) (Produção deefeito)

§ 15. Na hipótesedo §14, parafins dedeterminação da alíquotade que tra-
ta o § 1o do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3o e das majorações de
alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separa-
damente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorren-
tes da exportação. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Produção de efeito)

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN.
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor fami-
liar conceituadona Leino 11.326,de 24de julhode 2006, com situação regular
na Previdência Social e no Município que tenhamauferido receita bruta anual
até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e
7º, nos Capítulos V a X, na Seção IV doCapítulo XI e noCapítulo XII desta Lei
Complementar, ressalvadas as disposições da Lei no 11.718, de 20 de junho de
2008. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às
disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 147, de 2014)

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dis-
postos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de
pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º,
ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por ve-
dação ou por opção. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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Capítulo III
Da Inscrição e da Baixa

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entida-
des envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos
de governo, deverão considerar a unicidade do processo de registro e de lega-
lização de empresários e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as
competências próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, em con-
junto, compatibilizar e integrarprocedimentos, demodo aevitar aduplicidade
de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu
funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmen-
te eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o seguinte: (Redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I -poderão ser dispensados ouso dafirma, coma respectiva assinatura au-
tógrafa, o capital, requerimentos,demais assinaturas, informações relativasao
estado civil e regimede bens, bem comoremessa dedocumentos, na forma es-
tabelecida pelo CGSIM; e

II - (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Produção de efeito)

§ 2º (REVOGADO)
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0

(zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao
registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e
procedimentos debaixa e encerramento eaos demais itens relativos ao Micro-
empreendedor Individual, incluindo osvalores referentesa taxas,a emolumen-
tos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamen-
to, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de
vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de
julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP fí-
sica ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária fi-
cam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância sa-
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nitária. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a

cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que
trata o § 3ºdeste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demandapré-
via do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura autógrafa,
observando-se que: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - paraa emissãode boletosde cobrança,os bancospúblicos eprivados de-
verão exigirdas instituiçõessindicais eassociativas autorizaçãoprévia específica
a ser emitida pelo CGSIM; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita
pelo induzimento ao erro em prejuízodo MEI, aplicando-se as sanções previs-
tas em lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
Art. 5ºOs órgãose entidadesenvolvidos naabertura efechamento deempre-

sas, dos3 (três)âmbitos degoverno, noâmbito desuas atribuições,deverãoman-
ter àdisposiçãodos usuários,de formapresencial epela redemundial decomputa-
dores, informações,orientações einstrumentos, deforma integradae consolidada,
que permitampesquisas préviasàs etapasde registroou inscrição,alteração ebai-
xa deempresários epessoas jurídicas,demodoa proverao usuáriocerteza quanto
à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro ou inscrição.

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo
ou de sua alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos ór-
gãos e entidades competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de
exercício da atividade desejada no local escolhido;

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de
autorização de funcionamento, segundoa atividadepretendida, oporte, ograu
de risco e a localização; e

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.
Art.6ºOs requisitosde segurançasanitária,metrologia,controle ambientale pre-

venção contraincêndios, paraos finsde registroe legalizaçãode empresáriose pesso-
as jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos
envolvidos naabertura efechamento deempresas, noâmbito desuas competências.

§ 1º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de em-
presas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de fun-
cionamento somente realizarão vistorias após o início de operação do esta-



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

93

belecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco
compatível com esse procedimento.

§ 2º Os órgãos e entidades competentes definirão, em6 (seis) meses, con-
tados da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco
seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica re-
lativa à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CG-
SIM. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4º A classificaçãode baixo grau de risco permite ao empresário ou àpes-
soa jurídica a obtenção do licenciamento de atividademediante o simples for-
necimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento
de exigências e restrições por declarações do titular ou responsável. (Incluído
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal. (Incluído
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 7º Excetonos casosem queo graude riscoda atividadeseja considerado
alto, osMunicípios emitirãoAlvará de FuncionamentoProvisório, quepermitirá
o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o
Município concederAlvará deFuncionamento Provisório para omicroempre-
endedor individual, para microempresas e para empresas de pequeno porte:

I - instaladas emárea ouedificação desprovidasde regulaçãofundiária eimo-
biliária, inclusivehabite-se; ou(Incluído pelaLei Complementarnº 147,de 2014)

II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou só-
cio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a ati-
vidade não gere grande circulação de pessoas.

Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: (Redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - entrada única de dados e documentos; (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 147, de 2014)

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes en-
volvidos, por meio de sistema informatizado que garanta: (Incluído pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empre-
sarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e
licenciamento deatividade; (Incluídopela LeiComplementar nº147, de2014)
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b) criação da base nacional cadastral única de empresas; (Incluídopela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número
de inscriçãono CadastroNacional dePessoas Jurídicas - CNPJ. (Incluído pela
Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos
e entidades integrados: (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de em-
presas; (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimen-
to de exigências nas respectivas etapas do processo. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 147, de 2014)

§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efei-
tos as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a
implantação dosistema aque se refere o inciso IIdo caput,no prazoe na forma
estabelecidos pelo CGSIM. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 3º Évedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado
de que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas
em lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de
que tratao inciso II do caput ficaráa cargodo CGSIM. (Incluído pelaLei Com-
plementar nº 147, de 2014)

Art. 9ºO registrodos atos constitutivos, de suas alteraçõese extinções (bai-
xas), referentesa empresáriose pessoas jurídicas emqualquer órgãodos 3(três)
âmbitos degoverno ocorrerá independentemente daregularidade deobrigações
tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empre-
sário, dasociedade, dossócios, dosadministradores oude empresasde quepar-
ticipem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos
sócios oudos administradorespor tais obrigações, apuradas antes ouapós oato
de extinção. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1ºO arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de em-
presários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enqua-
drarem comomicroempresa ou empresa depequeno porte bem comoo arqui-
vamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências:

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída
por declaraçãodo titularou administrador, firmada sobas penasda lei, de não
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estar impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de socieda-
de, em virtude de condenação criminal;

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a
tributo ou contribuição de qualquer natureza.

§ 2º Não se aplica àsmicroempresas e às empresas de pequeno porte o dis-
posto no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 4ºA baixado empresárioou dapessoa jurídicanão impedeque, posterior-

mente, sejamlançados oucobrados tributos, contribuições e respectivas penali-
dades, decorrentesda faltado cumprimentode obrigaçõesou daprática compro-
vada eapurada emprocesso administrativoou judicialde outras irregularidades
praticadas pelosempresários, pelaspessoas jurídicasou porseus titulares,sócios
ou administradores. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos ad-
ministradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação
do órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas
e a das empresas de pequeno porte.

§ 8º (Revogado). (Redaçãodada pelaLei Complementarnº 147, de 2014)
§ 9º (Revogado). (Redaçãodada pelaLei Complementarnº 147, de 2014)
§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
§ 11. (Revogado). (Redaçãodada pelaLei Complementarnº 147,de 2014)
§ 12. (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na

abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:
I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adi-

cionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Em-
presas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

II-documentodepropriedade oucontrato delocaçãodoimóvel ondeseráinstalada
a sede,filial ououtro estabelecimento,salvo paracomprovação doendereço indicado;

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pes-
soas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisi-
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to para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem
como para autenticação de instrumento de escrituração.

Art. 11.Ficavedada ainstituição dequalquer tipode exigênciade naturezadocu-
mental ouformal, restritivaou condicionante,pelos órgãosenvolvidos naabertura e
fechamento deempresas, dos3 (três)âmbitos degoverno, queexceda oestrito limite
dos requisitospertinentesàessência doato deregistro, alteraçãoou baixada empresa.

Capítulo V
Do Acesso aos Mercados

Seção I
Das Aquisições Públicas

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efei-
to de assinatura do contrato.

Art. 43.Asmicroempresas eempresas depequeno porte,por ocasiãoda participa-
ção emcertames licitatórios,deverão apresentartoda adocumentação exigidapara efei-
to decomprovação deregularidade fiscal,mesmo queesta apresentealguma restrição.

§ 1ºHavendoalguma restriçãona comprovaçãoda regularidadefiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da administração pública, para a regula-
rização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste
artigo, implicará decadência do direitoà contratação, sem prejuízodas sanções
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, pre-
ferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apre-
sentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
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§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º
deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocor-
rendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II -não ocorrendoa contrataçãoda microempresa ou empresade pequeno
porte, na forma do inciso Ido caputdeste artigo, serão convocadasas remanes-
centes queporventura seenquadrem nahipótese dos§§ 1ºe 2ºdo art. 44 desta
Lei Complementar,na ordemclassificatória, parao exercíciodo mesmodireito;

III - nocaso deequivalência dosvalores apresentadospelas microempresas
e empresasde pequenoporte quese encontremnos intervalosestabelecidos nos
§§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1º Na hipóteseda não-contrataçãonos termosprevistos nocaput desteartigo, o
objeto licitadoseráadjudicado emfavor daproposta originalmentevencedora docertame.

§ 2º Odisposto neste artigo somente se aplicará quando amelhor oferta ini-
cial nãotiver sidoapresentada pormicroempresa ou empresade pequenoporte.

§ 3º No caso de pregão, amicroempresa ou empresa de pequeno portemais
bem classificadaserá convocadapara apresentarnova propostano prazomáxi-
mo de5 (cinco)minutos apóso encerramentodos lances, sob penade preclusão.

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos
creditórios decorrentesde empenhosliquidados porórgãos eentidades daUnião,
Estados, Distrito Federal eMunicípio não pagos ematé 30 (trinta) dias conta-
dos da data de liquidação poderão emitir cédula de crédito microempresarial.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, au-
tárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido trata-
mento diferenciadoe simplificadopara asmicroempresas eempresas depequeno
porte objetivando a promoçãodo desenvolvimento econômico esocial no âmbito
municipal e regional, aampliação daeficiência daspolíticas públicase o incentivo
à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Parágrafo único. No quediz respeitoàs compraspúblicas, enquantonão
sobrevier legislaçãoestadual, municipal ou regulamentoespecífico decada ór-
gão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a
legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à partici-
pação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrata-
ção cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de
obras eserviços, exigirdos licitantesa subcontrataçãode microempresaou em-
presa depequeno porte;(Redação dadapela LeiComplementar nº147, de2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contrata-
ção de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

§ 1º (Revogado). (Redação dadapela LeiComplementar nº 147, de2014)
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e paga-

mentos doórgão ouentidade daadministração públicapoderão serdestinados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 3ºOsbenefícios referidosno caputdeste artigopoderão, justificadamente,
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno portesediadas localou regionalmente,até o limite de10% (dezpor cen-
to) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 49.Nãose aplicao dispostonos arts.47 e48 destaLei Complementarquando:
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

(Produção de efeito)
II - nãohouver ummínimo de3 (três)fornecedores competitivosenquadrados

comomicroempresasou empresasde pequenoporte sediadoslocal ouregionalmen-
te e capazesde cumprir asexigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - a licitaçãofor dispensávelou inexigível,nos termosdos arts.24 e25 daLei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos in-
cisos I e II do art. 24damesma Lei, nas quais a compradeverá ser feita preferen-
cialmente demicroempresas eempresas depequeno porte,aplicando-se odispos-
to no inciso Ido art. 48. (Redaçãodada pela Lei Complementarnº 147, de 2014)

Brasília, 14de dezembrode 2006;185º daIndependência e118º daRepública.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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Lei nº 12.232,de 29 de abril de 2010.

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e
contratação pela administração pública de ser-
viços de publicidade prestados por intermédio de
agências depropaganda edá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações
pela administração pública de serviços de publicidade prestados necessaria-
mente por intermédio de agências de propaganda, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Le-
gislativo eJudiciário, aspessoas daadministração indireta e todas asentidades
controladas diretaou indiretamentepelos entes referidos nocaput desteartigo.

§ 2º As Leis nos 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de
1993, serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos
por esta Lei, de forma complementar.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto
de atividades realizadas integradamente que tenhampor objetivo oestudo, o pla-
nejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a interme-
diação e a supervisãoda execução externa ea distribuição de publicidadeaos veí-
culos e demais meiosde divulgação, com oobjetivo de promover a venda de bens
ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público emgeral.

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos
como atividades complementares os serviços especializados pertinentes:

I - aoplanejamento eà execução depesquisas ede outrosinstrumentos deava-
liação ede geraçãode conhecimentosobre omercado, opúblico-alvo, osmeios de
divulgação nos quais serão difundidas aspeças e açõespublicitárias ou sobre os
resultados das campanhas realizadas, respeitado odisposto no art. 3o desta Lei;

II - à produção eà execução técnicadas peçase projetospublicitários criados;
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III - à criação e aodesenvolvimento de formas inovadorasde comunicação
publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos
efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as
atividades previstasno caput e no§ 1ºdeste artigo, vedada a inclusão dequais-
quer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunica-
ção e relações públicasou asque tenhampor finalidadea realizaçãode eventos
festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio de proce-
dimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação
do objetoda licitação a mais de umaagência depropaganda, sema segregação
em itensou contaspublicitárias, mediante justificativa noprocesso de licitação.

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no
âmbito dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo,
o órgão ou a entidade deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de se-
leção interna entre as contratadas, cujametodologia será aprovada pela admi-
nistração e publicada na imprensa oficial.

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º
desta Lei terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégi-
co, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das
campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato.

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de ma-
téria estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária
ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade.

Art.4ºOsserviçosdepublicidadeprevistosnestaLei serãocontratadosemagências
de propagandacujas atividadessejamdisciplinadaspela Leinº 4.680,de 18de junho
de 1965, e que tenhamobtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.

§ 1ºO certificadode qualificação técnica de funcionamento previsto no ca-
put deste artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-
Padrão - CENP, entidade sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades
nacionais que representam veículos, anunciantes e agências, ou por entidade
equivalente, legalmentereconhecida comofiscalizadora ecertificadora dascon-
dições técnicas de agências de propaganda.

§2º Aagênciacontratadanos termosdestaLei sópoderáreservarecomprares-
paço outempopublicitáriode veículosde divulgação,por contae porordemdosseus
clientes, sepreviamente osidentificar etiver sidopor elesexpressamente autorizada.
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Capítulo II
Dos Procedimentos Licitatórios

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e
entidades responsáveispela contratação, respeitadas asmodalidades definidas
no art. 22 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adotando-se como obriga-
tórios os tipos “melhor técnica” ou “técnica e preço”.

Art. 6º A elaboraçãodo instrumento convocatório das licitações previstas
nesta Lei obedecerá às exigências do art. 40da Lei nº 8.666, de 21 de junhode
1993, com exceção das previstas nos incisos I e II do seu § 2º, e às seguintes:

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitan-
tes classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI
do art. 11 desta Lei;

II - as informações suficientespara queos interessadoselaborem propostas
serão estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiva;

III - a proposta técnica será composta de umplano de comunicação publi-
citária, pertinente às informações expressas no briefing, e de um conjunto de
informações referentes ao proponente;

IV - o plano de comunicação publicitária previsto no inciso III deste arti-
go será apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria
e outra com a identificação;

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de re-
muneração vigentes no mercado publicitário;

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final
do certame serão realizados exclusivamente combase nos critérios especifica-
dos no instrumento convocatório;

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1º do art. 1º desta Lei reavaliará
a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a
menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima
do quesito, com ofim derestabelecer oequilíbrio daspontuações atribuídas,de
conformidade com os critérios objetivos postos no instrumento convocatório;

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos de identificação da
proposta mais vantajosa para a administração, no caso de empate na soma de
pontos das propostas técnicas, nas licitações do tipo “melhor técnica”;

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de comuni-
cação publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográ-
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ficas, a espaçamento de parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de
peças e a outros aspectos pertinentes, observada a exceção prevista no inciso
XI deste artigo;

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto de informações de
que trata o art. 8º desta Lei, poderão ser fixados o número máximo de pági-
nas de texto, o número de peças e trabalhos elaborados para seus clientes e as
datas a partir das quais devam ter sido elaborados os trabalhos, e veiculadas,
distribuídas, exibidas ou expostas as peças;

XI -na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de
mídia e não mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que
julgarem mais adequadas para sua apresentação;

XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do
plano de comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite
a identificação do seu proponente antes da abertura do invólucro de que trata
o § 2º do art. 9º desta Lei;

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de
que trata o art. 8º desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de in-
formação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a
autoria doplano de comunicação publicitária, em qualquermomento anterior
à abertura dos invólucros de que trata o § 2º do art. 9º desta Lei;

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos inci-
sos XII e XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório.

§ 1º No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença de pontua-
ção prevista após a reavaliação do quesito, osmembros da subcomissão técni-
ca, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata
as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavalia-
do, que será assinada por todos os membros da subcomissão e passará a com-
por o processo da licitação.

§ 2º Se houverdesclassificação dealguma proposta técnicapor descumpri-
mento dedisposições do instrumento convocatório, ainda assimserá atribuída
pontuação a seus quesitos, a ser lançada emplanilhas queficarão acondiciona-
das em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos membros da subcomis-
são técnica prevista no § 1º do art. 1º desta Lei, até que expiremos prazos para
interposição de recursos relativos a essa fase da licitação, exceto nos casos em
que o descumprimento resulte na identificação do proponente antes da aber-
tura do invólucro de que trata o § 2º do art. 9º desta Lei.
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Art. 7º O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do
art. 6º desta Lei será composto dos seguintes quesitos:

I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará umdiagnóstico
das necessidades de comunicação publicitária do órgão ou entidade respon-
sável pela licitação, a compreensão do proponente sobre o objeto da licitação
e os desafios de comunicação a serem enfrentados;

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indi-
cará e defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar
os resultados e metas de comunicação desejadas pelo órgão ou entidade res-
ponsável pela licitação;

III - ideia criativa, sob a forma deexemplos depeças publicitárias, que cor-
responderão à resposta criativado proponente aos desafios e metaspor ele ex-
plicitados na estratégia de comunicação publicitária;

IV - estratégiade mídia e nãomídia, emque oproponente explicitaráe jus-
tificará a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estra-
tégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba dis-
ponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob a forma de
textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as pe-
ças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inser-
ções e custos nominais de produção e de veiculação.

Art. 8º O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 6º desta
Lei serácomposto dequesitos destinadosa avaliara capacidadede atendimen-
to do proponente e o nível dos trabalhos por ele realizados para seus clientes.

Art. 9º As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro
e as propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a
via não identificada doplano de comunicação publicitária, um para a via iden-
tificada doplano de comunicação publicitária e outro para as demais informa-
ções integrantes da proposta técnica.

§ 1ºO invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano
de comunicaçãopublicitária serápadronizado e fornecido previamentepelo ór-
gão ou entidade responsável pela licitação, sem nenhum tipo de identificação.

§ 2ºA via identificada do plano de comunicação publicitária terá omesmo
teor davia nãoidentificada, semos exemplosde peçasreferentes à ideia criativa.

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por
comissão permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das
propostas técnicas.
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§ 1º As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão
técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados
em comunicação, publicidade oumarketing ouque atuemem umadessas áre-
as, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderão manter nenhum
vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade
responsável pela licitação.

§ 2º A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio,
em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o tri-
plo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e
será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que nãoman-
tenham nenhumvínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, como ór-
gão ou entidade responsável pela licitação.

§ 3º Nas contrataçõesde valor estimado ematé 10 (dez) vezeso limitepre-
visto na alínea ado inciso II do art. 23da Lei nº 8.666, de 21de junhode 1993,
a relação prevista no § 2º deste artigo terá, no mínimo, o dobro do número de
integrantes da subcomissão técnica e será composta por, pelo menos, 1/3 (um
terço) deprofissionais quenão mantenhamnenhum vínculo funcional oucon-
tratual, direto ou indireto, com oórgão ou entidade responsável pela licitação.

§ 4º A relação dos nomes referidos nos §§ 2º e 3º deste artigo será publi-
cada na imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data emque
será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.

§ 5º Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta
e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessa-
do poderá impugnar pessoa integrante da relação aque se referem os§§ 2º, 3º
e 4º deste artigo, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.

§ 6º Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de
atuar na subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da
decisão da autoridade competente.

§ 7º A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação,median-
te decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário,
a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado
o disposto neste artigo.

§ 8º A sessão pública será realizada após a decisãomotivada da impugna-
ção, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mí-
nimo previsto no § 4º deste artigo e a possibilidade de fiscalização do sorteio
por qualquer interessado.
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§ 9º O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das
vagas da subcomissão técnica, de acordo coma proporcionalidade donúmero
de membros que mantenhamou não vínculo como órgão ou entidade respon-
sável pela licitação, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 10. Nas licitações previstas nesta Lei, quandoprocessadas sob a modali-
dade de convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, nas pequenas uni-
dades administrativas e sempre que for comprovadamente impossível o cum-
primento dodisposto neste artigo, será substituída pela comissão permanente
de licitação ou, inexistindo esta, por servidor formalmente designado pela au-
toridade competente, que deverá possuir conhecimentos na área de comuni-
cação, publicidade ou marketing.

Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão entre-
gues à comissão permanenteou especial na data, local ehorário determinados
no instrumento convocatório.

§ 1º Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão
de recebimentoe aberturados invólucroscom aspropostas técnicase depreços.

§ 2º Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de
comunicação publicitária só serão recebidos pela comissão permanente ou es-
pecial se não apresentaremmarca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento
capaz de identificar a licitante.

§ 3º A comissãopermanente ou especialnão lançaránenhum código, sinal
ou marca nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a
via não identificada do plano de comunicação publicitária.

§ 4º O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguin-
te procedimento:

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de
comunicação e com as informações de que trata o art. 8º desta Lei, em sessão
pública, pela comissão permanente ou especial;

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para
análise e julgamento;

III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publi-
citária, desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou esta-
belecidas no instrumento convocatório, observado o disposto no inciso XIV
do art. 6º desta Lei;

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitá-
ria e encaminhamento àcomissão permanenteou especial, juntamente comas
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propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões
que as fundamentaram em cada caso;

V - análise individualizada e julgamento dosquesitos referentesàs informa-
ções de que trata o art. 8º desta Lei, desclassificando-se as que desatenderem
quaisquer dasexigências legaisou estabelecidasno instrumentoconvocatório;

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso
V deste artigo e encaminhamento à comissão permanente ou especial, junta-
mente com as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa es-
crita das razões que as fundamentaram em cada caso;

VII - realizaçãode sessãopública paraapuração doresultado geraldas pro-
postas técnicas, com os seguintes procedimentos:

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunica-
ção publicitária;

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comu-
nicação publicitária, para identificação de sua autoria;

c) elaboraçãode planilhageral comas pontuaçõesatribuídas acada umdos
quesitos de cada proposta técnica;

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, re-
gistrando-se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação;

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a
indicação dos proponentes desclassificados e da ordem de classificação orga-
nizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recur-
so, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993;

IX - abertura dos invólucros com as propostas de preços, em sessão públi-
ca, obedecendo-seao previstonos incisos II, III e IVdo §1º doart. 46da Leinº
8.666, de21 de junho de 1993, nas licitações do tipo “melhor técnica”, e ao dis-
posto no § 2º do art. 46 damesma Lei, nas licitações do tipo “técnica e preço”;

X - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se
prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I
do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

XI - convocaçãodos licitantes classificados no julgamento finaldas propos-
tas para apresentação dos documentos de habilitação;

XII - recebimento e abertura do invólucro comos documentos de habilita-
ção dos licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para
análise da sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação em
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vigor e no instrumento convocatório;
XIII - decisãoquanto àhabilitação ouinabilitação dos licitantes previstosno

inciso XIdeste artigoe aberturado prazopara interposiçãode recurso,nos ter-
mos da alínea a do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI,
XII e XIII deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o obje-
to licitado, observado o disposto no § 3º do art. 2º desta Lei.

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade
responsável pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o
julgamento do plano de comunicação publicitária sem o conhecimento de sua
autoria, até a abertura dos invólucros de que trata a alínea a do inciso VII do §
4º do art. 11 desta Lei, implicará a anulação do certame, semprejuízo da apu-
ração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos en-
volvidos na irregularidade.

Capítulo III
Dos Contratos de Serviços de
Publicidade e da sua Execução

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta Lei
e das cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação ao estabelecido
no instrumento convocatório da licitação e aos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total conformi-
dade com os termos e condições estabelecidas na licitação e no respectivo ins-
trumento contratual.

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas
pelo contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializa-
dos relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do
contrato, nos termos do § 1º do art. 2º desta Lei.

§ 1º O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade
do previsto no caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contra-
tado ao contratante de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem
no mercado do ramo do fornecimento pretendido.

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, o contratado procederá à coleta de orça-
mentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão
pública, convocada e realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o
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fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos
por cento) do valor global do contrato.

§ 3º O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20%
(vinte por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei
nº8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensado do procedimento previsto
no § 2º deste artigo.

Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratan-
te parapagamento deverãoser acompanhadosda demonstraçãodo valordevi-
do ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados
e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checa-
gem de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível.

Parágrafo único. Pertencem aocontratante asvantagens obtidasem ne-
gociação de comprade mídiadiretamente oupor intermédiode agênciade pro-
paganda, incluídosos eventuaisdescontos eas bonificaçõesna formade tempo,
espaço oureaplicações que tenham sidoconcedidos peloveículo dedivulgação.

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos
fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio
próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o
livre acesso às informações por quaisquer interessados.

Parágrafoúnico. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pe-
los totaisde cada tipo deserviço de fornecedores ede cadameio dedivulgação.

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no míni-
mo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobató-
rio da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.

Capítulo IV
Disposições Finais e Transitórias

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de
divulgação e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles re-
sultantes constituem, para todos os fins de direito, receita própria da agência
e não estão compreendidos na obrigação estabelecida no parágrafo único do
art. 15 desta Lei.

§ 1º A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato
não se altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no
caput deste artigo, cujos frutos estão expressamente excluídos dela.
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§ 2º As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor
os planos de incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de
divulgação que não os concedamou priorizando os que os ofereçam, devendo
sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com
pesquisas e dados técnicos comprovados.

§ 3º O desrespeito ao disposto no § 2º deste artigo constituirá grave vio-
lação aos deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a
processo administrativo em que, uma vez comprovado o comportamento in-
justificado, implicará a aplicação das sanções previstas no caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores cor-
respondentes aodesconto-padrão deagência pelaconcepção, execuçãoe distri-
buição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem
receita da agência de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação
não pode, para quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita
própria, inclusive quando o repasse do desconto-padrão à agência de publici-
dade for efetivado por meio de veículo de divulgação.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente às empresas

que possuem regulamento próprio de contratação, às licitações já abertas, aos
contratos em fase de execução e aos efeitos pendentes dos contratos já encer-
rados na data de sua publicação.

Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação específicas
no projeto e na lei orçamentária anual as dotações orçamentárias destinadas
às despesas com publicidade institucional e com publicidade de utilidade pú-
blica, inclusive quando for produzida ou veiculada por órgão ou entidade in-
tegrante da administração pública.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2010;
189º da Independência e 122º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
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Lei nº 13.726,de8 de outubro de 2018

Racionaliza atos e procedimentos adminis-
trativos dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios e institui
o Selo de Desburocratização e Simplificação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a
supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou
superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como para o
cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e institui o Selo de Desburo-
cratização e Simplificação.

Art. 2º (VETADO).
Art. 3ºNarelação dosórgãos eentidades dosPoderes daUnião, dosEstados,

do DistritoFederal edos Municípioscom ocidadão, édispensada aexigência de:
I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontan-

do a assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatá-
rio, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar
sua autenticidade no próprio documento;

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrati-
vo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído
por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;

IV -apresentação de certidão denascimento, quepoderá ser substituídapor
cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regio-
nal de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou
de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por
órgão público;

V - apresentação de título de eleitor, exceto para votar ou para registrar can-
didatura;

VI - apresentaçãode autorizaçãocom firmareconhecida paraviagem deme-
nor se os pais estiverem presentes no embarque.
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§ 1ºÉ vedadaa exigênciade prova relativa a fato que já houver sidocompro-
vado pela apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível ob-
ter diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório
de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita
e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às san-
ções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3ºOsórgãos e entidades integrantes dePoder daUnião, deEstado, doDis-
trito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de
certidão oudocumento expedidopor outro órgão ou entidade domesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
Art. 4º (VETADO).
Art. 5º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios poderão criar grupos setoriais de trabalho com os seguintes objetivos:
I - identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou regulamentares

que prevejamexigências descabidasou exageradasou procedimentosdesneces-
sários ou redundantes;

II - sugerir medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o exces-
so de burocracia.

Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus,
sanções ou restrições ao exercício de direitos e atividades, a comunicação entre
o PoderPúblico e o cidadãopoderá ser feita por qualquermeio, inclusive comu-
nicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a circunstân-
cia ser registrada quando necessário.

Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação, destinado
a reconhecer e a estimular projetos, programas e práticas que simplifiquem o
funcionamento da administração pública e melhorem o atendimento aos usuá-
rios dos serviços públicos.

Parágrafo único.O Selo será concedido na forma de regulamento por co-
missão formadapor representantesda AdministraçãoPública eda sociedadeci-
vil, observados os seguintes critérios:

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos;
II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para
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as finalidades almejadas;
III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização;
IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos;
V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser re-

plicadas em outras esferas da administração pública.
Art. 8º Aparticipação doservidor nodesenvolvimento ena execuçãode pro-

jetos eprogramas queresultem nadesburocratização doserviço públicoserá re-
gistrada em seus assentamentos funcionais.

Art.9ºOsórgãos ouentidades estataisque receberemo Selode Desburocrati-
zação eSimplificação serãoinscritos emCadastro Nacionalde Desburocratização.

Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, 2 (dois) órgãos ou enti-
dades, em cada unidade federativa, selecionados com base nos critérios estabe-
lecidos por esta Lei.

Art. 10. (VETADO).

Brasília, 8 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º daRepública.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha
Grace Maria Fernandes Mendonça



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

113

Instrução Normativa nº 04de 11de setembro de 2014

Dispõe sobreo processode contrataçãode So-
luções deTecnologia daInformação pelos Or-
gãos integrantes do Sistema de Administra-
ção dosRecursos deInformação eInformática
(SISP) doPoder ExecutivoFederal. (Redação
dada pela Instrução Normativa nº 2, de
12 de janeiro de 2015)

A SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 34 doDecreto nº8.189, de21 de janei-
ro de 2014, e tendo emvista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e na Lei nº 10.520, de 17 de julhode 2002, noDecreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, noDecreto nº3.555, de8 deagosto de2000, noDecreto nº5.450, de31 de
maio de 2005, noDecreto nº 7.174, de 12 demaio de 2010, noDecreto nº 7.579,
de 11de outubrode 2011,no Decretonº 7.892,de 23de janeirode 2013, resolve:

Art. 1º As contratações de Soluções de Tecnologia da Informação pelos
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Informação e Informática (SISP) serão disciplinadas por esta Instrução Nor-
mativa (IN).

§ 1º Esta IN não se aplica:
I - às contratações cujaestimativa depreços seja inferior aodisposto noart.

23, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
II - às contratações dos Serviços Estratégicos de Tecnologia da Informa-

ção, que deverão observar o Plano de Capacidade, conforme disposto no inci-
so XIV do art. 2º desta IN, para confecção doPlanejamento daContratação nos
termos da Lei, não se aplicando a estes casos os demais dispositivos desta IN,
a exceção do disposto no § 2º deste artigo e do disposto no art. 4º desta IN, em
que a contratada seja:

a) órgãoou entidade,nos termosdo art.24, incisoXVI daLei nº8.666, de1993;
b) Empresa Pública, nos termos do art. 2º da Lei nº 5.615, de 13 de outubro

de 1970, modificada pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010; e
c) Empresa Pública, nos termos da Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974.
III - às contratações de Soluções de Tecnologia da Informação que possam

comprometer a segurança nacional, em que deverá ser observado o disposto no
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Decreto nº8.135, de4 denovembro de2013, esuas regulamentaçõesespecíficas.
§ 2º O art. 4º desta IN deverá ser sempre observado, mesmo nos casos en-

quadrados nos parágrafos anteriores deste artigo.
§ 3ºOs órgãose entidades integrantes doSISP deverãoobservar, noque cou-

ber, os dispositivos introduzidos por esta IN, sendo-lhes permitida harmoniza-
ção paramelhor adequaçãoà sua estrutura funcional, conformedisposto noart.
115 da Lei nº 8.666, de 1993.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - ÁreaRequisitante daSolução: unidadedo órgãoou entidadeque deman-

de a contratação de uma Soluçãode Tecnologia da Informação;
II - Área de Tecnologia da Informação: unidade setorial ou seccional do

SISP, bem como área correlata, responsável por gerir a Tecnologia da Infor-
mação do órgão ou entidade;

III - ÁreaAdministrativa: unidade(s)do órgãoou entidade responsável(is)
pela conduçãodos procedimentosadministrativos referentes à composiçãodo
instrumento convocatório e à realização da licitação;

IV -Equipe dePlanejamento daContratação: equipe responsável pelo pla-
nejamento da contratação, composta por:

a) IntegranteTécnico: servidor representante daÁrea deTecnologia da In-
formação, indicado pela autoridade competente dessa área;

b) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administra-
tiva, indicado pela autoridade competente dessa área;

c) IntegranteRequisitante: servidor representante daÁrea Requisitanteda
Solução, indicado pela autoridade competente dessa área.

V - Gestordo Contrato: servidor comatribuições gerenciais,designado para
coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contra-
tual, indicado por autoridade competente;

VI - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecno-
logia da Informação, indicadopela autoridade competente dessaárea parafis-
calizar tecnicamente o contrato;

VII - Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área
Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscali-
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zar o contrato quanto aos aspectos administrativos;
VIII -Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da ÁreaRe-

quisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para
fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação;

IX - Preposto: representante da contratada, responsável por acompanhar
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratan-
te, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais eadministrativas referentesao andamentocontratual;

X - Solução de Tecnologia da Informação: conjunto de bens e/ou serviços
de Tecnologia da Informação e automação que se integram para o alcance dos
resultados pretendidos com a contratação;

XI - Requisitos: conjunto de especificações necessárias para definir a So-
lução de Tecnologia da Informação a ser contratada;

XII - Documento de Oficialização da Demanda - DOD: documento que
contém o detalhamento da necessidade da Área Requisitante da Solução a ser
atendida pela contratação;

XIII - EstudoTécnico Preliminarda Contratação:documento quedemons-
tra a viabilidade técnica e econômica da contratação;

XIV - Planode Capacidade:documento aser elaboradopela entidadepres-
tadora dos Serviços Estratégicos de Tecnologia da Informação, que servirá de
insumo para a confecção do Planejamento da Contratação, contendo dados
que permitamo detalhamento e rateio dos custos da prestação de serviços en-
tre os órgãos e entidades beneficiárias, a previsão do crescimento vegetativo
do consumo dos recursos e insumos durante a vigência do contrato e a reser-
va técnica para absorver possíveis crescimentos não previstos;

XV - Análise de Riscos: documento que contém a descrição, a análise e o
tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em
todas as fases da contratação;

XVI - Plano de Inserção: documento que prevê as atividades de alocação
de recursos necessários para a contratada iniciar o fornecimento da Solução
de Tecnologia da Informação;

XVII - Plano de Fiscalização: documento elaborado com base no Modelo
de Gestão que define o processo de fiscalização do contrato, contendo ameto-
dologia de fiscalização, os documentos ou as ferramentas, computacionais ou
não, e controles adotados, recursos materiais e humanos disponíveis e neces-
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sários à fiscalização, entre outros;
XVIII - Lista de Verificação: documento ou ferramenta estruturada con-

tendo um conjunto de elementos que devem ser acompanhados pelos Fiscais
do contrato durante a execução contratual, permitindo à Administração o re-
gistro e a obtenção de informações padronizadas e de forma objetiva;

XIX - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento utiliza-
do para solicitar à contratada a prestação de serviço ou fornecimento de bens
relativos ao objeto do contrato;

XX -Modelode Execução:modelo quecontém adefinição dosprocedimen-
tos necessários e suficientes ao adequado fornecimento da Solução de Tecno-
logia da Informação, por meio da definição dos principais procedimentos de
execução contratual;

XXI -Modelo de Gestão:modelo que contém a definição dos mecanismos
necessários à gestão e à fiscalização da Solução de Tecnologia da Informação,
objetivando minimizaros riscosde falhano fornecimentoda Solução,por meio
da definição de controles adequados para os principais elementos que a com-
põe, levando-se em consideração ferramentas, computacionais ou não, pro-
cessos e recursos materiais e humanos disponíveis;

XXII - Termode RecebimentoProvisório: declaração formal deque os ser-
viços foram prestados ou os bens foram entregues, para posterior análise das
conformidades de qualidade baseadas nos Critérios de Aceitação;

XXIII - Termo de Recebimento Definitivo: declaração formal de que os
serviços prestados ou bens fornecidos atendem aos requisitos estabelecidos
no contrato;

XXIV - Critérios de Aceitação: parâmetros objetivos e mensuráveis utili-
zados paraverificar seum bemou serviço recebido está em conformidade com
os requisitos especificados;

XXV - Prova de Conceito: amostra a ser fornecida pelo licitante classifica-
do provisoriamente em primeiro lugar para realização dos testes necessários
à verificação do atendimento às especificações técnicas definidas no Termo de
Referência ou Projeto Básico;

XXVI - Gestão: conjunto de atividades superiores de planejamento, coor-
denação, supervisão e controle, relativas às Soluções de Tecnologia da Infor-
mação que visam garantir o atendimento dos objetivos do órgão ou entidade;

XXVII - Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI): instrumento
de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de Tecnologia
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da Informação que visa atender às necessidades tecnológicas e de informação
de um órgão ou entidade para um determinado período;

XXVIII - Comitê de Tecnologia da Informação: grupo formado por titu-
lares das áreas finalísticas e da área de tecnologia da informação para assegu-
rar que seus membros estejam envolvidos nas questões e decisões relevantes
de Tecnologia da Informação, sendo permitida a delegação de competências,
e instituído pela autoridade máxima do órgão ou entidade; e

XXIX - Serviços Estratégicos de Tecnologia da Informação: conjunto de
atividades de prestação de serviços, relacionadas aos sistemas estruturantes e
finalísticos dos órgãos e entidades, que integram uma Solução de Tecnologia
da Informação e cuja execução envolve informações críticas quanto à confia-
bilidade, segurança e confidencialidade e cuja descontinuidade na prestação
dos serviços pode impactar as atividades dos órgãos ou entidades.

Art. 3º Em consonância com o art. 4º do Decreto nº 7.579, de 2011, o ór-
gão central do SISP elaborará, em conjunto com os órgãos setoriais e seccio-
nais do SISP, a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação - EGTIC para a
Administração direta,autárquica e fundacional doPoder ExecutivoFederal, re-
visada e publicada anualmente, para servir de subsídio à elaboração dos PDTI
pelos órgãos e entidades integrantes do SISP.

Art. 4º Ascontratações deque trata esta INdeverão serprecedidas depla-
nejamento, elaborado em harmonia com o Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação - PDTI.

§ 1º OPDTI deveráestar alinhadoàEGTIC eao planoestratégico institucio-
nal eaprovado peloComitê de Tecnologia daInformação doórgão ouentidade.

§ 2º Inexistindo o PDTI, o órgão ou entidade deverá proceder a sua ela-
boração, observando, no que couber, o Guia de Elaboração de PDTI do SISP,
acessível no Portal do SISP.

§ 3º Inexistindo o plano estratégico institucional, sua ausência deverá ser
registrada no PDTI e deverá ser utilizado um documento equivalente, como o
Plano Plurianual - PPA.

§ 4º O Comitê de Tecnologia da Informação declarará quais são os Servi-
ços Estratégicos de Tecnologia da Informação e quais são as Soluções de Tec-
nologia da Informação que possam comprometer a segurança nacional para
fins de atendimento ao disposto no § 1º do art. 1º desta IN.

§ 5º O disposto no parágrafo anterior deverá ser formalizado por meio de
Portaria expedida pela autoridade máxima do órgão ou entidade.
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§ 6º Não sendo o Comitê de Tecnologia da Informação de caráter delibe-
rativo, as aprovações deverão ser feitas pela autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 7º Inexistindo o Comitê de Tecnologia da Informação, o órgão ou enti-
dade deverá instituí-lo e dar-lhe pleno funcionamento, observando, no que
couber, o Guia de Comitê de Tecnologia da Informação do SISP, acessível no
Portal do SISP.

Art. 5º Não poderão ser objeto de contratação:
I -maisde umaSolução deTecnologia daInformação emumúnicocontrato; e
II - gestão de processos de Tecnologia da Informação, incluindo gestão de

segurança da informação.
Parágrafo único. O apoio técnico aos processos de planejamento e ava-

liação da qualidade das Soluções de Tecnologia da Informação poderá ser ob-
jeto de contratação, desde que sob supervisão exclusiva de servidores do ór-
gão ou entidade.

Art. 6º Nos casos em que a avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização
da Solução de Tecnologia da Informação seja objeto de contratação, a contra-
tada que provê a Solução de Tecnologia da Informação não poderá ser a mes-
ma que avalia, mensura ou apoia à fiscalização.

Art. 7º É vedado:
I - estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da contratada;
II - prever em edital a remuneração dos funcionários da contratada;
III - indicar pessoas para compor o quadro funcional da contratada;
IV -demandar a execução de serviços ou tarefas que escapem aoescopo do

objeto da contratação, mesmo que haja assentimento do preposto ou da pró-
pria contratada;

V - reembolsar despesas com transporte, hospedagem eoutros custos ope-
racionais, que devem ser de exclusiva responsabilidade da contratada;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna dos fornecedores;

VII - prever em edital exigência que os fornecedores apresentem, em seus
quadros, funcionários capacitados ou certificados para o fornecimento da So-
lução, antes da contratação;

VIII -adotar amétrica homem-horaou equivalentepara aferiçãode esfor-
ço, salvo mediante justificativa e sempre vinculada à entrega de produtos de
acordo com prazos e qualidade previamente definidos;



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

119

IX - contratar por postos de trabalho alocados, salvo os casos justificados
mediante a comprovação obrigatória de resultados compatíveis com o posto
previamente definido; e

X - nas licitações do tipo técnica e preço:
a) incluir critérios de pontuação técnica que não estejam diretamente rela-

cionados comos requisitosda Soluçãode Tecnologiada Informaçãoa ser con-
tratada ou que frustrem o caráter competitivo do certame; e

b) fixar os fatores de ponderação das propostas técnica e de preço sem jus-
tificativa, salvo quando o fator de ponderação for 50% (cinquenta por cento)
para técnica e 50% (cinquenta por cento) para preço.

Capítulo II
Do Processo de Contratação

Art. 8º As contratações de Soluções de Tecnologia da Informação deve-
rão seguir três fases:

I - Planejamento da Contratação;
II - Seleção do Fornecedor; e
III - Gerenciamento do Contrato.

Seção I
Planejamento da Contratação

Art. 9º Afase dePlanejamento daContratação consistenas seguintesetapas:
I - Instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;
II - Estudo Técnico Preliminar da Contratação;
III - Análise de Riscos; e
IV - Termo de Referência ou Projeto Básico.
§ 1º Os documentos resultantes das etapas elencadas nos incisos II e III

deste artigo poderão ser consolidados em um único documento, a critério da
Equipe de Planejamento da Contratação.

§ 2º É obrigatória a execução da fase de Planejamento da Contratação, in-
dependentemente do tipo de contratação, inclusive nos casos de:

I - inexigibilidade;
II - dispensa de licitação ou licitação dispensada;
III - criação e adesão à Ata de Registro de Preços; e
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IV - contrataçõescom usode verbasde organismosinternacionais, como Ban-
coMundial,Banco Internacionalpara Reconstruçãoe Desenvolvimento,e outros.

Art. 10. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar,
apoiar e/ou realizar, quando determinado pelas áreas responsáveis, todas as
atividades das fases dePlanejamento daContratação eSeleção doFornecedor.

Parágrafo único. AEquipe dePlanejamento daContratação deveráman-
ter registro histórico de:

I - fatos relevantes ocorridos, a exemplode comunicaçãoe/ou reunião com
fornecedores, comunicação e/ou reunião com grupos de trabalho, consulta e
audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer outros
fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos
nesta norma, pesquisas de preço de mercado, e-mails, atas de reunião, den-
tre outros.

Subseção I
Da Instituição da Equipe de

Planejamento da Contratação

Art. 11. A fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebi-
mento pela Área de Tecnologia da Informação doDocumento deOficialização
da Demanda - DOD,a cargoda ÁreaRequisitante daSolução, para instituição-
da Equipe de Planejamento da Contratação, que conterá no mínimo:

I - necessidade da contratação, considerando os objetivos estratégicos e as
necessidades corporativasda instituição,bem comoo seualinhamento aoPDTI;

II - explicitaçãoda motivaçãoe demonstrativode resultadosa seremalcan-
çados com a contratação da Solução de Tecnologia da Informação;

III - indicação da fonte dos recursos para a contratação; e
IV - indicação do Integrante Requisitante para composição da Equipe de

Planejamento da Contratação.
§ 1º Apóso recebimentodo DOD,a Áreade Tecnologiada Informaçãoava-

liará o alinhamento da contratação ao PDTI e indicará o Integrante Técnico
para composição da Equipe de Planejamento da Contratação.

§ 2º O DOD será encaminhado à autoridade competente da Área Admi-
nistrativa, que deverá:

I - decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
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II - indicaro IntegranteAdministrativo para composição daEquipe dePla-
nejamento da Contratação, quando da continuidade da contratação; e

III - instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme expos-
to no art. 2º, inciso IV.

Subseção II
Do Estudo Técnico

Preliminar da Contratação

Art. 12. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será realizado pe-
los Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo as seguintes tarefas:

I - definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, e/
ou dos requisitos necessários e suficientes à escolha da Solução de Tecnologia
da Informação, a partir da avaliação do DOD e do levantamento de:

a) demandas dos potenciais gestores e usuários da Solução de Tecnologia
da Informação;

b) soluções disponíveis no mercado; e
c) análise de projetos similares realizados por outros órgãos ou entidades

da Administração Pública.
II - avaliação das diferentes soluções que atendam aos requisitos, consi-

derando:
a) a disponibilidade de solução similar em outro órgão ou entidade da Ad-

ministração Pública;
b) as soluções existentes no Portal do Software Público Brasileiro (http://

www.softwarepublico.gov.br);
c) a capacidade e alternativas domercado, inclusive a existência de softwa-

re livre ou software público;
d) a observância às políticas, premissas e especificações técnicas definidas

pelos Padrões de Interoperabilidade
de Governo Eletrônico - e-PING e Modelo de Acessibilidade em Governo

Eletrônico - e-MAG, conforme as PortariasNormativas SLTI nº 5, de 14 de ju-
lho de 2005 e nº 3, de 7 de maio de 2007;

e) aaderência àsregulamentações daInfraestrutura deChaves PúblicasBra-
sileira - ICP-Brasil, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agos-
to de 2001, quando houver necessidade de utilização de certificação digital;

f) a observância às orientações, premissas e especificações técnicas e fun-
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cionais definidas pelo Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de
Gestão Arquivísticade Documentos - e-ARQBrasil, quandoo objetivoda solu-
ção abranger a gestãode documentos arquivísticos digitais e nãodigitais, con-
forme Resolução do CONARQ nº 32, de 17 de maio de 2010; e

g) o orçamento estimado.
III - análise e comparação entre os custos totais de propriedade das solu-

ções identificadas, levando-se em conta os valores de aquisição dos ativos, in-
sumos, garantia e manutenção;

IV - escolha da Solução de Tecnologia da Informação e justificativa da so-
lução escolhida, que contemple, no mínimo:

a) descrição sucinta, precisa, suficiente e clara da Solução deTecnologia da
Informação escolhida, indicando os bens e serviços que a compõem;

b) alinhamento em relação às necessidades de negócio e aos macrorrequi-
sitos tecnológicos; e

c) identificação dos benefícios a serem alcançados com a solução escolhida
em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente do órgão ou en-
tidade para viabilizar a execução contratual, abrangendo no que couber:

a) infraestrutura tecnológica;
b) infraestrutura elétrica;
c) logística;
d) espaço físico;
e) mobiliário; e
f) outras que se apliquem.
VI - avaliação e definição dos recursos materiais e humanos necessários à

implantação e à manutenção da Solução de Tecnologia da Informação;
VII - definição dos mecanismos para continuidade do fornecimento da

Solução de Tecnologia da Informação em eventual interrupção contratual; e
VIII - declaração da viabilidade da contratação.
§ 1º OEstudo TécnicoPreliminar seráaprovado eassinado pelos Integran-

tes Requisitante e Técnico da Equipe de Planejamento da Contratação, obser-
vando-se o disposto no art. 10 desta norma.

§ 2ºO Estudo Técnico Preliminar da Contratação será avaliado e assinado
pela autoridade competente, quando:

I - as contratações cujo orçamento estimado definido na alínea “g”, inciso
II, deste artigo seja superior a duas vezes o disposto no art. 23, inciso II, alí-
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nea “c” da Lei nº 8.666, de 1993; e
II - os Integrantes Requisitante e Técnico da Equipe de Planejamento da

Contratação declararem a inviabilidade da contratação, conforme inciso VIII
deste artigo.

§ 3º Nassituações definidasno parágrafoanterior, aautoridade competen-
te deverá decidir motivadamente pelo prosseguimento da contratação.

Subseção III
Da Análise Riscos

Art. 13. A Análise de Riscos será elaborada pela Equipe de Planejamento
da Contratação contendo os seguintes itens:

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer o sucesso
dos processos de contratação e de gestão contratual;

II - identificação dos principais riscos que possam fazer comque a Solução
de Tecnologiada Informaçãonão alcanceos resultadosque atendamàs neces-
sidades da contratação;

III -mensuração das probabilidades de ocorrência e dos danos potenciais
relacionados a cada risco identificado;

IV - definição das ações previstas a serem tomadas para reduzir ou elimi-
nar as chances de ocorrência dos eventos relacionados a cada risco;

V - definição das ações de contingência a serem tomadas caso os eventos
correspondentes aos riscos se concretizem; e

VI - definição dos responsáveis pelas ações de prevenção dos riscos e dos
procedimentos de contingência.

§ 1º Aanálise de riscos permeia todas as etapas da fase dePlanejamento da
Contratação e será consolidada no documento final Análise de Riscos.

§ 2º A Análise de Riscos será aprovada e assinada pela Equipe de Planeja-
mento da Contratação.

Subseção IV
Do Termo de Referência

ou do Projeto Básico

Art. 14. OTermo deReferência ouProjeto Básicoserá elaborado pelaEqui-
pe de Planejamento da Contratação a partir do Estudo Técnico Preliminar da
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Contratação e conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I - definição do objeto da contratação, conforme art. 15;
II - justificativa para contratação e descrição da Solução de Tecnologia da

Informação, conforme art. 16;
III- especificação dos requisitos da contratação, conforme art. 17;
IV -definição dasresponsabilidades dacontratante, dacontratada edo órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, conforme art. 18;
V -Modelo de Execução do contrato, conforme art. 19;
VI -Modelo de Gestão do contrato, conforme art. 20;
VII - estimativas de preços da contratação, conforme art. 22;
VIII - adequação orçamentária e cronograma físico-financeiro, conforme

art. 23;
IX - regime de execução do contrato, conforme art. 24; e
X - critérios para seleção do fornecedor, conforme art. 25.
§ 1º Nas licitações do tipo técnica e preço, deve-se:
I - incluir, para cada atributo técnico da planilha de pontuação, sua contri-

buição percentual com relação ao total da avaliação técnica; e
II - proceder a avaliação do impacto de pontuação atribuída em relação ao

total de pontos, observando se os critérios de maior peso são de fato os mais
relevantes e se a ponderação atende ao princípio da razoabilidade.

§ 2º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a viabilidade de:
I - parcelamento da Solução de Tecnologia da Informação a ser contrata-

da, emtantos itensquanto secomprovarem técnicae economicamenteviáveis,
justificando-se a decisão de parcelamento ou não da Solução; e

II - permitir consórcio ou subcontratação da Solução de Tecnologia da In-
formação, observadoo dispostonos arts. 33 e 72 daLei nº8.666, de 1993, res-
pectivamente, justificando-se a decisão.

§ 3º AEquipe dePlanejamento daContratação avaliará, ainda, anecessida-
de de licitações e contratações separadas para os itens que, devido a sua natu-
reza, possam ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técni-
ca e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da com-
petitividade sem perda da economia de escala, conforme disposto no art. 23,
§ 1º da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4º Nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deve-
rá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a
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permitir a identificação doseu preço individual nacomposição dopreço global,
e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para pro-
dutos e serviços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acor-
do com o art. 3º, § 5º da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 5º O Termo de Referência ou Projeto Básico, a critério da Área Requisi-
tante da Solução ou da Área de Tecnologia da Informação, poderá ser dispo-
nibilizado em consulta ou audiência pública, a fim de avaliar a completude e a
coerência da especificação dos requisitos, a adequação e a exequibilidade dos
critérios de aceitação.

§ 6º O Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equi-
pe de Planejamento da Contratação e aprovado pela autoridade competente.

Art. 15. A definição do objeto da contratação deverá ser precisa, suficien-
te e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desne-
cessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento.

Art. 16. A justificativa para contratação deverá conter, pelo menos:
I - relação entre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e os objeti-

vos estratégicos, conforme disposto no art. 11, inciso I desta IN; e
II - a descrição da Solução de Tecnologia da Informação, contendo o de-

talhamento da necessidade dos bens e serviços que a compõe, com demons-
trativo de resultados a serem al cançados em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dispo-
níveis, conforme inciso IV do art. 12.

Art. 17. Na especificação dos requisitos da contratação, compete:
I - ao Integrante Requisitante, com apoio do Integrante Técnico, definir,

quando aplicáveis, os seguintes requisitos:
a) de negócio, que independem de características tecnológicas e que defi-

nem as necessidades e os aspectos funcionais da Solução de Tecnologia da In-
formação;

b) de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, de carga ho-
rária e de materiais didáticos;

c) legais, que definem as normas com as quais a Solução de Tecnologia da
Informação deve estar em conformidade;

d) de manutenção, que independem de configuração tecnológica e que de-
finem a necessidade de serviços de manutenção preventiva, corretiva, evolu-
tiva e adaptativa;

e) temporais, que definem datas de entrega da Solução de Tecnologia da
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Informação contratada;
f) de segurança, juntamente com o Integrante Técnico; e
g) sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a Solução de

Tecnologia da Informação deve atender para estar em conformidade com cos-
tumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros.

II - ao Integrante Técnico especificar, quando aplicáveis, os seguintes re-
quisitos tecnológicos:

a) de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões
de interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros;

b) de projeto e de implementação, que estabelecem o processo de desen-
volvimento de software, técnicas, métodos, forma de gestão, de documenta-
ção, dentre outros;

c) de implantação, que definem o processo de disponibilização da solução
em ambiente de produção, dentre outros;

d) de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a
manutenção e a comunicação entre as partes envolvidas;

e) de capacitação, que definemo ambiente tecnológico dos treinamentos a
serem ministrados, os perfis dos instrutores, dentre outros;

f) de experiência profissional da equipe que projetará, implementará e im-
plantará a Solução de Tecnologia da Informação, que definem a natureza da
experiência profissional exigida e as respectivas formas de comprovação des-
sa experiência, dentre outros;

g) de formação da equipe que projetará, implementará e implantará a So-
lução de Tecnologia da Informação, que definem cursos acadêmicos e técni-
cos, formas de comprovação dessa formação, dentre outros;

h) de metodologia de trabalho;
i) de segurança da informação; e
j) demais requisitos aplicáveis.
Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá ga-

rantir o alinhamento entre os requisitos definidos no inciso I e especificados
no inciso II deste artigo.

Art. 18.A definiçãodas responsabilidades da contratante, da contratada e
do órgãogerenciador doregistro depreços, quandoaplicável, deveráobservar:

I - a definição das obrigações da contratante contendo, pelomenos, a obri-
gação de:

a) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do con-
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trato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o dis-
posto no art. 30 desta IN;

b) encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de
Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios esta-
belecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico, observando-se o dispos-
to no arts. 19 e 33 desta IN;

c) receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, observando o dispos-
to no art. 21;

d) aplicarà contratada assanções administrativas regulamentares econtra-
tuais cabíveis, comunicando aoórgão gerenciadorda Atade Registrode Preços,
quando se tratar de contrato oriundo de Ata de Registro de Preços;

e) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos pra-
zos preestabelecidos em Contrato;

f) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

g) definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da Solu-
ção de Tecnologia da Informação por parte da contratada, com base em pes-
quisas de mercado, quando aplicável;

h) realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/
ou Provade Conceito com o licitante classificadoprovisoriamente emprimeiro
lugar, para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas; e

i) prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da
Solução de Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e produtos
produzidos ao longo docontrato, incluindoa documentação, o código-fontede
aplicações, osmodelos dedados e as basesde dados, pertençam àAdministra-
ção, justificando os casos em que isso não ocorrer.

II - a definição das obrigações da contratada contendo, pelomenos, a obri-
gação de:

a) indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante,
que deverá responder pela fiel execução do contrato;

b) atenderprontamente quaisquerorientações eexigências dofiscal docon-
trato, inerentes à execução do objeto contratual;

c) reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a ter-
ceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou emprega-
dos, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a res-
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ponsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela contratante;

d) propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da So-
lução de Tecnologia da Informação pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tem-
po, sempre que considerar a medida necessária;

e) manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;

f) quandoespecificada, manter,durante aexecução doContrato, equipe téc-
nica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualifi-
cados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

g) manter a produtividadeou acapacidade mínimade fornecimentoda So-
lução de Tecnologia da Informação durante a execução do contrato, conforme
art. 18, inciso I, alínea “g”;

h) fornecer, sempre quesolicitado, amostrapara realizaçãode Provade Con-
ceito para fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas; e

i) cederos direitosde propriedade intelectual edireitos autoraisda Solução
de Tecnologia da Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzi-
dos ao longo do contrato, incluindo a documentação, os modelos de dados e
as bases de dados, à Administração.

III - a definição das obrigações do órgão gerenciador do registro de pre-
ços contendo, além dodisposto noDecreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
atualizado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, pelo menos, a obri-
gação de:

a) efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata
de Registro de Preços;

b) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de con-
dições, produtos ou preços registrados;

c) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Re-
gistro de Preços;

d) autorizarou nãoo fornecimentoda Soluçãode Tecnologiada Informação
para órgão não participante da Ata de Registro de Preços, desde que prevista
no instrumento convocatório, consultando o beneficiário da Ata e verificando
as condições de fornecimento, de forma a evitar extrapolações dos limites de
produtividade ou de capacidade mínima de fornecimento da Solução;

e) definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes, não
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participantes, contendo:
1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, tele-

fone, e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível;
2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a

indicação de prazo e responsável, a exemplo de ordem de serviço ou forneci-
mento de bens, aplicação de sanções administrativas, alteração de item regis-
trado em Ata por modelo equivalente ou superior.

f) definir mecanismos de controle de fornecimento da Solução de Tecnolo-
gia da Informação, observando, entre outros:

1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento
da Solução de Tecnologia da Informação;

2. regraspara fornecimentoda Soluçãode Tecnologiada Informaçãoaos ór-
gãos não participantes, desde que previsto no instrumento convocatório, cujo
fornecimento não poderá prejudicar os compromissos já assumidos e as futu-
ras contratações dos órgãos participantes do registro de preços;

3. regras para gerenciamento da fila de fornecimento da Solução de Tec-
nologia da Informação aos órgãos participantes e não participantes, contendo
prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ul-
trapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento
e for requerida pela Contratada;

4. regras para a substituição da Solução registrada por meio de apostila-
mento, garantida a realização de Prova de Conceito, observado o disposto no
inciso III, alínea “e”, item 2 deste artigo e desde que previsto o apostilamento,
em função de atualizações tecnológicas existentes no seguimento de informá-
tica, na Ata de Registro de Preços; e

5. previsão da exigência para realização de diligências e/ou Prova de Con-
ceito com o licitante provisoriamente classificado emprimeiro lugar para fins
de comprovação de atendimento das especificações técnicas.

Art. 19. O Modelo de Execução do contrato deverá contemplar as condi-
ções necessárias ao fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação,
observando, quando possível:

I -fixação das rotinas de execução, coma definição de processos e procedi-
mentos de fornecimento daSolução deTecnologia da Informação, envolvendo:

a) prazos, horários de fornecimento de bens ou prestação dos serviços e lo-
cais de entrega, quando aplicáveis;

b) documentaçãomínima exigida, observando modelos adotados pela con-
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tratante, padrões de qualidade e completude das informações, a exemplo de
modelos de desenvolvimento de software, relatórios de execução de serviço e/
ou fornecimento, controles por parte da contratada, ocorrências etc.; e

c) papéis e responsabilidades, por parte da contratante e da contratada,
quando couber.

II - quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demanda-
dos ou quantidade de bens a serem fornecidos, para comparação e controle;

III - definição de mecanismos formais de comunicação a serem utilizados
para troca de informações entre a contratada e a Administração, adotando-se
preferencialmente as Ordens de Serviço ou Fornecimento de Bens;

VI - forma de pagamento, que será efetuado em função dos resultados ob-
tidos; e

V - elaboração dos seguintes modelos de documentos:
a) termo de compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e

respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assina-
do pelo representante legal da Contratada; e

b) termode ciência da declaração de manutençãode sigilo e das normas de
segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empre-
gados da contratada diretamente envolvidos na contratação.

Parágrafo único. A critério da Equipe de Planejamento da Contratação,
os elementos dispostos no inciso V deste artigo poderão constar como Anexo
do Termo de Referência ou Projeto Básico.

Art. 20. O Modelo de Gestão do contrato, definido a partir do Modelo de
Execução do Contrato, deverá contemplar as condições para gestão e fiscali-
zação do contrato de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação,
observando, quando possível:

I - fixação dos Critérios de Aceitação dos serviços prestados ou bens for-
necidos, abrangendo métricas, indicadores e níveis de serviços com os valo-
res mínimos aceitáveis para os principais elementos que compõe a Solução de
Tecnologia da Informação;

II - procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos
de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme disposto no art. 73 da Lei
nº 8.666, de 1993, e nos incisos XXII e XXIII do art. 2º desta IN, abrangendo:

a) metodologia, formas de avaliação da qualidade e adequação da Solução
de Tecnologia da Informação às especificações funcionais e tecnológicas, ob-
servando:
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1. definição de mecanismos de inspeção e avaliação da Solução, a exemplo
de inspeção por amostragem ou total do fornecimento de bens ou da presta-
ção de serviços;

2. adoçãode ferramentas, computacionais ounão, para implantação eacom-
panhamento dos indicadores estabelecidos;

3. origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e à
fiscalização do contrato, conforme disposto na alínea “b” do inciso I do art. 19
desta IN;

4. definição de Listas de Verificação e de roteiros de testes para subsidiar a
ação dos Fiscais do contrato; e

5. garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de
exercício;

b) disponibilidadede recursoshumanos necessáriosàs atividadesde gestão
e fiscalização do contrato, inclusive quanto à qualificação técnica e disponibi-
lidade de tempo para aplicação das Listas de Verificação e roteiros de testes;

c) demaiselementos necessáriosà elaboração doPlano deFiscalização, con-
forme disposto no inciso XVII do art. 2º e inciso II do art. 32 desta IN;

III - fixação dos valores e procedimentos para retenção ou glosa no pa-
gamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, que só deverá ocorrer quando a
contratada:

a) nãoatingir osvalores mínimosaceitáveis fixadosnos Critériosde Aceitação,
não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para forneci-
mento da Solução de Tecnologia da Informação, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada;

IV - definição clara edetalhada dassanções administrativas,de acordocom
os arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993, juntamente com o art. 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, observando:

a) vinculação aos termos contratuais;
b) proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado

pelo descumprimento das respectivas obrigações;
c) as situações em que advertências ou multas serão aplicadas, com seus

percentuais correspondentes, que obedecerão a uma escala gradual para as
sanções recorrentes;

d) as situações emque o contrato será rescindido por parte da Administra-
ção devido ao não atendimento de termos contratuais, da recorrência de apli-
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cação de multas ou outros motivos;
e) as situações em que a contratada terá suspensa a participação em licita-

ções e impedimento para contratar com a Administração; e
f) as situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração, conforme previsto em Lei;
V - procedimentos para emissão de nota fiscal e pagamento, descontados

os valores oriundos da aplicação de eventuais glosas ou sanções.
Parágrafo único. Como apoio à definição dos elementos do Modelo de

Gestão do Contrato deverá ser observada a Análise de Riscos, conforme dis-
posto no art. 13 desta IN.

Art. 21. A critério da Equipe de Planejamento da Contratação, as obriga-
ções definidas nos arts. 19 e 20 desta IN poderão ser consolidados nas obriga-
ções estabelecidas no art. 18.

Art. 22. A estimativa de preço da contratação deverá ser realizada pelos
Integrantes Administrativo e Técnico para elaboração do orçamento detalha-
do, composta por preços unitários e fundamentada em pesquisa no mercado,
a exemplo de contratações similares, valores oficiais de referência, pesquisa
junto a fornecedores ou tarifas públicas.

Art. 23. Aadequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro serão
elaborados pelos Integrantes Requisitante e Técnico, contendo:

I - a estimativa do impacto econômico-financeiro no orçamento do órgão
ou entidade, com indicação das fontes de recurso; e

II - cronograma de execução física e financeira, contendo o detalhamento
das etapas ou fases da Solução a ser contratada, com os principais serviços ou
bens que a compõe, e a previsão de desembolso para cada uma delas.

Art. 24. Definiçãodo regimede execuçãodo contrato, observado odispos-
to no inciso VIII do art. 6º da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 25. Adefinição, pelo Integrante Técnico, dos critérios técnicos de jul-
gamento das propostas para a fase de Seleção do Fornecedor, deverá obser-
var o seguinte:

a) a utilização de critérios correntes no mercado;
b) apossibilidade deconsiderar maisde umatestado relativoao mesmoque-

sito decapacidade técnica, quando necessáriopara a comprovação daaptidão;
c) a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos pre-

viamente dispostos em normas do governo federal;
d) a vedação de pontuação com base em atestados relativos à duração de



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

133

trabalhos realizados pelo licitante;
e) a vedação de pontuação progressiva de mais de umatestado para o mes-

mo quesito de capacidade técnica; e
f) a justificativa dos critérios de pontuação em termos do benefício que tra-

zem para a contratante.

Seção II
Seleção do Fornecedor

Art. 26. A fase de Seleção do Fornecedor observará as normas pertinen-
tes, incluindo o disposto na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002,
no Decreto nº 2.271, de 1997, no Decreto nº 3.555, de 2000, no Decreto nº
5.450, de 2005, no Decreto nº 7.174, de 2010, no Decreto nº 7.892, de 2013 e
no Decreto nº 8.250, de 2014.

Parágrafo único. É obrigatória a utilização da modalidade Pregão para
as contratações de que trata esta IN sempre que a Solução de Tecnologia da
Informação for enquadrada como bens ou serviços comuns, conforme o art.
1º da Lei nº 10.520, de 2002, preferencialmente na forma eletrônica, de acor-
do com o Decreto nº 5.450, de 2005.

Art. 27. Afase deSeleção doFornecedor terá início como encaminhamen-
to doTermo deReferência ouProjeto Básicopela Áreade Tecnologiada Infor-
mação à Área de Licitações.

Art. 28. Caberá à Área de Licitações conduzir as etapas da fase de Sele-
ção do Fornecedor.

Art. 29. CaberáàÁrea deTecnologia da Informação, coma participaçãodo
Integrante Técnico, durante a fase de Seleção do Fornecedor:

I - analisar as sugestões feitas pelas Áreas de Licitações e Jurídica para o
Termo de Referência ou Projeto Básico e demais documentos;

II - apoiar tecnicamente o pregoeiro ou aComissão deLicitação na respos-
ta aos questionamentos ou às impugnações dos licitantes; e

III - apoiar tecnicamente o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na aná-
lise e julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos licitantes.

Art. 30.A fasede Seleçãodo Fornecedor se encerrará com aassinatura do
contrato e com a nomeação do:

I - Gestor do Contrato;
II - Fiscal Técnico do Contrato;
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III - Fiscal Requisitante do Contrato; e
IV - Fiscal Administrativo do Contrato.
§ 1º As nomeações descritas neste artigo serão realizadas pela autoridade

competente da Área Administrativa, observado o disposto nos incisos IV, V,
VI e VII do art. 2º;

§ 2º Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato pode-
rão ser os Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação;

§ 3º AEquipe dePlanejamento daContratação seráautomaticamente des-
tituída quando da assinatura do contrato.

Seção III
Gerenciamento do Contrato

Art. 31. Afase deGestão doContrato visaacompanhar egarantir aadequa-
da prestação dos serviços e o fornecimento dos bens que compõem a Solução
de Tecnologia da Informaçãodurante todo o períodode execuçãodo contrato.

Subseção I
Do Início do Contrato

Art. 32. As atividades de início do contrato compreendem:
I - elaboração do Plano de Inserção da contratada, pelo Gestor do Contra-

to e pelos Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato, obser-
vando o disposto nos arts. 17, 18, 19 e 20 e a proposta vencedora, contemplan-
do, no mínimo:

a) o repasse à contratadade conhecimentosnecessários à execuçãodos ser-
viços ou ao fornecimento de bens; e

b) a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber;
II - elaboraçãodo Planode Fiscalizaçãoda contratada,pelo Gestordo Con-

trato e pelos Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato, ob-
servando o disposto nos arts. 17, 18, 19 e 20 e a proposta da contratada, con-
templando, no mínimo:

a) o refinamento dos procedimentos de teste e inspeção detalhados no Mo-
delo deGestão docontrato, parafins deelaboração dosTermos deRecebimen-
to Provisório e Definitivo;

b) configuração e/ou criação de ferramentas, computacionais ou não, para
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implantação e acompanhamento dos indicadores; e
c) refinamento ou elaboração de Listas de Verificação e de roteiros de tes-

tes com base nos recursos disponíveis para aplicá-los.
III - realização de reunião inicial convocada pelo Gestor do Contrato com

a participação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contra-
to, da contratada e dos demais intervenientes por ele identificados, cuja pau-
ta observará, pelo menos:

a) presença do representante legal da contratada, que apresentará o pre-
posto da mesma;

b) entrega, por parte da contratada, do termo de compromisso e do termo
de ciência, conforme art. 19, inciso V; e

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de
gestão do contrato.

Parágrafo único. A critério do Gestor e dos Fiscais do contrato, o Plano
de Inserção e o Plano de Fiscalização poderão compor um único documento.

Subseção II
Do Encaminhamento Formal de Demandas

Art. 33. Oencaminhamento formal de demandasdeverá ocorrerpreferen-
cialmente pormeio doencaminhamento deOrdens deServiço ouFornecimen-
to deBens ouconforme definidono Modelode Execuçãodo contrato, disposto
no art. 19, e deverá conter, no mínimo:

I - a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a
serem fornecidos;

II - o volume de serviços a serem realizados ou a quantidade de bens a se-
rem fornecidos segundo as métricas definidas em contrato;

III - o cronograma de realização dos serviços ou entrega dos bens, incluí-
das todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; e

IV - a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitan-
te da Solução.

Parágrafo único. Oencaminhamento das demandas deverá ser planeja-
do visando a garantir que os prazos para entrega final de todos os bens e ser-
viços que compõe a Solução de Tecnologia da Informação, satisfeitas as con-
dições dispostas no art. 19 desta norma, estejam compreendidos dentro do
prazo de vigência contratual.
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Subseção III
Do Monitoramento da Execução

Art. 34.O monitoramentoda execuçãodeverá observar o dispostono Pla-
no de Fiscalização da contratada e o disposto no Modelo de Gestão do contra-
to, e consiste em:

I - confecção e assinatura doTermo deRecebimento Provisório, a cargo do
Fiscal Técnico do Contrato, quando da entrega do objeto resultante de cada
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

II - avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues
e justificativas, a partir da aplicação das Listas de Verificação e de acordo com
os Critérios de Aceitação definidos em contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e
Requisitante do Contrato;

III - identificação de não conformidade com os termos contratuais, a car-
go dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato;

IV - verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Ad-
ministrativo do Contrato;

V - verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à
pontuação obtida e à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e
Técnico do Contrato;

VI - encaminhamento das demandas de correção à contratada, a cargo do
Gestor do Contrato ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do
Contrato;

VII - encaminhamento de indicação de glosas e sanções por parte do Ges-
tor do Contrato para a Área Administrativa;

VIII - confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo para
fins de encaminhamento para pagamento, a cargo do Gestor e do Fiscal Re-
quisitante do Contrato, com base nas informações produzidas nos incisos I a
VII deste artigo;

IX - autorizaçãopara emissãode nota(s) fiscal(is), a ser(em)encaminhada(s)
ao preposto da contratada, a cargo do Gestor do Contrato;

X - verificaçãodas regularidadesfiscais, trabalhistas e previdenciáriaspara
fins de pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato;

XI - verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportu-
nidade da contratação, a cargo do Fiscal Requisitante do Contrato, com apoio
do Fiscal Técnico do Contrato;
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XII - verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de
Execução ede Gestãodo contrato, conforme dispostonos arts. 19 e20, respec-
tivamente, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato;

XIII - encaminhamentoà Área Administrativade eventuaispedidos demo-
dificação contratual, a cargo do Gestor do Contrato; e

XIV -manutenção doHistórico deGestão doContrato, contendo registros
formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato,
por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato.

Parágrafo único.No caso de substituição ou inclusão de empregados por
parte dacontratada, opreposto deveráentregar termode ciênciaassinado pelos
novos empregadosenvolvidos naexecução contratual,conforme art.19, incisoV.

Subseção IV
Da Transição e do Encerramento Contratual

Art. 35. As atividades de transição contratual, quando aplicáveis, e de en-
cerramento do contrato deverão observar:

I - amanutenção dos recursos materiais e humanosnecessários à continui-
dade do negócio por parte da Administração;

II - a entrega de versões finais dos produtos e da documentação;
III - a transferência final de conhecimentos sobre a execução e amanuten-

ção da Solução de Tecnologia da Informação;
IV - a devolução de recursos;
V - a revogação de perfis de acesso;
VI - a eliminação de caixas postais; e
VII - outras que se apliquem.
Art. 36. No caso de aditamento contratual, o Gestor do Contrato deverá,

com base na documentação contida no Histórico de Gestão do Contrato e nos
princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, encaminhar à Área Administrativa, com pelo menos 60 (sessen-
ta) dias de antecedência do término do contrato, documentação explicitando
os motivos para tal aditamento.

Art. 37. Os softwares resultantes de serviços de desenvolvimento deverão
ser catalogados pela contratante e, sempre que aplicável, disponibilizados no
Portal do Software Público Brasileiro de acordo com o regulamento do Órgão
Central do SISP.
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Capítulo III
Das Disposições Finais

Art. 38.Aplica-se subsidiariamente às contratações de que trata esta nor-
ma o disposto na IN nº 2, de 30 de abril de 2008, e suas alterações, que disci-
plina as contratações de serviços gerais.

Art. 39. As Áreas de Compras, Licitações e Contratos dos órgãos e enti-
dades apoiarão as atividades da contratação, de acordo com as suas atribui-
ções regimentais.

Art. 40. As normas dispostas nesta IN deverão ser aplicadas nas prorro-
gações contratuais, ainda que de contratos assinados antes do início da vigên-
cia desta IN.

Parágrafo único. Nos casos em que os ajustes não forem considerados
viáveis, o órgão ou entidade deverá justificar esse fato, prorrogar uma única
vez peloperíodo máximode 12 (doze) mesese imediatamente iniciar novopro-
cesso de contratação.

Art. 41. Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 2 de janeiro de
2015, quando restará revogada a Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 19
de maio de 2010, e suas alterações.

LORENI F. FORESTI
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Instrução Normativa nº 1,de 13de Outubro de 2017

Estabelece critériossobre condutae dosimetria
na aplicaçãoda penalidadede impedimentode
licitar e contratar previstano art. 7º daLei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito da
Presidência da República.

O SECRETÁRIODE ADMINISTRAÇÃODA SECRETARIA-GERALDA PRE-
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII,
do art. 7º, do Anexo V do Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017, e

Considerando o teor das determinações 9.5.1 e 9.5.2 do Acórdão nº
754/2015-TCU-Plenário, expedido pelo Tribunal de Contas da União, as quais
foram objeto de divulgação aos órgãos do Sistema de Serviços Gerais - SISG no
Portal de Compras do Governo Federal;

Considerando a necessidade de instrução processual administrativa no âm-
bito da Presidência da República com adequação entre meios e fins, com veda-
ção a imposição deobrigações, restriçõese sançõesemmedidasuperior àquelas
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, resolve:

Art. 1º - Estabelecer procedimentos para a definição da dosimetria na apli-
cação da penalidade de impedimento de licitar e contratar prevista no art. 7º da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito da Presidência da República.

Art. 2º -Nas licitações na modalidade pregão realizadas no âmbito da Pre-
sidência da República é obrigatória a instauração de procedimento administra-
tivo para a aplicação das respectivas sanções, quando da ocorrência das condu-
tas a seguir relacionadas:

I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar
o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta:

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-
denciamento doSistema deCadastramento Unificadode Fornecedores - SICAF
pelo período de 4 (quatro) meses;

II - deixar de entregar documentação exigida para o certame:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) meses;
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa:
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-
denciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;

IV - ensejar o retardamento da execução do objeto:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses;
V - não manter a proposta:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 4 (quatro) meses;
VI - falhar na execução do contrato:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 12 (doze) meses;
VII - fraudar na execução do contrato:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 30 (trinta) meses;
VIII - comportar-se de modo inidôneo:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e
IX - cometer fraude fiscal:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descre-

denciamento do SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses;
Parágrafo único - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que

prejudique obom andamentoda licitação, inclusive deixarde entregara amostra
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no jul-
gamento, ouque atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro depreços;

II - não manter a proposta a ausência de seu envio, bem como a recusa do
envio deseu detalhamento,quando exigível,ou aindao pedido,pelo licitante,da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde
que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elabo-
ração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável
de obrigação assumida pelo contratado;

IV - fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administra-
ção Pública; e

V - comportar-se demodo inidôneoa práticade atosdirecionados aprejudi-
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car o bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustra-
ção do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em
desconformidade coma lei, indução deliberada a errono julgamento, prestação
falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverí-
dicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracida-
de de seu teor original.

Art. 3º - As sanções previstas nos incisos I a IX do art. 2º poderão ser ma-
joradas em 50% (cinquenta por cento), para cada agravante, até o limite de 60
(sessenta) meses, em decorrência do seguinte:.

I - quandorestar comprovadoque olicitante oucontratado tenharegistro no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF de penalidade
aplicada no âmbito da Presidência da República, em decorrência da prática de
qualquer das condutas tipificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou
inabilitado por não atender às condições do edital, quando for notória a sua im-
possibilidade de atendimento ao estabelecido;

III - quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências des-
tinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; ou

IV - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração
falsa de que é beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação
específica.

Art. 4º - As penas previstas nos incisos I, II, IV e V do art. 2º poderão ser
reduzidas em 50% (cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência do
previsto no art. 3º, quando não tenha havido nenhum dano à Administração,
em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:

I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, de-
corrente de falha escusável do licitante ou contratado;

II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação
que contenhavícios ouomissões paraos quaisnão tenhacontribuído, ouque não
sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado; ou

III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação
que não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco
em seu encaminhamento e a ausência de dolo.

Art. 5º - A penalidade a que se refere o inciso II do art. 2º será afastada
quando a entrega da documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, des-
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de que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda,
cumulativamente, que:

I - adocumentação entregueesteja corretae adequadaao quefora solicitado;
II - o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua

quarta parte;
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;
IV - nãotenha ocorridonenhuma hipótesede agravantesprevista noart. 3º;e
V - o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em

decorrência daprática de quaisquer condutas tipificadas napresente normaem
procedimentos licitatóriosou emcontratações ocorridasnos 12(doze) mesesque
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade.

Art. 6º -Quandoa açãoou omissãodo licitanteou contratanteensejar oen-
quadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave.

Art. 7º - A aplicaçãodas penas previstas nesta Instrução Normativa não ex-
clui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no edital, no con-
trato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimi-
nal, inclusive por perdas e danos causados à Administração.

Art. 8º - Na apuração dos fatos de que trata a presente Instrução, a Admi-
nistração atuará com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao li-
citante ou ao contratante a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar
todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, re-
querer diligências.

Parágrafo único - A Administração Pública formará sua convicção com
base na livre apreciação dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando ne-
cessário, promover diligências para a apuração da veracidade das informações
e provas apresentadas pela defesa.

Art. 9º - EstaInstrução Normativaentra emvigor nadata desua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
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Instrução Normativa nº 1,de 10de janeiro de 2019

Dispõe sobre Plano Anual de Contratações de
bens, serviços, obras e soluções de tecnologia
da informação e comunicações no âmbito da
Administração Pública federal direta, autár-
quica e fundacional e sobre o Sistema de Pla-
nejamento e Gerenciamento de Contratações.

O SECRETÁRIODEGESTÃODOMINISTÉRIODA ECONOMIA,no usodas
atribuições que lhe conferem o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de
abril de 2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, resolve:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1° EstaInstrução Normativadispõe sobreo PlanoAnual deContratações

– PACde bens,serviços, obrase soluçõesde tecnologiada informaçãoe comuni-
cações noâmbito daAdministraçãoPública federaldireta, autárquicae fundacio-
nal e sobre oSistema dePlanejamento eGerenciamento deContratações -PGC.

Art. 2° Cada Unidade de Administração de Serviços Gerais - UASG deve-
rá elaborar anualmente o respectivo PAC, contendo todos os itens que pretende
contratar no exercício subsequente.

§ 1º A UASG que não enviar o PAC aoMinistério daEconomia por meio do
Sistema PGC, no prazo definido no § 1º do art. 8º desta Instrução Normativa,
será inativada noSistema Integradode Administraçãode ServiçosGerais (Siasg).
(Redação dada pela Instrução Normativa nº 4, de 2019)

§ 2º AsUASG quenão tiveremprocessos licitatóriosou contrataçõesrealiza-
dos hápelo menosdois anosno SIASGtambém serão inativadas.(Redação dada
pela Instrução Normativa nº 4, de 2019)

§ 3º Previamenteà inativação, oMinistério daEconomia disponibilizará,no
Portal deCompras doGoverno Federal,a relaçãodas UASGque seenquadremnos
§§ 1º e 2º deste artigo, para que se manifestem no prazo de até 30 (trinta) dias,
a contar dadivulgação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº4, de 2019)

§ 4º Não será inativada a UASG que utilizar o Siasg para fins de consulta e
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de execuçãofinanceira. (Redaçãodada pela Instrução Normativanº 4, de 2019)
Art. 3° O Sistema PGC constitui a ferramenta informatizada, integrante da

plataforma do Sistema Integrado de Administração de ServiçosGerais - SIASG,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia para ela-
boração do PAC pelas UASG dos órgãos e entidades referidos no art. 1º.

Parágrafo único. O Sistema PGC pode ser acessado no endereço eletrô-
nico https://pgc.planejamento.gov.br.

Definições
Art. 4° Para os efeitos desta Instrução Normativa, são adotadas as seguin-

tes definições:
I - Setorde licitações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação

e acompanhamento das ações destinadas à realização das contratações no âm-
bito do órgão ou entidade;

II - Setores requisitantes: unidades responsáveis por identificar necessida-
des e requerer ao setor de licitações a contratação de bens, serviços, obras e so-
luções de tecnologia da informação e comunicações.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidadepoderá definir de forma diversa
a divisão de atribuições de que tratam os incisos I e II, quando contemplar áre-
as específicas em sua estrutura.

Capítulo II
Da elaboração do Plano
Anual de Contratações

Setor Requisitante
Art. 5° O setor requisitante, ao incluir um item no respectivo PAC, deverá

informar:
I - o tipo de item, o respectivo código, de acordo com os Sistemas deCatalo-

gação de Material ou de Serviços;
II - a unidade de fornecimento do item;
III - quantidade a ser adquirida ou contratada;
IV - descrição sucinta do objeto;
V - justificativa para a aquisição ou contratação;
VI - estimativa preliminar do valor;
VII - o grau de prioridade da compra ou contratação;
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VIII - a data desejada para a compra ou contratação; e
IX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para

sua execução, visando a determinar a sequência emque os respectivos procedi-
mentos licitatórios serão realizados.

Setor de Licitações
Art. 6ºOsetor de licitações deveráanalisar asdemandas encaminhadaspe-

los setores requisitantes promovendo diligências necessárias para:
I - agregação, sempre quepossível, dedemandas referentesa objetosde mes-

ma natureza;
II - adequação e consolidação do PAC; e
III - construção do calendário de licitação, observado o inciso VIII e IX do

art. 5º.

Capítulo III
Consolidação do Plano
Anual de Contratações

Cronograma
Art. 7º Até o dia 1° de abril do ano de elaboração do PAC, os setores requi-

sitantes deverão incluir, no sistema PGC,acompanhadas das informações cons-
tantes no art. 5º, as contratações que pretendem realizar ou prorrogar, na for-
ma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junhode 1993, no exercício subsequente
e encaminhar ao setor de licitações.

Art. 8ºDuranteo períodode 1ºde janeiroa 15de abrildo anode elaboração
do PAC, o setor de licitações deverá analisar as demandas encaminhadas pelos
setores requisitantes, consoante disposto no art. 6º, e, se de acordo, enviá-las
para aprovação da autoridade máxima do órgão ou entidade ao qual integra ou
a quem esta delegar.

§ 1° Até o dia 30 de abril do ano de sua elaboração, o PAC deverá ser apro-
vado pela autoridade máxima de que trata o caput e enviado ao Ministério da
Economia por meio do Sistema PGC.

§ 2° A autoridade máxima poderá reprovar itens constantes do PAC ou, se
necessário, devolvê-los para o setor de licitações realizar adequações, observa-
da a data limite de aprovação e envio definida no § 1°.

§ 3°O relatório do PAC,na forma simplificada, deverá ser divulgadono sítio
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eletrônico do órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG, ematé quinze dias
corridos após a sua aprovação.

§ 4° OMinistério daEconomia poderá disponibilizar no Portal de Compras
Governamentais as informações registradasno SistemaPGC pormeio dedados
estruturados em painel gerencial.

Revisão e redimensionamento
Art. 9º Poderáhaver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento de itens

do PAC, pelas respectivas UASG, nos seguintes momentos:
I -Nos períodos de 1° a 30 de setembro e de 16 a 30 de novembro do ano de

elaboração do PAC, visando à sua adequação à proposta orçamentária do órgão
ou entidade ao qual se vincular a UASG;

II -Naquinzena posteriorà aprovação daLei OrçamentáriaAnual, paraade-
quação dos PAC ao orçamento devidamente aprovado para o exercício.

§1° A alteraçãodo PAC,nas hipótesesdeste artigo, deverá ser aprovadapela
autoridade máxima de que trata o art. 8º, ou a quem esta delegar, e enviada ao
Ministério da Economia por meio do Sistema PGC, dentro dos prazos previs-
tos no caput.

§2° A versão atualizada do PAC deverá ser divulgada no sítio eletrônico do
órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG.

Da atualização do PAC
Art. 10. Durante o ano de elaboração, a alteração dos itens constantes do

PAC, ou a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos previstos no
Capítulo III.

Art. 11.Durante a sua execução, o PAC poderá ser alterado mediante apro-
vação da autoridade máxima, ou a quem esta delegar, e posterior envio ao Mi-
nistério da Economia, por meio do Sistema PGC.

§ 1º O redimensionamento ou exclusão de itens do PAC somente poderão
ser realizados mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da ne-
cessidade da contratação.

§ 2º A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada, mediante jus-
tificativa, quando não for possível prever, total ou parcialmente, a necessidade
da contratação, quando da elaboração do PAC.

§ 3º As versões atualizadas do PACdeverão ser divulgadas no sítio eletrôni-
co do órgão ou entidade ao qual se vincular a UASG.
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Capítulo IV
Da Execução do Plano
Anual de Contratações

Compatibilização da demanda
Art. 12.Na execução do PAC, o setor de licitações deverá observar se as de-

mandas a ele encaminhadas constam da listagem do Plano vigente.
Parágrafo único. As demandas que não constem do PAC ensejarão a sua

revisão, caso justificadas, observando-se o disposto no art. 11.
Art. 13. Asdemandas constantesdo PACdeverão serencaminhadas aosetor

de licitaçõescom aantecedência necessáriapara ocumprimento dadata estimada
no inciso VIII do art. 5º, acompanhadas da devida instruçãoprocessual, de que
trata a Instrução Normativanº 5,de 26de maiode 2017, e da Instrução Norma-
tiva nº 4, de 11 de setembro de 2014, e normativos que venham a substituí-las.

Capítulo V
Disposições Finais

Orientações Gerais
Art. 14. Fica dispensado de registro, no Sistema PGC, os itens classifica-

dos como sigilosos, nos termos daLei n° 12.527, de 18 denovembro de 2011, ou
abrangidos pelas demais hipóteses legais de sigilo.

Parágrafo único. No caso de classificação parcial de informações, as par-
tes não classificadas como sigilosas deverão ser cadastradas no Sistema PGC,
quando couber.

Art. 15. Os prazos do cronogramado PAC de que trata o Capítulo III pode-
rão ser alterados pormeio de ato doSecretário de Gestão doMinistério da Eco-
nomia afim de conciliar aos prazos de elaboração das propostas orçamentárias.

Art. 16. ACentral deCompras da Secretaria deGestão doMinistério daEco-
nomia poderá, desde que justificadonos autos do processo respectivo, afastar a
aplicação destaInstruçãoNormativanaquilo quefor incompatívelcom asua forma
de atuação,observados osprincípios geraisde licitaçãoe a legislação respectiva.

Art. 17.O PAC, de que trata esta Instrução Normativa, noque tange às con-
tratações de soluções de tecnologia da informação e comunicações, será elabo-
rado emconsonância comas normas específicas do órgão central do Sistemade
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp.
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Art. 18. Observado o disposto no § 2° do art. 1° do Decreto n° 1.094, de 23
de março de 1994, as ForçasArmadas poderão aplicar, no que couber, esta Ins-
trução Normativa.

Art. 19. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do Mi-
nistério da Economia, que poderá expedir normas complementares, bem como
disponibilizar emmeio eletrônico informações adicionais para fins de operação
do sistema.

Revogação
Art. 20.Fica revogadaa InstruçãoNormativa nº 1, de29 demarço de2018.

Vigência
Art. 21. Esta InstruçãoNormativa entra emvigor na data de sua publicação.

CRISTIANOROCHAHECKERT
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Instrução Normativa nº 1,de 04 de abril de 2019

Dispõe sobre oprocesso de contrataçãode so-
luções deTecnologia daInformação eComuni-
cação -TIC pelosórgãos eentidades integran-
tes doSistema deAdministração dosRecursos
de Tecnologia da Informação - SISP do Poder
Executivo Federal.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONO-
MIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 126 do Anexo I ao Decre-
to nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de
2011, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018, no Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, no Decreto nº 5.450, de
31 de maio de 2005, no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, e no Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º As contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administra-
ção dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP serão disciplinadas por
esta Instrução Normativa.

§ 1º Para contratações cuja estimativa de preços seja inferior ao dispostono
art. 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993, a aplicação desta norma é facultativa,
exceto quanto ao disposto no art. 6º, devendo o órgão ou entidade realizar pro-
cedimentos de contratação adequados, nos termos da legislação vigente.

§2º Osórgãos eentidades deverãoobservar oslimites devalores paraos quais
as contrataçõesde TICdeverão sersubmetidas àaprovação doÓrgão Centraldo
SISP, conforme disposto no art. 9º-A do Decreto nº 7.579, de 2011.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I - Área Requisitante da solução: unidade do órgão ou entidade que deman-

de a contratação de uma solução de TIC;
II - Área de TIC: unidade setorial, seccional ou correlata do SISP, responsá-
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vel por gerir a Tecnologia da Informação e Comunicação e pelo planejamento,
coordenação e acompanhamento das ações relacionadas às soluções de TIC do
órgão ou entidade;

III -Área Administrativa: unidades setoriais e seccionais do Sistemade Ser-
viços Gerais - SISG com competência para planejar, coordenar, supervisionar e
executar as atividades relacionadas aos processos de contratação;

IV - Equipe de Planejamento da Contratação: equipe responsável pelo pla-
nejamento da contratação, composta por:

a) Integrante Técnico: servidor representante da Área de TIC, indicado pela
autoridade competente dessa área;

b) Integrante Administrativo: servidor representante da Área Administrati-
va, indicado pela autoridade competente dessa área; e

c) Integrante Requisitante: servidor representante da Área Requisitante da
solução, indicado pela autoridade competente dessa área;

V - Equipe de Fiscalização doContrato: equipe responsável pela fiscalização
do contrato, composta por:

a) GestordoContrato:servidor comatribuições gerenciais,preferencialmente da
Área Requisitanteda solução,designado paracoordenar ecomandar oprocesso de
gestão efiscalização daexecução contratual, indicado porautoridade competente;

b) FiscalTécnico doContrato: servidorrepresentante daÁrea deTIC, indicado
pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;

c) Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Admi-
nistrativa, indicadopela autoridadecompetente dessaárea parafiscalizar ocon-
trato quanto aos aspectos administrativos; e

d) Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisi-
tante dasolução, indicadopela autoridadecompetente dessaárea para fiscalizar
o contrato do ponto de vista de negócio e funcional da solução de TIC;

VI - preposto: representante da contratada, responsável por acompanhar a
execução docontrato eatuar comointerlocutor principal junto àcontratante, in-
cumbido dereceber, diligenciar, encaminhar eresponder asprincipais questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

VII - solução de TIC: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos
de negócio, mediante a conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados
para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações;

VIII - processo de negócio: é uma agregação de atividades e comportamen-
tos executados por pessoas ou máquinas que entrega valor para o cidadão ou
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apoia outros processos de suporte ou de gerenciamento do órgão ou entidade;
IX - requisitos: conjunto de características e especificações necessáriaspara

definir a solução de TIC a ser contratada;
X -Documento de Oficialização da Demanda: documento que contémo de-

talhamento da necessidade da ÁreaRequisitante da solução a ser atendida pela
contratação;

XI -Estudo TécnicoPreliminar daContratação: documento que descreve as
análises realizadas em relação às condiçõesda contratação em termosde neces-
sidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais ca-
racterísticas, eque demonstraa viabilidadetécnica eeconômica dacontratação;

XII - identificaçãode riscos:processo debusca, reconhecimentoe descriçãode
riscos. Envolvea identificaçãodas principais fontes derisco, eventos,suas causas
e suas consequências potenciais. Também pode envolver dados históricos, aná-
lises teóricas,parecer deespecialistas eas necessidadesdas partes interessadas;

XIII - nívelde risco:magnitude deum riscoou combinaçãode riscos,expres-
sa em termos da combinação dos impactos e de suas probabilidades;

XIV - tratamento de riscos: processo para responder ao risco, cujas opções,
não mutuamente exclusivas, envolvem evitar, reduzir ou mitigar, transferir ou
compartilhar, e aceitar ou tolerar o risco;

XV - análise de riscos: processo de compreensão da natureza do risco e de-
terminação do nível de risco. Fornece a base para a avaliação de riscos e para as
decisões sobre o tratamento de riscos;

XVI - avaliação de riscos: processo de comparar os resultados da análise de
riscos para determinar se o risco e/ou sua magnitude é aceitável ou tolerável. A
avaliação de riscos auxilia na decisão sobre o tratamento de riscos;

XVII - gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, adminis-
trar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza
quanto ao alcance dos objetivos da organização pertinentes com a contratação;

XVIII - Mapa de Gerenciamento de Riscos: instrumento de registro e co-
municação da atividade de gerenciamento de riscos ao longo de todas as fases
da contratação;

XIX - listas de verificação: documentos ou ferramentas estruturadas con-
tendo umconjunto deelementos quedevem seracompanhados pelosFiscais do
contrato durante a execução contratual, permitindo à Administração o registro
e a obtenção de informações padronizadas e de forma objetiva;

XX - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens: documento utilizado
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para solicitar à contratada a prestação de serviço ou fornecimento de bens rela-
tivos ao objeto do contrato;

XXI - Termo de Recebimento Provisório: declaração formal de que os ser-
viços foram prestados ou os bens foram entregues, para posterior análise das
conformidades e qualidades baseadas nos requisitos e nos critérios de aceita-
ção, de acordo com a alínea “a” do inciso I, e alínea “a” do inciso II do art. 73 da
Lei nº 8.666, de 1993;

XXII - Termo de Recebimento Definitivo: declaração formal de que os ser-
viços prestados ou bens fornecidos atendem aos requisitos estabelecidos e aos
critérios de aceitação, de acordo com a alínea “b” do inciso I, e alínea “b” do in-
ciso II do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

XXIII - critérios de aceitação: parâmetros objetivos e mensuráveis utiliza-
dos para verificar se um bemou serviço recebido está em conformidade com os
requisitos especificados;

XXIV - Prova de Conceito: amostra a ser fornecida pelo licitante classifica-
do provisoriamente em primeiro lugar para realização dos testes necessários à
verificação doatendimento àsespecificações técnicasdefinidas noTermo deRe-
ferência ou Projeto Básico; e

XXV - PlanoDiretor de Tecnologiada Informação eComunicação - PDTIC:
instrumento de diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de
TIC, com o objetivo de atender às necessidades finalísticas e de informação de
um órgão ou entidade para um determinado período.

Art. 3ºNão poderão ser objeto de contratação:
I -mais de uma solução de TIC em um único contrato, devendo o órgão ou

entidade observar o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 12; e
II - o disposto no art. 3º do Decreto nº 9.507, de 2018, inclusive gestão de

processos de TIC e gestão de segurança da informação.
Parágrafo único.O apoio técnico aosprocessos degestão, deplanejamen-

to e de avaliação da qualidade das soluções de TIC poderá ser objeto de contra-
tação, desde que sob supervisão exclusiva de servidores do órgão ou entidade.

Art. 4º Nos casos em que a avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização
da solução de TIC seja objeto de contratação, a contratada que provê a solução
de TIC não poderá ser a mesma que a avalia, mensura ou apoia a fiscalização.

Art. 5º É vedado:
I - estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da contratada;
II - prever em edital a remuneração dos funcionários da contratada;
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III - indicar pessoas para compor o quadro funcional da contratada;
IV -demandar a execução de serviços ou tarefas estranhas ao objeto da con-

tratação, mesmo que haja anuência do preposto ou da própria contratada;
V - reembolsardespesas comtransporte, hospedageme outroscustos opera-

cionais, que devem ser de exclusiva responsabilidade da contratada;
VI - preverem editalexigências queconstituam intervenção indevida daAd-

ministração na gestão interna dos fornecedores;
VII - prever em edital exigência que os fornecedores apresentem, em seus

quadros, funcionários capacitados ou certificados para o fornecimento da solu-
ção, antes da contratação;

VIII - adotara métricahomem-hora ouequivalente paraaferição deesforço,
salvo mediante justificativa esempre vinculadaà entregade produtosde acordo
com prazos e qualidade previamente definidos;

IX - contratar por postos de trabalho alocados, salvo os casos justificados
mediante a comprovação obrigatória de resultados compatíveis com o posto
previamente definido;

X - fazerreferências, emedital ouem contrato,a regrasexternas defabrican-
tes, fornecedores ou prestadores de serviços que possam acarretar na alteração
unilateral do contrato por parte da contratada; e

XI - nas licitações do tipo técnica e preço:
a) incluir critérios de pontuação técnica que não estejam diretamente rela-

cionados com os requisitos da solução de TIC a ser contratada ou que frustrem
o caráter competitivo do certame; e

b) fixar fatores de ponderação distintos para os índices “técnica” e “preço”
sem que haja justificativa para essa opção.

Capítulo II
Da Programação Estratégica de Contratações

Art. 6º As contratações de soluções de TIC no âmbito dos órgãos e entida-
des integrantes do SISP deverão estar:

I - emconsonância com oPDTIC do órgãoou entidade, elaborado conforme
Portaria SGD/ME nº 778, de 4 de abril de 2019;

II - previstas no Plano Anual de Contratações;
III - alinhadas à Política de Governança Digital, instituída pelo Decreto nº

8.638, de 15 de janeiro de 2016; e



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

154

IV - integradas àPlataforma deCidadania Digital, nos termosdo Decretonº
8.936, de 19 de dezembro de 2016, quando tiverem por objetivo a oferta digital
de serviços públicos.

Seção I
Do Plano Anual de Contratações

Art. 7º As contratações de soluções de TIC deverão constar no Plano Anu-
al de Contratações, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1, de 10
de janeiro de 2019.

§ 1ºOs setores requisitantes deverão encaminhar àÁrea deTIC as contrata-
ções de soluções de TIC que pretendem realizar ou prorrogar no exercício sub-
sequente, até15 (quinze)dias antesda dataprevista noart. 7ºda InstruçãoNor-
mativa SEGES/ME nº 1, de 2019.

§2º Atéa dataprevista noart. 7ºda InstruçãoNormativa SEGES/MEnº 1,de
2019, aÁrea deTIC deveráverificar aconsonância dositens deTIC como PDTIC,
podendo excluir, incluir, ajustar, agregar e consolidar os itens, e encaminhar ao
setor de licitações para continuidade do procedimento de elaboração do Plano.

Capítulo III
Do Processo de Contratação

Art. 8º Ascontratações desoluções deTIC deverãoseguir asseguintes fases:
I - Planejamento da Contratação;
II - Seleção do Fornecedor; e
III - Gestão do Contrato.
§ 1º As atividades de gerenciamento de riscos devem ser realizadas duran-

te todas as fases do processo de contratação, observando o disposto no art. 38.
§ 2º As contratações de soluções de TIC devem atender às normas especí-

ficas dispostas no ANEXO e observar os guias, manuais e modelos publicados
pelo Órgão Central do SISP.

Seção I
Planejamento da Contratação

Art. 9º Afase dePlanejamento daContratação consistenas seguintesetapas:
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I - instituição da Equipe de Planejamento da Contratação;
II - elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e
III - elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico.
§ 1º É obrigatória a execução de todas as etapas da fase de Planejamento da

Contratação, independentementedo tipode contratação, inclusive noscasos de:
I - inexigibilidade;
II - dispensa de licitação ou licitação dispensada;
III - formação de Ata de Registro de Preços;
IV - adesão à Ata de Registro de Preços;
V - contratações com uso de verbas de organismos nacionais ou internacio-

nais; ou
VI - contratação de empresas públicas de TIC.
§ 2º É dispensável a realização da etapa III do caput deste artigo nos casos

em que o órgão ou entidade seja participante da licitação, nos termos do art. 2º,
inciso IV, do Decreto nº 7.892, de 2013.

§ 3º A participação de órgão ou entidade em registro de preços será funda-
mentada na compatibilidade do Estudo Técnico Preliminar e outros documen-
tos deplanejamento da contratação doórgão interessadona participação com o
Termo deReferência ouProjeto Básico do órgão gerenciador, facultada a solici-
tação de informações adicionais.

§ 4ºO órgão interessado em aderir a ata de registro de preços deverá enca-
minhar os artefatos de planejamento relacionados no caput deste artigo para
análise do órgão gerenciador da ata que autorizará ou não a sua adesão, obser-
vando-se o disposto no art. 22 do Decreto nº 7.892, de 2013.

§ 5º AEquipe dePlanejamento daContratação deverárealizar todasas ativi-
dades dasetapas dePlanejamento da Contratação,e acompanhare apoiara fase
de Seleção do Fornecedor quando solicitado pelas áreas responsáveis.

§ 6º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá manter registro his-
tórico de:

I - fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com
fornecedores, comunicaçãoe/ou reuniãocom gruposde trabalho,consulta eau-
diência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer outros fatos
que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - documentosgerados e/ourecebidos, aexemplo dosartefatos previstosnes-
ta norma,pesquisas depreço demercado, e-mails,atas dereunião, dentreoutros.



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

156

Subseção I
Da Instituição da Equipe de

Planejamento da Contratação

Art. 10. Afase dePlanejamento daContratação terá iníciocom orecebimen-
to pelaÁrea deTIC doDocumento deOficialização daDemanda, elaboradopela
Área Requisitante da solução, que conterá no mínimo:

I - necessidade da contratação, considerando os objetivos estratégicos e as
necessidades corporativas do órgão ou entidade, bem como o seu alinhamento
ao PDTIC e ao Plano Anual de Contratações;

II - explicitação da motivação e dos resultados a serem alcançados com a
contratação da solução de TIC;

III - indicação da fonte dos recursos para a contratação; e
IV - indicaçãodo IntegranteRequisitante paracomposição daEquipe dePla-

nejamento da Contratação.
§ 1º Apóso recebimentodo Documentode Oficializaçãoda Demanda,a Área

de TICavaliará o alinhamentoda contrataçãoao PDTICe Comunicaçãoe aoPla-
no Anual de Contratações e indicará o Integrante Técnico para composição da
Equipe de Planejamento da Contratação.

§ 2º O Documento de Oficialização da Demanda será encaminhado à auto-
ridade competente da Área Administrativa, que deverá:

I - decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
II - indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Pla-

nejamento da Contratação, quando da continuidade da contratação; e
III - instituir a Equipe de Planejamento da Contratação.
§ 3º Os integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação devem ter

ciência expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes de serem
formalmente designados.

§ 4º Os papéis de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação
não poderão ser acumulados pelo mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de
Integrante Requisitante e Técnico, em casos excepcionais, mediante justificati-
va fundamentada nos autos, e aprovadospelo Comitê de Governança Digital do
órgão ou entidade.

§ 5º A indicação e a designação de dirigente da Área de TIC para integrar a
Equipe de Planejamentoda Contratação somentepoderá ocorrermediante jus-
tificativa fundamentada nos autos.
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Subseção II
Do Estudo Técnico

Preliminar da Contratação

Art. 11.OEstudo TécnicoPreliminar daContratação será realizadopelos Inte-
grantes Técnicoe Requisitante,compreendendo, nomínimo, asseguintes tarefas:

I - definição e especificação das necessidades de negócio e tecnológicas, e
dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC, contendo
de formadetalhada, motivada e justificada, inclusive quanto à formade cálculo,
o quantitativo de bens e serviços necessários para a sua composição;

II - análise comparativa de soluções, que deve considerar, além do aspecto
econômico, os aspectos qualitativos em termosde benefícios para o alcance dos
objetivos da contratação, observando:

a) a disponibilidade de solução similar em outro órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública;

b) as alternativas do mercado;
c) a existência de softwares disponíveis conforme descrito na Portaria STI/

MP nº 46, de 28 de setembro de 2016;
d) as políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo dos Padrões

de Interoperabilidade deGoverno Eletrônico - ePing, Modelo deAcessibilidade
em GovernoEletrônico - eMag,Padrões Webem GovernoEletrônico -ePwg, In-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e Modelo de Requisitos
para Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-ARQ
Brasil, quando aplicáveis;

e) asnecessidades deadequação doambiente doórgão ouentidade paravia-
bilizar a execução contratual;

f) os diferentes modelos de prestação do serviço;
g) osdiferentes tiposde soluçõesem termosde especificação,composição ou

características dos bens e serviços integrantes;
h) apossibilidade deaquisição naforma debens oucontratação comoserviço; e
i) a ampliação ou substituição da solução implantada;
III - A análise comparativa de custos deverá considerar apenas as soluções

técnica e funcionalmente viáveis, incluindo:
a) comparaçãode custos totais depropriedade (TotalCost Ownership- TCO)

por meio da obtenção dos custos inerentes ao ciclo de vida dos bens e serviços
de cada solução, a exemplo dos valores de aquisição dos ativos, insumos, garan-
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tia, manutenção; e
b) memóriade cálculoque referencie os preços e os custos utilizadosna aná-

lise, com vistas a permitir a verificação da origem dos dados;
IV - estimativa do custo total da contratação; e
V - declaração da viabilidade da contratação, contendo a justificativa da so-

lução escolhida, que deverá abranger a identificação dos benefícios a serem al-
cançados em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

§ 1ºAs soluções identificadas no inciso II consideradas inviáveisdeverão ser
registradas no EstudoTécnico Preliminar daContratação, dispensando-se a re-
alização dos respectivos cálculos de custo total de propriedade.

§ 2ºO Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aprovado e assinado
pelos IntegrantesTécnico eRequisitante daEquipe dePlanejamento daContra-
tação e pela autoridade máxima da Área de TIC.

§ 3º Caso a autoridade máximada Área deTIC venha a compor a Equipe de
Planejamento daContratação, aautoridade queassinará o EstudoTécnico Preli-
minar daContratação seráaquela superiorà autoridade máximada Áreade TIC.

Subseção III
Do Termo de Referência ou do Projeto Básico

Art. 12.O Termode Referência ou ProjetoBásico será elaborado pelaEqui-
pe de Planejamento da Contratação a partir do Estudo Técnico Preliminar da
Contratação, incluindo, no mínimo, as seguintes informações:

I - definição do objeto da contratação, conforme art. 13;
II - código(s) doCatálogo deMateriais -Catmat oudo Catálogode Serviços -

Catser relacionado(s)a cada item dacontratação, disponíveisno Portalde Com-
pras do Governo Federal;

III - descrição da solução de TIC, conforme art. 14;
IV - justificativa para contratação da solução, conforme art. 15;
V - especificação dos requisitos da contratação, conforme art. 16;
VI -definição dasresponsabilidades dacontratante, dacontratada edo órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, conforme art. 17;
VII -Modelo de Execução e Gestão do Contrato, conforme arts. 18 e 19;
VIII - estimativas de preços da contratação, conforme art. 20;
IX - adequaçãoorçamentária ecronograma físico-financeiro,conforme art.21;
X - regime de execução do contrato, conforme art. 22;
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XI - critérios técnicos para seleção do fornecedor, conforme art. 23; e
XII - índice de correção monetária, quando for o caso, conforme art. 24.
§ 1ºNos casos de necessidade de realização de Prova de Conceito, os proce-

dimentos e critérios objetivos a serem utilizados na avaliação da mesma deve-
rão constar no Termo de Referência.

§ 2º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará a viabilidade de:
I - realizaro parcelamentoda soluçãode TICa sercontratada, emtantos itens

quanto secomprovarem técnicae economicamenteviáveis, justificando-sea de-
cisão de parcelamento ou não da solução; e

II - permitir consórcio ou subcontratação da solução de TIC, observado o
disposto nos arts. 33 e 72 da Lei nº 8.666, de 1993, respectivamente, justifican-
do-se a decisão.

§ 3º A Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ainda, a necessi-
dade de licitações e contratações separadas para os itens que, devido a sua na-
tureza, possam ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem téc-
nica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas aomelhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da compe-
titividade sem perda da economia de escala, conforme disposto no art. 23, § 1º
da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4ºNas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deverá
estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a per-
mitir a identificação do seupreço individual na composição dopreço global, e a
eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos
e serviços que atendamàs Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acordo com o
art. 3º, § 5º da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 5ºO Termode Referênciaou ProjetoBásico, acritério daÁrea Requisitan-
te da solução ou da Área de TIC, poderá ser disponibilizado em consulta ou au-
diência pública, a fimde avaliar a completude e a coerência da especificação dos
requisitos, a adequação e a exequibilidade dos critérios de aceitação.

§ 6ºO Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de
Planejamento da Contratação e pela autoridademáxima da Áreade TIC e apro-
vado pela autoridade competente.

Art. 13.A definição do objeto da contrataçãodeverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadasespecificações que, porexcessivas, irrelevantesou desnecessárias,
limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento da solução.

Art. 14. A descrição da solução de TIC deverá conter de forma detalhada,
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motivada e justificada, inclusive quanto à forma de cálculo, o quantitativo de
bens e serviços necessários para a sua composição.

Art. 15. A justificativa para contratação deverá conter, pelo menos:
I - alinhamento da solução de TIC com os instrumentos de planejamento

elencados no art. 6º; e
II - relação entre a necessidade da contratação da solução de TIC e os res-

pectivos volumes e características do objeto.
Parágrafo único. A justificativa deve ser clara, precisa e suficiente, sendo

vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar as reais necessidades
da contratação.

Art. 16.Na especificação dos requisitos da contratação, compete:
I - ao Integrante Requisitante, com apoio do Integrante Técnico, definir,

quando aplicáveis, os seguintes requisitos:
a) denegócio, que independem decaracterísticas tecnológicase quedefinem

as necessidades e os aspectos funcionais da solução de TIC;
b) de capacitação, que definem a necessidade de treinamento, de carga ho-

rária e de materiais didáticos;
c) legais, que definem as normas com as quais a solução de TIC deve estar

em conformidade;
d) de manutenção, que independem de configuração tecnológica e que de-

finem a necessidade de serviços de manutenção preventiva, corretiva, evoluti-
va e adaptativa;

e) temporais, que definem datas de entrega da solução de TIC contratada;
f) de segurança, juntamente com o Integrante Técnico; e
g) sociais, ambientais e culturais, que definem requisitos que a solução de

TIC deveatender paraestar emconformidade comcostumes, idiomase aomeio
ambiente, dentre outros;

II - ao Integrante Técnico especificar, quando aplicáveis, os seguintes requi-
sitos tecnológicos:

a) de arquitetura tecnológica, composta de hardware, software, padrões de
interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros;

b) de projeto e de implementação, que estabelecem o processo de desenvol-
vimento de software, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação,
dentre outros;

c) de implantação, quedefinem oprocesso dedisponibilização dasolução em
ambiente de produção, dentre outros;
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d) de garantia e manutenção, que definem a forma como será conduzida a
manutenção e a comunicação entre as partes envolvidas;

e) de capacitação, que definem o ambiente tecnológico dos treinamentos a
seremministrados, os perfis dos instrutores, dentre outros;

f) de experiência profissional da equipe que executará os serviços relaciona-
dos à solução de TIC, que definem a natureza da experiência profissional exi-
gida e as respectivas formas de comprovação dessa experiência, dentre outros;

g) de formação da equipe que projetará, implementará e implantará a solu-
ção de TIC, que definem cursos acadêmicos e técnicos, formas de comprovação
dessa formação, dentre outros;

h) de metodologia de trabalho;
i) de segurança da informação; e
j) demais requisitos aplicáveis.
Parágrafo único. A Equipe de Planejamento da Contratação deverá ga-

rantir o alinhamento entre os requisitos definidos no inciso I e especificados no
inciso II deste artigo.

Art. 17. A definição das responsabilidades da contratante, da contratada e
do órgão gerenciador do registro de preços, quando aplicável, deverá observar:

I - a definição das obrigações da contratante contendo, pelo menos, a obri-
gação de:

a) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do con-
trato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme o dis-
posto no art. 29;

b) encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou
de Fornecimentode Bens,de acordocom oscritérios estabelecidosno Termode
Referência ou Projeto Básico, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32;

c) receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

d) aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contra-
tuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,
quando aplicável;

e) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos pra-
zos preestabelecidos em contrato;

f) comunicar à contratada todas equaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;

g) definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solu-
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ção de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quan-
do aplicável; e

h) prever que osdireitos depropriedade intelectual e direitos autorais da so-
lução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência
da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações,
os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração;

II - a definição das obrigações da contratada contendo, pelo menos, a obri-
gação de:

a) indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante,
que deverá responder pela fiel execução do contrato;

b) atenderprontamente quaisquerorientações eexigências daEquipe deFis-
calização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

c) repararquaisquer danosdiretamente causadosà contratante oua terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência darelação contratual,não excluindoou reduzindoa responsabilidade
da fiscalizaçãoou oacompanhamento daexecução dosserviços pelacontratante;

d) propiciartodos osmeios necessáriosà fiscalizaçãodo contratopela contra-
tante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou par-
cial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

e) manter,durante todaa execuçãodo contrato, as mesmascondições daha-
bilitação;

f) quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe téc-
nica composta porprofissionais devidamente habilitados, treinados e qualifica-
dos para fornecimento da solução de TIC;

g) quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e

h) ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução
de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da re-
lação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de
dados à Administração;

III - a definição das obrigações do órgão gerenciador do registro de preços
contendo, além do disposto no Decreto nº 7.892, de 2013, e atualizações, pelo
menos a obrigação de:

a) efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Atade
Registro de Preços;

b) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condi-
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ções, produtos ou preços registrados;
c) definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não

participantes, contendo:
1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplode ofício, telefo-

ne, e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e
2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a in-

dicação de prazo e responsável;
d) definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, ob-

servando, dentre outros:
1. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento

da solução de TIC;
2. asregras paragerenciamento dafila de fornecimentoda soluçãode TICaos

órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e formas de negocia-
ção e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade defi-
nida oua capacidademínima defornecimento e for requeridapela contratada;e

3. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de
Preços, garantidaa realizaçãode Provade Conceito,observado odisposto noin-
ciso III, alínea “c”, item 2deste artigo, em função de fatores supervenientes que
tornem necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.

Art. 18.OModelo deExecução doContrato deverácontemplar ascondições
necessárias ao fornecimento da solução de TIC, observando, quando possível:

I - fixação das rotinas de execução, com a definição de processos e procedi-
mentos de fornecimento da solução de TIC, envolvendo:

a) prazos, horários de fornecimento de bens ou prestação dos serviços e lo-
cais de entrega, quando aplicáveis;

b) documentaçãomínima exigida,observandomodelosadotados pelacontra-
tante, padrõesde qualidadee completudedas informações,a exemplode mode-
los de desenvolvimento de software, relatórios de execução de serviço e/ou for-
necimento, controles por parte da contratada, ocorrências, etc.; e

c) papéise responsabilidades,por parteda contratantee dacontratada, quan-
do couber;

II - quantificaçãoou estimativaprévia dovolume deserviços demandadosou
quantidade de bens a serem fornecidos, para comparação e controle;

III - definição de mecanismos formais de comunicação a serem utilizados
para troca de informações entre a contratada e a Administração, adotando-se
preferencialmente as Ordens de Serviço ou Fornecimento de Bens;
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IV- formade pagamento,que seráefetuadoem funçãodos resultadosobtidos; e
V - elaboraçãodos seguintesmodelos dedocumentos, emse tratandode con-

tratações de serviços de TIC:
a) Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e

respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado
pelo representante legal da contratada; e

b) Termo deCiência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de
segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os emprega-
dos da contratada diretamente envolvidos na contratação.

Art. 19. O Modelo de Gestão do Contrato, definido a partir do Modelo de
Execução do Contrato, deverá contemplar as condições para gestão e fiscaliza-
ção do contrato de fornecimento da solução de TIC, observando:

I - fixação dos critérios de aceitação dos serviços prestados ou bens forne-
cidos, abrangendo métricas, indicadores e níveis mínimos de serviços com os
valores aceitáveis para os principais elementos que compõe a solução de TIC;

II - procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos
de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme disposto no art. 73 da Lei nº
8.666, de 1993, abrangendo:

a) metodologia, formas deavaliação daqualidade e adequação da solução de
TIC às especificações funcionais e tecnológicas, observando:

1. definição de mecanismos de inspeção e avaliação da solução, a exemplo
de inspeção por amostragem ou total do fornecimento de bens ou da prestação
de serviços;

2. adoçãode ferramentas, computacionais ounão, para implantação eacom-
panhamento dos indicadores estabelecidos;

3. origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e à fis-
calização do contrato;

4. definição de vistas de verificação e de roteiros de testes para subsidiar a
ação dos Fiscais do contrato; e

5. garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de
exercício;

b) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de gestão
e fiscalização do contrato, inclusive quanto à qualificação técnica e disponibili-
dade de tempo para aplicação das listas de verificação e roteiros de testes;

III - fixação dosvalores eprocedimentos pararetenção ouglosa nopagamen-
to, semprejuízo dassanções cabíveis,que sódeverá ocorrer quandoa contratada:
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a) nãoatingir osvalores mínimosaceitáveis fixadosnos critériosde aceitação,
não produzir os resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

b) deixarde utilizarmateriais erecursos humanosexigidos parafornecimen-
to da solução de TIC, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à de-
mandada;

IV - definição clara e detalhada das sanções administrativas, de acordo com
os arts. 86, 87 e 88da Lei nº8.666, de 1993, juntamente com oart. 7º daLei nº
10.520, de 2002, observando:

a) vinculação aos termos contratuais;
b) proporcionalidadedas sançõesprevistas aograu doprejuízo causadopelo

descumprimento das respectivas obrigações;
c) as situações em que advertências serão aplicadas;
d) as situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais cor-

respondentes, queobedecerão auma escalagradual paraas sançõesrecorrentes;
e) as situações em que o contrato será rescindido por parte da Administra-

ção devido ao não atendimento de termos contratuais, da recorrência de aplica-
ção de multas ou outros motivos;

f) assituações emque acontratada terásuspensa aparticipação emlicitações
e impedimento para contratar com a Administração; e

g) as situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração, conforme previsto em Lei;

V - procedimentos para o pagamento, descontados os valores oriundos da
aplicação de eventuais glosas ou sanções.

Art. 20. A estimativa de preço da contratação deverá ser realizada pelo In-
tegrante Técnico com o apoio do Integrante Administrativo para elaboração do
orçamento detalhado, composta por preços unitários e de acordo coma Instru-
ção Normativa SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de 2014, e suas atualizações, que
versa sobreo procedimentoadministrativo paraa realizaçãode pesquisade pre-
ços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

§ 1º A estimativa de preço derivada exclusivamente de propostas de forne-
cedores somente deverá ser utilizada mediante justificativa, nos casos em que
não for possível obter preços de contratações similares de outros entes públicos
ou do Painel de Preços.

§ 2º A pesquisa de preço descrita no parágrafo anterior deverá considerar,
sempre que possível, os valores praticados diretamente pelos fabricantes.

Art. 21. A adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro serão
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elaborados pelos Integrantes Requisitante e Técnico, contendo:
I - a estimativa do impacto no orçamento do órgão ou entidade, com indica-

ção das fontes de recurso; e
II - cronogramade execuçãofísica efinanceira, contendo odetalhamento das

etapas ou fases da solução a ser contratada, com os principais serviços ou bens
que a compõe, e a previsão de desembolso para cada uma delas.

Art. 22. Adefinição doregime deexecução docontrato deprestação deservi-
ços deveráobservar odisposto no inciso VIIIdo art.6º daLei nº8.666, de1993.

Art. 23.A definição, pelo Integrante Técnico, dos critérios técnicos para se-
leção do fornecedor, deverá observar o seguinte:

I - a utilização de critérios correntes no mercado;
II - a necessidade de justificativa técnica nos casos em que não seja permiti-

do o somatório deatestados para comprovar osquantitativos mínimos relativos
ao mesmo quesito de capacidade técnica;

III - a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos pre-
viamente dispostos em normas da Administração Pública;

IV - a vedação de exigência, para fins de qualificação técnica na fase de ha-
bilitação, de atestado, declaração, carta de solidariedade, comprovação de par-
ceria ou credenciamento emitidos por fabricantes;

V - avedação depontuação combase ematestados relativosà duração detra-
balhos realizados pelo licitante, para licitações do tipo técnica e preço; e

VI - ajustificativa doscritérios depontuação emtermos dobenefício quetra-
zem para a contratante, para licitações do tipo técnica e preço.

Art. 24.Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação emque
haja previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção mone-
tária, é obrigatória a adoção do Índice deCustos de Tecnologia da Informação -
ICTI, mantidopela FundaçãoInstituto dePesquisa EconômicaAplicada -IPEA.

Seção II
Seleção do Fornecedor

Art. 25. A fase de Seleção do Fornecedor observará as normas pertinentes,
incluindo odisposto naLei nº8.666, de1993, naLei nº10.520, de2002, noDe-
creto nº 9.507, de 2018, noDecreto nº 3.555, de 2000, no Decreto nº 5.450, de
2005, no Decreto nº 7.174, de 2010, e no Decreto nº 7.892, de 2013, e respecti-
vas atualizações supervenientes.
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Parágrafo único. É obrigatória a utilização da modalidadePregão para as
contratações deque trataesta InstruçãoNormativa sempre quea soluçãode TIC
for enquadrada como bem ou serviço comum, conforme o disposto no § 1º, art.
9º do Decreto nº 7.174, de 2010.

Art. 26. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamen-
to do Termo de Referência ou Projeto Básico pela Área de TIC à Área de Licita-
ções e encerra-se coma publicação do resultadoda licitação após a adjudicação
e a homologação.

Art. 27. Caberá à Área de Licitações conduzir as etapas da fase de Seleção
do Fornecedor.

Art. 28. Caberá à Equipe de Planejamento daContratação, durante a fase de
Seleção do Fornecedor:

I - analisaras sugestõesfeitas pelasÁreas deLicitações eJurídica parao Termo
de Referência ouProjeto Básico edemais documentos de sua responsabilidade;

II - apoiar tecnicamente o pregoeiro ou aComissão de Licitação na resposta
aos questionamentos ou às impugnações dos licitantes; e

III - apoiar tecnicamente o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na análi-
se e julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos licitantes e na
condução de eventual Prova de Conceito.

Seção II
Gestão do Contrato

Art. 29. A fase de Gestão do Contrato se iniciará com a assinatura do con-
trato e com a nomeação dos seguintes integrantes da Equipe de Fiscalização do
Contrato:

I - Gestor do Contrato;
II - Fiscal Técnico do Contrato;
III - Fiscal Requisitante do Contrato; e
IV - Fiscal Administrativo do Contrato.
§ 1º As nomeações descritas neste artigo serão realizadas pela autoridade

competente da Área Administrativa.
§ 2º Os Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato pode-

rão ser os mesmos servidores que realizaram o planejamento da contratação.
§ 3ºOs papéis de fiscais não poderão ser acumulados pelo mesmo servidor,

salvo quantoaos papéisde FiscalRequisitante eTécnico, emcasos excepcionais,



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

168

mediante justificativa fundamentada nosautos, eaprovados peloComitê deGo-
vernança Digital do órgão ou entidade.

§4º Aindicação ea designaçãode dirigenteda Áreade TICpara ospapéis de
fiscais somente poderá ocorrer mediante justificativa fundamentada nos autos.

§ 5º Os integrantes da Equipe de Fiscalização do Contrato devem ter ciên-
cia expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes de serem for-
malmente designados.

§ 6º Oencargo degestor oufiscal nãopoderá serrecusado peloservidor, que
deverá reportar ao superior hierárquico as deficiências ou limitações que pos-
sam impedir o cumprimento do exercício das atribuições.

§ 7º A Administração deverá providenciar os meios necessários para que o
servidor desempenhe adequadamente as atribuições de fiscais, conforme a na-
tureza e a complexidade do objeto.

§ 8º A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente des-
tituída quando da assinatura do contrato.

Art. 30. A fasede Gestãodo Contrato visa acompanhar e garantir a adequa-
da prestação dos serviços e o fornecimento dos bensque compõem asolução de
TIC durante todo o período de execução do contrato.

Subseção I
Do Início do Contrato

Art. 31. As atividades de início do contrato compreendem:
I - a realização de reunião inicial, a ser registrada em ata, convocada pelo

Gestor do Contrato com a participação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Ad-
ministrativo doContrato, da contratada edos demais interessados por ele iden-
tificados, cuja pauta observará, pelo menos:

a) presença do representante legal da contratada, que apresentará o prepos-
to da mesma;

b) entrega, por parte da contratada, do Termo de Compromisso e dos Ter-
mos de Ciência, conforme art. 18, inciso V; e

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de
gestão do contrato;

II - orepasse àcontratada deconhecimentos necessáriosà execução dosser-
viços ou ao fornecimento de bens; e

III - a disponibilização de infraestrutura à contratada, quando couber.
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Parágrafoúnico.Odisposto nesteartigo édispensável parasoluções com-
postas exclusivamente por fornecimento de bens de TIC.

Subseção II
Do Encaminhamento Formal de Demandas

Art. 32. O encaminhamento formal de demandas, a cargo do Gestor do
Contrato, deverá ocorrer pormeio deOrdens de Serviço oude Fornecimentode
Bens ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato, e deverá con-
ter, no mínimo:

I - a definição e a especificação dos serviços a serem realizados ou bens a se-
rem fornecidos;

II - o volume estimado de serviços a serem realizados ou a quantidade de
bens a serem fornecidos segundo as métricas definidas em contrato;

III - o cronograma de realizaçãodos serviços ou entrega dos bens, incluídas
todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; e

IV - a identificação dos responsáveis pela solicitação na Área Requisitante
da solução.

Parágrafo único.O encaminhamentodas demandasdeverá ser planejado
visando a garantir que os prazos para entrega final de todos os bens e serviços
estejam compreendidos dentro do prazo de vigência contratual.

Subseção III
Do Monitoramento da Execução

Art. 33. Omonitoramento da execução deverá observar o disposto no Mo-
delo de Gestão do Contrato, e consiste em:

I - confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório, a cargo do
Fiscal Técnico do Contrato, quando da entrega do objeto constante na Ordem
de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

II-avaliaçãodaqualidadedosserviços realizadosoudosbens entreguese justifica-
tivas, apartir daaplicaçãodaslistas deverificação ede acordocomoscritérios deacei-
taçãodefinidos emcontrato, a cargodosFiscais Técnico eRequisitante doContrato;

III - identificação de não conformidade com os termos contratuais, a cargo
dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato;

IV - verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Ad-
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ministrativo do Contrato;
V- verificaçãodamanutençãodas condiçõesclassificatórias referentesà pon-

tuação obtida e à habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Téc-
nico do Contrato;

VI - encaminhamentodas demandasde correçãoà contratada, acargo doGes-
tor doContrato ou,por delegaçãode competência,do FiscalTécnico doContrato;

VII - encaminhamentode indicação deglosas e sançõespor parte doGestor
do Contrato para a Área Administrativa;

VIII - confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a cargo
do Fiscal Requisitante e Fiscal Técnico do Contrato, com base nas informações
produzidas nos incisos I a VII deste artigo;

IX - autorizaçãopara ofaturamento, acargo doGestor doContrato combase
nas informações produzidas no inciso VIII deste artigo, a ser encaminhada ao
preposto da contratada;

X - verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para
fins de pagamento, a cargo do Fiscal Administrativo do Contrato;

XI - verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportuni-
dade da contratação, a cargo doFiscal Requisitante doContrato, com apoiodos
Fiscais Técnico e Administrativo do Contrato;

XII -verificação demanutenção dascondições definidasnosModelosde Execu-
ção edeGestãodo Contrato,a cargodos FiscaisTécnico eRequisitante doContrato;

XIII - encaminhamentoà ÁreaAdministrativa de eventuais pedidos de mo-
dificação contratual, a cargo do Gestor do Contrato; e

XIV -manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros
formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato,
por ordem histórica, a cargo do Gestor do Contrato, com apoio dos Fiscais Re-
quisitante, Técnico e Administrativo.

Parágrafo único. No caso de substituição ou inclusão de empregados da
contratada, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução
dos serviços contratados.

Subseção IV
Da Transparência

Art. 34.Oórgão ou entidadedeverá providenciar a publicação de, pelo me-
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nos, os seguintes documentos em sítio eletrônico de fácil acesso, observando a
legislação específica relativa à proteção de informações:

I - Documento de Oficialização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar da
Contratação, Termo de Referência ou Projeto Básico:

a) até a data de publicação do edital da licitação; ou
b) até a data de publicação do extrato de contratação, nos casos de contra-

tação direta; ou
c) até a data de assinatura do contrato, nos casos de adesão à ata de regis-

tro de preços;
II - O inteiro teor do contrato e seus Termos Aditivos, se houver, em até 30

(trinta) dias após suas assinaturas.
Parágrafoúnico.Odisposto nesteartigo éfacultativo paraos contratosas-

sinados até a data prevista no inciso III do art. 44 desta norma.

Subseção V
Da transição e do encerramento contratual

Art. 35. As atividades de transição contratual, quando aplicáveis, e de en-
cerramento do contrato deverão observar:

I - a manutenção dos recursos materiais e humanos necessários à continui-
dade do negócio por parte da Administração;

II - a entrega de versões finais dos produtos e da documentação;
III - a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manuten-

ção da solução de TIC;
IV - a devolução de recursos;
V - a revogação de perfis de acesso;
VI - a eliminação de caixas postais; e
VII - outras que se apliquem.
Art. 36. Para fins de renovação contratual, o Gestor do Contrato, com base

no Histórico deGestão do Contrato e nos princípios da manutenção danecessi-
dade, economicidadee oportunidadeda contratação,deverá encaminhar àÁrea
Administrativa, com pelomenos 60 (sessenta)dias de antecedência do término
do contrato, a respectiva documentação para o aditamento.

Art. 37.Osprodutos desoftware resultantesde serviçosde desenvolvimento
deverão ser catalogados pela contratante, observando-se os normativos do Ór-
gão Central do SISP quanto à disponibilização de software público.
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Seção IV
Gerenciamento de Riscos

Art. 38. O gerenciamento de riscos deve ser realizado em harmonia com a
Política de Gestão deRiscos do órgão prevista na Instrução Normativa Conjun-
ta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016.

§ 1º Durante a fase de planejamento, a equipe de Planejamento da Contra-
tação deve proceder às ações de gerenciamento de riscos e produzir o Mapa de
Gerenciamento de Riscos que deverá conter no mínimo:

I - identificação e análise dos principais riscos, consistindo na compreensão
da natureza e determinação do nível de risco, mediante a combinação do im-
pacto e de suas probabilidades, que possam comprometer a efetividade da con-
tratação, bemcomo oalcance dos resultados pretendidos com asolução deTIC;

II - avaliação e seleção da resposta aos riscos em função do apetite a riscos
do órgão; e

III - registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.
§ 2º Durante a fase de Seleção do Fornecedor, o Integrante Administrativo

com apoiodos IntegrantesTécnico eRequisitante deveproceder às ações dege-
renciamento dos riscos e atualizar o Mapa de Gerenciamento de Riscos.

§ 3ºDurante a fase deGestão doContrato, aEquipe deFiscalização doCon-
trato, sobcoordenaçãodo Gestordo Contrato,deveráproceder à atualizaçãocon-
tínua do Mapade Gerenciamento deRiscos, realizando as seguintes atividades:

I - reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e atualização de
suas respectivas ações de tratamento; e

II - identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.
§ 4ºOMapade Gerenciamentode Riscosdeve ser juntado aosautos dopro-

cesso administrativo, pelo menos:
I - ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;
II - ao final da fase de Seleção do Fornecedor;
III - uma vez ao ano, durante a gestão do contrato; e
IV - após eventos relevantes.
§ 5º OMapa de Gerenciamento de Riscos deve ser assinado pela Equipe de

Planejamento da Contratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de
Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização do Contrato, na fase de
Gestão do Contrato.
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Capítulo IV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 39.Os casos omissos serão dirimidos pelo Órgão Central do SISP, que
poderá expedir normascomplementares, bemcomo disponibilizaremmeioele-
trônico informações adicionais.

Art. 40.OÓrgão Centraldo SISPpoderá definirpolíticas ediretrizes, orien-
tar normativamente e supervisionar as atividadesde gestãodos recursosde TIC
do SISP do Poder Executivo Federal.

Art. 41. Aplica-sesubsidiariamente àscontratações deserviços deTIC odis-
posto nos arts. 1º a 18, 33 a 38, e 49 ao 68 da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 5, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedi-
mento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafoúnico.Nãohá aplicação subsidiáriase houver tratamento espe-
cífico emnorma, guia,manual oumodelo publicadospelo ÓrgãoCentral doSISP.

Art. 42.As Áreas de Compras, Licitações e Contratos dos órgãos e entidades
apoiarão asatividades dacontratação, deacordo comas suasatribuições regimentais.

Art. 43. Fica revogada a Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de se-
tembro de 2014.

I - permanecem regidos pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de
setembro de 2014, os processos de contratação de soluções de TIC encaminha-
dos ao órgão de assessoramento jurídico até o dia anterior à data constante no
inciso III do art. 44 desta Instrução Normativa; e

II - incluem-se naprevisão do inciso Ideste artigo,além docontrato eventual-
mente firmado,todos osseus aditamentose respectivasrenovações ouprorrogações
de vigência,ainda quevenham aocorrer jánavigência destaInstrução Normativa.

Art. 44. Esta Instrução Normativa entra em vigor:
I - na data da sua publicação, quanto ao Plano Anual de Contratações, dis-

posto no art. 7º;
II - em2 dejaneiro de2020, quantoao alinhamentodas contrataçõesao Plano

Anual de Contratações, disposto no inciso II do art. 6º, e no inciso I doart. 10; e
III - em 1º de julho de 2019, quanto aos demais dispositivos.

LUIS FELIPE SALINMONTEIRO
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Anexo
Diretrizes Específicas de

Planejamento da Contratação

1. CONTRATAÇÃODE LICENCIAMENTODE SOFTWARE E SER-
VIÇOS AGREGADOS:

1.1. O licenciamento de software consiste em qualquer forma de aquisição
de direitos deuso de software, quer seja por tempo indeterminado (licençaper-
pétua), quer seja por meio de cessão temporária de direito de uso (locação ou
subscrição).

1.2. Serviçosagregados sãoaqueles relacionadosao licenciamentode softwa-
re, taiscomo osserviços deatualização deversão, manutençãoe suporte técnico.

1.3. Na especificação dos requisitos da contratação do licenciamento de sof-
tware e serviços agregados, deve-se:

1.3.1. Alinhar a aquisição de licenças de software e seus serviços agregados
às necessidades do órgão ou entidade para evitar gastos com produtos e servi-
ços não utilizados;

1.3.2. Avaliara necessidadeda contrataçãode serviçosagregados aosoftware; e
1.3.3. Prospectaralternativas deatendimento aosrequisitos juntoa diferentes

fabricantes e viabilizar a participação de revendedores de fabricantes distintos.
1.4. No Estudo Técnico Preliminar da Contratação, deve-se:
1.4.1. Avaliar e definirações paraviabilizar apossível substituiçãoda solução

a ser contratada adotando medidas queminimizem a dependência tecnológica,
a exemplo da adoção de padrões tecnológicos comuns de mercado ou padrões
abertos e da previsão de serviços e funcionalidades de migração;

1.4.2. Avaliar a diferença entre o preço de manter a solução implantada e o
de substituí-la por outra semelhante, considerando-se os valores das licenças e
dos serviços agregados, e os custos indiretos como migração de dados, aquisi-
ção de novos equipamentos, implantação e treinamento;

1.4.3. Identificar a compatibilidade de produtos alternativos que viabilizem
a utilização da solução, de modo a não aceitar que se condicione o fornecimen-
to de produto ou de serviço ao fornecimento de solução específica, nos casos de
indicação pelo fabricante danecessidade deprodutos específicos para viabilizar
a utilização da solução a ser contratada;

1.4.4. Avaliar a viabilidade de permitir que empresas concorrentes partici-
pem da disputa pela contratação do serviço de suporte técnico; e
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1.4.5. Avaliar o custo-benefício de contratar os serviços de suporte técnico e
de atualização de versões, sejam ambos ou somente um deles, ou de não con-
tratar nenhum desses serviços, considerando elementos como a necessidadede
negócio e os riscos envolvidos.

1.5. O volume de licenças e de serviços agregados a serem contratados deve
refletir a necessidade do órgão, sendo vedado:

1.5.1. Incluir cláusula quedireta ou indiretamente permita a cobrança retro-
ativa de valores referentes a serviços de suporte técnico e de atualização de ver-
sões relativa ao período em que o órgão ou entidade tenha ficado sem cobertu-
ra contratual;

1.5.2. Incluir cláusula quedireta ou indiretamente permita a cobrançade va-
lores para reativação de serviços agregados;

1.5.3. Incluir cláusula quedireta ou indiretamente permita a cobrançade va-
lores relativosa serviçode correçãode erros, inclusive retroativos,que devemser
corrigidos sem ônus à contratante, durante o prazo de validade técnica dos sof-
twares, nos termos do Capítulo III da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998.
Caso oserros venhama sercorrigidos emversão posteriordo software,essa ver-
são deverá ser fornecida sem ônus para a contratante;

1.5.4. Incluir cláusula que direta ou indiretamente exĳa a contratação con-
jugada de serviços de suporte técnico e de atualização de versões, quando não
houver a necessidade de ambos; e

1.5.5. Aceitar carta de exclusividade emitida pelos próprios fabricantes, for-
necedores ou prestadores de serviços, devendo ser observado o disposto no in-
ciso I do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.6. O órgão ou entidade deverá demandar os volumes de licenças e servi-
ços agregados, de formagradual, seguindo cronograma de implantação, caben-
do o pagamento apenas sobre os quantitativos demandados, fornecidos e efeti-
vamente implantados.

1.7. Oórgão ouentidade deveráexigir dasempresas licitantesdeclaração que
ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, demodo a garantir o prin-
cípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993.

1.8. O órgão ou entidade, durante o planejamento da contratação, deverá
compatibilizar prazos e níveis de serviços dos termos contratuais com as con-
dições oferecidas pelo fabricante do produto, mesmo nos casos de contratação
de revendedores.
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2. CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE AUTENTICAÇÃO PARA SERVIÇOS
PÚBLICOS DIGITAIS:

2.1. É vedada a contratação de soluções de autenticação em aplicações des-
tinadas a serviços públicos digitais, salvo nos casos em que o órgão ou entidade
tenha obtido autorização prévia pelo Órgão Central do SISP.

3. CONTRATAÇÃODE SERVIÇOSDE DESENVOLVIMENTO,SUSTENTA-
ÇÃO EMANUTENÇÃO DE SOFTWARE:

3.1. É vedada a utilização dos serviços contratados para o desenvolvimento
de softwares de atividades de área meio, salvo nos casos em que o órgão ou en-
tidade tenha obtido autorização do órgão central do SISP ou do Órgão Central
do respectivo sistema estruturador.

3.1.1. São considerados softwares de atividades de área meio os que são uti-
lizados para apoiode atividades degestão ou administraçãooperacional, como,
por exemplo, softwares de gestão de recursos humanos, ponto eletrônico, por-
taria, biblioteca, almoxarifado, patrimônio, contratos, frotas, gestão eletrônica
de documentos, e que não têm por objetivo o atendimento às áreas finalísticas
para a consecução de políticas públicas ou programas temáticos.

3.2. Todas as atividades inerentes ao ciclo de vida de desenvolvimento ema-
nutenção de software devem estar incluídas na métrica de pagamento em fun-
ção dos resultados e produtos entregues, abstendo-se aAdministração dopaga-
mento por atividades já incluídas no escopo dos serviços aferidos pela métrica,
como levantamentode requisitose reuniões, exceto noscasos de interrupção do
projeto de software por parte do órgão.

3.3. Oórgão ou entidade poderá estabelecer no edital patamar de preçopara
presunção de inexequibilidade, com base em pesquisas de mercado e de con-
tratações similares.

4. CONTRATAÇÃODE INFRAESTRUTURADE CENTRODEDADOS,SER-
VIÇOS EMNUVEM, SALA-COFRE E SALA SEGURA:

4.1. Os órgãos e entidades que necessitem criar, ampliar ou renovar infraes-
trutura de centro de dados deverão fazê-lo por meio da contratação de serviços
de computação em nuvem, salvo quando demonstrada a inviabilidade em estu-
do técnico preliminar da contratação.

4.2. Ascontratações de serviçosem nuvemdevem observaro dispostona Ins-
trução NormativaGSI/PR nº1, de13 de junho de2008, esuas NormasComple-
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mentares, notadamente a Norma Complementar 14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR.
4.2.1. Os órgãos e entidades devem exigir mediante justificativa prévia, no

momento da assinatura do contrato, que fornecedores privados de serviços em
nuvem possuamcertificações denormas de segurança da informação aplicáveis
ao objeto da contratação, assim como outros requisitos que objetivem mitigar
riscos relativos à segurança da informação.

4.2.2. Os órgãos e entidades devem assegurar, por meio de cláusulas contra-
tuais, que os serviços em nuvem a serem contratados permitirão a portabilida-
de dedados esoftwares eque as informações docontratante estarãodisponíveis
para transferência de localização, em prazo adequado.

4.3. É vedada a contratação para criação ou ampliação de salas-cofre e salas
seguras, salvo nos casos em que o órgão ou entidade tenha obtido autorização
prévia do Órgão Central do SISP.

4.3.1. Considera-se sala segura sistema modular composto por painéis re-
montáveis, formando um ambiente autoportante e estanque para proteção físi-
ca deequipamentos dehardware, construídono interiorda edificaçãoexistente,
podendo ser ampliado ou removido e remontado em outro local, preservando
suas característicasde proteção.Esse ambiente inclui sistemasde infraestrutura
elétrica, de climatização, demonitoramento ambiental, de detecção e alarmede
incêndio e demais subsistemas relacionados à proteção contra ameaças físicas.

4.3.2. Considera-sesala cofreambiente quepossui todasas característicasde
uma salasegura, devendoser certificadopela normaABNT NBR15.247 (Unida-
des de armazenagemsegura - Salas-cofre e cofres para hardware - Classificação
e métodos de ensaio de resistência ao fogo).
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Resolução nº 1.116,de26 de abril de 2019

Estabelece queas obras e os serviços noâmbi-
to da Engenharia e da Agronomia são classi-
ficados como serviços técnicos especializados.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA,
no uso das atribuições que lhe confere a alínea “f”, do art. 27 da Lei nº 5.194, de
24 de dezembro de 1966, e

Considerando quea Lein° 5.194, de 1966, regulamenta oexercício profissio-
nal da Engenharia e da Agronomia;

Considerado que o art. 1° da Lei n° 5194, de 1966, define que as profissões
de Engenharia e de Agronomia são caracterizadas pelas realizações de interes-
se social e humano que importem no aproveitamento e utilização de recursos
naturais, na execução de meios de locomoção e comunicações, de edificações,
serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, de instalações e meios de
acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres, bem como no
desenvolvimento industrial e agropecuário;

Considerando que, conforme previsto na Lei n° 5.194, de 1966, os profissio-
nais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea somente po-
derão exercer suas profissões após o registro nos ConselhosRegionais de Enge-
nharia e Agronomia;

Considerando que a obrigatoriedade de registro profissional, estabelecida
pela Lei nº 5.194, de 1966, decorre da comprovação de qualificação e da conse-
quente habilitaçãopara aprática eaplicação de soluções técnicas especializadas
para a realização deobras e serviços de engenharia, o que exclui deste campode
atividades a atuação de pessoas leigas no assunto;

Considerando que o art. 7° da Lei nº 5.194, de 1966, define as atividades e
atribuições dos profissionais do Sistema Confea/Crea, incluindo neste rol as
competências para planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cida-
des, obras,estruturas, transportes,para exploraçãode recursosnaturais edesen-
volvimento da produção industrial e agropecuária, para elaboração de estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica,
atividades de ensino, pesquisa, experimentação e ensaios, fiscalização, direção
e execução de obras e serviços técnicos, bem como produção técnica especiali-
zada, industrial ou agropecuária;
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Considerando que a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, institui a Ano-
tação de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de ser-
viços de Engenharia e Agronomia;

Considerando que as obras e os serviços de Engenharia e de Agronomia en-
volvem riscos à sociedade, ao seu patrimônio e ao meio ambiente, em face da
própria natureza das atividades desenvolvidas;

Considerando queobras eserviços deEngenharia ede Agronomiapodem ad-
mitir diferentes metodologias ou tecnologias em sua consecução;

Considerando que ajustes no planejamento e na execução da obra ou do ser-
viço são frequentemente necessários para a entrega de um produto final que
atenda ao interesse público e privado;

Considerando queos padrõesde desempenhoe qualidadedos serviçose obras
de Engenharia e de Agronomia, por serem objeto de soluções específicas e tec-
nicamente complexas, não podem ser definidos a partir de especificações usu-
ais de mercado, carecendo de capacidade técnica intrínseca apenas aos profis-
sionais legalmente habilitados e com as devidas atribuições;

Considerando, portanto, que a execução de obras e serviços da Engenha-
ria e da Agronomia possuem características próprias e envolvem circuns-
tâncias específicas, variáveis segundo as peculiaridades do local em que se-
rão executados;

Considerando quecompete aoConfea examinare decidir em última instân-
cia os assuntos relativos ao exercício das profissões de Engenharia e de Agro-
nomia e conceder atribuições profissionais na área da Engenharia e Agrono-
mia, resolve:

Art. 1ºEstabelecer queas obrase os serviços deEngenharia ede Agronomia,
que exigemhabilitação legalpara suaelaboração ouexecução, coma emissãoda
Anotação deResponsabilidade Técnica- ART,são serviçostécnicos especializados.

§ 1°Os serviços são assimcaracterizados por envolverem odesenvolvimento
de soluções específicas de natureza intelectual, científica e técnica, por abarca-
rem risco à sociedade, ao seu patrimônio e aomeio ambiente, e por sua comple-
xidade, exigindo, portanto, profissionais legalmente habilitados e com as devi-
das atribuições.

§ 2° As obras são assim caracterizadas em função da complexidade e da
multiprofissionalidade dos conhecimentos técnicos exigidos para o desenvol-
vimento do empreendimento, sua qualidade e segurança, por envolver risco
à sociedade, ao seu patrimônio e ao meio ambiente, e por demandar uma in-
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teração de concepção físico-financeira que determinará a otimização de cus-
tos e prazos, exigindo, portanto, profissionais legalmente habilitados e comas
devidas atribuições.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL KRÜGER
Presidente do Conselho
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Decreto nº 3.555,de 8 de agosto de 2000

Aprova o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição e tendo em vista o disposto na Me-
dida Provisória nº 2.026-3, de 28 de julho de 2000,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II a este Decreto, o Regu-

lamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição
de bens e serviços comuns, no âmbito da União.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos ór-
gãos da Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as
fundações, as empresas públicas, as sociedadesde economiamista eas demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

Art. 2º Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão es-
tabelecer normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por
este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º daRepública.
FERNANDOHENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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Anexo I
Regulamento da Licitação
na Modalidade de Pregão

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à
licitação na modalidadede pregão,destinada àaquisição debens e serviços co-
muns, no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafoúnico. Subordinam-seao regimedeste Regulamento,além dos
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as funda-
ções, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as entidades
controladas direta e indiretamente pela União.

Art. 2º Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo forneci-
mento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, pormeio de pro-
postas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3º Oscontratos celebradospela União,para aaquisição debens e ser-
viços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública namo-
dalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre
os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1º Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos ele-
trônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na mo-
dalidade de pregão.

§2º Consideram-sebens eserviços comunsaqueles cujospadrões dedesempe-
nho equalidade possamser objetivamentedefinidos noedital, pormeio deespecifi-
cações usuaispraticadas nomercado. (Redação dadapeloDecretonº 7.174,de 2010)

§ 3ºOs bens e serviços de informática e automação adquiridos nesta modali-
dade deverão observar o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, ea regulamentaçãoespecífica. (Redaçãodada peloDecreto nº7.174, de2010)

§ 4º Para efeito de comprovação do requisito referido no parágrafo ante-
rior, o produto deverá estar habilitado a usufruir do incentivo de isenção do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, de que trata o art. 4o da Lei no
8.248, de 1991, nos termos da regulamentação estabelecidapelo Ministérioda
Ciência e Tecnologia. (Incluído pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º, o Ministério da Ciência e Tec-
nologia poderá reconhecer, mediante requerimento do fabricante, a confor-
midade do produto com o requisito referido no § 3º.” (Incluído pelo Decreto
nº 3.693, de 2000)
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Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condiciona-
da aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, damoralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao ins-
trumento convocatório, do julgamentoobjetivo, bemassim aosprincípios cor-
relatos daceleridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competiti-
vidade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segu-
rança da contratação.

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alie-
nações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 6º Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão
têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido
neste Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desen-
volvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a reali-
zação dos trabalhos.

Art. 7º À autoridade competente, designada de acordo comas atribuições
previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;
III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e
IV - homologaro resultadoda licitaçãoe promovera celebraçãodo contrato.
Parágrafo único. Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que te-

nha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.
Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas es-

pecificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refleti-
da no termo de referência;

II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos ca-
pazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orça-
mento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - a autoridade competenteou, pordelegação decompetência, oordena-
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dor de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Ad-
ministração, deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de for-
ma clara, concisa eobjetiva, deacordo comtermo dereferência elaboradopelo
requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especifica-
ções praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;
c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de ha-

bilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláu-
sulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições es-
senciais para o fornecimento; e

d) designar,dentre osservidores doórgão ouda entidadepromotora da lici-
tação, opregoeiro responsávelpelos trabalhosdo pregãoe asua equipede apoio;

IV - constarão dos autos amotivação de cada umdos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobreos quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro
de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração; e

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâ-
metros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições defi-
nidas no edital.

Art. 9º As atribuições do pregoeiro incluem:
I - o credenciamento dos interessados;
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documen-

tação de habilitação;
III - aabertura dosenvelopes daspropostas depreços, o seu examee aclas-

sificação dos proponentes;
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da pro-

posta ou do lance de menor preço;
V - a adjudicação da proposta de menor preço;
VI - a elaboração de ata;
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX - oencaminhamento doprocesso devidamente instruído, apósa adjudi-

cação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação.
Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada em suamaioria por servi-
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dores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencial-
mente pertencentes ao quadro permanente do órgão ouda entidade promoto-
ra do pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafoúnico.Noâmbito doMinistério daDefesa, as funções deprego-
eiro ede membroda equipede apoiopoderão serdesempenhadas pormilitares.

Art. 11. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos inte-
ressados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso em função dos seguintes limites:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cen-
to e sessenta mil reais):

1. Diário Oficial da União; e
2. meio eletrônico, na Internet;
b) parabens e serviços devalores estimadosacima deR$ 160.000,00(cen-

to e sessenta mil reais) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
(Redação dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

1. Diário Oficial da União;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação local;
c) parabens eserviços devalores estimadossuperiores aR$ 650.000,00(seis-

centos e cinqüenta mil reais): (Redaçãodada peloDecreto nº3.693, de2000)
1. Diário Oficial da União;
2. meio eletrônico, na Internet; e
3. jornal de grande circulação regional ou nacional;
d) em se tratando de órgão ou entidade integrante do Sistema de Serviços

Gerais - SISG, a íntegra do edital deverá estar disponível em meio eletrônico,
na Internet, no site www.comprasnet.gov.br, independentemente do valor es-
timado; (Redação dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do ob-
jeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários emque poderá ser lida ou
obtida aíntegra doedital, eo localonde será realizadaa sessãopública dopregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publi-
cação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamen-
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to, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formula-
ção depropostas epara aprática de todos osdemais atos inerentes aocertame;

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entrega-
rão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documen-
tação de habilitação;

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propos-
tas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço;

VII - quandonão foremverificadas, nomínimo, três propostasescritas depre-
ços nascondiçõesdefinidas noinciso anterior,o pregoeiroclassificará asmelhores
propostas subsequentes, até omáximo de três, para que seus autores participem
dos lancesverbais, quaisquerque sejamos preçosoferecidos naspropostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances ver-
bais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes;

IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pre-
goeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manu-
tenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas; (Redação dada pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

XI - casonão se realizem lancesverbais, seráverificada aconformidade en-
tre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao ob-
jeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado,
para confirmação das suas condições habilitatórias, com base no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou nos dados cadastrais
da Administração, assegurado ao já cadastrado o direito de apresentar a do-
cumentação atualizada e regularizada na própria sessão;

XIV - constatadoo atendimentodas exigênciasfixadas noedital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;
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XV - se aoferta não for aceitável ou seo licitante desatender às exigências ha-
bilitatórias, o pregoeiroexaminará a oferta subseqüente, verificando asua aceita-
bilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente,até aapuração deuma propostaque atendaao edital,sendo
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final
da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interes-
sados juntar memoriais no prazo de três dias úteis;

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento;
XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedi-

mentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determi-
nar a contratação;

XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor de-
verá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII -quando oproponente vencedornão apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a or-
dem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos
XV e XVI deste artigo;

XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustifi-
cadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII; (Redação dada
pelo Decreto nº 3.693, de 2000)

XXIV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro
não estiver fixado no edital.

Art. 12.Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das pro-
postas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou im-
pugnar o ato convocatório do pregão.

§1ºCaberáaopregoeiro decidirsobre apetição noprazo devinte equatro horas.
§ 2º Acolhidaa petiçãocontra oato convocatório, será designadanova data

para a realização do certame.
Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:
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I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal; e
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I, III e IV deste artigo deverá ser substituída pelo registro cadastral do
SICAF ou, em se tratando de órgão ou entidade não abrangido pelo referido
Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos requisitos pre-
vistos na legislação geral.

Art. 14. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compor-
tar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga-
rantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de lici-
tar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredencia-
do por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contra-
to e das demais cominações legais.

Art. 15. É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação

no certame; e
III - pagamentode taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimen-

to doedital, quenão serão superiores ao custo de sua reproduçãográfica, e aos
custos deutilização derecursos de tecnologia da informação, quandofor ocaso.

Art. 16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na li-
citação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tra-
dutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domici-
liado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder admi-
nistrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de manda-
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to com os documentos de habilitação.
Art. 17. Quando permitida a participação de empresas reunidas em con-

sórcio, serão observadas as seguintes normas:
I - deverá ser comprovadaa existênciade compromissopúblico ouparticu-

lar de constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá
atender às condições de liderança estipuladas no edital e será a representante
das consorciadas perante a União;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habi-
litação exigida no ato convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da ca-
pacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empre-
sas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital, nasmesmas con-
dições estipuladas no SICAF;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - asempresas consorciadasserão solidariamenteresponsáveis pelasobri-
gações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança ca-
berá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso
I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovi-
da a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso refe-
rido no inciso I deste artigo.

Art. 18. A autoridade competente para determinar a contratação poderá
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justifi-
car tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
§ 2ºOs licitantes não terão direito à indenização emdecorrência da anula-

ção doprocedimento licitatório, ressalvado odireito docontratado deboa-fé de
ser ressarcidopelos encargosque tiver suportado nocumprimento docontrato.

Art. 19.Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no
exercício financeiro em curso.
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Art. 20. A União publicará, no Diário Oficial da União, o extrato dos con-
tratos celebrados, no prazode até vinte dias da datade sua assinatura, com in-
dicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará
o servidor responsável a sanção administrativa.

Art. 21. Osatos essenciaisdo pregão, inclusive osdecorrentes demeios ele-
trônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;
II - termode referência, contendo descriçãodetalhada doobjeto, orçamento

estimativo decustos ecronograma físico-financeirode desembolso,se foro caso;
III - planilhas de custo;
IV- garantiade reservaorçamentária, coma indicaçãodas respectivasrubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - parecer jurídico;
VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;
IX-minuta dotermo docontrato ouinstrumento equivalente,conforme ocaso;
X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação ana-

lisada e dos documentos que a instruírem;
XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro

dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação
e dos recursos interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da lici-
tação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade do cer-
tame, conforme o caso.

Art. 22. Oscasos omissosneste Regulamento serão resolvidospelo Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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Decreto nº 9.412,de 18de junho de 2018

Atualiza os valores das modalidades de licita-
ção de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) namodalidade convite - atéR$ 330.000,00(trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões

e trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) namodalidade convite- atéR$ 176.000,00(cento esetenta eseis milreais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).
Art. 2º EsteDecreto entraem vigortrinta diasapós adata desua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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Decreto nº 9.983,de 22de agosto de 2019

Dispõe sobre a Estratégia Nacional de Disse-
minação doBuilding InformationModelling e
institui oComitê Gestorda Estratégiado Buil-
ding Information Modelling.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Estratégia Nacional de Disseminação

do Building Information Modelling no Brasil - Estratégia BIM BR, instituí-
da com a finalidade de promover um ambiente adequado ao investimento em
Building Information Modelling - BIM e a sua difusão no País.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se BIM
ou Modelagem da Informação da Construção o conjunto de tecnologias e pro-
cessos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de mode-
los digitais de uma construção, de modo colaborativo, de forma a servir a to-
dos osparticipantes doempreendimento, potencialmente durante todo ociclo
de vida da construção.

Art. 2º A Estratégia BIM BR tem os seguintes objetivos:
I - difundir o BIM e os seus benefícios;
II - coordenar a estruturação do setor público para a adoção do BIM;
III - criar condiçõesfavoráveispara oinvestimento, públicoe privado,emBIM;
IV - estimular a capacitação em BIM;
V - propor atos normativos que estabeleçam parâmetros para as compras

e as contratações públicas com uso do BIM;
VI - desenvolver normas técnicas, guias e protocolos específicos para ado-

ção do BIM;
VII - desenvolver a Plataforma e a Biblioteca Nacional BIM;
VIII - estimular o desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias re-

lacionadas ao BIM; e
IX - incentivar a concorrência nomercado pormeio de padrões neutros de

interoperabilidade BIM.
Art. 3º Fica instituído o Comitê Gestor da Estratégia do Building Infor-
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mation Modelling.
Art. 4º O Comitê Gestor da Estratégia BIM BR é órgão deliberativo desti-

nado a implementar a Estratégia BIM BR e gerenciar as suas ações.
Art. 5º Compete ao Comitê Gestor da Estratégia BIM BR:
I - definir e gerenciar as ações necessárias para o alcance dos objetivos da

Estratégia BIM BR;
II - elaborar anualmente o seu plano de trabalho, que conterá cronograma

e estabelecerá as ações prioritárias para o período;
III - atuar para que os programas, os projetos e as iniciativas dos órgãos e

das entidades públicas que contratam e executam obras públicas sejam coe-
rentes com a Estratégia BIM BR;

IV -promover ocompartilhamento de informações eanalisar o impacto das
iniciativas setoriais relacionadasa BIM,com vistasà harmonizaçãoe àpromo-
ção de eficiência e sinergia entre as ações dos órgãos e das entidades públicas;

V - acompanhar e avaliar periodicamente os resultados da Estratégia BIM
BR e subsidiar as atividades de articulação e de monitoramento de programas
de governo da Presidência da República, quando solicitado;

VI - articular-se com instâncias similares de outros países e dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios; e

VII - deliberarsobre aatualização ea revisãoperiódica daEstratégia BIMBR.
Art. 6º O Comitê Gestor da Estratégia BIM BR é composto por represen-

tantes dos seguintes órgãos:
I -Ministério da Economia, por meio da Secretaria Especial de Produtivi-

dade, Emprego e Competitividade, que o presidirá;
II - Casa Civil da Presidência da República, por meio da Secretaria Espe-

cial do Programa de Parcerias de Investimentos;
III - Ministério da Defesa;
IV -Ministério da Infraestrutura;
V -Ministério da Saúde;
VI -Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e
VII -Ministério do Desenvolvimento Regional.
§ 1º Cadamembro doComitê Gestorda EstratégiaBIM BRterá umsuplen-

te, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Osmembros doComitê Gestorda EstratégiaBIM BRe respectivos su-

plentes serão indicados:
I - pelo Secretário-Executivo dos órgãos, nas hipóteses previstas no inciso
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II e nos incisos IV ao VII do caput;
II - peloSecretário Especial de Produtividade,Emprego eCompetitividade

do Ministério da Economia, na hipótese prevista no inciso I do caput;
III - pelo Secretário-Geral do Ministério da Defesa, na hipótese prevista

no inciso III do caput; e
IV - pelo Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos

da Secretaria de Governo da Presidência da República, na hipótese prevista
no inciso VIII do caput.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR serão designa-
dos peloSecretário Especial de Produtividade,Emprego eCompetitividade do
Ministério da Economia.

§ 4º Osmembros titularesdeverão serservidores ocupantesde cargoem co-
missão oufunção deconfiança equivalenteou superiorao nível5 doGrupo-Dire-
ção eAssessoramento Superiores- DASou, semilitar, deposto deoficial-general.

§ 5º O Presidente do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR poderá convi-
dar representantes de órgãos e entidades públicas ou privadas, especialistas,
pesquisadores e técnicos para participar de suas atividades e subsidiar as suas
deliberações, sem direito a voto.

Art. 7º O Comitê Gestor da Estratégia BIM BR se reunirá, em caráter or-
dinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convoca-
do por seu Presidente ou solicitado pela maioria absoluta de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR é de
maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Comitê Gestor da Estratégia
BIM BR terá o voto de qualidade em caso de empate.

Art. 8º O Comitê Gestor da Estratégia BIM BR contará com o Grupo Téc-
nico daEstratégia BIMBR, coma finalidade de assessorar o ComitêGestor no
exercício de suas competências.

§ 1º O Grupo Técnico da Estratégia BIM BR a que se refere o caput será
composto por um representante titular e um suplente de cada um dos órgãos
que compõem o Comitê Gestor da Estratégia BIM BR.

§ 2º Os representantes do Grupo Técnico da Estratégia BIM BR serão ser-
vidores ou militares.

§ 3º Os representantes do Grupo Técnico da Estratégia BIM BR serão in-
dicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados pelo Presi-
dente do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR.
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§ 4º OPresidente doComitê Gestorda EstratégiaBIM BRdisporá sobreos
objetivos específicose ofuncionamento doGrupo Técnicoda EstratégiaBIM BR.

Art. 9º O Presidente do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR poderá ins-
tituir grupos de trabalho específicos para subsidiar o exercício das competên-
cias do Comitê Gestor a que se refere o art. 5º.

Art. 10. Os grupos de trabalho:
I - serãocompostos naforma deato doComitê Gestor daEstratégia BIMBR;
II - não poderão ter mais de sete membros;
III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e
IV - estarão limitados a cinco operando simultaneamente.
Parágrafo único.A critério do Grupo Técnico da Estratégia BIMBR, ex-

cepcionalmente, poderão ser convidados especialistas, pesquisadores e técni-
cos de órgãos e entidades públicas ou privadas para apoiar a execução das ati-
vidades desenvolvidas pelos grupos de trabalho.

Art. 11. Os membros do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR, do Grupo
Técnico da Estratégia BIM BR e dos grupos de trabalho que se encontrarem
no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros que se encon-
trarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de vide-
oconferência.

Art. 12. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor da Estratégia BIM BR
será exercidapela Secretariade Desenvolvimentoda Indústria,Comércio, Ser-
viços e Inovação da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Compe-
titividade do Ministério da Economia.

Art. 13. A participação no Comitê Gestor da Estratégia BIM BR, no Gru-
po Técnico da Estratégia BIM BR e nos grupos de trabalho será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 14. A Secretaria-Executiva elaborará o regimento interno do Comitê
Gestor da Estratégia BIM BR, que será aprovado até a segunda reunião ordi-
nária por maioria absoluta de seus membros.

Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 9.377, de 17 de maio de 2018.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22de agostode 2019; 198º da Independência e 131º daRepública.

JAIRMESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

198

Decreto Nº 10.024,de 20 de setembro de 2019

Regulamenta a licitação, na modalidade pre-
gão, na forma eletrônica, para a aquisição de
bens ea contrataçãode serviçoscomuns, inclu-
ídos osserviços comunsde engenharia,e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84,caput, incisos II, IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vis-
ta o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1ºEste Decreto regulamenta a licitação, namodalidade de pregão, na

forma eletrônica, para aaquisição debens ea contrataçãode serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos ór-
gãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas funda-
ções e pelos fundos especiais é obrigatória.

§ 2º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas sub-
sidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei nº
13.303, de30 de junho de2016, poderãoadotar, noque couber, as disposições
deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo XVII, observados os limites de
que trata o art. 29 da referida Lei.

§ 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos en-
tes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transfe-
rências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização
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da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será
obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as
contratações com os recursos do repasse.

§ 4º Seráadmitida, excepcionalmente,mediante prévia justificativa daau-
toridade competente, a utilização da formade pregão presencial nas licitações
de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde
que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a admi-
nistração na realização da forma eletrônica.

Princípios
Art. 2º Opregão, na forma eletrônica, é condicionadoaos princípiosda le-

galidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamentoobjetivo, da razoabili-
dade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1º Oprincípio dodesenvolvimento sustentável será observadonas etapas
do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental
e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável
dos órgãos e das entidades.

§ 2º Asnormas disciplinadorasda licitaçãoserão interpretadasem favorda
ampliação dadisputa entreos interessados, resguardados o interesse daadmi-
nistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Definições
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido o edital; e
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e quali-

dade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifica-
ções reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
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complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns,
nos termos do inciso II;

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público en-
volvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de
conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já oferta-
do, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de
bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - serviço - atividadeou conjuntode atividadesdestinadas aobter deter-
minada utilidade, intelectual oumaterial, de interesse daadministração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional enge-
nheiro habilitado,nos termosdo dispostona Leinº 5.194,de 24de dezembrode
1966, ecujos padrõesde desempenhoe qualidadepossam serobjetivamente de-
finidos pelaadministração pública,mediante especificaçõesusuais demercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferra-
menta informatizada, integrante daplataforma doSistema Integradode Admi-
nistração deServiços Gerais - Siasg,disponibilizada peloMinistério daEcono-
mia, paracadastramento dosórgãos edas entidadesda administraçãopública,
das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dis-
pensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integran-
tes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, in-
cluídos os serviços comuns de engenharia; e

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos téc-
nicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pú-
blica, apartir dospadrões dedesempenho equalidade estabelecidose dascon-
dições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, ve-
dadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem
ou frustrem a competição ou a realização do certame;
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2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técni-

ca e econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1ºA classificaçãode bense serviços como comunsdepende deexame pre-

dominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2ºOs bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções es-

pecíficas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser defini-
dos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão,
na forma eletrônica.

Vedações
Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:
I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enqua-

drados no disposto no inciso III do caput do art. 3º.

Capítulo II
Dos Procedimentos

Forma de realização
Art. 5º Opregão, na forma eletrônica, será realizadoquando adisputa pelo

fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à dis-
tância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo fe-
deral, disponívelno endereçoeletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

§ 1º Osistema deque tratao caput será dotadode recursosde criptografiae
de autenticaçãoque garantamas condiçõesde segurançanas etapasdo certame.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, além do disposto nocaput,
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poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desdeque estejamintegrados àplataforma deoperacionalização das
modalidades de transferências voluntárias.

Etapas
Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguin-

tes etapas sucessivas:
I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

Critérios de julgamento das propostas
Art. 7º Oscritérios de julgamento empregadosna seleçãoda propostamais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição dome-
lhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do forneci-
mento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e
de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as de-
mais condições estabelecidas no edital.

Documentação
Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, coma indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
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VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII -minutado termodo contrato, ou instrumentoequivalente, ou minu-

ta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - atada sessãopública, queconterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na do-

cumentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
§ 1ºA instruçãodo processo licitatório poderá ser realizadapor meiode sis-

tema eletrônico, de modoque os atos eos documentosde que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamen-
te após o seu encerramento, para acesso livre.

Capítulo III
Do Acesso ao Sistema Eletrônico

Credenciamento
Art. 9º A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da
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licitação, o pregoeiro, osmembros da equipe de apoio e os licitantes que parti-
ciparem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, pe-
rante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora
da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o
do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Licitante
Art. 10. Nahipótese depregão promovidopor órgãoou entidade integran-

te do Sisg, o credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de re-
gistro prévio e atualizado no Sicaf.

Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessa-
dos em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro
no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado ou
por determinação legal.

Capítulo IV
Da Condução do Processo

Órgão ou entidade promotora da licitação
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela

entidade promotora da licitação, com apoio técnico e operacional do órgão
central do Sisg, que atuará como provedor do Sistema de Compras do Gover-
no federal para os órgãos e entidades integrantes do Sisg.

Autoridade competente
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições

previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da
licitação:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
II - indicar o provedor do sistema;
III - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este manti-

ver sua decisão;
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V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VI - homologar o resultado da licitação; e
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

Capítulo V
Do Planejamento da Contratação

Orientações gerais
Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observa-

do o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidi-
rá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;

IV - definiçãodas exigênciasde habilitação,das sançõesaplicáveis, dospra-
zos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas rele-
vantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das neces-
sidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Valor estimado ou valor máximo aceitável
Art. 15.Ovalor estimadoou ovalor máximoaceitável paraa contratação, se

não constarexpressamente doedital, possuirácaráter sigilosoe serádisponibi-
lizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1º Ocaráter sigilosodo valor estimado oudo valormáximo aceitávelpara
a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do deta-
lhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elabora-
ção das propostas.
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§ 3ºNas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento con-
vocatório.

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio
Art. 16. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem

possuir a competência, designaragentes públicospara odesempenho das fun-
ções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão
ou da entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocu-
pantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros perma-
nentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1º Noâmbito doMinistério daDefesa, as funções depregoeiro ede mem-
bro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares.

§ 2º A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da
equipe deapoio poderãoser designadospara uma licitação específica,para um
período determinado, admitidas reconduções, ou por período indeterminado,
permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 3º Os órgãos e as entidades de que trata o § 1º do art. 1º estabelecerão
planos de capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a for-
mação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e
demais agentes encarregados da instrução doprocesso licitatório, a serem im-
plementadas com base em gestão por competências.

Do pregoeiro
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclareci-

mentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos esta-
belecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
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VI - sanear erros ou falhas quenão alterema substânciadas propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autorida-
de competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade compe-

tente e propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da

assessoria jurídica oude outros setores do órgão ou da entidade, a fim de sub-
sidiar sua decisão.

Da equipe de apoio
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do pro-

cesso licitatório.

Do licitante
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na for-

ma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º

do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os docu-

mentos dehabilitação e a proposta e, quandonecessário, os documentos com-
plementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclu-
sive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a res-
ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danosdecorrentes deuso indevidoda senha, ainda que
por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo li-
citatório e responsabilizar-se peloônus decorrenteda perdade negóciosdiante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento quepossa comprometero sigiloou a inviabilidade douso dasenha, para
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imediato bloqueio de acesso;
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do

pregão na forma eletrônica; e
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de

identificação e senha suspensas automaticamente.

Capítulo VI
Da Publicação do Aviso do Edital

Publicação
Art. 20.A fase externa dopregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados pormeio da publicação do aviso do edital noDi-
ário Oficial da União e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade pro-
motora da licitação.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, a publica-
ção ocorrerá na imprensa oficial do respectivo Estado, do Distrito Federal ou
do Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora
da licitação.

Edital
Art. 21. Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que ade-

rirem ao Sistema Compras do Governo federal disponibilizarão a íntegra do
edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio
eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão.

Parágrafo único.Na hipótesedo §2º doart. 5º, o edital será disponibili-
zado na íntegra no sítio eletrônico do órgão ouda entidade promotora do pre-
gão e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão.

Modificação do edital
Art. 22.Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumen-

to de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicial-
mente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.
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Esclarecimentos
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisi-
tar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 2º Asrespostas aospedidos deesclarecimentos serãodivulgadas pelo sis-
tema e vincularão os participantes e a administração.

Impugnação
Art. 24.Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores
à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1ºA impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, au-
xiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir so-
bre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimen-
to da impugnação.

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcio-
nal e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3ºAcolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicadanova
data para realização do certame.

Capítulo VII
Da Apresentação da Proposta e
dos Documentos de Habilitação

Prazo
Art. 25.O prazofixado paraa apresentaçãodas propostas e dosdocumen-

tos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publi-
cação do aviso do edital.

Apresentação daproposta edos documentosde habilitaçãopelo
licitante

Art. 26. Apósa divulgaçãodo editalno sítioeletrônico, os licitantes encami-
nharão, exclusivamentepor meiodo sistema, concomitantemente comos docu-
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mentos dehabilitação exigidosno edital,proposta coma descriçãodo objetoofer-
tado eo preço,até adata eo horárioestabelecidos paraabertura dasessão pública.

§1ºAetapade quetrata ocaput seráencerradacomaabertura dasessão pública.
§ 2ºOs licitantes poderão deixarde apresentar os documentosde habilita-

ção que constem do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando a licitação for realizada por
esses entes federativos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.

§ 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto nocaput, ocorrerá por meio de cha-
ve de acesso e senha.

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimen-
to dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§6ºOslicitantes poderãoretirar ou substituira propostae osdocumentos de
habilitação anteriormente inseridos nosistema, atéa aberturada sessãopública.

§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita-
ção pelo licitante, observado o disposto nocaput, não haverá ordem de classi-
ficação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capítulo IX.

§ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do prego-
eiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos noedital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhorclassificado apóso encerramentodo envio
de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38.

CapítuloVIII
Da Abertura da Sessão Pública

e do Envio de Lances

Horário de abertura
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na inter-
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net será aberta pelo pregoeiro coma utilizaçãode sua chave de acesso e senha.
§ 1º Os licitantes poderãoparticipar dasessão públicana internet,median-

te a utilização de sua chave de acesso e senha.
§ 2º Osistema disponibilizará campo própriopara trocade mensagensen-

tre o pregoeiro e os licitantes.

Conformidade das propostas
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassifica-

rá aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
no edital.

Parágrafo único. Adesclassificação daproposta será fundamentada e re-
gistrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Ordenação e classificação das propostas
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.
Parágrafo único.Somente aspropostas classificadaspelo pregoeiropar-

ticiparão da etapa de envio de lances.

Início da fase competitiva
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compe-

titiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e
do valor consignado no registro.

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horá-
rio fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º Olicitante somentepoderá oferecer valor inferior oumaior percentual
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, obser-
vado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de per-
centuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que
for recebido e registrado primeiro.

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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Modos de disputa
Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os se-

guintes modos de disputa:
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com pror-

rogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou
II - abertoe fechado- os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos,

com lancefinal e fechado, conformeo critériode julgamentoadotado noedital.
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidi-
rá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

Modo de disputa aberto
Art. 32. Nomodo dedisputa aberto, de que trata o inciso Ido caputdo art.

31, aetapa deenvio de lances nasessão públicadurará dez minutose, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata
ocaput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.

§ 2ºNa hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nocapu-
te no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3º Encerrada a sessãopública semprorrogação automáticapelo sistema,
nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício daetapa deenvio de lances, emprol daconsecução
do melhorpreço dispostono parágrafoúnico doart. 7º,mediante justificativa.

Modo de disputa aberto e fechado
Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto nocaput, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dezminu-
tos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamen-
te encerrada.
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§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunida-
de para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com
valores até dez por cento superiores àquela possamofertar um lance final e fe-
chado ematé cincominutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o
§ 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordena-
rá os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º
e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fe-
chado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste pra-
zo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fe-
chado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxilia-
do pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fe-
chada, nos termos do disposto no § 5º.

Desconexão do sistema na etapa de lances
Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer aces-
sível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

Art. 35.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro per-
sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rei-
niciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Critérios de desempate
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à pri-
meira hipótese.
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Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,
caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vence-
dora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

Capítulo IX
Do Julgamento

Negociação da proposta
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prego-

eiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acom-
panhada pelos demais licitantes.

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,
duas horas, contado da solicitação dopregoeiro no sistema, para envio dapro-
posta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último
lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Julgamento da proposta
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o prego-

eiro examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no
§ 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X.

Capítulo X
Da Habilitação

Documentação obrigatória
Art. 40. Parahabilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, ado-

cumentação relativa:
I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
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III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da

Constituição e no inciso XVIII docaputdo art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I, III, IV e V docaputpoderá ser substituída pelo registro cadastral no
Sicaf e em sistemas semelhantes mantidospelos Estados,pelo DistritoFederal
ou pelosMunicípios, quandoa licitaçãofor realizadapor essesentes federativos.

Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na li-
citação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os docu-
mentos deque trataocaputserão traduzidospor tradutor juramentado noPaís
e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respec-
tivos consulados ou embaixadas.

Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, se-
rão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas
perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital
por empresa consorciada;

III - a comprovação dacapacidade técnicado consórciopelo somatóriodos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - ademonstração, porcada empresaconsorciada, doatendimento aosíndi-
ces contábeisdefinidos noedital, parafins dequalificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obriga-
ções do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - aobrigatoriedade de liderança porempresa brasileirano consórcio for-
mado porempresas brasileirase estrangeiras,observado odisposto noinciso I;e

VII - aconstituição eo registrodo consórcioantes dacelebração docontrato.
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Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Procedimentos de verificação
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos

documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem
realizados porórgãos ouentidades integrantesdo Sisgou poraqueles queade-
rirem ao Sicaf.

§ 1ºOs documentos exigidos para habilitação que não estejam contempla-
dos no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26.

§ 2ºNa hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do
pregoeiro nosistema eletrônico, observado oprazo dispostono §2º doart. 38.

§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiaisde órgãose entidadesemissores decertidões constituimeio
legal de prova, para fins de habilitação.

§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-
ção de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5ºNa hipótesede contrataçãode serviços comuns emque a legislação ou
o edital exĳa apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá
ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com
os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6º Nopregão, na forma eletrônica, realizado parao sistemade registrode
preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de lici-
tantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordemde classi-
ficação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior ha-
bilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempre-
sas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no
art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o li-
citante será declarado vencedor.
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Capítulo XI
Do Recurso

Intenção de recorrer e prazo para recurso
Art. 44.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do siste-
ma, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1ºAs razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no
prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresen-
tar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo
do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à de-
fesa dos seus interesses.

§ 3ºA ausência de manifestação imediata emotivada do licitante quanto à
intenção de recorrer, nos termos do disposto nocaput, importará na decadên-
cia desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao lici-
tante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
que não podem ser aproveitados.

Capítulo XII
Da Adjudicação e da Homologação

Autoridade competente
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra-

ticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o proce-
dimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13.

Pregoeiro
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto

e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e pro-
por a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

218

CapítuloXIII
Do Saneamento da Proposta e da Habilitação

Erros ou falhas
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propos-

tas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos do-
cumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registra-
da emata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia parafins
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Parágrafo único. Nahipótese denecessidade desuspensão dasessão pú-
blica para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata
o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata.

Capítulo XIV
Da Contratação

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços
Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assi-

nar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigi-

da a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que de-
verão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

§ 2ºNa hipótesede o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a or-
dem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilita-
ção, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 49.

§ 3º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a
fixação de prazo diverso no edital.



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

219

Capítulo XV
Da Sanção

Impedimento de licitar e contratar
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será des-

credenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de valida-
de de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa re-
cusada pela administração pública.

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.

Capítulo XVI
Da Revogação e da Anulação

Revogação e anulação
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento lici-

tatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do in-
teresse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escri-
to e fundamentado.

Parágrafo único.Os licitantes não terão direito à indenização emdecor-
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rência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do con-
tratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cum-
primento do contrato.

Capítulo XVII
Do Sistema de Dispensa Eletrônica

Aplicação
Art. 51. As unidades gestoras integrantes do Sisg adotarão o sistema de

dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
II - aquisiçãode bense contrataçãode serviços comuns, nos termos dodis-

posto no inciso II docaputdo art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e
III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os ser-

viços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes
docaputdo art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.

§ 1º Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocrati-
zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

§ 2º Aobrigatoriedade dautilização dosistema dedispensa eletrônicaocor-
rerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1º.

§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipó-
teses de que trata o art. 4º.

CapítuloXVIII
Disposições Finais

Orientações gerais
Art. 52. Atodo Secretáriode Gestãoda SecretariaEspecial deDesburocra-

tização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá os
prazos para implementação das regras decorrentes do disposto neste Decreto
quando se tratar de licitações realizadas com a utilização de transferências de
recursos da União de que trata o § 3º do art. 1º.

Art. 53.Oshorários estabelecidos noedital, no aviso e durante a sessão pú-
blica observarãoo horáriode Brasília,Distrito Federal, inclusive paracontagem
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de tempoe registrono sistemaeletrônico ena documentaçãorelativa aocertame.
Art. 54. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Art. 55. Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o § 2º do
art. 5º poderão utilizar o Sicaf para fins habilitatórios.

Art. 56. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratiza-
ção, Gestãoe GovernoDigital doMinistério daEconomia poderáceder ouso do
seu sistemaeletrônico aórgão ouentidade dosPoderes daUnião, dosEstados,
do DistritoFederal edos Municípios,mediante celebraçãode termode acesso.

Art. 57. Aspropostas quecontenham adescrição doobjeto, ovalor eos do-
cumentos complementaresestarão disponíveisna internet,após ahomologação.

Art. 58.Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 59. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratiza-
ção, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá editar nor-
mas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações
adicionais, em meio eletrônico.

Revogação
Art. 60. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; e
II - o Decreto nº 5.504, de 5 de agosto de 2005.

Vigência
Art. 61. Este Decreto entra em vigor em 28 de outubro de 2019.
§ 1º Os editais publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto

serão ajustados aos termos deste Decreto.
§ 2º As licitações cujos editais tenham sido publicados até 28 de outubro

de 2019 permanecem regidos pelo Decreto nº 5.450, de 2005.

Brasília, 20de setembrode 2019;198º daIndependência e131º daRepública.

JAIRMESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
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Decreto Nº 10.025,de 20 de setembro de 2019

Dispõe sobrea arbitragempara dirimir litígios
que envolvama administraçãopública federal
nos setoresportuário ede transporte rodoviá-
rio, ferroviário, aquaviário eaeroportuário, e
regulamenta o inciso XVI do caput do art. 35
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o § 1º
do art. 62 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013, e o § 5º do art. 31 da Lei nº 13.448, de 5
de junho de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, no art. 35, caput, inciso
XVI, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no art. 62, § 1º, da Lei nº 12.815,
de 5de junhode 2013, e noart. 31, § 5º,da Leinº 13.448,de 5de junhode 2017,

DECRETA:
Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a arbitragem, no âmbito do setor portu-
ário e de transportes rodoviário, ferroviário, aquaviário e aeroportuário, para
dirimir litígios que envolvama União ou as entidades da administração públi-
ca federal e concessionários, subconcessionários, permissionários, arrendatá-
rios, autorizatários ou operadores portuários.

Capítulo II
Do Objeto da Arbitragem

Art. 2º Poderão ser submetidas àarbitragem as controvérsias sobredirei-
tos patrimoniais disponíveis.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se
controvérsias sobre direitos patrimoniais disponíveis, entre outras:

I - as questões relacionadas à recomposição do equilíbrio econômico-fi-
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nanceiro dos contratos;
II - o cálculo de indenizações decorrentes de extinção ou de transferência

do contrato de parceria; e
III - o inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das par-

tes, incluídas a incidência das suas penalidades e o seu cálculo.

Capítulo III
Das Regras Gerais do Procedimento Arbitral

Art. 3º A arbitragem de que trata este Decreto observará as seguintes
condições:

I - será admitida exclusivamente a arbitragem de direito;
II - as regras de direitomaterial para fundamentar a decisão arbitral serão

as da legislação brasileira;
III - a arbitragem será realizada na República Federativa do Brasil e em

língua portuguesa;
IV - as informações sobre o processo de arbitragem serão públicas, ressal-

vadas aquelas necessárias à preservação de segredo industrial ou comercial e
aquelas consideradas sigilosas pela legislação brasileira;

V - a arbitragem será, preferencialmente, institucional;
VI - uma câmara arbitral previamente credenciada pela Advocacia-Geral

da União deverá ser escolhida para compor o litígio; e
VIII - a decisão administrativa contestada na arbitragem deverá ser defi-

nitiva, assim considerada aquela insuscetível de reforma por meio de recur-
so administrativo.

§ 1º Exceto se houver convenção entre as partes, caberá à câmara arbitral
fornecer o acesso às informações de que trata o inciso IV do caput.

§ 2º Fica vedada a arbitragem por equidade.
§ 3º Observado odisposto no inciso Vdo caput, será admitidaa opçãopela

arbitragem ad hoc, desde que devidamente justificada.
Art. 4º Antes da submissão dos litígios de que trata o art. 2º à arbitra-

gem, poderá ser acordada entre as partes a adoção alternativa de outros me-
canismos adequados à solução de controvérsias, inclusive a negociação dire-
ta com a administração, por meio de acordo ou transação, de que trata o art.
1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, ou a submissão do litígio à câmara
de prevenção e resolução administrativa de conflitos da Advocacia-Geral da
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União, conforme previsto no inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 13.140, de
26 de junho de 2015.

Capítulo IV
Da Convenção de Arbitragem

Seção I
Da cláusula compromissória

Art. 5º Os contratos de parceria abrangidos por este Decreto poderão con-
ter cláusula compromissória ou cláusulaque disciplinea adoçãoalternativa de
outros mecanismos adequados à solução de controvérsias.

§ 1º A cláusula compromissória, quando estipulada:
I - constará de forma destacada no contrato;
II - estabelecerá critériospara submissãode litígios à arbitragem,observa-

do o disposto nos art. 2º e art. 3º;
III - definirá se a arbitragem será institucional ou ad hoc; e
IV - remeterá à obrigatoriedade de cumprimento das disposições deste

Decreto.
§ 2º Na hipótese de arbitragem institucional, se a câmara arbitral não for

definida previamente,a cláusulacompromissória deveráestabelecer omomen-
to, o critério e o procedimento de escolha da câmara arbitral dentre aquelas
credenciadas na forma prevista no art. 8º .

§3º Os contratos que não contiveremcláusula compromissória ou possibili-
dade deadoção alternativade outrosmecanismos adequadosà solução decontro-
vérsias poderãoser aditados,desde queseja estabelecidoacordo entreas partes.

Seção I
Do compromisso arbitral

Art.6º Na hipótesedeausênciade cláusula compromissória, a administração
pública federal,para decidirsobre acelebração docompromisso arbitral,avalia-
rá previamenteas vantagens e as desvantagens da arbitragem no caso concreto.

§ 1º Será dada preferência à arbitragem:
I - nas hipóteses em que a divergência esteja fundamentada em aspectos

eminentemente técnicos; e
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II - sempre que a demora na solução definitiva do litígio possa:
a) gerar prejuízo à prestação adequada do serviço ou à operação da infra-

estrutura; ou
b) inibir investimentos considerados prioritários.
§ 2º O compromisso arbitral poderá ser firmado independentemente de

celebração prévia de termo aditivo de que trata o § 3º do caput do art. 5º.
§ 3º Caso já tenha sido proposta ação judicial por quaisquer das partes,

além das condições estabelecidas no caput, antes da celebração de compro-
misso arbitral, o órgão da Advocacia-Geral da União responsável pelo acom-
panhamento da ação judicial emitirá manifestação sobre as possibilidades de
decisão favorável à administração pública federal e a perspectiva de tempo
necessário para o encerramento do litígio perante o Poder Judiciário, quando
possível de serem aferidas.

§ 4º A submissão do litígio à arbitragem na hipótese de que trata o § 3º
ocorrerá porcompromisso arbitral judicial ouextrajudicial, nos termosdo dis-
posto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.307, de 1996, que indicará, com precisão,
o objeto do litígio.

§ 5º Na hipóteseprevista no§ 3º, se celebradocompromisso arbitral, a pe-
tição de homologação do acordo judicial em que as partes se comprometam a
levar a questão ao juízo arbitral observará o disposto na Lei nº 9.469, de 1997.

Art. 7º São cláusulas obrigatórias do compromisso arbitral, além daque-
las indicadas no art. 10 da Lei nº 9.307, de 1996:

I - a determinação do local onde se desenvolverá a arbitragem; e
II - a obrigatoriedade de cumprimento das disposições deste Decreto.

Capítulo V
Dos Prazos do Procedimento Arbitral

Art. 8º No procedimento arbitral, deverão ser observados os seguintes
prazos:

I - o prazo mínimo de sessenta dias para resposta inicial; e
II - oprazo máximode vintee quatromeses paraa apresentaçãoda senten-

ça arbitral, contado da data de celebração do termo de arbitragem.
Parágrafo único. O prazo a que se refere o inciso II do caput poderá ser

prorrogado uma vez, desde que seja estabelecido acordo entre as partes e que
o período não exceda quarenta e oito meses.
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Capítulo VI
Dos Custos de Arbitragem

Art. 9º As custas e as despesas relativas ao procedimento arbitral serão
antecipadas pelo contratado e, quando for o caso, restituídas conforme deli-
beração final em instância arbitral, em especial:

I - as custas da instituição arbitral; e
II - o adiantamento dos honorários arbitrais.
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se como contratado:
I - o concessionário;
II - o subconcessionário;
III - o permissionário;
IV - o arrendatário;
V - o autorizatário; ou
VI - o operador portuário.
§ 2º Na hipótese de sucumbência recíproca, as partes arcarão proporcio-

nalmente com os custos da arbitragem.
§ 3º As despesas decorrentes da contratação de assistentes técnicos se-

rão de responsabilidade das partes e não serão restituídas ao final do proce-
dimento arbitral, hipótese emque caberá ao órgão ou à entidade representa-
da assegurar-se da disponibilidade orçamentária para a eventual contratação
de terceiros.

§ 4º Exceto quando as partes convencionarem em sentido contrário, os
custos relacionados à produção de prova pericial, incluídos os honorários pe-
riciais, serão adiantados pelo contratado, nos termos estabelecidos no caput.

§5º As decisões condenatórias estabelecerão a formadeatualizaçãodadívida
que incluacorreçãomonetáriae jurosdemora,observada alegislação deregência.

§ 6º Na hipótese de condenação em honorários advocatícios, serão obser-
vadas as regras estabelecidas no art. 85 da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015 - Código de Processo Civil, excluído o ressarcimento, por quaisquer das
partes, de honorários contratuais.

§ 7º A restituição das custas e das despesas eventualmente devidas pelo ór-
gão oupela entidaderepresentada poderáobservar odisposto no§ 2ºdo art. 15.

s
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Capítulo VII
Do Credenciamento e da

Escolha da Câmara Arbitral

Art. 10. O credenciamento da câmara arbitral será realizadopelaAdvocacia-
-Geral daUnião edependerá do atendimentoaos seguintesrequisitos mínimos:

I - estar em funcionamento regular como câmara arbitral há, no mínimo,
três anos;

II - ter reconhecidas idoneidade, competência e experiência na condução
de procedimentos arbitrais; e

III - possuir regulamento próprio, disponível em língua portuguesa.
§ 1º O credenciamento de que trata o caput consiste em cadastro das câ-

maras arbitrais para eventual indicação futura em convenções de arbitragem
e não caracteriza vínculo contratual entre o Poder Público e as câmaras arbi-
trais credenciadas.

§ 2º A Advocacia-Geralda Uniãodisciplinará a forma decomprovação dos
requisitos estabelecidos no caput e poderá estabelecer outros para o creden-
ciamento das câmaras arbitrais.

Art. 11. A convenção de arbitragem poderá estipular que a indicação da
câmara arbitral que administrará o procedimento arbitral será feita pelo con-
tratado, dentre as câmaras credenciadas na forma prevista no art. 10.

§ 1º A administração pública federal poderá, no prazo de quinze dias,ma-
nifestar objeção à câmara escolhida, hipótese em que a parte que solicitou a
instauração da arbitragem indicará outra câmara credenciada, no prazo de
quinze dias, contado da data da comunicação da objeção.

§ 2º A indicação da câmara arbitral escolhida e a sua eventual objeção se-
rão feitaspor correspondênciadirigida àoutra parte, ainda quea cláusulacom-
promissória estabeleça que esta escolha será promovida logo após a celebra-
ção do contrato de parceria.

§ 3º A câmara arbitral indicada poderá ser substituída antes do início da
arbitragem, desdeque coma anuênciade ambasas partes, independentemen-
te da celebração de termo aditivo ao contrato de parceria.
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CapítuloVIII
Da Escolha dos Árbitros

Art. 12. Os árbitros serão escolhidos nos termos estabelecidos na conven-
ção de arbitragem, observados os seguintes requisitos mínimos:

I - estar no gozo de plena capacidade civil;
II - deter conhecimento compatível com a natureza do litígio; e
III - não ter, com as partes ou com o litígio que lhe for submetido, rela-

ções que caracterizem as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes,
conforme previsto na Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, ou
outras situações de conflito de interesses previstas em lei ou reconhecidas
em diretrizes internacionalmente aceitas ou nas regras da instituição arbi-
tral escolhida.

Parágrafo único. O ingresso no País de árbitros e equipes de apoio re-
sidentes no exterior, exclusivamente para participação em audiências de pro-
cedimentos arbitrais com sede no País, é hipótese de visita de negócios, nos
termos do disposto no § 3º do art. 29 doDecreto nº 9.199, de 20 de novembro
de 2017, respeitados os prazos de estada e as demais condições da legislação
de imigração aplicável.

Capítulo IX
Da Representação da Administração

Pública Federal Direta e Indireta

Art. 13. A União e as entidades da administração pública federal serão
representadas perante o juízo arbitral por membros dos órgãos da Advoca-
cia-Geral da União, conforme as suas competências constitucionais e legais.

§ 1º As comunicações processuais dirigidas aos membros da Advocacia-
-Geral da União responsáveis pela representação da União ou das entida-
des da administração pública federal indireta deverão assegurar a sua ciên-
cia inequívoca.

§ 2º A União poderá intervir nas causas arbitrais de que trata este Decre-
to nas hipóteses previstas no art. 5º da Lei nº 9.469, de 1997.
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Capítulo X
Do Assessoramento Técnico

Art. 14. A Advocacia-Geral da União poderá requisitar, nos termos do
disposto no inciso XII do caput do art. 37 da Lei nº 13.327, de 29 de julho de
2016, parecer técnico de servidores ou dos órgãos da administração pública
federal com expertise no objeto do litígio, independentemente de serem par-
te na arbitragem.

Capítulo XI
Da Sentença Arbitral

Art. 15. Na hipótese de sentença arbitral condenatória que imponhaobri-
gação pecuniária à União ou às suas autarquias, inclusive relativa a custas e
despesas com procedimento arbitral, o pagamento ocorrerá por meio da ex-
pedição de precatório ou de requisição de pequeno valor, conforme o caso.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, compete à parte vencedora iniciar o
cumprimento da sentença perante o juízo competente.

§ 2º O disposto no caput não impede, desde que seja estabelecido acordo
entre as partes, que o cumprimento da sentença arbitral ocorra por meio de:

I - instrumentos previstos no contrato que substituama indenização pecu-
niária, incluídos os mecanismos de reequilíbrio econômico-financeiro;

II - compensação de haveres e deveres de natureza não tributária, incluí-
das as multas, nos termos do disposto no art. 30 da Lei nº 13.448, de 5 de ju-
nho de 2017; ou

III - atribuição do pagamento a terceiro, nas hipóteses admitidas na legis-
lação brasileira.

Capítulo XII
Disposições Finais

Art. 16. O dispostoneste Decretonão se aplica às arbitragens que tenham
sido objeto de convenção de arbitragem firmada anteriormente à sua data de
entrada em vigor, exceto quanto ao disposto no art. 14.

Parágrafo único. Desde que seja estabelecido acordo entre as partes, as
disposições desteDecreto poderãoser adotadaspara asarbitragens quetenham
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sido objetode convençãofirmada anteriormenteà dataa que se refereo caput.
Art. 17. Observado o disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.307, de 1996,

não se aplica a autorização do Advogado-Geral da União de que trata a Lei nº
9.469, de 1997, nas hipóteses de celebração de convenção arbitral.

Art. 18. Fica revogado o Decreto nº 8.465, de 8 de junho de 2015.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20de setembrode 2019;198º daIndependência e131º daRepública.

JAIRMESSIAS BOLSONARO
Marcelo Sampaio Cunha Filho
André Luiz de Almeida Mendonça
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TERCEIRIZAÇÕES
- Lei nº 13.429/2017

- Decreto Federal nº 9507/18

- Instrução Normativa nº 05/2017 do MPDG

- Instrução Normativa nº 06 - Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento
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Lei nº 13.429,de 31de março de 2017

Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de
janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho
temporário nas empresas urbanas e dá ou-
tras providências; e dispõe sobre as relações
de trabalho na empresa de prestação de ser-
viços a terceiros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, o parágrafo único do art. 11 e o
art. 12 da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário,
na empresade prestaçãode serviçose nas respectivas tomadorasde ser-
viço e contratante regem-se por esta Lei.” (NR)

“Art. 2ºTrabalho temporárioé aqueleprestado porpessoa físicacon-
tratada poruma empresade trabalho temporário que acoloca àdisposi-
ção de uma empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade
de substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda com-
plementar de serviços.

§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substi-
tuição de trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei.

§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja
oriunda de fatores imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores pre-
visíveis, tenha natureza intermitente, periódica ou sazonal.” (NR)

“Art. 4ºEmpresa de trabalho temporário é apessoa jurídica, devida-
mente registradano Ministériodo Trabalho, responsável pela colocação
de trabalhadoresàdisposição deoutras empresastemporariamente.” (NR)

“Art. 5ºEmpresa tomadorade serviços é apessoa jurídicaou entida-
de a ela equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho tem-
porário com a empresa definida no art. 4º desta Lei.” (NR)

“Art. 6º São requisitos para funcionamento e registro da empresa de
trabalho temporário no Ministério do Trabalho:
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a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
d) (revogada);
e) (revogada);
f) (revogada);
I -prova deinscrição noCadastro Nacionalda PessoaJurídica (CNPJ),

do Ministério da Fazenda;
II - prova do competente registro na Junta Comercial da localidade

em que tenha sede;
III - prova de possuir Capital Social de, no mínimo, R$ 100.000,00

(cem mil reais).
Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
“Art. 9ºO contrato celebrado pela empresa de trabalho temporário e

a tomadora de serviços será por escrito, ficará à disposição da autorida-
de fiscalizadora no estabelecimento da tomadora de serviços e conterá:

I - qualificação das partes;
II - motivo justificador da demanda de trabalho temporário;
III - prazo da prestação de serviços;
IV - valor da prestação de serviços;
V -disposições sobrea segurançae a saúde do trabalhador, indepen-

dentemente do local de realização do trabalho.
§ 1ºÉ responsabilidadeda empresacontratante garantiras condições

de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o traba-
lho for realizado em suas dependências ou em local por ela designado.

§ 2º A contratante estenderá ao trabalhador da empresa de trabalho
temporário o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição
destinado aos seus empregados, existente nas dependências da contra-
tante, ou local por ela designado.

§ 3º O Contrato de Trabalho temporário pode versar sobre o desen-
volvimento de atividades-meio e atividades-fim a serem executadas na
empresa tomadora de serviços.” (NR)

“Art. 10. Qualquer que seja o ramo da empresa tomadora de servi-
ços, não existe vínculo de emprego entre ela e os trabalhadores contra-
tados pelas empresas de trabalho temporário.

§ 1ºO Contrato de Trabalho temporário, comrelação aomesmo em-
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pregador, não poderá exceder ao prazo de cento e oitenta dias, conse-
cutivos ou não.

§ 2º O contrato poderá ser prorrogado por até noventa dias, conse-
cutivos ou não, além do prazo estabelecido no § 1º deste artigo, quando
comprovada a manutenção das condições que o ensejaram.

§ 3º (VETADO).
§ 4ºNão seaplica ao trabalhador temporário, contratado pela toma-

dora de serviços, o contrato de experiência previsto no parágrafo único
do art. 445 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 5ºO trabalhador temporário quecumprir operíodo estipuladonos
§§ 1ºe 2ºdeste artigosomente poderáser colocadoà disposiçãoda mes-
ma tomadora de serviços em novo contrato temporário, após noventa
dias do término do contrato anterior.

§ 6ºA contratação anterior ao prazo previsto no § 5º deste artigo ca-
racteriza vínculo empregatício com a tomadora.

§ 7º A contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações
trabalhistas referentes ao período em que ocorrer o trabalho temporá-
rio, e o recolhimento das contribuições previdenciárias observará o dis-
posto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.” (NR)

“Art. 11. ................................................................................................
Parágrafo único. (VETADO).” (NR)
“Art. 12. (VETADO).” (NR)

Art. 2º A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar acrescida
dos seguintes arts. 4º-A, 4º-B, 5º-A, 5º-B, 19-A, 19-B e 19-C:

“Art. 4º-A. Empresa prestadora de serviços a terceiros é a pessoa ju-
rídica de direito privado destinada a prestar à contratante serviços de-
terminados e específicos.

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o
trabalho realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras em-
presas para realização desses serviços.

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores,
ou sócios das empresasprestadoras de serviços, qualquer que seja o seu
ramo, e a empresa contratante.”

“Art. 4º-B.São requisitospara o funcionamento daempresa depres-
tação de serviços a terceiros:
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I -prova deinscrição noCadastro Nacionalda PessoaJurídica (CNPJ);
II - registro na Junta Comercial;
III - Capital Social compatível como número de empregados, obser-

vando-se os seguintes parâmetros:
a) empresascom atédez empregados- capitalmínimo deR$ 10.000,00

(dez mil reais);
b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital míni-

mo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
c) empresas commais de vinte e até cinquenta empregados - capital

mínimo de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);
d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital

mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e
e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).”
“Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra con-

trato comempresa deprestação de serviços determinados e específicos.
§ 1º É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em ativi-

dades distintas daquelas que foram objeto do contrato com a empresa
prestadora de serviços.

§ 2ºOs serviços contratados poderão ser executados nas instalações
físicas da empresa contratante ou emoutro local, de comumacordo en-
tre as partes.

§ 3º É responsabilidade da contratante garantir as condições de se-
gurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho
for realizado em suas dependências ou local previamente convenciona-
do em contrato.

§ 4º A contratante poderá estender ao trabalhador da empresa de
prestação de serviços o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de
refeição destinado aos seus empregados, existentenas dependências da
contratante, ou local por ela designado.

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas
obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a presta-
ção de serviços, e o recolhimento das contribuições previdenciárias ob-
servará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”

“Art. 5º-B. O contrato de prestação de serviços conterá:
I - qualificação das partes;
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II - especificação do serviço a ser prestado;
III - prazo para realização do serviço, quando for o caso;
IV - valor.”
“Art. 19-A.O descumprimentodo dispostonesta Lei sujeita aempre-

sa infratora ao pagamento de multa.
Parágrafo único.A fiscalização, a autuaçãoe oprocesso de imposição

das multas reger-se-ão pelo Título VII da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT),aprovada peloDecreto-Lei nº5.452, de1º demaio de1943.”

“Art. 19-B.O dispostonesta Lei não se aplica às empresas de vigilân-
cia e transporte devalores, permanecendoas respectivas relações de tra-
balho reguladas por legislação especial, e subsidiariamente pela Conso-
lidação dasLeis doTrabalho (CLT), aprovada peloDecreto-Lei nº5.452,
de 1º de maio de 1943.”

“Art. 19-C. Os contratos em vigência, se as partes assim acordarem,
poderão ser adequados aos termos desta Lei.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 2017; 196º da Independência e 129º daRepública.
MICHEL TEMER
Antonio Correia de Almeida
Eliseu Padilha
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Decreto nº 9.507,de 21de setembro de 2018

Dispõe sobrea execuçãoindireta, mediantecon-
tratação, deserviços daadministração pública
federal direta, autárquica e fundacional e das
empresas públicas e das sociedades de econo-
mia mista controladas pela União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, caput , inciso IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Âmbito de aplicação e objeto
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a execução indireta, mediante contrata-

ção, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controla-
das pela União.

Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão estabelecerá os serviços que serão preferencialmente objeto de execu-
ção indireta mediante contratação.

Capítulo II
Das Vedações

Administração pública federal direta, autárquica e fundacional
Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, os serviços:
I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas

áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;
II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja
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terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimen-
tos e tecnologias;

III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outor-
ga de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV -que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de
cargos do órgão ouda entidade, exceto disposição legal em contrário ou quan-
do se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro ge-
ral de pessoal.

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os
incisos do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transfe-
rência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a to-
mada de decisão para o contratado.

§ 2º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de fiscalização e
consentimento relacionados ao exercício do poder de polícia não serão obje-
to de execução indireta.

Empresas públicas e sociedades de economiamista controladas
pela União

Art. 4º Nasempresas públicase nas sociedades deeconomia mista contro-
ladas pelaUnião, nãoserão objetode execução indireta os serviços quedeman-
dem autilização, pela contratada, deprofissionais comatribuições inerentesàs
dos cargos integrantes de seus Planos de Cargos e Salários, exceto se contra-
riar os princípios administrativos da eficiência, da economicidade e da razoa-
bilidade, tais como na ocorrência de, ao menos, uma das seguintes hipóteses:

I - caráter temporário do serviço;
II - incremento temporário do volume de serviços;
III - atualização de tecnologia ou especialização de serviço, quando for

mais atual e segura, que reduzem o custo ou for menos prejudicial ao meio
ambiente; ou

IV - impossibilidadede competirno mercadoconcorrencial emque seinsere.
§ 1º As situações de exceção a que se referem os incisos I e II do caput po-

derão estar relacionadas às especificidades da localidade ou à necessidade de
maior abrangência territorial.

§ 2º Os empregados da contratada com atribuições semelhantes ou não
com as atribuições da contratante atuarão somente no desenvolvimento dos
serviços contratados.
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§ 3º Não se aplica a vedação do caput quando se tratar de cargo extinto ou
em processo de extinção.

§ 4º OConselho de Administração ou órgão equivalente das empresas pú-
blicas e das sociedades de economiamista controladas pela União estabelece-
rá o conjunto de atividades que serão passíveis de execução indireta, median-
te contratação de serviços.

Vedação de caráter geral
Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art.

1º, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de dire-
ção que tenham relação de parentesco com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou pela contratação; ou

II -autoridade hierarquicamentesuperior noâmbito decada órgãoou entidade.

Capítulo III
Do Instrumento Convocatório e do Contrato

Regras gerais
Art. 6º Para a execução indireta de serviços, no âmbito dos órgãos e das

entidades de que trata o art. 1º, as contratações deverão ser precedidas de pla-
nejamento e o objeto será definido de forma precisa no instrumento convoca-
tório, no projeto básico ou no termo de referência e no contrato como exclusi-
vamente de prestação de serviços.

Parágrafo único. Os instrumentos convocatórios e os contratos de que
trata o caput poderão prever padrões de aceitabilidade e nível de desempenho
para aferição da qualidade esperada na prestação dos serviços, com previsão
de adequação de pagamento em decorrência do resultado.

Art. 7º É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos convocató-
rios que permitam:

I - a indexação de preços por índices gerais, nas hipóteses de alocação de
mão de obra;

II - a caracterização do objeto como fornecimento de mão de obra;
III - a previsão de reembolso de salários pela contratante; e
IV - a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada

aos gestores da contratante.
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Disposições contratuais obrigatórias
Art. 8º Os contratos de que trata este decreto conterão cláusulas que:
I - exĳam da contratada declaração de responsabilidade exclusiva sobre a

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
II - exĳam a indicação de preposto da contratada para representá-la na

execução do contrato;
III - estabeleçamque opagamento mensalpela contratanteocorrerá após a

comprovação dopagamento dasobrigações trabalhistas,previdenciárias epara
com oFundo deGarantia doTempo deServiço -FGTS pelacontratada relativas
aos empregadosque tenhamparticipado daexecução dosserviços contratados;

IV - estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral
e escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de
não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimen-
to das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS;

V - prevejam, com vistas à garantia do cumprimento das obrigações tra-
balhistas nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva
de mão de obra:

a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro sa-
lário, ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela con-
tratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador; ou

b) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro sa-
lário e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da
execução dos serviços contratados serão depositadospela contratante em con-
ta vinculada específica, aberta em nome da contratada, e com movimentação
autorizada pela contratante;

VI - exĳam a prestação de garantia, inclusive para pagamento de obriga-
ções de natureza trabalhista, previdenciária e para com oFGTS, em valor cor-
respondente a cinco por cento do valor do contrato, limitada ao equivalente
a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada
que venham a participar da execução dos serviços contratados, com prazo de
validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do contrato; e

VII - prevejam a verificação pela contratante, do cumprimento das obriga-
ções trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empre-
gados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados,
em especial, quanto:
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a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal re-
munerado e décimo terceiro salário;

b) à concessãode fériasremuneradas eao pagamentodo respectivoadicional;
c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,

quando for devido;
d) aos depósitos do FGTS; e
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empre-

gados dispensados até a data da extinção do contrato.
§ 1º Nahipótese denão serapresentada adocumentação comprobatóriado

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS
de que trata o inciso VIIdo caputdeste artigo, a contratante comunicará o fato
à contratada e reterá o pagamento da faturamensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.

§ 2º Nahipótese previstano §1º eem nãohavendo quitaçãodas obrigações
por parte da contratada, no prazode até quinze dias, a contratante poderá efe-
tuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços contratados.

§ 3º O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser no-
tificado pela contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas
nos § 1º e § 2º.

§ 4ºO pagamentodas obrigações de que trata o § 2º, caso ocorra, não con-
figura vínculo empregatício ou implica a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da contratada.

Art. 9º Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam
disponibilização de pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua
para consecução do objeto contratual exigirão:

I - apresentação pela contratada do quantitativo de empregados vincula-
dos à execução do objeto do contrato de prestação de serviços, a lista de iden-
tificação destes empregados e respectivos salários;

II - o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção,
dissídio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato; e

III - a relação de benefícios a seremconcedidos pela contratada a seus em-
pregados, que conterá, no mínimo, o auxílio-transporte e o auxílio-alimenta-
ção, quando esses forem concedidos pela contratante.
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Parágrafo único. A administração pública não se vincula às disposições
estabelecidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que
tratem de:

I - pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resul-
tados da empresa contratada;

II -matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previden-
ciários; e

III - preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Gestão e fiscalização da execução dos contratos
Art. 10. Agestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem

o conjunto de ações que objetivam:
I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;
II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e traba-

lhistas; e
III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da docu-

mentação pertinentepara a formalização dosprocedimentos relativosa repac-
tuação, reajuste, alteração, reequilíbrio,prorrogação, pagamento, aplicação de
sanções, extinçãodos contratos, entre outras, com vistasa asseguraro cumpri-
mento dascláusulas docontrato asolução deproblemas relacionadosao objeto.

Art. 11. A gestão e a fiscalização de que trata o art. 10 competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa,
setorial e pelo público usuário e, se necessário, poderá ter o auxílio de tercei-
ro ou de empresa especializada, desde que justificada a necessidade de assis-
tência especializada.

Capítulo IV
Da Repactuação e Reajuste

Repactuação
Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados

sob regimede mãode obraexclusiva, comvistas à adequaçãoao preçode mer-
cado, desde que:

I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamen-
tos para os quais a proposta se referir; e
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II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos
custos do contrato, devidamente justificada.

Reajuste
Art. 13.Oreajuste emsentido estrito,espécie dereajuste noscontratos deser-

viço continuadosem dedicaçãoexclusiva demão deobra, consistena aplicaçãode
índice de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação
efetiva docusto deprodução, admitidaa adoçãode índicesespecíficos ousetoriais.

§ 1º É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos
de prazo de duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.

§ 2º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados
seja preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser ado-
tado o reajuste de que trata este artigo.

Capítulo V
Disposições Finais

Orientações gerais
Art. 14. As empresas públicas e as sociedades de economia mista contro-

ladas pelaUnião adotarãoos mesmosparâmetros das sociedades privadasna-
quilo que não contrariar seu regime jurídico e o disposto neste Decreto.

Art. 15. OMinistério doPlanejamento, Desenvolvimentoe Gestãoexpedi-
rá normas complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Disposições transitórias
Art. 16. Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor deste De-

creto, com fundamento no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 , ou os efe-
tuados por empresas públicas, sociedades de economia mista controladas di-
reta ou indiretamente pela União, poderão ser prorrogados, na forma do § 2º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e observada, no que cou-
ber, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 , desde que devidamente ajusta-
dos ao disposto neste Decreto.

Revogação
Art. 17. Fica revogado o Decreto nº 2.271, de 1997 .
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Vigência
Art. 18. Este Decreto entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua

publicação.

Brasília, 21de setembrode 2018;197º daIndependência e130º daRepública.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior:
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Instrução Normativa nº 05,de 26de maio de 2017

Dispõe sobreas regrase diretrizesdo procedi-
mento de contratação de serviços sob o regi-
me de execução indireta no âmbito da Admi-
nistração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o Decreto nº 1.094,
de 23 de março de 1994, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto-
-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 2.271, de 7 de ju-
lho de 1997, resolve:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas executivas
sob o regime de execução indireta, por órgãos ou entidades da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional, observarão, no que couber:

I - as fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor e Ges-
tão do Contrato;

II - os critérios e práticas de sustentabilidade; e
III - o alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou entida-

de, quando houver.

Seção I
Das Definições

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa são adotadas as defini-
ções constantes do Anexo I.
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Seção II
Das Características da Terceirização de Serviços

Art. 3ºOobjeto da licitação serádefinido comoprestação deserviços, sendo
vedada acaracterização exclusivado objetocomo fornecimentode mãode obra.

Art. 4º Aprestação de serviços de que trata esta InstruçãoNormativa não
gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administra-
ção, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

Art. 5º É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de
ingerência na administração da contratada, a exemplo de:

I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárqui-
ca, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os em-
pregados da contratada;

II - exercer o poder demando sobre os empregados da contratada, deven-
do reportar-se somente aosprepostos ou responsáveis por ela indicados, exce-
to quando o objeto da contratação previr a notificação direta para a execução
das tarefas previamente descritas no contrato de prestação de serviços para
a função específica, tais como nos serviços de recepção, apoio administrativo
ou ao usuário;

III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas con-
tratadas;

IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contra-
tada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o traba-
lhador foi contratado;

V - considerar os trabalhadoresda contratadacomo colaboradores eventu-
ais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens;

VI - definiro valorda remuneraçãodos trabalhadoresda empresacontrata-
da paraprestar os serviços, salvonos casosespecíficos emque senecessitam de
profissionais comhabilitação/experiência superiora daquelesque, nomercado,
são remuneradospelo piso salarial da categoria, desdeque justificadamente; e

VII - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servido-
res públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros.
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Art. 6º A Administração não se vincula às disposições contidas em Acor-
dos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamen-
to departicipação dos trabalhadoresnos lucrosou resultadosda empresa con-
tratada, dematéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou pre-
videnciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade.

Parágrafo único. Évedado aoórgão eentidade vincular-seàs disposições
previstas nosAcordos, Convençõesou DissídiosColetivos deTrabalho que tra-
tem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Ad-
ministração Pública.

Seção III
Dos Serviços Passíveis deExecução Indireta

Art. 7º Nos termos da legislação, serão objeto de execução indireta as ati-
vidades previstas em Decreto que regulamenta a matéria.

§ 1º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as ativi-
dades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os elencados na Lei nº
9.632, de 7 de maio de 1998.

§ 2º As funções elencadas nas contratações de prestação de serviços deve-
rão observar a nomenclatura estabelecida na Classificação Brasileira de Ocu-
pações (CBO), do Ministério do Trabalho, ou outra que vier a substituí-la.

Art. 8ºPoderá ser admitida a contratação de serviço de apoio administra-
tivo, considerando o disposto no inciso IV do art. 9º desta InstruçãoNormati-
va, com a descrição no contrato de prestação de serviços para cada função es-
pecífica das tarefas principais e essenciais a serem executadas, admitindo-se
pela Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação
direta para a execução das tarefas.

Seção IV
Da Vedação à Contratação de Serviços

Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional:
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I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento insti-
tucional nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja
terceirização possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimen-
tos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga
de serviços públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo pla-
no de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrá-
rio ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do
quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias
às funções e atividades definidas nos incisos do caput podem ser executadas
de forma indireta, sendo vedada a transferência de responsabilidade para re-
alização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

Seção V
Dos Serviços Prestados por Cooperativas

e Instituições Sem Fins Lucrativos

Art. 10. Acontratação desociedades cooperativas somente poderáocorrer
quando, pela sua natureza, o serviço a ser contratado evidenciar:

I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de
modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os coo-
perados, nem entre a Administração e os cooperados; e

II - que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compar-
tilhada ou em rodízio, em que as atividades de coordenação e supervisão da
execução dos serviços e as de preposto, conforme determina o art. 68 da Lei
nº 8.666, de 1993, sejam realizadas pelos cooperados de forma alternada ou
aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a assumir tal atribuição.

§ 1º Quando admitida a participação de cooperativas, estas deverão apre-
sentar ummodelo de gestão operacional que contemple as diretrizes estabele-
cidas neste artigo, oqual servirá como condiçãode aceitabilidadeda proposta.

§ 2ºO serviço contratado deverá ser executadoobrigatoriamente pelos co-
operados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.
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Art. 11.Nacontratação desociedades cooperativas,o órgãoou entidadede-
verá verificar seus atos constitutivos, analisando sua regularidade formal e as
regras internasde funcionamento,para evitareventual desvirtuaçãoou fraude.

Art. 12. Quando da contratação de instituição semfins lucrativos, o servi-
ço contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais per-
tencentes aos quadros funcionais da instituição.

Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrati-
vos gozam de benefícios fiscais e previdenciários específicos, condição que re-
duz seus custos operacionais em relação às pessoas jurídicas ou físicas, legal e
regularmente tributadas, não será permitida, em observância ao princípio da
isonomia, a participação de instituições sem fins lucrativos em processos lici-
tatórios destinados à contratação de empresário, de sociedade empresária ou
de consórcio de empresa.

Art. 13. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de instituição
sem fins lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não este-
jam de acordo com o objeto contratado.

Seção VI
Das Características dos Serviços

Subseção I
Dos Serviços Comuns

Art. 14. Osserviços consideradoscomuns sãoaqueles cujospadrões dede-
sempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo ato convoca-
tório, por meio de especificações usuais do mercado.

Parágrafo único. Independentemente de sua complexidade, os serviços
podem ser enquadrados na condição de serviços comuns, desde que atendam
aos requisitos dispostos no caput deste artigo.

Subseção II
Dos Serviços Prestados de

Forma Contínua e Não Contínua

Art. 15.Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua
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essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do
patrimônio públicoou o funcionamento dasatividades finalísticasdo órgãoou
entidade, demodo que sua interrupçãopossa comprometer a prestaçãode um
serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma contí-
nua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. Os serviços considerados não continuados ou contratados por es-
copo são aqueles que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação
de umserviço específicoem umperíodo predeterminado,podendo serprorro-
gado, desdeque justificadamente,pelo prazonecessário àconclusão doobjeto,
observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Subseção III
Dos Serviços comRegime de

Dedicação Exclusiva deMão deObra

Art. 17. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
são aqueles em que o modelo de execução contratual exĳa, dentre outros re-
quisitos, que:

I - os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da
contratante para a prestação dos serviços;

II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais dispo-
níveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; e

III -a contratadapossibilite afiscalização pela contratante quanto à distri-
buição, controlee supervisãodos recursoshumanos alocadosaos seuscontratos.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput poderão ser prestados
fora das dependências do órgão ou entidade, desde que não seja nas depen-
dências da contratada e presentes os requisitos dos incisos II e III.

Art. 18. Para as contratações de que trata o art. 17, o procedimento sobre
Gerenciamento de Riscos, conforme especificado nos arts. 25 e 26, obrigato-
riamente contemplaráo riscode descumprimentodas obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com FGTS da contratada.

§ 1ºPara o tratamento dos riscos previstos no caput, poderão ser adotados
os seguintes controles internos:
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I - Conta-Depósito Vinculada ―bloqueada para movimentação, conforme
disposto emCaderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou

II - Pagamento pelo Fato Gerador, conforme disposto em Caderno de Lo-
gística, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

§2º A adoção de um dos critérios previstos nos incisos I e II do parágrafo
anterior deveráser justificadacom basena avaliaçãoda relaçãocusto-benefício.

§ 3º Só será admitida a adoção do Pagamento pelo Fato Gerador após a
publicação doCaderno de Logística a que faz referência o inciso II do § 1º des-
te artigo.

§ 4º Os procedimentos de que tratam os incisos do § 1º deste artigo estão
disciplinados no item 1 do Anexo VII-B.

Capítulo II
Do Procedimento da Contratação

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Norma-
tiva serão realizadas observando-se as seguintes fases:

I - Planejamento da Contratação;
II - Seleção do Fornecedor; e
III - Gestão do Contrato.
Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias

para instruir cada fase da contratação deverá considerar a análise de risco do
objeto contratado.

Capítulo III
Do Planejamento da Contratação

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contra-
tado, consistirá nas seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e
III - Termo de Referência ou Projeto Básico.
§ 1º Assituações queensejam adispensa ou inexigibilidade da licitação exi-
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gem ocumprimento dasetapas doPlanejamento daContratação, noque couber.
§ 2º Salvoo Gerenciamentode Riscos relacionado à fase deGestão doCon-

trato, as etapas I e II do caput ficam dispensadas quando se tratar de:
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos in-

cisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou
b) contrataçõesprevistas nosincisos IVe XIdo art.24 daLei nº8.666, de1993.
§ 3ºAs contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de

prorrogações sucessivas, de que trata o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, caso
sejam objeto de renovação da vigência, ficam dispensadas das etapas I, II e
III do caput, salvo o Gerenciamento de Riscos da fase de Gestão do Contrato.

§ 4º Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de
Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação estabele-
cidos nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 5º Podem ser elaborados Estudos Preliminares e Gerenciamento de Ris-
cos comuns para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade.

Seção I
Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração

do Planejamento da Contratação

Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação con-
sistem nas seguintes atividades:

I - elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor re-
quisitante do serviço, conforme modelo do Anexo II, que contemple:

a) a justificativa danecessidade dacontratação explicitandoa opçãopela ter-
ceirização dosserviços econsiderando oPlanejamento Estratégico,se foro caso;

b) a quantidade de serviço a ser contratada;
c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e
d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá ela-

borar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário,
daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá parti-
cipar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o dispos-
to no § 1º do art. 22;

II - envio do documento de que trata o inciso I deste artigo ao setor de li-
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citações do órgão ou entidade; e
III - designação formal daequipe dePlanejamento daContratação pelaau-

toridade competente do setor de licitações.
Art. 22. Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 21, a auto-

ridade competente do setor de licitações poderá, se necessário, indicar servi-
dor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de Planejamen-
to da Contratação.

§ 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores,
que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de
Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos téc-
nicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter
ciência expressa da indicação das suas respectivas atribuições antes de serem
formalmente designados.

Art. 23. O órgão ou entidade poderá definir de forma diversa a formação
de equipe responsável pelo Planejamento das Contratações quando contem-
plarem área técnica específicaem suaestrutura, observadasas disposiçõesdes-
ta Seção no que couber.

Seção II
Dos Estudos Preliminares

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de
Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, confor-
me as diretrizes constantes do Anexo III.

§ 1º O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter,
quando couber, o seguinte conteúdo:

I - necessidade da contratação;
II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entida-

de, se houver;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo

e dos documentos que lhe dão suporte;
V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução

a contratar;
VI - estimativas de preços ou preços referenciais;
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VII - descrição da solução como um todo;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução quando neces-

sária para individualização do objeto;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economici-

dade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou finan-
ceiros disponíveis;

X - providências para adequação do ambiente do órgão;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e
XII - declaração da viabilidade ou não da contratação.
§ 2º Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto

nos incisos I, IV, VI, VIII e XII do parágrafo anterior.
§ 3ºO órgão ou entidade deverá apresentar justificativas no próprio docu-

mento quematerializa osEstudos Preliminaresquando nãocontemplar quais-
quer dos incisos de que trata o § 1º deste artigo;

§ 4º Nas contratações que utilizem especificações padronizadas, em aten-
ção ao § 4º do art. 20, a equipe de Planejamento da Contratação produzirá so-
mente os conteúdos dispostos nos incisos do § 1º deste artigo que não forem
estabelecidos como padrão.

§ 5ºObservado o § 2ºdeste artigo, nas contratações em queo órgão ou en-
tidade for gerenciador de um Sistema de Registro de Preços (SRP), deve ser
produzido um Estudo Preliminar específico para o órgão ou entidade com o
conteúdo previsto nos incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata con-
tendo as informações dos incisos III, IV, V, VI, VII e VIII.

§ 6º Observado o § 2º deste artigo, nas contratações em que o órgão ou
entidade for participante de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a equi-
pe dePlanejamento daContratação produzirá as informações dos incisos I, II,
IV, IX, X, XI e XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII,
considerando a totalidade da ata, serão produzidas pelo órgão gerenciador.

Seção III
DoGerenciamento de Riscos

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas se-
guintes atividades:

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetivi-
dade do Planejamento da Contratação, da Seleção do Fornecedor e da Gestão
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Contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às neces-
sidades da contratação;

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da pro-
babilidade de ocorrência e do impacto de cada risco;

III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da defini-
ção das ações para reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas
consequências;

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, defini-
ção das ações de contingência para o caso de os eventos correspondentes aos
riscos se concretizarem; e

V - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das
ações de contingência.

Parágrafo único. Aresponsabilidade peloGerenciamento deRiscos com-
pete à equipe de Planejamento da Contratação devendo abranger as fases do
procedimento da contratação previstas no art. 19.

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos materializa-se no documento Mapa
de Riscos.

§ 1º O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do proces-
so de contratação, pelo menos:

I - ao final da elaboração dos Estudos Preliminares;
II - ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico;
III - após a fase de Seleção do Fornecedor; e
IV - após eventos relevantes, durante a gestãodo contratopelos servidores

responsáveis pela fiscalização.
§ 2º Para elaboração do Mapa de Riscos poderá ser observado o modelo

constante do Anexo IV.
Art. 27. Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Ge-

renciamento de Riscos, os setores requisitantes deverãoencaminhá-los, junta-
mente com o documento que formaliza a demanda, à autoridade competente
do setor de licitações, que estabelecerá o prazomáximo para o envio do Proje-
to Básico ou Termo de Referência, conforme alínea “c” do inciso I, do art. 21.

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamen-
to, Desenvolvimentoe Gestãopoderá estabelecer regras eprocedimentos para
elaboração doPlano Anual de Contratações do órgão ou entidade, que será re-
gistrado em sistema informatizado.



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

257

Seção IV
Do Projeto Básico ou Termo de Referência

Art. 28. O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá ser elaborado
a partir dos Estudos Preliminares, do Gerenciamento de Risco e conforme as
diretrizes constantes do AnexoV, devendo ser encaminhado ao setor de licita-
ções, de acordo com o prazo previsto no art. 27.

Art. 29. Devemser utilizadosos modelosde minutaspadronizados deTer-
mos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas
as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística expe-
didos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão, no que couber.

§ 1º Quandoo órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o ca-
put, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas,
anexando-as aos autos.

§ 2ºCumpre ao setor requisitante a elaboraçãodo Termode Referência ou
Projeto Básico, a quemcaberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Es-
tudos Preliminares e oGerenciamento deRisco, a depender da temporalidade
da contratação, observado o disposto no art. 23.

Art. 30. O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no míni-
mo, o seguinte conteúdo:

I - declaração do objeto;
II - fundamentação da contratação;
III - descrição da solução como um todo;
IV - requisitos da contratação;
V -modelo de execução do objeto;
VI -modelo de gestão do contrato;
VII - critérios de medição e pagamento;
VIII - forma de seleção do fornecedor;
IX - critérios de seleção do fornecedor;
X - estimativasdetalhadas dospreços, comampla pesquisade mercadonos

termos da Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014; e
XI - adequação orçamentária.
§ 1ºNas contratações que utilizemespecificações padronizadas, em atenção

ao §4º doart. 20,o responsávelpela elaboraçãodo Termode Referênciaou Pro-
jeto Básicoproduzirá somente ositens quenão foremestabelecidos comopadrão.
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§ 2ºOs documentos que compõema fase de Planejamento da Contratação
serão parte integrante do processo administrativo da licitação.

Art. 31. O órgão ou entidade não poderá contratar o mesmo prestador
para realizar serviços de execução, de subsídios ou assistência à fiscalização
ou supervisão relativos ao mesmo objeto, assegurando a necessária segrega-
ção das funções.

Art. 32. Para a contratação dos serviços de vigilância e de limpeza e con-
servação, além do disciplinado neste capítulo, deverão ser observadas as re-
gras previstas no Anexo VI.

Capítulo IV
Da Seleção do Fornecedor

Art. 33. A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamen-
to doTermo deReferência ouProjeto Básicoao setorde licitações e encerra-se
com apublicação doresultado de julgamento apósadjudicação ehomologação.

Seção I
DoAto Convocatório

Art. 34. Os atos convocatórios da licitação e os atos relativos à dispensa
ou inexigibilidade de licitação, bem como os contratos deles decorrentes, ob-
servarão o disposto nesta Instrução Normativa, além das disposições conti-
das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015, e no Decreto nº 2.271, de 1997, e serão adaptados às especificidades
de cada contratação.

Art. 35. Devemser utilizadosos modelosde minutaspadronizados deatos
convocatórios e contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no
Anexo VII, bem como os Cadernos de Logística expedidos por esta Secreta-
ria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no
que couber.

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o ca-
put, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas,
anexando-as aos autos.

§ 2º No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema
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de credenciamento, deverão ser observadas as diretrizes constantes do item
3 do Anexo VII-B.

Seção II
Do Parecer Jurídico

Art. 36. Antes do envio do processo para exame e aprovação da assesso-
ria jurídica, nos termosdo parágrafoúnico doart. 38da Leinº 8.666, de 1993,
deve-se realizar uma avaliação da conformidade legal do procedimento admi-
nistrativo da contratação, preferencialmente com basenas disposiçõesprevis-
tas no Anexo I da Orientação Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho de 2016,
no que couber.

§ 1º Alista deverificação deque tratao caputdeverá ser juntada aosautos do
processo, comas devidasadaptações relativasaomomentodo seupreenchimento.

§ 2º Édispensado o envio do processo, se houver parecer jurídico referen-
cial exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexa-
do ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem
jurídica devidamente identificada e motivada.

Seção III
Da Adjudicação e daHomologação

Art. 37. Para fins de Adjudicação e Homologação, o órgão ou entidade
deverá observar o disposto na legislação vigente que rege a modalidade ado-
tada, especialmente quanto ao inciso VII do art. 38 e inciso VI do art. 43 da
Lei nº 8.666, de 1993; inciso IV do art. 3º e incisos XX, XXI e XXII do art.
4º da Lei nº 10.520, de 2005; e inciso IV do art. 28 da Lei nº 12.462, de 4
de agosto de 2011.

Seção IV
Da Formalização e Publicação de Contratos

Art. 38. Para formalização e publicação dos contratos, deverá ser obser-
vado o disposto no Anexo VII-G.
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Capítulo V
DaGestão do Contrato

Seção I
Das Atividades de Gestão e

Fiscalização da Execução dos Contratos

Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são
o conjunto de ações que tempor objetivo aferir o cumprimento dos resultados
previstos pelaAdministração paraos serviços contratados, verificara regulari-
dade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar
apoio à instrução processual e oencaminhamento da documentaçãopertinente
ao setorde contratospara a formalização dosprocedimentos relativosa repac-
tuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação,pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinçãodos contratos,dentre outras, com vistaa asseguraro cumpri-
mento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

Art. 40. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete
ao gestor da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, admi-
nistrativa, setorial e pelo público usuário, conforme o caso, de acordo com as
seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacio-
nadas àfiscalização técnica, administrativa, setorial e pelopúblico usuário, bem
como dosatos preparatóriosà instrução processuale aoencaminhamento dado-
cumentação pertinenteao setorde contratospara formalizaçãodos procedimen-
tos quantoaos aspectosque envolvama prorrogação,alteração, reequilíbrio,pa-
gamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar
a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan-
tidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores deníveis mínimosde desempenhoestipulados noato con-
vocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxi-
liado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo;

III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos admi-
nistrativos da execuçãodos serviços nos contratos comregime de dedicação ex-
clusiva demão deobra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhis-
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tas, bemcomo quantoàs providênciastempestivas noscasos deinadimplemento;
IV - Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato

nos aspectos técnicos ouadministrativos quandoa prestaçãodos serviçosocor-
rer concomitantemente em setores distintos ou em unidadesdesconcentradas
de um mesmo órgão ou entidade; e

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução
contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de afe-
rir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedi-
mentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determi-
nante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

§ 1ºNo caso do inciso IV deste artigo, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

§ 2º O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico,
administrativo ou setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a car-
go do gestor do contrato.

§ 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exer-
cidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à Gestão do Contrato.

Seção II
Da Indicação e Designação e

do Gestor e Fiscais do Contrato

Art. 41. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores
requisitantes dos serviços ou poderá ser estabelecida em normativo próprio
de cada órgão ou entidade, de acordo com o funcionamento de seus processos
de trabalho e sua estrutura organizacional.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados,
expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização
do ato de designação.

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade
com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de
contratos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades.
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§ 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afasta-
mento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que
seja providenciadaa indicação,a competênciade suasatribuições caberáao res-
ponsável pela indicação ouconforme previstono normativode quetrata ocaput.

Art. 42. Após indicação deque tratao art.41, aautoridade competentedo se-
tor delicitações deverádesignar, porato formal,o gestor,o fiscale ossubstitutos.

§ 1º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos
impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

§ 2º Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as
atividades de fiscalização do representante da Administração, desde que jus-
tificada a necessidade de assistência especializada.

§ 3º O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório regis-
trando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de
sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo.

§ 4ºPara o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos docu-
mentos essenciais da contrataçãopelo setor de contratos, a exemplo dos Estu-
dos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta
da contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos indispen-
sáveis à fiscalização.

Art. 43. O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servi-
dor, por não se tratar de ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico
as deficiências e limitações técnicas que possam impedir o diligente cumpri-
mento do exercício de suas atribuições, se for o caso.

Parágrafo único. Ocorrendo a situação de que trata o caput, observado
o § 2º do art. 42, a Administração deverá providenciar a qualificação do servi-
dor para o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade
do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida.

Seção III
DoAcompanhamento e

Fiscalização dos Contratos

Subseção I
Dos Aspectos Gerais da Fiscalização e
do Início da Prestação dos Serviços
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Art. 44. Opreposto daempresa deve ser formalmentedesignado pela con-
tratada antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá
constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

§ 1º A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re-
cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

§ 2º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

§ 3º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto para adoção de pro-
vidências que devam ser cumpridas de imediato.

§ 4º A depender da natureza dos serviços, poderá ser exigida a manuten-
ção do preposto da empresa no local da execução do objeto, bem como pode
ser estabelecido sistema de escala semanal ou mensal.

Art. 45. Após a assinatura do contrato, sempre que a natureza da presta-
ção dos serviços exigir, o órgão ou entidade deverá promover reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicá-
veis, dentre outros.

§ 1º Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata
e, preferencialmente, estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsá-
vel pela fiscalização do contrato, o preposto da empresa e, se for o caso, o ser-
vidor ou a equipe de Planejamento da Contratação.

§ 2º O órgão ou entidade contratante deverá realizar reuniões periódicas
com o preposto, de modo a garantir a qualidade da execução e os resultados
previstos para a prestação dos serviços.

§ 3º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autori-
zação da autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da pres-
tação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que re-
querido pela contratada antes da data prevista para o início dos serviços ou
das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

§ 4ºNa análise do pedido de que trata o § 3º deste artigo, a Administração
deverá observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório,
a isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo
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ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com a
efetiva prestação dos serviços.

Art. 46. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser regis-
tradas durante toda a vigência da prestação dos serviços, cabendo ao gestor e
fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e de-
mais documentos relacionados à execução do objeto poderão ser organiza-
dos em processo de fiscalização, instruído com os documentos de que trata
o § 4º do art. 42.

§ 2º As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem
a competência do fiscal deverão ser registradas e encaminhadas ao gestor do
contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para a adoção de medi-
das saneadoras.

Art. 47. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, quando for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da for-
mação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 1º Deve ser estabelecido, desde o início da prestação dos serviços, meca-

nismo de controle da utilização dosmateriais empregados nos contratos, para
efeito de acompanhamento da execução do objeto bem como para subsidiar a
estimativa para as futuras contratações.

§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da contratada que conte-
nha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no contrato, in-
formando as respectivas quantidadese especificações técnicas, tais como mar-
ca, qualidade e forma de uso.
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Subseção II
Da Fiscalização Técnica e Administrativa

Art. 48. Na fiscalização técnica e administrativa dos contratos deverá ser
observado o disposto no Anexo VIII.

Subseção III
Do Procedimento para Recebimento
Provisório e Definitivo dos Serviços

Art. 49. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser reali-
zado conforme o disposto nos arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666, de 1993, e em con-
sonância com as regras definidas no ato convocatório.

Art. 50. Exceto nos casos previstos no art. 74 da Lei n.º 8.666, de 1993,
ao realizar o recebimento dos serviços, o órgão ou entidade deve observar o
princípio da segregação das funções e orientar-se pelas seguintes diretrizes:

I - o recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal admi-
nistrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, nos seguintes termos:

a) elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribui-
ções, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, deven-
do encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; e

b) quando a fiscalização for exercida por umúnico servidor, o relatório cir-
cunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-
rências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e adminis-
trativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

II - o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecerá às seguintes diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que im-
peçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratu-
ais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;

b) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; e
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c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o va-
lor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medi-
ção de Resultado (IMR), observado o Anexo VIII-A ou instrumento substitu-
to, se for o caso.

Subseção IV
Da Vigência e da Prorrogação

Art. 51. As regras para a vigência e prorrogação dos contratos regidos por
esta Instrução Normativa estão dispostas no Anexo IX.

Subseção V
Da Alteração dos Contratos

Art. 52. As regras para a alteração dos contratos regidos por esta Instru-
ção Normativa estão dispostas no Anexo X.

Subseção VI
Da Repactuação e do Reajuste

de Preços dos Contratos

Art. 53.O ato convocatório e o contrato de serviço continuado deverão in-
dicar o critério de reajustamento de preços, que deverá ser sob a forma de re-
ajuste em sentido estrito, com a previsão de índices específicos ou setoriais,
ou por repactuação, pela demonstração analítica da variação dos componen-
tes dos custos.

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual,
deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno
mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

§ 1º Arepactuação para fazer faceà elevação doscustos dacontratação, res-
peitada aanualidade dispostano caput, e que vier a ocorrer durante a vigência
do contrato, é direitodo contratadoe nãopoderá alterar o equilíbrio econômi-
co e financeiro dos contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao presta-
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dor receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.
§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a va-
riação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferencia-
das, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes
dos insumos necessários à execução do serviço.

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional,
com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos
quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das
categorias envolvidas na contratação.

§ 4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ouDissídio Coletivode Trabalhodeve repassar integralmente oau-
mento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Art. 55.O interregnomínimo deum anopara aprimeira repactuação será
contado a partir:

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convo-
catório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes domer-
cado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução
do serviço; ou

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equi-
valente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos
custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases des-
tes instrumentos.

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação,
conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por for-
ça de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho,
observado o disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedi-
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da mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, conside-
rando-se:

I - ospreços praticadosnomercadoou emoutros contratosda Administração;
II - as particularidades do contrato em vigência;
III - a nova planilha com variação dos custos apresentada;
IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de refe-

rência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e
V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.
§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo má-

ximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos com-
provantes de variação dos custos.

§ 4º As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por
meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação con-
tratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

§ 5º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso enquanto a con-
tratada nãocumprir osatos ouapresentar a documentaçãosolicitada pela con-
tratante para a comprovação da variação dos custos.

§ 6ºO órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para con-
ferir a variação de custos alegada pela contratada.

§ 7º As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicita-
das durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura
da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão
suas vigências iniciadas da seguinte forma:

I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação,
como regra geral;

II - emdata futura,desde queacordada entreas partes, sem prejuízoda con-
tagem deperiodicidade epara concessãodas próximasrepactuações futuras;ou

III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quan-
do a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Traba-
lho, contemplardata devigência retroativa,podendo esta ser consideradapara
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer
exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à diferen-
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ça porventura existente.
Art. 59. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar,

a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos
com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 60. Aempresa contratada para a execução de remanescente de servi-
ço tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a
empresa anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos
antes do início da contratação, conforme determina o inciso XI do art. 24 da
Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratu-
al, consiste na aplicação de índice de correçãomonetária previsto no contrato,
que deverá retratar avariação efetivado custode produção, admitida aadoção
de índices específicos ou setoriais.

§ 1º É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos
de prazo de duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de
dedicação exclusiva de mão de obra.

§ 2º Oreajuste emsentido estrito terá periodicidade igual ousuperior aum
ano, sendoo termo inicial doperíodo decorreção monetáriaou reajuste, a data
prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta
se referir, ou, nocaso denovo reajuste, a dataa queo anterior tiver se referido.

§ 3º São nulos de plenodireito quaisquer expedientes que, na apuração do
índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste
de periodicidade inferior à anual.

§ 4º Nos casos emque ovalor dos contratos de serviços continuados sejam
preponderantemente formados pelos custos dos insumos, poderá ser adotado
o reajuste de que trata este artigo.

SubseçãoVII
DaDesconformidade da Proposta

Art. 62. O fiscal técnico, na fase da execução contratual, ao verificar que
houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da quali-
dade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade competente do
setor de licitações para que esta promova a adequação contratual à produtivi-
dade efetivamente realizada, respeitando-seos limitesde alteraçãodos valores
contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Art. 63. Acontratada deveráarcar como ônusdecorrente deeventual equí-
voco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo com-
plementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató-
rio para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º Odisposto no caput deve ser observado ainda para os custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale-transporte.

§ 2º Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se
revele superioràs necessidadesda contratante, a Administraçãodeverá efetuar
o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Seção IV
DasHipóteses de Retenção da Garantia

e de Créditos da Contratada

Art. 64. Quando da rescisão dos contratos de serviços com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, o fiscal administrativo deve verificar o pa-
gamento pela contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que com-
provem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

Art. 65. Atéque acontratada comproveo dispostono artigoanterior, oór-
gão ou entidade contratante deverá reter:

I - a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, pres-
tada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de na-
tureza trabalhista e previdenciária pela contratada, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legisla-
ção que rege a matéria; e

II - os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor pro-
porcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, não havendo
quitação dasobrigações porparte dacontratada noprazo dequinze dias,a contra-
tante poderá efetuaro pagamentodas obrigaçõesdiretamente aosempregados da
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contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
Art. 66. O órgão ou entidade poderá ainda:
I - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a

garantia prestada a ser executada conforme legislação que rege a matéria; e
II -nos casosemquehouver necessidadede ressarcimentode prejuízoscausados

àAdministração, nostermos doinciso IVdo art.80 daLei n.º8.666, de1993, reter
os eventuais créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato.

Parágrafo único. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Adminis-
tração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Seção V
Do Processo de Pagamento

Art. 67. O pagamento deverá ser efetuado em consonância com as regras
previstas no Anexo XI.

Seção VI
Das Sanções

Art. 68. Identificadaa infração aocontrato, inclusive quantoà inobservância
do prazo fixado paraapresentação da garantia, oórgão ou entidade deveráprovi-
denciar a autuação de procedimento administrativo específico para aplicação de
sanções à contratada e a consequente rescisão contratual, se for o caso, de acordo
com as regrasprevistas no atoconvocatório, na legislaçãocorrelata e nasorienta-
ções estabelecidas em normativo interno do órgão ou entidade, quando houver,
podendo utilizar como referência os Cadernos de Logística disponibilizados pela
Secretaria de Gestão doMinistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Seção VII
Do Encerramento dos Contratos

Art. 69. Os fiscais do contrato deverão promover as atividades de transi-
ção contratual observando, no que couber:

I - a adequação dos recursos materiais e humanos necessários à continui-



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

272

dade do serviço por parte da Administração;
II - a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manuten-

ção do serviço;
III - a devolução ao órgão ou entidade dos equipamentos, espaço físico,

crachás, dentre outros; e
IV - outras providências que se apliquem.
Art. 70. Os fiscais deverão elaborar relatório final acerca das ocorrências

da fasede execuçãodo contrato, após aconclusão daprestação doserviço, para
ser utilizado como fonte de informações para as futuras contratações.

Capítulo VI
Disposições Finais

Art. 71. A Secretaria de Gestão doMinistério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão poderá desenvolver, propor e implementar modelos, meca-
nismos, processos e procedimentos para a contratação de determinados ser-
viços pelos órgãos e entidades.

Art. 72. Paraa execuçãode projetopiloto, aCentral deCompras doMinisté-
rio doPlanejamento, Desenvolvimentoe Gestãopoderá, desdeque justificadonos
autos doprocesso respectivo,afastar aaplicação destaInstrução Normativa,na-
quilo quefor incompatívelcom aelaboração danova modelagemde contratação,
desde que observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.

Art. 73. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir
normas complementares, em especial sobre a fase de Planejamento das Con-
tratações, as sistemáticas defiscalização contratual e repactuação, e oseventu-
ais valoresmáximos oude referêncianas contrataçõesdos serviços, bem como
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais.

Art. 74. Fica revogada a Instrução Normativanº 2,de 30de abril de 2008.
Art. 75. Esta Instrução Normativa entra em vigor cento e vinte dias após

sua publicação.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 2,

de 2008,os procedimentosadministrativos autuadosou registradosaté adata
de entrada em vigor desta norma.

GLEISSON CARDOSO RUBIN
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Anexo I
Definições

I - AUTORIDADE COMPETENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: A referida
autoridade, para fins do disposto nesta Instrução Normativa, é aquela que pos-
sui poder de decisão indicada na lei ou regimento interno do órgão ou entidade
como responsável pelas licitações, contratos, ou ordenação dedespesas, poden-
do haver mais de uma designação a depender da estrutura regimental.

II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS: benefícios concedidos ao empre-
gado, estabelecidos em legislação, Acordo ou Convenção Coletiva, tais como os
relativos a transporte, auxílio-alimentação, assistência médica e familiar, segu-
ro de vida, invalidez, funeral, dentre outros.

III -CONTA-DEPÓSITOVINCULADA–BLOQUEADAPARAMOVIMENTA-
ÇÃO: contaaberta pelaAdministraçãoemnomeda empresacontratada, destinada
exclusivamente aopagamento deférias, 13º(décimo terceiro)salário everbas res-
cisórias aos trabalhadores dacontratada, nãose constituindoem umfundo de re-
serva, utilizadana contrataçãode serviçoscomdedicaçãoexclusiva demão deobra.

IV - CREDENCIAMENTO: ato administrativo de chamamento público des-
tinado à pré-qualificação de todos os interessados que preencham os requisitos
previamente determinadosno atoconvocatório, visandofutura contratação,pelo
preço definido pela Administração.

V -CUSTO DEREPOSIÇÃO DOPROFISSIONAL AUSENTE:custo necessá-
rio para substituir, no posto de trabalho, o profissional que está em gozo de fé-
rias ou em caso de suas ausências legais, dentre outros.

VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos envolvidos na execução contratual de-
correntes dos gastos da contratada comsua estrutura administrativa, organiza-
cional egerenciamento deseus contratos,calculados mediante incidência de um
percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a exem-
plo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos
sociais e trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a:

a) funcionamento e manutenção da sede, aluguel, água, luz, telefone, Im-
posto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros;

b) pessoal administrativo;
c) material e equipamentos de escritório;
d) preposto; e
e) seguros.
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VII - ENCARGOS SOCIAISE TRABALHISTAS: custos demão de obra de-
correntes da legislação trabalhista e previdenciária, estimados em função das
ocorrências verificadas na empresa e das peculiaridades da contratação, cal-
culados mediante incidência percentual sobre a remuneração.

VIII - GERENCIAMENTO DE RISCOS: processo para identificar, avaliar,
tratar, administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer
razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização.

IX - INSTRUMENTO DEMEDIÇÃO DERESULTADO (IMR):mecanismo
que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e res-
pectivas adequações de pagamento.

X - INSUMOS: uniformes, materiais, utensílios, suprimentos, máquinas,
equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na execução dos serviços.

XI - LUCRO: ganho decorrente da exploração da atividade econômica, cal-
culado mediante incidência percentual sobre o efetivamente executado pela
empresa, a exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, encargos
sociais e trabalhistas, insumos diversos e custos indiretos.

XII -MAPA DERISCOS: documentoelaborado para identificação dos prin-
cipais riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações para
controle, prevenção e mitigação dos impactos.

XIII - ORDEM DE SERVIÇO: documento utilizado pela Administração
para solicitação, acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução
dos contratos de prestação de serviços, especialmente os de tecnologia de in-
formação, quedeverá estabelecer quantidades, estimativas, prazos e custos da
atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do ser-
viço executado com o solicitado.

XIV -PAGAMENTO PELOFATO GERADOR: situação de fato ou conjunto
de fatos, prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materializa-
ção, que gera obrigação de pagamento do contratante à contratada.

XV -PLANILHA DECUSTOS EFORMAÇÃO DEPREÇOS: documentoa ser
utilizado para detalhar os componentes de custo que incidem na formação do
preço dos serviços, podendo ser adequado pela Administração em função das
peculiaridades dos serviços a que se destina, no caso de serviços continuados.

XVI -PLANO ANUALDE CONTRATAÇÕES:documento queconsolida in-
formações sobre todos os itens que o órgão ou entidade planeja contratar no
exercício subsequente, acompanhado dos respectivos Estudos Preliminares e
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Gerenciamento de Riscos, conforme regulamento a ser expedido pela Secre-
taria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

XVII - PRODUTIVIDADE: capacidade de realização de determinado volu-
me de tarefas, em função de uma determinada rotina de execução de serviços,
considerando-se os recursos humanos,materiais e tecnológicos disponibiliza-
dos, onível dequalidade exigidoe ascondições do local deprestação doserviço.

XVIII -PROJETO BÁSICOOU TERMODE REFERÊNCIA:documento que
deverá conter os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo,
pela Administração, com a contratação e os elementos técnicos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o serviço a ser
contratado e orientar a execução e a fiscalização contratual.

XIX - REMUNERAÇÃO: soma do salário-base percebido pelo profissional,
em contrapartidapelos serviçosprestados, comos adicionaiscabíveis, taiscomo
hora extra, adicional de insalubridade, adicionalde periculosidade,adicional de
tempo deserviço, adicionalde riscode vidae demaisque sefizerem necessários.

XX - REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-fi-
nanceiro docontrato quedeve serutilizada para serviços continuados com de-
dicação exclusiva da mão de obra, por meio da análise da variação dos custos
contratuais, devendo estar prevista no ato convocatório com data vinculada
à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com
data vinculada aoAcordo ou àConvenção Coletiva ao qual o orçamento esteja
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.

XXI - ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: detalhamento das tarefas
que deverão ser executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem
de execução, especificações, duração e frequência.

XXII -SALÁRIO: valora serefetivamente pagoao profissional envolvido di-
retamente naexecução contratual,não podendoser inferiorao estabelecidoem
Acordo ou Convenção Coletiva, Sentença Normativa ou lei. Quando da inexis-
tência destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em
publicações oupesquisas setoriaispara a categoriaprofissional correspondente.

XXIII -TAREFAS EXECUTIVAS:atividades materiaisacessórias, instrumen-
tais oucomplementares relacionadasaos assuntosque constituemárea decompe-
tência legaldos órgãose entidadesno cumprimentoda suamissão institucional.

XXIV - UNIDADE DE MEDIDA: parâmetro de medição adotado pela Ad-
ministração para possibilitar a quantificação dos serviços e a aferição dos re-
sultados.
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Anexo II
Documento de Formalização da Demanda

Órgão
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Responsável pela Demanda: Matrícula/SIAPE:
E-mail: Telefone: ( )

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado,
considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso.

2. Quantidade de serviço a ser contratada

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

4. Indicaçãodomembroda equipede planejamentoe senecessário ores-
ponsável pela fiscalização

Nome
Siape

Nome
Siape

Local/ data
Responsável pela Formalização da Demanda

Anexo III
Diretrizes Para Elaboração Dos

Estudos Preliminares

1. As contratações devemser precedidasde EstudosPreliminares paraaná-
lise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servi-
rão para compor Termode Referência ou ProjetoBásico, de forma quemelhor
atenda às necessidades da Administração.

2. São diretrizes gerais para a elaboração dos Estudos Preliminares:
a) Listare examinaros normativosque disciplinamos serviçosa seremcon-

tratados, de acordo com a sua natureza;
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b) Analisara contrataçãoanterior, oua sériehistórica, sehouver, para iden-
tificar as inconsistências ocorridas nas fases do Planejamento da Contrtação,
Seleção do Fornecedor e Gestão do Contrato, com a finalidade de prevenir a
ocorrência dessas nos ulteriores Termos de Referência ou Projetos Básicos;

c) Ao final da elaboração dos Estudos Preliminares, avaliar a necessida-
de de classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

3. São diretrizes específicas a cada elemento dos Estudos Preliminares as
seguintes:

3.1. Para a identificação da necessidade da contratação:
a) Atentar que a justificativa da necessidade deve ser fornecida pela unida-

de requisitante da contratação.
3.2. Referência aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade,

se houver:
a) Indicar se a contratação está alinhada aos planos instituídos pelo órgão

ou entidade tais comoPlano deDesenvolvimento Institucionalou Planejamen-
to Estratégico, quando houver;

b) Informara políticapública aque esteja vinculada oua ser instituída pela
contratação, quando couber.

3.3. Requisitos da contratação:
a) Elencar os requisitos necessários ao atendimento da necessidade;
b) No caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza con-

tinuada ou não;
c) Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem

ser veiculadoscomo especificação técnica doobjeto oucomo obrigaçãoda con-
tratada;

d) Avaliar a duração inicial do contrato de prestação de serviços de nature-
za continuada, que poderá, excepcionalmente, ser superior a 12 meses, e jus-
tificar a decisão;

e) Identificar a necessidade de a contratada promover a transição contra-
tual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas;

f) Elaborar quadro identificando as soluções de mercado (produtos, forne-
cedores, fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados e, caso a
quantidade de fornecedores seja considerada restrita, verificar se os requisi-
tos que limitam a participação são realmente indispensáveis, de modo a ava-
liar a retirada ou flexibilização destes requisitos.

3.4. Estimativas das quantidades:
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a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a se-
rem contratadas;

b) Utilizar informações das contratações anteriores, se for o caso;
c) Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão

suporte;
d) Paraos casos em quehouver anecessidade demateriais específicos, cuja

previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, avaliar a inclusão
de mecanismos para tratar essa questão.

3.5. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução
a contratar:

a) Considerar diferentes fontes, podendo ser analisadas contratações simi-
lares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a exis-
tência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam
às necessidades da Administração;

b) Em situações específicas ou nos casos de complexidade técnica do obje-
to, poderá ser realizadaaudiência públicapara coletade contribuiçõesa fimde
definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício;

3.6. Estimativas de preços ou preços referenciais:
a) Definir e documentar o método para estimativa de preços ou meios de

previsão de preços referenciais, devendo seguir as diretrizes de normativo pu-
blicado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão;

b) Incluir nos autos as memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos
preços referenciais e os documentos que lhe dão suporte;

3.7. Descrição da solução como um todo:
a) Descrever todos os elementos que devem ser produzidos/ contratados/

executados para que a contratação produza resultados pretendidos pela Ad-
ministração;

3.8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução:
a) O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada

por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade doobjeto, possam fazê-lo comrelação
a itens ou unidades autônomas;

b) Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, le-
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vando em consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a
contratação nesses moldes assegure, concomitantemente:

b.1) ser técnica e economicamente viável;
b.2) que não haverá perda de escala; e
b.3) que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da com-

petitividade;
3.9. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economici-

dade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou finan-
ceiros disponíveis:

a) Declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade al-
meja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dispo-
níveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos (por exemplo,
diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o
caso, demelhoria daqualidade deprodutos ouserviços oferecidosà sociedade.

3.10. Providências para adequação do ambiente do órgão:
a) Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação

do ambiente da organização para que a contratação surta seus efeitos e com
os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores;

b) Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na
contratação efiscalização dos serviços deacordo comas especificidadesdo ob-
jeto a ser contratado;

c) Juntar o cronograma ao processo e incluir, no Mapa de Riscos, os riscos
de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo.

3.11. Declaração da viabilidade ou não da contratação:
a) Explicitamente declarar que a contratação é viável ou que a contrata-

ção não é viável, justificando com base nos elementos anteriores dos Estudos
Preliminares.

4. Sempre que for possível identificar os servidores que participarão da fis-
calização do contrato, os quais poderão ser convidados a participar do Plane-
jamento da Contratação.



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

280

Anexo IV
Modelo de Mapa de Riscos

Fase de Análise
( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato

RISCO 01
Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Id DANO
1.
Id Ação Preventiva Responsável
1.
Id Ação de Contingência Responsável
1.

RISCO 02
Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Id DANO
1.
Id Ação Preventiva Responsável
1.
Id Ação de Contingência Responsável
1.

Responsável / responsáveis
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Anexo V
Diretrizes para Elaboração do Projeto
Básico (PB) ou do Termo de Referência

Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de
Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as dire-
trizes dispostas neste anexo.

1. São diretrizes gerais para a elaboração do Projeto Básico ou Termo de
Referência:

1.1. São vedadas especificações que:
a) por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitam, injustificada-

mente, a competitividade ou direcionam ou favoreçam a contratação de pres-
tador específico;

b) não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entida-
de, não se admitindo especificações que deixem de agregar valor ao resulta-
do da contratação ou sejam superiores às necessidades do órgão ou entidade;

c) estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente ou com preços
superiores aos de serviços com melhor desempenho.

2. São diretrizes específicas a cada elemento do Termo de Referência ou
Projeto Básico:

2.1 Declaração do Objeto:
a) Fazer descrição sucinta, com os três elementos essenciais que compõem

o núcleo do objeto, que é imutável:
a.1. declaração da natureza do objeto;
a.2. quantitativos; e
a.3. prazo do contrato, incluindo a possibilidade de prorrogação do con-

trato, se for o caso.
b) Indicar o código do itema ser contratado em conformidade como Catá-

logo de Serviços (Catser) do Sistema de Serviços Gerais (Sisg).
2.2. Fundamentação da contratação:
a) Os Estudos Preliminares serão anexos do TR ou PB, quando for possí-

vel a sua divulgação;
b) Quando não for possível divulgar os Estudos Preliminares devido a sua

classificação, conformea Leinº 12.527, de2011, deveráser divulgadocomo ane-
xo doTR ouPB umextrato daspartes quenão contivereminformações sigilosas.
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2.3. Descrição da solução como um todo:
a) Descrição da solução como um todo extraída dos Estudos Prelimina-

res, com eventuais atualizações decorrentes de amadurecimento com relação
à descrição da solução.

2.4. Requisitos da contratação:
a) Transcrever o item “Requisitos da contratação” dos Estudos Prelimina-

res, com eventuais atualizações, pois após a aprovação desses Estudos Preli-
minares, a equipe dePlanejamento daContratação pode ter amadurecidocom
relação aos requisitos que a solução deverá atender;

b) Enquadrar as categorias profissionais que serão empregadas no servi-
ço dentro da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) ou outro que vier
substituí-lo;

c) Estabelecer a exigência da declaração do licitante de que tem pleno co-
nhecimento das condições necessáriaspara aprestação dos serviços. Caso seja
imprescindível o comparecimento do licitante, desde que devidamente justi-
ficado, o órgão deve disponibilizar os locais de execução dos serviços a serem
vistoriados previamente,devendo tal exigência, sempreque possível, ser subs-
tituída peladivulgação de fotografias, plantas,desenhos técnicose congêneres;

d) Estabelecer a quantidade estimada dedeslocamentos e a necessidadede
hospedagem dos empregados, com as respectivas estimativas de despesa, nos
casos em que a execução de serviços eventualmente venha a ocorrer em loca-
lidades distintas da sede habitual da prestação do serviço;

e) Estabelecer obrigações da contratante e da contratada, incluindo deve-
res específicos e compatíveis com o objeto.

2.5. Modelo de execução do objeto:
a) Descrevera dinâmicado contrato,devendo constar, sempre quepossível:
a.1. a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da as-

sinatura do contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente ou da
ordem de serviços, devendo ser compatível com a necessidade, a natureza e a
complexidade do objeto;

a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para início da prestação de ser-
viços deverá ser o suficiente para possibilitar a preparação do prestador para
o fiel cumprimento do contrato.

a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho
e das etapas a serem executadas;

a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros;
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a.4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos
serviços, quando couber;

a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas,
quando for o caso;

a.6. os deveres e disciplina exigidos;
a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas sig-

nificativas e seus respectivos prazos;
a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos

serviços.
b) Definir o métodopara quantificar os volumesde serviços a demandar ao

longo do contrato, se for o caso, devidamente justificado;
c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de

materiais específicos, cuja previsibilidadenão semostra possível antes dacon-
tratação, se for o caso;

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de
solicitação, acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, sempre que
a prestaçãodo serviço seja realizadapor meiode tarefas específicas ou em eta-
pas ehaja necessidadede autorizaçãoexpressa previstaem contrato, conforme
modelo previsto no Anexo V-A, devendo conter, no mínimo:

d.1) a identificação do pedido;
d.2) a identificação da contratada;
d.3) a definição e especificação dos serviços a serem realizados;
d.4) a prévia estimativa da quantidade de horas demandadas na realiza-

ção da atividade designada, com a respectiva metodologia utilizada para a sua
quantificação, nos casos emque aúnica opçãoviável for a remuneraçãode ser-
viços por horas trabalhadas;

d.5) demais detalhamentos compatíveis com a forma da prestação dos ser-
viços;

d.6) o local de realização dos serviços;
d.7) os recursos financeiros;
d.8) os critérios de avaliação dos serviços a serem realizados; e
d.9) a identificação dos responsáveis pela solicitação, avaliaçãoe atestedos

serviços realizados, os quais não podem ter nenhum vínculo com a empresa
contratada.

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que
o órgão ou entidade identifique a necessidade, deverá ser estabelecida como
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obrigação da contratada realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos dacontratante ouda nova
empresa que continuará a execução dos serviços;

f) Definir com base nas informações dos Estudos Preliminares:
f.1. se haverá ou não possibilidade de subcontratação de parte do objeto, e,

em caso afirmativo, identificar a parte que pode ser subcontratada;
f.2. se haverá ou não obrigação de subcontratação de parte do objeto de

ME ou EPP;
f.3. sehaverá ou nãopossibilidade deas empresasconcorrerem emconsórcio.
2.6. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento:
a) Definir os atores que participarão da gestão do contrato;
b) Definir os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o

órgão ou entidade e a prestadora de serviços;
c) Atentar que, no caso de serviços que devam ser implementados por eta-

pas ou no caso de serviço prestado com regime de mão de obra exclusiva, os
quais necessitem de alocação gradativa de pessoal, os pagamentos à contrata-
da devem ser realizados em conformidade com esses critérios;

d) Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamen-
to com base no resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber:

d.1. estabelecer a unidade de medida adequada para o tipo de serviço a ser
contratado, deforma quepermita amensuração dosresultados parao pagamen-
to dacontratada eelimine apossibilidade de remunerar as empresas combase
na quantidade de horas de serviço ou por postos de trabalho, observando que:

d.1.1. excepcionalmentepoderá ser adotadocritério deremuneração dacon-
tratada por quantidade de horas de serviço, devendo ser definido o método de
cálculo para quantidade, qualificação da mão de obra e tipos de serviços sob
demanda, bem como para manutenção preventiva, se for o caso;

d.1.2. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da
contratada por postos de trabalho, devendo ser definido o método de cálculo
para quantidades e tipos de postos necessários à contratação;

d.1.3. na adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de
serviço, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horá-
rio de expediente, vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de
adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório.

d.2. estabelecer a produtividade de referência ou os critérios de adequação
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do serviço à qualidade esperada, de acordo com aunidade de medida adotada
para a execução do objeto, sendo expressa pelo quantitativo físico do serviço
ou por outros mecanismos capazes de aferir a qualidade, seguindo-se, entre
outros, os parâmetros indicados nos Cadernos de Logística;

d.3. identificaros indicadoresmínimos dedesempenho paraaferição daqua-
lidade esperada da prestação dos serviços, com base nas seguintes diretrizes:

d.3.1. considerar as atividades mais relevantes ou críticas que impliquem
na qualidade da prestação dos serviços e nos resultados esperados;

d.3.2. prever fatores que estejam fora do controle do prestador e que pos-
sam interferir no atendimento das metas;

d.3.3. os indicadores deverão ser objetivamente mensuráveis e compreen-
síveis, de preferência facilmente coletáveis, relevantes e adequados à nature-
za e características do serviço;

d.3.4. evitar indicadores complexos ou sobrepostos.
d.4. descreverdetalhadamente, deacordo como previstona subalínea“d.3”

acima, os indicadores mínimos de desempenho esperados, em relação à na-
tureza do serviço, com a finalidade de adequar o pagamento à conformidade
dos serviços prestados e dos resultados efetivamente obtidos, devendo conter,
dentre outros requisitos:

d.4.1. indicadores e metas estipulados de forma sistemática, de modo que
possam contribuir cumulativamente para o resultado global do serviço e não
interfiram negativamente uns nos outros;

d.4.2. indicadores que reflitam fatores que estão sob controle do presta-
dor do serviço;

d.4.3. metas realistas edefinidas combase emuma comparaçãoapropriada;
d.4.4. previsão de nível de desconformidade dos serviços que, além do re-

dimensionamento dos pagamentos, ensejará penalidades à contratada e/ou a
rescisão unilateral do contrato;

d.4.5. registros, controles e informações que deverão ser prestados pela
contratada, se for o caso;

d.4.6. previsão de que os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendi-
mento dasmetas estabelecidasno atoconvocatório, observando-seo seguinte:

1. as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica
de tolerância, abaixo da qual o fornecedor se sujeitará ao redimensionamento
no pagamento e às sanções legais, se for o caso;

2. nadeterminação da faixa de tolerância deque trataa alíneaanterior, con-
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siderar-se-á a importância da atividade, com menor ou nenhuma margem de
tolerância para as atividades consideradas relevantes ou críticas; e

3. onão atendimentodas metas, por ínfimaou pequenadiferença, em indi-
cadores não relevantes ou críticos, a critério do órgão ou entidade, poderá ser
objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não com-
prometer a continuidade da contratação.

d.5. OInstrumento deMedição doResultado (IMR)ou seusubstituto, quando
utilizado, deve ocorrer, preferencialmente, por meio de ferramentas informati-
zadas paraverificação doresultado, quantoà qualidadee quantidadepactuadas;

e) Definiros demaismecanismos decontrole queserão utilizadospara fiscali-
zar aprestação dosserviços, adequadosà natureza dos serviços,quando couber;

f) Definir o métodode avaliaçãoda conformidadedos produtos e dos servi-
ços entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da con-
tratada, com vistas ao recebimento provisório;

g) Definir o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos ser-
viços entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da con-
tratada, com vistas ao recebimento definitivo;

h) Definir o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da
contratada demanter todas as condições nas quais o contrato foi assinado du-
rante todo o seu período de execução;

i) Definir uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a
serem usadas durante a fiscalização do contrato, se for o caso;

j) Definir as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devida-
mente justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando
como referencial os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios
e contratos da Advocacia-Geral da União, bem como às seguintes diretrizes:

j.1. relacionar as sanções previstas nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520,
de 2002, conforme o caso, às obrigações da contratada estabelecidas no mo-
delo de execução do objeto;

j.2. definir o rigor das sanções de que trata o subitem j.1, de modo que se-
jam proporcionais ao prejuízo causado pela desconformidade;

j.3. No caso de multa:
j.3.1. definiro cálculoda multapor atraso (injustificado) para início ouatra-

so durante a execução da prestação dos serviços;
j.3.2. definir a forma de cálculo da multa de modo que seja o mais simples

possível;
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j.3.3. definir as providências a serem realizadas no caso de multas reinci-
dentes e cumulativas, a exemplo de rescisão contratual;

j.3.4. definir o processo de aferição do nível de desconformidade dos ser-
viços que leva à multa;

j.4. definir as condições para aplicações de glosas, bem como as respecti-
vas formas de cálculo.

k) Definir as garantias de execução contratual, quando necessário.
k.1. Nocaso de serviços comregime dededicação exclusivade mãode obra,

avaliar a inclusão de exigências de que a garantia possua previsão de cober-
tura para o pagamento de encargos trabalhistas e previdenciários não quita-
dos pela contratada.

2.7. Forma de seleção do fornecedor:
a) Estabelecer a classificação dos serviços, conforme arts. 14 a 17 desta Ins-

trução Normativa e legislação correlata;
b) Identificar a formade selecionaro fornecedor (licitação, inexigibilidade,

dispensa), justificando a escolha;
c) No caso de a seleção do fornecedor ocorrer por processo licitatório, en-

quadrar o serviço como comum ounão, para fins do disposto no art. 4º do De-
creto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

2.8. Critérios de seleção do fornecedor:
a) Definir os critérios de habilitação indicados para a contratação, aten-

tando para:
a.1. analisare identificaros critériosde qualificaçãoeconômico-financeiras a

serem exigidos,considerando aprestação dosserviços eos riscosda contratação;
a.2. analisar e identificar os critérios de qualificação técnica a serem exigi-

dos, considerando a prestação dos serviços e os riscos da contratação;
b) Definir os critérios técnicos obrigatórios indicados para a contratação

que deverão se basear nos requisitos técnicos especificados na seção “Requi-
sitos da contratação”;

c) No caso de licitações técnica e preço ou melhor técnica, definir os crité-
rios técnicos pontuáveis, indicados para a contratação, que deverão se base-
ar nos requisitos técnicos especificados na seção “Requisitos da contratação”;

d) Definir os critérios de aceitabilidade de preços, com fixação de preços
máximos aceitáveis, tanto globais quanto unitários;

e) Definir os critérios de julgamento das propostas, incluindo:
e.1. os critérios de preferência e desempate aplicáveis;
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e.2. margem de preferência, se aplicável.
2.9. Estimativa de preços e preços referenciais:
a) Refinar, se for necessário, a estimativa de preços ou meios de previsão

de preços referenciais realizados nos Estudos Preliminares;
b) Nocaso deserviços comregime dededicação exclusivade mãode obra, o

custo estimado da contratação deve contemplar o valormáximo global e men-
sal estabelecido emdecorrência da identificação dos elementos que compõem
o preço dos serviços, definidos da seguinte forma:

b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de pre-
ços, observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser moti-
vadamente dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu obje-
to torne inviável ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da
exequibilidade dos preços praticados;

b.2. pormeio de fundamentada pesquisados preçospraticados nomercado
em contratações similares; ou ainda pormeio da adoção de valores constantes
de indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,
tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e

b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impac-
tem no valor global das propostas das licitantes, principalmente no que se re-
fere a regras de depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

2.10. Adequação orçamentária:
a) Indicar a dotação orçamentária da contratação.
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Anexo V-A
Modelo de Ordem de Serviço

(Modalidade da licitação e Forma de realização) Nº ______/______.

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
Nº OS: Unidade requisitante:
Data de emissão: / / Serviço:
Contrato nº: / Processo nº:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão Social: CNPJ:
Endereço:

Telefone Fax E-mail

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço Unidade

de Medida
Quantidade Valor

Unitário R$
Valor Global R$

Total

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS
DEMANDADAS/ REMUNERAÇÃO PORHORAS

N.º Serviço Unidade
de Medida

Quantidade Valor
Unitário R$

Valor Global R$

Total
*Fazer referênciaametodologiade quetrata osubitem d.4do item2.5 desteanexo.

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
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DEMAIS DETALHAMENTOS

LOCAL DE REALIZAÇÃO

Nº do Item Quantidade Endereço Data a ser executado

RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço se-
rão originários da classificação funcional programática abaixo especificada:
Unidade Orçamentária
Função Programática:
Projeto de Atividade:
Elemento de Despesa:
Fonte de Recurso:
Saldo Orçamentário:

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
Local, data

_________________________
Responsável pela

solicitação do serviço

Local, data
_________________________

Responsável pela
solicitação do serviço
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Anexo V-B
Modelo de Instrumento de
Medição de Resultado (IMR)

(Avaliação da qualidade do serviço)
MODELO

INDICADOR
Nº + Título do Indicador que será utilizado
Item Descrição
Finalidade
Meta a cumprir
Instrumento de medição
Forma de acompanhamento
Periodicidade
Mecanismo de Cálculo
Início de Vigência
Faixas deajuste nopagamento
Sanções
Observações

EXEMPLO DE INDICADOR
Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).
Item Descrição
Finalidade Garantir um atendimento célere às deman-

das do órgão
Meta a cumprir 24h
Instrumento de medição Sistema informatizadode solicitaçãode ser-

viços - Ordem de Serviço (OS) eletrônica.
Forma de acompanhamento Pelo sistema.
Periodicidade Mensal
Mecanismo de Cálculo CadaOS seráverificadae valoradaindividual-

mente. Nºde horasno atendimento/24h= X
Início de Vigência Data da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste no pagamento X até 1 - 100% do valor da OS

De 1 a 1,5 - 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 - 80% do valor da OS
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Sanções 20% das OS acima de 2 - multa de XX
30% dasOS acimade 2 - multade XX+ res-
cisão contratual

Observações

Anexo VI
Serviço de Vigilância, Limpeza e Conservação

A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, disponibilizará, em ato normativo próprio, os valores limites máxi-
mos e mínimos que estabelecem preços referenciais para contratação de ser-
viços de vigilância, limpeza e conservação, executados de forma contínua ou
não em edifícios públicos.

Anexo VI-A
Serviço de Vigilância

1. Deverá constar do Projeto Básico ou Termo deReferência para a contra-
tação de serviços de vigilância:

a) a justificativa donúmero edas característicasdos Postosde Serviço a se-
rem contratados; e

b) os quantitativos dos diferentes tipos de Posto de Vigilância, que serão
contratados por Preço Mensal do Posto.

2. O Posto de Vigilância adotará preferencialmente uma das seguintes es-
calas de trabalho:

a) 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda a sexta-fei-
ra, envolvendo 1 (um) vigilante;

b) 12 (doze) horasdiurnas, desegunda-feira adomingo, envolvendo2 (dois)
vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

c) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas;

d) 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a sexta-feira, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas; ou

e) 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a sexta-feira, envolvendo 2
(dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas.
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3. Excepcionalmente, desde que devidamente fundamentado e comprova-
da a vantagem econômica para a Administração, poderão ser caracterizados
outros tiposde postos, considerando osAcordos, Convençõesou DissídiosCo-
letivos de Trabalho da categoria.

4. Paracada tipode Postode Vigilância,deverá ser apresentadopelos propo-
nentes orespectivo PreçoMensal doPosto, calculadoconforme aplanilha decus-
tos e formação de preços, contida no Anexo VII-D, desta Instrução Normativa.

5. Os preços dos postos constantes nas alíneas “d” e “e” do item 2 não po-
derão ser superiores aos preços dos postos equivalentes previstos nas alíneas
“b” e “c” do item 2 acima, observado o previsto no Anexo VII-D desta Instru-
ção Normativa.

6. Nos casos dispostos no item 2 acima, será adotada a relação de um su-
pervisor para cada quarenta vigilantes, ou fração, podendo ser reduzida, a de-
pender da especificidade da contratação.

7. O Caderno de Logística conterá as especificações exemplificativas para a
contratação de serviços de vigilância, devendo ser adaptadas às especificida-
des da demanda de cada órgão ou entidade contratante.

8. Osórgãos ouentidades daAdministração Públicadeverão realizarestudos
visando otimizar os postos de vigilância, de forma a extinguir aqueles que não
forem essenciais, substituir por recepcionistas aqueles que tenham como efe-
tiva atribuição o atendimento ao público e definir diferentes turnos, de acordo
com asnecessidades doórgão ouentidade, parapostos deescala 44hsemanais,
visando eliminar postos de 12 x 36 h que ficam ociosos nos finais de semana.

9. É permitida a licitação:
a) para a contratação de serviços de instalação, manutenção ou aluguel de

equipamentos de vigilância eletrônica em conjunto com serviços contínuos de
vigilância armada/desarmadaou demonitoramento eletrônico, sendo vedada
a comercialização autônoma de equipamentos de segurança eletrônica, sem a
prestação do serviço de monitoramento correspondente; e

b) para a contratação de serviço de brigada de incêndio em conjunto com
serviços de vigilância.

9.1. Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou
de quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços de engenha-
ria, para os quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no
CREA eque possuamprofissional qualificadoem seucorpo técnico (engenhei-
ro), detentor de atestados técnicos compatíveis com o serviço a ser executado.
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ANEXO VI-B
Serviço de Limpeza e Conservação

1. Deverãoconstar doProjeto Básico nacontratação deserviços de limpeza e
conservação, alémdos demais requisitos dispostosnesta InstruçãoNormativa:

a) áreas internas, áreas externas, esquadrias externas, fachadas envidraça-
das e áreas hospitalares e assemelhadas, classificadas segundo as caracterís-
ticas dos serviços a serem executados, periodicidade, turnos e jornada de tra-
balho necessários etc;

b) produtividade mínima a ser considerada para cada categoria profissio-
nal envolvida, expressa em termos de área física por jornada de trabalho ou
relação de serventes por encarregado;

c) exigências de sustentabilidade ambiental na execução do serviço, con-
forme o disposto no Caderno de Logística; e

d) faixa referencial de produtividade, delimitando o intervalo no qual será
dispensada a necessidade de comprovação de exequibilidade.

2. Os serviços serãocontratados combase naárea físicaa ser limpa, estabe-
lecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a pecu-
liaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de ser-
viço e das condições do local objeto da contratação.

2.1. Os órgãos e entidades deverão utilizar as experiências e os parâmetros
aferidos e resultantes de seus contratos anteriores paradefinir asprodutivida-
des damão de obra, em face das características das áreas a serem limpas, bus-
cando sempre fatores econômicos favoráveis à Administração Pública.

3. Nas condições usuais serão adotados índices de produtividade por ser-
vente emjornada deoito horasdiárias, de acordocom osseguintes parâmetros:

3.1. Áreas Internas:
a) Pisos acarpetados: 800 m2 a 1200 m2;
b) Pisos frios: 800 m² a 1200 m2;
c) Laboratórios: 360 m² a 450 m2;
d) Almoxarifados/galpões: 1500 m² a 2500 m2;
e) Oficinas: 1200 m² a 1800 m2;
f) Áreas com espaços livres - saguão, hall e salão: 1000 m² a 1500 m2; e
g) Banheiros: 200 m² a 300 m².
3.2. Áreas Externas:
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a) Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações: 1800 m² a
2700 m2;

b) Varrição de passeios e arruamentos: 6000 m² a 9000 m2;
c) Pátios e áreas verdes com alta frequência: 1800 m² a 2700 m2;
d) Pátios e áreas verdes com média frequência: 1800 m² a 2700 m2;
e) Pátios e áreas verdes com baixa frequência: 1800 m² a 2700 m2; e
f) coletade detritosempátioseáreas verdescom frequênciadiária: 100.000m2.
3.3. Esquadrias Externas:
a) face externa com exposição a situação de risco: 130 m² a 160 m²;
b) face externa sem exposição a situação de risco: 300 m² a 380 m²; e
c) face interna: 300 m² a 380 m².
3.4. Fachadas Envidraçadas: 130 m2 a 160 m², observada a periodicidade

prevista no Projeto Básico; e
3.5. Áreas Hospitalares e assemelhadas: 360 m² a 450 m2.
4. Nos casos dispostos no item 3, será adotada a relação de um encarrega-

do para cada trinta serventes, ou fração, podendo ser reduzida, exceto para o
caso previsto no subitem 3.4 do referido item, onde será adotado um encarre-
gado para cada quatro serventes.

5. Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante do
imóvel.

6. Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, externamente, so-
mente para aquelas cujo acesso para limpeza exĳa equipamento especial, ca-
bendo ao dirigente do órgão/entidade decidir quanto a oportunidade e conve-
niência desta contratação.

7. As áreas hospitalares serão divididas em administrativas e médico-hos-
pitalares, devendo as últimas reportarem-se aos ambientes cirúrgicos, enfer-
marias, ambulatórios, laboratórios, farmáciase outrosque requeiramassepsia
similar para execução dos serviços de limpeza e conservação.

8. Asprodutividades dereferência previstasno item3 poderãoser alteradas
por meio de Portaria da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

9. Nos casos emque a área física a ser contratada formenor que a estabele-
cida para a produtividademínima de referência estabelecida neste anexo, esta
poderá ser considerada para efeito da contratação.

10. O caderno de Logística conterá metodologia de referência para a con-
tratação de serviços de limpeza e conservação, compatíveis com a produtivi-
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dade de referência estabelecida neste anexo, podendo ser adaptadas às espe-
cificidades da demanda de cada órgão ou entidade contratante.

11. O órgão ou entidade contratante poderá adotar índices de produtivida-
de diferenciados dos estabelecidos neste anexo, desde que devidamente justi-
ficado nos Estudos Preliminares.

12. Para cada tipo de área física deverá ser apresentado pelas proponentes
o respectivo Preço Mensal Unitário por Metro Quadrado, calculado com base
na planilhade custos e formaçãode preços, contida noAnexo VII-Ddesta Ins-
trução Normativa.

13. O preço do Homem-Mês deverá ser calculado para cada categoria pro-
fissional, jornada de trabalho e nível de remuneração decorrente de adicio-
nais legais.

Anexo VII
Diretrizes Para Elaboração
do Ato Convocatório

Conforme oart. 35desta InstruçãoNormativa, devemser utilizadosos mo-
delos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advoca-
cia-Geral União, observado o disposto neste anexo.

Anexo VII-A
Diretrizes Gerais Para Elaboração

do Ato Convocatório

1. Do ato convocatório:
1.1. O ato convocatório deverá prever de forma sucinta no seu preâmbulo:
a) número de ordem em série anual;
b) nome da repartição interessada e de seu setor;
c) modalidade;
d) regime de execução e tipo da licitação;
e) local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem

como para início da abertura dos envelopes, se presencial; e
f) legislação aplicável à contratação.
2. Do objeto:
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2.1. Na definição do objeto deverá ser informado qual o serviço a ser con-
tratado com indicação expressa à observância das especificações previstas no
Termo de Referência ou Projeto Básico, podendo haver previsão de margem
de preferência nos termos do § 5º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Das condições de participação no processo licitatório:
3.1. Deverão ser previstas nas condições de participação no processo lici-

tatório, dentre outras, a forma de credenciamento dos licitantes, os critérios,
as proibições e a possibilidade ou não da participação de cooperativas, bem
como as declarações a serem prestadas.

3.2. Cláusula específica para vedar a contratação de uma mesma empresa
para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, esses serviços
exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assis-
tência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos li-
citantes emambos os itens e estabelecendo aordem deadjudicação entre eles.

3.3. Disposição de que, se for estabelecida a exigência de realização de vis-
toria pelos licitantes, estadeverá serdevidamente justificadano ProjetoBásico
ou Termo de Referência, e poderá ser atestada por meio de documento emiti-
do pela Administração ou declaração do licitante de que conhece as condições
locais para execução do objeto.

4. Deveráconstar dosatos convocatóriosa obrigatoriedadedo licitanteapre-
sentar as seguintes declarações:

4.1. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006;

4.2. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas
no ato convocatório e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no referido documento;

4.3. Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, cien-
te da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4. Declaraçãopara finsdo disposto no incisoV do art. 27 da Lei nº 8.666,
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-
prega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvomenor a partir de 14 (qua-
torze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal;

4.5. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi ela-
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borada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Ins-
trução Normativa/SLTI nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalhodegradante ou forçado, observandoo dispostonos incisos
III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.7. Declaração informando seos serviços são produzidos ou prestadospor
empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dispos-
to no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.8. Nas licitações realizadas na modalidade pregão, em sua forma eletrô-
nica, as declarações deverão ser apresentadas no momento do cadastramento
da proposta, para os demais casos deverão ser apresentados juntamente com
as proposta de preços na sessão pública.

5. Da participação deMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equi-
valentes:

5.1. O ato convocatório deverá prever expressamente os dispositivos rela-
tivos ao tratamento diferenciado e favorecido, bem como os critérios de de-
sempate e preferência de contratação, previstos na Lei Complementar nº 123,
de 2006, e no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, quando aplicáveis.

5.2. Oato convocatóriodisporá aindaque a licitante, Microempresaou Em-
presa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a prestação de servi-
ços mediante cessão demão de obra, não poderá beneficiar-se da condição de
optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5o-C do art.
18 da LC no 123, de 2006.

5.3. Paraefeito decomprovação dodisposto nosubitem 5.2acima, acontra-
tada deveráapresentar cópia doofício enviadoà Receita Federal doBrasil, com
comprovante deentrega e recebimento, comunicandoa assinaturado contrato
de prestação de serviçosmediante cessão demão de obra, até o último dia útil
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

6. Da proposta:
6.1. Nas exigências de formulação das propostas deverão constar a forma,

o local, a data e a hora de sua apresentação, bem como a validade e as demais
condições de julgamento previstas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

6.2. As disposições para apresentação das propostas deverão prever que
estas sejam apresentadas de forma clara e objetiva, estejam em conformidade
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com o ato convocatório, preferencialmente na forma do modelo previsto Ane-
xo VII-C, e contenham todos os elementos que influenciam no valor final da
contratação, detalhando, quando for o caso:

a) os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta;
b) os custos decorrentes da execução contratual, mediante o preenchimen-

to do modelo de planilha de custos e formação de preços;
c) a indicação dos sindicatos, Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos

de Trabalho que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e
as respectivas datas-bases e vigências, combase na Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO);

d) a produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprova-
ção de exequibilidade;

e) a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;
f) a relação dosmateriais e equipamentos que serão utilizados na execução

dos serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; e
g) nas licitações tipo “técnica epreço”, os critérios de julgamento para com-

provação da capacidade técnica dos licitantes.
6.3. Quando se tratar de serviços com fornecimento de mão de obra exclu-

siva, omodelo de planilha de custos e formação de preços, AnexoVII-D, cons-
tituirá anexo do ato convocatório e deverá ser preenchido pelos proponentes
para análise da exequibilidade prevista do subitem 7.6. deste Anexo;

6.4. No caso da modalidade pregão, as disposições relativas à formulação
de lances deverão conter a forma de envio, as regras em caso de empate, bem
como os critérios de disputa tais como valor total, valor anual, valor mensal
ou maior desconto.

7. Da aceitabilidade da proposta vencedora:
7.1. O ato convocatório deverá prever que após o encerramento da etapa de

lances, no caso da modalidade pregão, ou da apresentação das propostas, no
caso das demais modalidades, será examinada a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto ao preço, à sua exequibilidade, bem como quanto à ade-
quação ao objeto licitado;

7.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifi-
cações do objeto deverá estar previsto no ato convocatório, quando necessá-
ria, a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especia-
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lizada no objeto;
7.3. De acordo com as regras previstas nesta Instrução Normativa, o ato

convocatório deverá permitir que os licitantes possam apresentar produtivi-
dades diferenciadasdaquela estabelecidapela Administraçãocomo referência,
desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produ-
tividade, comprovem a exequibilidade da proposta;

7.4. Para efeito do subitem 7.3 acima, o ato convocatório deverá prever a
possibilidade de adequação técnica da metodologia empregada pela contrata-
da, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições
para a justa remuneração do serviço;

7.5. A apresentação das propostas nos termos do subitem 7.4 acima impli-
ca obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumin-
do o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em qualidade e quantidades adequadas à perfeita execução con-
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;

7.6. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços conti-
nuados com dedicação exclusiva da mão de obra deverá ser realizada com o
auxílio da planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo lici-
tante em relação à sua proposta final;

7.7. O modelo de planilha de custos e formação de preços previsto no Ane-
xo VII-Ddesta InstruçãoNormativa deverá ser adaptadoàs especificidadesdo
serviço eàs necessidadesdo órgãoou entidadecontratante, demodo apermitir
a identificação de todos os custos envolvidos na execução do serviço, e consti-
tuirá anexo do ato convocatório a ser preenchido pelos proponentes;

7.8. Quando a modalidade de licitação for pregão, realizado na forma ele-
trônica, a planilha de custos e formação de preços deverá ser entregue e ana-
lisada no momento da aceitação do lance vencedor;

7.9. Errosno preenchimentoda planilhanão sãomotivos suficientespara a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a ne-
cessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.10. Para as contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva
que adotarem como tratamento do risco o uso do Pagamento pelo Fato Gera-
dor, disposto no inciso II do § 1º do art. 18, a proposta apresentada pelo for-
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necedor deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores;

7.11. Évedado aoórgão ouentidade contratante exercer ingerênciasna for-
mação de preços privados por meio da proibição de inserção de custos ou exi-
gência de custos mínimosque nãoestejam diretamente relacionados àexequi-
bilidade dos serviços e materiais ou decorram de encargos legais.

8. Do julgamento das propostas:
8.1. No julgamento das propostas, o ato convocatório deverá prever que na

contratação de serviços deverão ser adotados, preferencialmente, os tipos de
licitação “menor preço” ou “técnica e preço”, ressalvadas as hipóteses de dis-
pensa ou inexigibilidade previstas na legislação;

8.2. A licitação do tipo “menor preço” para a contratação de serviços consi-
derados comuns deverá ser realizada namodalidade pregão, conforme dispõe
o Decreto nº 5.450, de 2005, preferencialmente, na forma eletrônica;

8.3. O julgamento do tipo de licitação previsto no subitem 8.2 acima deve
observar osprazos máximospara fornecimento, as especificações técnicas eos
parâmetros mínimosde desempenhoe qualidadedefinidos noato convocatório;

8.4. A licitação tipo “técnica e preço” deverá ser excepcional, somente ad-
mitida para serviços que tenham as seguintes características:

a) natureza predominantemente intelectual;
b) grande complexidade ou inovação tecnológica ou técnica; ou
c) possam ser executados com diferentesmetodologias, tecnologias, aloca-

ção de recursos humanos e materiais e, ainda:
c.1. não se conheça previamente à licitação qual das diferentes possibilida-

des é a que melhor atenderá aos interesses do órgão ou entidade;
c.2. nenhumadas soluçõesdisponíveis nomercado atenda completamente à

necessidade daAdministração enão existaconsenso entreos especialistasnaárea
sobre qual seja a melhor solução, sendo preciso avaliar as vantagens e desvan-
tagens de cada uma para verificar qual a que mais se aproxima da demanda; ou

c.3. exista o interesse de ampliar a competição na licitação, adotando-se
exigências menos restritivas e pontuando as vantagens que eventualmente fo-
rem oferecidas.

8.5. A licitação tipo “técnica e preço” não deverá ser utilizada quando exis-
tir recomendação contrária por parte da Secretaria de Gestão do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o serviço a ser contratado;

8.6. A adoção do tipo de licitação descrito no subitem 8.4 acima deverá ser
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feita mediante justificativa, consoante o disposto neste anexo;
8.7. É vedada a atribuição de fatores de ponderação distintos para os índi-

ces “técnica e preço” sem que haja justificativa para essa opção;
8.8. As propostas apresentadas deverão ser analisadas e julgadas de acor-

do com o disposto nas normas legais vigentes e ainda em consonância com o
estabelecido no ato convocatório, conforme previsto nos arts. 43, 44, 45, 46 e
48 da Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002; 8.9. No julgamento
das propostas para as contratações de serviços com regime de dedicação ex-
clusiva, queadotarem comotratamento dorisco ouso doPagamento peloFato
Gerador, disposto no inciso II do § 1º do art. 18, deverá ser verificado pelo ór-
gão ou entidade se estas apresentam o valor total dos custos da contratação,
inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores;

8.10. Além do disposto no subitem 8.4 acima, o julgamento das propostas
deverá observar os seguintes procedimentos:

a) o fator qualidade será aferidomediante critérios objetivos, não se admi-
tindo a indicação daentidade certificadoraespecífica, devendoo órgãoassegu-
rar-se deque ocertificado se refira àárea compatível com osserviços licitados;

b) aatribuição depontuação ao fator desempenhonão poderá ser feita com
base na apresentação de atestados relativos à duração de trabalhos realizados
pelo licitante;

c) é vedada a atribuição de pontuação progressiva a um número crescente
de atestados comprobatórios de experiência de idêntico teor;

d) poderá ser apresentado mais de um atestado relativamente ao mesmo
quesito de capacidade técnica, quando estes forem necessários para a efetiva
comprovação da aptidão solicitada;

e) na análise da qualificação do corpo técnico que executará o serviço, deve
haver proporcionalidade entre a equipe técnica pontuável com a quantidade
de técnicos que serão efetivamente alocados na execução do futuro contrato;

f) a inclusão da contribuição percentual para cada atributo técnico da pla-
nilha de pontuação com relação ao total da avaliação técnica; e

g) a avaliação do impacto de pontuação atribuída em relação ao total de
pontos, observando se os critérios de maior peso são de fato os mais relevan-
tes e se a ponderação atende ao princípio da razoabilidade.

9. Da desclassificação das propostas:
9.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contenham vícios ou ilegalidades;
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b) não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Refe-
rência ou Projeto Básico;

c) apresentarempreços finais superiores aovalor máximoestabelecido pelo
órgão ou entidade contratante no ato convocatório;

d) apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; e
e) não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao

preço e a produtividade apresentada.
9.2. Consideram-sepreços manifestamente inexequíveis aquelesque, com-

provadamente, foreminsuficientes paraa coberturados custosdecorrentes da
contratação pretendida;

9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha
de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a des-
classificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais;

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetua-
da diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666, de 1993, para efeito
de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros,
os seguintes procedimentos:

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificati-
vas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f) verificaçãode outros contratos queo proponentemantenha coma Admi-

nistração ou com a iniciativa privada;
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por ór-

gãos de pesquisa;
j) estudos setoriais;
k) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e
l) análisede soluções técnicas escolhidase/ou condiçõesexcepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços.
9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizemdiligências para
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aferir aexequibilidade ea legalidadedas propostas,devendo apresentaras pro-
vas ou os indícios que fundamentam o pedido;

9.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e formação de preços,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realiza-
ção de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10. Da habilitação:
10.1. A comissão de licitação ou o pregoeiro deverá verificar, previamente

à fase de habilitação, a existência de sanção que impeça a participação no cer-
tame ou a futura contratação, mediante consulta aos cadastros impeditivos de
licitar ou contratar, em nome da empresa e de seus sócios;

10.2. Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a do-
cumentação prevista no art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993;

10.3. Nasdisposições quantoà habilitação técnicadeverão serprevistos que:
a) os atestados ou declarações de capacidade técnica apresentados pelo li-

citante devem comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto de que tra-
ta o processo licitatório; e

b) os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a ser-
viços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundá-
ria especificadas no contrato social vigente.

10.4. Na definição dos requisitos de habilitação técnica dos licitantes, con-
forme determina o art. 30 da Lei nº 8.666, de 1993, ou na definição dos cri-
térios de julgamento da proposta técnica, no caso de licitações tipo “técnica e
preço”, é vedado:

a) exigir ou atribuir pontuação para mais de um atestado comprobatório
da experiência do licitante no mesmo critério de avaliação;

b) considerar os atestados que foram exigidos para fins de habilitação;
c) exigir ou atribuir pontuação para qualificação que seja incompatível ou

impertinente com a natureza ou a complexidade do serviço ou da atividade a
ser executada;

d) exigir ou atribuir pontuação para a alocação de profissionais de nível e
qualificação superior ou inferior aos graus de complexidade das atividades a
serem executadas,devendo-se exigira indicaçãode profissionaisde maiorqua-
lificação apenas para as tarefas de natureza complexa; e
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e) exigir ou atribuir pontuação para experiência em atividades considera-
das secundárias ou de menor relevância para a execução do serviço.

10.5. Sendo permitida a participação de cooperativas, o ato convocatório
deve exigir na fase de habilitação (para efeito de qualificação):

a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação eque executarãoo contrato, com as respectivas atasde ins-
crição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da co-
operativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§
2º a 6º do art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971;

b) adeclaração deregularidade desituação docontribuinte individual (DRS-
CI) de cada um dos cooperados relacionados;

c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

d) o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
e) acomprovação de integração das respectivas quotas-partespor partedos

cooperados que executarão o contrato;
f) comprovação do envio do BalançoGeral e o Relatório do exercício social

ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e
g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica

da cooperativa:
g.1. ata de fundação;
g.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
g.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da as-

sembleia que os aprovou;
g.4. editaisde convocaçãodas trêsúltimas assembleiasgerais extraordinárias;
g.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
g.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contra-

tar o objeto da licitação.
10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação téc-

nico-operacional, a Administração Pública poderá exigir do licitante:
a) declaraçãode queo licitantepossui ou instalará escritórioem local (cida-

de/município) previamentedefinido pelaAdministração, a ser comprovadono
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;

b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que
está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três
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anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito
o somatório de atestados;

c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho:
c.1. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior

a 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado
contrato(s) comum mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de pos-
tos de trabalho a serem contratados;

c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou
inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado
contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

10.6.1. É admitidaa apresentaçãode atestadosreferentes aperíodos sucessi-
vos nãocontínuos, parafins da comprovaçãode quetrata aalínea “b”do subitem
10.6 acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

10.7. No caso de contratação de serviços por postos de trabalho (alínea “c”
do subitem 10.6), será aceito o somatório de atestados que comprovem que o
licitante gerenciaou gerenciouserviços de terceirização compatíveis como ob-
jeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos;

10.7.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos suces-
sivos não contínuos, parafins da comprovação deque trata o subitem10.7 aci-
ma, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

10.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do con-
trato ou se decorrido, pelo menos, um anodo início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior;

10.9. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo míni-
mo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprova-
ção de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;

10.10. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endere-
ço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

11. Das condições de habilitação econômico-financeira:
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de

mão de obra, a Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último

exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cor-
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rente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) CapitalCirculante Líquidoou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centé-
simos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço
patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es-
timado dacontratação, pormeio daapresentação dobalanço patrimonial e de-
monstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da
lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses
da data da apresentação da proposta;

d) Declaraçãodo licitante, acompanhada da relaçãode compromissosassu-
midos, conforme modelo constante do Anexo VII-E de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa priva-
da vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio
líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c”
acima, observados os seguintes requisitos:

d.1. a declaração deve ser acompanhadada Demonstraçãodo Resultadodo
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

d.2. casoa diferençaentre adeclaração ea receitabruta discriminadana De-
monstração doResultado doExercício (DRE)apresentada sejasuperior a10% (dez
por cento),para maisou paramenos, o licitante deveráapresentar justificativas.

e) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recupe-
ração extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

11.2. Nas contratações de serviços continuados sem dedicação exclusiva de
mão de obra e dos serviços não continuados ou por escopo poderão ser adota-
dos critériosde habilitaçãoeconômico-financeira comrequisitos diferenciados,
estabelecidos conformeas peculiaridades do objeto a ser licitado, tornando-se
necessário queexista justificativado percentual adotado nosautos doprocedi-
mento licitatório, na forma do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993;

12. Justificadamente, a depender da especificidade do objeto a ser licitado,
os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, constantes deste
Anexo VII-A, poderão ser adaptados, suprimidos ou acrescidos de outros con-
siderados importantes para a contratação, observado o disposto nos arts. 27 a
31 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Anexo VII-B
Diretrizes Específicas Para

Elaboração do Ato Convocatório

1. Dos mecanismos de controle interno:
1.1. Paraatendimento dodisposto noart. 18, o atoconvocatório deverácon-

ter uma das seguintes regras:
a) Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação; ou
b) Pagamento pelo Fato Gerador;
1.1.1. A adoção do Pagamento pelo Fato Gerador só é admitida após publi-

cação do Caderno de Logística a que faz referência o inciso II do §1° do art. 18,
desta Instrução Normativa.

1.2. No caso da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimenta-
ção, os órgãos e entidades deverão adotar:

a) provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo
terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, que se-
rão depositados pela Administração emConta-Depósito Vinculada ― bloque-
ada para movimentação, conforme Anexos XII e XII-A;

b) previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empre-
sa contratada deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos emprega-
dos, emagências situadas na localidade ou regiãometropolitana emque ocor-
re a prestação dos serviços;

c) a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato,
autorizar a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia
na forma prevista no subitem 3.1 do Anexo VII-F desta Instrução Normativa;

d) a obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato,
autorizar a Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e reali-
zar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quan-
do estes não forem adimplidos;

e) disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestaçãodos serviços, a emissãodo Car-
tão Cidadãoexpedido pelaCaixa Econômica Federalpara todosos empregados;

f) disposição prevendo que a contratada deverá viabilizar, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus
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empregados, via internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdên-
cia Social, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas;

g) disposiçãoprevendo quea contratadadeverá oferecer todos osmeios ne-
cessários aos seus empregadospara obtençãode extratode recolhimento sem-
pre que solicitado pela fiscalização.

1.3. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o
item “d” do subitem 1.2 acima pela própria Administração, esses valores reti-
dos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o obje-
tivo deserem utilizadosexclusivamente nopagamento desalários edas demais
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS.

1.4. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item “b”
do subitem1.2 acima,a contratadadeverá apresentar justificativa, afim deque
a Administração possa verificar a realização do pagamento.

1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima,
somente serão liberados nas seguintes condições:

a) parcial e anualmente,pelo valor correspondente ao13º (décimoterceiro)
salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;

c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salá-
rio proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória por-
ventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado
ao contrato; e

d) aofinal davigência docontrato, parao pagamentodas verbas rescisórias.
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para mo-

vimentação apenas será liberado com a execução completa do contrato, após
a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos tra-
balhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

1.7. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deve-
rão adotar os seguintes procedimentos:

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada, a
depender da especificidade da contratação, o somatório dos seguintes módu-
los que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Ane-
xo VII - D:
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1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
2. Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;
3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;
4. Submódulo 4.2: Intrajornada;
5. Módulo 5: Insumos; e
6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado

tendo por base as alíneas acima.
b) Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Cons-

tituição, 13º (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias,
devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não
serão parte integrante dos pagamentos mensais à contratada, devendo ser pa-
gos pela Administração à contratada somente na ocorrência do seu fato gera-
dor; c) As verbas discriminadas na forma da alínea “b” acima somente serão
liberadas nas seguintes condições:

c.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empre-
gados vinculados ao contrato, quando devido;

c.2. pelovalor correspondenteàs fériase a1/3 (umterço) deférias previstona
Constituição, quandodo gozode fériaspelos empregadosvinculados aocontrato;

c.3. pelovalor correspondenteao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,
férias proporcionais e à indenização compensatóriaporventura devida sobre o
FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;

c.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorri-
das dos empregados vinculados ao contrato; e

c.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos
seus valores correspondentes.

1.8. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea “b” aci-
ma não gera direito adquirido para a contratada das referidas verbas ao final
da vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas no
instrumento contratual e anexos.

2. Das vedações:
2.1. É vedado à Administração fixar nos atos convocatórios:
a) oquantitativo demão deobra a ser utilizadona prestaçãodo serviço, de-

vendo sempre adotar unidade de medida que permita a quantificação da mão
de obra que será necessária à execução do serviço;

b) os benefícios, ou seus valores, a serem concedidos pela contratada aos
seus empregados, devendo adotar os benefícios e valores previstos em Acor-
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do, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, como mínimo obrigatório,
quando houver;

c) exigências de fornecimento de bens ou serviços não pertinentes ao ob-
jeto a ser contratado sem que exista uma justificativa técnica que comprove a
vantagem para a Administração;

d) exigência de qualquer documento que configure compromissode tercei-
ro alheio à disputa;

e) exigênciade comprovaçãode filiaçãoa Sindicatoou aAssociação deClas-
se, como condição de participação na licitação, exceto quando a lei exigir a fi-
liação auma Associaçãode Classecomo condiçãopara oexercício daatividade,
como nos casos das profissões regulamentadas em lei, tais como a advocacia,
engenharia, medicina e contabilidade;

f) exigência de comprovação de quitação de anuidade junto a entidades de
classe como condição de participação;

g) exigênciade certidãonegativa deprotesto comodocumento habilitatório;
h) a obrigação do contratante de ressarcir as despesas de hospedagem e

transporte dos trabalhadores da contratada designados para realizar serviços
em unidades fora da localidade habitual de prestação dos serviços que não es-
tejam previstos nem orçados no contrato; e

i) quantitativos ou valores mínimos para custos variáveis decorrentes de
eventos futuros e imprevisíveis, tais como o quantitativo de vale-transporte a
ser fornecido pela eventual contratada aos seus trabalhadores, ficando a con-
tratada com a responsabilidade de prover o quantitativo que for necessário,
conforme dispõe o art. 63 desta Instrução Normativa.

2.2. Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos e
licenças de qualquer espécie só serão devidas pelo vencedor da licitação; dos
proponentes poder-se-á requisitar tão somente declaração de disponibilidade
ou deque aempresa reúnecondições deapresentá-los nomomento oportuno;

2.3. Odisposto naalínea “i”do subitem2.1 do item acimanão impedea exi-
gência no ato convocatório que os proponentes ofertem preços para as neces-
sidades de deslocamento na prestação do serviço, conforme previsto na alínea
“d” do subitem 2.4 do Anexo V desta Instrução Normativa.

3. Do credenciamento:
3.1. Para a contratação de prestação de serviços, os órgãos e entidades po-

derão utilizar o sistema de credenciamento, desde que atendidas às seguin-
tes diretrizes:
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a) justificar a inviabilidade de competição pela natureza da contratação do
serviço a ser prestado;

b) comprovar que o interesse da Administração será melhor atendido me-
diante a contratação de um maior número de prestadores de serviço;

c) promover o chamamento público por meio do ato convocatório que de-
finirá o objeto a ser executado, os requisitos de habilitação, as especificações
técnicas indispensáveis, a fixação prévia de preços e os critérios para convo-
cação dos credenciados;

d) garantir a igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a
contratar com a Administração, pelo preço por ela definido; e

e) contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições
fixadas pela Administração.

3.2. O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulado no
ato convocatório, renováveis por iguais e sucessivos períodos, para inscrição
de novos interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento.
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Anexo VII-C
Modelo de Proposta
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Anexo VII-D
Modelo de Planilha de

Custos e Formação de Preços

Nº do Processo:
Licitação Nº: ___/______

Dia __/__/__ às __:__ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
(DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data deapresentação daproposta (dia/mês/ano):
B Município/UF:
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Tipo de Serviço Unidade de

Medida
Quantidade total a contratar (Em
função da unidade de medida)

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no

que concerneàs rubricase suas respectivas provisõese/ou estimativas,desde quehaja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar

de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contrata-

da para com a Administração.

1. MÓDULOS

Mão de obra
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
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4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário-Base
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de Hora Noturna Reduzida
F Adicional deHora Extrano FeriadoTra-

balhado
G Outros (especificar)

Total
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no

período de 12 meses.

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão

parcial do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na re-

muneração utilizando a alínea “G”.

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional
de Férias
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Fé-

rias e Adicional de Férias
Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário
B Férias e Adicional de Férias
Total

Nota 1:Como aplanilha decustos eformação depreços écalculada mensalmente,provisiona-se pro-

porcionalmente 1/12(um dozeavos) dosvalores referentesa gratificaçãonatalina eadicional deférias.

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remune-

ração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS),Fundo deGaran-
tia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
2.2 GPS, FGTS e

outras contribuições
Percentual(%) Valor (R$)

A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

Total
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aque-

les estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%,

para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e

o Módulo 6.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte
B Auxílio-Refeição/Alimentação
C Assistência Médica e Familiar
D Outros (especificar)

Total
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmen-

te pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coleti-

vos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.
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Quadro-Resumo doMódulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, men-
sais e diários
2 Encargos eBenefíciosAnuais,Men-

sais e Diários
Valor (R$)

2.1 13º (décimoterceiro) Salário,Férias eAdi-
cional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
2.3 Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado
B Incidência do FGTSsobre oAviso Prévio In-

denizado
C Multa doFGTS econtribuição social sobre o

Aviso Prévio Indenizado
D Aviso Prévio Trabalhado
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2

sobre o Aviso Prévio Trabalhado
F Multa doFGTS econtribuição social sobre o

Aviso Prévio Trabalhado
Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo

repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais

(Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
4.1 Ausências Legais Valor (R$)
A Férias
B Ausências Legais
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C Licença-Paternidade
D Ausência por acidente de trabalho
E Afastamento Maternidade
F Outros (especificar)

Total
Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias tra-

balhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

Submódulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Intrajornada Valor (R$)
A Intervalo para repouso ou alimentação

Total
Nota: Quando houver a necessidade de reposição de umempregado durante sua ausência nos ca-

sos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissio-
nal Ausente
4 Custo de Reposição do

Profissional Ausente
Valor (R$)

4.1 Ausências Legais
4.2 Intrajornada
Total

Módulo 5 - Insumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)
Total

Nota: Valores mensais por empregado.
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos,TributoseLucro Percentual

(%)
Valor (R$)

A Custos Indiretos
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2:O valorreferente a tributos éobtido aplicando-seo percentual sobre ovalor dofaturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual
(valor por empregado)

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e

Diários
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão
D Módulo 4- Custode Reposiçãodo ProfissionalAusente
E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
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3. QUADRO-RESUMO DO VALORMENSAL DOS SERVIÇOS
Tipo de
Servi-
ço (A)

Valor
Propos-
to por
Empre-
gado (B)

Qtde. de
Empre-
gados

por Pos-
to (C)

Valor
Proposto
por Pos-
to (D) =
(B x C)

Qtde.
de Pos-
tos (E)

Valor To-
tal do
Servi-
ço (F) =
(D x E)

I Serviço 1
(indicar)

R$ R$ R$

II Serviço2
(indicar)

R$ R$ R$

NServiçoN
(indicar)

R$ R$ R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)

4.QUADRODEMONSTRATIVODOVALORGLOBALDAPROPOSTA
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
A Valor proposto por unidade de medida *
B Valor mensal do serviço
C Valor global da proposta (Valor mensal do serviço

multiplicado pelo número de meses do contrato).
Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.
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5. COMPLEMENTODOSSERVIÇOSDE VIGILÂNCIAVALORMEN-
SAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO PREÇO
MENSAL DO

POSTO

NÚME-
RO DE
POSTOS

SUB-
TOTAL
(R$)

I. 44 (quarentae quatro)horas
semanais diurnas, de segun-
da a sexta-feira, envolvendo
1 (um) vigilante.

II. 12 (doze) horas diurnas, de
segunda-feira adomingo, en-
volvendo 2 (dois) vigilantes
em turnos de 12 (doze) por
36 (trinta e seis) horas.

III. 12 (doze) horas noturnas, de
segunda-feira adomingo, en-
volvendo 2 (dois) vigilantes
em turnos de 12 (doze) por
36 (trinta e seis) horas.

IV. 12 (doze) horas diurnas, de
segunda a sexta-feira, envol-
vendo 2 (dois) vigilantes em
turnos de 12 (doze) por 36
(trinta e seis) horas.

V. 12 (doze) horas noturnas, de
segunda a sexta-feira, envol-
vendo 2 (dois) vigilantes em
turnos de 12 (doze) por 36
(trinta e seis) horas.
Outras (especificar)

TOTAL
Nota: Nos casos de inclusão de outros tipos depostos, deve ser observado o dispostono item 4do

Anexo VI-A, desta Instrução Normativa.
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6.COMPLEMENTODOS SERVIÇOSDELIMPEZAECONSERVAÇÃO

PREÇOMENSAL UNITÁRIO PORM² (metro quadrado)
ÁREA INTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área inter-
na - alíneas “a” e “b” do subitem 3.1. do Anexo VI-B; para as demais alíneas,
deverão ser incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada).

MÃO DE
OBRA

(1)
PRODUTI-
VIDADE
(1/M²)

(2)
PREÇO
HOMEM-
MÊS (R$)

(1x2)
SUBTOTAL
(R$/M²)

ENCARREGADO _____1______
(30** x P*)

SERVENTE __1__
P*

TOTAL
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.1.

ÁREAEXTERNA - (Fórmulas exemplificativas decálculo para áreaexterna -
alíneas “a”, “c”, “d”e “e”do subitem3.2. doAnexo VI-B;para asdemais alíneas,
deverão ser incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada).

MÃO DE
OBRA

(1)
PRODUTI-
VIDADE
(1/M²)

(2)
PREÇO
HOMEM-
MÊS (R$)

(1x2)
SUBTOTAL
(R$/M²)

ENCARREGADO _____1______
(30** x P*)

SERVENTE __1__
P*

TOTAL
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.2.

ESQUADRIAEXTERNA (Fórmulasexemplificativas decálculo paraárea ex-
terna - alíneas “b” e “c”do subitem3.3. doAnexo VI-B;para asdemais alíneas,
deverão ser incluídos novos campos na planilha com a metragem adequada).



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

323

MÃO DE
OBRA

(1) PRO-
DUTI-
VIDADE
(1/M²)

(2) FRE-
QUÊN-
CIA NO
MÊS
(HO-
RAS)

(3) JOR-
NADA
DE TRA-
BALHO
NOMÊS
(HO-
RAS)

(4)
(1x2x3)
Ki****

(5) PRE-
ÇO HO-
MEM-
MÊS
(R$)

(4x5)
SUB-
TOTAL
(R$/M²)

ENCAR-
REGA-
DO

___1__
30** x P*

16*** __1__
188,76

0,0000128

SER-
VENTE

_1__
P*

16*** __1__
188,76

0,0003853

TOTAL

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.3.

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA
MÃO DE
OBRA

(1)
PRO-
DUTI-
VIDADE
(1/M²)

(2)
FREQU-
ÊNCIA
NO SE-
MES-
TRE
(HO-
RAS)

(3)

JORNA-

DADE

TRABA-

LHONO

SEMES-

TRE(HO-

RAS)

(4)
(1x2x3)
Ki****

(5)
PRE-

ÇO HO-
MEM-
MÊS
(R$)

(4x5)
SUB-
TOTAL
(R$/M²)

ENCAR-
REGADO

___1__
4** x P*

8*** __1__
1.132,6

0,0000161

SER-
VENTE

_1__
P*

8*** __1__
1.132,6

0,0000642

TOTAL

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.4.
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ÁREAMÉDICO-HOSPITALAR E ASSEMELHADOS
MÃO DE
OBRA

(1)
PRODUTI-
VIDADE
(1/M²)

(2)
PREÇO

HOMEM-MÊS
(R$)

(1x2)
SUBTOTAL
(R$/M²)

ENCARREGADO ___1___
30** x P*

SERVENTE _1__
P*

TOTAL
P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.5.

* Casoas produtividadesmínimas adotadassejam diferentes,estes valoresdas planilhas,bem como

os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação.

** Casoa relaçãoentre serventese encarregados seja diferente, os valoresdas planilhas,bem como

os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação.

*** Frequência sugerida em horas por mês. Caso a frequência adotada, em horas, por mês ou se-

mestre, seja diferente, os valores, bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão

ser adequados à nova situação.

7. VALORMENSAL DOS SERVIÇOS
TIPO DE ÁREA PREÇO

MENSAL
UNITÁRIO
(R$/ M²)

ÁREA (M²) SUBTO-
TAL (R$)

I - Área Interna
II - Área Externa
III - Esquadria Externa
IV - Fachada Envidraçada
V -Área Médico-Hospitalar
Outras (especificar)
TOTAL
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Anexo VII-E
Modelo de Declaração de Contratos
Firmados com a Iniciativa Privada

e a Administração Pública

Declaro quea empresa____________________________________
_______________, inscritano CNPJ(MF) no____________________,
inscrição estadual no ________________________, estabelecida em
__________________________, possui os seguintes contratos firmados
com a iniciativa privada e a Administração Pública:

Nome doÓrgão/Empresa Vigência doContrato Valor totaldo Contrato*
__________________ ________________________________
__________________ ________________________________
__________________ ________________________________
__________________ ________________________________
Valor total dos Contratos R$____________

Local e data
______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observação:

Nota 1: Além dosnomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar tambémo endere-

ço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado
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FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA,PARAFINS DEATENDIMENTO AODIS-
POSTO NOSITENS “D1”E “D2”DA ALÍNEA“D” DOSUBITEM 11.1DO ITEM
11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um
doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio
Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *
Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada naDemonstração do
Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10%
(dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante de-
verá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo:
(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =

Valor da Receita Bruta
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Anexo VII-F
Modelo de Minuta de Contrato

Conforme o art. 35 desta Instrução Normativa, devem ser utilizados pre-
ferencialmente os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e
contratos da Advocacia-Geral União, observadas as seguintes regras comple-
mentares.

1. Vigência contratual e custos renováveis:
1.1. O prazo de vigência contratual, prevendo, inclusive, a possibilidade de

prorrogação, quando couber, respeitado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993;

1.2. Regras estabelecendo que nas eventuais prorrogações dos contratos
com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos
ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como
condição para a renovação.

2. Reajuste e repactuação:
2.1. A forma como será contada a periodicidade para a concessão da repac-

tuação ou do reajuste em sentido estrito deve observar o disposto nos arts. 53
a 61 desta Instrução Normativa.

3. Garantia de execução do contrato:
3.1. Exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56

da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:

a) A contratada deverá apresentar, no prazo máximode 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da as-
sinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fian-
ça bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados com
dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2
(dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada
que venham a participar da execução dos serviços contratados;

b) A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pa-
gamento de:
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b.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou

dolo durante a execução do contrato;
b.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contra-

tada; e
b.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela contratada, quando couber.
c) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos

os eventos indicados no alínea “b” do subitem 3.1 acima, observada a legisla-
ção que rege a matéria;

d) A garantia emdinheiro deverá ser efetuadana CaixaEconômica Federal
em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;

e) A inobservância doprazo fixadopara apresentaçãoda garantia acarreta-
rá a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do con-
trato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

f) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irre-
gular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993;

g) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo ins-
taurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san-
ções à contratada;

h) A garantia será considerada extinta:
h.1. com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levan-

tamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acom-
panhada dedeclaração daAdministração, mediante termo circunstanciado,de
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

h.2. com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no
subitem 3.1. acima, que poderá, independentemente da sua natureza, ser es-
tendido em caso de ocorrência de sinistro.

i) O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria;

j) Deveráhaver previsãoexpressa nocontrato e seus aditivosde quea garan-
tia prevista no subitem 3.1 acima somente será liberada mediante a comprova-
ção de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorren-
tes da contratação, e que, caso esse pagamentonão ocorra até o fim do segundo
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mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para
o pagamento dessas verbas trabalhistas, conformeestabelecido na alínea “c” do
subitem 1.2 do Anexo VII-B, observada a legislação que rege a matéria;

k) Disposição prevendo que nas contratações de serviços continuados com
fornecimento de mão de obra exclusiva, poderá ser estabelecido, como condi-
ção para as eventuais repactuações, que o contratado deverá complementar a
garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a pro-
porção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado.

4. Sanções contratuais
4.1. Indicaçãodas sanções cabíveis por eventual descumprimentodas obri-

gações contratuaispactuadas, utilizandocomo referencialos modelosde minu-
tas padronizadosde atos convocatórios e contratos daAdvocacia-Geral União,
bem como as diretrizes constantes da alínea “j” do subitem 2.6 do Anexo V.

4.2. Previsão nas contratações de serviços com prestação de mão de obra
exclusiva de cláusula que caracterize como falta grave o não recolhimento do
FGTS dosempregados edas contribuições sociais previdenciárias,bem comoo
não pagamentodo salário,do vale-transportee doauxílio-alimentação, poden-
do dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pe-
cuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com aUnião,
nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

5. Do pagamento:
5.1. A necessidade de adequação dos pagamentos ao atendimento das me-

tas na execução do serviço será definida no ato convocatório.
6. Direitos e obrigações
6.1. Cláusula que contemple, a depender da natureza do serviço, os seguin-

tes direitos à contratante:
a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclu-

sive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
contratante distribuir, alterar e utilizar estes sem limitações;e

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técni-
cas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.
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6.2. As hipóteses de substituição dos profissionais alocados aos serviços
contratados, quando for o caso, nos termos do § 10 do art. 30 da Lei nº 8.666,
de 1993, exclusivamente em relação aos profissionais integrantes da equipe
técnica que será avaliada.

Anexo VII-G
Da Formalização e Publicação do Contrato

1. O órgão ou entidade convocará formalmente o interessado para assinar
o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, nas condi-
ções e prazo estabelecidos no ato convocatório, conforme previsto no inciso II
do art. 40 e no art. 64 da Lei nº 8.666, de 1993.

2. O instrumento contratual será obrigatório, nos termos do art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993, salvo se:

a) o valor da contratação por licitação, dispensa ou inexigibilidade não su-
perar o previsto para a modalidade convite; ou

b) nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiri-
dos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

3. Noscasos emque forpossível utilizarcarta-contrato, notade empenhode
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou instrumen-
tos congêneres, em substituição ao instrumento contratual, aplica-se, quando
couber, o art. 55 da Lei n° 8.666, de 1993.

4. Os contratos administrativos e seus aditamentos somente terão eficácia
após apublicação de seu resumo,na imprensaoficial, noprazo previstono pa-
rágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

Anexo VIII
Da Fiscalização Técnica e Administrativa

Anexo VIII-A
Da Fiscalização Técnica

1. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a exe-
cução do objeto e, se for o caso, poderá utilizar o Instrumento de Medição de
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Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V-B, ou outro instru-
mento substituto para aferição da qualidadeda prestaçãodos serviços, deven-
do haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores esta-
belecidos, sempre que a contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixarde utilizarmateriais e recursos humanosexigidos paraa execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal
técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à con-
tratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

3. Ofiscal técnicodo contrato deverá apresentar ao prepostoda contratada
a avaliaçãoda execuçãodo objeto ou, se for o caso, a avaliação dedesempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

3.1. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da
avaliação realizada.

3.2. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do servi-
ço commenor nível de conformidade, que poderá ser aceitapelo fiscal técnico,
desde quecomprovada aexcepcionalidade daocorrência, resultanteexclusiva-
mente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

3.3. Nahipótese de comportamento contínuode desconformidadeda pres-
tação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultra-
passar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fato-
res redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

3.4. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qua-
lidade da prestação dos serviços realizada de que trata o item 3.

3.5. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal,
desde queo períodoescolhido seja suficiente paraavaliar ou, se foro caso, afe-
rir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,
o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execu-
ção do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da presta-
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ção dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a se-
rem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao ges-
tor do contrato.

Anexo VIII-B
Da Fiscalização Administrativa

1. Afiscalização administrativa, realizada noscontratos deprestação deser-
viços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, poderá ser efetivada
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que im-
pactem o contrato comoum todo e não apenas erros e falhas eventuais no pa-
gamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

2. Nafiscalização documprimento dasobrigações trabalhistase sociais,nas
contratações comdedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigir-
-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

2.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT):

a) noprimeiro mêsda prestaçãodos serviços, a contratadadeverá apresen-
tar a seguinte documentação:

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário doposto de trabalho, númerosda carteirade identidade (RG) eda ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados ad-
mitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela contratada; e

a.3. examesmédicos admissionaisdos empregadosda contratadaque pres-
tarão os serviços.

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao
setor responsávelpela fiscalizaçãodo contratodos seguintesdocumentos, quan-
do não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadas-
tro de Fornecedores (Sicaf):

b.1. Certidão Negativa deDébitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND);

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadu-
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al, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) entrega,quando solicitadopela Administração,de quaisquerdos seguin-

tes documentos:
c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério

da Administração contratante;
c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação

dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;
c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de de-
pósitos bancários;

c.4. comprovantesde entregade benefícios suplementares (vale-transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquermês da pres-
tação dos serviços e de qualquer empregado; e

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reci-
clagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

d) entregade cópiada documentaçãoabaixo relacionada, quando daextin-
ção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no
prazo definido no contrato:

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados presta-
dores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato
da categoria;

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, refe-
rentes às rescisões contratuais;

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado;

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
2.2. No caso de cooperativas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à par-

cela de responsabilidade do cooperado;
b) recolhimentoda contribuiçãoprevidenciária emrelação àparcela de res-

ponsabilidade da Cooperativa;
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;
d) comprovante da aplicação do Fundo Assistência Técnica Educacional e
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Social (Fates);
e) comprovante da aplicação em Fundo de reserva;
f) comprovaçãode criaçãodo fundopara pagamentodo 13ºsalário e férias; e
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades

cooperativas.
2.3. Nocaso desociedades diversas, tais comoas OrganizaçõesSociais Civis

de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a com-
provação deatendimento aeventuais obrigaçõesdecorrentes da legislação que
rege as respectivas organizações.

3. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os
documentos elencados na alínea “a” do subitem 2.1 acima deverão ser apre-
sentados.

4. Osdocumentos necessários à comprovaçãodo cumprimentodas obriga-
ções sociais trabalhistas elencados nos subitens 2.1, 2.2 e 2.3 acima poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da Administração.

5. AAdministração deveráanalisar adocumentação solicitadana alínea “d”
do subitem 2.1 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos do-
cumentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Bra-
sil (RFB).

7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição
para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

8. Odescumprimento dasobrigações trabalhistasou anão manutençãodas
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contra-
tual, sem prejuízo das demais sanções.

8.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada re-
gularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob
pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade
da empresa de corrigir.

9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período men-
sal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com
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o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encami-
nhado ao gestor do contrato.

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deve-
rá observar, ainda, as seguintes diretrizes:

10.1. Fiscalização inicial (nomomento emque aprestação de serviços é ini-
ciada)

a) No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elabo-
rada planilha-resumode todo o contrato administrativo. Ela conterá informa-
ções sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão
ou entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome comple-
to, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratifi-
cações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte,
auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras trabalhadas.

b) A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
será feita por amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empre-
gados devem ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações
nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo
empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data de início do
contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente discri-
minada em salário-base, adicionais e gratificações), além de demais eventuais
alterações dos contratos de trabalho.

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo.

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e
na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT).

e) Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na
CCT para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm di-
reito a auxílio-alimentação gratuito).

f) Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculo-
sidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respecti-
vos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer
determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apre-
sentar a seguinte documentação, devidamente autenticada:

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horá-
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rio do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso;

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela exe-
cução dos serviços, quando for ocaso, devidamenteassinadas pela contratada;

g.3. examesmédicos admissionaisdos empregadosda contratadaque pres-
tarão os serviços; e

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quita-
ção dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11%

(onze porcento) sobreo valorda faturae dos impostos incidentes sobre apres-
tação do serviço.

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.

d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresamantém reserva
de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência So-
cial, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. Fiscalização diária
a) Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos ter-

ceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da em-
presa. Damesma forma, eventuais reclamaçõesou cobranças relacionadas aos
empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a ne-
gociação de folgas oua compensaçãode jornada,deve ser evitada, umavez que
essa conduta é exclusiva do empregador.

c) Conferirpor amostragem,diariamente, os empregados terceirizadosque
estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada
de trabalho.

10.4. Fiscalização procedimental
a) Observar a data-base da categoria prevista naCCT. Os reajustes dos em-

pregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e per-
centual previstos, devendo ser verificada pelo gestor do contrato a necessida-
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de de se proceder a repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade
de solicitação da contratada.

b) Certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de
férias e licenças aos empregados.

c) Certificarde quea empresa respeita aestabilidade provisóriade seusem-
pregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária).

10.5. Fiscalização por amostragem
a) AAdministração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes.

b) AAdministração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados ter-
ceirizados os extratos da conta do FGTS, os quais devem ser entregues à Ad-
ministração.

c) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avalia-
dos ao final de um ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser re-
alizada maisde umavez emum mesmoempregado), garantindoassim o“efei-
to surpresa” e o benefício da expectativa do controle.

d) Acontratada deverá entregar, noprazo de15 (quinze)dias, quandosolici-
tado pelaAdministração, poramostragem, quaisquerdos seguintesdocumentos:

d.1. extrato da conta do INSS e do FGTSde qualquer empregado, a critério
da Administração contratante;

d.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;

d.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qual-
quer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de re-
cibos de depósitos bancários; e

d.4. comprovantesde entregade benefíciossuplementares (vale-transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acor-
do, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado.
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Anexo IX
Da Vigência e da Prorrogação

1. Aduração doscontratos ficaráadstrita à vigênciados respectivoscréditos
orçamentários, podendo,quando foro caso, ser prorrogadaaté o limite previsto
no ato convocatório, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.1. Oórgão ouentidade poderáestabelecer avigência porprazo indetermi-
nado nos contratos emque sejausuária de serviço públicoessencial deenergia
elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados pela empresa brasilei-
ra de correios e telégrafos e ajustes firmados com a imprensa nacional, desde
que noprocesso dacontratação estejamexplicitados osmotivos que justificam
a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro,
a estimativade consumoe aexistência deprevisão de recursos orçamentários.

2. Os contratos por escopo têm vigência por período determinado, poden-
do excepcionalmente ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão do ob-
jeto, desde que justificadamente e observadas as hipóteses legais previstas no
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Nas contratações de serviços continuados, o contratado não tem direito
subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de preços e condi-
ções mais vantajosas para a Administração, podendo ser prorrogados, a cada
12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução
processual contemple:

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) relatórioque discorra sobre aexecução docontrato, cominformações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inte-
resse na realização do serviço;

d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na pror-
rogação; e

f) comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de ha-
bilitação.

4. A comprovação de que trata a alínea “d” do item 3 acima deve ser prece-
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dida de análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado
de modo a concluir que a continuidade da contratação é mais vantajosa que
a realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com
a contratada para adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de
mercado.

5. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pelaautoridade competentedo setorde licitações,devendo serpro-
movida mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à
aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante.

6. Emcaráter excepcional, devidamente justificadoe medianteautorização
da autoridade competente do setor de licitações, o prazo de sessenta meses
de que trata o item 3 deste Anexo poderá ser prorrogado por até doze meses.

7. A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos commão de
obra exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa
de mercado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens en-
volvendo a folha de salários serão efetuados combase emAcordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou em decorrência de lei;

b) quandoo contratocontiver previsõesde queos reajustesdos itensenvol-
vendo insumos(exceto quantoa obrigaçõesdecorrentes deAcordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base
em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior
correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais
insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE); e

c) no caso dos serviços continuados de limpeza, conservação, higienização
e de vigilância, os valores de contratação ao longo do tempo ea cadaprorroga-
ção serão iguais ou inferiores aos limites estabelecidosem atonormativo daSe-
cretaria deGestão doMinistério doPlanejamento, Desenvolvimentoe Gestão.

8. No caso da alínea “c” do item 7 acima se os valores forem superiores aos
fixados pela Secretaria de Gestão doMinistério do Planejamento,Desenvolvi-
mento e Gestão, caberá negociação objetivando a redução de preços de modo
a viabilizar economicamente as prorrogações de contrato.

9. AAdministração deverá realizar negociaçãocontratual paraa reduçãoe/
ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido
amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação.
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10. Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um
exercício financeiro, deverá ser indicado o crédito e respectivo empenho para
atender à despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da despesa
relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que,
em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos
para sua cobertura.

11. A Administração não poderá prorrogar o contrato quando:
a) ospreços contratadosestiverem superioresaos estabelecidoscomo limites

em atonormativo daSecretaria deGestão doMinistério doPlanejamento, De-
senvolvimento eGestão, admitindo-sea negociaçãopara reduçãode preços;ou

b) a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inido-
neidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar compo-
der público, observadas as abrangências de aplicação.

12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-
-se observar que:

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses;
b) excepcionalmente, este prazopoderá serfixado porperíodo superiora 12

meses, noscasos emque, dianteda peculiaridadee/ou complexidadedo objeto,
fique tecnicamente demonstrado o benefício advindo para a Administração; e

c) é juridicamente possível a prorrogaçãodo Contrato por prazodiverso do
contratado originalmente.

Anexo X
Da Alteração dos Contratos

1. Durante a fase de execução da prestação dos serviços, o objeto contrata-
do poderá ser alterado, desde que justificadamente, na forma prevista no art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2. Asalterações contratuaisdevem serpromovidas mediante celebração de
termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia aprovação da consultoria ju-
rídica do órgão ou entidade contratante.

2.1. Nasalterações contratuaisunilaterais, devemser observadosos limiteslegais
para os acréscimos e supressões, e nas alterações consensuais, os limites para os
acréscimos, utilizando-se,em qualquercaso, ovalor inicialatualizado docontrato.

2.2. Em qualquer hipótese, não poderá haver modificação da essência do
objeto.
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2.3. É vedado promover modificação no contrato sem prévio procedimen-
to por aditamento ou apostilamento contratual.

2.4. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que
deverão constar, no mínimo:

a) a descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo
de execução;

b) a descrição detalhada da proposta de alteração;
c) a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hi-

pótese legal;
d) odetalhamento doscustos daalteração deforma ademonstrar quenão extra-

pola oslimites legaise quemantém aequação econômico-financeirado contrato;e
e) a ciência da contratada, por escrito, em relação às alterações propostas

no caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de al-
teração por acordo das partes.

Anexo XI
Do Processo de Pagamento

1. Após recebimento definitivo dos serviços, conforme previsto nos arts. 49
e 50 desta Instrução Normativa, o gestor do contrato deve instruir o proces-
so de pagamento com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos com-
probatórios da prestação dos serviços e encaminhar para o setor competente
para pagamento.

2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

2.1. Constatando-se, junto aoSicaf, a situação de irregularidade do fornece-
dor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no § 4º do art.
3º da Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010.

3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) o destaque do valor da retenção de 11% (onze por cento), dos tributos re-

tidos na fonte pagadora de demais despesas dedutíveis da base de cálculo da
retenção.

4. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contra-
to, limitado:

a) ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da Nota Fiscal ou Fatu-
ra para despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inci-
so II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no seu § 1º; ou

b) a trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para os
demais casos.

4.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no mo-
mento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.2. Observado o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 desta Instru-
ção Normativa, quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante de-
verá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado
pela Administração.

5. Na inexistência deoutra regra contratual, quandoda ocorrênciade even-
tuais atrasos de pagamentoprovocados exclusivamentepela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que
os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti-

vo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
5.1. Nahipótese depagamento de juros demora edemais encargospor atra-
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so, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos e submeti-
dos à apreciação da autoridade competente, que adotará as providências para
eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e impu-
tação de ônus a quem deu causa à mora.

6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujei-
tos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

6.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme deter-
mina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

6.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento),
na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009,
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

6.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legisla-
ção municipal e/ou distrital sobre o tema.

Anexo XII
Conta-depósito vinculada -

Bloqueada Para Movimentação

1. Asprovisões realizadaspela Administraçãocontratante parao pagamen-
to dos encargos trabalhistasde que trata esteAnexo, emrelação àmão deobra
das empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio
de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do
contrato e depositadas pela Administração em Conta-Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de serviço.

2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada
para movimentaçãoserá igual aosomatório dosvalores dasseguintes provisões:

a) 13o (décimo terceiro) salá rio;
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;
c) multasobre oFGTS econtribuição socialpara asrescisões semjusta causa;e
d) encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário.
3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada paramovi-
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mentação dependeráde autorizaçãodo órgãoou entidadecontratante eserá fei-
ta exclusivamentepara opagamento dasobrigações previstasno item2 acima.

4. O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação
Técnica, conforme modelo do Anexo XII-A deste Anexo, com Instituição Fi-
nanceira, cujaminuta constituir-se-á anexo do ato convocatório, o qual deter-
minará os termos para a abertura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada
para movimentação e as condições de sua movimentação.

4.1. O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades
dos serviços, objeto do Contrato Administrativo, e/ou aos procedimentos in-
ternos da Instituição Financeira, nos termos deste Anexo.

5. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou en-
tidade contratante e a empresa vencedora do certame será precedida dos se-
guintes atos:

5.1. Solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de aber-
tura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, confor-
me disposto nos itens 1, 2 e 3 deste Anexo;

5.2. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da
Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada paramovimentação, de termo de au-
torização que permita ao órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos
e aos extratos, eque vincule a movimentaçãodos valoresdepositados median-
te autorização do órgão contratante, conforme o Anexo XII-A deste Anexo.

6. O saldo da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação
será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme
definido no respectivo Termo de Cooperação Técnica.

6.1. Eventual alteração da forma de correção da poupança implicará a re-
visão do Termo de Cooperação Técnica.

7. Osvalores referentes às provisõesde encargos trabalhistas mencionados
no item 2 acima, retidos por meio da Conta-Depósito Vinculada ― bloquea-
da para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser pago direta-
mente à empresa.

8. Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste Ane-
xo e documento de autorização para a criação da Conta-Depósito Vinculada
― bloqueada para movimentação, que deverá ser assinado pela contratada,
nos termos dos subitens 1.2 a 1.6 do Anexo VII-B desta Instrução Normativa.

9. Os órgãos ou entidades daAdministração Pública poderão negociar com
a Instituição Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou
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redução das referidas tarifas para abertura e movimentação da Conta-Depó-
sito Vinculada ― bloqueada para movimentação.

10. Os editais deverão informar aos proponentes que, em caso de cobran-
ça de tarifa bancária para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada ―
bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.

10.1. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operaciona-
lização da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação pode-
rão ser previstos na proposta da licitante.

10.2. Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das ta-
rifas bancárias de modo que tal parcela possa constar da planilha de custos e
formação de preços apresentada pelos proponentes.

11. Aempresa contratadapoderá solicitar a autorizaçãodo órgãoou entida-
de contratantepara utilizaros valoresda Conta-DepósitoVinculada ―bloque-
ada paramovimentação parao pagamentodos encargos trabalhistas previstos
no item2 desteAnexo oude eventuais indenizações trabalhistas aos emprega-
dos, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

11.1. Paraa liberaçãodos recursosem Conta-DepósitoVinculada –bloquea-
da paramovimentação parao pagamentodos encargos trabalhistas oude even-
tuais indenizações trabalhistas aos empregados,decorrentes desituações ocor-
ridas durante a vigênciado contrato, a empresadeverá apresentar ao órgãoou
entidade contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obri-
gações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

11.2. Apósa confirmaçãoda ocorrênciada situaçãoque ensejouo pagamen-
to dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a con-
ferência dos cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a autorização
para a movimentação dos recursos creditados em Conta-Depósito Vinculada
― bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira no
prazo máximode 5 (cinco) diasúteis, a contar dadata daapresentação dosdo-
cumentos comprobatórios pela empresa.

11.3. Aautorização deque tratao subitem11.2 acimadeverá especificarque
a movimentação será exclusivapara opagamento dosencargos trabalhistasou
de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

12. Aempresa deverá apresentar aoórgão ouentidade contratante,no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados damovimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas paraa quitaçãodas obrigações trabalhistas.
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13. A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão
dos encargos sociais e trabalhistas o modelo de planilha disponível no Portal
de Compras do Governo Federal (Compras Governamentais), devendo adap-
tá-lo às especificidades dos serviços a ser contratados.

14. Os valores provisionados para atendimento do item 2 deste Anexo se-
rão discriminados conforme tabela a seguir:

RESERVAMENSALPARAOPAGAMENTODEENCARGOSTRA-
BALHISTAS

PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO
ITEM PERCENTUAIS
13o (décimo tercei- 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)
ro) salário
Férias e 1/3 Consti- 12,10% (doze vírgula dez por cento)
tucional
Multa sobre FGTS e 5,00 % (cinco por cento)
contribuição social
sobre o aviso prévio
indenizado e sobre
o avisoprévio traba-
lhado
Subtotal 25,43% (vintee cincovírgula quarentae trêspor cento)
Incidência do Sub- 7,39% (sete 7,60% (sete vírgula 7,82%(setevírgu-
módulo 2.2 sobre vírgula trin- seis por cento)
férias, 1/3 (um ter- ta e nove por
ço) constitucionalde cento)
férias e 13o (décimo
terceiro) salário*

la oitenta e dois
por cento)

Total 32,82% (trinta
e dois vírgula
oitenta e dois
por cento)

33,03% (trintae três
vírgula zero três por
cento)

33,25% (trinta e
três vírgulavinte
e cincopor cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%

(três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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15. Osaldo remanescentedos recursosdepositados naConta-Depósito Vin-
culada ― bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momen-
to do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria corres-
pondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

Anexo XII-A
Modelo de Termo de Cooperação Técnica

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ___/____

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO _____________ (ÓRGÃO / ENTIDADE)
E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _____________________________
___, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DA RETENÇÃO DE PROVISÕES
DE ENCARGOSTRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOSE OUTROSA SEREM
PAGOS, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXX, E ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES.

AUNIÃO,por intermédiodo__________, (informaroórgão)estabelecido(a)
____________, (endereço completo), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
____/___-__, por meio da Coordenação ___________, consoante dele-
gação de competência conferida pela Portaria nº _______, de __/__/____,
(data) publicadano D.O.U.de __/__/____, (data) nesteato, representado(a)
pelo(a) __________(cargo), Senhor(a) ___________,portador(a) daCar-
teira de Identidade nº___________, expedida pela _________, e inscrito
no CPF sob nº ___________, nomeado(a) pela Portaria nº __________,
de __/__/____(data), publicadano D.O.U.de __/__/____(data), doravan-
te denominado(a) ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado, a INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA,__________________, estabelecido(a)_______________,
inscrito(a) noCNPJ/MF sobo nº____________________,daqui pordiante
denominado(a) INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, nesteato, representado(a)pelo
seu _______________ (cargo), Senhor(a) _____________, portador(a)
da Carteira de Identidade nº ___________, expedida pela __________, e
inscrito noCPF sobnº ___________, têm justo e acordado o presente TER-
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MO DECOOPERAÇÃO TÉCNICA,para oestabelecimento decritérios eproce-
dimentos paraabertura automatizadade contasbancárias específicasdestina-
das a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos
e formação de preços de contratos firmados pelo órgão ou entidade ora men-
cionado, mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DAS DEFINIÇÕES

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:
1. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato fir-

mado com a ADMINISTRAÇÃO.
3. Rubricas - itensque compõema planilhade custos e de formação depre-

ços de contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO.
4. Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - cadas-

tro em nome do Prestador dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMI-
NISTRAÇÃO, a ser utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

5. Usuário(s) - servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente
indicado(s), comconhecimento daschaves esenhas paraacesso aosaplicativos
instalados nos sistemas deautoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

6. Partícipes - referência ao órgão da Administração Pública Federal e à
Instituição Financeira.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento,
pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-de-
pósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas cons-
tantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela
ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos
saldos e extratos das contas abertas.

1. Para cada Contrato será aberta uma Conta-Depósito Vinculada ― blo-
queada para movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato.

2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos
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recursos retidos de rubricas constantes daplanilha de custos e de formaçãode
preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO, pagos aoPrestador de
Serviços dos Contratos e será denominada Conta-Depósito Vinculada ― blo-
queada para movimentação.

3. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada ― bloque-
ada para movimentação será providenciada exclusivamente à ordem da AD-
MINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FLUXO OPERACIONAL

O cadastramento, captação emovimentação dos recursos dar-se-ãoconfor-
me o fluxo operacional a seguir:

1. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços.
2. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em

meio magnético, em modelo específico previamente acordado entre a ADMI-
NISTRAÇÃO ea INSTITUIÇÃOFINANCEIRA, paraabertura deConta-Depó-
sito Vinculada ― bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de
Serviços que tiver contrato firmado ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA, solicitandoa aberturade Conta-DepósitoVinculada ―bloqueada para
movimentação em nome do Prestador de Serviços.

3. A INSTITUIÇÃOFINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMI-
NISTRAÇÃO eabre Conta-DepósitoVinculada ―bloqueada paramovimenta-
ção, em nome do Prestador dos Serviços para todos os registros dos arquivos
válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional
ou a INSTITUIÇÃO FINANCEIRArecebe Ofícioda ADMINISTRAÇÃOe, após
a entrega, pelo Prestador de Serviços, dos documentos necessários, procede à
abertura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em
nome do Prestador de Serviços.

4. AINSTITUIÇÃO FINANCEIRAenvia àADMINISTRAÇÃO arquivoretor-
no em modelo específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo
o cadastramento da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimen-
tação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais re-
jeições, indicando seusmotivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, conten-
do onúmero daconta-depósito vinculada–bloqueada paramovimentação em
nome do Prestador de Serviços.
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5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e
efetua cadastro no seu sistema eletrônico.

6. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha
de custose de formação depreços docontrato firmadopela ADMINISTRAÇÃO
na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, mantida ex-
clusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emis-
são de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

7. AADMINISTRAÇÃO solicitaà INSTITUIÇÃO FINANCEIRAa movimen-
tação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento.

8. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação fi-
nanceira na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação efe-
tuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio de Ofício, nos moldes
indicados noAnexo Vdeste Instrumento, caso amovimentação não tenha sido
efetuada pela Administração via meio eletrônico.

9. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRAdisponibiliza à ADMINISTRAÇÃO apli-
cativo, via internet, para consulta de saldos e extratos e para movimentação,
se for o caso, da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada paramovimentação,
após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de chave
e senhas de acesso a sistema eletrônico.

9.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos:
9.1.1. Oacesso daADMINISTRAÇÃO àscontas-depósitos vinculadas– blo-

queadas para movimentação fica condicionado à expressa autorização, for-
malizada em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI deste
Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de
entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

9.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloque-
adas para movimentação serão remunerados conforme índice de correção da
poupança pro rata die; e

9.1.3. Eventualalteração daforma decorreção dapoupança previstano subitem
9.1.2 desteInstrumento implicará a revisãodeste Termode CooperaçãoTécnica.

CLÁUSULA QUARTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

À ADMINISTRAÇÃO compete:
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1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA, ondeestá estabelecido ovínculo jurídicocom aINSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA, para amparar a utilização de qualquer aplicativo;

2. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instru-
mento, até, no máximo, 4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento
à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos extra-
tos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação;

3. Remeter à INSTITUIÇÃOFINANCEIRA arquivos em modelo específico,
acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósi-
tos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas-depósitos vinculadas
- bloqueadas para movimentação;

4. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitan-
do amovimentação de recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas
para movimentação ou movimentá-los por meio eletrônico;

5. Comunicarao Prestadorde Serviços,na formado AnexoVIII dopresente
Instrumento, o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas
para movimentação, orientando-os a comparecer àAgência da INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA, paraprovidenciar a regularização, entregade documentose as-
sinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do
Anexo VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso
aos saldos e aos extratos da Conta-Depósito Vinculada ―bloqueada para mo-
vimentação, bem como solicitar movimentações financeiras;

6. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar
o acesso aos sistemas de autoatendimento, por intermédio do qual será viabi-
lizado o acesso aos saldos e aos extratos das contas-depósitos vinculadas-blo-
queadas para movimentação;

7. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA;

8. Instruir os usuários sobre formade acesso às transações dos sistemas de
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

9. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas
de autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

10. Assumir como desua inteira responsabilidade osprejuízos quedecorre-
rem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamen-
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te cadastrados nos sistemas de autoatendimento, conforme item 2 desta cláu-
sula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham
se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados;

11. Responsabilizar-sepor prejuízosdecorrentes de transações nãoconcluí-
das emrazão de falha deseu equipamentoe/ou errosde processamentodevido
da inexistênciade informaçãoou de fornecimento incompletode informações;

12. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer
anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da
conexão aos sistemas de autoatendimento, em especial, no que concerne à se-
gurança das informações;

13. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão aos siste-
mas de autoatendimento; e

14. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas
nos sistemasde autoatendimento colocados à sua disposição, de modoa man-
ter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, e outras pessoas in-
tegrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as normas de se-
gurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

CLÁUSULA QUINTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FI-

NANCEIRA

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete:
1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO;
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para

utilização naprimeira conexão aos sistemasde autoatendimento, oportunida-
de naqual as senhas serãoobrigatoriamente substituídaspelos respectivosde-
tentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário;

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços ofere-
cidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de au-
toatendimento ou via Ofício;

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço,
objeto deste Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas
― bloqueadas para movimentação;

5. Gerar e encaminhar, via sistemade autoatendimento, os arquivos retor-
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no do resultado do cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloquea-
das para movimentação ou encaminhar Ofício, contendo o número da conta
aberta em nome do Prestador dos Serviços;

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais
específicos objeto deste Instrumento; e

7. Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção
aos Ofícios recebidos.

CLÁUSULA SEXTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS
Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer tí-

tulo, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros
entre os Partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA VIGÊNCIA
* Observara OrientaçãoNormativa/AGU nº44, de26 de fevereiro de 2014.

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada
a até 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

A publicaçãode extratodo presente Instrumento noDiário Oficialda União
será providenciada pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
a partir daquela data.

CLÁUSULA NONA
DAS ALTERAÇÕES

Sempre quenecessário, as cláusulas desteTermo deCooperação Técnica, à
exceção daque tratado objeto,poderão seraditadas, modificadasou suprimidas,
mediante TermoAditivo, celebradoentre osPartícipes, passandoesses termos
a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.
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CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESCISÃO
Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer

dos Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou
condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou
fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ain-
da, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se de-
sinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partí-
cipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

Os casosomissos e/ousituações contraditóriasdeste Termode Cooperação
Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com
prévia comunicaçãopor escritoda ocorrência, consignando prazopara respos-
ta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimi-
dos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de_________.

E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instru-
mento em2 (duas)vias de igual teore forma,perante as testemunhas que tam-
bém o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

____________________________
(Local e data)

__________________________________________________
Assinatura do representante da ADMINISTRAÇÃO

__________________________________________________
Assinatura do representante da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

Ofício nº _____/_____ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

__________ de _______________de 20__.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
(nome)
(cargo/Gerente)
(Endereço com CEP)

Senhor(a) Gerente,
Reporto-me aoTermo deCooperação Técnica nº _____/_____, firma-

do comessa Instituição,para solicitarque, excepcionalmente,promova oca-
dastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação
–, em nome doPrestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de
preços doContrato nº___/____, firmadopor estaADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA FEDERAL:

CNPJ: ______________
Razão Social:________________________

Nome Personalizado: _________________________
Endereço: __________________________________
Representante Legal: __________________________
CPF do Representante Legal: ______________________

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do
Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº
_______/_________

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
(LOGOTIPO)

__________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor (a) _________,

Em atenção ao Ofício ________ informamos que o representante legal da
empresa_______________________, CNPJ _________________,
deverá comparecer à agência_____________________ para assinar o
contrato da abertura de Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movi-
mentação, destinada a receber créditos ao amparo na IN nº ___de ___ de
___ de ____, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato
nº________.

Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº
____/-_____firmado com a Instituição Financeira, qualquer tipo demov-
imentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação da ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

_________________________________,
Gerente

Ao (A) Senhor (a)
Nome e cargo do representante daADMINISTRAÇÃO PÚBLICAFEDERAL
Endereço
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº _______/________

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
(LOGOTIPO)

Ofício nº ________/______

__________, ___ de ___________ de 20__.

Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito Vinculada
- bloqueada para movimentação à empresa____________________, CNPJ
_________________, na Agência _____________, da Instituição Financeira
______________, prefixo _______, destinada a receber os créditos ao amparo da
IN nº ___de ___ de ___ de ____, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão:

Agência: ___________________
Convenente Subordinante: Administração Pública Federal
Cidade/Município: ____________________

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré-
cadastramento no portal da Instituição Financeira, sítio __________________.

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósi-
to e, conforme Termo de Cooperação Técnica nº _____/_________, qualquer
tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da ADMINIS-
TRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL.

_________________________________,
Gerente
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Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº ____/____

Ofício nº /20__ - _____

Local, ____ de __________ de 20__.

A(o) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,
Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$
______ da conta nº_______________ da agência nº _______de
titularidade de____________________, (nome do proponente)

Inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, aberta
para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e
formação de preços do Contrato nº___/____, firmado por esta ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte Conta-Depósito
Vinculada - bloqueada para movimentação:

Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal/
ou servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº
_______/________

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
(LOGOTIPO)

Ofício/Carta nº ______ (número sequencial)
___________, ___ de ___________ de 20__.

Senhor (a) __________________________________________,
(nome do representante da Administração Pública Federal)

Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___ - _____, de
_____/_____/20___, informo a efetivação de DÉBITO na con-
ta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - de nº
___________________, da agência nº ________, da Instituição Fi-
nanceira, e CRÉDITO na seguinte Conta-Depósito Vinculada - bloqueada
para movimentação:

CREDITAR
Instituição Financeira Agência Conta CPF /CNPJ

Atenciosamente,
_________________________________,

Gerente
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº _____/_____

A U T O R I Z A Ç Ã O

À Agência ______________ da Instituição Financeira ___________
(endereço da agência)

Senhor (a) Gerente,

Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA FEDERAL solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência,
qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-Depósito Vinculada - bloquea-
da para movimentação nº ________________ - bloqueada para movimentação, de
minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da
planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos
saldos da referida Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, ex-
tratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras.

Atenciosamente,
____________________________

(local e data)
________________________________

Assinatura do titular da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimen-
tação



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

361

Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº _____/______

Oficio nº ______/20___ - _____

___________, ____ de ______________ de 20___

Ao (A) Senhor(a) Gerente
(nome do gerente)
(endereço da agência com CEP)

Senhor (a) Gerente,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos
dos sistemas de autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a
seguir indicados:

CPF Nome Documento/Poderes

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do
servidor previamente designado pelo ordenador
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Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ____/_____

Oficio nº ______/20___ - _____

Local, ____ de ________ de 20___

Ao (A) Senhor(a)
(nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública
Federal)
(endereço da empresa com CEP)

Senhor (a) Sócio-Proprietário,
1. Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada
para movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________,
na Agência nº___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
_______________, em seu nome, aberta para receber recursos retidos
de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Con-
trato nº ___/____, firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL.

2. Naoportunidade, solicito comparecer, emno máximo20 (vinte) dias cor-
ridos, a contar do recebimento desteOfício, à referida agência para fornecer
a documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com
as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados
pela InstituiçãoFinanceira e autorizar, emcaráter irrevogável e irretratável,
o acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos sal-
dos da referida conta-depósito, aos extratos e a movimentações financei-
ras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquermovimentações
financeiras da referida Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movi-
mentação.

3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior
poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula_______ do
mencionado contrato.

Atenciosamente,
__________________________________________

Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal
ou do servidor previamente designado pelo ordenador
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Instrução Normativa nº 06,de 06 de julho de 2018

Dispõe sobre cláusulas assecuratórias de di-
reitos trabalhistas quando da execução indi-
reta de obras públicas, no âmbito da Admi-
nistração Pública federal direta, autárquica
e fundacional.

O SECRETÁRIODE GESTÃODO MINISTÉRIODO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO EGESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o Decreto nº 1.094, de 23 de
março de 1994, considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e na Convenção nº 94, da Organização Internacional do Traba-
lho, promulgada pelo Decreto nº 58.818, de 14 de julho de 1966, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre cláusulas assecuratórias
de direitos trabalhistas quando da execução indireta de obras públicas, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Os instrumentos convocatórios e os contratos referentes à exe-
cução indireta de obras públicas deverão prever, nomínimo, cláusulas que:

I - exijam, durante a execução contratual, o cumprimento de Acordo,
Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profis-
sional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor;

II - estabeleçam a possibilidade de rescisão do contrato por ato unila-
teral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para
os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação
aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execu-
ção do contrato;

III - exijam declaração de responsabilidade exclusiva da contratada so-
bre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

IV - prevejam a verificação da comprovação mensal, por amostragem,
pela contratante, do cumprimento das obrigações trabalhistas, previden-
ciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato;
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V - exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la
na execução do contrato, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993;

VI - exijam que a contratada assegure aos seus trabalhadores ambien-
te de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições ade-
quadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho; e

VII - exijam a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada
de trabalho, conforme a categoria profissional.

§ 1º Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cum-
primento das obrigações de que trata o inciso IV, a contratante comuni-
cará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efe-
tuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contra-
tada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

§ 3º Não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva
relativa à categoria profissional abrangida no contrato, este deverá pre-
ver cláusulas que garantam os direitos trabalhistas, podendo utilizar como
referência regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da
região mais próxima.

§ 4º A Administração Pública não se vincula às disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamen-
to de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos so-
ciais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relaciona-
dos ao exercício da atividade.

Art. 3º Para fins de fiscalização do cumprimento de que trata o inciso
IV do art. 2º, a contratante deverá solicitar, mensalmente, por amostra-
gem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obri-
gações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execu-
ção da obra, em especial, quanto:

I - ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso sema-
nal remunerado e décimo terceiro salário;
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II - à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adi-
cional;

III - à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-
-saúde, quando for devido;

IV - aos depósitos do FGTS; e
V - ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos em-

pregados dispensados até a data da extinção do contrato.
§ 1º A contratante poderá solicitar, por amostragem, aos empregados

da contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do
FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apre-
sentação de extratos.

§ 2º A fiscalização por amostragem tem por objetivo permitir que to-
dos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um
ano da contratação.

§ 3º O objetivo disposto § 2º não impede que a análise de extratos
possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado.

§ 4º Em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obriga-
ções trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, os fiscais ou gesto-
res de contratos deverão oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização.

Art. 4º O disposto nesta Instrução Normativa também se aplica às
subcontratações e cessões de contratos.

Art. 5º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que poderá
expedir normas complementares ao cumprimento do disposto nesta Ins-
trução Normativa.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
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REGISTRO DE PREÇOS
-Decreto nº 7.892/2013
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Decreto nº 7.892,de 23de janeiro de 2013

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto noart. 15 da Lei nº 8.666, de 21de ju-
nho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002,

DECRETA:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 1º Ascontratações deserviços ea aquisiçãode bens,quando efetuadas
pelo Sistemade Registrode Preços - SRP,no âmbitoda administraçãopública
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indi-
retamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Paraos efeitosdeste Decreto, são adotadasas seguintesdefinições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para regis-

tro formal de preços relativos àprestação de serviços e aquisição debens, para
contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública fede-
ral responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que
participa dosprocedimentos iniciaisdo Sistemade Registrode Preçose integra
a ata de registro de preços; (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública
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que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos
os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que
o órgãogerenciador conduzos procedimentospara registrode preçosdestina-
do à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante pré-
via indicaçãoda demandapelos entes federados beneficiados; e (Incluído pelo
Decreto nº 8.250, de 2.014)

VII - órgão participante de compra nacional - órgão ou entidade da admi-
nistração pública que, em razão de participação em programa ou projeto fe-
deral, é contemplado no registro depreços independente de manifestação for-
mal. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguin-
tes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida
ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de ser-
viços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Capítulo II
Da Intenção para Registro de Preços

Art. 4º Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços
- IRP, a ser operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Ser-
viços Gerais - SIASG, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades inte-
grantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e divulgação dos
itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V
do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º.

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensa-
da, de forma justificada pelo órgão gerenciador. (Redação dada pelo Decreto
nº 8.250, de 2.014)
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§ 2º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará norma
complementar para regulamentar o disposto neste artigo.

§ 3ºCaberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP:
(Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes na
IRP em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; (Incluído pelo
Decreto nº 8.250, de 2.014)

II - aceitarou recusar, justificadamente, osquantitativos considerados ínfi-
mos oua inclusãode novos itens; e (Incluído peloDecreto nº8.250, de2.014)

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não mani-
festaram interesse durante o período de divulgação da IRP. (Incluído pelo De-
creto nº 8.250, de 2.014)

§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3º serão efeti-
vados antes da elaboração do edital e de seus anexos. (Incluído pelo Decreto
nº 8.250, de 2.014)

§ 5ºPara receber informações a respeito das IRPs disponíveis no Portal de
Compras doGoverno Federal, os órgãose entidades integrantes doSISG seca-
dastrarão no módulo IRP e inserirão a linha de fornecimento e de serviços de
seu interesse. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 6º Éfacultado aos órgãose entidades integrantes doSISG, antesde iniciar
um processo licitatório, consultaras IRPsem andamentoe deliberara respeito
da conveniênciade suaparticipação. (Incluídopelo Decretonº 8.250,de 2.014)

Capítulo III
Das Competências do Órgão Gerenciador

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do
Governo federal;

II - consolidar informaçõesrelativasàestimativa individuale totalde consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos bási-
cos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III -promover atosnecessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
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licitação e, consolidar os dados das pesquisas demercado realizadas pelos ór-
gãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e
3º do art. 6º deste Decreto; (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

V-confirmar juntoaos órgãosparticipantes asua concordânciacomoobjeto aser
licitado, inclusivequanto aosquantitativos etermo dereferência ouprojeto básico;

VI - realizar o procedimento licitatório;
VII - gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades de-

correntes de infrações no procedimento licitatório; e
X - aplicar,garantida aampla defesae ocontraditório, aspenalidades decor-

rentes dodescumprimento dopactuado naata deregistro depreços oudo descum-
primento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

XI - autorizar,excepcional e justificadamente, aprorrogação doprazo previs-
to no§ 6ºdo art.22 desteDecreto, respeitadoo prazode vigênciada ata,quando
solicitada peloórgão nãoparticipante. (Incluídopelo Decretonº 8.250,de 2.014)

§ 1º A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do
Governo federal, poderá ser assinada por certificação digital.

§ 2º Oórgão gerenciadorpoderá solicitar auxílio técnicoaos órgãospartici-
pantes para execução das atividades previstasnos incisos III, IV e VIdo caput.

Capítulo IV
Das Competências do Órgão Participante

Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifestação de inte-
resse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento
ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quan-
do couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de pre-
ços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços este-
jam formalizados e aprovados pela autoridade competente;

II -manifestar, junto aoórgão gerenciador,mediante autilização da Inten-
ção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes
da realização do procedimento licitatório; e
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III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de even-
tuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o con-
traditório, aspenalidades decorrentesdo descumprimentodo pactuadona ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão ge-
renciador. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 2º No caso de compra nacional, o órgão gerenciador promoverá a divul-
gação da ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, comprovada a vantajosidade, fica facul-
tado aos órgãos ou entidades participantes de compra nacional a execução da
ata de registro de preços vinculada ao programa ou projeto federal. (Incluído
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 4º Os entes federados participantes de compra nacional poderão utilizar
recursos de transferências legais ou voluntárias da União, vinculados aos pro-
cessos ou projetos objeto de descentralização e de recursos próprios para suas
demandas de aquisição no âmbito da ata de registro de preços de compra na-
cional. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 5º Casoo órgãogerenciador aceite a inclusãode novos itens, oórgão par-
ticipante demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou
projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado odispos-
to no art. 6º. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 6º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para
entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela
demanda elaborará, ressalvada a hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mer-
cado que contemple a variação de custos locais ou regionais. (Incluído pelo
Decreto nº 8.250, de 2.014)

Capítulo V
Da Licitação para Registro de Preços

Art. 7ºA licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou
na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será prece-
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dida de ampla pesquisa de mercado.
§ 1º O julgamento por técnica e preço, namodalidade concorrência, pode-

rá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante
despacho fundamentado da autoridademáxima do órgão ou entidade. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dota-
ção orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil.

Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em
lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior com-
petitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou
de prestação dos serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida ado-
tada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda es-
pecífica de cada órgão ou entidade participante do certame. (Redação dada
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um
mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilida-
de contratual e o princípio da padronização.

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto
nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

I - a especificaçãoou descriçãodo objeto, que explicitará o conjuntode ele-
mentos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a ca-
racterização dobem ouserviço, inclusivedefinindo as respectivas unidadesde
medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador
e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não partici-
pantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerencia-
dor admitir adesões;

IV - quantidademínima deunidades aser cotada,por item,no casode bens;
V - condiçõesquanto ao local, prazode entrega, forma depagamento, enos

casos deserviços, quandocabível, frequência,periodicidade, característicasdo
pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuida-
dos, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
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VI -prazode validadedo registrode preço,observado odisposto nocaput doart. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII -modelosde planilhasde custoe minutasde contratos,quando cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;
X -minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade.
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado,
desde que tecnicamente justificado.

§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de servi-
ços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos va-
riáveis por região.

§ 3ºA estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habi-
litação do licitante.

§ 4ºO examee a aprovação dasminutas do instrumento convocatório e do
contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão ge-
renciador. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafoúnico.Aapresentação denovas propostasna formado caputnão
prejudicará oresultado docertame emrelação aolicitante maisbem classificado.

Capítulo VI
Do Registro de Preços e da Validade da Ata

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará,
entre outras, as seguintes condições:

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos
do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; (Redação dada
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos lici-
tantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do lici-
tante vencedorna sequênciada classificaçãodo certame, excluído opercentual
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referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisi-
tos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; (Redação dada pelo Decre-
to nº 8.250, de 2.014)

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no
Portal deCompras doGoverno Federale ficarádisponibilizado durantea vigência
da ata de registro de preços; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações. (Redação dada peloDecreto nº 8.250, de 2.014)

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. (Redação
dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do
caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a
que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese prevista no pará-
grafo único do art. 13 e quando houver necessidade de contratação de forne-
cedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. (Redação dada
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 4º Oanexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da
sessão pública do pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos li-
citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor do certame. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Art. 12.O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior
a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º
do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

§1ºÉvedado efetuaracréscimos nosquantitativos fixadospela atade registrode
preços, inclusiveo acréscimode quetrata o§ 1ºdo art.65 daLei nº8.666, de1993.

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pre-
ços serádefinida nos instrumentos convocatórios, observado odisposto noart.
57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão
ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4º Ocontrato decorrentedo Sistemade Registrode Preçosdeverá ser as-
sinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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Capítulo VII
Da Assinatura da Ata e da Contratação

com Fornecedores Registrados

Art. 13.Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem clas-
sificado será convocado paraassinar aata de registro depreços, noprazo enas
condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e
desde queocorra motivo justificado aceitopela administração. (Redação dada
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não
assinar aata deregistro depreços noprazo econdições estabelecidos, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 14. Aata de registro depreços implicarácompromisso de fornecimen-
to nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo único. Arecusa injustificadade fornecedor classificado em as-
sinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota deempenho dedespesa, autorizaçãode compraou outro instrumento há-
bil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. Aexistência depreços registradosnão obrigaa administraçãoa con-
tratar, facultando-sea realizaçãode licitaçãoespecífica paraa aquisiçãopretendi-
da, asseguradapreferência ao fornecedor registradoem igualdadede condições.

CapítuloVIII
Da Revisão e do Cancelamento

dos Preços Registrados

Art. 17. Ospreços registradospoderão ser revistos emdecorrência deeven-
tual reduçãodos preçospraticados nomercado oude fatoque eleveo custodos
serviços oubens registrados, cabendo aoórgão gerenciadorpromover asnego-
ciações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
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“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os for-
necedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

§ 1º Os fornecedores quenão aceitaremreduzir seuspreços aosvalores pra-
ticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplica-
ção de penalidade.

§ 2ºA ordemde classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Art. 19.Quandoo preçodemercadotornar-se superioraos preçosregistrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberaro fornecedordo compromissoassumido, casoa comunicaçãoocor-
ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir-
mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-
dor deveráproceder à revogação da ata de registro depreços, adotando as me-
didas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar anota deempenho ou instrumento equivalenteno prazoes-

tabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão geren-
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato su-
perveniente, decorrentede caso fortuito ou força maior,que prejudiqueo cum-
primento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
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Capítulo IX
Da Utilização da Ata de Registro de Preços
por Órgão ou Entidades Não Participantes

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública federal que não tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2ºCaberá ao fornecedor beneficiárioda atade registrode preços, observa-
das ascondições nelaestabelecidas, optarpela aceitaçãoou nãodo fornecimento
decorrente deadesão, desdeque nãoprejudique asobrigações presentese futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitati-
vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decor-
rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalida-
de, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do nú-
mero de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5º Oórgão gerenciador somente poderáautorizar adesãoà ataapós apri-
meira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando,
justificadamente, nãohouver previsãono edital para aquisiçãoou contratação
pelo órgão gerenciador. (Revogado pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)

§ 6º Apósa autorizaçãodo órgãogerenciador, oórgão nãoparticipante de-
verá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser-
vado o prazo de vigência da ata.

§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalida-
des decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade munici-
pal, distrital ou estadual.

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou esta-
duais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal.

Capítulo X
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da infor-
mação na operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar proce-
dimentos de controle e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes.

Art. 24.As atas deregistro de preçosvigentes, decorrentes decertames reali-
zados sob avigência do Decretonº 3.931, de19 de setembrode 2001, poderãoser
utilizadas pelosórgãos gerenciadorese participantes,até otérmino desua vigência.

Art. 25. Até a completaadequação doPortal deCompras doGoverno fede-
ral paraatendimento aodisposto no§ 1ºdo art. 5º, oórgão gerenciadordeverá:

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminha-
mento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e

II - providenciara indicaçãodos fornecedorespara atendimentoàs deman-
das, observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação de-
finidos pelos órgãos e entidades participantes.

Art. 26. Até a completa adequação do Portal de Compras do Governo fe-
deral para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 11 e no
inciso II do § 2º do art. 11, a ata registrará os licitantes vencedores, quantita-
tivos e respectivos preços.

Art. 27.O Ministériodo Planejamento,Orçamento eGestão poderá editar
normas complementares a este Decreto.

Art. 28. EsteDecreto entraem vigortrinta diasapós adata desua publicação.
Art. 29. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; e
II - o Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002.

Brasília, 23de janeirode 2013; 192º daIndependência e 125º daRepública.
DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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REGIME DIFERENCIADO DE
CONTRATAÇÕES – RDC

-Lei nº 12.462/11

- Decreto nº 7.581/11
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Lei nº 12.462,de 4 de agosto de 2011.

Institui oRegime Diferenciadode Contratações
Públicas -RDC; alteraa Leino 10.683,de 28de
maio de 2003, que dispõe sobre a organização
da Presidência da República e dos Ministérios,
a legislação da Agência Nacional de Aviação
Civil (Anac) e a legislação da Empresa Brasi-
leira de Infraestrutura Aeroportuária (Infrae-
ro); cria a Secretaria de Aviação Civil, cargos
de Ministro de Estado, cargos em comissão e
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; au-
toriza acontratação de controladores de tráfe-
go aéreotemporários; alteraas Leisnos 11.182,
de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 12 de de-
zembro de 1972, 8.399, de 7 de janeirode 1992,
11.526, de 4 de outubro de 2007, 11.458, de 19
de marçode 2007, e 12.350, de 20de dezembro
de 2010, e a Medida Provisória no 2.185-35, de
24 de agosto de 2001; e revoga dispositivos da
Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998.

A PRESIDENTADA REPÚBLICAFaço saberque oCongresso Nacionalde-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Do Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC

Seção I
Aspectos Gerais

Art. 1º Éinstituído oRegime Diferenciadode ContrataçõesPúblicas (RDC),
aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:

I -dos JogosOlímpicos eParaolímpicos de2016, constantesda Carteirade
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Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e
II - daCopa dasConfederações daFederação Internacionalde FutebolAsso-

ciação - Fifa 2013 e daCopa doMundo Fifa 2014, definidos pelo GrupoExecu-
tivo -Gecopa 2014do ComitêGestor instituídopara definir, aprovar e supervi-
sionar asações previstasno PlanoEstratégico dasAções doGoverno Brasileiro
para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - CGCOPA 2014, restringindo-
se, nocaso deobras públicas, às constantesda matrizde responsabilidades ce-
lebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aero-
portos das capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos
e cinquenta quilômetros) das cidades sedes dos mundiais referidos nos inci-
sos I e II.

IV - dasações integrantesdo Programade Aceleraçãodo Crescimento(PAC)
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

V -das obras e serviços de engenhariano âmbitodo SistemaÚnico deSaú-
de - SUS. (Incluído pala Lei nº 12.745, de 2012)

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e re-
forma de estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo.
(Incluído pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e re-
forma de estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo;
e (Redação dada pela Medida Provisória nº 678, de 2015)

VII - ações no âmbito da Segurança Pública. (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 678, de 2015)

VI - dasobras e serviços deengenharia para construção, ampliaçãoe refor-
ma eadministração deestabelecimentos penais e deunidades deatendimento
socioeducativo; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015)

VII - das ações no âmbito da segurança pública; (Incluído pela Lei nº
13.190, de 2015)

VIII -das obras e serviçosde engenharia, relacionadas amelhorias namo-
bilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e (Incluído pela Lei
nº 13.190, de 2015)

IX - dos contratos a que se refere o art. 47-A. (Incluído pela Lei nº 13.190,
de 2015) Ver tópico

X - das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à
inovação. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
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§ 1º O RDC tem por objetivos:
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade en-

tre os licitantes;
II -promover a troca de experiências e tecnologias embusca damelhor re-

lação entre custos e benefícios para o setor público;
III - incentivar a inovação tecnológica; e
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da pro-

posta mais vantajosa para a administração pública.
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento

convocatório e resultará no afastamento dasnormas contidasna Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às
licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de enge-
nharia no âmbito dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e tec-
nologia. (Redação dada pela Lei nº 13.190, de 2015)

Art. 2ºNaaplicação doRDC, deverãoser observadasas seguintesdefinições:
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua in-

tegralidade, compreendendoa totalidadedas etapasde obras, serviços e instala-
ções necessárias, sob inteiraresponsabilidade dacontratada atéa suaentrega ao
contratante emcondições deentrada emoperação, atendidosos requisitostécni-
cos e legais parasua utilizaçãoem condiçõesde segurançaestrutural eoperacio-
nal e com as características adequadas às finalidades para a qual foi contratada;

II - empreitadapor preçoglobal: quandose contrata a execuçãoda obraou
do serviço por preço certo e total;

III - empreitadapor preçounitário: quandose contrata a execuçãoda obra
ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;

IV - projetobásico: conjuntode elementosnecessários esuficientes, comnível
de precisãoadequado, para,observado odisposto noparágrafoúnico desteartigo:

a) caracterizara obraou serviçode engenharia,ou complexode obrasou servi-
ços objetoda licitação,com basenas indicaçõesdos estudostécnicos preliminares;

b) assegurara viabilidade técnica eo adequado tratamento do impacto am-
biental do empreendimento; e

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos mé-
todos e do prazo de execução;

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à
execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e
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VI - tarefa:quando seajusta mãode obrapara pequenos trabalhos porpre-
ço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste
artigo deverá conter, nomínimo, sem frustrar o caráter competitivo do proce-
dimento licitatório, os seguintes elementos:

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global
da obra e identificar seus elementos constitutivos com clareza;

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de
forma arestringir anecessidade dereformulação oude variantesdurante as fa-
ses de elaboração doprojeto executivo e de realização das obras emontagem a
situações devidamentecomprovadas emato motivadoda administraçãopública;

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipa-
mentos a incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os me-
lhores resultados para o empreendimento;

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos cons-
trutivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, com-
preendendo asua programação, a estratégiade suprimentos, as normasde fis-
calização e outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à res-
pectiva licitação, na hipótese de contratação integrada;

VI - orçamentodetalhado docusto globalda obra, fundamentado emquan-
titativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.

Art. 3º As licitações econtratações realizadasem conformidadecom oRDC
deverão observaros princípiosda legalidade,da impessoalidade,da moralida-
de, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa,
da economicidade,do desenvolvimentonacional sustentável, da vinculaçãoao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Art. 4º Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas
as seguintes diretrizes:

I - padronização do objeto da contratação relativamente às especificações
técnicas e de desempenho e, quando for o caso, às condições de manutenção,
assistência técnica e de garantia oferecidas;

II - padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos,
previamente aprovados pelo órgão jurídico competente;

III - buscada maiorvantagem paraa administraçãopública, considerando
custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou am-
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biental, inclusiveos relativosà manutenção, ao desfazimentode bense resídu-
os, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância;

IV - condições de aquisição, de seguros e de pagamento compatíveis com
as do setor privado, inclusive mediante pagamento de remuneração variável
conforme desempenho, na forma do art. 10 desta Lei;

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento com-
patíveis com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de
remuneração variável conforme desempenho, na forma do art. 10; (Redação
dada pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

IV - condições de aquisição, de seguros, de garantias e de pagamento com-
patíveis com as condições do setor privado, inclusive mediante pagamento de
remuneração variável conforme desempenho, na forma do art. 10; (Redação
dada pela Lei nº 12.980, de 2014)

V - utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos constantes das
propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação
do bem, serviço ou obra, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na
execução do respectivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento es-
timado para a contratação; e

VI - parcelamento do objeto, visando à ampla participação de licitantes,
sem perda de economia de escala.

VII - ampla publicidade, em sítio eletrônico, de todas as fases e procedi-
mentos do processo de licitação, assim como dos contratos, respeitado o art.
6o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.173, de 2015)

§ 1º As contratações realizadas com base no RDC devem respeitar, espe-
cialmente, as normas relativas à:

I - disposiçãofinal ambientalmenteadequada dos resíduos sólidosgerados
pelas obras contratadas;

II -mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão de-
finidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilizaçãode produtos, equipamentos eserviços que, comprovadamen-
te, reduzam o consumo de energia e recursos naturais;

IV - avaliaçãode impactosde vizinhança,na formada legislaçãourbanística;
V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial,

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas
obras contratadas; e
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VI - acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobili-
dade reduzida.

§ 2º Oimpacto negativosobre osbens dopatrimônio cultural,histórico, ar-
queológico e imaterial tombadosdeverá ser compensadopor meiode medidas
determinadas pela autoridade responsável, na forma da legislação aplicável.

Seção II
Das Regras Aplicáveis às

Licitações no Âmbito do RDC

Subseção I
Do Objeto da Licitação

Art. 5º O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e precisa
no instrumento convocatório, vedadas especificações excessivas, irrelevantes
ou desnecessárias.

Art. 6º Observado o disposto no § 3º, o orçamento previamente estimado
para acontratação será tornado públicoapenas e imediatamente apóso encer-
ramento da licitação, semprejuízo dadivulgação dodetalhamento dos quanti-
tativos edas demais informações necessáriaspara aelaboração daspropostas.

§ 1º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento por maior
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instru-
mento convocatório.

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da
remuneração será incluído no instrumento convocatório.

§ 3º Se não constar do instrumento convocatório, a informação referida
no caput deste artigo possuirá caráter sigiloso e será disponibilizada estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 7º No caso de licitação para aquisição de bens, a administração pú-
blica poderá:

I - indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas se-
guintes hipóteses:

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um

fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da entidade contra-
tante; ou
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c) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreen-
dida pela identificação de determinada marca ou modelo aptos a servir como
referência, situação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou si-
milar ou de melhor qualidade”;

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação, na fase
de julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessida-
de da sua apresentação;

III - solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fa-
bricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial
competente ou por entidade credenciada; e

IV- solicitar,motivadamente, cartade solidariedadeemitida pelofabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

Art. 8º Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admi-
tidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;
II - empreitada por preço global;
III - contratação por tarefa;
IV - empreitada integral; ou
V - contratação integrada.
§ 1º Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenharia serão

adotados, preferencialmente, os regimes discriminados nos incisos II, IV e V
do caput deste artigo.

§ 2º No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no § 1º deste artigo,
poderá ser adotadooutro regimeprevisto nocaput desteartigo, hipóteseem que
serão inseridosnos autosdo procedimentoos motivosque justificarama exceção.

§3ºOcusto globalde obrase serviçosde engenhariadeverá ser obtidoa partir
de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus
correspondentes ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Cons-
trução Civil (Sinapi), nocaso deconstrução civilem geral,ou natabela doSistema
de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários.

§ 4ºNocaso de inviabilidadeda definição doscustos consoante odisposto no
§ 3ºdeste artigo,a estimativade custoglobal poderá serapurada pormeio dautili-
zação dedados contidosem tabelade referênciaformalmente aprovadapor órgãos
ou entidades da administração pública federal, em publicações técnicas especia-
lizadas, em sistemaespecífico instituído parao setor ouem pesquisa demercado.

§ 5ºNas licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção da-
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quelas onde for adotado o regime previsto no inciso V do caput deste artigo,
deverá haver projeto básico aprovado pela autoridade competente, disponível
para exame dos interessados em participar do processo licitatório.

§ 6º Nocaso decontratações realizadaspelos governosmunicipais, estadu-
ais e do Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o custo
global de obras e serviços de engenharia a que se refere o § 3º deste artigo po-
derá também ser obtido a partir de outros sistemas de custos já adotados pe-
los respectivos entes e aceitos pelos respectivos tribunais de contas.

§ 7º É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que
seja o regime adotado.

Art. 9º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, no âmbito do
RDC, poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e econo-
micamente justificada.

Art. 9ºNas licitaçõesde obrase serviçosde engenharia,no âmbitodo RDC,
poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economica-
mente justificada e cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condi-
ções: (Redação dada pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

I - inovação tecnológica ou técnica; (Incluído pela Medida Provisória nº
630, de 2013)

II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Incluído
pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

III - possibilidade deexecução comtecnologias dedomínio restritono mer-
cado. (Incluído pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

Art. 9ºNas licitações deobras eserviços deengenharia, noâmbito doRDC,
poderá ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economica-
mente justificada e cujo objeto envolva, pelo menos, uma das seguintes condi-
ções: (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014)

I - inovação tecnológica ou técnica; (Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014)
II - possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou (Incluído

pela Lei nº 12.980, de 2014)
III - possibilidadede execuçãocom tecnologiasde domínio restrito nomer-

cado. (Incluído pela Lei nº 12.980, de 2014)
§ 1ºA contratação integrada compreende a elaboração e odesenvolvimen-

to dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenha-
ria, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais ope-
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rações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.
§ 2º No caso de contratação integrada:
I - o instrumento convocatóriodeverá conter anteprojetode engenhariaque

contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização
da obra ou serviço, incluindo:

a) a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão
global dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado;

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega, ob-
servado o disposto no caput e no § 1º do art. 6º desta Lei;

c) a estética do projeto arquitetônico; e
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utili-

zação, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;
II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores

praticados pelomercado, nosvalores pagospela administraçãopública emser-
viços eobras similaresou naavaliação docusto globalda obra, aferida median-
te orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica; e

II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores
praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em
serviços e obras similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida me-
diante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. (Reda-
ção dada pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

II - o valor estimado da contratação será calculado com base nos valores
praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em
serviços e obras similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida me-
diante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.980, de 2014)

III - será adotado o critério de julgamento de técnica e preço. (Revogado
pela Medida Provisória nº 630, de 2013)

III - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.980, de 2014)
§ 3º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de

projetos commetodologias diferenciadasde execução,o instrumentoconvoca-
tório estabelecerácritérios objetivospara avaliaçãoe julgamentodas propostas.

§ 4ºNas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a
celebração determos aditivosaos contratosfirmados, excetonos seguintescasos:

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de
caso fortuito ou força maior; e
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II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações parame-
lhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administra-
ção pública, desde quenão decorrentesde errosou omissõespor partedo con-
tratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

§ 5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de riscos entre a ad-
ministração pública e o contratado, o valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e as contingên-
cias atribuídasao contratado,de acordocom metodologiapredefinida pela en-
tidade contratante. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015)

Art. 10.Na contrataçãodas obras e serviços, inclusive de engenharia, pode-
rá ser estabelecidaremuneração variávelvinculada aodesempenho dacontrata-
da, combase emmetas, padrõesde qualidade, critérios de sustentabilidade am-
biental e prazo de entrega definidosno instrumento convocatório eno contrato.

Parágrafoúnico. Autilização daremuneração variávelserámotivada eres-
peitará olimite orçamentáriofixado pelaadministração públicapara acontratação.

Art. 11. A administração pública poderá, mediante justificativa expressa,
contratar mais de uma empresa ou instituição para executar omesmo serviço,
desde que não implique perda de economia de escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e si-
multânea por mais de um contratado; ou

II - amúltipla execuçãofor convenientepara atenderà administração pública.
§ 1º Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a administração públi-

ca deverá manter o controle individualizado da execução do objeto contratual
relativamente a cada uma das contratadas.

§2ºOdisposto nocaput desteartigo nãose aplicaaos serviçosde engenharia.

Subseção II
Do Procedimento Licitatório

Art. 12. O procedimento de licitação de que trata esta Lei observará as se-
guintes fases, nesta ordem:

I - preparatória;
II - publicação do instrumento convocatório;
III - apresentação de propostas ou lances;
IV - julgamento;
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V - habilitação;
VI - recursal; e
VII - encerramento.
Parágrafoúnico. Afase deque tratao incisoV docaput desteartigo pode-

rá, mediante ato motivado, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput
deste artigo, desde que expressamente previsto no instrumento convocatório.

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a for-
ma eletrônica, admitida a presencial.

Parágrafo único. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a
administração pública poderá determinar, como condição de validade e eficá-
cia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.

Art. 14. Na fase de habilitação das licitações realizadas em conformidade
com esta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o seguinte:

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos re-
quisitos de habilitação;

II - seráexigida aapresentação dosdocumentos dehabilitação apenaspelo
licitante vencedor, exceto no caso de inversão de fases;

III - no caso de inversão de fases, só serão recebidas as propostas dos lici-
tantes previamente habilitados; e

IV - em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal pode-
rão ser exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas
em relação ao licitante mais bem classificado.

Parágrafo único. Nas licitações disciplinadas pelo RDC:
I - será admitida a participaçãode licitantes sob a forma de consórcio, con-

forme estabelecido em regulamento; e
II - poderão ser exigidos requisitos de sustentabilidade ambiental, na for-

ma da legislação aplicável.
Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de

pré-qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de infor-
mações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado,
devendo ser adotados os seguintes prazosmínimos para apresentação de pro-
postas, contados a partir da data de publicação do instrumento convocatório:

I - para aquisição de bens:
a) 5 (cinco) diasúteis, quandoadotados os critérios de julgamento pelome-

nor preço ou pelo maior desconto; e
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b) 10(dez) diasúteis, nashipóteses nãoabrangidas pelaalínea adeste inciso;
II - para a contratação de serviços e obras:
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo

menor preço ou pelo maior desconto; e
b) 30(trinta) diasúteis, nashipóteses nãoabrangidas pelaalínea adeste inciso;
III - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior

oferta: 10 (dez) dias úteis; e
IV - para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor

combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo
artístico: 30 (trinta) dias úteis.

§ 1º A publicidade a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo da fa-
culdade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será rea-
lizada mediante:

I -publicação de extrato do edital noDiário Oficial da União, do Estado, do
Distrito Federal ou doMunicípio, ou, no caso de consórcio público, do ente de
maior nível entre eles, sem prejuízo da possibilidade de publicação de extrato
em jornal diário de grande circulação; e

II -divulgação emsítio eletrônicooficial centralizadode divulgaçãode lici-
tações ou mantido pelo ente encarregado do procedimento licitatório na rede
mundial de computadores.

§ 2º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cen-
to e cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para
bens e serviços, inclusive de engenharia, é dispensada a publicação prevista
no inciso I do § 1º deste artigo.

§ 3º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins
da aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o valor total da contratação.

§ 4º As eventuais modificações no instrumento convocatório serão divul-
gadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando
a alteração não comprometer a formulação das propostas.

Art. 16. Nas licitações, poderão ser adotados os modos de disputa aberto
e fechado, que poderão ser combinados na forma do regulamento.

Art. 17. O regulamento disporá sobre as regras e procedimentos de apre-
sentação de propostas ou lances, observado o seguinte:

I - no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas ofertas por
meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o
critério de julgamento adotado;
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II - no modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitan-
tes serão sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas; e

III - nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento das
propostas, o licitante vencedordeverá reelaborar eapresentar à administraçãopú-
blica, pormeio eletrônico,as planilhascom indicaçãodos quantitativose doscustos
unitários, bemcomo dodetalhamento dasBonificações eDespesas Indiretas(BDI) e
dos EncargosSociais (ES),com osrespectivos valoresadequados aolance vencedor.

§ 1º Poderão ser admitidos, nas condições estabelecidas em regulamento:
I - a apresentação de lances intermediários, durante a disputa aberta; e
II - o reinício dadisputa aberta, após adefinição damelhor proposta e para

a definição das demais colocações, sempre que existir uma diferença de pelo
menos 10% (dez por cento) entre o melhor lance e o do licitante subsequente.

§ 2º Consideram-se intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento

pelo critério da maior oferta; ou
II - iguais ou superiores aomenor já ofertado, quando adotados os demais

critérios de julgamento.
Art. 18. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:
I -menor preço ou maior desconto;
II - técnica e preço;
III -melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV -maior oferta de preço; ou
V -maior retorno econômico.
§ 1º O critério de julgamento será identificado no instrumento convocató-

rio, observado o disposto nesta Lei.
§ 2º O julgamento das propostas será efetivado pelo emprego de parâme-

tros objetivos definidos no instrumento convocatório.
§ 3ºNão serão consideradas vantagens não previstas no instrumento con-

vocatório, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
Art. 19. O julgamento pelo menor preço oumaior desconto considerará o

menor dispêndio para a administração pública, atendidos os parâmetros mí-
nimos de qualidade definidos no instrumento convocatório.

§ 1º Oscustos indiretos, relacionados comas despesasde manutenção,uti-
lização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, po-
derão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que ob-
jetivamente mensuráveis, conforme dispuser o regulamento.
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§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global
fixado no instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventu-
ais termos aditivos.

§ 3ºNo caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto
apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços de to-
dos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório.

Art. 20. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, de-
verão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresenta-
das pelos licitantes, mediante a utilização de parâmetros objetivos obrigato-
riamente inseridos no instrumento convocatório.

§ 1º O critério de julgamento a que se refere o caput deste artigo será uti-
lizado quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convoca-
tório forem relevantes aos fins pretendidos pela administração pública, e des-
tinar-se-á exclusivamente a objetos:

I - de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica
ou técnica; ou

II - quepossam serexecutados comdiferentes metodologiasou tecnologias
de domínio restrito no mercado, pontuando-se as vantagens e qualidades que
eventualmente forem oferecidas para cada produto ou solução.

§ 2º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para va-
lorar as propostas técnicas e de preço, sendo o percentual de ponderaçãomais
relevante limitado a 70% (setenta por cento).

Art. 21. O julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor conteúdo artís-
tico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas apresenta-
das pelos licitantes combase emcritérios objetivos previamente estabelecidos
no instrumento convocatório, no qual será definido o prêmio ou a remunera-
ção que será atribuída aos vencedores.

Parágrafo único.O critério de julgamento referido no caput deste artigo
poderá ser utilizado para a contratação de projetos, inclusive arquitetônicos,
e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística, excluindo-se os proje-
tos de engenharia.

Art. 22.O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de
contratos que resultem em receita para a administração pública.

§ 1º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço,
os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dis-
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pensados, conforme dispuser o regulamento.
§ 2º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a com-

provação do recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de
habilitação, limitada a 5% (cinco por cento) do valor ofertado.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o licitante vencedor perderá o valor
da entrada em favor da administração pública caso não efetive o pagamento
devido no prazo estipulado.

Art. 23. No julgamento pelo maior retorno econômico, utilizado exclusi-
vamente para a celebração de contratos de eficiência, as propostas serão con-
sideradas de forma a selecionar a que proporcionará amaior economia para a
administração pública decorrente da execução do contrato.

§ 1ºOcontrato deeficiência terápor objetoa prestaçãode serviços,que pode
incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de pro-
porcionar economiaao contratante,na formade reduçãode despesascorrentes,
sendo o contratado remunerado com base em percentual da economiagerada.

§ 2º Na hipótese prevista no caput deste artigo, os licitantes apresentarão
propostas de trabalho e de preço, conforme dispuser o regulamento.

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de
eficiência:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será
descontada da remuneração da contratada;

II - se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for
superior à remuneração da contratada, será aplicada multa por inexecução
contratual no valor da diferença; e

III - a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis caso a di-
ferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao
limite máximo estabelecido no contrato.

Art. 24. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contenham vícios insanáveis;
II - não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instru-

mento convocatório;
III - apresentem preçosmanifestamente inexequíveis ou permaneçamaci-

ma doorçamento estimadopara a contratação, inclusive nas hipóteses previs-
tas no art. 6º desta Lei;

IV -não tenhamsua exequibilidadedemonstrada, quandoexigido pela ad-
ministração pública; ou
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V - apresentem desconformidade comquaisquer outras exigências do ins-
trumento convocatório, desde que insanáveis.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusi-
vamente em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2º A administração pública poderá realizar diligências para aferir a exe-
quibilidade daspropostas ouexigir dos licitantes queela sejademonstrada, na
forma do inciso IV do caput deste artigo.

§3ºNocaso deobras eserviços deengenharia, paraefeito deavaliação daexe-
quibilidade ede sobrepreço, serão consideradoso preço global, os quantitativos
e ospreços unitáriosconsiderados relevantes,conforme dispusero regulamento.

Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utili-
zados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta fechada em ato contínuo à classificação;

II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que
exista sistema objetivo de avaliação instituído;

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

IV - sorteio.
Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo não prejudi-

cam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Art. 26. Definido o resultado do julgamento, a administração pública po-
derá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

Parágrafo único. Anegociação poderá ser feita com osdemais licitantes,
segundo aordem declassificação inicialmenteestabelecida, quandoo preçodo
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua pro-
posta permanecer acima do orçamento estimado.

Art. 27.Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá
uma fase recursal única, que se seguirá à habilitação do vencedor.

Parágrafo único. Na fase recursal, serão analisados os recursos referen-
tes ao julgamento das propostas ou lances e à habilitação do vencedor.

Art. 28. Exauridosos recursosadministrativos, oprocedimento licitatório
será encerrado e encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o retornodos autospara saneamentode irregularidadesque
forem supríveis;



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

399

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;
III - revogaro procedimentopor motivode conveniênciae oportunidade;ou
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

Subseção III
Dos Procedimentos Auxiliares das

Licitações no Âmbito do RDC

Art. 29. São procedimentos auxiliares das licitações regidas pelo dispos-
to nesta Lei:

I - pré-qualificação permanente;
II - cadastramento;
III - sistema de registro de preços; e
IV - catálogo eletrônico de padronização.
Parágrafo único. Osprocedimentos deque tratao caputdeste artigoobe-

decerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento.
Art. 30. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento ante-

rior à licitação destinado a identificar:
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o for-

necimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e con-
dições previamente estabelecidos; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da adminis-
tração pública.

§ 1º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto
para a inscrição dos eventuais interessados.

§ 2º Aadministração públicapoderá realizar licitação restrita aos pré-qua-
lificados, nas condições estabelecidas em regulamento.

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, se-
gundo as especialidades dos fornecedores.

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou to-
dos os requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegu-
rada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo
ser atualizada a qualquer tempo.

Art. 31. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habi-
litação dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um)
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ano, no máximo, podendo ser atualizados a qualquer tempo.
§ 1ºOs registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarãoperma-

nentemente abertos para a inscrição de interessados.
§2ºOs inscritosserão admitidossegundo requisitosprevistos emregulamento.
§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será

anotada no respectivo registro cadastral.
§ 4ºA qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o regis-

tro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências de habilitação ou as esta-
belecidas para admissão cadastral.

Art. 32.O Sistema de Registro de Preços, especificamente destinado às li-
citações de que trata esta Lei, reger-se-á pelo disposto em regulamento.

§ 1ºPoderá aderir aosistema referidono caputdeste artigoqualquer órgãoou
entidade responsávelpela execuçãodas atividadescontempladas noart. 1ºdesta Lei.

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:
I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização peri-

ódicos dos preços registrados;
IV - definição da validade do registro; e
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem co-

tar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequ-
ência da classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem
suas propostas originais.

§3ºA existênciade preçosregistrados nãoobrigaa administraçãopública afir-
mar oscontratos quedeles poderãoadvir, sendofacultada arealização delicitação
específica, asseguradaao licitanteregistrado preferênciaem igualdadede condições.

Art. 33. Ocatálogo eletrônicode padronizaçãode compras, serviços eobras
consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado
a permitir a padronizaçãodos itensa seremadquiridos pelaadministração pú-
blica que estarão disponíveis para a realização de licitação.

Parágrafo único. O catálogo referido no caput deste artigo poderá ser
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja a oferta de menor pre-
ço ou de maior desconto e conterá toda a documentação e procedimentos da
fase internada licitação, assim comoas especificaçõesdos respectivosobjetos,
conforme disposto em regulamento.
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Subseção IV
Da Comissão de Licitação

Art. 34.Aslicitações promovidasconsoante oRDC serãoprocessadas ejulga-
das porcomissão permanenteou especialde licitações,compostamajoritariamen-
te por servidores ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanen-
tes dos órgãos ouentidades da administração pública responsáveis pela licitação.

§ 1ºAs regras relativas ao funcionamento dascomissões de licitação eda co-
missão decadastramento deque trataesta Leiserão estabelecidasem regulamento.

§2ºOsmembros dacomissão delicitação responderãosolidariamente porto-
dos osatos praticadospela comissão,salvo seposição individualdivergente esti-
ver registradana atada reuniãoem quehouver sidoadotada arespectiva decisão.

Subseção V
Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação

Art. 35. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação estabeleci-
das nos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se, no
que couber, às contratações realizadas com base no RDC.

Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou inexigibi-
lidade de licitação deverá seguir o procedimento previsto no art. 26 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Subseção VI
Das Condições Específicas

para a Participação as Licitações
e para a Contratação no RDC

Art. 36. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações de que
trata esta Lei:

I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo
correspondente;

II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elabo-
ração do projeto básico ou executivo correspondente;

III - da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja
administrador, sóciocom maisde 5%(cinco porcento) docapital votante, con-
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trolador, gerente, responsável técnico ou subcontratado; ou
IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão

ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo no

caso das contratações integradas.
§ 2º Odisposto nocaput desteartigo não impede, nas licitações paraa con-

tratação de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto exe-
cutivo constitua encargo do contratado, consoante preço previamente fixado
pela administração pública.

§3º Épermitida aparticipação daspessoas físicasou jurídicasde quetratam
os incisos II e III docaput desteartigo emlicitação ouna execuçãodo contrato,
como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou geren-
ciamento, exclusivamentea serviçodo órgãoou entidadepública interessados.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta
a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se aos membros da comissão
de licitação.

Art. 37.É vedadaa contrataçãodireta, sem licitação, depessoa jurídicana
qual haja administrador ou sócio compoder de direção quemantenha relação
de parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro grau civil com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; e

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou en-
tidade da administração pública.

Art. 38. Nosprocessos de contratação abrangidospor estaLei, aplicam-se
as preferências para fornecedores ou tipos de bens, serviços e obras previstos
na legislação, em especial as referidas:

I - no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;
II - no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e
III - nosarts. 42a 49da LeiComplementar no123, de14 dedezembro de2006.
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Seção III
Das Regras Específicas Aplicáveis aos

Contratos Celebrados no Âmbito do RDC
Art. 39.Os contratos administrativos celebrados com base no RDC reger-

se-ão pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das
regras específicas previstas nesta Lei.

Art. 40.É facultadoà administraçãopública, quandoo convocadonão as-
sinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo e condições estabelecidos:

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nesta Lei; ou

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para a
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

Parágrafo único.Na hipótese de nenhumdos licitantes aceitar a contra-
tação nos termos do inciso II do caput deste artigo, a administração pública
poderá convocaros licitantes remanescentes, naordem declassificação, paraa
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respec-
tivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, in-
clusive quantoaos preçosatualizados nos termos do instrumento convocatório.

Art. 41. Na hipótese do inciso XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, a contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento
de bens em consequência de rescisão contratual observará a ordem de classi-
ficação dos licitantes remanescentes e as condições por estes ofertadas, desde
que não seja ultrapassado o orçamento estimado para a contratação.

Art. 42.Os contratos para a execução das obras previstas no plano pluria-
nual poderão ser firmados pelo período nele compreendido, observado o dis-
posto no caput do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 43.Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas ati-
vidades descritas no art. 1º desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida até
a data da extinção da APO.

Art. 43.Nahipótese do inciso IIdo art.57 daLei nº8.666, de21 de junho de
1993, oscontratos celebradospelos entespúblicos responsáveispelas atividades
descritas nos incisos Ia IIIdo art. 1º destaLei poderãoter suavigência estabele-
cida até a datada extinçãoda APO. (Redação dadapela Lei nº 12.688, de 2012)
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Art. 44. As normas referentes à anulação e revogação das licitações pre-
vistas no art. 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicar-se-ão às con-
tratações realizadas com base no disposto nesta Lei.

Art. 44-A.Nos contratosregidos poresta Lei,poderá ser admitidoo empre-
go dosmecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem,
a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307,
de 23 de setembro de 1996, e a mediação, para dirimir conflitos decorrentes
da sua execução ou a ela relacionados. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015)

Seção IV
Dos Pedidos de Esclarecimento,

Impugnações e Recursos

Art. 45. Dos atos da administração pública decorrentes da aplicação do
RDC caberão:

I - pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumento convocatório
no prazo mínimo de:

a) até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso
de licitação para aquisição ou alienação de bens; ou

b) até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso
de licitação para contratação de obras ou serviços;

II - recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da
intimação ou da lavratura da ata, em face:

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados;
b) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
c) do julgamento das propostas;
d) da anulação ou revogação da licitação;
e) do indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alte-

ração ou cancelamento;
f) da rescisão do contrato, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 79 da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
g) da aplicação das penas de advertência, multa, declaração de inidoneida-

de, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração pública; e

III - representações, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
data da intimação, relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico.
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§ 1º Os licitantes que desejarem apresentar os recursos de que tratam as
alíneas a, b e c do inciso II do caput deste artigo deverão manifestar imediata-
mente a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

§ 2ºO prazo para apresentação de contrarrazões será omesmo do recurso
e começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal.

§ 3º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à de-
fesa de seus interesses.

§ 4º Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.

§ 5º Os prazos previstos nesta Lei iniciam e expiram exclusivamente em
dia de expediente no âmbito do órgão ou entidade.

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da au-
toridade que praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua deci-
são no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, de-
vidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser proferida
dentro doprazo de5 (cinco)dias úteis, contados doseu recebimento, sob pena
de apuração de responsabilidade.

Art. 46. Aplica-se ao RDC o disposto no art. 113 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Seção V
Das Sanções Administrativas

Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, semprejuízo das
multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das
demais cominações legais, o licitante que:

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no
art. 41 desta Lei;

II -deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresen-
tar documento falso;

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licita-
ção sem motivo justificado;

IV - nãomantiver aproposta, salvo se emdecorrência de fato supervenien-
te, devidamente justificado;
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V - fraudara licitaçãoou praticaratos fraudulentosna execuçãodo contrato;
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
§ 1º A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ain-

da o descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste
artigo, dos sistemas de cadastramento dos entes federativos que compõem a
Autoridade Pública Olímpica.

§ 2º As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no
Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e
aos contratos regidos por esta Lei.

Art. 47-A. Aadministração pública poderá firmar contratos de locação de
bens móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, constru-
ção ou reforma substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mes-
mo ou por terceiros, do bem especificado pela administração. (Incluído pela
Lei nº 13.190, de 2015)

§ 1o A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. (Incluído
pela Lei nº 13.190, de 2015)

§ 2o A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à
administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no contra-
to. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015)

§ 3o Ovalor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, aomês,
1% (umpor cento)do valordo bemlocado. (Incluídopela Leinº 13.190,de 2015)

Capítulo II
Outras Disposições

Seção I
Alterações da Organização da

Presidência da República e dos Ministérios

Art. 48. A Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 1o A Presidência da República é constituída, essencialmente:
I - pela Casa Civil;
II - pela Secretaria-Geral;
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III - pela Secretaria de Relações Institucionais;
IV - pela Secretaria de Comunicação Social;
V - pelo Gabinete Pessoal;
VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional;
VII - pela Secretaria de Assuntos Estratégicos;
VIII - pela Secretaria de Políticas para as Mulheres;
IX - pela Secretaria de Direitos Humanos;
X - pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;
XI - pela Secretaria de Portos; e
XII - pela Secretaria de Aviação Civil.
§ 1o ...........................................................................................................
....................................................................................................................
X - o Conselho de Aviação Civil.
.........................................................................................................” (NR)
“Art. 2o À Casa Civil da Presidência da República compete:
I - assistir direta e imediatamente aoPresidente daRepública nodesem-
penho de suas atribuições, especialmente:
a) na coordenação e na integração das ações do Governo;
b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos
presidenciais;
c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das pro-
postas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional,
com as diretrizes governamentais;
d) naavaliação emonitoramento daação governamental e dagestão dos
órgãos e entidades da administração pública federal;
II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.
Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:
I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;
II - a Imprensa Nacional;
III - o Gabinete;
IV - a Secretaria-Executiva; e
V - até 3 (três) Subchefias.” (NR)
“Art. 3o ..............................................................…………………...................
.....................................................................................................................
§ 1o À Secretaria-Geral da Presidência da República compete ainda:
I - supervisão e execução das atividades administrativas da Presidên-



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

408

cia daRepública e, supletivamente, daVice-Presidência daRepública; e
II - avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos ad-
ministradores, no âmbito dos órgãos integrantes da Presidência da Re-
pública e Vice-Presidência da República, além de outros determinados
em legislação específica, por intermédio da fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial.
§ 2o A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estru-
tura básica:
I - o Conselho Nacional de Juventude;
II - o Gabinete;
III - a Secretaria-Executiva;
IV - a Secretaria Nacional de Juventude;
V - até 5 (cinco) Secretarias; e
VI - 1 (um) órgão de Controle Interno.
§ 3o Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência
da Repúblicaexercer, alémda supervisãoe dacoordenação dasSecreta-
rias integrantes da estrutura da Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem
por este atribuídas.” (NR)
“Art. 6o Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Re-
pública compete:
I - assistir direta e imediatamente aoPresidente daRepública nodesem-
penho de suas atribuições;
II - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso
de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;
III -realizar oassessoramento pessoalem assuntosmilitares ede segurança;
IV - coordenar as atividades de inteligência federal e de segurança da
informação;
V - zelar, asseguradoo exercíciodo poderde polícia, pela segurançapes-
soal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República e respectivos
familiares, dos titulares dosórgãos essenciaisda Presidênciada Repúbli-
ca e de outras autoridades ou personalidades quandodeterminado pelo
Presidente daRepública, bemcomo pelasegurança dospalácios presiden-
ciais e das residências do Presidente e doVice-Presidente daRepública.
§ 1o (Revogado).
§ 2o (Revogado).
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....................................................................................................................
§ 4o O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repúbli-
ca tem como estrutura básica:
I - a Agência Brasileira de Inteligência (Abin);
II - o Gabinete;
III - a Secretaria-Executiva; e
IV - até 3 (três) Secretarias.” (NR)
“Art. 11-A. Ao Conselho deAviaçãoCivil, presidido peloMinistro deEsta-
do Chefeda Secretariade AviaçãoCivil daPresidência daRepública, com
composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, com-
pete estabeleceras diretrizesda política relativa aosetor deaviação civil.”
“Art. 24-D. À Secretaria de Aviação Civil compete:
I - formular, coordenar e supervisionar as políticas para o desenvolvi-
mento dosetor deaviação civil e das infraestruturas aeroportuáriae aero-
náutica civil, em articulação,no quecouber, como Ministérioda Defesa;
II - elaborar estudos e projeções relativos aos assuntos de aviação civil
e de infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e sobre a logística
do transporte aéreo e do transporte intermodal e multimodal, ao lon-
go de eixos e fluxos de produção em articulação com os demais órgãos
governamentais competentes, com atenção às exigências de mobilida-
de urbana e acessibilidade;
III - formular e implementar o planejamento estratégico do setor, defi-
nindo prioridades dos programas de investimentos;
IV -elaborar eaprovar osplanos deoutorgas paraexploração da infraes-
trutura aeroportuária,ouvida aAgência Nacionalde AviaçãoCivil (Anac);
V - propor ao Presidente da República a declaração de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administra-
tiva, dos bens necessários à construção, manutenção e expansão da in-
fraestrutura aeronáutica e aeroportuária;
VI - administrar recursos e programas de desenvolvimento da infraes-
trutura de aviação civil;
VII - coordenar osórgãos e entidades do sistema deaviação civil, em ar-
ticulação com o Ministério da Defesa, no que couber; e
VIII - transferir para Estados, Distrito Federal e Municípios a implan-
tação, administração, operação, manutenção e exploração de aeródro-
mos públicos, direta ou indiretamente.
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Parágrafo único. A Secretaria de Aviação Civil tem como estrutura bá-
sica o Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias.”
“Art. 25. ....................................................................................................
...................................................................................................................
Parágrafo único. São Ministros de Estado:
I - os titulares dos Ministérios;
II - os titulares das Secretarias da Presidência da República;
III - o Advogado-Geral da União;
IV - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
V - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;
VI - o Chefe da Controladoria-Geral da União;
VII - o Presidente do Banco Central do Brasil.” (NR)
“Art. 27. ......................................................................................................
.....................................................................................................................
VII - Ministério da Defesa:
....................................................................................................................
y) infraestrutura aeroespacial e aeronáutica;
z) operacionalização do Sistema de Proteção da Amazônia (Sipam);
......................................................................................................................
XII - ..............................................................................................................
.......................................................................................................................
i) ..................................................................................................................
......................................................................................................................
6. (revogado);
.......................................................................................................................
XIV - .............................................................................................................
......................................................................................................................
m) articulação,coordenação, supervisão,integração eproposição dasações
do Governoe doSistema Nacionalde Políticassobre Drogasnos aspectos
relacionados com as atividades de prevenção, repressão ao tráfico ilícito
e à produção não autorizada de drogas, bem como aquelas relacionadas
com otratamento, arecuperação ea reinserçãosocial deusuários edepen-
dentes e ao Plano Integrado deEnfrentamento aoCrack e outras Drogas;
n) política nacional de arquivos; e
o) assistência ao Presidente da República em matérias não afetas a ou-
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tro Ministério;
............................................................................................................” (NR)
“Art. 29. ....................................................................................................
...................................................................................................................
VI - do Ministério da Cultura: o Conselho Superior do Cinema, o Con-
selho Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à
Cultura e até 6 (seis) Secretarias;
VII - do Ministérioda Defesa: o ConselhoMilitar deDefesa, oComando
da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Es-
tado-Maior Conjunto das Forças Armadas, a Escola Superior de Guer-
ra, o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
(Censipam), o Hospital das Forças Armadas, a Representação Brasilei-
ra na Junta Interamericana de Defesa, até 3 (três) Secretarias e um ór-
gão de Controle Interno;
....................................................................................................................
XIV - do Ministério da Justiça: o Conselho Nacional de Política Criminal
e Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho
Federal Gestor do Fundode Defesa dos DireitosDifusos, o Conselho Na-
cional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual,
o ConselhoNacional deArquivos, oConselho Nacional de Políticas sobre
Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia
Rodoviária Federal,o Departamentode PolíciaFerroviária Federal,a De-
fensoria Pública da União, o Arquivo Nacional e até 6 (seis) Secretarias;
......................................................................................................................
§ 3o (Revogado).

§ 8o Os profissionais da Segurança Pública Ferroviária oriundos do gru-
po Rede,Rede FerroviáriaFederal (RFFSA),da CompanhiaBrasileira de
Trens Urbanos (CBTU) eda Empresade TrensUrbanos dePorto Alegre
(Trensurb) que estavam em exercício em 11 de dezembro de 1990, pas-
sam a integrar oDepartamento dePolícia FerroviáriaFederal doMinis-
tério da Justiça.” (NR)

Art. 49. São transferidasas competências referentes àaviação civil do Mi-
nistério da Defesa para a Secretaria de Aviação Civil.

Art. 50. O acervo patrimonial dos órgãos transferidos, incorporados ou
desmembrados por esta Lei será transferido para os Ministérios, órgãos e en-
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tidades que tiverem absorvido as correspondentes competências.
Parágrafo único. O quadrode servidores efetivos dos órgãos de que tra-

ta este artigo será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absor-
vido as correspondentes competências.

Art. 51. OMinistério daDefesa eo Ministériodo Planejamento,Orçamen-
to eGestão adotarão, até 1ode junhode 2011, as providênciasnecessárias para
a efetivação das transferências de que trata esta Lei, inclusive quanto à mo-
vimentação das dotações orçamentárias destinadas aos órgãos transferidos.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, o Ministério da Defesa
prestará o apoio administrativo e jurídico necessário para garantir a continui-
dade das atividades da Secretaria de Aviação Civil.

Art. 52.Osservidores e militares requisitados pela Presidência da Repúbli-
ca emexercício, em31 dedezembro de2010, noCentro Gestore Operacionaldo
Sistema deProteção daAmazônia, noArquivo Nacionale naSecretaria Nacional
de Políticas sobre Drogas, poderão permanecer à disposição, respectivamente,
do Ministério da Defesa e doMinistério da Justiça, para exercício naquelas uni-
dades, bem como ser novamente requisitados caso tenham retornado aos ór-
gãos ouentidades deorigem antesde 18de marçode 2011. (Produção deefeitos)

§ 1º Os servidores e militares de que trata o caput poderão ser designados
para o exercício deGratificações deRepresentação daPresidência daRepúbli-
ca ou de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança nos órgãos da Presi-
dência daRepública devida aos militares enquanto permaneceremnos órgãos
para os quais foram requisitados.

§ 2º Na hipótese do § 1o deste artigo, as Gratificações de Representação e
as Gratificações de Exercício em Cargo de Confiança nos órgãos da Presidên-
cia da República devidas aos militares serão restituídas à Presidência da Re-
pública quando cessar o exercício do servidor ou do militar. (Revogado pela
Medida Provisória nº 568, de 2012) (Revogado pela Lei nº 12.702, de 2012)

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei no 9.007, de
17 de março de 1995, aos servidores referidos neste artigo.

Seção II
Das Adaptações da Legislação da Anac

Art. 53. A Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
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“Art. 3o A Anac, no exercício de suas competências, deverá observar e
implementar asorientações, diretrizes e políticas estabelecidas pelo go-
verno federal, especialmente no que se refere a:
..........................................................................................................” (NR)
“Art. 8o ...........…………..................................................……….....................
........................................................................................................................
XXII - aprovar os planos diretores dos aeroportos;
XXIII - (revogado);
....................................................................................................................
XXVII - (revogado);
XXVIII - fiscalizar a observância dos requisitos técnicos na construção,
reforma e ampliação de aeródromos e aprovar sua abertura ao tráfego;
...................................................................................................................
XXXIX - apresentar aoMinistro de Estado Chefe da Secretaria de Avia-
ção Civil da Presidência da República proposta de orçamento;
XL - elaborar e enviar o relatório anual de suas atividades à Secretaria
de Aviação Civil da Presidência da República e, por intermédio da Pre-
sidência da República, ao Congresso Nacional;
......................................................................................................................
XLVII - (revogado);
..........................................................................................................” (NR)
“Art. 11 ..........................................................................................................
I - propor, por intermédio doMinistro deEstado Chefe da Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República, ao Presidente da República,
alterações do regulamento da Anac;
.............................................................................................................” (NR)
“Art. 14. ...........................................................................................................
....................................................................................................................
§ 2o Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência daRepública instauraro processoadministrativo disciplinar,
que será conduzidopor comissãoespecial constituídapor servidorespúbli-
cos federais estáveis, competindoao Presidenteda Repúblicadeterminar
o afastamentopreventivo, quandofor ocaso, eproferir julgamento.” (NR)
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Seção III
Da Adaptação da Legislação da Infraero

Art. 54. O art. 2o da Lei no 5.862, de 12 de dezembro de 1972, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 2o A Infraero terá por finalidade implantar, administrar, operar e ex-
plorar industriale comercialmentea infraestruturaaeroportuária que lhe
for atribuídapela Secretariade AviaçãoCivil daPresidência daRepública.
..........................................................................................................” (NR)

Seção IV
Da Adaptação do Programa

Federal de Auxílio a Aeroportos

Art. 55. O art. 1o da Lei no 8.399, de 7 de janeiro de 1992, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 1o .....................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 2o A parcela de 20% (vinte por cento) especificada neste artigo consti-
tuirá o suporte financeiro do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos
a serproposto e instituído deacordo comos PlanosAeroviários Estadu-
ais e estabelecido por meio de convênios celebrados entre os Governos
Estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
§ 3o Serão contemplados com os recursos dispostos no § 2o os aeropor-
tos estaduais constantes dos Planos Aeroviários e que sejam objeto de
convênio específico firmado entre o Governo Estadual interessado e a
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
.........................................................................................................” (NR)

Seção V
Dos Cargos Decorrentes da Reestruturação

da Secretaria de Aviação Civil

Art. 56. É criado o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República.

Art. 57. É criado o cargo em comissão, de Natureza Especial, de Secre-
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tário-Executivo da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
Art. 58. São criados, no âmbito da administração pública federal, os se-

guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
destinados à Secretaria de Aviação Civil:

I - 2 (dois) DAS-6;
II - 9 (nove) DAS-5;
III - 23 (vinte e três) DAS-4;
IV - 39 (trinta e nove) DAS-3;
V - 35 (trinta e cinco) DAS-2;
VI - 19 (dezenove) DAS-1.
Art. 59. É transformado o cargo, de Natureza Especial, de Secretário Na-

cional de Políticas sobre Drogas no cargo, de Natureza Especial, de Assessor
Chefe da Assessoria Especial do Presidente da República.

Art. 60. A Tabela a do Anexo I da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007,
passa a vigorar acrescida da seguinte linha:
Assessor Chefeda AssessoriaEspecial doPresidente daRepública 11.179,36

Seção VI
Do Pessoal Destinado ao

Controle de Tráfego Aéreo

Art. 61. Oart. 2o da Lei no 11.458, de 19 demarço de 2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2o A contratação de que trata esta Lei será de, no máximo, 160
(cento e sessenta) pessoas, com validade de até 2 (dois) anos, podendo
ser prorrogada por sucessivos períodos até 18 de março de 2013.
§ 1o Prorrogações para períodos posteriores à data prevista no caput
deste artigo poderão ser autorizadas, por ato conjunto dos Ministros de
Estado da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, mediante
justificativa dos motivos que impossibilitaram a total substituição dos
servidores temporáriospor servidores efetivos admitidosnos termosdo
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, regulamento estabelecerá critérios
de substituição gradativa dos servidores temporários.
§ 3o Nenhum contrato de que trata esta Lei poderá superar a data limi-
te de 1o de dezembro de 2016.” (NR)
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Art. 62. Sãocriados, no Quadrode Pessoal doComando da Aeronáutica, 100
(cem) cargosefetivos deControlador deTráfego Aéreo,de nível intermediário, in-
tegrantes doGrupo-Defesa Aéreae Controlede TráfegoAéreo, códigoDacta-1303.

Seção VII
Da Criação do Fundo

Nacional de Aviação Civil (FNAC)

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), de natu-
reza contábil, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Repú-
blica, para destinação dos recursos do sistema de aviação civil.

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), de na-
tureza contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presi-
dência daRepública, para destinação dos recursos do sistema de aviação civil.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 2012)

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de na-
tureza contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presi-
dência daRepública, para destinação dos recursos do sistema de aviação civil.
(Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

§ 1º São recursosdo FNACaqueles referentes ao ProgramaFederal deAu-
xílio aAeroportos, conformedisposto naLei nº8.399, de 7 de janeiro de 1992,
e demais recursos que lhe forem atribuídos.

§ 1º São recursos do FNAC: (Redação dada pela Medida Provisória nº
551, de 2011) (Produção de efeito)

I - os referentes ao adicional tarifário previsto no art. 1o da Lei no 7.920,
de 12de dezembrode 1989; (Incluído pelaMedida Provisórianº 551, de 2011)
(Produção de efeito)

II - os referidos no art. 1o da Lei no 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 551, de 2011) (Produção de efeito)

III - os valores devidos como contrapartida àUnião em razão das outorgas
de infraestrutura aeroportuária; (Incluído pela Medida Provisória nº 551, de
2011) (Produção de efeito)

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; e (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 551, de 2011) (Produção de efeito)

V - outros que lhe forem atribuídos. (Incluído pela Medida Provisória nº
551, de 2011) (Produção de efeito)
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§ 1º São recursos do FNAC: (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012)
I -os referentes ao adicional tarifário previstono art. 1º daLei nº 7.920, de

12 de dezembro de 1989; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Inclu-

ído pela Lei nº 12.648, de 2012)
III - os valores devidos como contrapartida àUnião em razão das outorgas

de infraestrutura aeroportuária; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; e (Incluído pela Lei nº

12.648, de 2012)
V - outros que lhe forem atribuídos. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
IV - os rendimentosde suasaplicações financeiras; (Redação dadapela Me-

dida Provisória nº 600, de 2012)
V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Re-

dação dada pela Medida Provisória nº 600, de 2012)
VI - outros que lhe forem atribuídos. (Incluído pela Medida Provisória nº

600, de 2012)
IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Incluído pela Lei nº

12.833, de 2013)
V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Re-

dação dada pela Lei nº 12.833, de 2013)
VI - outrosque lhe forem atribuídos. (Incluído pelaLei nº 12.833, de2013)
§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento

das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil.
§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento

do setorde aviaçãocivil edas infraestruturasaeroportuária eaeronáutica civil.
(Redação dada pelaMedida Provisória nº 551, de 2011) (Produção de efeito)

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados exclusivamente no desenvolvi-
mento e fomento do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária
e aeronáutica civil. (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012)

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias es-
pecíficas alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais
de movimentação e empenho e de pagamento.

§4ºDeverão serdisponibilizadas, anualmente,pela Secretariade AviaçãoCivil
da Presidênciada República,em seusítio eletrônico,informações contábeise finan-
ceiras, além dedescrição dos resultadoseconômicos e sociaisobtidos pelo FNAC.

§5ºOsrecursos doFNAC tambémpoderão seraplicados nodesenvolvimento,
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na ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações
não constituam obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato
de concessão,nos termosdas normasexpedidas pelaAgência Nacionalde Aviação
Civil -ANAC epela Secretariade AviaçãoCivil daPresidência daRepública -SAC,
observadas as respectivas competências. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)

§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades pre-
vistas no art. 63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional.
(Incluído pela Medida Provisória nº 600, de 2012)

§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades pre-
vistas no art. 63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional.
(Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

Art. 63-A. Os recursos do FNAC destinados à modernização, construção,
ampliação ou reforma de aeródromos públicos poderão ser geridos e adminis-
trados pelo Banco do Brasil S.A., diretamente ou por suas subsidiárias, con-
forme definido em ato da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Repú-
blica. (Incluído pela Medida Provisória nº 600, de 2012)

§ 1º Para a consecução dos objetivos previstos no caput, o Banco do Brasil
S.A., diretamente ou por suas subsidiárias, realizará procedimento licitatório,
podendo, em nome próprio ou de terceiros, adquirir bens e contratar obras e
serviços de engenharia, e quaisquer outros serviços técnicos especializados.
(Incluído pela Medida Provisória nº 600, de 2012)

§2ºPara osfins previstosno §1o, poderáserutilizado oRegimeDiferenciadode
Contratações Públicas - RDC. (Incluído pelaMedida Provisórianº 600,de 2012)

§ 3º Os recursos de que trata o caput poderão ser transferidos para oBan-
co do Brasil S.A. na forma definida em regulamento. (Incluído pela Medida
Provisória nº 600, de 2012)

§ 4º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transfe-
ridos nos termos do § 3o serão aplicados na forma definida em regulamento.
(Incluído pela Medida Provisória nº 600, de 2012)

§5ºAto conjuntodosMinistrosda Fazendae daSecretaria deAviação Civilda
Presidência daRepública fixaráa remuneraçãoda instituiçãopelos serviçospres-
tados de quetrata este artigo. (Incluído pelaMedidaProvisória nº 600,de 2012)

Art. 63-A.Osrecursos doFNAC serãogeridos eadministrados pelaSecreta-
ria deAviação Civilda Presidênciada Repúblicaou, aseu critério,por instituição
financeira pública federal, quandodestinados àmodernização, construção, am-
pliação oureforma deaeródromos públicos.(Incluído pelaLei nº12.833, de2013)
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§ 1º Paraa consecuçãodos objetivosprevistos nocaput, aSecretaria deAvia-
ção Civil da Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por inter-
médio de instituição financeira pública federal, realizará procedimento licitató-
rio, podendo, em nomepróprio ou de terceiros, adquirir bens, contratar obras e
serviços deengenharia ede técnicosespecializados eutilizar-se doRegime Dife-
renciado deContratações Públicas - RDC. (Incluído pelaLei nº12.833, de2013)

§ 2º Atoconjunto dosMinistros daFazenda eda Secretariade AviaçãoCivil
da Presidênciada Repúblicafixará aremuneração de instituição financeiraque
prestar serviços, na forma deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

Capítulo III
Disposições Finais

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítu-
lo I desta Lei.

Art. 65.Até que aAutoridade PúblicaOlímpica defina a Carteira de Proje-
tos Olímpicos, aplica-se, excepcionalmente, o disposto nesta Lei às contrata-
ções decorrentes do inciso I do art. 1o desta Lei, desde que sejam imprescindí-
veis parao cumprimentodas obrigaçõesassumidas peranteo ComitêOlímpico
Internacional e o Comitê Paraolímpico Internacional, e sua necessidade seja
fundamentada pelo contratante da obra ou serviço.

Art. 66. Para os projetos de que tratam os incisos I a III do art. 1o desta
Lei, o prazo estabelecido no inciso II do § 1o do art. 8o daMedida Provisória no
2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a ser o de 31 de dezembro de 2013.

Art. 67. ALei no 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 62-A:

“Art. 62-A. Para efeito da análise das operações de crédito destinadas
ao financiamentodos projetospara osJogos Olímpicose Paraolímpicos,
para a Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol
Associação - Fifa 2013 e para a Copa doMundo Fifa 2014, a verificação
da adimplência será efetuada pelo número do registro no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) principal que represente a pessoa ju-
rídica do mutuário ou tomador da operação de crédito.”

Art. 68. O inciso II do § 1o do art. 8o daMedida Provisória no 2.185-35, de
24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8o ......................................................................................................
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......................................................................................................................
§ 1o ..............................................................................................................
......................................................................................................................
II - os empréstimos ou financiamentos tomados perante organismos fi-
nanceiros multilaterais e instituiçõesde fomentoe cooperação ligadas a
governos estrangeiros,o BancoNacional deDesenvolvimento Econômi-
co e Social (BNDES) e a Caixa Econômica Federal, que tenham avalia-
ção positiva da agência financiadora, e desde que contratados no prazo
de 2 (dois) anos, contados a partir da publicação daLei de conversão da
Medida Provisória no 527, de 18 de março de 2011, e destinados exclu-
sivamente à complementação de programas em andamento;
..........................................................................................................” (NR)

Capítulo IV
Das Revogações

Art. 69. Revogam-se:
I - os §§ 1o e 2o do art. 6o, o item 6 da alínea i do inciso XII do art. 27 e o §

3o do art. 29, todos da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003;
II - os §§ 4o e 5o do art. 16 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998; e
III - os incisos XXIII, XXVII e XLVII do art. 8º e o § 2º do art. 10 da Lei nº

11.182, de 27 de setembro de 2005.
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos financeiros, no tocante ao art. 52 desta Lei, a contar da transferência
dos órgãos ali referidos.

Brasília, 4 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
DILMA ROUSSEFF
Jose Eduardo Cardozo
Nelson Henrique Barbosa Filho
Iraneth Rodrigues Monteiro
Orlando Silva de Jesus Júnior
Luís Inácio Lucena Adams
Wagner Bittencourt de Oliveira

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.8.2011 - Edição extra e re-
tificada em 10.8.2011
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Decreto nº 7.581,de 11de outubro de 2011.

Regulamenta o Regime Diferenciado de Con-
tratações Públicas - RDC,de que trata aLei nº
12.462, de4 deagosto de2011. (Redaçãodada
pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.462, de 5 de agos-
to de 2011,

DECRETA:
Art. 1º ORegime Diferenciadode ContrataçõesPúblicas -RDC, deque tra-

ta a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, fica regulamentado por este Decre-
to. (Redação dada pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

Título I
Das Disposições Gerais

Art. 2º O RDC aplica-se exclusivamente às licitações e contratos necessá-
rios à realização:

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira
de Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica - APO;

II - da Copa das Confederações da Fedération Internationale de Foot-
ball Association - FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, definidos em
instrumento próprio pelo Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014
- GECOPA, vinculado ao Comitê Gestor da Copa do Mundo FIFA 2014 -
CGCOPA; e

III - de obras de infraestrutura e à contratação de serviços para os aero-
portos das capitais dos Estados distantes até trezentos e cinquenta quilôme-
tros das cidades sedes das competições referidas nos incisos I e II do caput.

Parágrafo único. Noscasos deobras públicasnecessárias à realização da
Copa das Confederações da FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, apli-
ca-se o RDC às obras constantes da matriz de responsabilidade celebrada en-
tre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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Título II
Do Procedimento da Licitação

Capítulo I
Das Vedações

Art. 3º É vedada a participação direta ou indireta nas licitações:
I - da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou executivo

correspondente;
II - da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elabo-

ração do projeto básico ou executivo correspondente;
III - da pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja

administrador, sócio com mais de cinco por cento do capital votante, contro-
lador, gerente, responsável técnico ou subcontratado; ou

IV - do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão
ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1º Caso adotado o regime de contratação integrada:
I - não se aplicam as vedações previstas nos incisos I, II e III do caput; e
II - é vedada a participação direta ou indireta nas licitações da pessoa físi-

ca ou jurídica que elaborar o anteprojeto de engenharia.
§ 2º O disposto no caput não impede, nas licitações para a contratação de

obras ou serviços, a previsão de que a elaboração do projeto executivo cons-
titua encargo do contratado, consoante preço previamente fixado pela admi-
nistração pública.

§ 3º É permitida a participação das pessoas jurídicas de que tratam os in-
cisos II e III do caput em licitação ou na execução do contrato como consulto-
res ou técnicos, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, ex-
clusivamente a serviço do órgão ou entidade pública interessados.

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação indireta
a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o
fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se aos membros da comissão de licitação.
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Capítulo II
Da Fase Interna

Seção I
Dos Atos Preparatórios

Art. 4º Na fase interna a administração pública elaborará os atos e expe-
dirá os documentos necessários para caracterização do objeto a ser licitado e
para definição dos parâmetros do certame, tais como:

I - justificativa da contratação e da adoção do RDC;
II - definição:
a) do objeto da contratação;
b) do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, conforme

critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
d) dos requisitos de habilitação;
e) das cláusulas que deverão constar do contrato, inclusive as referentes a

sanções e, quando for o caso, a prazos de fornecimento; e
f) do procedimento da licitação, com a indicação da forma de execução, do

modo de disputa e do critério de julgamento;
III - justificativa técnica, coma devidaaprovação daautoridade competente,

no caso de adoção da inversão de fases prevista no parágrafo único do art. 14;
IV - justificativa para:
a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas técni-

cas e de preço, quando escolhido o critério de julgamento por técnica e preço;
b) a indicação de marca ou modelo;
c) a exigência de amostra;
d) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de

fabricação; e
e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
V - indicação da fonte de recursos suficiente para a contratação;
VI - declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso de in-

vestimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro;
VII - termo de referência que contenha conjunto de elementos necessários

e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a
serem contratados ou os bens a serem fornecidos;
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VIII - projeto básico ou executivo para a contratação de obras e serviços
de engenharia;

IX - justificativa da vantajosidade da divisão do objeto da licitação em lo-
tes ouparcelas paraaproveitar aspeculiaridades domercado eampliar a com-
petitividade, desde que a medida seja viável técnica e economicamente e não
haja perda de economia de escala;

X - instrumento convocatório;
XI -minuta do contrato, quando houver; e
XII - ato de designação da comissão de licitação.
Art.5ºO termode referência,projeto básicoou projetoexecutivo poderáprever

requisitos desustentabilidade ambiental,alémdosprevistos nalegislação aplicável.

Seção II
Da Comissão de Licitação

Art. 6º As licitações serão processadas e julgadas por comissão perma-
nente ou especial.

§ 1º As comissões de que trata o caput serão compostas por, no mínimo,
três membros tecnicamente qualificados, sendo amaioria deles servidores ou
empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos ou
entidades responsáveis pela licitação.

§ 2º Osmembros dacomissão de licitação responderãosolidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente
estiver registrada na ata da reunião em que adotada a decisão.

Art. 7º São competências da comissão de licitação:
I - elaborar as minutas dos editais e contratos ou utilizar minuta padrão

elaborada pela Comissão do Catálogo Eletrônico de Padronização, e submetê-
las ao órgão jurídico;

II -processar licitações, receber e responder apedidos de esclarecimentos,
receber e decidir as impugnações contra o instrumento convocatório;

III - receber, examinar e julgar as propostas conforme requisitos e crité-
rios estabelecidos no instrumento convocatório;

IV - desclassificar propostas nas hipóteses previstas no art. 40;
V- recebere examinaros documentosde habilitação,declarando habilitaçãoou

inabilitação deacordo comos requisitosestabelecidos noinstrumento convocatório;
VI - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar
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a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
VII - darciência aos interessados dasdecisões adotadasnos procedimentos;
VIII -encaminhar osautos dalicitaçãoàautoridade competentepara adjudicar

o objeto,homologar alicitação econvocar ovencedor paraa assinaturado contrato;
IX - proporà autoridade competentea revogaçãoou aanulação dalicitação; e
X - propor à autoridade competente a aplicação de sanções.
§ 1ºÉ facultadoà comissãode licitação, em qualquer fase da licitação, pro-

mover as diligências que entender necessárias.
§ 2º Éfacultado à comissãode licitação, em qualquer fase da licitação, des-

de que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de sanea-
mento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na docu-
mentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.

Seção III
Do Instrumento Convocatório

Art. 8º O instrumento convocatório definirá:
I - o objeto da licitação;
II - a forma de execução da licitação, eletrônica ou presencial;
III - o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os critérios

de classificação para cada etapa da disputa e as regras para apresentação de
propostas e de lances;

IV - os requisitos de conformidade das propostas;
V - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá

ser inferior ao previsto no art. 15 da Lei nº 12.462, de 2011;
VI - os critérios de julgamento e os critérios de desempate;
VII - os requisitos de habilitação;
VIII - a exigência, quando for o caso:
a) de marca ou modelo;
b) de amostra;
c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; e
d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
IX - o prazo de validade da proposta;
X - os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos,

impugnações e recursos;
XI - os prazos e condições para a entrega do objeto;
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XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de
reajuste, quando for o caso;

XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;
XIV - oscritérios objetivosde avaliaçãodo desempenhodo contratado,bem

como os requisitos da remuneração variável, quando for o caso;
XV - as sanções;
XVI - a opção pelo RDC; e
XVII - outras indicações específicas da licitação.
§ 1º Integram o instrumento convocatório, como anexos:
I - o termo de referência mencionado no inciso VII do caput do art. 4º, o

projeto básico ou executivo, conforme o caso;
II - a minuta do contrato, quando houver;
III - o acordo de nível de serviço, quando for o caso; e
IV - as especificações complementares e as normas de execução.
§ 2º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convoca-

tório conterá ainda:
I - o cronograma deexecução, comas etapasnecessárias àmedição, aomo-

nitoramento e ao controle das obras;
II - a exigência de que os licitantes apresentem, em suas propostas, a com-

posição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e
dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem; e

III -a exigênciade queo contratadoconceda livreacesso aosseus documentos
e registroscontábeis, referentesao objetoda licitação,para osservidores ouempre-
gados doórgão ouentidade contratantee dosórgãos decontrole internoe externo.

Art. 9º Oorçamento previamente estimado paraa contratação será torna-
do público apenas e imediatamente após a adjudicação do objeto, sem prejuí-
zo da divulgação no instrumento convocatório do detalhamento dos quantita-
tivos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

§ 1º O orçamento previamente estimado estará disponível permanente-
mente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 2º O instrumento convocatório deverá conter:
I - o orçamentopreviamente estimado, quando adotadoo critério de julga-

mento por maior desconto;
II - ovalor da remuneração oudo prêmio,quando adotadoo critériode jul-

gamento por melhor técnica ou conteúdo artístico; e
III - o preço mínimo de arrematação, quando adotado o critério de julga-
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mento por maior oferta.
Art. 10. A possibilidade de subcontratação de parte da obra ou dos servi-

ços de engenharia deverá estar prevista no instrumento convocatório.
§ 1º Asubcontratação nãoexclui aresponsabilidade docontratado perantea

administração públicaquanto àqualidadetécnica daobra oudo serviçoprestado.
§ 2º Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar

documentação do subcontratado que comprove suahabilitação jurídica, regu-
laridade fiscal e aqualificação técnica necessária à execuçãoda parcelada obra
ou do serviço subcontratado.

Seção IV
Da Publicação

Art. 11.Apublicidade doinstrumento convocatório,sem prejuízoda faculdade
de divulgaçãodireta aosfornecedores, cadastradosou não,será realizadamediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário Oficial da
União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, ou,
no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, sem prejuízo
da possibilidade de publicação em jornal diário de grande circulação; e

II - divulgaçãodo instrumento convocatório emsítio eletrônicooficial cen-
tralizado de publicidade de licitações ou sítio mantido pelo órgão ou entidade
responsável pelo procedimento licitatório.

§ 1ºO extratodo instrumentoconvocatório conteráa definiçãoprecisa, sufi-
ciente eclara doobjeto, a indicação dos locais, diase horáriosem quepoderá ser
consultada ouobtida a íntegra do instrumento convocatório, bem comoo ende-
reço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indica-
ção de que a licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet.

§ 2ºA publicação referida no inciso I do caput também poderá ser feita em
sítios eletrônicos oficiais da administração pública, desde que certificados di-
gitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestru-
tura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 3º No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 (cen-
to e cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para
bens e serviços, inclusive de engenharia, fica dispensada a publicação previs-
ta no inciso I do caput.

§ 4º No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, para fins
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da aplicação do disposto no § 3º, o valor total da contratação.
§ 5º Eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulga-

das nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

Art. 12.Caberão pedidos de esclarecimento e impugnações ao instrumen-
to convocatório nos prazos e conforme descrito no art. 45, inciso I do caput,
da Lei nº 12.462, de 2011.

Capítulo III
Da Fase Externa

Seção I
Disposições Gerais

Art. 13. As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a for-
ma eletrônica.

§ 1º Nos procedimentos sob a forma eletrônica, a administração pública
poderá determinar, como condiçãode validadee eficácia, que os licitantes pra-
tiquem seus atos em formato eletrônico.

§ 2ºAs licitações sob a forma eletrônica poderão ser processadas pormeio
do sistema eletrônico utilizado para a modalidade pregão, de que trata o De-
creto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

Art. 14.Após apublicação do instrumento convocatório inicia-se a fase de
apresentação de propostas ou lances.

Parágrafo único. Afase dehabilitação poderá,desde queprevisto no ins-
trumento convocatório,anteceder à fasede apresentaçãode propostasou lances.

Seção II
Da Apresentação das Propostas ou Lances

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 15. As licitações poderão adotar os modos de disputa aberto, fecha-
do ou combinado.

Art. 16. Os licitantes deverãoapresentar naabertura da sessão públicade-
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claração de que atendem aos requisitos de habilitação.
§ 1º Os licitantes que se enquadrem como microempresa ou empresa de

pequeno portedeverão apresentar também declaraçãode seuenquadramento.
§ 2º Nas licitações soba formaeletrônica, constarádo sistemaa opçãopara

apresentação pelos licitantes das declarações de que trata este artigo.
§ 3º Os licitantes, nas sessões públicas, deverão ser previamente creden-

ciados para oferta de lances nos termos do art. 19.
Art. 17.A comissãode licitaçãoverificará aconformidade daspropostas comos

requisitos estabelecidosno instrumentoconvocatório quantoao objetoe aopreço.
Parágrafoúnico.Serão imediatamentedesclassificados,mediantedecisãomo-

tivada, oslicitantes cujaspropostas nãoestejam emconformidade comos requisitos.

Subseção II
Do Modo de Disputa Aberto

Art. 18. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão suas pro-
postas em sessão pública pormeio de lances públicos e sucessivos, crescentes
ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.

Parágrafo único. O instrumento convocatório poderá estabelecer inter-
valo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em re-
lação aos lances intermediáriosquanto emrelação àproposta quecobrir ame-
lhor oferta. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 19. Casoa licitaçãode modode disputaaberto seja realizada sob a for-
ma presencial, serão adotados, adicionalmente, os seguintes procedimentos:

I-as propostasiniciais serãoclassificadas deacordo comaordemde vantajosidade;
II - a comissão de licitação convidará individual e sucessivamente os lici-

tantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da
proposta menos vantajosa, seguido dos demais; e

III - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convo-
cado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do úl-
timo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas, ex-
ceto no caso de ser o detentor da melhor proposta, hipótese em que poderá
apresentar novos lances sempre que esta for coberta, observado o disposto no
parágrafo único do art. 18. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 20. Oinstrumento convocatóriopoderá estabelecera possibilidadede
apresentação de lances intermediáriospelos licitantesdurante adisputa aberta.
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Parágrafo único. São considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lan-

ce dado pelo próprio licitante, quando adotado o julgamento pelo critério da
maior oferta de preço; ou

II - iguaisou superioresao menor já ofertado, mas inferiores aoúltimo lance
dado pelopróprio licitante,quando adotadosos demaiscritérios de julgamento.

Art. 21. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos dez por cento, a co-
missão de licitação poderáadmitir oreinício dadisputa aberta,nos termosesta-
belecidos no instrumento convocatório,para adefinição dasdemais colocações.

§ 1º Após o reinício previsto no caput, os licitantes serão convocados a
apresentar lances.

§2ºOslicitantespoderãoapresentarlancesnostermosdoparágrafoúnicodoart.20.
§ 3º Os lances iguais serão classificadosconforme aordem deapresentação.

Subseção III
Do Modo de Disputa Fechado

Art. 22. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos li-
citantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação.

Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as propostas deverão
ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos em sessão pública e ordena-
das conforme critério de vantajosidade.

Subseção IV
Da Combinação dos Modos de Disputa

Art. 23. Oinstrumento convocatóriopoderá estabelecerque adisputa seja
realizada em duas etapas, sendo a primeira eliminatória.

Art. 24.Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte forma:
I - caso o procedimento se inicie pelomodo de disputa fechado, serão clas-

sificados para a etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três me-
lhores propostas, iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de
lances sucessivos, nos termos dos arts. 18 e 19; e

II - casoo procedimentose iniciepelomodode disputaaberto, oslicitantes que
apresentarem as trêsmelhores propostas oferecerãopropostas finais, fechadas.
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Seção III
Do Julgamento das Propostas

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 25. Poderão ser utilizados como critérios de julgamento:
I -menor preço ou maior desconto;
II - técnica e preço;
III -melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV -maior oferta de preço; ou
V -maior retorno econômico.
§ 1º Ojulgamento daspropostas observaráos parâmetrosdefinidos no ins-

trumento convocatório, sendo vedado computar vantagens não previstas, in-
clusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

§ 2º Ojulgamento daspropostas deveráobservar amargem depreferência
prevista no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o dis-
posto no Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011.

Subseção II
Menor Preço ou Maior Desconto

Art. 26. Ocritério de julgamento pelomenor preçoou maiordesconto con-
siderará o menor dispêndio para a administração pública, atendidos os parâ-
metros mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório.

§ 1ºOscustos indiretos, relacionados àsdespesas demanutenção, utilização,
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamen-
te mensuráveis, conforme parâmetrosdefinidos no instrumento convocatório.

§ 2ºParâmetros adicionais de mensuraçãode custos indiretos poderão ser
estabelecidos emato doSecretário deLogística eTecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 27. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como refe-
rência o preço total estimado, fixado pelo instrumento convocatório.

Parágrafoúnico.No casode obrasou serviçosde engenharia,o percentual
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de descontoapresentado pelos licitantes incidirá linearmente sobreos preçosde
todos os itens doorçamento estimadoconstante do instrumento convocatório.

Subseção III
Técnica e Preço

Art. 28. Ocritério de julgamento pelamelhor combinaçãode técnicae pre-
ço será utilizado exclusivamente nas licitações destinadas a contratar objeto:

I -denaturezapredominantementeintelectual ede inovaçãotecnológicaoutécnica; ou
II - que possa ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias

de domínio restrito nomercado, pontuando-se as vantagens e qualidades ofe-
recidas para cada produto ou solução.

Parágrafo único. Será escolhido o critério de julgamento a que se refere
o caput quando a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propos-
tas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no instrumento con-
vocatório forem relevantes aos fins pretendidos.

Art. 29. No julgamento pelo critério de melhor combinação de técnica e
preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço
apresentadas pelos licitantes, segundo fatores de ponderação objetivos pre-
vistos no instrumento convocatório.

§ 1º Ofator deponderação mais relevante será limitado asetenta porcento.
§ 2º Poderãoser utilizadosparâmetros de sustentabilidade ambiental para

a pontuação das propostas técnicas.
§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as

propostas técnicas, cujo não atingimento implicará desclassificação.

Subseção IV
Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico

Art. 30.O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor con-
teúdo artístico poderá ser utilizado para a contratação de projetos e trabalhos
de natureza técnica, científica ou artística, incluídos os projetos arquitetôni-
cos e excluídos os projetos de engenharia.

Art. 31. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo melhor con-
teúdo artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas ou artísticas
apresentadas pelos licitantes, segundo parâmetros objetivos inseridos no ins-
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trumento convocatório.
§ 1º O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a remuneração que

será atribuída ao vencedor.
§ 2º Poderão ser utilizadosparâmetros de sustentabilidade ambientalpara

a pontuação das propostas nas licitações para contratação de projetos.
§ 3º O instrumento convocatório poderá estabelecer pontuação mínima

para as propostas, cujo não atingimento implicará desclassificação.
Art. 32. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo melhor

conteúdo artísticoa comissãode licitação será auxiliadapor comissãoespecial
integrada por, no mínimo, três pessoas de reputação ilibada e notório conhe-
cimento da matéria em exame, que podem ser servidores públicos.

Parágrafo único. Osmembros da comissão especial a que se refere o ca-
put responderão por todos os atos praticados, salvo se posição individual di-
vergente estiver registrada na ata da reunião em que adotada a decisão.

Subseção V
Maior Oferta de Preço

Art. 33. O critério de julgamento pela maior oferta de preço será utiliza-
do nocaso de contratos que resultem emreceita para a administraçãopública.

§ 1º Poderá ser dispensado o cumprimento dos requisitos de qualificação
técnica e econômico-financeira.

§ 2º Poderá ser requisito de habilitação a comprovação do recolhimento de
quantia comogarantia, limitadaa cincopor centodo valormínimo dearrematação.

§ 3º Nahipótese do§ 2º,o licitantevencedor perderáa quantiaem favorda
administração públicacaso nãoefetue opagamento devidono prazoestipulado.

Art. 34. Os bens e direitos a serem licitados pelo critério previsto no art.
33 serãopreviamente avaliadospara fixaçãodo valormínimo de arrematação.

Art.35.Osbense direitosarrematadosserão pagosàvista,ematéumdiaútil conta-
do dadata daassinatura daata lavradano localdo julgamentoou dadata denotificação.

§ 1ºOinstrumento convocatório poderáprever que opagamento seja realiza-
domediante entrada em percentual não inferior a cinco por cento, no prazo refe-
rido no caput, com pagamento do restante no prazoestipulado nomesmo instru-
mento, sobpena deperda emfavor daadministração públicado valorjá recolhido.

§ 2º O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega
do bem ao arrematante.
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Subseção VI
Maior Retorno Econômico

Art. 36. No critério de julgamento pelo maior retorno econômico as pro-
postas serão consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior
economia para a administração pública decorrente da execução do contrato.

§ 1º O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será utilizado
exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência.

§ 2º O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de serviços, que
poderá incluir a realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo
de proporcionar economia ao órgão ou entidade contratante, na forma de re-
dução de despesas correntes.

§ 3º O instrumento convocatório deverá prever parâmetros objetivos de
mensuração da economia gerada com a execução do contrato, que servirá de
base de cálculo da remuneração devida ao contratado.

§ 4ºPara efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resul-
tado da economia que se estima gerar com a execução da proposta de traba-
lho, deduzida a proposta de preço.

Art. 37. Nas licitações que adotemo critério de julgamento pelo maior re-
torno econômico, os licitantes apresentarão:

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar:
a) as obras, serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou for-

necimento; e
b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida asso-

ciada à obra, bem ou serviço e expressa em unidade monetária; e
II -proposta depreço, quecorresponderá a umpercentual sobrea economia

que seestima gerardurante determinadoperíodo, expressaemunidademonetária.

SubseçãoVII
Preferência e desempate

Art. 38. Nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, considera-se empate aquelas situações em que a proposta apresentada
pela microempresaou empresade pequenoporte seja igual ouaté dezpor cen-
to superior à proposta mais bem classificada.
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§ 1º Nas situações descritas no caput, a microempresa ou empresa de pe-
queno porte que apresentou propostamais vantajosa poderá apresentar nova
proposta de preço inferior à proposta mais bem classificada.

§ 2º Caso não seja apresentada a nova proposta de que trata o § 1º, as de-
mais microempresasou empresasde pequenoporte licitantescom propostasaté
dez por cento superiores à proposta mais bem classificada serão convidadas a
exercer omesmo direito, conforme aordem devantajosidade desuas propostas.

Art. 39.Nas licitações em que após o exercício de preferência de que trata
o art. 38 esteja configurado empate em primeiro lugar, será realizada disputa
final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fe-
chada, conforme estabelecido no instrumento convocatório.

§ 1ºMantido o empate após a disputa final de que trata o caput, as propos-
tas serão ordenadas segundo odesempenho contratual prévio dos respectivos
licitantes, desde que haja sistema objetivo de avaliação instituído.

§2ºCasoa regraprevista no§ 1ºnão solucioneo empate,serádada preferência:
I - emse tratandode bemou serviçode informáticae automação,nesta ordem:
a) aos bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;
b) aos bens e serviços produzidos de acordo com o processo produtivo bá-

sico definido pelo Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006;
c) produzidos no País;
d) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País; ou
II -emse tratandodebemouserviçonãoabrangidopelo incisoIdo§2º,nestaordem:
a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País.
§3ºCaso aregra previstano §2º nãosolucione oempate, será realizadosorteio.

SubseçãoVIII
Análise e Classificação de Proposta

Art. 40. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada
com osrequisitos do instrumento convocatório, será desclassificadaaquela que:

I - contenha vícios insanáveis;
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II - não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento con-
vocatório;

III - apresente preçomanifestamente inexequível ou permaneça acima do
orçamento estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no
caput do art. 9º;

IV - não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela ad-
ministração pública; ou

V - apresentedesconformidade comquaisquer outras exigências do instru-
mento convocatório, desde que insanável.

§ 1º Acomissão de licitação poderá realizar diligênciaspara aferir a exequi-
bilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

§ 2º Com exceção da contratação integrada prevista no art. 9º da Lei nº
12.462, de 2011, nas licitações de obras ou serviços de engenharia, o licitan-
te da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar à comissão
de licitação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido no instrumen-
to convocatório, planilha comos valores adequados ao lance vencedor, em que
deverá constar: (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

a) indicaçãodos quantitativos e dos custos unitários, vedada autilização de
unidades genéricas ou indicadas como verba;

b) composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes
dos sistemas de referências adotados nas licitações; e

c) detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encar-
gos Sociais - ES.

§ 3º No casoda contratação integrada prevista no art. 9º daLei nº 12.462,
de 2011, o licitanteque ofertoua melhorproposta deveráapresentar ovalor do
lance vencedor distribuído pelas etapas do cronograma físico, definido no ato
de convocação e compatível com ocritério de aceitabilidade por etapas previs-
to no § 5º do art. 42. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 4º Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no § 2º,
II, e § 4º, II, do art. 42, o licitante da melhor proposta deverá adequar os cus-
tos unitários ou das etapas propostos aos limites previstos nos § 2º, § 4º ou §
5º do art. 42, sem alteração do valor global da proposta, sob pena de aplicação
do art. 62. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 41. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se
inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a setenta por cento
do menor dos seguintes valores:
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I - média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por
cento do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou

II - valor do orçamento estimado pela administração pública.
§ 1º A administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de de-

monstrar a exequibilidade da sua proposta.
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o licitante deverá demonstrar que o

valor da proposta é compatível coma execução do objeto licitado no que se re-
fere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas
composições de custos unitários.

§ 3º A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e
instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renun-
cie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja ex-
pressa na proposta.

Art. 42. Nas licitações deobras e serviços deengenharia, a economicidade
da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários.

§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado
pela administração pública, com base nos parâmetros previstos nos §§ 3o, 4o

ou 6o do art. 8º da Lei nº 12.462, de 2011, e, no caso da contratação integra-
da, na forma estabelecida no art. 9°, § 2º, inciso II, da Lei nº 12.462, de 2011.
(Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou de
contratação por tarefa, os custos unitários dos itensmaterialmente relevantes
das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orça-
mento estimadopela administraçãopública, observadasas seguintescondições:

I - serão considerados itens materialmente relevantes aquelesde maior im-
pacto novalor totalda propostae que, somados, representempelo menosoiten-
ta por cento do valor total do orçamento estimado ou que sejam considerados
essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia; e (Redação
dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

II - emsituações especiais, devidamente comprovadaspelo licitante em re-
latório técnico circunstanciado aprovadopela administraçãopública, poderão
ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento esti-
mado emrelação aos itens materialmenterelevantes, semprejuízo daavaliação
dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço
do orçamento de referência; (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do §2º não for aprovado
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pela administração pública, aplica-se o disposto no art. 62, salvo se o licitante
apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários propostos aos
limites previstos no §2º, sem alteração do valor global da proposta.

§ 4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou de
empreitada integral, serão observadas as seguintes condições:

I –no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários
diferentes daqueles previstos nos §§ 3º, 4º ou 6º do art. 8º da Lei nº 12.462,
de 2011, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista
no cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior aovalor calculadoa par-
tir do sistema de referência utilizado;

II - emsituações especiais, devidamente comprovadaspelo licitante em re-
latório técnico circunstanciado, aprovado pela administração pública, os va-
lores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite fi-
xado no inciso I; e

III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qual-
quer daspeças, orçamentos,plantas, especificações,memoriais ou estudos téc-
nicos preliminares do projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjun-
to, dez por cento do valor total do contrato.

§ 5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão ser
previstos no instrumento convocatório critérios de aceitabilidade por etapa,
estabelecidos de acordo com o orçamento estimado na forma prevista no art.
9º da Lei nº 12.462, de 2011, e compatíveis com o cronograma físico do obje-
to licitado. (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 6º O orçamentoestimado dasobras e serviços deengenharia seráaquele
resultante dacomposição doscustos unitáriosdiretos dosistema dereferência
utilizado, acrescida do percentual de BDI de referência, ressalvado o disposto
no art. 9º da Lei nº 12.462, de 2011, para o regime de contratação integrada.
(Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 7º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor ob-
tido a partir dos custos unitários do orçamento estimado pela administração
pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. (Inclu-
ído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 43. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a co-
missão de licitação classificará as propostas por ordem decrescente de vanta-
josidade.
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§ 1º Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orça-
mento estimado, a comissão de licitação poderá negociar com o licitante con-
dições mais vantajosas.

§ 2º A negociação de que trata o § 1º poderá ser feita com os demais lici-
tantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a
negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer superior ao or-
çamento estimado.

§ 3º Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados
os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abai-
xo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para
fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor,
na forma prevista no art. 40, § 2º. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 44. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata,
com a ordem de classificação das propostas.

Seção IV
Da Habilitação

Art. 45. Nas licitações regidas pelo RDC será aplicado, no que couber, o
disposto nos arts. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 46. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação ape-
nas pelo licitante classificado em primeiro lugar.

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certifi-
cado de registro cadastral e certificado de pré-qualificação, nos termos do ins-
trumento convocatório.

§ 2º Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos
de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação.

Art. 47. O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação
dos documentos de habilitação.

Art. 48. Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de
preço, nas licitações destinadas à alienação, a qualquer título, dos bens e di-
reitos da administração pública, os requisitos de qualificação técnica e econô-
mico-financeira poderão ser dispensados, se substituídos pela comprovação
do recolhimento de quantia como garantia, limitada a cinco por cento do va-
lor mínimo de arrematação.

Parágrafo único.O dispostono caputnão dispensaos licitantesda apre-
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sentação dos demais documentos exigidos para a habilitação.
Art. 49. Em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal

poderão serexigidos emmomento posteriorao julgamentodas propostas, ape-
nas em relação ao licitante mais bem classificado.

Art. 50.Caso ocorraa inversãode fasesprevista noparágrafo únicodo art.14:
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilita-

ção e as propostas;
II - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes; e
III - serão julgadas apenas as propostas dos licitantes habilitados.

Seção V
Da Participação em Consórcio

Art. 51. Quando permitida a participação na licitação de pessoas jurídicas
organizadas em consórcio, serão observadas as seguintes condições:

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá
atender às condições de liderança fixadas no instrumento convocatório;

III - apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório
quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica,
o somatório dos quantitativos de cada consorciado;

IV - comprovação de qualificação econômico-financeira, mediante:
a) apresentação do somatório dos valores de cada consorciado, na propor-

ção de sua respectiva participação, podendo a administração pública estabe-
lecer, para o consórcio, um acréscimo de até trinta por cento dos valores exi-
gidos para licitante individual; e

b) demonstração,por cadaconsorciado, doatendimento aos requisitos con-
tábeis definidos no instrumento convocatório; e

V - impedimento de participação de consorciado, na mesma licitação, em
mais de um consórcio ou isoladamente.

§ 1º O instrumento convocatório deverá exigir que conste cláusula de res-
ponsabilidade solidária:

I -no compromissode constituiçãode consórcioa serfirmado peloslicitantes; e
II - no contrato a ser celebrado pelo consórcio vencedor.
§ 2ºNoconsórcio deempresas brasileirase estrangeiras,a liderançacaberá,
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obrigatoriamente, à empresabrasileira, observadoo dispostono incisoII docaput.
§ 3º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromis-
so referido no inciso I do caput.

§ 4º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada
pelo órgão ou entidade contratante.

§ 5º Oinstrumento convocatóriopoderá, no interesse daadministração pú-
blica, fixara quantidademáxima depessoas jurídicasorganizadas porconsórcio.

§ 6ºO acréscimoprevisto na alínea “a” do inciso IV do caput não será apli-
cável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e em-
presas de pequeno porte.

Seção VI
Dos Recursos

Art. 52.Haverá fase recursal única, após o término da fase de habilitação.
Art. 53. Os licitantes que desejarem recorrer em face dos atos do julga-

mento daproposta ouda habilitaçãodeverão manifestar imediatamente, após
o término de cada sessão, a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

Parágrafo único. Nas licitações sob a forma eletrônica, a manifestação
de que trata o caput deve ser efetivada em campo próprio do sistema.

Art.54.Asrazões dosrecursos deverãoser apresentadasno prazode cincodias
úteis contadoa partirda datada intimaçãoou dalavratura daata, conformeo caso.

§ 1º Oprazo para apresentação de contrarrazões será de cinco dias úteis
e começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere
o caput.

§ 2º É assegurado aos licitantes obter vista dos elementos dos autos indis-
pensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 55. Na contagem dos prazos estabelecidos no art. 54, exclui-se o dia
do início e inclui-se o do vencimento.

Parágrafo único.Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia
útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela licitação.

Art. 56. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da
autoridade que praticou o ato recorrido, que apreciará sua admissibilidade,
cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
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decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de cinco dias úteis, contado
do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade.

Art. 57. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 58. No caso da inversão de fases prevista no parágrafo único do art.
14, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de habilitação e após
a fase de julgamento das propostas.

Seção VII
Do Encerramento

Art. 59. Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá nego-
ciar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

Art. 60. Exauridaa negociaçãoprevista noart. 59,o procedimento licitató-
rio seráencerrado eos autosencaminhados àautoridade superior,que poderá:

I - determinar o retornodos autospara saneamentode irregularidadesque
forem supríveis;

II - anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;
III - revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportuni-

dade; ou
IV - adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vence-

dor para a assinatura do contrato, preferencialmente em ato único.
§ 1ºAs normas referentes a anulação e revogação de licitações previstasno

art. 49 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicam-se às contratações regidas pelo RDC.
§ 2º Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data

da anulação ou revogação da licitação, observado o disposto nos arts. 53 a 57,
no que couber.

Art. 61. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, o interessado deverá observar os prazos e condições
estabelecidos, sobpena dedecair odireito à contratação, sem prejuízodas san-
ções previstas em lei.

Art. 62.É facultado à administração pública, quando o convocadonão as-
sinar o termo decontrato, ounão aceitar ou retiraro instrumentoequivalente,
no prazo e condições estabelecidos:

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas
na Lei nº 8.666, de 1993, e neste Decreto; ou
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II - convocar os licitantes remanescentes, naordem declassificação, paraa
celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

Parágrafo único.Na hipótese de nenhumdos licitantes aceitar a contra-
tação nos termos do inciso II do caput, a administração pública poderá convo-
car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração
do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos pre-
ços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

Título III
Dos Contratos e de sua Execução

Art. 63.Os contratos administrativos celebrados serão regidospela Leinº
8.666, de 1993, com exceção das regras específicas previstas na Lei nº 12.462,
de 2011, e neste Decreto.

Art. 64.Os contratos para a execução das obras previstas no plano pluria-
nual poderão ser firmados pelo período nele compreendido, observado o dis-
posto no caput do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 65. Na hipótese do inciso II do caput do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993, os contratos regidos por este Decreto poderão ter sua vigência estabele-
cida até a data da extinção da APO.

Art. 66. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, a execução de
cada etapa será precedida de projeto executivo para a etapa e da conclusão e
aprovação, pelo órgão ou entidade contratante, dos trabalhos relativos às eta-
pas anteriores.

§ 1º O projeto executivo de etapa posterior poderá ser desenvolvido con-
comitantemente com a execução das obras e serviços de etapa anterior, des-
de que autorizado pelo órgão ou entidade contratante. (Incluído pelo Decre-
to nº 8.080, de 2013)

§ 2º Nocaso da contratação integrada prevista no art. 9º da Lei nº 12.462,
de 2011, a análise e a aceitação do projeto deverá limitar-se a sua adequação
técnica emrelação aosparâmetros definidosno instrumentoconvocatório, em
conformidade com o art. 74, devendo ser assegurado que as parcelas desem-
bolsadas observemao cronogramafinanceiro apresentadona formado art. 40,
§ 3º. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 3º A aceitação a que se refere o § 2º não enseja a assunção de qualquer
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responsabilidade técnica sobre o projeto pelo órgão ou entidade contratante.
(Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 4ºO disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.462 não se aplica à determi-
nação do custo global para execução das obras e serviços de engenharia con-
tratados mediante o regime de contratação integrada. (Incluído pelo Decreto
nº 8.080, de 2013)

Art. 67. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais, legais e regulamentares.

§ 1ºNão haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorpora-
ção do contratado, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as
condições de habilitação previamente atestadas.

§ 2º Os contratos de eficiência referidos no art. 36 deverão prever que nos
casos em que não for gerada a economia estimada:

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será
descontada da remuneração do contratado;

II - será aplicada multa por inexecução contratual se a diferença entre a
economia contratada e a efetivamente obtida for superior à remuneração do
contratado, no valor da referida diferença; e

III - aplicação de outras sanções cabíveis, caso a diferença entre a econo-
mia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao limite máximo esta-
belecido no contrato.

Art. 68.Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a partir da data da in-
timação ouda lavraturada atada rescisãodo contrato, nas hipótesesprevistas
no inciso I do caput do art. 79 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto
nos arts. 53 a 57, no que couber.

Art. 69. Na hipótese do inciso XI do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de
1993, a contratação de remanescentede obra, serviço ou fornecimento debens
em consequênciade rescisãocontratual observaráa ordemde classificaçãodos
licitantes e as condições por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado
o orçamento estimado para a contratação.
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Título IV
Disposições Específicas

Capítulo I
Da Remuneração Variável

Art. 70. Nas licitações deobras e serviços, inclusivede engenharia, poderá
ser estabelecida remuneração variável, vinculada aodesempenho docontrata-
do, combase emmetas, padrõesde qualidade,parâmetros de sustentabilidade
ambiental e prazo de entrega definidos pela administração pública no instru-
mento convocatório, observado o conteúdo do projeto básico, do projeto exe-
cutivo ou do termo de referência.

§ 1ºA utilização da remuneração variável respeitará o limite orçamentário
fixado pela administração pública para a contratação e serámotivada quanto:

I - aos parâmetros escolhidos para aferir o desempenho do contratado;
II - ao valor a ser pago; e
III - ao benefício a ser gerado para a administração pública.
§ 2º Eventuais ganhos provenientesde açõesda administraçãopública não

serão considerados no cômputo do desempenho do contratado.
§ 3ºO valor da remuneração variável deverá ser proporcional ao benefício

a ser gerado para a administração pública.
§ 4º Nos casos de contratação integrada, deverá ser observado o conteú-

do do anteprojeto de engenharia na definição dos parâmetros para aferir o de-
sempenho do contratado.

Capítulo II
Da Contratação Simultânea

Art. 71. A administração pública poderá,mediante justificativa, contratar
mais deuma empresaou instituiçãopara executaro mesmoserviço, desdeque
não implique perda de economia de escala, quando:

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e si-
multânea por mais de um contratado; e

II - amúltipla execuçãofor convenientepara atenderà administração pública.
Parágrafo único. Acontratação simultâneanão seaplica àsobras ouser-

viços de engenharia.
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Art. 72. A administração pública deverá manter o controle individualiza-
do dos serviços prestados por contratado.

Parágrafo único. O instrumento convocatório deverá disciplinar os
parâmetros objetivos para a alocação das atividades a serem executadas por
contratado.

Capítulo III
Da Contratação Integrada

Art. 73. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, poderá ser
utilizada a contratação integrada, desde que técnica e economicamente jus-
tificada.

§ 1º Oobjeto dacontratação integradacompreende aelaboração eo desen-
volvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de
engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as de-
mais operações necessárias e suficientes para entrega final do objeto.

§ 2º Será adotado o critério de julgamento técnica e preço.
Art. 74. O instrumento convocatório das licitações para contratação de

obras e serviços de engenharia sob o regime de contratação integrada deverá
conter anteprojeto de engenharia com informações e requisitos técnicos des-
tinados a possibilitar a caracterização do objeto contratual, incluindo:

I - a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão
global dos investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado;

II - as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega;
III - a estética do projeto arquitetônico; e
IV - os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na uti-

lização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade.
§ 1º Deverão constar do anteprojeto, quando couber, os seguintes docu-

mentos técnicos:
I - concepção da obra ou serviço de engenharia;
II - projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concep-

ção adotada;
III - levantamento topográfico e cadastral;
IV - pareceres de sondagem; e
V - memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes

construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões
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mínimos para a contratação.
§ 2º Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apresentação de

projetos commetodologia diferenciadas de execução, o instrumento convoca-
tório estabelecerácritérios objetivospara avaliaçãoe julgamentodas propostas.

§ 3º Oanteprojeto deverápossuir nívelde definiçãosuficiente parapropor-
cionar a comparação entre as propostas recebidas das licitantes.

§ 4º Os Ministérios supervisores dos órgãos e entidades da administra-
ção pública poderão definir o detalhamento dos elementos mínimos necessá-
rios para a caracterizaçãodo anteprojeto de engenharia. (Incluído peloDecre-
to nº 8.080, de 2013)

Art. 75. O orçamento e o preço total para a contratação serão estimados
com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela ad-
ministração pública em contratações similares ou na avaliação do custo glo-
bal da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita
ou paramétrica.

§ 1º Naelaboração doorçamento estimadona formaprevista nocaput, po-
derá ser considerada taxa de risco compatível com o objeto da licitação e as
contingências atribuídas ao contratado, devendo a referida taxa ser motivada
de acordocom metodologiadefinida emato doMinistério supervisorou daen-
tidade contratante. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

§ 2º A taxa de risco a que se refere o § 1º não integrará a parcela de bene-
fícios e despesas indiretas - BDI do orçamento estimado, devendo ser consi-
derada apenaspara efeito de análise de aceitabilidadedas propostas ofertadas
no processo licitatório. (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 76. Nashipóteses emque foradotada acontratação integrada,fica ve-
dada a celebração de termos aditivos aos contratos firmados, exceto se verifi-
cada uma das seguintes hipóteses:

I - recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortui-
to ou força maior;

II - necessidade de alteração do projeto ou das especificações para me-
lhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da adminis-
tração pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte
do contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
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Título V
Dos Procedimentos Auxiliares

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 77. Sãoprocedimentos auxiliaresdas licitaçõesregidas poreste Decreto:
I - cadastramento;
II - pré-qualificação;
III - sistema de registro de preços; e
IV - catálogo eletrônico de padronização.

Capítulo II
Do Cadastramento

Art. 78. Os registros cadastrais serão feitos por meio do Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto Decreto
nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001.

Art. 79. Caberá recursono prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da
intimação oudo indeferimentodo pedidode inscriçãoem registrocadastral, desua al-
teração oude seucancelamento, observadoo dispostonos arts.53 a57, noque couber.

Capítulo III
Da Pré-Qualificação

Art. 80. Aadministração públicapoderá promovera pré-qualificaçãodes-
tinada a identificar:

I - fornecedoresque reúnamcondições dequalificação técnicaexigidas para
o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e
condições previamente estabelecidos; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecida
pela administração pública.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou to-
dos os requisitos dehabilitação técnicanecessários à contratação, assegurada,
em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.
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§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput poderá ser efetua-
da por grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, segundo as espe-
cialidades dos fornecedores.

Art. 81. Oprocedimento depré-qualificação ficarápermanentemente aber-
to para a inscrição dos eventuais interessados.

Art. 82. A pré-qualificação terá validademáxima de umano, podendo ser
atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. Avalidade dapré-qualificação de fornecedores nãoserá
superior aoprazo devalidade dosdocumentos apresentadospelos interessados.

Art. 83. Sempreque aadministração públicaentender conveniente iniciar
procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convocar
os interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências de qua-
lificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

§ 1º A convocação de que trata o caput será realizada mediante:
I -publicação deextrato doinstrumento convocatórionoDiárioOficial daUnião,

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, sem prejuízo
da possibilidade depublicação de extratoem jornal diáriode grande circulação; e

II - divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de publicidade de li-
citações ou sítio mantido pelo órgão ou entidade.

§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou de
aceitação de bens, conforme o caso.

Art. 84.Será fornecido certificado aospré-qualificados, renovável sempre
que o registro for atualizado.

Art. 85. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da
data da intimação ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido
de pré-qualificação de interessados, observado o disposto nos arts. 53 a 57, no
que couber.

Art. 86.A administraçãopública poderá realizar licitação restrita aospré-
qualificados, justificadamente, desde que:

I - a convocação paraa pré-qualificaçãodiscrimine queas futuras licitações
serão restritas aos pré-qualificados;

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput conste estimativa de
quantitativos mínimos que a administração pública pretende adquirir ou con-
tratar nos próximos doze meses e de prazos para publicação do edital; e

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilita-
ção técnica necessários à contratação.
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§ 1ºO registro cadastral de pré-qualificados deverá ser amplamente divul-
gado e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se
a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, a chama-
mento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de
novos interessados.

§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os li-
citantes que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório:

I - já tenhamapresentado a documentação exigida para a pré-qualificação,
ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido posteriormente; e

II - estejam regularmente cadastrados.
§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a administração pública

enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respecti-
vo segmento.

§ 4º O convite de que trata o § 3º não exclui a obrigação de atendimento
aos requisitos de publicidade do instrumento convocatório.

Capítulo IV
Do Sistema de Registro de Preços

Art. 87. O Sistema de Registro de Preços destinado especificamente ao
RDC - SRP/RDC será regido pelo disposto neste Decreto.

Art. 88. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formalde preçospara contratações futuras, relativosà prestação deser-
viços, inclusivede engenharia,de aquisiçãode bense deexecução deobras com
características padronizadas; (Redação dadapelo Decretonº 8.080, de 2013)

II - ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - órgão gerenciador – órgão ou entidade pública responsável pela con-
dução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e ge-
renciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgãoparticipante –órgão ouentidade daadministração públicaque par-
ticipe dosprocedimentos iniciaisdo SRPe integrea atade registrode preços; e
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V - órgão aderente – órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, adere a uma ata de
registro de preços.

VI - órgão participante de compra nacional - órgão ou entidade da admi-
nistração pública que, emrazão departicipação emprograma ouprojeto fede-
ral, é contemplado no registro de preços independentemente de manifestação
formal; e (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

VII - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços e obras
com característicaspadronizadas, inclusivede engenharia, em queo órgãoge-
renciador conduz os procedimentos para registro de preços destinado à exe-
cução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indi-
cação da demanda pelos entes federados beneficiados. (Incluído pelo Decreto
nº 8.251, de 2014)

Art. 89. O SRP/RDC poderá ser adotado para a contratação de bens, de
obras comcaracterísticas padronizadas e de serviços, inclusive de engenharia,
quando: (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

I - pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contra-
tações frequentes; (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

II - formais convenientea aquisiçãode bens com previsãode entregaspar-
celadas oucontratação deserviços remuneradospor unidadede medidaou em
regime de tarefa; (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

III - for convenientepara atendimentoa maisde umórgão ouentidade, ou
a programas de governo; ou (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan-
titativo a ser demandadopela administraçãopública. (Redaçãodada peloDe-
creto nº 8.080, de 2013)

Parágrafo único. O SRP/RDC, no caso de obra, somente poderá ser uti-
lizado: (Incluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

I - nas hipóteses dos incisos III ou IV do caput; e (Incluído pelo Decreto
nº 8.080, de 2013)

II - desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: (In-
cluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

a) as licitações sejam realizadas pelo Governo federal; (Incluído pelo De-
creto nº 8.080, de 2013)

b) as obras tenham projeto de referência padronizado, básico ou executi-
vo, consideradas as regionalizações necessárias; e (Incluído pelo Decreto nº
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8.080, de 2013)
c) haja compromisso do órgão aderente de suportar as despesas das ações

necessárias àadequação doprojeto padrãoàs peculiaridadesda execução. (In-
cluído pelo Decreto nº 8.080, de 2013)

Art. 90. A licitação para o registro de preços:
I - poderá ser realizada por qualquer dos modos de disputa previstos nes-

te Decreto, combinados ou não;
II - poderáutilizar os critérios de julgamento menorpreço, maiordesconto

ou técnica e preço; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.251, de 2014)
III - será precedida de ampla pesquisa demercado.
Art. 91.Nalicitação pararegistro depreços, aindicação dadotação orçamentá-

ria sóseránecessária paraa formalizaçãodo contratoou instrumentoequivalente.
Art. 92. A licitação para registro de preços será precedida de divulgação

de intenção de registro de preços com a finalidade de permitir a participação
de outros órgãos ou entidades públicas.

§ 1º Observado o prazo estabelecido pelo órgão gerenciador, os órgãos ou
entidades públicas interessados em participar do registro de preços deverão:

I -manifestar sua concordância com o objeto do registro de preços; e
II - indicar a sua estimativa de demanda e o cronograma de contratações.
§ 2º Esgotado o prazo para a manifestação de interesse em participar do

registro de preços, o órgão gerenciador:
I - consolidará todas as informações relativas às estimativas individuais

de demanda;
II - promoverá a adequação de termos de referência ou projetos básicos

encaminhados, para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
III - realizará ampla pesquisa de mercado para a definição dos preços es-

timados; e
IV - apresentará as especificações, termos de referência, projetos básicos,

quantitativos e preços estimados aos órgãos ou entidades públicas interessa-
dos, para confirmação da intenção de participar do registro de preço.

V - estabelecerá, quando for o caso, o número máximo de participantes,
em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; (Incluído pelo De-
creto nº 8.251, de 2014)

VI - aceitaráou recusará, justificadamente, osquantitativos considerados ín-
fimos oua inclusãode novos itens; e (Incluído peloDecreto nº8.251, de2014)

VII - deliberará quanto à inclusão posterior de participantes que não ma-
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nifestaram interesse durante o período de divulgação daintenção de registro
de preços. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

§ 3º No caso de compra nacional, o órgão gerenciador promoverá a divul-
gação da ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

Art. 93.O órgãogerenciador poderá subdividir aquantidade total de cada
item em lotes, sempre que comprovada a viabilidade técnica e econômica, de
forma a possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima,
o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º Nocaso de serviços, a subdivisão sedará emfunção daunidade deme-
dida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será obser-
vada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante.

§ 2º Na situação prevista no § 1º, será evitada a contratação de mais de
uma empresa para a execução do mesmo serviço em uma mesma localidade
no âmbito do mesmo órgão ou entidade, com vistas a assegurar a responsabi-
lidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 94. Constará do instrumento convocatório para registro de preços,
além das exigências previstas no art. 8º:

I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de ele-
mentos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a ca-
racterização dobem ouserviço, inclusivedefinindo as respectivas unidadesde
medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade
do registro;

III - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item ou lote, no
caso de bens;

IV - ascondições quantoaos locais, prazos deentrega, formade pagamento
e, complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;

V - o prazo de validade do registro de preço;
VI - os órgãos e entidades participantes;
VII - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
VIII - asminutas decontratos decorrentesdo SRP/RDC,quando foro caso;e
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IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.

§ 1º Quando o instrumento convocatório previr o fornecimento de bens
ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apre-
sentação de proposta diferenciada por região, de modo que os custos variá-
veis por região sejam acrescidos aos respectivos preços. (Incluído pelo Decre-
to nº 8.251, de 2014)

§ 2ºO examee a aprovação dasminutas do instrumento convocatório e do
contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão ge-
renciador. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

Art. 95. Caberá ao órgão gerenciador:
I - promover os atos preparatórios à licitação para registro de preços, con-

forme o art. 92;
II - definir os itens a serem registrados, os respectivos quantitativos e os

órgãos ou entidades participantes;
III - realizar todo o procedimento licitatório;
IV - providenciar a assinatura da ata de registro de preços;
V - encaminhar cópia da ata de registro de preços aos órgãos ou entidades

participantes;
VI - gerenciar a ata de registro de preços, indicando os fornecedores que

poderão ser contratados e os respectivos quantitativos e preços, conforme as
regras do art. 103;

VII -manter controle do saldoda quantidade global de bens e serviços que
poderão ser contratados pelos órgãos aderentes, observado o disposto nos §§
3º e 4º do art. 102;

VIII - aplicar eventuais sanções que decorrerem:
a) do procedimento licitatório;
b) de descumprimento da ata de registro de preços, ressalvado o disposto

no art. 96, inciso III do caput, alínea “a”; e
c) do descumprimento dos contratos que celebrarem, ainda que não haja o

correspondente instrumento;
IX - conduzir eventuais negociações dos preços registrados, conforme as

regras do art. 105; e
X - anular ou revogar o registro de preços.
XI - autorizar,excepcional ejustificadamente, aprorrogação doprazo previsto

no § 4º do art. 103 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quan-
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do solicitada pelo órgão aderente; e (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)
XII - realizar pesquisa de mercadopara identificaçãodo valor estimado da

licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos ór-
gãos eentidades participantes, inclusive nashipóteses previstasno §3º doart.
92 eno §2º doart. 96deste Decreto. (Incluído peloDecreto nº8.251, de2014)

§ 1º O órgão gerenciador realizará todos os atos de controle e administra-
ção do SRP/RDC.

§ 2º O órgão gerenciador somente considerará os itens e quantitativos re-
ferentes aos órgãos ou entidades que confirmarem a intenção de participar do
registro de preços, na forma do inciso IV do § 2º do art. 92.

Art. 96. Caberá aos órgãos ou entidades participantes:
I - consultar o órgão gerenciador para obter a indicação do fornecedor e

respectivos quantitativos e preços que poderão ser contratados;
II - fiscalizar o cumprimento dos contratos que celebrarem; e
III - aplicar eventuais sanções que decorrerem:
a) dodescumprimento daata de registro depreços, noque se refere às suas

demandas; e
b) do descumprimento dos contratos que celebrarem, ainda que não haja

o correspondente instrumento.
§ 1º Os órgãos participantes deverão informar ao órgão gerenciador: (In-

cluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)
I - as sanções que aplicarem; e (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)
II - o nome do responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos con-

tratos que celebrarem. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)
§ 2º Na hipótese prevista no §3º do art. 92, comprovada a vantajosidade,

fica facultadaaos órgãos ou entidadesparticipantes de compra nacional a exe-
cução da ata de registro de preços vinculada ao programa ou projeto federal.
(Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

§ 3º Os entes federados participantes de compra nacional poderão utili-
zar recursos de transferências legais ou voluntárias da União, vinculados aos
processos ou projetos objeto de descentralização e de recursos próprios para
suas demandas de aquisição no âmbito da ata de registro de preços de compra
nacional. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

§ 4º Casoo órgãogerenciador aceite a inclusãode novos itens, oórgão par-
ticipante demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou
projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado odispos-
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to no art. 96. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)
§ 5º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para

entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela
demanda elaborará, ressalvada a hipótese do § 3º do art. 92, pesquisa de mer-
cado que contemple a variação de custos locais ou regionais. (Incluído pelo
Decreto nº 8.251, de 2014)

Art. 97. Apóso encerramentoda etapacompetitiva, os licitantes poderãore-
duzir seuspreços aovalor igualao daproposta dolicitantemais bemclassificado.

§ 1ºHavendo apresentaçãode novaspropostas naforma docaput, oórgão ge-
renciador estabeleceránova ordemde classificação,observadas asregras doart. 98.

§ 2º Aapresentação denovas propostasna formado caputnão prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Art. 98. Serão registrados naata de registro depreços ospreços eos quan-
titativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva. (Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

§ 1º Será incluído na ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro
dos licitantes queaceitarem cotar osbens ou serviços com preços iguais aos do li-
citante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referenteàmargemdepreferência, quandoo objetonão atenderaos requisitospre-
vistos noart. 3ºda Leinº 8.666,de 1993.(Incluído peloDecreto nº8.251, de2014)

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o §1º, os li-
citantes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva,nos
termos do§1º, será efetuadanas hipótesesprevistas noart. 62e quandoda ne-
cessidade decontratação de fornecedor remanescente,nas hipótesesprevistas
no art. 107. (Incluído pelo Decreto nº 8.251, de 2014)

§ 4º O anexo de que trata o §1º consiste na ata de realização da sessão pú-
blica, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços compreços iguais ao do licitante vencedor do certame. (Incluído pelo
Decreto nº 8.251, de 2014)

Art. 99.A atade registrode preçosobriga os licitantes ao fornecimento de
bens ou à prestação de serviço, conforme o caso, observados os preços, quan-
tidades e demais condições previstas no instrumento convocatório.

Parágrafo único. O prazo de validade da ata de registro de preços será
definido pelo instrumento convocatório, limitado ao mínimo de três meses e



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

457

ao máximo de doze meses.
Art. 100. Os contratos decorrentes do SRP/RDC terão sua vigência con-

forme as disposições do instrumento convocatório, observadas, no que cou-
ber, as normas da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º Os contratos decorrentes do SRP/RDC não poderão sofrer acréscimo
de quantitativos.

§ 2º Os contratos decorrentes do SRP/RDC poderão ser alterados confor-
me as normas da Lei nº 8.666, de 1993, ressalvado o disposto no § 1º.

Art. 101. A existência de preços registrados não obriga a administração
pública a firmar os contratos que deles poderão advir.

Parágrafo único. Será facultada a realização de licitação específica para
contratação de objetos cujos preços constam do sistema, desde que assegu-
rada aos fornecedores registrados a preferência em igualdade de condições.

Art. 102.O órgãoou entidadepública responsávelpela execuçãodas obrasou
serviços contempladosno art. 2º quenão tenhaparticipado do certame licitató-
rio, poderáaderir àata de registro depreços, respeitadoo seuprazo devigência.

§ 1º Os órgãos aderentes deverão observar o disposto no art. 96.
§ 2ºOsórgãos aderentesnão poderãocontratar quantidadesuperior à soma

das estimativas de demanda dos órgãos gerenciador e participantes.
§ 3º A quantidade global de bens ou de serviços que poderão ser contrata-

dos pelos órgãos aderentes e gerenciador, somados, não poderá ser superior a
cinco vezes a quantidade prevista para cada item e, no caso de obras, não po-
derá ser superior a três vezes. (Redação dadapelo Decretonº 8.080, de 2013)

§ 4º Os fornecedores registrados não serão obrigados a contratar com ór-
gãos aderentes.

§ 5ºO fornecimento de bens ou a prestação de serviços a órgãos aderentes
não prejudicará a obrigação de cumprimento da ata de registro de preços em
relação aos órgãos gerenciador e participantes.

Art. 103. Quandosolicitado, oórgão gerenciador indicará os fornecedores
que poderãoser contratadospelos órgãosou entidadesparticipantes ouaderen-
tes, e os respectivosquantitativos epreços, conformea ordemde classificação.

§ 1ºO órgão gerenciador observará a seguinte ordem quando da indicação
de fornecedor aos órgãos participantes:

I - o fornecedor registrado mais bem classificado, até o esgotamento dos
respectivos quantitativos oferecidos;

II - os fornecedores registrados que registraram seuspreços emvalor igual
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ao do licitante mais bem classificado, conforme a ordem de classificação; e
III - os demais fornecedores registrados, conforme a ordem de classifica-

ção, pelos seus preços registrados.
§ 2ºNo caso de solicitação de indicação de fornecedor por órgão aderente,

o órgão gerenciador indicará o fornecedor registrado mais bem classificado e
os demais licitantes que registraram seus preços em valor igual ao do licitan-
te mais bem classificado.

§ 3º Os órgãos aderentes deverão propor a celebração de contrato aos for-
necedores indicadospelo órgãogerenciador seguindoa ordemde classificação.

§ 4º Osórgãos aderentesdeverão concretizar a contrataçãono prazode até
trinta dias após a indicação do fornecedor pelo órgão gerenciador, respeitado
o prazo de vigência da ata.

Art. 104. O órgão gerenciador avaliará trimestralmente a compatibilida-
de entre o preço registrado e o valor de mercado.

Parágrafo único. Constatado que o preço registrado é superior ao valor
de mercado,ficarão vedadasnovas contrataçõesaté a adoçãodas providências
cabíveis, conforme o art. 105.

Art. 105.Quandoo preçoregistrado tornar-sesuperior aopreço praticadono
mercado pormotivo superveniente,o órgãogerenciador convocará osfornecedo-
res para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1ºOsfornecedores quenão aceitaremreduzir seuspreços aosvalores praticados
pelomercadoserão liberadosdo compromissoassumido, semaplicaçãodepenalidade.

§ 2ºA ordemde classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Art. 106.Osórgãos ou entidadesda administração pública federal não pode-
rão participar ou aderir a ata de registrode preços cujo órgãogerenciador integre
a administraçãopública deEstado, doDistrito Federalou deMunicípio, ressalva-
da afaculdade dea APOaderir àsatas gerenciadaspelos respectivosconsorciados.

Parágrafo único.Os órgãos ou entidades públicas estaduais,municipais
ou do Distrito Federal poderão participar ou aderir a ata de registro de preços
gerenciada pela administração pública federal, observado o disposto no § 1º
do art. 92 e no caput do art. 102.

Art. 107. O registro de preços será revogado quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela administração pública, sem justificativa aceitável;
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

§ 1º A revogação do registro poderá ocorrer:
I - por iniciativa da administração pública, conforme conveniência e opor-

tunidade; ou
II - por solicitação do fornecedor, com base em fato superveniente devida-

mente comprovadoque justifiquea impossibilidadede cumprimentoda proposta.
§ 2º A revogação do registro nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV

do caput será formalizado por decisão da autoridade competente do órgão ge-
renciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ 3º A revogação do registro em relação a um fornecedor não prejudicará
o registro dos preços dos demais licitantes.

Art. 108. Noâmbito daadministração pública federal competiráao Minis-
tro deEstado doPlanejamento, Orçamento e Gestão estabelecer normas com-
plementares necessárias para a operação do SRP/RDC.

Capítulo V
Do Catálogo Eletrônico de Padronização

Art. 109. OCatálogo Eletrônico de Padronização é o sistema informatiza-
do destinado à padronização de bens, serviços e obras a serem adquiridos ou
contratados pela administração pública.

Parágrafo único. OCatálogo Eletrônicode Padronizaçãoserá gerenciado
de formacentralizada pelaSecretaria deLogística eTecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 110. O Catálogo Eletrônico de Padronização conterá:
I - a especificação de bens, serviços ou obras;
II - descrição de requisitos de habilitação de licitantes, conforme o obje-

to da licitação; e
III -modelos de:
a) instrumentos convocatórios;
b) minutas de contratos;
c) termos de referência e projetos referência; e
d) outros documentos necessários ao procedimento de licitação que pos-
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sam ser padronizados.
§ 1º OCatálogo Eletrônicode Padronizaçãoserá destinadoespecificamente

a bens, serviços e obras que possam ser adquiridos ou contratados pela admi-
nistração pública pelo critério de julgamentomenor preço ou maior desconto.

§ 2º Oprojeto básicoda licitaçãoserá obtidoa partirda adaptaçãodo “pro-
jeto de referência” às peculiaridades do local onde a obra será realizada, con-
siderando aspectos relativos ao solo e à topografia do terreno, bem como aos
preços dos insumos da região que será implantado o empreendimento.

Título VI
Das Sanções

Art. 111. Serão aplicadas sanções nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462,
de 2011, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório.

§ 1º Caberá recurso noprazo decinco diasúteis contadoa partir da datada
intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, mul-
ta, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de con-
tratar com a administração pública e declaração de inidoneidade, observado
o disposto nos arts. 53 a 57, no que couber.

§ 2º As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Título VII
Disposições Finais

Art. 112. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, exclui-se o
dia do início e inclui-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste Decreto se iniciam e ex-
piram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsá-
vel pela licitação ou contratante.

Art. 113. Competirá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão expedir normas e procedimentos complementares para a execução
deste Decreto no âmbito da administração pública federal.

Art. 114. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11de outubrode 2011; 190º daIndependência e123º daRepública.
DILMA ROUSSEFF
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CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS

-Decreto nº 7746/12

- Decreto Federal nº 9.373/18

- Decreto Federal nº 9.450/18

- Instrução normativa SLTI nº 01/10

- Portaria Interministerial nº 03/18
– Ministério da Segurança Públi-
ca e dos Direitos Humanos
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Decreto nº 7.746,de 5 de junho de 2012

Regulamenta oart. 3oda Leino 8.666,de 21de
junho de 1993, paraestabelecer critérios, prá-
ticas e diretrizes para a promoção do desen-
volvimento nacional sustentável nas contra-
tações realizadas pela administração pública
federal, e institui a Comissão Interministerial
de Sustentabilidade na Administração Públi-
ca – CISAP.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a promo-
ção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações rea-
lizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial de
Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.

Art. 2º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional
e as empresas estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar servi-
ços eobras considerandocritérios epráticas de sustentabilidade objetivamen-
te definidos no instrumento convocatório, conforme o disposto neste Decreto.

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade
deverá ser justificada nos autos e preservar o caráter competitivo do certame.

Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2o

serão veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da
contratada.

Parágrafo único. ACISAP poderápropor àSecretaria deLogística eTec-
nologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento eGestão o
estabelecimento deoutras formasde veiculaçãodos critérios e práticasde sus-
tentabilidade nas contratações.

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I –menor impacto sobrerecursos naturaiscomo flora, fauna, ar, solo eágua;
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II– preferênciaparamateriais,tecnologias ematérias-primas deorigem local;
III –maioreficiência nautilização derecursos naturaiscomo águae energia;
IV–maiorgeração deempregos, preferencialmentecommãode obra local;
V –maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
VII –origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos

bens, serviços e obras.
Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e

as empresas estatais dependentespoderão exigirno instrumentoconvocatório
para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material reciclado,
atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.

Art. 6º As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu-
tivo para contratação de obras e serviços de engenharia devemser elaboradas,
nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, demodo a proporcionar a eco-
nomia da manutenção e operacionalização da edificação e a redução do con-
sumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que re-
duzam o impacto ambiental.

Art. 7ºO instrumento convocatório poderá prever que o contratado adote
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços contratados e critérios
de sustentabilidade no fornecimento dos bens.

Art.8ºA comprovaçãodas exigênciascontidas noinstrumento convocatóriopo-
derá serfeitamediantecertificação emitidapor instituiçãopública oficialou institui-
ção credenciada,ou porqualquer outromeio definidono instrumentoconvocatório.

§ 1º Emcaso de inexistência dacertificação referidano caput, o instrumen-
to convocatórioestabelecerá que, após a seleção daproposta eantes daadjudi-
cação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a ade-
quação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório.

§ 2º Casoo bemou serviço seja considerado inadequado emrelação às exi-
gências do instrumento convocatório, o contratante deverá apresentar razões
técnicas, assegurado o direito de manifestação do licitante vencedor.

Art. 9ºFica instituída a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na
Administração Pública – CISAP, de natureza consultiva e caráter permanen-
te, vinculada à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, com a fi-
nalidade de propor a implementação de critérios, práticas e ações de logística
sustentável no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes.
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Art. 10. A CISAP será composta por:
I – dois representantes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão, sendo:
a) um representante da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informa-

ção, que a presidirá; e
b) um representante da Secretaria de Orçamento Federal;
II – umrepresentante do Ministério do Meio Ambiente, que exercerá a vi-

ce-presidência;
III – um representante da Casa Civil da Presidência da República;
IV – um representante do Ministério de Minas e Energia;
V – um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-

mércio Exterior;
VI – um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
VII – um representante do Ministério da Fazenda; e
VIII – um representante da Controladoria-Geral da União.
§ 1º Os membros titulares da CISAP deverão ocupar cargo de Secretário,

Diretor ou cargos equivalentes no órgão que representam, possuindo cadaum
deles um suplente.

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, dos órgãos referidos nos in-
cisos II a VIII do caput serão designados, no prazo de trinta dias contado da
data de publicação deste Decreto, por ato do Ministro de Estado do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão.

Art. 11. Compete à CISAP:
I – propor à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação:
a) normas para elaboração de ações de logística sustentável;
b) regras para a elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável,

de que trata oart. 16,no prazode noventadias apartir da instituição daCISAP;
c) planos de incentivos para órgãos e entidades que se destacarem na exe-

cução de seus Planos de Gestão de Logística Sustentável;
d) critérios e práticasde sustentabilidadenas aquisições, contratações, uti-

lização dos recursos públicos, desfazimento e descarte;
e) estratégias de sensibilização e capacitação de servidores para a correta

utilização dos recursos públicos e para a execução da gestão logística de for-
ma sustentável;

f) cronogramapara a implantação desistema integradode informaçõespara
acompanhar a execução das ações de sustentabilidade; e
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g) ações para a divulgação das práticas de sustentabilidade; e
II – elaborar seu regimento interno.
Art. 12. A CISAP poderá constituir Grupo de Apoio Técnico, formado por

técnicos indicados pelos órgãos referidos no art. 10, com o objetivo de asses-
sorá-la nodesempenho de suas funções,nos termosdo seu regimento interno.

Art. 13. Poderão ser convidados a participar das reuniões da CISAP es-
pecialistas, pesquisadores e representantes de órgãos e entidades públicas ou
privadas.

Art. 14. A participação na CISAP é considerada prestação de serviço pú-
blico relevante, não remunerada.

Art. 15. Compete à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação,
como órgão central do Sistema de Serviços Gerais – SISG, expedir normas
complementares sobre critérios e práticas de sustentabilidade, a partir das
proposições da CISAP.

§ 1º As proposições da CISAP serão avaliadas com base nas diretrizes ge-
rais de logística e compras da administração pública federal.

§ 2º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação exercerá a fun-
ção de Secretaria-Executiva da CISAP.

Art. 16. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional
e as empresas estataisdependentes deverãoelaborar e implementar Planosde
Gestão de Logística Sustentável, no prazo estipulado pela Secretaria de Logís-
tica e Tecnologia da Informação, prevendo, no mínimo:

I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação
de similares de menor impacto ambiental para substituição;

II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais
e serviços;

III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do
plano; e

IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Izabella Mônica Vieira Teixeira
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Instrução Normativa nº 01,de 19de janeiro de 2010.

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação
de serviços ou obras pela Administração Pú-
blica Federaldireta, autárquicae fundacional
e dá outras providências.

O SECRETÁRIODE LOGÍSTICAE TECNOLOGIADA INFORMAÇÃODO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I ao Decreto nº 7.063, de 13 de
janeiro de2010, e tendo emvista odisposto naLei nº8.666, de 21 de junho de
1993, no art. 2º, incisos I e V, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nos
arts. 170, inciso VI, e 225 da Constituição, resolve:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as
especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por
parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental,
considerando osprocessos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos
produtos e matérias-primas.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta InstruçãoNormativa, o ins-
trumento convocatório deverá formular as exigências de natureza ambiental
de forma a não frustrar a competitividade.

Art. 3º Nas licitações queutilizemcomocritério de julgamento o tipomelhor
técnica outécnica epreço, deverãoser estabelecidosno edital critérios objetivos
de sustentabilidade ambiental para a avaliação e classificação das propostas.

Capítulo II
Das Obras Públicas Sustentáveis

Art. 4º Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as especificações
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e demais exigências do projeto básico ou executivo, para contratação de obras
e serviços de engenharia, devem ser elaborados visando à economia da manu-
tenção e operacionalização da edificação, a redução do consumo de energia e
água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzamo impac-
to ambiental, tais como:

I – uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnolo-
gias de resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambien-
tes aonde for indispensável;

II – automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interrup-
tores, iluminação ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença;

III – uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de
alto rendimento e de luminárias eficientes;

IV – energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água;
V – sistema de medição individualizado de consumo de água e energia;
VI – sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;
VII – aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráuli-

co elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

VIII – utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biode-
gradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; e

IX – comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da
obra ou serviço.

§ 1º Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnolo-
gias e matérias-primas de origem local para execução, conservação e opera-
ção das obras públicas.

§ 2º OProjeto deGerenciamento de Resíduode ConstruçãoCivil - PGRCC,
nas condiçõesdeterminadas peloConselho Nacional do MeioAmbiente –CO-
NAMA, atravésda Resoluçãonº 307,de 5de julhode 2002,deverá serestrutu-
rado em conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes.

§ 3º Os instrumentos convocatórios e contratos de obras e serviços de en-
genharia deverão exigir o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras
contratadas, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, bem como
o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena demulta, estabelecendo, para efeitos
de fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
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Agência Brasileirade NormasTécnicas -ABNT, ABNTNBR nºs 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004,disponibilizando campoespecífico naplanilha
de composição dos custos.

§ 4º No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços
de engenharia, devem ser observadas as normas do InstitutoNacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO
nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização (International
Organization for Standardization).

§ 5ºQuando a contratação envolver a utilizaçãode bens e a empresa for de-
tentora da norma ISO 14000, o instrumento convocatório, além de estabelecer
diretrizes sobre a área de gestão ambiental dentro de empresas de bens, deverá
exigir acomprovação deque olicitante adotapráticas dedesfazimento sustentá-
vel oureciclagem dosbens queforem inservíveispara oprocesso dereutilização.

Capítulo III
Dos Bens e Serviços

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os se-
guintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material re-
ciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – quesejam observadosos requisitosambientais paraa obtençãode cer-
tificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto am-
biental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em em-
balagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize ma-
teriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transpor-
te e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentra-
ção acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazar-
dous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibro-
mados (PBDEs).

§ 1º Acomprovação do dispostoneste artigopoderá ser feitamediante apre-
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sentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem for-
necido cumpre com as exigências do edital.

§ 2º Oedital poderá estabelecer que, selecionada aproposta, antesda assi-
natura docontrato, emcaso de inexistência decertificação que atestea adequa-
ção, oórgão ouentidade contratantepoderá realizardiligências paraverificar a
adequação doproduto àsexigências doato convocatório, correndo asdespesas
por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se
confirme aadequação doproduto, aproposta selecionadaserá desclassificada.

Art. 6º Oseditais paraa contrataçãode serviçosdeverão preverque asem-
presas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na exe-
cução dos serviços, quando couber:

I – useprodutos de limpeza econservação desuperfícies eobjetos inanima-
dos queobedeçam àsclassificações eespecificações determinadaspela ANVISA;

II – adotemedidas paraevitar odesperdício deágua tratada, conforme ins-
tituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994,
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fize-
rem necessários, para a execução de serviços;

V – realize umprograma interno de treinamento de seus empregados, nos
três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sóli-
dos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI – realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos
e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacio-
nal, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usa-
das ou inservíveis, segundo disposto naResolução CONAMA nº257, de 30de
junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou
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entidades contratantes estabeleçam, noseditais e contratos, a exigência deob-
servância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justifi-
cadamente.

Art. 7º Osórgãos eentidades daAdministração PúblicaFederal direta, au-
tárquica e fundacional deverão disponibilizar os bens considerados ociosos, e
que não tenham previsão de utilização ou alienação, para doação a outros ór-
gãos eentidades públicasde qualqueresfera da federação, respeitadoo dispos-
to no Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, e suas alterações, fazendo
publicar a relação dos bens no fórum de que trata o art. 9º.

§ 1º Antes de iniciar um processo de aquisição, os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional deverão veri-
ficar a disponibilidade e a vantagem de reutilização de bens, por meio de con-
sulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos.

§ 2º Os bens de informática e automação considerados ociosos deverão
obedecer à política de inclusão digital do Governo Federal, conforme estabe-
lecido em regulamentação específica.

Capítulo IV
Disposições Finais

Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, disponibilizará um espaço
específico no Comprasnet para realizar divulgação de:

I – listas dos bens, serviços e obras contratados combase em requisitos de
sustentabilidade ambiental pelos órgãos e entidades da administração públi-
ca federal;

II – bolsa de produtos inservíveis;
III – banco de editais sustentáveis;
IV – boas práticas de sustentabilidade ambiental;
V – ações de capacitação conscientização ambiental;
VI – divulgação de programas e eventos nacionais e internacionais; e
VII – divulgaçãode planosde sustentabilidadeambiental das contratações

dos órgãos e entidades da administração pública federal.
Art. 9º O portal eletrônico de contratações públicas do Governo Federal -

Comprasnet passará a divulgar dados sobre planos e práticas de sustentabili-
dade ambiental na Administração Pública Federal, contendo ainda um fórum
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eletrônico de divulgação materiais ociosos para doação a outros órgãos e enti-
dades da Administração Pública.

Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, quando da formalização, renovação ou aditamento
de convênios ou instrumentos congêneres, ou ainda de contratos de financia-
mento comrecursos daUnião, oucom recursosde terceiros tomados como aval
da União, deverão inserir cláusula que determine à parte ou partícipe a obser-
vância dodisposto nos arts. 2° a 6° desta InstruçãoNormativa, noque couber.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor trinta dias após a data
da sua publicação.

ROGÉRIO SANTANNA DOS SANTOS
Secretário



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

473

Decreto nº 9.373,de 11de maio de 2018

Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transfe-
rência, a destinação e a disposição final am-
bientalmente adequadas de bens móveis no
âmbito da administração pública federal di-
reta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confe-
re o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 12.305, de
2 de agosto de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência,

a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens móveis
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º No cumprimento ao disposto neste Decreto, aplicam-se os princí-
pios e objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme o dispos-
to na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, em especial:

I - aecoeficiência, mediantea compatibilizaçãoentre o fornecimento, apre-
ços competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessida-
des humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e
do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à capa-
cidade de sustentação estimada do planeta;

II - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as va-
riáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;

III - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
IV - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um

bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de
cidadania; e

V -não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resídu-
os sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Art. 3º Paraque seja considerado inservível, o bemserá classificadocomo:
I - ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas

não é aproveitado;
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II - recuperável - bemmóvel quenão seencontra emcondições deuso ecujo
custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de mercado
ou cujaanálise decusto ebenefício demonstreser justificávela suarecuperação;

III - antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo
rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematu-
ro ou obsoletismo; ou

IV - irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que
se destinadevido àperda de suas característicasou emrazão de ser o seu custo
de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a
análise doseu custoe benefíciodemonstrar ser injustificável asua recuperação.

Art. 4º A cessão, modalidade de movimentação de bens de caráter precá-
rio e por prazo determinado, com transferência de posse, poderá ser realiza-
da nas seguintes hipóteses:

I - entre órgãos da União;
II - entre a União e as autarquias e fundações públicas federais; ou
III - entre a União e as autarquias e fundações públicas federais e os Esta-

dos, oDistrito Federal e osMunicípios e suas autarquias e fundaçõespúblicas.
Parágrafo único. A cessão dos bens não considerados inservíveis será

admitida, excepcionalmente,mediante justificativada autoridadecompetente.
Art. 5º A transferência, modalidade de movimentação de caráter perma-

nente, poderá ser:
I - interna - quando realizada entre unidades organizacionais, dentro do

mesmo órgão ou entidade; ou
II - externa - quando realizada entre órgãos da União.
Parágrafo único. A transferência externa de bens não considerados in-

servíveis será admitida, excepcionalmente, mediante justificativa da autori-
dade competente.

Art. 6º Os bens móveis inservíveis ociosos e os recuperáveis poderão ser
reaproveitados, mediante transferência interna ou externa.

Art. 7º Osbens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado
inconveniente ou inoportuno serão alienados em conformidade com a legisla-
ção aplicável às licitações e aos contratos no âmbito da administração públi-
ca federal direta, autárquica e fundacional, indispensável a avaliação prévia.

Parágrafo único. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da
alienação do bem classificado como irrecuperável, a autoridade competente
determinará sua destinação ou disposição final ambientalmente adequada,
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nos termos da Lei nº 12.305, de 2010.
Art. 8º A doação prevista no art. 17, caput, inciso II, alínea “a”, da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, permitida exclusivamente para fins e uso de
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeco-
nômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação, poderá ser fei-
ta em favor:

I - das autarquias e fundações públicas federais e dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações públicas, quando
se tratar de bem ocioso ou recuperável;

II - dos Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios e de suas autarquias
e fundações públicas e de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públi-
co, quando se tratar de bem antieconômico; e

III - de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e de associa-
ções ou cooperativas que atendam aos requisitos do Decreto nº 5.940, de 25
de outubro de 2006, quando se tratar de bem irrecuperável.

Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante ato motivado da autori-
dade máxima do órgão ou da entidade, vedada a delegação, os bens ociosos e
recuperáveis poderão ser doados a Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público.

Art. 9º Osalienatários ebeneficiários da transferência seresponsabilizarão
pela destinação final ambientalmente adequada dos bens móveis inservíveis.

Art. 10. As classificações e avaliações de bens serão efetuadas por comis-
são especial, instituída pela autoridade competente e composta por três servi-
dores do órgão ou da entidade, no mínimo.

Art. 11. Sem prejuízo da observância aos princípios e objetivos da Política
Nacional de Resíduos Sólidos, conforme o disposto na Lei nº 12.305, de 2010,
este Decreto não se aplica:

I - ao Ministério da Defesa e aos Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica;

II - à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
quanto a bens apreendidos; e

III - aos órgãos e às entidades com finalidades agropecuárias, industriais
ou comerciais, quanto à venda de bens móveis por eles produzidos ou comer-
cializados.

Art. 12. Observada a legislação aplicável às licitações e aos contratos no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, os
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bens móveis adquiridos pela União, autarquias e fundações públicas federais
para a execução descentralizada de programa federal poderão ser doados à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às suas autarquias
e fundações públicas e aos consórcios intermunicipais, para exclusiva utiliza-
ção pelo órgão ou entidade executor do programa.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, quando se tratar de bem móvel
permanente, o seu tombamento poderá ser feito diretamente no patrimônio
do donatário, lavrando-se registro no processo administrativo competente.

Art. 13. Odisposto noart. 8ºnão seaplica àsaeronaves, simuladores e de-
mais produtos aeronáuticos cedidos, até a data de publicação deste Decreto,
para utilização na formação e adestramento de pessoal de aviação civil, pela
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC a aeroclubes, que poderão ser a es-
tes doados, dispensada a licitação, desde que comprovados os fins e uso de in-
teresse social e após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeco-
nômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação.

Parágrafo único.O dispostono caput também seaplica às aeronaves, si-
muladores e demais produtos aeronáuticos doados pela União e revertidos ao
patrimônio da ANAC por descumprimento do encargo até a publicação des-
te Decreto.

Art. 14. Os equipamentos, as peças e os componentes de tecnologia da in-
formação e comunicação classificados como ociosos ou recuperáveis poderão
ser doados a Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que parti-
cipem do programa de inclusão digital do Governo federal, conforme disci-
plinado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Parágrafo único. Osbens referidosneste artigopoderão serdoados aen-
tidades sem fins lucrativos regularmente constituídas que se dediquem à pro-
moção gratuitada educaçãoe da inclusão digital, desde quenão seenquadrem
nas categorias arroladas nos incisos I a VIII,X eXIII do caput doart. 2ºda Lei
nº 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 15. Os resíduos perigosos serão remetidos a pessoas jurídicas inscri-
tas no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos, conforme o
disposto no art. 38 da Lei nº 12.305, de 2010, contratadas na forma da lei.

Art. 16. Os símbolos nacionais, as armas, as munições, os materiais pi-
rotécnicos e os bens móveis que apresentarem risco de utilização fraudulen-
ta por terceiros, quando inservíveis, serão inutilizados em conformidade com
a legislação específica.
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Art. 17. OMinistério doPlanejamento, Desenvolvimentoe Gestãopoderá:
I - expedir instruções complementares necessárias para a execução do dis-

posto neste Decreto; e
II - estabelecer, por meio de sistema de tecnologia da informação, solu-

ção integrada e centralizada para auxiliar na operacionalização das disposi-
ções deste Decreto.

Art. 18. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990; e
II - o Decreto nº 6.087, de 20 de abril de 2007.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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Decreto nº 9.450,de 24 de julho de 2018

Institui aPolítica Nacionalde Trabalhono âm-
bito doSistema Prisional,voltada àampliação
e qualificação da oferta de vagas de trabalho,
ao empreendedorismoe à formação profissio-
nal das pessoas presas e egressas do sistema
prisional, e regulamenta o § 5º do art. 40 da
Lei nº8.666, de21 de junho de 1993, que regu-
lamenta o disposto no inciso XXI do caput do
art. 37 da Constituição e institui normas para
licitações econtratos daadministração pública
firmados pelo Poder Executivo federal.

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , no exercício do
cargo dePRESIDENTE DAREPÚBLICA, nouso dasatribuições que lhe confe-
re o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e no art. 40, § 5º, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a PolíticaNacional de Trabalho no âmbito do Siste-

ma Prisional - Pnatpara permitir a inserçãodas pessoasprivadas de liberdade
e egressas do sistema prisional no mundo do trabalho e na geração de renda.

§ 1ºA Pnat destina-se aos presos provisórios, às pessoas privadas de liber-
dade em cumprimento de pena no regime fechado, semiaberto e aberto e às
pessoas egressas do sistema prisional.

§ 2º A Pnat será implementada pela União em regime de cooperação com
Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 3º Para a execução da Pnat, poderão ser firmados convênios ou instru-
mentos de cooperação técnica da União com o Poder Judiciário, Ministério
Público, organismos internacionais, federações sindicais, sindicatos, organi-
zações da sociedade civil e outras entidades e empresas privadas.

§ 4º Será promovida a articulação e a integração da Pnat com políticas,
programas e projetos similares e congêneres da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios.
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§ 5º Considera-seegresso, paraos efeitosdeste Decreto, a pessoaque seen-
contre nashipóteses elencadasno art.26 daLei nº7.210, de11 de julho de1984 .

Art. 2º São princípios da Pnat:
I - a dignidade da pessoa humana;
II - a ressocialização;
III -o respeito às diversidades étnico-raciais, religiosas, em razãode gêne-

ro e orientação sexual, origem, opinião política, para com as pessoas com de-
ficiência, entre outras; e

IV - a humanização da pena.
Art. 3º São diretrizes da Pnat:
I - estabelecer mecanismos que favoreçam a reinserção social das pessoas

presas emregime fechado, semiaberto eaberto, eegressas dosistema prisional;
II -adotar estratégiasde articulação com órgãospúblicos, entidadespriva-

das e com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação des-
ta Política;

III - ampliar as alternativas de absorção econômica das pessoas presas em
regime fechado, semiaberto e aberto, e egressas do sistema prisional;

IV - estimular a oferta de vagas de trabalho para pessoas presas em regime
fechado, semiaberto e aberto e egressas do sistema prisional;

V - integrar os órgãos responsáveis pelo fomento ao trabalho e pela exe-
cução penal com as entidades responsáveis pela oferta de vagas de trabalho; e

VI - uniformizar modelo de edital de chamamento visando a formação de
parcerias para construção de espaços de trabalho em unidades prisionais por
entes privados e públicos.

Art. 4º São objetivos da Pnat:
I - proporcionar, às pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema

prisional, a ressocialização, por meio da sua incorporação nomercado de tra-
balho, e a reinserção no meio social;

II - promover a qualificação das pessoas privadas de liberdade e egressas
do sistemaprisional, visando sua independência profissional pormeio do em-
preendedorismo;

III - promover a articulação de entidades governamentais e não governa-
mentais, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, visando garantir
efetividade aos programas de integração social e de inserção de pessoas priva-
das de liberdade e egressas do sistema prisional e cumpridoras de pena restri-
tiva de direitos ou medida cautelar;
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IV - ampliar a oferta de vagas de trabalho no sistema prisional, pelo poder
público e pela iniciativa privada;

V - incentivar a elaboração de planos estaduais sobre trabalho no sistema
prisional, abrangendodiagnósticos, metas e estratégias de qualificaçãoprofis-
sional e oferta de vagas de trabalho no sistema prisional;

VI -promover a sensibilização e conscientização da sociedade edos órgãos
públicos para a importância do trabalho como ferramenta para a reintegração
social das pessoas em privação de liberdade e egressas do sistema prisional;

VII - assegurar os espaços físicos adequados às atividades laborais e de
formação profissional e sua integração às demais atividades dos estabeleci-
mentos penais;

VIII - viabilizar as condições para o aprimoramento da metodologia e do
fluxo interno e externo de oferta de vagas de trabalho no sistema prisional;

IX - fomentar a responsabilidade social empresarial;
X - estimular a capacitação continuada dos servidores que atuamno siste-

ma prisional quanto às especificidades e à importância da atividade laborati-
va no sistema prisional; e

XI - promover a remição da pena pelo trabalho, nos termos do art. 126 da
Lei nº 7.210, de 1984 .

Art. 5º Na contratação de serviços, inclusive os de engenharia, com valor
anual acima de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), os órgãos e enti-
dades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional deve-
rão exigir da contratada o emprego de mão de obra formada por pessoas pre-
sas ou egressos do sistema prisional, nos termos disposto no § 5º do art. 40 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º O disposto no caput será previsto:
I - noedital, comorequisito dehabilitação jurídica, consistente naapresen-

tação de declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pesso-
as presas ou egressos nos termos deste Decreto, acompanhada de declaração
emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas
presas aptas à execução de trabalho externo; e

II - no edital e na minuta de contrato, como obrigação da contratada de
empregar como mão de obra pessoas presas ou egressos do sistema prisional
e de observar o disposto neste Decreto.

§ 2ºNahipótese deser admitidoo empregode mãode obrade pessoapresa
em regime fechado, o edital e a minuta do contrato deverão prever as seguin-
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tes cautelas a serem observadas pela contratada, em atendimento ao disposto
nos art. 35 e art. 36 da Lei nº 7.210, de 1984 :

I - apresentação de prévia autorização do Juízo da Execução;
II - comprovaçãode aptidão,disciplina e responsabilidade dapessoa presa;
III - comprovação do cumprimento mínimo de um sexto da pena; e
IV - observância do limite máximo de dez por cento do número de presos

na prestação do serviço.
§ 3º Na fiscalização da execução do contrato, cabe à administração públi-

ca contratante:
I - informar à contratada e oficiar a vara de execuções penais sobre qual-

quer incidenteou práticade infraçãopor partedos empregados,para queado-
tem as providências cabíveis à luz da legislação penal; e

II - aplicar as penalidades à contratada quando verificada infração a qual-
quer regra prevista neste Decreto.

§ 4º A administração pública poderá deixar de aplicar o disposto neste ar-
tigo quando, justificadamente, a contratação depessoa presaou egressado sis-
tema prisional se mostrar inviável.

Art. 6º Paraefeito dodisposto noart. 5º, a empresadeverá contratar, para
cada contrato que firmar, pessoas presas, em cumprimento de pena em regi-
me fechado, semiaberto ou aberto, ou egressas do sistema prisional, nas se-
guintes proporções:

I - três por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar du-
zentos ou menos funcionários;

II - quatro por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar
duzentos e um a quinhentos funcionários;

III - cinco por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar
quinhentos e um a mil funcionários; ou

IV - seis por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar
mais de mil empregados.

§ 1º A efetiva contratação do percentual indicado nos incisos I a IV do ca-
put será exigida da proponente vencedora quando da assinatura do contrato.

§ 2º Acontratada deveráapresentarmensalmente ao juiz daexecução, com
cópia parao fiscaldo contratoou parao responsável indicado pela contratante,
relação nominal dos empregados, ou outro documento que comprove o cum-
primento dos limites previstos no caput.

§ 3ºHavendodemissão, a contratada deveráproceder suacomunicação ao



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

482

fiscal do contrato ou responsável indicado pela contratante em até cinco dias.
§ 4º Após a demissão ou outro fato que impeça o comparecimento da mão

de obra,a contratadadeverá, em atésessenta dias,providenciar opreenchimen-
to da vaga emaberto para fins de cumprimento dos limites previstos no caput.

§ 5ºA prorrogação de contratos de prestação de serviços com fornecimen-
to de mão de obra no âmbito da administração pública federal, cuja empresa
tenha se beneficiado do disposto no art. 5º, apenas poderá ser realizada me-
diante comprovação de manutenção da contratação do número de pessoas
egressas do sistema prisional.

§ 6º Em caso de subcontratação de obra ou serviço, desde que admitida
no edital e no contrato, a subcontratada deverá cumprir os limites previstos
no art. 7º.

§ 7º A não observância das regras previstas neste artigo durante o perío-
do de execução contratual acarreta quebra de cláusula contratual e possibili-
ta a rescisão por iniciativa da administração pública federal, alémdas sanções
previstas na Lei nº 8.666, de 1993 .

Art. 7º À contratada caberá providenciar às pessoas presas e ao egressos
contratados:

I - transporte;
II - alimentação;
III - uniforme idêntico ao utilizado pelos demais terceirizados;
IV - equipamentos de proteção, caso a atividade exĳa;
V - inscrição do preso em regime semiaberto, na qualidade de segurado fa-

cultativo, e o pagamento da respectiva contribuição ao Regime Geral de Pre-
vidência Social; e

VI - remuneração, nos termos da legislação pertinente.
Art. 8º OMinistério da Segurança Pública estimulará a apresentação, pe-

los Estados e Distrito Federal, a cada dois anos, de Plano Estadual da Política
Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, conforme as diretrizes
e os objetivos dispostos neste Decreto, em articulação da secretaria respon-
sável pela administração prisional com aquela responsável pelas políticas de
trabalho e educação.

§ 1º O Ministério da Segurança Pública analisará os planos referidos no
caput e definirá o apoio técnico e financeiro a partir das ações pactuadas com
cada ente federativo.

§ 2º O plano que se refere o caput conterá:
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I - diagnósticos das unidades prisionais com atividades laborativas, iden-
tificando as oficinas de trabalho de gestão prisional ou realizadas por convê-
nios ou parcerias;

II - diagnósticos das demandas de qualificação profissional nos estabele-
cimentos penais;

III - estratégias e metas para sua implementação; e
IV - atribuiçõese responsabilidadesde cadaórgão doente federativo, iden-

tificando normativos existentes, procedimentos de rotina, gestão de pessoas e
sistemas de informação.

Art. 9º O Ministério dos Direitos Humanos, por meio da Secretaria Na-
cional de Cidadania, e o Ministério da Segurança Pública, por meio doDepar-
tamento Penitenciário Nacional:

I - fomentarão, junto às administraçõesprisionais estaduais, a contratação
de pessoas presas para prestação de serviços terceirizados nas unidades pri-
sionais, exceto a segurança;

II - instaurarão mecanismo de ouvidoria para assistência aos presos e
egressos; e

III - promoverão a ampla divulgação da Pnat, objetivando a conscientiza-
ção da sociedade brasileira, juntamente com o Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
Esteves Pedro Colnago Junior
Gustavo do Vale Rocha
Raul Jungmann
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Instrução Normativa nº 01,de 19de janeiro de 2010.

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação
de serviços ou obras pela Administração Pú-
blica Federaldireta, autárquicae fundacional
e dá outras providências.

O SECRETÁRIODE LOGÍSTICAE TECNOLOGIADA INFORMAÇÃODO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I ao Decreto nº 7.063, de 13 de
janeiro de2010, e tendo emvista odisposto naLei nº8.666, de 21 de junho de
1993, no art. 2º, incisos I e V, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nos
arts. 170, inciso VI, e 225 da Constituição, resolve:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1º Nos termos do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, as
especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por
parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental,
considerando osprocessos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos
produtos e matérias-primas.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta InstruçãoNormativa, o ins-
trumento convocatório deverá formular as exigências de natureza ambiental
de forma a não frustrar a competitividade.

Art. 3º Nas licitações queutilizemcomocritério de julgamento o tipomelhor
técnica outécnica epreço, deverãoser estabelecidosno edital critérios objetivos
de sustentabilidade ambiental para a avaliação e classificação das propostas.

Capítulo II
Das Obras Públicas Sustentáveis

Art. 4º Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as especificações
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e demais exigências do projeto básico ou executivo, para contratação de obras
e serviços de engenharia, devem ser elaborados visando à economia da manu-
tenção e operacionalização da edificação, a redução do consumo de energia e
água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzamo impac-
to ambiental, tais como:

I – uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnolo-
gias de resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambien-
tes aonde for indispensável;

II – automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interrup-
tores, iluminação ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença;

III – uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de
alto rendimento e de luminárias eficientes;

IV – energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água;
V – sistema de medição individualizado de consumo de água e energia;
VI – sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;
VII – aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráuli-

co elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

VIII – utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biode-
gradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; e

IX – comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da
obra ou serviço.

§ 1º Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnolo-
gias e matérias-primas de origem local para execução, conservação e opera-
ção das obras públicas.

§ 2º OProjeto deGerenciamento de Resíduode ConstruçãoCivil - PGRCC,
nas condiçõesdeterminadas peloConselho Nacional do MeioAmbiente –CO-
NAMA, atravésda Resoluçãonº 307,de 5de julhode 2002,deverá serestrutu-
rado em conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes.

§ 3º Os instrumentos convocatórios e contratos de obras e serviços de en-
genharia deverão exigir o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras
contratadas, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, bem como
o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena demulta, estabelecendo, para efeitos
de fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
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Agência Brasileirade NormasTécnicas -ABNT, ABNTNBR nºs 15.112, 15.113,
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004,disponibilizando campoespecífico naplanilha
de composição dos custos.

§ 4º No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços
de engenharia, devem ser observadas as normas do InstitutoNacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO e as normas ISO
nº 14.000 da Organização Internacional para a Padronização (International
Organization for Standardization).

§ 5ºQuando a contratação envolver a utilizaçãode bens e a empresa for de-
tentora da norma ISO 14000, o instrumento convocatório, além de estabelecer
diretrizes sobre a área de gestão ambiental dentro de empresas de bens, deverá
exigir acomprovação deque olicitante adotapráticas dedesfazimento sustentá-
vel oureciclagem dosbens queforem inservíveispara oprocesso dereutilização.

Capítulo III
Dos Bens e Serviços

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os se-
guintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material re-
ciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – quesejam observadosos requisitosambientais paraa obtençãode cer-
tificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto am-
biental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em em-
balagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize ma-
teriais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transpor-
te e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentra-
ção acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazar-
dous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibro-
mados (PBDEs).

§ 1º Acomprovação do dispostoneste artigopoderá ser feitamediante apre-
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sentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem for-
necido cumpre com as exigências do edital.

§ 2º Oedital poderá estabelecer que, selecionada aproposta, antesda assi-
natura docontrato, emcaso de inexistência decertificação que atestea adequa-
ção, oórgão ouentidade contratantepoderá realizardiligências paraverificar a
adequação doproduto àsexigências doato convocatório, correndo asdespesas
por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, caso não se
confirme aadequação doproduto, aproposta selecionadaserá desclassificada.

Art. 6º Oseditais paraa contrataçãode serviçosdeverão preverque asem-
presas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na exe-
cução dos serviços, quando couber:

I – useprodutos de limpeza econservação desuperfícies eobjetos inanima-
dos queobedeçam àsclassificações eespecificações determinadaspela ANVISA;

II – adotemedidas paraevitar odesperdício deágua tratada, conforme ins-
tituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994,
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fize-
rem necessários, para a execução de serviços;

V – realize umprograma interno de treinamento de seus empregados, nos
três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sóli-
dos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI – realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos
e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacio-
nal, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usa-
das ou inservíveis, segundo disposto naResolução CONAMA nº257, de 30de
junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou
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entidades contratantes estabeleçam, noseditais e contratos, a exigência deob-
servância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justifi-
cadamente.

Art. 7º Osórgãos eentidades daAdministração PúblicaFederal direta, au-
tárquica e fundacional deverão disponibilizar os bens considerados ociosos, e
que não tenham previsão de utilização ou alienação, para doação a outros ór-
gãos eentidades públicasde qualqueresfera da federação, respeitadoo dispos-
to no Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, e suas alterações, fazendo
publicar a relação dos bens no fórum de que trata o art. 9º.

§ 1º Antes de iniciar um processo de aquisição, os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional deverão veri-
ficar a disponibilidade e a vantagem de reutilização de bens, por meio de con-
sulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos.

§ 2º Os bens de informática e automação considerados ociosos deverão
obedecer à política de inclusão digital do Governo Federal, conforme estabe-
lecido em regulamentação específica.

Capítulo IV
Disposições Finais

Art. 8º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, disponibilizará um espaço
específico no Comprasnet para realizar divulgação de:

I – listas dos bens, serviços e obras contratados combase em requisitos de
sustentabilidade ambiental pelos órgãos e entidades da administração públi-
ca federal;

II – bolsa de produtos inservíveis;
III – banco de editais sustentáveis;
IV – boas práticas de sustentabilidade ambiental;
V – ações de capacitação conscientização ambiental;
VI – divulgação de programas e eventos nacionais e internacionais; e
VII – divulgaçãode planosde sustentabilidadeambiental das contratações

dos órgãos e entidades da administração pública federal.
Art. 9º O portal eletrônico de contratações públicas do Governo Federal -

Comprasnet passará a divulgar dados sobre planos e práticas de sustentabili-
dade ambiental na Administração Pública Federal, contendo ainda um fórum
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eletrônico de divulgação materiais ociosos para doação a outros órgãos e enti-
dades da Administração Pública.

Art. 10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, quando da formalização, renovação ou aditamento
de convênios ou instrumentos congêneres, ou ainda de contratos de financia-
mento comrecursos daUnião, oucom recursosde terceiros tomados como aval
da União, deverão inserir cláusula que determine à parte ou partícipe a obser-
vância dodisposto nos arts. 2° a 6° desta InstruçãoNormativa, noque couber.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor trinta dias após a data
da sua publicação.

ROGÉRIO SANTANNA DOS SANTOS
Secretário
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Portaria Interministerial nº 3,de 11de setembro de 2018

Dispõe sobre o procedimento de contratação
de mãode obraformada porpessoas presasou
egressas do sistema prisional, em atendimen-
to ao disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto nº.
9.450, de24 de julho de2018, bemcomo sobre
a fiscalização de seu cumprimento.

OS MINISTROS DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA e DOS DIREI-
TOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhes conferemo art. 87, parágra-
fo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e com fundamento no § 5º do
art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no Decreto nº 9.450, de 24
de julho de 2018, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria estabelece orientações sobre o procedimento de con-
tratação de mão de obra formada por pessoas presas ou egressas do sistema
prisional, em atendimento ao disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto nº. 9.450,
de 24 de julho de 2018, que institui a Política Nacional de Trabalho no âmbito
do Sistema Prisional - Pnat, e dispõe sobre a fiscalização de seu cumprimen-
to pelos os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional.

Art. 2º A previsão de emprego de mão de obra formada por pessoas pre-
sas ou egressos do sistema prisional é requisito de habilitação jurídica, deven-
do constar do edital e daminuta de contrato, acompanhada de declarações do
licitante de que contratará pessoas presas ou egressos nos termos do Decreto
nº 9.450,de 2018,bem comodo órgão responsável pela execução penalde que
dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo.

Parágrafo único. Paraos finsdo dispostoneste artigodevem serobserva-
dos os modelos disponibilizados nos Anexos I a V, integrantes desta Portaria.

Art. 3º A efetiva contratação do percentual indicado no art. 6º, incisos I a
IV, doDecreto nº9.450, de2018, será exigida daproponente vencedoraquan-
do da assinatura do contrato, devendo a contratada apresentar mensalmen-
te ao juízo de execução, com cópia para o fiscal do contrato ou para o respon-
sável indicado pela contratante, relação nominal dos empregados, ou outro
documento que comprove o cumprimento dos limites percentuais previstos.

Art.4º ODepartamento PenitenciárioNacional articulará junto aosórgãos
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responsáveis pela administração penitenciária dos Estados e do Distrito Fe-
deral, bem como aos demais órgãos competentes de todas as esferas federati-
vas, a inclusão, nos sistemas de intermediação demão-de-obra, depessoas em
cumprimento de regime semiaberto, aberto, domiciliar e egressas do sistema
prisional que se encontrem aptas ao exercício do trabalho externo.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional disponibili-
zará o modelo do Anexo IV desta Portaria aos órgãos de administração peni-
tenciária dos Estados e do Distrito Federal a fim de que mantenham, em seus
bancos de dados, listagem atualizada das pessoas em cumprimento de regime
fechado aptas ao exercício do trabalho externo.

Art. 5º Caberáaos estabelecimentosprisionais, pormeio daComissão Téc-
nica de Classificação instituída nos termos dos arts. 5º a 7º da Lei nº 7.210,
de 11 de julho de 1984, orientar a classificação das pessoas presas aptas a se-
rem beneficiadas pela Pnat, promovendo a devida individualização da pena.

Parágrafo único.A Comissão Técnica de Classificação assegurará orien-
tação eassistência psicossocial e jurídicaàs pessoaspresas envolvidasna Pnat,
como elementos indispensáveis a sua reintegração social.

Art. 6º Aaplicação doDecreto nº9.450, de2018, deveráobservar os crité-
rios previstos nos arts. 36 e 37 da Lei nº 7.210, de 1984, bem como quaisquer
exigências, impedimentos, incompatibilidades ou vedações legais à contrata-
ção de pessoas presas e egressas do sistema prisional.

§ 1º As excepcionalidades previstas no caput deverão ser justificadas pela
autoridade responsável no processo administrativo correspondente.

§ 2º Caso justificada pela natureza do serviço a ser contratado, poderá ser
exigida certidão de antecedentes criminais para a avaliação das incompatibi-
lidades previstas no caput.

Art. 7º. Na contratação dos serviços que não exĳam aplicação do regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do que trata o art. 17 da
Instrução Normativa SEGES/MPOG nº 05, de 26 de maio de 2017, a contra-
tada deverá aplicar os percentuais dispostos no art. 6º doDecreto nº 9450, de
2018 conforme a quantidade de funcionários alocados na prestação dos ser-
viços contratados comos órgãos e entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, as empresas
contratadas deverão apresentar relação de profissionais envolvidos na pres-
tação dos serviços.
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Art. 8ºSerá responsabilizado, nos termosda Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, o agente público que não observar o disposto nos arts. 5º e 6º do
Decreto nº 9.450, de 2018.

Art. 9º A não observância das regras constantes do Decreto nº 9.450, de
2018, acarreta quebra de cláusula contratual e possibilita a rescisão por ini-
ciativa da administração pública federal, alémdas sanções previstas na Lei nº
8.666, de 1993.

Parágrafo único. Verificada a irregularidade na contratação, é dever da
autoridade quedela tiver ciência promover sua apuração imediata, nos termos
do art. 143 da Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 10. O Departamento Penitenciário Nacional disponibilizará em seu
sítio eletrônico orientações complementares para o atendimento do disposto
no Decreto nº 9.450, de 2018.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado da Segurança Pública

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Ministro de Estado dos Direitos Humanos

Anexo I
Previsão nos Editais

DAHABILITAÇÃO
Habilitação Jurídica
- Juntamente com as demais documentações de habilitação jurídica exigi-

das neste Edital, nos termos do § 1º, inciso I, do art. 5º do Decreto nº 9450,
de 24 de julho de 2018, a licitante deverá apresentar:

a.declaração expressa de que, caso logre êxito na licitação, contratará pes-
soas privadas de liberdade e/ ou egressas do sistema prisional para a presta-
ção dos serviços pactuados com a Administração, conforme proporções dis-
postas no art. 6º do Decreto nº 9450, de 2018;

b.declaração emitida pelo (s) órgão (s) responsável (eis) pela execução pe-
nal no (s) Estado (s) onde os serviços serão prestados quanto a disponibilida-
de de pessoas privadas de liberdade e/ ou egressas do sistema prisional aptas
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para a execução dos serviços objeto da licitação;
- Caso não haja disponibilidade de pessoas em privação de liberdade ou

egressas do sistema prisional, aptas para a prestação dos serviços licitados, a
licitante deverá apresentar declaração emitida pelo (s) órgão (s) responsável
(eis) pela execução penal no (s) Estado (s) onde os serviços serão prestados
indicando essa condição.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Empregarna prestaçãodos serviçosmão deobra depessoas presas,em cum-

primento de pena em regime fechado, semiaberto ou aberto, ou ainda egressas
do sistemaprisional, nas proposições definidaspelo art. 6º doDecreto nº9450,
de 2018, conforme quantitativo de pessoal exigido para a execução do objeto.

- Comprovar, no ato de assinatura do contrato, a efetivação da contratação
do percentual indicado nos incisos Ia IVdo art.6º doDecreto nº9450, de2018;

- Na utilização de emprego de mão de obra de pessoa em cumprimento de
pena em regime fechado, em atendimento ao disposto nos art. 35 e art. 36 da
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para o início dos serviços a contratada
ainda obrigar-se-á:

a.Providenciar, autorização prévia do juízo da execução penal, obrigação
que poderá ser adimplida com o apoio do órgão de execução penal do Esta-
do ou do preso;

b.Apresentar comprovantede aptidão,disciplina eresponsabilidade dapes-
soa presa contratada;

c.Apresentar comprovante do cumprimento mínimo de um sexto da pena;
d.Observar o limite de 10% de pessoas presas, em regime fechado, na pres-

tação dos serviços. - Apresentar, mensalmente, ao juiz da execução, com có-
pia para o fiscal do contrato ou para o responsável indicado pela contratante,
relação nominal dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, ou ou-
tro documento que comprove o cumprimento dos limites previstos no Decre-
to nº 9450, de 2018, indicando na relação os percentuais aplicados para cada
tipo de trabalhador: se preso ou egresso, bem como os respectivos regimes de
cumprimento de pena, quando for o caso.

- Comunicar, em até 5 dias, a demissão de trabalhador preso ou egresso ao
fiscal do contrato ou responsável indicado pela contratante;

- Providenciar a substituição de pessoa presa ou egressa do sistema prisio-
nal poroutro trabalhadorde mesmacondição, ematé 60dias, nos casos dede-
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missão ou outro fato gerador que impeça o comparecimento ao serviço, para
fins de cumprimento dos limites previstos em contrato, conforme disponibili-
dade de mão de obra apta, indicada pelo órgão responsável pela execução pe-
nal no Estado de prestação dos serviços.

- Providenciar às pessoas presas e aos egressos contratados:
a.Transporte;
b.Alimentação;
c.Uniforme idêntico ao utilizado pelos demais terceirizados, sem singula-

rização da condição de trabalhador preso ou egresso;
d.Equipamentos de proteção, caso a atividade exĳa;
e.Inscrição do preso em regime semiaberto, na qualidade de segurado fa-

cultativo, e o pagamento da respectiva contribuição ao Regime Geral de Pre-
vidência Social; e

f.Remuneração, nos termos da legislação pertinente.
- Cumprir os limites previstos noart. 6ºdo Decreto9450, de2018 nas con-

tratações efetivadas por instituições subcontratadas para a execução do obje-
to, nos casos admitidos no Edital e no Contrato.

- Observar todo o disposto no Decreto nº 9450, de 2018;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
- Informar à contratada e oficiar a vara de execuções penais sobre quais-

quer incidentes ou práticas de infração por parte dos prestadores de serviço
de que tratam o Decreto nº 9450, de 2018;

- Aplicar as penalidades previstas nos casos em que for verificado o des-
cumprimento ao Decreto nº 9450, de 2018;

DA VIGÊNCIA
- A prorrogação do contrato somente será efetivada após a comprovação

da manutenção do número de pessoas presas ou egressas do sistema prisional
contratados para prestação dos serviços.

DA RECISÃO
- A inobservância das regras previstas no art. 5º doDecreto 9450, de 2018,

durante operíodo deexecução contratual acarreta aquebra decláusula contra-
tual epossibilita arescisão por iniciativa daadministração pública federal, além
das sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no contrato.
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Anexo II
Previsão nas Minutas de Contrato

CLÁUSULA DE OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
À Contratada obrigar-se-á:
- Empregar na prestação dos serviços mão de obra de pessoas presas, em

cumprimento de pena em regime fechado, semiaberto ou aberto, ou ainda
egressas do sistema prisional, nas proposições definidas pelo art. 6º do De-
creto nº 9450, de 2018, conforme quantitativo de pessoal exigido para a exe-
cução do objeto.

- Comprovar, no ato de assinatura do contrato, a efetivação da contratação
do percentual indicado nos incisos Ia IVdo art.6º doDecreto nº9450, de2018;

- Na utilização de emprego de mão de obra de pessoa em cumprimento de
pena em regime fechado, em atendimento ao disposto nos art. 35 e art. 36 da
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para o início dos serviços a contratada
ainda obrigar-se-á:

a.Providenciar, autorização prévia do juízo da execução penal, obrigação
que poderá ser adimplida com o apoio do órgão de execução penal do Esta-
do ou do preso;

b.Apresentar comprovantede aptidão,disciplina eresponsabilidade dapes-
soa presa contratada;

c.Apresentar comprovante do cumprimento mínimo de um sexto da pena;
d.Observar o limite de 10% de pessoas presas, em regime fechado, na pres-

tação dos serviços.
- Apresentar, mensalmente, ao juiz da execução, com cópia para o fiscal

do contrato ou para o responsável indicado pela contratante, relação nomi-
nal dos empregados envolvidos na prestação dos serviços, ou outro documen-
to que comprove o cumprimento dos limites previstos noDecreto nº 9450, de
2018, indicando na relação os percentuais aplicados para cada tipo de traba-
lhador: se preso ou egresso, bem como os respectivos regimes de cumprimen-
to de pena, quando for o caso.

- Comunicar, em até 5 dias, a demissão de trabalhador preso ou egresso ao
fiscal do contrato ou responsável indicado pela contratante;

- Providenciar a substituição de pessoa presa ou egressa do sistema prisio-
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nal poroutro trabalhadorde mesmacondição, ematé 60dias, nos casos dede-
missão ou outro fato gerador que impeça o comparecimento ao serviço, para
fins de cumprimento dos limites previstos em contrato, conforme disponibili-
dade de mão de obra apta, indicada pelo órgão responsável pela execução pe-
nal no Estado de prestação dos serviços.

- Providenciar às pessoas presas e aos egressos contratados:
a.Transporte;
b.Alimentação;
c.Uniforme idêntico ao utilizado pelos demais terceirizados, sem singula-

rização da condição de trabalhador preso ou egresso;
d.Equipamentos de proteção, caso a atividade exĳa;
e.Inscrição do preso em regime semiaberto, na qualidade de segurado fa-

cultativo, e o pagamento da respectiva contribuição ao Regime Geral de Pre-
vidência Social; e

f.Remuneração, nos termos da legislação pertinente.
- Cumprir os limites previstos noart. 6ºdo Decreto9450, de2018 nas con-

tratações efetivadas por instituições subcontratadas para a execução do obje-
to, nos casos admitidos no Edital e no Contrato.

- Observar todo o disposto no Decreto nº 9450, de 2018;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
- Informar à contratada e oficiar a vara de execuções penais sobre quais-

quer incidentes ou práticas de infração por parte dos prestadores de serviço
de que tratam o Decreto nº 9450, de 2018;

- Aplicar as penalidades previstas nos casos em que for verificado o des-
cumprimento ao Decreto nº 9450, de 2018;

CLÁUSULA DE VIGÊNCIA
- A prorrogação do contrato somente será efetivada após a comprovação

da manutenção do número de pessoas presas ou egressas do sistema prisional
contratados para prestação dos serviços.

CLÁUSULA DE RESCISÃO/SANÇÃO
- A inobservância das regras previstas no art. 5º doDecreto 9450, de 2018,

durante operíodo deexecução contratual acarreta aquebra decláusula contra-
tual epossibilita arescisão por iniciativa daadministração pública federal, além
das sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no contrato.
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Anexo III
Papel Timbrado da Licitante

DECLARAÇÃODECOMPROMISSO DECONTRATAÇÃODEPES-
SOAS PRESAS OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL

Ref: xxxxxxxxxx/ano

A empresa______________(NOME),com sedena___________(ende-
reço da licitante, inclusive com CEP), registrada no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº___________
(número do CNPJ), declara que caso logre êxito na licitação nº __________
(número da licitação), contratará, em cada contrato firmado, o percentual de
pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema prisional para o cumpri-
mento dosobjetos pactuados, nos percentuaisdispostos nosart. art. 6º doDe-
creto nº 9450, de 24 de julho de 2018.

O atendimentoaos percentuaisprevistos está condicionadoa disponibilidade
de pessoaspresas ouegressas aptasà execução dotrabalho, conformedisponibi-
lização expressada Secretaria(s) deAdministração Prisionalou Órgão(s) congê-
nere (s) da (s) Unidade (s) Federativa (s) onde o (s) serviço (s) serão prestados.

Segue (m) anexa (s) a (s) declaração (ões) emitida (s) pelo (s) órgão (s) res-
ponsável (is)pela execuçãopenal no(s) Estado(s) _______________(nome
das Unidades Federativas) para cada serviço licitado.

______(Local),_____de_________________de________.

____________________________________
Representante legal
Nome:
RG:
CPF:
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MARGENS DE
PREFERÊNCIA – DECRETOS

-Decreto nº 7546/2011

-Decreto nº 7709/2012

-Decreto nº 7713/2012

- Decreto nº 7903/2013
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Decreto nº 7.546,de 2 de agosto de 2011.

Regulamenta o disposto nos §§ 5º a 12 do art.
3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
institui a Comissão Interministerial de Com-
pras Públicas.

A PRESIDENTADA REPÚBLICA, no usodas atribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o dispos-
to na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º A aplicação demargem de preferência para produtos manufatura-

dos e serviços nacionais e de medidas de compensação comercial, industrial,
tecnológica ou de acesso a condições vantajosas de financiamento, de que tra-
tam os §§ 5º a 12 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observa-
rá o disposto neste Decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I -Margem depreferência normal - diferencial de preços entre osprodutos

manufaturados nacionais e serviços nacionais e os produtos manufaturados
estrangeiros e serviços estrangeiros, que permite assegurar preferência à con-
tratação de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais;

II -Margem de preferência adicional - margem de preferência cumulativa
com aprevista no inciso Ido caput, assim entendidacomo odiferencial depre-
ços entre produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais, resultantes
de desenvolvimento e inovação tecnológica realizadosno País, e produtosma-
nufaturados estrangeiros e serviços estrangeiros, quepermite assegurarprefe-
rência àcontratação deprodutos manufaturadosnacionais eserviços nacionais;

III - Medida de compensação industrial, comercial ou tecnológica - qual-
quer prática compensatória estabelecida como condição para o fortalecimen-
to da produção de bens, do desenvolvimento tecnológico ou da prestação de
serviços, com a intenção de gerar benefícios de natureza industrial, tecnológi-
ca ou comercial concretizados, entre outras formas, como:

a) coprodução;
b) produção sob licença;
c) produção subcontratada;
d) investimento financeiro em capacitação industrial e tecnológica;
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e) transferência de tecnologia;
f) obtenção de materiais e meios auxiliares de instrução;
g) treinamento de recursos humanos;
h) contrapartida comercial; ou
i) contrapartida industrial;
IV -Produto manufaturadonacional - produto que tenha sido submetido a

qualquer operação que modifique a sua natureza, a natureza de seus insumos,
a sua finalidade ou o aperfeiçoe para o consumo, produzido no território na-
cional de acordo com o processo produtivo básico definido nas Leis nºs 8.387,
de 30 de dezembro de 1991, e 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou com as re-
gras deorigem estabelecidaspelo PoderExecutivo federal, tendo comopadrão
mínimo as regras de origem do Mercosul;

V - Serviço nacional - serviço prestado no País, nos termos, limites e con-
dições estabelecidos nos atos do Poder Executivo que estipulem a margem de
preferência por serviço ou grupo de serviços;

VI - Produto manufaturado estrangeiro e serviço estrangeiro - aquele que
não se enquadre nos conceitos estabelecidos nos incisos IV e V do caput, res-
pectivamente; e

VII -Normastécnicas brasileiras - normas técnicas produzidase divulgadas
pelos órgãos oficiais competentes, entre eles a Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas - ABNT e outras entidades designadas pelo Conselho Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO.

Art. 3ºNas licitações noâmbito daadministração pública federal seráasse-
gurada, naforma previstaem regulamentosespecíficos,margem depreferência,
nos termosprevistos nesteDecreto, paraprodutos manufaturadosnacionais e
serviços nacionais que atendam, além dos regulamentos técnicos pertinentes,
a normas técnicas brasileiras, limitada a vinte e cinco por cento acima do pre-
ço dos produtos manufaturados estrangeiros e serviços estrangeiros.

§ 1º Para os fins desteDecreto, entende-se como administração pública fe-
deral, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autar-
quias, as fundações públicas, as empresaspúblicas, as sociedades deeconomia
mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

§ 2º Os estados, o Distrito Federal, os municípios e os demais poderes da
União poderão adotar as margens de preferência estabelecidas pelo Poder
Executivo federal, previstas nos §§ 5º e 7º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 3º Amargem de preferência normal será calculada em termos percentu-
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ais em relação à proposta melhor classificada para produtos manufaturados
estrangeiros ou serviços estrangeiros, conforme definido em decreto, nos ter-
mos do art. 5º.

§ 4º Os produtos manufaturados nacionais e os serviços nacionais resul-
tantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País poderão
ter margem de preferência adicional, definida em decreto, nos termos do art.
5º, que, acumulada à margem de preferência normal, não poderá ultrapassar
o limite de vinte e cinco por cento, conforme previsto no caput.

§ 5º Para fins de aplicação do § 4º, os Ministérios da Ciência e Tecnologia
e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior estabelecerão os requi-
sitos e critérios para verificação dos produtos e serviços resultantes de desen-
volvimento e inovação tecnológica realizados no País, após proposição da Co-
missão a que se refere o artigo 7º.

§ 6ºA aplicaçãode margemde preferêncianão exclui o acréscimodos gra-
vames previstos no § 4º do art. 42 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 4º As margens de preferência normais e adicionais não se aplicam
aos bens e serviços cuja capacidade de produção ou de prestação no País seja
inferior à quantidade de bens a ser adquirida ou de serviços a ser contratada.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, da Lei nº 8.666,
de 1993,não serãoaplicadas asmargens depreferência aosbens eserviços cuja
capacidade de produção ou de prestação no País seja inferior ao quantitativo
mínimo fixado no edital para preservar a economia de escala.

Art. 5ºO Decreto que estabelecer as margens de preferência discriminará
a abrangência de sua aplicação e poderá fixar o universo de normas técnicas
brasileiras aplicáveis por produto, serviço, grupo de produtos e grupo de ser-
viços para os fins do disposto neste Decreto.

Art. 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras
poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que
o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da adminis-
tração pública ou daqueles por ele indicados, a partir de processo isonômico,
medidas decompensação comercial, industrial, tecnológicaou deacesso acon-
dições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma esta-
belecida em decreto, nos termos do art. 5º.

Parágrafo único. A aplicação das condições vantajosas de financiamen-
to para serviços e obras de que trata o § 11 do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993,
observará o disposto no § 3º do art. 7º da referida Lei.
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Art. 7º Fica instituída a Comissão Interministerial de Compras Públicas -
CI-CP.

Parágrafo único. ACI-CP terá caráter temporário, com atribuiçõesespe-
cíficas atinentes à proposição e ao acompanhamento da aplicação da margem
de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais e
das medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou de acesso
a condições vantajosas de financiamento, de que trata este Decreto.

Art. 8º À CI-CP compete:
I - elaborar proposições normativas referentes a:
a) margens de preferência normais e margens de preferência adicionais

máximas; e
b) medidas de compensação tecnológica, industrial, comercial ou de aces-

so a condições vantajosas de financiamento;
II - analisar estudos setoriais para subsidiar adefinição e a implementação

das margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou gru-
po de serviços e das medidas de compensação referidas no inciso I do caput;

III - promover avaliações de impacto econômico, para examinar os efeitos
da política demargem de preferência e de medidas de compensação nas com-
pras públicas sobre o desenvolvimento nacional, considerando o disposto na
Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 2010;

IV - acompanhar e avaliar a evolução e a efetiva implantação das margens
de preferência e medidas de compensação no processo de compras públicas;

V - propor o universo de normas técnicas brasileiras aplicáveis por pro-
duto, serviço, grupo de produtos e grupo de serviços para os fins do disposto
neste Decreto; e

VI - elaborar seu regimento.
§ 1º A proposição das margens de preferência será realizada com base em

estudos, revistos periodicamente, em prazo não superior a cinco anos, que
identifiquem, entre outros:

I - o potencial de geração de emprego e renda no País;
II - o efeito multiplicador sobre a arrecadação de tributos federais, esta-

duais e municipais;
III - opotencial dedesenvolvimento einovação tecnológicarealizados noPaís;
IV - o custo adicional dos produtos e serviços; e
V - em suas revisões, a análise retrospectiva de resultados.
§ 2º Os estudos de que trata o § 1º serão elaborados a partir de informa-
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ções oficiais, com fundamento em métodos de reconhecida confiabilidade téc-
nica, podendo-se utilizar, de maneira complementar, informações de outras
fontes, de reconhecida idoneidade e especialização técnica.

§ 3º A fixação das margens de preferência e de medidas de compensação
observará as diretrizes gerais das políticas industrial, tecnológica e de comér-
cio exterior vigentes.

§ 4ºAs medidas de compensação tecnológica referidas na alínea “b” do in-
ciso I do caput deverão ser promovidas, prioritariamente, no setor de compe-
tência do contratante.

§ 5º As proposições de que trata a alínea “a” do inciso I do caput preverão
critérios segundo os quais as margens serão alteradas.

§ 6º Oregime deorigem paraprodutos manufaturadosnacionais, para efei-
to de aplicação das margens de preferência, será definido pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, após proposição da CI-CP.

§ 7º As proposições de que trata o inciso I do caput serão encaminhadas à
Presidência da República pelo Ministério da Fazenda.

Art. 9º A CI-CP será integrada pelos seguintes Ministros de Estado:
I - da Fazenda, que a presidirá;
II - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
III - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
IV - da Ciência e Tecnologia; e
V - das Relações Exteriores.
§ 1º Os Ministros indicarão seus suplentes na CI-CP, devendo estes ocu-

par cargo de Secretário, Diretor ou equivalente nos respectivos ministérios.
§ 2º Os suplentes indicados na forma do § 1º serão designados pelo Mi-

nistro da Fazenda.
§ 3º A participação nas atividades da CI-CP é considerada serviço público

relevante e não enseja remuneração.
§ 4º ACI-CP terá suporte de Grupo deApoio Técnico, constituído por téc-

nicos indicadospor cadaórgão representado, designados pela Secretaria-Exe-
cutiva da CI-CP, com o objetivo de assessorar a Comissão no desempenho de
suas funções.

§ 5º ACI-CP deveráconvidar osministérios setoriaisenvolvidos paraapoiar
a execuçãodos trabalhose parasubsidiar asdeliberações nadefinição dasmar-
gens de preferência e das medidas de compensação.

§ 6º A CI-CP poderá convidar especialistas, pesquisadores e representan-
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tes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas para apoiar a execução
dos trabalhos.

§ 7º A CI-CP poderá criar comitês e subcomitês, com o intuito de prover
subsídios técnicos necessários ao exercício das suas atribuições.

§ 8ºA CI-CP se reunirá mensalmente e, extraordinariamente, sempre que
o Presidente a convocar, estando presente a maioria de seus membros, deci-
dindo por maioria simples.

§ 9º A Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda exerce-
rá a atribuição de Secretaria-Executiva da CI-CP.

Art. 10. Nas contratações a que se refere o § 12 do art. 3º da Lei nº 8.666,
de 1993, destinadas à implantação, manutenção e aperfeiçoamento dos siste-
mas de tecnologia da informação ecomunicação, a licitação poderá ser restrita
a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo
com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janei-
ro de 2001, desde que considerados estratégicos pormeio de ato conjunto dos
Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão, de Ciência e Tecnologia e
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Parágrafo único. O ato conjunto previsto no caput deverá explicitar a
vinculação dosbens e serviços de tecnologia da informação e comunicação aos
critérios previstos no art. 6º, inciso XIX, da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 11. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ouvida a CI-
CP, disciplinará os procedimentos necessários à implementação do disposto
neste Decreto.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
DILMA ROUSSEFF
Antônio de Aguiar Patriota
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior
Aloizio Mercadante
Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.8.2011
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Decreto nº 7.709,de 3de abril de 2012.

Estabelece a aplicação de margem de preferência
nas licitações realizadasno âmbito daAdministra-
ção Pública Federal para aquisição de retroesca-
vadeiras e motoniveladoras descritas no Anexo I,
para fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
3º, §§ 5º, 6º, 8º e 9º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a aplicação de margemde preferência para aqui-

sição de retroescavadeiras e motoniveladoras, conforme percentuais e descri-
ções do Anexo I, nas licitações realizadas no âmbito da administração públi-
ca federal, com vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafoúnico.Oseditais paraaquisição dosprodutos descritosno Ane-
xo I, publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto, deverão con-
templar a aplicação da margem de preferência de que trata o caput.

Art. 2º Será aplicada a margem de preferência de que trata o art. 1o ape-
nas para os produtosmanufaturados nacionais, conforme as regras de origem
estabelecidas em portaria do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior.

§ 1ºO licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, formulário de
declaração decumprimento dasregras deorigem, conformemodelo publicadoem
portaria doMinistro deEstado doDesenvolvimento, Indústriae ComércioExterior.

§ 2º Na modalidade pregão eletrônico:
I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, se

o produto atende às regras de origem; e
II - o formulário referido no § 1º deverá ser apresentado com os documen-

tos exigidos para habilitação.
§ 3º O produto que não atender às regras de origem ou cujo licitante não

apresentar tempestivamente o formulário referido neste artigo será conside-
rado como produto manufaturado estrangeiro para fins deste Decreto.

Art. 3º A margem de preferência de que trata o art. 1º será calculada so-
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bre o menor preço ofertado de produto manufaturado estrangeiro, conforme
a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes condições:

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado
menor que PE, sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado
maior que PE, sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 4º A margem de preferência de que trata o art. 1º será aplicada para
classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e
II -nojulgamento eclassificaçãodaspropostas, nasdemaismodalidadesde licitação.
§ 1ºA margemde preferência prevista não será aplicada caso o preço mais

baixo ofertado seja do produto manufaturado nacional.
§2ºCaso olicitante daproposta classificadaemprimeiroseja inabilitado,ou dei-

xe de cumprira obrigação previstano inciso IIdo § 2ºdo art. 2º,deverá ser realiza-
da areclassificação daspropostas, parafins deaplicação damargemdepreferência.

§ 3º Caso a licitação tenha por critério de julgamento o menor preço do
grupo ou lote, a margem de preferência só será aplicada se todos os itens que
compõem ogrupo ou lote atenderemàs regrasde origemde que trata oart. 2o.

§ 4º A aplicação da margem de preferência não exclui a negociação entre
o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista no § 8º do art. 24 do De-
creto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5º A aplicação da margem de preferência não exclui o direito de prefe-
rência das microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 6º A aplicação da margem de preferência estará condicionada ao cum-
primento, no momento da licitação, do disposto no § 9º do art. 3o da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 5ºOsestudos previstosno §6º doart. 3ºda Leinº 8.666,de 21de junho
de 1993,serão revistosanualmente apartir dadata depublicação desteDecreto.

Art. 6º Asmargens depreferência deque tratao art. 1º serãoaplicadas até
31 de dezembro de 2015.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
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Anexo I
(Redação dada pelo Decreto nº 7.841, de 2012)

LISTA DE PRODUTOS
CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO MARGEM DE PREFERÊNCIA
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de

potência no volante superior ou
igual a 205,07 kW (275 HP)

25%

8429.20.90 Outros motoniveladores 25%
8429.59.00 Retroescavadeiras 15%

Anexo II
Fórmula:
PM = PE x (1 + M), sendo:
PM - preço com margem;
PE - menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro;
M - margem de preferência em percentagem, conforme estabelecido no Ane-
xo I a este Decreto.
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Decreto nº 7.713,de3 de abril de 2012
Estabeleceaaplicaçãodemargemdepreferêncianas
licitações realizadasnoâmbitodaAdministraçãoPú-
blica Federalpara aquisiçãode fármacosemedica-
mentos descritos no Anexo I, para fins do disposto
no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
3º, §§ 5º, 6º, 8º e 9º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a aplicação demargem de preferência para aqui-

sição de fármacos emedicamentos, conformepercentuais edescrições doAne-
xo I, nas licitações realizadas noâmbito daadministração pública federal, com
vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafoúnico.Os editaispara aquisiçãodos produtosdescritos noAne-
xo I, publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto, deverão con-
templar a aplicação da margem de preferência de que trata o caput.

Art. 2º Será aplicada a margem de preferência de que trata o art. 1o ape-
nas para os produtosmanufaturados nacionais, conforme as regras de origem
estabelecidas em portaria do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior.

§ 1ºO licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, formulário de
declaração decumprimento dasregras deorigem, conformemodelo publicadoem
portaria doMinistro deEstado doDesenvolvimento, Indústriae ComércioExterior.

§ 2º Na modalidade pregão eletrônico:
I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, se

o produto atende às regras de origem; e
II - o formulário referido no § 1º deverá ser apresentado com os documen-

tos exigidos para habilitação.
§ 3º O produto que não atender às regras de origem ou cujo licitante não

apresentar tempestivamente o formulário referido neste artigo será conside-
rado como produto manufaturado estrangeiro para fins deste Decreto.

Art. 3º A margem de preferência de que trata o art. 1º será calculada so-
bre o menor preço ofertado de produto manufaturado estrangeiro, conforme
a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes condições:
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I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado
menor que PE, sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado
maior que PE, sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 4º A margem de preferência de que trata o art. 1o será aplicada para
classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e
II-no julgamentoe classificaçãodaspropostas,nasdemaismodalidadesdelicitação.
§ 1ºA margemde preferência prevista não será aplicada caso o preço mais

baixo ofertado seja do produto manufaturado nacional.
§2ºCaso olicitante daproposta classificadaemprimeirolugar sejainabilitado, ou

deixe de cumprira obrigação previstano inciso IIdo § 2ºdo art. 2º,deverá ser reali-
zada areclassificação daspropostas, parafins deaplicação damargemdepreferência.

§ 3º Caso a licitação tenha por critério de julgamento o menor preço do
grupo ou lote, a margem de preferência só será aplicada se todos os itens que
compõem ogrupo ou lote atenderemàs regrasde origemde que trata oart. 2o.

§ 4º A aplicação da margem de preferência não exclui a negociação entre
o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista no § 8º do art. 24 do De-
creto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5º A aplicação da margem de preferência não exclui o direito de prefe-
rência das microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 6º A aplicação da margem de preferência estará condicionada ao cum-
primento, no momento da licitação, do disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 5º Osestudos previstosno §6º doart. 3ºda Leinº 8.666,de 1993, se-
rão revistos anualmente a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 6º Asmargens depreferência deque tratao art.1º serãoaplicadas até30
de março de 2014, no caso dos produtos do Grupo 1, e até 30 de marçode 2017,
no caso dos produtos dos Grupos 2, 3, 4, 5 e 6, conforme descrito no Anexo I.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.4.2012
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Anexo I

Produto Código TIPI Margem de
Preferência
Normal

Margem de
Preferência
Adicional

Grupo 1-Medicamentosnacionais queutilizem emsua formulaçãofármacos importados
Atazanavir 3004.90.68 8% -
Ganciclovir 3004.90.69 8% -
Gosserelina 3004.39.27 8% -
Hidroxiuréia 3004.90.99 8% -
Indinavir Sulfato 3004.90.68 8% -
Insulina 3004.31.00 8% -
Isoniazida/Rifampicina/Pira- 3004.90.99
zinamida/Etambutol

8% -

Levotiroxina 3004.39.81 8% -
Mitoxantrona 3004.90.39 8% -
Talidomida 3004.90.42 8% -
Grupo 2-Medicamentosnacionais queutilizem emsua formulaçãofármacos nacionais
Amoxicilina 3004.10.12 20% -
Benzonidazol 3004.90.69 20% -
Captopril 3004.90.69 20% -
Carbamazepina 3004.90.69 20% -
Cefalexina 3004.20.52 20% -
Cefalotina Sódica 3004.20.51 20% -
Cetoconazol 3004.90.77 20% -
Clozapina 3004.90.69 20% -
Diazepan 3004.90.64 20% -
Didanosina (DDI) 3004.90.79 20% -
Dietilcarbamazina 3004.90.69 20% -
Efavirenz 3004.90.78 20% -
Estavudina 3004.90.69 20% -
Fenitoina Sódico 3004.90.69 20% -
Fenobarbital Sódico 3004.90.69 20% -
Haloperidol 3004.90.69 20% -
Imatinibe Mesilato 3004.90.68 20% -
Lamivudina 3004.90.79 20% -
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Produto Código TIPI Margem de
Preferência
Normal

Margem de
Preferência
Adicional

Nevirapina 3004.90.68 20% -
Octreotida 3004.39.26 20% -
Olanzapina 3004.90.69 20% -
Propanolol Cloridrato 3004.90.39 20% -
Quetiapina Sulfato 3004.90.69 20% -
Ritonavir 3004.90.78 20% -
Rivastigmina 3004.90.69 20% -
Saquinavir 3004.90.68 20% -
Sevelamer 3004.90.39 20% -
Sirolimo 3004.90.78 20% -
Sulfametoxazol 3004.90.72 20% -
Sulfato heptaidratado de Fe 3004.90.99 20% -
Tacrolimo 3004.90.78 20% -
Tenofovir 3004.90.68 20% -
Trimetoprima 3004.90.61 20% -
Zidovudina (AZT) 3004.90.79 20% -
Grupo 3 - Fármacos nacionais
Amoxicilina 2941.10.20 20% -
Benzonidazol 2933.29.19 20% -
Captopril 2933.99.49 20% -
Carbamazepina 2933.99.32 20% -
Cefalexina 2941.90.33 20% -
Cefalotina Sódica 2941.90.33 20% -
Cetoconazol 2934.99.31 20% -
Clozapina 2933.99.39 20% -
Diazepan 2933.91.22 20% -
Didanosina (DDI) 2934.99.39 20% -
Dietilcarbamazina 2933.59.04 20% -
Efavirenz 2933.39.99 20% -
Estavudina 2934.99.27 20% -
Fenitoina Sódico 2933.21.21 20% -
Fenobarbital Sódico 2933.53.40 20% -
Haloperidol 2933.39.15 20% -



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

516

Produto Código TIPI Margem de
Preferência
Normal

Margem de
Preferência
Adicional

Imatinibe Mesilato 2933.59.19 20% -
Lamivudina 2934.99.93 20% -
Nevirapina 2934.99.99 20% -
Octreotida 2937.19.90 20% -
Olanzapina 2933.99.39 20% -
Propanolol Cloridrato 2922.50.50 20% -
Quetiapina Sulfato 2933.99.39 20% -
Ritonavir 2934.99.99 20% -
Rivastigmina 2933.49.90 20% -
Saquinavir 2934.99.10 20% -
Sevelamer 2922.50.99 20% -
Sirolimo 2934.99.99 20% -
Sulfametoxazol 2935.00.25 20% -
Sulfato heptaidratado de Fe 2833.29.90 20% -
Tacrolimo 2934.99.99 20% -
Tenofovir 2933.59.49 20% -
Trimetoprima 2933.59.41 20% -
Zidovudina (AZT) 2934.99.22 20% -
Grupo 4 – Insumos farmacêuticos não ativos (adjuvantes) nacionais
Cápsulas Gelatinosas 9602.00.10 20% -
Celulose Microcristalina 3912.90.31 20% -
Croscarmelose Sódica 3912.31.19 20% -
Glicolato de Amido Sódico 3505.10.00 20% -
Grupo 5 – Medicamentos nacionais que utilizem em sua formulação biofármacos
com produção tecnológica integrada no país
3002.10.39 Adalimumabe 20% 5%
3004.90.19 Alfadornase 20% 5%
3002.10.39 Alfaepoetina 20% 5%
3002.10.36 Alfainterferona 20% 5%
3002.10.36 Alfapeginterferona 20% 5%
3002.10.36 Betainterferona 20% 5%
3002.10.38 Etanercepte 20% 5%
3002.10.39 Filgrastima 20% 5%
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Produto Código TIPI Margem de
Preferência
Normal

Margem de
Preferência
Adicional

3004.39.12 Gonadotrofina Cori-
ônica

20% 5%

3002.10.39 Heparina Sódica 20% 5%
3002.10.39 Imiglucerases(Imiglu-

cerase, Taliglucerase,
Veloglucerase, outras)

20% 5%

3002.10.39 Imunoglobulina Anti
Hepatite B

20% 5%

3002.10.39 Imunoglobulina Hu-
mana

20% 5%

3002.10.39 Infliximabe 20% 5%
3002.10.39 Lenograstima 20% 5%
3002.10.39 Molgramostima 20% 5%
3002.10.39 Natalizumabe 20% 5%
3004.90.19 Pancreatina 20% 5%
3002.10.39 Pancrelipase 20% 5%
3002.10.38 Rituximabe 20% 5%
3004.39.11 Somatropina 20% 5%
3002.90.92 Toxina Botulinica 20% 5%
Grupo 6 – Biofármacos com produção tecnológica integrada no país
3002.10.29 Adalimumabe 20% 5%
3507.90.49 Alfadornase 20% 5%
3002.10.29 Alfaepoetina 20% 5%
3002.10.29 Alfainterferona 20% 5%
3002.10.29 Alfapeginterferona 20% 5%
3002.10.29 betainterferona 20% 5%
3002.10.29 Etanercepte 20% 5%
3001.20.90 Filgrastima 20% 5%
3001.90.90 Gonadotrofina Cori-

ônica
20% 5%

3001.90.10 Heparina Sódica 20% 5%
3002.10.29 Imiglucerases(Imiglu-

cerase, Taliglucerase,
Veloglucerase, outras)

20% 5%
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Produto Código TIPI Margem de
Preferência
Normal

Margem de
Preferência
Adicional

3002.10.23 Imunoglobulina Anti
Hepatite B

20% 5%

3002.10.23 Imunoglobulina Hu-
mana

20% 5%

3002.10.29 Infliximabe 20% 5%
3002.10.29 Lenograstima 20% 5%
3002.10.29 Molgramostima 20% 5%
3002.10.29 Natalizumabe 20% 5%
3507.90.19 Pancreatina 20% 5%
3001.20.90 Pancrelipase 20% 5%
3002.10.29 Rituximabe 20% 5%
2937.11.00 Somatropina 20% 5%
3002.90.90 Toxina Botulinica 20% 5%

Anexo II
Fórmula
PM = PE x (1 + M), sendo:
PM - preço com margem;
PE - menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro;
M - margem de preferência em percentagem, conforme estabelecido no Ane-
xo I a este Decreto.
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Decreto nº 7.903,de 4 de fevereiro de 2013.

Estabelece a aplicação de margem de preferência
em licitações realizadas no âmbito da administra-
ção pública federal para aquisição de equipamen-
tos de tecnologia da informação e comunicação
quemenciona.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, caput, inciso IV, daConstituição, e tendo emvista odisposto nos§§ 5º,
6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a aplicação de margens de preferência normal e

adicional para aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e co-
municação, conforme percentuais e descrições do Anexo I, em licitações rea-
lizadas no âmbito da administração pública federal, para fins do disposto no
art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com vistas à promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. Os editais para aquisição dos produtos descritos no
Anexo I, publicados após a data de entrada em vigor deste Decreto, deverão
contemplar a aplicação das margens de preferência.

Art. 2º A margem de preferência normal será aplicada apenas aos produ-
tos manufaturados nacionais, conforme Processo Produtivo Básico aprova-
do nos termos do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 1º O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, cópia da
portaria interministerial que atesta sua habilitação aos incentivos da Lei nº
8.248, de 1991, ou cópia da Resolução do Conselho de Administração da Su-
perintendência da ZonaFranca deManaus - SUFRAMA que atesta sua habili-
tação aos incentivos do Decreto-Lei nº 288, de 1967.

§ 2º Na modalidade de pregão eletrônico:
I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das propostas, se

o produto atende ao Processo Produtivo Básico; e
II - cópia da portaria ou resolução referidas no § 1º deverá ser apresentada

no momento da entrega dos documentos exigidos para habilitação.
§ 3º Oproduto quenão atenderao ProcessoProdutivo Básicoa quese refe-
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re este artigo, ou cujo licitante não apresentar tempestivamente cópia da por-
taria ou resolução referidas no § 1º será considerado como produto manufa-
turado estrangeiro para fins deste Decreto.

Art. 3º A margem de preferência adicional de que trata o Art. 1o apenas
para os produtos manufaturadosnacionais que tenham sidodesenvolvidos no
País, conforme requisitos e critérios definidos em ato conjunto dos Ministros
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência,
Tecnologia e Inovação.

Art. 4º As margens de preferência de que trata o art. 1º serão calculadas
sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado estrangeiro, confor-
me a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes condições:

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado
menor que PE, sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado
maior que PE, sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 5º As margens de preferência de que trata o art. 1º serão aplicadas
para classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e
II - no julgamento e classificação das propostas, nas demais modalidades

de licitação.
§ 1º As margens de preferência não serão aplicadas caso o preço mais bai-

xo ofertado seja de produto manufaturado nacional.
§ 2º Caso o licitante da proposta classificada em primeiro lugar seja ina-

bilitado, ou deixe de cumprir as obrigações previstas no art. 2º ou art. 3º, de-
verá ser realizada a reclassificação das propostas, para fins de aplicação das
margens de preferência.

§ 3º Caso a licitação tenha por critério de julgamento o menor preço do
grupo ou lote, a margem de preferência poderá ser aplicada em relação a item
ou itens específicos que compõem o grupo ou lote, devendo o cálculo do valor
global do lote considerar, individualmente, o impacto da aplicação da mar-
gem sobre cada item.

§ 4º Aaplicação dasmargens de preferência não excluirá a negociação en-
tre o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista no § 8º do art. 24 do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5º A aplicação das margens de preferência não excluirá o direito de pre-
ferência das microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos arts.
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44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 6º O direito de preferência previsto no art. 5º do Decreto nº 7.174 de 12

de maio de 2010, poderá ser exercido somente após a aplicação das margens
de preferência.

§ 7º Aaplicação dasmargens depreferência ficarãocondicionadas aocum-
primento, no momento da licitação, do disposto no § 9º do art. 3º da Lei nº
8.666, de 1993.

Art. 6º Enquanto o Portal de Compras do Governo federal não estiver
adaptado para o disposto no § 3º do art. 5º, o instrumento convocatório deve-
rá especificar o método de cálculo do valor global que contemple, individual-
mente, o impacto da aplicação da margem sobre cada item, observado o dis-
posto neste Decreto.

Art. 7ºAs margensde preferência de que trata o art. 1º serão aplicadas até
31 de dezembro de 2015, para os produtos descritos no Anexo I.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 4de fevereirode 2013; 192º daIndependência e125º daRepública.
DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.2.2013
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Anexo I
CÓDIGO DESCRIÇÃO MARGEM

DE PRE-
FERÊNCIA

MARGEM
DE PRE-
FERÊNCIA
ADICIONAL

Outros aparelhos para comutação

8517.62.3 –
todos os có-
digos

Centrais automáticas para comutação por
pacote comvelocidade detronco superiora
72 kbits/se decomutação superiora 3.600
pacotes por segundo, sem multiplexação
determinística, inclusive “switches”

15% 10%

Outras centrais automáticas para comuta-
ção por pacote, inclusive módulos óticos

15% 10%

Centrais automáticas de sistema troncali-
zado (trunking)

15% 10%

Outros, inclusive comutadores de rede
Ethernet e “switches”

15% 10%

Roteadores digitais, em redes com ou sem fio

8517.62.4 –
todos os có-
digos.

Com capacidade de conexão sem fio 15% 10%
Outros, comvelocidade deinterface serialde 15%
pelomenos4Mbits/s, própriospara interco-
nexãoderedes locaiscomprotocolosdistintos

10%

Outros, inclusiveroteadores digitais,pontos
de acessosem fioe controladorasde pontos
de acesso sem fio.

15% 10%

Aparelhos paratransmissão ourecepção devoz, imagemououtrosdados emrede comfio

8517.62.5 –
todos os có-
digos

Terminais ourepetidores sobre linhas me-
tálicas

15% 10%

Terminais sobre linhas de fibras ópticas,
com velocidade de transmissão superior a
2,5 Gbits/s, inclusive transceiver

15% 10%

Terminais de textoque operem comcódigo de
transmissãoBaudot,providosdetecladoalfanu-
méricoevisor,mesmocomtelefoneincorporado

15% 10%

Distribuidores deconexões pararedes (hubs) 15% 10%
Moduladores/demoduladores (modems) 15% 10%
Outros, inclusive transceiver 15% 10%
Aparelhos de transmissão e recepção au- 15%
tomáticas (telex)

10%

Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais
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8517.62.7 –
todos os có-
digos.

Terminais portáteisde sistemabidirecional
de radiomensagens, de taxa de transmis-
são inferior ou igual a 112 kbits/s

15% 10%

De frequência inferior a15 GHze detaxa de
transmissão inferiorou igual a 34Mbits/s,
exceto osde sistemabidirecional de radio-
mensagens de taxa de transmissão inferior
ou igual a 112 kbits/s

15% 10%

Outros, de frequência inferior a 15 GHz 15% 10%
De frequência superior ou igual a 15 GHz, 15%
mas inferior ou igual a 23 GHz e taxa de
transmissão inferior ou igual a 8 Mbits/s

10%

Outros 15% 10%
Outros

8517.62.9 –
todos os có-
digos

Aparelhos transmissores (emissores) 15% 10%
Receptores pessoais de radiomensagens 15%
com apresentação alfanumérica da men-
sagem em visor

10%

Outros receptores pessoais de radiomen-
sagens

15% 10%

Tradutores (conversores)de protocolospara
interconexão de redes (gateways)

15% 10%

Terminais fixos,analógicos, semfonte pró-
pria de energia, monocanais

15% 10%

Outros, analógicos 15% 10%
Outros 15% 10%

8517.70– to- Partes, inclusive circuitos impressos com 15%
dos os códi- componentes elétricos ou eletrônicos,mon-
gos tados; e gabinetes, bastidores e armações

10%

Anexo II
Fórmula:
PM = PE x (1 + M), sendo:
PM = preço com margem
PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro
M =margem de preferência empercentual, conforme estabelecido noAnexo I
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ESTATAIS
- Lei nº 13.303/16

- Decreto Federal nº 8.945/18
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Lei nº 13.303,de 30 de junho de 2016

Dispõe sobreo estatutojurídico daempresa pú-
blica, dasociedade deeconomia mistae desuas
subsidiárias, noâmbito daUnião, dosEstados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Título I
Disposições Aplicáveis às Empresas

Públicas e às Sociedades de Economia Mista

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qual-
quer empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de pro-
dução ou comercialização debens oude prestaçãode serviços, ainda que a ati-
vidade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de
prestação de serviços públicos.

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º,
8º, 11, 12 e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economiamis-
ta que tiver, em conjunto com suas respectivas subsidiárias, no exercício so-
cial anterior, receita operacional bruta inferior a R$ 90.000.000,00 (noven-
ta milhões de reais).

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclu-
sive à empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art.
2º da Lei Complementar nº 101, de 4 demaio de 2000 , que explore atividade
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econômica, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de mo-
nopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos.

§ 3ºOs Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de
governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de
economia mista que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretri-
zes gerais desta Lei.

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas
públicas e sociedades de economia mista às regras de governança previstas no
Título I desta Lei.

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a so-
ciedade deeconomia mistaque participemde consórcio, conforme dispostono
art. 279da Leinº 6.404,de 15de dezembrode 1976 , nacondição deoperadora.

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de
propósito específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedadede
economia mista abrangidas no caput .

§ 7ºNa participação em sociedade empresarial em que a empresa pública,
a sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle
acionário, essas deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança
e controle proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio
do qual são partícipes, considerando, para esse fim:

I -documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e
informações produzidospor forçade acordode acionistase deLei considerados
essenciais paraa defesade seus interesses nasociedade empresarial investida;

II - relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos
programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos or-
çados e dos realizados com os custos de mercado;

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacio-
nadas;

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade;
V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de aliena-

ção de bens móveis e imóveis da sociedade;
VI - relatóriode riscodas contrataçõespara execuçãode obras, fornecimen-

to debens eprestação de serviços relevantes para os interesses da investidora;
VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da

investidora;
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VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicio-
nantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais;

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos pos-
síveis riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio;

X -qualquer outro relatório, documento ou informaçãoproduzido pela so-
ciedade empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do
comando constante do caput .

Art. 2º Aexploração deatividade econômicapelo Estadoserá exercidapor
meio deempresa pública,de sociedadede economiamista ede suassubsidiárias.

§ 1ºA constituição de empresa pública ou de sociedade de economiamista
dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante
interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput
do art. 173 da Constituição Federal .

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de em-
presa pública e de sociedade de economia mista, assim comoa participaçãode
qualquer delas em empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado
ao da investidora, nos termos do inciso XXdo art. 37 daConstituição Federal .

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no §
2º não se aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia
e participações autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com o
plano de negócios da empresa pública, da sociedade de economia mista e de
suas respectivas subsidiárias.

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo
capital social é integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios.

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em
propriedade da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será
admitida, no capital da empresa pública, a participação de outras pessoas ju-
rídicas de direito público interno, bem como de entidades da administração
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalida-
de jurídica de direito privado, com criação autorizada por lei, sob a forma de
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maio-
ria à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou a entidade da
administração indireta.
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§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os
deveres eas responsabilidadesdo acionistacontrolador, estabelecidosna Leinº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 , e deverá exercer o poder de controle no in-
teresse dacompanhia, respeitadoo interessepúblico que justificou suacriação.

§ 2º Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista
com registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 .

Capítulo II
Do Regime Societário da Empresa Pública

e da Sociedade de Economia Mista

Seção I
Das Normas Gerais

Art. 5ºA sociedade de economiamista será constituída sob a formade so-
ciedade anônima e, ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime
previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .

Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista
e de suas subsidiárias deverá observar regras de governança corporativa, de
transparência e de estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle inter-
no, composiçãoda administraçãoe, havendoacionistas, mecanismospara sua
proteção, todos constantes desta Lei.

Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de econo-
mia mista de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº
6.404, de 15 dedezembro de1976, eas normasda Comissãode ValoresMobili-
ários sobreescrituração eelaboração de demonstraçõesfinanceiras, inclusivea
obrigatoriedade deauditoria independentepor auditor registrado nesseórgão.

Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão
observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:

I - elaboração de carta anual, subscrita pelosmembros doConselho deAd-
ministração, com aexplicitação dos compromissos de consecução deobjetivos
de políticas públicas pela empresa pública, pela sociedade de economiamista
e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao impera-
tivo de segurança nacional que justificou a autorização para suas respectivas
criações, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim,
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bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objeti-
vos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;

II - adequaçãode seuestatuto social à autorização legislativade suacriação;
III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em es-

pecial as relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de
risco, dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre
o desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da
composição e da remuneração da administração;

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em
conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas;

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interes-
se público que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de eco-
nomia mista;

VI - divulgação, emnota explicativa às demonstrações financeiras, dos da-
dos operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos
fins de interesse coletivo ou de segurança nacional;

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacio-
nadas, emconformidade comos requisitosde competitividade, conformidade,
transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo,
anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração;

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governan-
ça corporativa, que consolide em umúnico documento escrito, em linguagem
clara e direta, as informações de que trata o inciso III;

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade.
§ 1º O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia

mista, respeitadasas razõesque motivarama autorização legislativa, manifes-
ta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas pú-
blicas, na forma explicitada na carta anual a que se refere o inciso I do caput .

§ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e
a sociedade de economia mista que explorem atividade econômica assumam
em condições distintas às de qualquer outra empresa do setor privado em que
atuam deverão:

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas
em contrato, convênio ouajuste celebradocom oente públicocompetente para
estabelecê-las, observada a ampla publicidade desses instrumentos;

II - ter seu custoe suas receitas discriminadose divulgadosde forma trans-
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parente, inclusive no plano contábil.
§ 3ºAlém das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia

mista com registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime
informacional estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informa-
ções previstas neste artigo na forma fixada em suas normas.

§ 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de trans-
parência constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente di-
vulgados na internet de forma permanente e cumulativa.

Art. 9º Aempresa públicae asociedade deeconomia mistaadotarão regras
de estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam:

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação
cotidiana de práticas de controle interno;

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de
gestão de riscos;

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.
§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade,

que disponha sobre:
I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de eco-

nomia mista, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interes-
ses e vedação de atos de corrupção e fraude;

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Códi-
go de Conduta e Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias inter-
nas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integri-
dade e das demais normas internas de ética e obrigacionais;

IV -mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação
a pessoa que utilize o canal de denúncias;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Condu-
ta e Integridade;

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de
Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de
gestão de riscos, a administradores.

§ 2º Aárea responsávelpela verificaçãode cumprimentode obrigaçõese de
gestão de riscos deverá ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por di-
retor estatutário, devendo o estatuto social prever as atribuições da área, bem
como estabelecer mecanismos que assegurem atuação independente.
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§ 3º A auditoria interna deverá:
I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio

do Comitê de Auditoria Estatutário;
II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetivida-

de do gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabili-
dade do processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e
divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações fi-
nanceiras.

§ 4º O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a área
de compliance se reporte diretamente ao Conselho de Administração em si-
tuações em que se suspeite do envolvimento do diretor-presidente em irregu-
laridades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias
em relação à situação a ele relatada.

Art. 10.A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar
comitê estatutário para verificar a conformidade do processo de indicação e
de avaliação de membros para o Conselho de Administração e para o Conse-
lho Fiscal, com competência para auxiliar o acionista controlador na indica-
ção desses membros.

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê
estatutário referidono caput realizadas como fimde verificar o cumprimento,
pelos membros indicados, dos requisitos definidosna políticade indicação,de-
vendo ser registradas as eventuais manifestações divergentes de conselheiros.

Art. 11. A empresa pública não poderá:
I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversí-

veis em ações;
II - emitir partes beneficiárias.
Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão:
I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores;
II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integri-

dade e a outras regras de boa prática de governança corporativa, na forma es-
tabelecida na regulamentação desta Lei.

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar,
mediante arbitragem, as divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre
acionistas controladores e acionistas minoritários, nos termos previstos em
seu estatuto social.

Art. 13.A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de
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economia mistadeverá dispor sobre asdiretrizes e restrições a serem conside-
radas na elaboração do estatuto da companhia, em especial sobre:

I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observa-
dos o número mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros;

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o
número mínimo de 3 (três) diretores;

III -avaliação dedesempenho, individual e coletiva, de periodicidadeanu-
al, dos administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes
quesitos mínimos:

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da
ação administrativa;

b) contribuição para o resultado do exercício;
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendi-

mento à estratégia de longo prazo;
IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas

atribuições de modo permanente;
V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário;
VI - prazo de gestão dosmembros do Conselho de Administração e dos in-

dicados para o cargo de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois)
anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas;

VII – (VETADO);
VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2

(dois) anos, permitidas 2 (duas) reconduções consecutivas.

Seção II
Do Acionista Controlador

Art. 14. Oacionista controladorda empresapública eda sociedadede eco-
nomia mista deverá:

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta ad-
ministração, a vedação à divulgação, semautorização do órgão competente da
empresa pública ou da sociedade de economia mista, de informação que pos-
sa causar impacto na cotação dos títulos da empresa pública ou da sociedade
de economia mista e em suas relações com o mercado ou com consumidores
e fornecedores;

II - preservar a independência do Conselho de Administração no exercí-
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cio de suas funções;
III - observara políticade indicaçãona escolhados administradorese mem-

bros do Conselho Fiscal.
Art. 15. Oacionista controladorda empresapública eda sociedadede eco-

nomia mista responderá pelosatos praticadoscom abusode poder,nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .

§ 1º A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos
do art. 246 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , pelo terceiro preju-
dicado ou pelos demais sócios, independentemente de autorização da assem-
bleia-geral de acionistas.

§ 2º Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusi-
vo, a ação a que se refere o § 1º.

Seção III
Do Administrador

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa
pública e de sociedade de economiamista é submetido às normas previstas na
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e
da sociedade de economia mista os membros do Conselho de Administração
e da diretoria.

Art. 17. Osmembros doConselho deAdministração eos indicadospara os
cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, se-
rão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimen-
to, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas
“a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III:

I - ter experiência profissional de, no mínimo:
a) 10 (dez) anos, no setor público ouprivado, na área de atuação da empre-

sa pública ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para
a qual forem indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:
1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto

social semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economiamista,
entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) ní-
veis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

536

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou su-
perior, no setor público;

3. cargo de docente ou de pesquisador emáreas de atuação da empresa pú-
blica ou da sociedade de economia mista;

c) 4 (quatro) anosde experiência como profissional liberal ematividade di-
reta ou indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou so-
ciedade de economia mista;

II - terformação acadêmicacompatível como cargopara oqual foi indicado; e
III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíne-

as do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990 , com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4
de junho de 2010.

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de
suas subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabi-
lidade civil pelos administradores.

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a di-
retoria:

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a so-
ciedade de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário
de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo perma-
nente com o serviço público, de natureza especial ou de direção e assessora-
mento superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido
político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da fe-
deração, ainda que licenciados do cargo;

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como parti-
cipante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor

ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer na-
tureza, com a pessoa político-administrativa controladora da empresa públi-
ca ouda sociedadede economiamista ou com aprópria empresa ou sociedade
em período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação;

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de inte-
resse com a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública
ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade.
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§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos paren-
tes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas.

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente,
de treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capi-
tais, divulgação de informações, controle interno, código de conduta, a Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacio-
nados às atividades da empresa pública ou da sociedade de economia mista.

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados
no casode indicaçãode empregadoda empresapública ouda sociedadede eco-
nomia mista para cargo de administrador ou como membro de comitê, desde
que atendidos os seguintes quesitos mínimos:

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de
economia mistapor meiode concursopúblico deprovas oude provase títulos;

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na em-
presa pública ou na sociedade de economia mista;

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pú-
blica ou da sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para
assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o caput .

Seção IV
Do Conselho de Administração

Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 , e das demais atribuições previstas nesta
Lei, compete ao Conselho de Administração:

I - discutir, aprovar emonitorar decisõesenvolvendo práticasde governan-
ça corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de
pessoas e código de conduta dos agentes;

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de con-
trole interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos
a queestá exposta a empresapública oua sociedadede economiamista, inclu-
sive os riscos relacionados à integridadedas informações contábeis efinancei-
ras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contra-
dição entre informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pú-
blica ou da sociedade de economia mista;
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IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia
mista, nos termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodo-
lógico e procedimental do comitê estatutário referido no art. 10.

Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de re-
presentante dos empregados e dos acionistas minoritários.

§ 1º As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010 ,
aplicam-se à participação de empregados no Conselho de Administração da
empresa pública, da sociedadede economiamista ede suas subsidiárias e con-
troladas e das demais empresas em que aUnião, direta ou indiretamente, de-
tenha a maioria do capital social com direito a voto.

§ 2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um)
conselheiro, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo
previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .

Art. 20. Évedada aparticipação remuneradade membrosda administração
pública, diretaou indireta,emmaisde 2(dois) conselhos,de administraçãoou fis-
cal, deempresa pública,de sociedadede economiamista oude suassubsidiárias.

Art. 21. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).

Seção V
Do Membro Independente do
Conselho de Administração

Art. 22.O Conselhode Administraçãodeve ser composto, nomínimo, por
25% (vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos
1 (um), caso haja decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos
acionistas minoritários, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 .

§ 1º O conselheiro independente caracteriza-se por:
I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de eco-

nomia mista, exceto participação de capital;
II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau

ou por adoção, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secre-
tário de Estado ou Município ou de administrador da empresa pública ou da
sociedade de economia mista;

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natu-
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reza com a empresa pública, a sociedade de economiamista ou seus controla-
dores, que possa vir a comprometer sua independência;

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou dire-
tor da empresa pública, da sociedade de economiamista ou de sociedade con-
trolada, coligada ou subsidiária da empresa pública ou da sociedade de eco-
nomia mista, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas
de ensino ou pesquisa;

V - nãoser fornecedorou comprador,direto ou indireto, deserviços oupro-
dutos da empresa pública ou da sociedade de economia mista, de modo a im-
plicar perda de independência;

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que
esteja oferecendo ou demandando serviços ou produtos à empresa pública ou
à sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência;

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade
de economiamista alémdaquela relativaao cargode conselheiro, à exceçãode
proventos em dinheiro oriundos de participação no capital.

§ 2º Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado
no caput , resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arre-
dondamento para o número inteiro:

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5
(cinco décimos);

II - imediatamenteinferior, quandoa fraçãofor inferiora 0,5(cinco décimos).
§ 3º Nãoserão consideradas, para ocômputo dasvagas destinadasa mem-

bros independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empre-
gados, nos termos do § 1º do art. 19.

§ 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros
independentes, aquelasocupadas pelos conselheiros eleitospor acionistasmi-
noritários, nos termos do § 2º do art. 19.

§ 5º (VETADO).

Seção VI
Da Diretoria

Art. 23. Écondição para investidura emcargo dediretoria daempresa pú-
blica e da sociedade de economia mista a assunção de compromisso com me-
tas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo
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Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento.
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até

a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a
quem compete sua aprovação:

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte;
II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportuni-

dades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos.
§ 2ºCompete aoConselho deAdministração, sobpena de seus integrantes

responderem por omissão, promover anualmente análise de atendimento das
metas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo
prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacio-
nal, às Assembleias Legislativas, à Câmara Legislativa do Distrito Federal ou
às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de contas, quando houver.

§ 3ºExcluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2º as infor-
mações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente
prejudicial ao interesse daempresa públicaou dasociedade deeconomia mista.

Seção VII
Do Comitê de Auditoria Estatutário

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão pos-
suir em sua estrutura societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão
auxiliar do Conselho de Administração, ao qual se reportará diretamente.

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de ou-
tras competências previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade
de economia mista:

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente;
II - supervisionaras atividadesdos auditores independentes, avaliandosua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais ser-
viços às necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia mista;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle inter-
no, deauditoria internae deelaboração dasdemonstrações financeirasda em-
presa pública ou da sociedade de economia mista;

IV -monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle in-
terno, das demonstrações financeiras e das informações e medições divulga-
das pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista;
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V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da so-
ciedade de economia mista, podendo requerer, entre outras, informações de-
talhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:

a) remuneração da administração;
b) utilizaçãode ativosda empresapública ouda sociedadede economiamista;
c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de eco-

nomia mista;
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de au-

ditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas;
VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os re-

sultados, as conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutá-
rio, registrando, se houver, as divergências significativas entre administração,
auditoria independente e Comitê de Auditoria Estatutário em relação às de-
monstrações financeiras;

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os
cálculos atuariais,bem comoo resultadoatuarial dosplanos debenefícios man-
tidos pelo fundo depensão, quandoa empresapública oua sociedadede econo-
mia mista for patrocinadorade entidade fechada deprevidência complementar.

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber
denúncias, inclusivesigilosas, internase externasà empresa públicaou àsocie-
dade deeconomia mista,emmatériasrelacionadas aoescopo desuas atividades.

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessá-
rio, nomínimo bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam
sempre apreciadas antes de sua divulgação.

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economiamista deverão divulgar
as atas das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário.

§ 5º Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata
possa pôr em risco interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de
economia mista, a empresa pública ou a sociedade de economia mista divul-
gará apenas o extrato das atas.

§ 6º A restrição prevista no § 5º não será oponível aos órgãos de controle,
que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria
Estatutário, observada a transferência de sigilo.

§ 7º OComitê de Auditoria Estatutáriodeverá possuirautonomia operacio-
nal e dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados
pelo Conselho deAdministração, para conduzir ou determinar a realização de
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consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, in-
clusive coma contrataçãoe utilizaçãode especialistas externos independentes.

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no míni-
mo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco)membros, emsua maioria independentes.

§ 1º Sãocondições mínimaspara integraro Comitêde AuditoriaEstatutário:
I -não serou tersido, nos12 (doze)meses anterioresànomeaçãopara oComitê:
a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública

ou sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada
ou sociedade em controle comum, direta ou indireta;

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro inte-
grante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria
na empresa pública ou sociedade de economia mista;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau
ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública
ou sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada
ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela re-
lativa à função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário;

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licen-
ciado, oude cargoem comissãoda pessoa jurídica de direitopúblico queexerça
o controle acionário da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos
12 (doze)meses anterioresà nomeaçãopara oComitê deAuditoria Estatutário.

§ 2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário
deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária.

§ 3º Oatendimento àsprevisões desteartigo deveser comprovadopor meio
de documentaçãomantida nasede daempresa públicaou sociedadede econo-
mia mista pelo prazomínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia
de mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário.

SeçãoVIII
Do Conselho Fiscal

Art. 26.Além dasnormas previstasnesta Lei, aplicam-se aosmembros do
Conselho Fiscal da empresa pública e da sociedade de economia mista as dis-
posições previstasna Leinº 6.404,de 15de dezembrode 1976 , relativasa seus
poderes, deverese responsabilidades,a requisitose impedimentospara investi-
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dura ea remuneração,além deoutras disposiçõesestabelecidas nareferida Lei.
§ 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes

no País, com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que
tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou as-
sessoramento na administração pública ou cargo de conselheiro fiscal ou ad-
ministrador em empresa.

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado
pelo ente controlador, quedeverá ser servidor público com vínculopermanen-
te com a administração pública.

Capítulo III
Da Função Social da Empresa Pública
e da Sociedade de Economia Mista

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a fun-
ção social de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperati-
vo da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal para
a sua criação.

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser
orientada parao alcancedo bem-estar econômico epara aalocação socialmen-
te eficiente dos recursos geridos pela empresa pública e pela sociedade de eco-
nomia mista, bem como para o seguinte:

I - ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos
produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista;

II - desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção
e oferta de produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de econo-
mia mista, sempre de maneira economicamente justificada.

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economiamista deverão, nos ter-
mos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilida-
de social corporativa compatíveis com o mercado em que atuam.

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar
convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica
para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de
inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas ao fortaleci-
mento de sua marca, observando-se, no que couber, as normas de licitação e
contratos desta Lei.
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Título II
Disposições Aplicáveis às Empresas Públicas,
às Sociedades de Economia Mista e às suas

Subsidiárias que Explorem Atividade
Econômica de Produção ou Comercializa-
ção de Bens ou de Prestação de Serviços,
Ainda que a Atividade Econômica Esteja

Sujeita ao Regime de Monopólio da União ou
Seja de Prestação de Serviços Públicos.

Capítulo I
Das Licitações

Seção I
Da Exigência de Licitação e dos Casos de

Dispensa e de Inexigibilidade

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às
empresas públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenha-
ria e de publicidade, à aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ati-
vos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem inte-
gradas a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real sobre tais
bens, serão precedidos de licitação nos termos desta Lei, ressalvadas as hipó-
teses previstas nos arts. 29 e 30.

§ 1º Aplicam-seàs licitaçõesdas empresaspúblicas edas sociedadesde eco-
nomia mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 .

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas
ou jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas
de licitação e contratos desta Lei.

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispen-
sadas da observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações:

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empre-
sas mencionadasno caput , deprodutos, serviçosou obras especificamente re-
lacionados com seus respectivos objetos sociais;
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II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas caracte-
rísticas particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e especí-
ficas, justificada a inviabilidade de procedimento competitivo.

§ 4º Consideram-seoportunidades denegócio aque se refere o inciso IIdo
§ 3º a formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, socie-
tárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de participação em sociedades
e outras formas associativas, societárias ou contratuais e as operações reali-
zadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo respec-
tivo órgão competente.

Art. 29. Édispensável a realização de licitação por empresaspúblicas e so-
ciedades de economia mista:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem
mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço
ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizado de uma só vez;

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, justifi-
cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a
sociedade de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias,
desde que mantidas as condições preestabelecidas;

IV - quandoas propostasapresentadas consignarempreços manifestamen-
te superiores aos praticados nomercado nacional ou incompatíveis comos fi-
xados pelos órgãos oficiais competentes;

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas
finalidades precípuas, quando asnecessidades de instalação e localização con-
dicionarem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o va-
lor de mercado, segundo avaliação prévia;

VI - nacontratação deremanescente deobra, deserviço oude fornecimento,
em consequênciade rescisãocontratual, desdeque atendidaa ordemde classi-
ficação da licitação anteriore aceitasas mesmascondições docontrato encerra-
do por rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou es-
tatutariamente dapesquisa, doensino oudo desenvolvimento institucional ou
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de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada
detenha inquestionável reputação ético-profissional e nãotenha fins lucrativos;

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de
garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando
tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem
fins lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou
fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível
com o praticado no mercado;

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para
fornecimento ousuprimento deenergia elétricaou gásnatural ede outraspres-
tadoras de serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde
que o objeto do contrato tenha pertinência com o serviço público.

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia
mista e suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e
prestação ouobtenção deserviços, desdeque ospreços sejamcompatíveis com
os praticados no mercado e que o objeto do contrato tenha relação com a ati-
vidade da contratada prevista em seu estatuto social;

XII - nacontratação decoleta, processamentoe comercializaçãode resídu-
os sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta
seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusi-
vamente por pessoas físicas de baixa renda que tenham como ocupação eco-
nômica a coleta de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compa-
tíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no
País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica edefesa
nacional, medianteparecer decomissão especialmentedesignada pelodirigen-
te máximo da empresa pública ou da sociedade de economia mista;

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º,
4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 , observados os prin-
cípios gerais de contratação dela constantes;

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de aten-
dimento desituação quepossa ocasionarprejuízo oucomprometer asegurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particu-
lares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emer-
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gencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, con-
tado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos con-
tratos, observado o disposto no § 2º ;

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pú-
blica, inclusive quando efetivada mediante permuta;

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente
à escolha de outra forma de alienação;

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de
bens que produzam ou comercializem. (Vide ADIN 5624) (Vide ADIN 5846)
(Vide ADIN 5924) (Vide ADIN 6029)

§ 1º Nahipótese denenhum dos licitantes aceitar a contrataçãonos termos
do inciso VI do caput , a empresa pública e a sociedade de economiamista po-
derão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o respec-
tivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, in-
clusive quantoaos preçosatualizados nos termos do instrumento convocatório.

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará
a responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao mo-
tivo ali descrito, inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de ju-
nho de 1992 .

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser altera-
dos, para refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração da empresa pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se
valores diferenciados para cada sociedade.

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de
competição, em especial na hipótese de:

I - aquisição demateriais, equipamentos ou gênerosque sópossam ser for-
necidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo;

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profis-
sionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessoriasou consultorias técnicas eauditorias financeirasou tributárias;
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d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
§ 1º Considera-sede notóriaespecialização oprofissional oua empresacujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técni-
ca ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satis-
fação do objeto do contrato.

§ 2º Nahipótese docaput eem qualquerdos casosde dispensa, se compro-
vado, pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, res-
pondem solidariamente pelo dano causado quem houver decidido pela con-
tratação direta e o fornecedor ou o prestador de serviços.

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante;
III - justificativa do preço.

Seção II
Disposições de Caráter Geral sobre

Licitações e Contratos

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas
públicas e sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da
proposta mais vantajosa, inclusiveno quese refereao ciclode vidado objeto, e
a evitar operações emque se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, de-
vendo observaros princípiosda impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da eficiência, da probidadeadministrativa, da economicidade,
do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento con-
vocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, considera-se que há:
I - sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços con-

tratados são expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado,
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podendo referir-se ao valor unitário de um item, se a licitação ou a contrata-
ção for por preços unitários de serviço, ou ao valor global do objeto, se a lici-
tação ou a contratação for por preço global ou por empreitada;

II - superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pú-
blica ou da sociedade de economia mista caracterizado, por exemplo:

a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou
fornecidas;

b) peladeficiência naexecução deobras e serviços deengenharia que resul-
te em diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança;

c) poralterações noorçamento deobras ede serviçosde engenhariaque cau-
sem odesequilíbrio econômico-financeirodo contratoem favordo contratado;

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos
contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorro-
gação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a empre-
sa pública ou a sociedade de economia mista ou reajuste irregular de preços.

§ 2º O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de en-
genharia deverá ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou servi-
ços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacio-
nal de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de
construção civil em geral, ou no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Si-
cro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo ser observadas as pecu-
liaridades geográficas.

§ 3ºNo caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto
no § 2º, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utiliza-
ção de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por ór-
gãos ou entidades da administração pública federal, em publicações técnicas
especializadas, em banco de dados e sistema específico instituído para o setor
ou em pesquisa de mercado.

§4º Aempresa públicae asociedade deeconomia mistapoderão adotarpro-
cedimento demanifestação deinteresse privadopara orecebimento depropostas
e projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades previamen-
te identificadas, cabendo a regulamento a definição de suas regras específicas.

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, o autor ou financiador do projeto
poderá participar da licitação para a execução do empreendimento, podendo
ser ressarcido pelos custos aprovados pela empresa pública ou sociedade de
economia mista caso não vença o certame, desde que seja promovida a cessão
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de direitos de que trata o art. 80.
Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas

as seguintes diretrizes:
I - padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocató-

rios e das minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas;
II - buscada maiorvantagem competitivapara aempresa públicaou socie-

dade deeconomia mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos,
de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos àmanuten-
ção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica
e a outros fatores de igual relevância;

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitan-
tes, sem perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferio-
res aos limites estabelecidos no art. 29, incisos I e II;

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão,
instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 , para a aquisição de bens
e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de espe-
cificações usuais no mercado;

V - observação da política de integridade nas transações com partes inte-
ressadas.

§ 1ºAs licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar,
especialmente, as normas relativas à:

I - disposiçãofinal ambientalmenteadequada dos resíduos sólidosgerados
pelas obras contratadas;

II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes
e de compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licen-
ciamento ambiental;

III - utilizaçãode produtos, equipamentos eserviços que, comprovadamen-
te, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;

IV - avaliaçãode impactosde vizinhança,na formada legislaçãourbanística;
V - proteçãodo patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, in-

clusive pormeio daavaliação do impacto diretoou indireto causado por inves-
timentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

VI - acessibilidadepara pessoascom deficiênciaou commobilidade reduzida.
§ 2º A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de

economia mista da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio
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cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de autoriza-
ção da esfera de governo encarregada da proteção do respectivo patrimônio,
devendo o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pelo
dirigente máximoda empresapública ousociedade deeconomia mista,na for-
ma da legislação aplicável.

§ 3º As licitações namodalidade depregão, na forma eletrônica,deverão ser
realizadas exclusivamenteem portaisde comprasde acessopúblico na internet.

§ 4º Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade
de economia mista disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lan-
ces pelos licitantes.

Art. 33. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido
de forma sucinta e clara no instrumento convocatório.

Art. 34. Ovalor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa públi-
ca ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, facultando-se à contra-
tante, mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso I do art.
51 destaLei, conferir publicidade aovalor estimadodo objetoda licitação, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infor-
mações necessárias para a elaboração das propostas.

§ 1º Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior
desconto, a informação de que trata o caput deste artigo constará do instru-
mento convocatório.

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da
remuneração será incluído no instrumento convocatório.

§ 3º A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda
que tenha caráter sigiloso, será disponibilizada a órgãos de controle externo e
interno, devendo a empresa pública ou a sociedade de economia mista regis-
trar em documento formal sua disponibilização aos órgãos de controle, sem-
pre que solicitado.

§ 4º (VETADO).
Art. 35. Observado o disposto no art. 34, o conteúdo da proposta, quan-

do adotado o modo de disputa fechado e até sua abertura, os atos e os proce-
dimentos praticados em decorrência desta Lei submetem-se à legislação que
regula oacesso dos cidadãos às informações detidaspela administraçãopúbli-
ca, particularmente aos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .

Art. 36. Aempresa públicae asociedade deeconomia mistapoderão promo-
ver apré-qualificação de seus fornecedoresou produtos,nos termosdo art. 64.



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

552

Art. 37. Aempresa públicae a sociedade deeconomia mistadeverão infor-
mar os dados relativos às sanções por elas aplicadas aos contratados, nos ter-
mos definidos no art. 83, de forma a manter atualizado o cadastro de empre-
sas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

§ 1º Ofornecedor incluídono cadastro referido nocaput nãopoderá dispu-
tar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.

§ 2ºSerão excluídos do cadastro referido no caput , a qualquer tempo, for-
necedores quedemonstrarem asuperação dosmotivos quederam causaà res-
trição contra eles promovida.

Art. 38. Estará impedida departicipar de licitações ede sercontratada pela
empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade
de economia mista contratante;

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;
III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou

pela unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade
de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou
declarada inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou de-
clarada inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de em-
presa suspensa, impedida oudeclarada inidônea, no períododos fatos que de-
ram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput :
I - à contratação dopróprio empregadoou dirigente,como pessoafísica, bem

como àparticipaçãodele emprocedimentos licitatórios,na condiçãode licitante;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;
b) empregadode empresapública ousociedade deeconomia mistacujas atri-
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buições envolvama atuaçãona área responsável pela licitação ou contratação;
c) autoridadedo entepúblico aque a empresa pública ou sociedadede eco-

nomia mista esteja vinculada.
III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu

prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou
sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há me-
nos de 6 (seis) meses.

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos
disciplinados por esta Lei serão divulgados em portal específico mantido pela
empresa públicaou sociedadede economiamista na internet, devendoser ado-
tados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou lances,
contados a partir da divulgação do instrumento convocatório:

I - para aquisição de bens:
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o me-

nor preço ou o maior desconto;
b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses;
II - para contratação de obras e serviços:
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o

menor preço ou o maior desconto;
b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses;
III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se

adote como critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação
de técnica e preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-in-
tegrada ou integrada.

Parágrafoúnico.Asmodificações promovidasno instrumentoconvocatório
serão objeto de divulgaçãonos mesmos termos e prazos dos atos e procedimen-
tos originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas.

Art. 40.As empresas públicas e as sociedades de economiamista deverão
publicar e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos,
compatível com o disposto nesta Lei, especialmente quanto a:

I - glossário de expressões técnicas;
II - cadastro de fornecedores;
III -minutas-padrão de editais e contratos;
IV - procedimentos de licitação e contratação direta;
V - tramitação de recursos;
VI - formalização de contratos;
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VII - gestão e fiscalização de contratos;
VIII - aplicação de penalidades;
IX - recebimento do objeto do contrato.
Art. 41. Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as nor-

mas de direito penal contidas nos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993 .

Seção III
Das Normas Específicas para Obras e Serviços

Art. 42. Na licitação ena contrataçãode obrase serviçospor empresaspú-
blicas esociedades deeconomia mista, serão observadasas seguintesdefinições:

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unida-
des determinadas;

II - empreitada por preço global: contratação por preço certo e total;
III - tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por pre-

ço certo, com ou sem fornecimento de material;
IV - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integra-

lidade, comtodas asetapas deobras, serviçose instalaçõesnecessárias, sob in-
teira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em con-
dições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para
sua utilizaçãoem condiçõesde segurançaestrutural eoperacional e com asca-
racterísticas adequadas às finalidades para as quais foi contratada;

V - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o
desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e serviços de en-
genharia, amontagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais ope-
rações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com
o estabelecido nos §§ 1º e 3º deste artigo;

VI - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o de-
senvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços
de engenharia, a montagem, a realizaçãode testes, a pré-operação e as demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo
com o estabelecido nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo;

VII - anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de
contornos necessários e fundamentais à elaboração do projeto básico, deven-
do conter minimamente os seguintes elementos:
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a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão glo-
bal dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega;
c) estética do projeto arquitetônico;
d) parâmetrosde adequaçãoao interessepúblico, à economia nautilização,

à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;
e) concepção da obra ou do serviço de engenharia;
f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concep-

ção adotada;
g) levantamento topográfico e cadastral;
h) pareceres de sondagem;
i) memorialdescritivo doselementos daedificação, dos componentes cons-

trutivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões míni-
mos para a contratação;

VIII - projetobásico: conjuntode elementosnecessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3º, caracterizar
a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação,
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que as-
segure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental
do empreendimentoe quepossibilite aavaliação docusto daobra ea definição
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão glo-
bal da obra e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de
forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as
fases deelaboração doprojeto executivoe derealização das obrase montagem;

c) identificaçãodos tiposde serviçosa executare demateriais eequipamen-
tos a incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar
os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter com-
petitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos cons-
trutivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídiospara montagemdo planode licitaçãoe gestãoda obra, compre-
endendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fisca-
lização e outros dados necessários em cada caso;
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f) (VETADO);
IX - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes

à execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes;
X -matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabi-

lidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos su-
pervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contra-
to, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de
eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência;

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade
das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em
obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções previamente
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação;

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liber-
dade das contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas,
em obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execu-
ção e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação.

§ 1º Ascontratações semi-integradase integradasreferidas, respectivamen-
te, nos incisos V e VI do caput deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços
de engenharia e observarão os seguintes requisitos:

I - o instrumento convocatório deverá conter:
a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com ele-

mentos técnicos que permitam a caracterização da obra ou do serviço e a ela-
boração e comparação, de forma isonômica, das propostas a serem ofertadas
pelos particulares;

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de emprei-
tada por preço global, de empreitada integral e de contratação semi-integra-
da, nos termos definidos neste artigo;

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendi-
mento em que haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções me-
todológicas ou tecnológicas, seja em termos de modificação das soluções pre-
viamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação, seja em
termos de detalhamento dos sistemas e procedimentos construtivos previstos
nessas peças técnicas;

d) matriz de riscos;
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II - ovalor estimadodo objetoa ser licitado será calculado combase emva-
lores de mercado, em valores pagos pela administração pública em serviços e
obras similares ou em avaliação do custo global da obra, aferido mediante or-
çamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica;

III - o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de
melhor combinação de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as
vantagens e os benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada pro-
duto ou solução;

IV - na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado,
desde que demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução
de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução e de fa-
cilidade de manutenção ou operação.

§ 2º No caso dos orçamentos das contratações integradas:
I - sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, as-

sim opermitir, as estimativas de preço devem se basear em orçamento tão de-
talhado quanto possível, devendo a utilização de estimativas paramétricas e
a avaliação aproximada baseada em outras obras similares ser realizadas so-
mente nas frações doempreendimento nãosuficientemente detalhadasno an-
teprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no mínimo, o mesmonível
de detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços;

II - quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar
o valor do empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do
inciso I, entre 2 (duas) ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utili-
zada nas estimativas de preço-base a que viabilize a maior precisão orçamen-
tária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento
na motivação dos respectivos preços ofertados.

§ 3º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorren-
tes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de
projeto básico pela contratante deverão ser alocados como de sua responsabi-
lidade na matriz de riscos.

§ 4ºNocaso de licitação deobras eserviços deengenharia, asempresas pú-
blicas eas sociedadesde economiamista abrangidaspor estaLei deverãoutili-
zar acontratação semi-integrada,prevista no inciso V docaput , cabendo aelas
a elaboração ou a contratação do projeto básico antes da licitação de que trata
este parágrafo, podendo ser utilizadas outras modalidades previstas nos inci-
sos do caput deste artigo, desde que essa opção seja devidamente justificada.
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§ 5º Para fins doprevisto naparte finaldo §4º, nãoserá admitida,por parte
da empresapública ouda sociedadede economiamista, comojustificativa para
a adoçãoda modalidadede contratação integrada, aausência deprojeto básico.

Art. 43. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de enge-
nharia admitirão os seguintes regimes:

I - empreitadapor preçounitário, noscasos emque osobjetos, porsua natu-
reza, possuamimprecisão inerentede quantitativosem seusitens orçamentários;

II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente
no projeto básico, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços
a serem posteriormente executados na fase contratual;

III - contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos
ou de pequenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e de
curta duração;

IV - empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite rece-
ber o empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de
operação imediata;

V - contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente
no projeto básico as quantidades dos serviços a serem posteriormente execu-
tados na fase contratual, em obra ou serviço de engenharia que possa ser exe-
cutado com diferentes metodologias ou tecnologias;

VI - contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for
de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do ob-
jeto licitado ou puder ser executado com diferentes metodologias ou tecnolo-
gias de domínio restrito no mercado.

§ 1º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico,
disponível para exame de qualquer interessado, as licitações para a contrata-
ção de obras e serviços, com exceção daquelas em que for adotado o regime
previsto no inciso VI do caput deste artigo.

§ 2º É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de
engenharia.

Art. 44. Évedada aparticipação diretaou indiretanas licitaçõespara obras
e serviços de engenharia de que trata esta Lei:

I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o pro-
jeto básico da licitação;

II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elabo-
ração do anteprojeto ou do projeto básico da licitação;
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III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto bási-
co da licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico,
subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 5%
(cinco por cento) do capital votante.

§ 1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado,
consoante preço previamente fixado pela empresa pública ou pela sociedade
de economia mista.

§ 2º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de
que tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou em execu-
ção de contrato, comoconsultor ou técnico, nas funções defiscalização, super-
visão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da empresa pública e da so-
ciedade de economia mista interessadas.

§ 3º Para fins do disposto no caput , considera-se participação indireta a
existência de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o li-
citante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4ºO dispostono §3º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de
levar a efeito atos e procedimentos realizados pela empresa pública e pela so-
ciedade de economia mista no curso da licitação.

Art. 45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, po-
derá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do con-
tratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabili-
dade ambiental e prazos de entrega definidos no instrumento convocatório e
no contrato.

Parágrafo único. Autilização da remuneração variável respeitará o limi-
te orçamentário fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia
mista para a respectiva contratação.

Art. 46.Mediante justificativa expressae desdeque não implique perdade
economia de escala, poderá ser celebrado mais de um contrato para executar
serviço de mesma natureza quando o objeto da contratação puder ser execu-
tado de forma concorrente e simultânea por mais de um contratado.

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle in-
dividualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos
contratados.

§ 2º (VETADO).
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Seção IV
Das Normas Específicas
para Aquisição de Bens

Art. 47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação
para aquisição de bens, poderão:

I - indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um

fornecedor constituir o único capaz de atender o objeto do contrato;
c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de

determinada marca ou modelo apto a servir como referência, situação em que
será obrigatório oacréscimo daexpressão “ousimilar oude melhorqualidade”;

II - exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase
de julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessida-
de de sua apresentação;

III - solicitara certificaçãoda qualidadedo produtoou doprocesso defabrica-
ção, inclusivesob oaspecto ambiental,por instituiçãopreviamente credenciada.

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilida-
de da proposta, a adequação às normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT)ou acertificação daqualidade doproduto por instituição cre-
denciada pelo Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial (Sinmetro) .

Art. 48. Será dada publicidade, com periodicidademínima semestral, em
sítio eletrônico oficial na internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições
de bens efetivadas pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia
mista, compreendidas as seguintes informações:

I - identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantida-
de adquirida;

II - nome do fornecedor;
III - valor total de cada aquisição.
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Seção V
Das Normas Específicas
para Alienação de Bens

Das Normas Específicas para Alienação de Bens
Art. 49. A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de

economia mista será precedida de:
I - avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previs-

tas nos incisos XVI a XVIII do art. 29;
II - licitação, ressalvado o previsto no § 3º do art. 28.
Art. 50. Estendem-seà atribuição deônus reala bens integrantes doacervo

patrimonial de empresas públicas e de sociedades de economia mista as nor-
mas desta Lei aplicáveis à sua alienação, inclusive em relação às hipóteses de
dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Seção VI
Do Procedimento de Licitação

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequên-
cia de fases:

I - preparação;
II - divulgação;
III - apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa

adotado;
IV - julgamento;
V - verificação de efetividade dos lances ou propostas;
VI - negociação;
VII - habilitação;
VIII - interposição de recursos;
IX - adjudicação do objeto;
X - homologação do resultado ou revogação do procedimento.
§ 1º A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente,

anteceder as referidas nos incisos III a VI do caput , desde que expressamente
previsto no instrumento convocatório.

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput
praticados porempresas públicas,por sociedadesde economiamista epor lici-
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tantes serão efetivados preferencialmentepor meio eletrônico, nos termos de-
finidos pelo instrumento convocatório,devendo osavisos contendoos resumos
dos editais das licitações e contratos abrangidos por esta Lei ser previamente
publicados noDiário Oficialda União,do Estadoou doMunicípio ena internet.

Art. 52. Poderão ser adotados osmodos de disputa aberto ou fechado, ou,
quando o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos, ob-
servado o disposto no inciso III do art. 32 desta Lei.

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públi-
cos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamen-
to adotado.

§ 2ºNo modode disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitan-
tes serão sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam divulgadas.

Art.53.Quandofor adotadoomodode disputaaberto, poderãoser admitidos:
I - a apresentação de lances intermediários;
II - o reinício da disputa aberta, após a definição domelhor lance, para de-

finição das demais colocações, quando existir diferença de pelo menos 10%
(dez por cento) entre o melhor lance e o subsequente.

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento

pelo critério da maior oferta;
II - iguais ou superiores aomenor já ofertado, quando adotados os demais

critérios de julgamento.
Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento:
I -menor preço;
II -maior desconto;
III -melhor combinação de técnica e preço;
IV -melhor técnica;
V -melhor conteúdo artístico;
VI -maior oferta de preço;
VII -maior retorno econômico;
VIII -melhor destinação de bens alienados.
§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no ins-

trumento convocatório e poderão ser combinadosna hipótese de parcelamen-
to do objeto, observado o disposto no inciso III do art. 32.

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e
VII do caput deste artigo, o julgamento das propostas será efetivado mediante
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o emprego de parâmetros específicos, definidos no instrumento convocatório,
destinados a limitar a subjetividade do julgamento.

§ 3ºPara efeito de julgamento, não serão consideradas vantagensnão pre-
vistas no instrumento convocatório.

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput :
I - terá como referênciao preçoglobal fixadono instrumento convocatório,

estendendo-se odesconto oferecidonas propostasou lancesvencedores aeven-
tuais termosaditivos; II - nocaso deobras eserviços deengenharia, o desconto
incidirá de forma linear sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento
estimado, que deverá obrigatoriamente integrar o instrumento convocatório.

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput , a ava-
liação das propostas técnicas e de preço considerará o percentual de pondera-
ção mais relevante, limitado a 70% (setenta por cento).

§ 6ºQuando for utilizado o critério referido no incisoVII do caput , os lan-
ces oupropostas terãoo objetivode proporcionareconomia à empresapública
ou à sociedade de economia mista, por meio da redução de suas despesas cor-
rentes, remunerando-se o licitante vencedor com base em percentual da eco-
nomia de recursos gerada.

§ 7ºNa implementação docritério previstono incisoVIII docaput destear-
tigo, seráobrigatoriamente considerada,nos termosdo respectivo instrumen-
to convocatório, a repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendi-
mento o bem será utilizado pelo adquirente.

§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º deste artigo
resultará na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da
empresa pública ou da sociedade de economia mista, vedado, nessa hipótese,
o pagamento de indenização em favor do adquirente.

Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na
ordem emque seencontram enumerados,os seguintes critérios dedesempate:

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que
exista sistema objetivo de avaliação instituído;

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991 , e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ;

IV - sorteio.
Art. 56.Efetuado o julgamento dos lances oupropostas, será promovida a
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verificação desua efetividade,promovendo-se adesclassificação daquelesque:
I - contenham vícios insanáveis;
II - descumpram especificações técnicas constantes do instrumento con-

vocatório;
III - apresentem preços manifestamente inexequíveis;
IV - se encontrem acimado orçamentoestimado paraa contrataçãode que

trata o§ 1ºdo art.57, ressalvadaa hipóteseprevista nocaput doart. 34desta Lei;
V - não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela em-

presa pública ou pela sociedade de economia mista;
VI - apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento

convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adju-
dicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonô-
mico entre os licitantes.

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser fei-
ta exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados.

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
que ela seja demonstrada, na forma do inciso V do caput .

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se ine-
xequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cen-
to) do menor dos seguintes valores:

I -média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquen-
ta por cento) do valor do orçamento estimado pela empresa pública ou socie-
dade de economia mista; ou

II - valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de
economia mista.

§ 4º Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou
de sobrepreço, deverão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços
que considerem o preço global, os quantitativos e os preços unitários, assim
definidos no instrumento convocatório.

Art. 57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a pri-
meira colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição
em decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação supe-
rior, a empresa públicae a sociedade deeconomia mistadeverão negociar con-
dições mais vantajosas com quem o apresentou.

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a or-
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dem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo
após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

§ 2º (VETADO).
§ 3º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não

for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação,
será revogada a licitação.

Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguin-
tes parâmetros:

I - exigênciada apresentaçãode documentosaptos acomprovar apossibili-
dade daaquisição de direitose dacontração de obrigaçõespor partedo licitante;

II - qualificação técnica, restrita a parcelasdo objeto técnica oueconomica-
mente relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa
no instrumento convocatório;

III - capacidade econômica e financeira;
IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de lici-

tações em que se utilize como critério de julgamento a maior oferta de preço.
§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço,

os requisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira
poderão ser dispensados.

§ 2º Nahipótese do § 1º, reverterá a favor da empresa pública ou da socie-
dade de economia mista o valor de quantia eventualmente exigida no instru-
mento convocatório a títulode adiantamento, caso o licitante não efetue o res-
tante do pagamento devido no prazo para tanto estipulado.

Art. 59.Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá
fase recursal única.

§ 1ºOs recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a
habilitação econtemplarão, alémdos atospraticados nessafase, aquelespratica-
dos emdecorrência dodisposto nos incisos IVe Vdo caputdo art. 51 destaLei.

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1º será aberto
após a habilitação e após o encerramento da fase prevista no inciso V do caput
do art. 51, abrangendo o segundo prazo também atos decorrentes da fase re-
ferida no inciso IV do caput do art. 51 desta Lei.

Art. 60. A homologação do resultado implica a constituição de direito re-
lativo à celebração do contrato em favor do licitante vencedor.

Art. 61. A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão
celebrar contrato com preterição da ordem de classificação das propostas ou
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com terceiros estranhos à licitação.
Art. 62. Além das hipóteses previstas no § 3º do art. 57 desta Lei e no in-

ciso II do § 2º do art. 75 desta Lei, quemdispuser de competência para homo-
logação doresultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato supervenienteque constituaóbice manifestoe incontorná-
vel, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado.

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato.
§ 3º Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, re-

ferida no inciso III do caput do art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da
licitação somente será efetivada depois de se conceder aos licitantes que ma-
nifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o
exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 4ºO dispostono caput e nos §§ 1º e 2ºdeste artigo aplica-se, noque cou-
ber, aos atos por meio dos quais se determine a contratação direta.

Seção VII
Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações

Art. 63. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei:
I - pré-qualificação permanente;
II - cadastramento;
III - sistema de registro de preços;
IV - catálogo eletrônico de padronização.
Parágrafo único. Osprocedimentos deque tratao caputdeste artigoobe-

decerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento.
Art. 64. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento ante-

rior à licitação destinado a identificar:
I - fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o for-

necimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e con-
dições previamente estabelecidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da adminis-
tração pública.

§ 1º O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente
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aberto à inscrição de qualquer interessado.
§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restrin-

gir a participação em suas licitações a fornecedores ou produtos pré-qualifica-
dos, nas condições estabelecidas em regulamento.

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, se-
gundo as especialidades dos fornecedores.

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou to-
dos os requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegu-
rada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo
ser atualizada a qualquer tempo.

§ 6º Napré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a compro-
vação de qualidade.

§ 7º É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem
pré-qualificados.

Art. 65. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habi-
litação dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um)
ano, no máximo, podendo ser atualizados a qualquer tempo.

§ 1ºOs registros cadastrais serão amplamente divulgados e ficarãoperma-
nentemente abertos para a inscrição de interessados.

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regu-
lamento.

§ 3º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será
anotada no respectivo registro cadastral.

§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o re-
gistro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para ha-
bilitação ou para admissão cadastral.

Art. 66. OSistema deRegistro dePreços especificamentedestinado às lici-
tações de que trata esta Lei reger-se-á pelo disposto emdecreto do Poder Exe-
cutivo e pelas seguintes disposições:

§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entida-
de responsávelpela execuçãodas atividades contempladas noart. 1ºdesta Lei.

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:
I - efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização peri-
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ódicos dos preços registrados;
IV - definição da validade do registro;
V - inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem co-

tar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequ-
ência da classificação do certame, assim como dos licitantes que mantiverem
suas propostas originais.

§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração públi-
ca a firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização
de licitaçãoespecífica, asseguradaao licitante registrado preferência em igual-
dade de condições.

Art. 67.O catálogoeletrônico depadronização de compras, serviços e obras
consiste emsistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a
permitir apadronização dositens aserem adquiridospela empresapública ouso-
ciedade deeconomia mistaque estarãodisponíveis paraa realizaçãode licitação.

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em
licitações cujo critério de julgamento seja o menor preço ou o maior desconto
e conterá toda a documentação e todos os procedimentos da fase interna da
licitação, assim como as especificações dos respectivos objetos, conforme dis-
posto em regulamento.

Capítulo II
Dos Contratos

Seção I
Da Formalização dos Contratos

Art. 68. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusu-
las, pelo disposto nesta Lei e pelos preceitos de direito privado.

Art. 69. Sãocláusulas necessáriasnos contratosdisciplinados poresta Lei:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a pe-

riodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetá-
ria entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entre-
ga, de observação, quando for o caso, e de recebimento;
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V - as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto con-
tratual, quando exigidas, observado o disposto no art. 68;

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infra-
ções e as respectivas penalidades e valores das multas;

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de
seus termos;

VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou
ao termo que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do li-
citante vencedor;

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;

X -matriz de riscos.
§ 1º (VETADO).
§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de enge-

nharia em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado de-
verá reelaborar e apresentar à empresa pública ou à sociedade de economia
mista e às suas respectivas subsidiárias, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamen-
to das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao lance vencedor, para fins do dispos-
to no inciso III do caput deste artigo.

Art. 70. Poderáser exigidaprestação degarantia nascontratações deobras,
serviços e compras.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

I - caução em dinheiro;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.
§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cen-

to) do valor do contrato e terá seu valor atualizadonas mesmas condições nele
estabelecidas, ressalvado o previsto no § 3º deste artigo.

§ 3º Paraobras, serviçose fornecimentosde grandevulto envolvendocom-
plexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto
no § 2º poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor do contrato.

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após
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a execução do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese
do inciso I do § 1º deste artigo.

Art. 71. Aduração dos contratos regidospor estaLei nãoexcederá a 5 (cin-
co) anos, contados a partir de sua celebração, exceto:

I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da
empresa pública ou da sociedade de economia mista;

II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja
prática rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere
excessivamente a realização do negócio.

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado.
Art. 72. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados

por acordo entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obri-
gação de licitar.

Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de
pequenas despesasde prontaentrega epagamento dasquais nãoresultem obri-
gações futuraspor parteda empresapública ouda sociedadede economiamista.

Parágrafo único. Odisposto nocaput nãoprejudicará o registro contábil
exaustivo dos valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos res-
pectivos destinatários.

Art. 74. Épermitido aqualquer interessadoo conhecimentodos termosdo
contrato e a obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer
de suas partes, admitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos termos
previstos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .

Art. 75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão
o licitante vencedor ou o destinatário de contratação com dispensa ou inexi-
gibilidade de licitação para assinar o termo de contrato, observados o prazo e
as condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito à contratação.

§1ºOprazode convocaçãopoderáserprorrogado 1(uma) vez,por igualperíodo.
§ 2º É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista,

quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condi-
ções estabelecidos:

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro clas-
sificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o ins-
trumento convocatório;

II - revogar a licitação.
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Art. 76. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que severificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes daexecução oude
materiais empregados, e responderápor danos causados diretamentea tercei-
ros ou à empresapública ou sociedade de economia mista, independentemen-
te da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fis-
cais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de economia
mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusi-
ve perante o Registro de Imóveis.

§ 2º (VETADO).
Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das respon-

sabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço
ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela empresa pública
ou pela sociedade de economia mista, conforme previsto no edital do certame.

§ 1º Aempresa subcontratadadeverá atender, em relaçãoao objetoda sub-
contratação, asexigências dequalificação técnica impostas aolicitante vencedor.

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha par-
ticipado:

I - do procedimento licitatório do qual se originou a contratação;
II - direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.
§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deve-

rão garantir que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e dire-
tamente as obrigações a eles imputadas, quando a respectiva relação for apre-
sentada em procedimento licitatório ou em contratação direta.

Art. 79. Nahipótese do § 6º do art. 54, quando não for gerada a economia
prevista no lance ouproposta, adiferença entre a economia contratada ea efe-
tivamente obtida será descontada da remuneração do contratado.

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetiva-
mente obtida for superior à remuneração do contratado, será aplicada a san-
ção prevista no contrato, nos termosdo incisoVI do caput do art. 69desta Lei.

Art. 80. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técni-
cos especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empre-



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

572

sas contratadaspassam aser propriedadeda empresapública ou sociedade de
economia mistaque os tenha contratado, sem prejuízoda preservaçãoda iden-
tificação dos respectivos autorese da responsabilidade técnicaa elesatribuída.

Seção II
Da Alteração dos Contratos

Art. 81.Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I aV do
art. 43 contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por
acordo entre as partes, nos seguintes casos:

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para me-
lhor adequação técnica aos seus objetivos;

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permiti-
dos por esta Lei;

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução;
IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposi-
ção decircunstâncias supervenientes,mantido ovalor inicial atualizado, veda-
da aantecipação dopagamento, comrelação aocronograma financeirofixado,
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução
de obra ou serviço;

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente en-
tre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa re-
muneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial docontrato, nahipótese desobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, re-
tardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de for-
ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica ex-
traordinária e extracontratual.

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cincopor cento)do valor inicial atualizadodo contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cin-
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quenta por cento) para os seus acréscimos.
§2ºNenhumacréscimo ousupressão poderá excederos limitesestabelecidos

no §1º, salvoas supressõesresultantes deacordo celebradoentre oscontratantes.
§ 3º Seno contratonão houveremsido contempladospreços unitáriospara

obras ou serviços, esses serão fixadosmediante acordo entre as partes, respei-
tados os limites estabelecidos no § 1º.

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já
houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais
deverão ser pagos pela empresa pública ou sociedade de economia mista pe-
los custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigi-
dos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes
da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5º Acriação, aalteração oua extinçãode quaisquertributos ouencargos le-
gais, bemcomo asuperveniência dedisposições legais, quando ocorridas após a
data daapresentaçãoda proposta,com comprovadarepercussão nospreços con-
tratados, implicarãoa revisãodestes paramais oupara menos,conforme ocaso.

§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do con-
tratado, a empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabe-
lecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações
financeiras decorrentesdas condiçõesde pagamentonele previstas, bem como
o empenhode dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por
simples apostila, dispensada a celebração de aditamento.

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos superve-
nientes alocados,na matrizde riscos, como deresponsabilidade dacontratada.

Seção III
Das Sanções Administrativas

Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrati-
vas a serem aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitando o contratado a multa de mora, na forma prevista no ins-
trumento convocatório ou no contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou
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a sociedade de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras san-
ções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descon-
tada da garantia do respectivo contratado.

§ 3ºSe amulta for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será desconta-
da dospagamentos eventualmentedevidos pelaempresa públicaou pela socie-
dade de economia mista ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 83.Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou
a sociedade de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II -multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar coma entidadesancionadora, porprazo nãosuperior a2 (dois) anos.
§ 1º Sea multa aplicada for superior aovalor dagarantia prestada, além da

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela empresa pública ou pela socie-
dade de economia mista ou cobrada judicialmente.

§ 2ºAs sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas
juntamente coma do inciso II, devendo adefesa prévia do interessado, no res-
pectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regi-
dos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolo-
sos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenhampraticado atos ilícitos visandoa frustraros objetivosda licitação;
III - demonstremnão possuir idoneidade paracontratar coma empresapú-

blica ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados.

Capítulo III
Da Fiscalização pelo Estado e pela Sociedade

Art. 85.Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de go-
verno fiscalizarão as empresas públicas e as sociedades de economia mista a
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elas relacionadas, inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legiti-
midade, à economicidade e à eficácia da aplicaçãode seus recursos, sobo pon-
to de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.

§ 1º Para a realizaçãoda atividadefiscalizatória deque tratao caput , osór-
gãos decontrole deverão ter acesso irrestrito aosdocumentos eàs informações
necessários à realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como si-
gilosos pela empresapública oupela sociedadede economiamista, nos termos
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .

§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e
sociedades de economia mista no ato de entrega dos documentos e informa-
ções solicitados, tornando-se oórgão decontrole como qual foi compartilhada
a informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-
-ão, também, às empresas públicas e às sociedades de economia mista de ca-
ráter e constituição transnacional no que se refere aos atos de gestão e aplica-
ção do capital nacional, independentemente de estarem incluídos ou não em
seus respectivos atos e acordos constitutivos.

Art. 86. As informações das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista relativas a licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a
bases de preços, constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com
acesso em tempo real aos órgãos de controle competentes.

§ 1ºAs demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da socie-
dade de economia mista serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa
ou da sociedade na internet, inclusive em formato eletrônico editável.

§ 2º As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou ex-
traordinárias, dos conselhos de administração oufiscal das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, inclusive gravações e filmagens, quando
houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre que
solicitados, no âmbito dos trabalhos de auditoria.

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e
no § 2º será restrito e individualizado.

§ 4ºAs informaçõesque sejamrevestidas de sigilo bancário, estratégico, co-
mercial ouindustrial serãoassim identificadas,respondendo oservidor adminis-
trativa, civile penalmentepelos danoscausados à empresapública ouà sociedade
de economiamista ea seusacionistas emrazão deeventual divulgaçãoindevida.

§ 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estra-
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tégico, comercial ou industrial serão estabelecidos em regulamento.
Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais ins-

trumentos regidos por esta Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle
interno epelo tribunalde contas competente, na forma da legislação pertinen-
te, ficando as empresas públicas e as sociedades de economia mista responsá-
veis pela demonstração da legalidade e da regularidade da despesa e da exe-
cução, nos termos da Constituição.

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, deven-
do a entidade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no § 2º.

§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá re-
presentar ao tribunal de contas ou aos órgãos integrantes do sistema de con-
trole interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do dis-
posto neste artigo.

§ 3º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle
interno poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de na-
tureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das em-
presas públicas, das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias no
Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicionados, à adoção das medidas
corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes foremdeterminadas.

Art. 88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão
disponibilizar paraconhecimento público,por meioeletrônico, informaçãocom-
pleta mensalmente atualizada sobre a execuçãode seus contratos e de seuorça-
mento, admitindo-seretardo deaté 2(dois) mesesna divulgaçãodas informações.

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações
de perfil estratégico ouque tenhampor objeto segredo industrial receberá pro-
teção mínima necessária para lhes garantir confidencialidade.

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de con-
trole interno e do tribunal de contas, semprejuízo da responsabilização admi-
nistrativa, civil e penal do servidor que der causa à eventual divulgação des-
sas informações.

Art. 89. Oexercício dasupervisão porvinculação daempresa públicaou da
sociedade de economia mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a
redução ou a supressão da autonomia conferida pela lei específica que autori-
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zou acriação daentidade supervisionadaou daautonomia inerentea suanatu-
reza, nem autoriza a ingerência do supervisor em sua administração e funcio-
namento, devendoa supervisãoser exercidanos limitesda legislaçãoaplicável.

Art. 90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem
implicar interferência na gestão das empresas públicas e das sociedades de
economia mista a ele submetidas nem ingerência no exercício de suas compe-
tências ou na definição de políticas públicas.

Capítulo III
Disposições Finais e Transitórias

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas
anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, promoveras adaptaçõesnecessárias àadequação aodisposto nestaLei.

§ 1º Asociedade deeconomia mistaque tiver capital fechadona datade en-
trada em vigor desta Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput , ser
transformada em empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da totali-
dade dasações de titularidade deacionistas privados, com baseno valorde pa-
trimônio líquidoconstante doúltimo balançoaprovado pelaassembleia-geral.

§ 2º (VETADO).
§ 3º Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitató-

rios e contratos iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no caput .
Art. 92. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins

manterá banco de dados público e gratuito, disponível na internet, contendo
a relação de todas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária
de recursosa Estados,ao DistritoFederal ea Municípiosque nãofornecerem ao
Registro Públicode EmpresasMercantis eAtividades Afinsas informaçõesrela-
tivas às empresas públicas e às sociedades de economiamista a eles vinculadas.

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da
sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de
0,5% (cincodécimos porcento) dareceita operacionalbruta doexercício anterior.

§ 1º Olimite dispostono caputpoderá ser ampliado,até o limite de2% (dois
por cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da
empresa pública ou da sociedade de economia mista justificada com base em
parâmetros de mercado do setor específico de atuação da empresa ou da so-
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ciedade e aprovada pelo respectivo Conselho de Administração.
§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista reali-

zar, em ano de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas,
despesas com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos
3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamen-
te anterior à eleição.

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às
suas subsidiáriasas sançõesprevistas naLei nº12.846, de1º deagosto de2013,
salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei .

Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser apro-
vada em até 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei.

Art. 96. Revogam-se:
I - o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961 , com a reda-

ção dada pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009;
II - os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 .
Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º daRepública.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira
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Decreto nº 8.945,de 27de dezembro de 2016

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe so-
bre o estatuto jurídico da empresa pública, da
sociedade de economia mista e de suas subsidi-
árias, noâmbito daUnião, dosEstados, doDis-
trito Federal e dos Municípios .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,

DECRETA :

Capítulo I
Disposições Preliminares

Seção I
Do âmbito de aplicação e das definições

Art. 1ºEste Decreto regulamenta, no âmbito daUnião, a Lei nº 13.303, de
30 de junho de 2016 , que d ispõe sobre o estatuto jurídico da empresa públi-
ca, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias.

Parágrafo único. Asdisposições desteDecreto seaplicam tambémàs em-
presas estatais sediadas no exterior e às transnacionais, no que couber.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - empresaestatal -entidade dotadade personalidade jurídica dedireito pri-

vado, cujamaioria docapital votantepertença diretaou indiretamenteàUnião;
II - empresa pública - empresa estatal cuja maioria do capital votante per-

tença diretamente à União e cujo capital social seja constituído de recursos
provenientes exclusivamente do setor público;

III - sociedade de economia mista - empresa estatal cujamaioria das ações
com direito a voto pertença diretamente à União e cujo capital social admite a
participação do setor privado;

IV - subsidiária- empresaestatal cujamaioria dasações comdireito avoto per-
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tença diretaou indiretamentea empresapública oua sociedadede economiamista;
V - conglomeradoestatal - conjunto deempresas estatais formado poruma

empresa pública ou uma sociedade de economia mista e as suas respectivas
subsidiárias;

VI - sociedade privada - entidade dotada de personalidade jurídica de di-
reito privado, com patrimônio próprio e cuja maioria do capital votante não
pertença direta ou indiretamente à União, a Estado, ao Distrito Federal ou a
Município; e

VII - administradores - membros do Conselho de Administração e da Di-
retoria da empresa estatal.

Parágrafo único. Incluem-se no inciso IV do caput as subsidiárias inte-
grais eas demais sociedades emque aempresa estataldetenha ocontrole acio-
nário majoritário, inclusive as sociedades de propósito específico.

Seção II
Da constituição da empresa estatal

Art. 3º A exploração de atividade econômica pela União será exercida por
meio de empresas estatais.

Art. 4º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, inclusive por meio de aquisição ou assunção de controle acionário ma-
joritário, dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara,
relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos termos
do caput do art. 173 da Constituição .

Art. 5º O estatuto social da empresa estatal indicará, de forma clara, o re-
levante interesse coletivo ou o imperativo de segurança nacional, nos termos
do caput do art. 173 da Constituição .

Art. 6º A constituição de subsidiária, inclusive sediada no exterior ou por
meio de aquisição ou assunção de controle acionário majoritário, dependerá
de prévia autorização legal, que poderá estar prevista apenas na lei de criação
da empresa pública ou da sociedade de economia mista controladora.

Art. 7ºNa hipótese de a autorização legislativa para a constituição de sub-
sidiária ser genérica, o Conselho de Administração da empresa estatal terá de
autorizar, de forma individualizada, a constituição de cada subsidiária.

Parágrafo único. A subsidiária deverá ter objeto social vinculado ao da
estatal controladora.
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Seção III
Das participações minoritárias

Art.8ºAparticipação deempresa estatalem sociedadeprivada dependeráde:
I - prévia autorização legal, que poderá constar apenas da lei de criação da

empresa pública ou da sociedade de economia mista investidora;
II - vinculação com o objeto social da empresa estatal investidora; e
III - na hipótese de a autorização legislativa ser genérica, autorização do

Conselho de Administração para participar de cada empresa.
§ 1º Anecessidade de autorização legal para participação em empresa pri-

vada não se aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garan-
tia e participações autorizadas pelo Conselho de Administração em linha com
o plano de negócios da empresa estatal.

§ 2ºA empresa estatal que possuir autorização legislativa para criar subsi-
diária e também para participar de outras empresas poderá constituir subsi-
diária cujoobjeto social seja participarde outras sociedades, inclusiveminori-
tariamente, desde que o estatuto social autorize expressamente a constituição
de subsidiária como empresa de participações e que cada investimento esteja
vinculado ao plano de negócios.

§ 3º O Conselho de Administração da empresa de participações de que
trata o § 2º poderá delegar à Diretoria, observada a alçada a ser definida pelo
próprio Conselho, a competência para conceder a autorização prevista no in-
ciso III do caput .

§ 4º Não se aplica o disposto no inciso III do caput nas hipóteses de exer-
cício, por empresa de participações, de direito de preferência e de prioridade
para a manutenção de sua participação na sociedade da qual participa.

Art. 9º Aempresa estatal que detiverparticipação equivalentea cinquenta
por cento ou menos do capital votante em qualquer outra empresa, inclusive
transnacional ousediada noexterior, deverá elaborar políticade participações
societárias quecontenha práticasde governançae controleproporcionais à re-
levância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual participe.

§ 1º Apolítica referida no caput deverá ser aprovada pelo Conselho de Ad-
ministração da empresa ou, se não houver, de sua controladora, e incluirá:

I - documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios
e informações produzidos por exigência legal ou em razão de acordo de acio-
nistas que sejam considerados essenciais para a defesa de seus interesses na
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sociedade empresarial investida;
II - relatório de execução do orçamento de capital e de realização de inves-

timentos programadospela sociedade empresarial investida, inclusive quanto
ao alinhamentodos custosorçados edos realizados com oscustos demercado;

III - informe sobre execução da política de transações com partes relacio-
nadas da sociedade empresarial investida;

IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade empre-
sarial investida;

V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de aliena-
ção de bens móveis e imóveis da sociedade empresarial investida;

VI - relatório de risco das contratações para execução de obras, forneci-
mento de bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da empre-
sa estatal investidora;

VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da
empresa estatal investidora;

VIII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade empresarial
investida, de condicionantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos am-
bientais;

IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade empresa-
rial investida e dos possíveis riscos de redução da rentabilidade esperada do
negócio; e

X -qualquer outro relatório, documento ou informaçãoproduzido pela so-
ciedade empresarial investida, considerado relevante para o cumprimento do
comando constante do caput .

Capítulo II
Do Regime Societário das Empresas Estatais

Seção I
Das normas gerais

Art. 10. A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de
sociedade anônima e estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976 , exceto no que se refere:

I - à quantidade mínima de membros do Conselho de Administração;
II - ao prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal; e
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III - às pessoas aptas a propor ação de reparação por abuso do poder de
controle e ao prazo prescricional para sua propositura.

§ 1º O disposto no caput aplica-se às subsidiárias de sociedade de econo-
mia mista, exceto quanto à constituição facultativa do Conselho de Adminis-
tração e à possibilidade de adoção da forma de sociedade limitada para subsi-
diárias em liquidação.

§ 2º Além das normas previstas neste Decreto, a empresa estatal com re-
gistro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM se sujeita ao disposto na Lei
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 .

Art. 11. A empresa pública adotará, preferencialmente, a forma de socie-
dade anônima, que será obrigatória para as suas subsidiárias.

Parágrafo único. A empresa pública não poderá:
I - lançar debêntures ou outros títulos ou valoresmobiliários, conversíveis

em ações; e
II - emitir partes beneficiárias.
Art. 12. As empresas estatais deverão observar as regras de escrituração

e elaboração de demonstrações financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 1976
, e nas normas da CVM, inclusive quanto à obrigatoriedade de auditoria inde-
pendente por Auditor registrado naquela Autarquia.

Parágrafo único. As empresas estatais deverão elaborar demonstrações
financeiras trimestrais nos termos do caput e divulgá-las em sítio eletrônico.

Art. 13.As empresas estatais deverão observar os seguintes requisitosmí-
nimos de transparência:

I - elaboração de carta anual, subscrita pelosmembros doConselho deAd-
ministração, coma explicitaçãodos compromissosde consecuçãode objetivos
de políticas públicas pela empresa estatal e por suas subsidiárias, em atendi-
mento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justi-
ficou a autorização de sua criação, com a definição clara dos recursos a serem
empregados para esse fim e dos impactos econômico-financeiros da consecu-
ção desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;

II - adequação do objeto social, estabelecido no estatuto social, às ativida-
des autorizadas na lei de criação;

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em es-
pecial aquelas relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fa-
tores de risco, dadoseconômico-financeiros, comentáriosdos administradores
sobre desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição
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da composição e da remuneração da administração;
IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em

conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas;
V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse

público que justificou a criação da empresa estatal;
VI - divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras, dos

dados operacionais e financeirosdas atividades relacionadas à consecução dos
fins de interesse coletivo ou de imperativo de segurança nacional que justifi-
cou a criação da empresa estatal;

VII - elaboração e divulgação da política de transações compartes relacio-
nadas, que abranja também as operações com a União e com as demais em-
presas estatais, em conformidade com os requisitos de competitividade, con-
formidade, transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista,
no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração;

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governan-
ça corporativa, que consolide em umúnico documento escrito, em linguagem
clara e direta, as informações de que trata o inciso III;

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade; e
X - divulgação, em local de fácil acesso ao público em geral, dos Relatórios

Anuais deAtividades deAuditoria Interna - RAINT,assegurada aproteção das
informações sigilosas e das informações pessoais, nos termosdo art. 6º, caput,
inciso III, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 .

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, a empresa esta-
tal deverá elaborar carta anual única para os fins dos incisos I e III do caput,
conforme modelo disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 2ºO interesse público da empresa estatal, respeitadas as razões quemo-
tivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento en-
tre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na car-
ta anual a que se refere o inciso I do caput .

§ 3º As obrigações e responsabilidades que a empresa estatal assuma em
condições distintas às do setor em que atua deverão:

I - estar claramente definidasem leiou regulamentoe estaremprevistas em
contrato, convênioou ajuste celebrado como entepúblico competentepara es-
tabelecê-las, observada a ampla publicidade desses instrumentos; e

II - ter seu custoe suas receitas discriminadose divulgadosde forma trans-
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parente, inclusive no plano contábil.
§ 4º Além das obrigações contidas neste artigo, as empresas estatais com

registro na CVMsujeitam-se ao regime de informações e às regras de divulga-
ção estabelecidos por essa Autarquia.

§ 5º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de trans-
parência constantes dos incisos I a X do caput deverão ser divulgados no sítio
eletrônico da empresa de forma permanente e cumulativa.

Art. 14. As subsidiárias poderão cumprir as exigências estabelecidas por
este Decreto por meio de compartilhamento de custos, estruturas, políticas e
mecanismos de divulgação com sua controladora.

Seção II
Gestão de riscos e controle interno

Art. 15. A empresa estatal adotará regras de estruturas e práticas de ges-
tão de riscos e controle interno que abranjam:

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação
cotidiana de práticas de controle interno;

II - área de integridade e de gestão de riscos; e
III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário.
Art. 16. A área de integridade e gestão de riscos terá suas atribuições pre-

vistas no estatuto social, com mecanismos que assegurem atuação indepen-
dente, e deverá ser vinculada diretamente ao Diretor-Presidente, podendo ser
conduzida por ele próprio ou por outro Diretor estatutário.

§ 1º ODiretor estatutário referido nocaput poderá ter outrascompetências.
§ 2º O estatuto social preverá, ainda, a possibilidade de a área de integri-

dade se reportar diretamente ao Conselho de Administração da empresa ou,
se não houver, ao Conselho de Administração da controladora, nas situações
em que houver suspeita do envolvimento do Diretor-Presidente em irregula-
ridades ou quando este deixar de adotar as medidas necessárias em relação à
situação a ele relatada.

§ 3º Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatu-
tário sobre as atividades desenvolvidas pela área de integridade.

Art. 17. A auditoria interna deverá:
I - auxiliar o Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, de

sua controladora, ao qual se reportará diretamente; e
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II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetivida-
de do gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabili-
dade do processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e
divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações fi-
nanceiras.

Art. 18. Será elaborado e divulgado pela empresa estatal Código de Con-
duta e Integridade, que disporá sobre:

I - princípios,valores emissão daempresa estatal, além deorientações sobre
a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Códi-
go de Conduta e Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias inter-
nas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integri-
dade e das demais normas internas de ética e obrigacionais;

IV -mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação
à pessoa que utilize o canal de denúncias;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Condu-
ta e Integridade; e

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre o Código
de Conduta e Integridade, para empregados e administradores, e sobre a po-
lítica de gestão de riscos, para administradores.

Art. 19. A empresa estatal deverá:
I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores e

Conselheiros Fiscais, de forma detalhada e individual; e
II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integri-

dade ea outras regras deboa práticade governançacorporativa, na forma esta-
belecida poreste Decretoe pelaComissão Interministerialde GovernançaCor-
porativa e de Administração de Participações Societárias da União - CGPAR.

Art. 20.A empresa estatal poderá utilizar a arbitragem para solucionar as
divergências entre acionistas e sociedade, ou entre acionistas controladores e
acionistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social.

Seção III
Do comitê de elegibilidade

Art. 21. A empresa estatal criará comitê de elegibilidade estatutário com
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as seguintes competências:
I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administrado-

res e Conselheiros Fiscais sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência
de vedações para as respectivas eleições; e

II - verificar a conformidade doprocesso de avaliação dos administradores
e dos Conselheiros Fiscais.

§ 1º O comitê de elegibilidade estatutário deliberará por maioria de votos,
com registro em ata.

§ 2º A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, in-
clusive das dissidências e dos protestos, e conter a transcrição apenas das de-
liberações tomadas.

§ 3º Ocomitê de elegibilidadeestatutário poderá ser constituídopor mem-
bros de outros comitês, preferencialmente o de auditoria, por empregados ou
Conselheiros de Administração, observado o disposto nos arts. 156 e 165 da
Lei nº 6.404, de 1976 , sem remuneração adicional.

Art. 22.O órgãoou aentidade daadministração pública federal responsá-
vel pelas indicações de administradores e Conselheiros Fiscais encaminhará:

I - formulário padronizadopara análise do comitê ou da comissão de elegi-
bilidade da empresa estatal, acompanhado dos documentos comprobatórios e
da sua análise prévia de compatibilidade; e

II - nome e dados da indicação à Casa Civil da Presidência da República,
para fins de aprovação prévia.

§ 1º O formulário padronizado será disponibilizado no sítio eletrônico do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 2º O comitê ou a comissão de elegibilidade deverá opinar, no prazo de
oito dias úteis, contado da data de recebimento do formulário padronizado,
sob pena de aprovação tácita e responsabilização dos seus membros caso se
comprove o descumprimento de algum requisito.

§ 3º Após a manifestação do comitê ou da comissão de elegibilidade, o
órgão ou a entidade da administração pública responsável pela indicação do
Conselheiro deverá encaminhar sua decisão final de compatibilidade para a
Procuradoria-Geral da FazendaNacional, no caso de indicação daUnião para
empresa pública ou sociedade de economia mista, ou para a empresa contro-
ladora, no caso de indicação para subsidiárias.

§ 4º As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também
deverão ser feitas por meio do formulário padronizado disponibilizado pelo
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Ministério doPlanejamento, Desenvolvimento eGestão e, caso nãosejam sub-
metidas previamente ao comitê ou à comissão de elegibilidade, serão verifica-
das pela secretaria da assembleia ou pelo Conselho de Administração no mo-
mento da eleição.

Art. 23. O órgão ou a entidade da administração pública federal respon-
sável pela indicação de administradores ou Conselheiros Fiscais preservará a
independência dos membros estatutários no exercício de suas funções.

Seção IV
Do estatuto social

Art. 24. O estatuto social da empresa estatal deverá conter as seguintes
regras mínimas:

I - constituição do Conselho deAdministração, com, nomínimo, sete e, no
máximo, onze membros;

II - definição de, no mínimo, um requisito específico adicional para o car-
go deDiretor, em relação ao cargo de Conselheiro de Administração, observa-
do o quantitativo mínimo de três Diretores;

III - avaliaçãode desempenho, individual e coletiva, deperiodicidade anu-
al, dos membros estatutários, observados os seguintes quesitos mínimos para
os administradores:

a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da
ação administrativa;

b) contribuição para o resultado do exercício; e
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendi-

mento à estratégia de longo prazo;
IV - constituição obrigatória do Conselho Fiscal e funcionamento demodo

permanente;
V - constituição obrigatória do Comitê de Auditoria Estatutário e funcio-

namento de modo permanente, ficando autorizada a criação de comitê único
pelas empresas que possuam subsidiária em sua estrutura;

VI - prazo de gestão unificado para os membros do Conselho de Adminis-
tração, não superior a dois anos, sendo permitidas, no máximo, três recondu-
ções consecutivas;

VII - prazode gestãounificado paraos membrosda Diretoria,não superior
a dois anos, permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas;
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VIII - segregação das funções de Presidente do Conselho de Administra-
ção e Presidente da empresa; e

IX -prazo de atuação dosmembros doConselho Fiscal não superior a dois
anos, sendo permitidas, no máximo, duas reconduções consecutivas.

§ 1º Aconstituição doConselho deAdministração é facultativa paraas em-
presas subsidiárias de capital fechado, nos termos do art. 31.

§ 2º No prazo a que se referem os incisos VI, VII e IX do caput serão con-
siderados os períodos anteriores de gestão ou de atuação ocorridos há menos
de dois anos e a transferência de Diretor para outra Diretoria da mesma em-
presa estatal.

§ 3º Para fins do disposto no inciso VII do caput , no caso de instituição fi-
nanceira pública federal ou de empresa estatal de capital aberto, não se con-
sidera recondução a eleição de Diretor para atuar em outra Diretoria da mes-
ma empresa estatal.

§ 4º Atingidosos prazosmáximos aque sereferem os incisos VI,VII e IX do
caput , o retorno de membro estatutário para uma mesma empresa só poderá
ocorrer apósdecorrido períodoequivalente aum prazode gestãoou deatuação.

Seção V
Do acionista controlador

Art. 25. Oacionista controlador da empresa estatal responderá pelos atos
praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976 .

Art. 26. Apessoa jurídica que controla a empresa estatal tem os deveres e
as responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404,
de 1976 , e deverá exercer o poder de controle no interesse da empresa estatal,
respeitado o interesse público que justificou a sua criação.

Seção VI
Do administrador e da assembleia geral

Art. 27. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 13.303, de 2016 , e em outras
leis específicas, o administrador de empresa estatal é submetido às normas
previstas na Lei nº 6.404, de 1976 , inclusive quanto às regras de eleição, des-
tituição e remuneração. (Vide ADIN 6029)

§ 1º A remuneração dos administradores será sempre fixada pela assem-
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bléia geral.
§ 2º O voto daUnião na assembléia geral que fixar a remuneração dos ad-

ministradores das empresas estatais federais observará a orientação da Secre-
taria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 3º Todaempresa estataldisporá deassembléia geral, que será regida pelo
disposto na Lei nº 6.404, de 1976, inclusive quanto à sua competência para
alterar o capital social e o estatuto social da empresa e para eleger e destituir
seus Conselheiros a qualquer tempo. (Vide ADIN 6029)

Seção VII
Dos requisitos para ser

administrador de empresas estatais

Art. 28. Os administradores das empresas estatais deverão atender os se-
guintes requisitos obrigatórios:

I - ser cidadão de reputação ilibada;
II - ternotório conhecimentocompatível como cargopara oqual foi indicado;
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indi-

cado; e
IV - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:
a) dez anos, no setor público ou privado, na áreade atuaçãoda empresa es-

tatal ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em função de di-
reção superior;

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de
membro de comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou
objeto social semelhante ao da empresa estatal, entendendo-se como cargo de
chefia superior aquele situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários
mais altos da empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente
a nível 4, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
em pessoa jurídica de direito público interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior
na área de atuação da empresa estatal; ou

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de
atuação da empresa estatal.
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§ 1ºA formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do ca-
put não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV do
caput poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido, desde que
relativas a períodos distintos.

§ 4º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de admi-
nistrador de empresas estatais.

§ 5º Os Diretores deverão residir no País.
§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das empresas

estatais, inclusive aos representantes dos empregados e dos acionistas mino-
ritários, e também às indicações daUnião oudas empresas estatais parao car-
go de administrador em suas participaçõesminoritárias em empresas estatais
de outros entes federativos.

SeçãoVIII
Das vedações para indicação para

compor o Conselho de Administração

Art. 29. É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a
Diretoria:

I - derepresentante doórgão reguladorao quala empresaestatal está sujeita;
II - deMinistro deEstado, deSecretário Estaduale deSecretário Municipal;
III - de titular de cargo em comissão na administração pública federal, di-

reta ou indireta, sem vínculo permanente com o serviço público;
IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no

Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;
V - deparentes consanguíneosou afinsaté o terceirograu daspessoas men-

cionadas nos incisos I a IV;
VI -de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participan-

te de estrutura decisória de partido político;
VII - depessoa queatuou, nosúltimos trinta e seismeses, emtrabalho vin-

culado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;
VIII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
IX - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como forne-
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cedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qual-
quer natureza, com a União, com a própria estatal ou com empresa estatal do
seu conglomerado estatal, nos três anos anteriores à data de sua nomeação;

X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de inte-
resse coma pessoapolítico-administrativa controladorada empresaestatal ou
com a própria estatal; e

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inele-
gibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Comple-
mentar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

§ 1º Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao servidor ou ao emprega-
do público aposentado que seja titular de cargo em comissão da administra-
ção pública federal direta ou indireta.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das em-
presas estatais, inclusive aos representantes dos empregados e dos minoritá-
rios, e também às indicações da União ou das empresas estatais para o cargo
de administrador em suas participações minoritárias em empresas estatais de
outros entes federativos.

Seção X
Da verificação dos requisitos e das vedações
para administradores e Conselheiros Fiscais

Art. 30. Os requisitos e as vedações para administradores e Conselheiros
Fiscais sãode aplicação imediata edevem serobservados nasnomeações enas
eleições realizadas a partir da data de publicação deste Decreto, inclusive nos
casos de recondução.

§ 1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma
exigida pelo formulário padronizado,disponibilizado nosítio eletrônicodo Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 2º Será rejeitado o formulário que não estiver acompanhado dos docu-
mentos comprobatórios.

§ 3º O indicado apresentará declaração de que não incorre em nenhuma
das hipóteses de vedação, nos termos do formulário padronizado.



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

593

Seção XI
Do Conselho de Administração

Art. 31. Todas as empresas estatais, ressalvadas as subsidiárias de capital
fechado, deverão ter Conselho de Administração.

Art. 32. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº
6.404, de 1976 , e das demais atribuições previstas na Lei nº 13.303, de 2016,
compete ao Conselho de Administração:

I - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de gover-
nança corporativa, relacionamento compartes interessadas, política degestão
de pessoas e código de conduta dos agentes;

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de con-
trole interno estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais ris-
cos a que está exposta a empresa estatal, inclusive os riscos relacionados à in-
tegridade das informações contábeis e financeiras e aqueles relacionados à
ocorrência de corrupção e fraude;

III - estabelecer política de divulgação de informações para mitigar o ris-
co de contradição entre as diversas áreas e os executivos da empresa estatal; e

IV - avaliar os Diretores da empresa estatal, nos termos do inciso III do
caput do art. 24, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do
comitê de elegibilidade estatutário referido no art. 21.

§ 1º Nahipótese denão ter sido constituídoConselho de Administração, as
competências previstas no caput serão exercidas pela Diretoria.

§ 2º É vedada a existência de membro suplente no Conselho de Adminis-
tração, inclusive para representante dos empregados.

Art. 33. No Conselho de Administração, é garantida a participação de:
I - umrepresentante dosempregados, escolhidonos termosda Leinº 12.353,

de 28 de dezembro de 2010 , inclusive quanto à eleição direta pelos emprega-
dos e à dispensa para empresas com menos de duzentos empregados; e

II - no mínimo, um representante dos acionistas minoritários, eleito nos
termos da Lei nº 6.404, de 1976 .

Art. 34. Aremuneração mensaldevida aosmembros dosConselhos deAd-
ministração da empresa estatal não excederá a dez por cento da remuneração
mensal média dos Diretores da empresa, excluídos os valores relativos a adi-
cional de férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de participação, de
qualquer espécie, nos lucros da empresa.
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Art. 35. É vedada a participação remunerada de membros da administra-
ção pública federal, direta ou indireta, em mais de dois órgãos colegiados de
empresa estatal, incluídos os Conselhos de Administração e Fiscal e os Comi-
tês de Auditoria.

§ 1º Incluem-se na vedação do caput os servidores ou os empregados pú-
blicos de quaisquer dos Poderes daUnião, concursados ounão, exceto se esti-
verem licenciados sem remuneração, e os Diretores das empresas estatais de
qualquer ente federativo.

§ 2º Incluem-sena vedaçãodo caputos inativosocupantes de cargo emco-
missão na administração pública federal direta ou indireta.

Art. 36. A composição do Conselho de Administração deve ter, no míni-
mo, vinte e cinco por cento de membros independentes.

§ 1º O Conselheiro de Administração independente caracteriza-se por:
I - não ter vínculo com a empresa estatal ou com empresa de seu conglo-

merado estatal, exceto quanto à participação em Conselho de Administração
da empresa controladora ou à participação em seu capital social;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o
terceiro grau, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secre-
tário de Estado, do Distrito Federal ou de Município ou de administrador da
empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal;

III - não ter mantido, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza
com a empresa estatal ou com os seus controladores, que possa vir a compro-
meter a sua independência;

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor
da empresa estatal, de empresa de seu conglomerado estatal ou de empresa
coligada;

V - nãoser fornecedorou comprador,direto ou indireto, deserviços oupro-
dutos da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal;

VI -não ser empregado ouadministrador de empresa ou entidade queofe-
reça ou demande serviços ou produtos à empresa estatal ou à empresa de seu
conglomerado estatal; e

VII - não receber outra remuneração da empresa estatal ou de empresa de
seu conglomerado estatal, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro, ex-
ceto a remuneração decorrente de participação no capital da empresa.

§ 2º Na hipótese de o cálculo do número de Conselheiros independentes
não resultar em número inteiro, será feito o arredondamento:
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I - para mais, quando a fração for igual ou superior a cinco décimos; e
II - para menos, quando a fração for inferior a cinco décimos.
§3º Paraos finsdeste artigo,serão consideradosindependentes osConselhei-

ros eleitospor acionistasminoritários,mas nãoaqueles eleitospelos empregados.
§ 4ºO Ministério supervisor aoqual a empresa estatal esteja vinculada, ou

sua controladora, deverá indicar os membros independentes do Conselho de
Administração de que trata o caput , caso os demais acionistas não o façam.

Art. 37. É condição para a investidura em cargo de Diretoria da empresa
estatal a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a se-
rem alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, ao
qual incumbe fiscalizar o seu cumprimento.

§ 1º Semprejuízo do disposto no caput , a Diretoria deverá apresentar, até
a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a
quem compete sua aprovação:

I - o plano de negócios para o exercício anual seguinte; e
II - a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportu-

nidades para, no mínimo, os cinco anos seguintes.
§ 2ºNa hipótese de não ter sido constituído Conselho de Administração, a

Diretoria-Executiva aprovará oplano de negóciose aestratégia de longo prazo.
§ 3º Compete ao Conselho de Administração da empresa, se houver, ou

de sua controladora, sob pena de seus integrantes responderem por omissão,
promover anualmente análise quanto ao atendimento das metas e dos resul-
tados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, deven-
do publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribu-
nal de Contas da União.

§ 4ºExcluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 3º as infor-
mações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente
prejudicial ao interesse da empresa estatal.

§ 5º O atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de
negócios e da estratégia de longo prazo deverá gerar reflexo financeiro para os
Diretores das empresas estatais, inclusive nas empresas dependentes ou defi-
citárias, sob a forma de remuneração variável, nos termos estabelecidos pela
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do Ministé-
rio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
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Seção XI
Do Comitê de Auditoria Estatutário

Art. 38. A empresa estatal deverá possuir Comitê de Auditoria Estatutá-
rio comoórgão auxiliar do Conselho de Administração da empresa, se houver,
ou de sua controladora, ao qual se reportará diretamente, observado o dispos-
to no art. 16.

§ 1ºCompetirá aoComitê deAuditoria Estatutário, sem prejuízo de outras
competências previstas em lei:

I - opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente;
II - supervisionaras atividadesdos auditores independentes eavaliar a sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais ser-
viços às necessidades da empresa estatal;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle in-
terno, de auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da
empresa estatal;

IV -monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle in-
terno, das demonstrações financeiras e das informações e medições divulga-
das pela empresa estatal;

V - avaliare monitorara exposiçãoao riscoda empresaestatal erequerer, en-
tre outras, informações detalhadassobre políticase procedimentosreferentes a:

a) remuneração da administração;
b) utilização de ativos da empresa estatal; e
c) gastos incorridos em nome da empresa estatal;
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração da estatal e a

área de auditoria interna, a adequação e a divulgação das transações compar-
tes relacionadas;

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os re-
sultados, as conclusões e as suas recomendações, e registrar, se houver, as di-
vergências significativas entre administração, auditoria independente e o Co-
mitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; e

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os
cálculos atuariais e o resultado atuarialdos planosde benefíciosmantidos pelo
fundo de pensão, quando a empresa estatal for patrocinadora de entidade fe-
chada de previdência complementar.

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber
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denúncias, inclusive de caráter sigiloso, internas e externas à empresa estatal,
em matérias relacionadas às suas atividades.

§ 3ºO Comitê de AuditoriaEstatutário deverá realizar, nomínimo, quatro
reuniões mensaisnas empresasde capital aberto enas instituiçõesfinanceiras,
ou, no mínimo, duas reuniões nas demais empresas estatais.

§ 4º A empresa estatal deverá divulgar as atas das reuniões do Comitê de
Auditoria Estatutário.

§ 5º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divul-
gação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da empresa estatal, apenas
o seu extrato será divulgado.

§ 6ºA restrição de que trata o § 5º não será oponível aos órgãos de contro-
le, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Audi-
toria Estatutário, observada a transferência de sigilo.

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia opera-
cional e dotação orçamentária, anual ou por projeto, nos limites aprovados
pelo Conselho deAdministração, para conduzir ou determinar a realização de
consultas, avaliações e investigações relacionadas às suas atividades, inclusi-
ve com a contratação e a utilização de especialistas externos independentes.

§ 8º Aremuneração dosmembros doComitê deAuditoria Estatutário será
fixada pela assembleia geral, em montante não inferior à remuneração dos
Conselheiros Fiscais.

§ 9ºOs membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo no
Comitê deAuditoria Estatutário daprópria empresa, desdeque optempela re-
muneração de membro do referido Comitê.

Art. 39. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Con-
selho de Administração, será integrado por, no mínimo, três membros e, no
máximo, cinco membros.

§ 1º Sãocondições mínimaspara integraro Comitêde AuditoriaEstatutário:
I - nãoser outer sido,nos dozemeses anterioresà nomeação parao Comitê:
a) Diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da empresa esta-

tal ou de sua controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle co-
mum, direta ou indireta; e

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro in-
tegrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de audi-
toria na empresa estatal;

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o
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segundo grau, das pessoas referidas no inciso I;
III - não receber qualqueroutro tipode remuneraçãoda empresaestatal ou

de sua controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum,
direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função demembro do Comi-
tê de Auditoria Estatutário;

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licen-
ciado, ou de cargo em comissão na administração pública federal direta, nos
doze meses anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário; e

V - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e
XI do caput do art. 29.

§ 2º OComitê deAuditoria Estatutário será compostode modoque amaio-
ria dos membros observe também as demais vedações de que trata o art. 29.

§ 3º O disposto na alínea “a” do inciso I do § 1º não se aplica a empregado
de empresa estatal não vinculada ao mesmo conglomerado estatal.

§ 4º O disposto no inciso IV do § 1º se aplica a servidor de autarquia ou
fundação que tenha atuação nos negócios da empresa estatal.

§ 5º Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiên-
cia profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo, preferencial-
mente na área de contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da empresa,
devendo, no mínimo, um dos membro obrigatoriamente ter experiência pro-
fissional reconhecida em assuntos de contabilidade societária.

§ 6º Na formação acadêmica, exige-se curso de graduação ou pós-gradua-
ção reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 7º Oatendimento àsprevisões desteartigo deveser comprovadopor meio
de documentação mantida na sede da empresa estatal pelo prazo mínimo de
cinco anos, contado do último dia de mandato do membro do Comitê de Au-
ditoria Estatutário.

§ 8º É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria
Estatutário.

§ 9º O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de
dois ou três anos,não coincidentepara cadamembro, permitidauma reeleição.

§ 10.Os membrosdo Comitêde AuditoriaEstatutário poderão ser destitu-
ídos pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração.

§ 11. O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comi-
tê de Auditoria Estatutário para assistir às suas reuniões, sem direito a voto.
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Seção XII
Do Conselho Fiscal

Art. 40. Além das normas previstas neste Decreto, aplicam-se aos mem-
bros doConselho Fiscalda empresaestatal odisposto naLei nº6.404, de 1976
, inclusive quanto a seus poderes, deveres e responsabilidades, a requisitos e
impedimentos para a investidura e a remuneração.

§ 1º É vedado o pagamento de participação no lucro da empresa para os
membros do Conselho Fiscal e o pagamento de remuneração a esses mem-
bros em montante superior ao pago para os Conselheiros de Administração.

§ 2º OConselho Fiscal contará com,no mínimo,um membro indicado pelo
Ministério daFazenda, comorepresentante doTesouro Nacional,que deverá ser
servidor públicocom vínculopermanente com aadministração pública federal.

Art. 41. Os Conselheiros Fiscais das empresas estatais deverão atender os
seguintes critérios:

I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;
II - ter formação acadêmica compatível com o exercício da função;
III - ter experiência mínima de três anos em cargo de:
a) direçãoou assessoramentona administraçãopública, diretaou indireta;ou
b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;
IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e

XI do caput do art. 29;
V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei no 6.404,

de 1976 ; e
VI - não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos

vinte e quatro meses e não ser empregado da empresa estatal ou de sua sub-
sidiária, ou do mesmo grupo, ou ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de
administrador da empresa estatal.

§ 1ºA formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do ca-
put não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do
caput poderão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que re-
lativas a períodos distintos.
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§ 4ºO disposto no incisoVI do caput não se aplica aos empregados da em-
presa estatal controladora, ainda que sejam integrantes de seus órgãos de ad-
ministração, quando inexistir grupo de sociedades formalmente constituído.

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo aos Conselheiros Fiscais das empre-
sas estatais, inclusive aos representante dos minoritários, e às indicações da
União oudas empresas estatais emsuas participaçõesminoritárias emempre-
sas estatais de outros entes federativos.

SeçãoXIII
Do treinamento e do

seguro de responsabilidade

Art. 42.Os administradores e Conselheiros Fiscais das empresas estatais,
inclusive os representantes de empregados e minoritários, devem participar,
na posse e anualmente, de treinamentos específicos disponibilizados pela em-
presa estatal sobre:

I - legislação societária e de mercado de capitais;
II - divulgação de informações;
III - controle interno;
IV - código de conduta;
V - Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ; e
VI - demais temas relacionados às atividades da empresa estatal.
Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador ou do Con-

selheiro Fiscal que não participar de nenhum treinamento anual disponibili-
zado pela empresa nos últimos dois anos.

Art. 43. O estatuto da empresa estatal poderá dispor sobre a contratação
de seguro de responsabilidade civil pelos administradores.

Capítulo III
Da Função Social da Empresa Estatal

Art. 44. A empresa estatal terá a função social de realização do interesse
coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no
instrumento de autorização legal para a sua criação.

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser
orientada parao alcancedo bem-estar econômico epara aalocação socialmen-
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te eficiente dos recursos geridos pela empresa estatal, e também para:
I - aampliação economicamente sustentadado acessode consumidoresaos

produtos e serviços da empresa estatal; ou
II - o desenvolvimento ou o emprego de tecnologia brasileira para produ-

ção eoferta deprodutos e serviços daempresa estatal, sempre demaneira eco-
nomicamente justificada.

§ 2º A empresa estatal deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sus-
tentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis
com o mercado em que atua.

§ 3º A empresa estatal poderá celebrar instrumentos de convênio quando
observados os seguintes parâmetros cumulativos:

I - a convergência de interesses entre as partes;
II - a execução em regime de mútua cooperação;
III - o alinhamento com a função social de realização do interesse coletivo;
IV - a análise prévia da conformidade do convênio com a política de tran-

sações com partes relacionadas;
V - a análise prévia do histórico de envolvimento com corrupção ou frau-

de, por parte da instituição beneficiada, e da existência de controles e políticas
de integridade na instituição; e

VI - a vedação de celebrar convênio comdirigente de partido político, titu-
lar de mandato eletivo, empregado ou administrador da empresa estatal, ou
com seus parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, e também com
pessoa jurídica cujo proprietário ou administrador seja uma dessas pessoas.

§ 4º Além do disposto no § 3º, a celebração de convênio ou contrato de
patrocínio deverá observar os seguintes parâmetros cumulativos adicionais:

I - a destinação para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas,
educacionais e de inovação tecnológica;

II - a vinculação ao fortalecimento da marca da empresa estatal; e
III - a aplicação, no que couber, da legislação de licitações e contratos.

Capítulo IV
Da Fiscalização pelo

Estado e pela Sociedade

Art. 45. Os órgãos de controle externo e interno da União fiscalizarão as
empresas estatais, inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legiti-
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midade, à economicidade e à eficácia da aplicaçãode seus recursos, sobo pon-
to de vista contábil, financeiro, operacional e patrimonial.

§ 1º Paraa realizaçãoda atividadefiscalizatória de que trata o caput , os ór-
gãos decontrole deverão ter acesso irrestrito aosdocumentos eàs informações
necessários à realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como si-
gilosos pela empresa estatal, nos termos da Lei nº 12.527, de 2011 .

§ 2ºO grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas estatais no
ato de entrega dos documentos e das informações solicitados, tornando-se o
órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação sigilosa corres-
ponsável pela manutenção do seu sigilo.

§ 3º Os atos de fiscalização e de controle dispostos neste Capítulo serão
aplicados, também, às empresas estatais transnacionais no que se refere aos
atos de gestão e de aplicação do capital nacional, independentemente de esta-
rem incluídos ou não em seus atos e acordos constitutivos.

Art. 46. As informações das empresas estatais relativas a licitações e con-
tratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, constarão de bancos de
dados eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos de con-
trole externo e interno da União.

§ 1º As demonstrações contábeis auditadas da empresa estatal serão dis-
ponibilizadas no sítio eletrônico da empresa na internet, inclusive em forma-
to eletrônico editável.

§ 2º As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou
extraordinárias, dos Conselhos de Administração ou Fiscal das empresas es-
tatais, inclusive gravações e filmagens, quando houver, deverão ser disponibi-
lizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos tra-
balhos de auditoria.

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capí-
tulo será restrito e individualizado.

§ 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico,
comercial ou industrial serãoassim identificadas, respondendo oservidor res-
ponsável pela atividade fiscalizatória administrativa, civil e penalmente pelos
danos causados à empresa estatal e a seus acionistas em razão de eventual di-
vulgação indevida.

§ 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo es-
tratégico, comercial ou industrial serão estabelecidos em Decreto específico.

Art. 47. O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos demais
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instrumentos regidos pela Lei nº 13.303, de 2016 , será feito pelos órgãos de
controle externo e interno da União, na forma da legislação pertinente, fican-
do as empresas estatais responsáveis pelademonstração da legalidade eda re-
gularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição.

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade quanto à aplicação do disposto na Lei nº 13.303, de 2016
, devendo protocolar o pedido no prazo de cinco dias úteis anteriores à data
fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder
à impugnação no prazo de três dias úteis, sem prejuízo do disposto no § 2º.

§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá re-
presentar aos órgãos de controle externo e interno da União contra irregulari-
dades quanto à aplicação do disposto neste Decreto.

§ 3º Osórgãos decontrole externoe internoda Uniãopoderão solicitarpara
exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, orça-
mentária, patrimonial e operacional das empresas estatais sediadas no País e
no exterior, obrigando-se os jurisdicionados à adoção das medidas corretivas
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.

Art. 48. As empresas estatais deverão disponibilizar para conhecimento
público, por meio eletrônico, informação completa, atualizada mensalmente,
sobre a execução de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se retardo
de até dois meses para a divulgação das informações.

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações
de perfil estratégico ouque tenhampor objeto segredo industrial receberá pro-
teção mínima necessária para lhes garantir a confidencialidade.

§ 2º Odisposto no§ 1ºnão seráoponível à fiscalização dosórgãos decontro-
le externoe internoda União,sem prejuízoda responsabilizaçãoadministrativa,
civil epenal doservidor queder causaà eventualdivulgação dessas informações.

Art. 49. O exercício da supervisão feita pelo Ministério ao qual a empre-
sa estatal esteja vinculada não pode ensejar a redução ou a supressão da auto-
nomia conferida pela lei específica que autorizou a criação da empresa estatal
supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a in-
gerência doMinistério supervisor em suaadministração e seu funcionamento,
devendo asupervisão ser exercida nos limites da legislação aplicável, com foco
na realização de políticas públicas transparentes e em harmonia com o obje-
to social da empresa estatal vinculada e comas diretrizes do Plano Plurianual.

Art. 50. As ações e deliberações do Tribunal de Contas da União, do Mi-
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nistério daTransparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU
e do Ministério supervisor ao qual a empresa estatal esteja vinculada não po-
dem implicar interferência nagestão das empresas estatais nem ingerênciano
exercício de suas competências ou na definição da forma de execução das po-
líticas públicas setoriais.

Capítulo V
Do Tratamento Diferenciado Para
Empresas Estatais de Menor Porte

Art. 51. A empresa estatal de menor porte terá tratamento diferenciado
apenas quanto aos itens previstos neste Capítulo.

§ 1º Considera-se empresa demenor porteaquela que tiver apuradoreceita
operacional bruta inferior aR$ 90.000.000,00(noventa milhõesde reais) com
base na última demonstração contábil anual aprovada pela assembleia geral.

§ 2º Para fins da definição como empresa estatal de menor porte, o valor
da receita operacional bruta:

I - das subsidiárias será considerado para definição do enquadramento da
controladora; e

II - da controladora e das demais subsidiárias não será considerado para
definição da classificação de cada subsidiária.

§ 3º A empresa estatal de menor porte que apurar, nos termos dos § 1º e §
2º, receita operacional bruta igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa
milhões de reais) terá o tratamento diferenciado cancelado e deverá promo-
ver os ajustes necessários no prazo de até um ano, contado do primeiro dia
útil do ano imediatamente posterior ao do exercício social em que houver ex-
cedido aquele limite.

Art. 52. OConselho de Administração terá, no mínimo, três Conselheiros e
poderácontar comummembroindependente, desdeque hajaprevisão estatutária.

Art. 53. A Diretoria-Executiva terá, no mínimo, dois Diretores.
Parágrafo único.Fica dispensadaa exigênciade requisito adicional para

o exercício do cargo de Diretor a que se refere o inciso II do caput do art. 24.
Art. 54.Os administradores deverão atender obrigatoriamente os seguin-

tes critérios:
I - os requisitos estabelecidos no art. 28, com metade do tempo de experi-

ência previsto em seu inciso IV; e
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II - as vedações deque tratamos incisos I, IV, IX, Xe XIdo caputdo art. 29.
Art. 55. A representação dos acionistas minoritários no Conselho de Ad-

ministração observará integralmente o disposto na Lei nº 6.404, de 1976 .
Art. 56. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os seguintes critérios

obrigatórios:
I - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada;
II - ter graduação em curso superior reconhecido pelo Ministério

da Educação;
III - ter experiência mínima de três anos, em pelo menos uma das seguin-

tes funções:
a) direção ou assessoramento na administração pública federal, direta ou

indireta;
b) Conselheiro Fiscal ou administrador em empresa;
c) membro de comitê de auditoria em empresa; e
d) cargo gerencial em empresa;
IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e

XI do caput do art. 29; e
V - não ser ter sido membro de órgãos de administração nos últimos vin-

te e quatro meses e não ser empregado da empresa estatal, de sociedade con-
trolada ou domesmo grupo, nem ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, de
administrador da empresa estatal.

§ 1º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do ca-
put não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 2º As experiências mencionadas nas alíneas do inciso III do caput pode-
rão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que relativas a pe-
ríodos distintos.

§ 3º Odisposto no inciso Vdo caputnão seaplica aempregado daempresa
estatal controladoraquando inexistirgrupo econômicoformalmente constituído.

Art.57.São condiçõesmínimas paraintegrar oComitêdeAuditoriaEstatutário:
I - nãoser outer sido,nos dozemeses anterioresà nomeação parao Comitê:
a) Diretor ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de sua

controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, dire-
ta ou indireta; e

b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro in-
tegrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de audi-
toria na empresa estatal;
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II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau
ou por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos I, IV, IX, X e
XI do caput do art. 29; e

IV - ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam os §
5º e § 6º do art. 39.

Capítulo VI
Disposições Finais

Art.58.O dispostonos arts. 54 e56 aplica-seàs indicaçõesda Uniãoou das
empresas estatais em suas participações minoritárias em empresas privadas.

Parágrafo único. As empresas estatais poderão prever critérios adicio-
nais para as suas indicações em suas participações minoritárias em empre-
sas privadas.

Art. 59. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão man-
terá banco de dados público e gratuito, disponível na internet, com a relação
das empresas estatais federais.

Parágrafo único. As empresas estatais deverão manter seus dados inte-
gral e constantemente atualizados no Sistema de Informações das Empresas
Estatais - SIEST.

Art. 60. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa estatal não
ultrapassarão, emcada exercício, o limitede cincodécimos por cento da recei-
ta operacional bruta do exercício anterior, com base nas demonstrações con-
tábeis consolidadas do conglomerado estatal.

§ 1ºOlimite dispostono caputpoderá ser ampliado atéo limitede doispor
cento da receita bruta do exercício anterior, por proposta da Diretoria, justi-
ficada com base em parâmetros de mercado do setor específico de atuação da
estatal, e aprovada pelo Conselho de Administração da empresa pública ou da
sociedade de economia mista.

§ 2º É vedado à empresa estatal realizar, em ano de eleições federais, des-
pesas com publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos três
últimos anos que antecedem o pleito ou no último ano imediatamente ante-
rior à eleição.

Art. 61. Aplicam-se às empresas estatais as sanções estabelecidas na Lei
nº 12.846, de 2013 , exceto aquelas previstas nos incisos II , III e IV do caput
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do art. 19 da referida Lei .
Art. 62.A investidura em cargo estatutário observará os requisitos e as ve-

dações vigentes na data da posse ou da eleição, no caso de Conselheiro Fiscal.
§ 1ºA recondução ou a troca deDiretoria enseja novo ato de posse ou nova

eleição, devendo ser considerados os requisitos vigentes nomomento da nova
posse ou da nova eleição.

§ 2ºPara osfins desteDecreto, as indicações de administradores e de Con-
selheiros fiscais considerarão:

I - compatível a formação acadêmica preferencialmente em:
a) Administração ou Administração Pública;
b) Ciências Atuariais;
c) Ciências Econômicas;
d) Comércio Internacional;
e) Contabilidade ou Auditoria;
f) Direito;
g) Engenharia;
h) Estatística;
i) Finanças;
j) Matemática; e
k) curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi indicado;
II - incompatível a experiência em cargo eletivo equivalente a cargo em co-

missão equivalentenível 4ou superiordo GrupoDAS, ouconexo àárea deatu-
ação das empresas estatais; e

III - compatível a experiência em cargo de Ministro, Secretário Estadual,
Secretário Distrital, Secretário Municipal, ou Chefede Gabinetedesses cargos,
da Presidência da República e dosChefes de outros Poderes equivalente a car-
go em comissão do Grupo-DAS de nível 4 ou superior.

§ 3ºA formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

Capítulo VII
Disposições Transitórias

Art. 63. As adaptações requeridas neste Decreto prescindem de alteração
da legislação específica sobre a empresa estatal, ainda que essa contenha dis-
positivo que conflite com o disposto na Lei nº 13.303, de 2016 .
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Art. 64.As empresas estatais deverão adequar os seus estatutos sociais ao
disposto neste Decreto até 30 de junho de 2018, se não fixado prazo inferior
pela CGPAR.

§ 1º Enquantoos estatutos sociais não forem alteradospara constituir o co-
mitê de elegibilidade de que trata o art. 21, as empresas estatais deverão ins-
tituir, no prazo de até quinze dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto, comissão interna, transitória e não estatutária, para exercer tempo-
rariamente as competências de que trata o inciso I do caput do art. 21.

§ 2º Enquanto os estatutos sociais não forem alterados para constituir o
Comitê deAuditoria Estatutáriode que trata oart. 38, as empresasestatais po-
derão instituir colegiado equivalente, transitório e não estatutário, para exer-
cer temporariamenteas competências estabelecidas noart. 38, independente-
mente da observância ao disposto nos § 1º e § 2º do referido artigo.

Art. 65.OConselho de Administração ou, se não houver, a assembleia ge-
ral, deveráestipular calendáriopara ocumprimento integraldo dispostoneste
Decreto em relação aos itens que prescindem de alteração estatutária.

Art. 66.Os administradores e os Conselheiros Fiscais empossados até 30
de junhode 2016poderão permanecerno exercíciode seusmandatos ouman-
ter os prazos de gestão atuais até o fim dos respectivos prazos, exceto se hou-
ver decisão em contrário da assembleia geral ou do Conselho de Administra-
ção da empresa estatal.

§ 1º A adaptação ao prazo de gestão e de atuação fixado nos incisos VI, VII
e IXdo caputdo art. 24 poderá ser efetivadaao finalda gestãoe daatuação dos
membros eleitos ou até 30 de junho de 2018, o que ocorrer primeiro.

§ 2ºO limite de recondução a que se referem os incisos VI, VII e IX do ca-
put do art. 24 somente será considerado para os prazos de gestão ou de atua-
ção iniciados após 30 de junho de 2016.

Art. 67. A empresa estatal cujo Conselho de Administração tiver mais de
onze membros deverá deixar os cargos excedentes vagos quando houver des-
ligamento de Conselheiro indicado pelo acionista controlador.

Art. 68.A sociedadede economiamista decapital fechadopoderá resgatar
a totalidadedas açõesde seucapital quesejam detidaspelos demaisacionistas,
com base no valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprova-
do pela assembleia geral, transformando-se em empresa pública.

Art. 69.O conglomerado estatal que tiver duas ou mais subsidiárias, com
estruturas administrativas próprias e mesmos objetos sociais, deverá avaliar
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a necessidade de manutenção dessas estruturas, por meio de deliberação do
Conselho de Administração da empresa estatal controladora.

Art. 70. O Código de Conduta da Alta Administração Federal deverá ser
alterado até 30 de junho de 2018, por meio de proposta da Comissão de Ética
Pública da Presidência da República, para:

I - vedar a divulgação, sem autorização do órgão competente da empre-
sa estatal, de informação que possa causar impacto na cotação dos títulos da
empresa estatal e em suas relações com o mercado ou com os consumidores
e fornecedores; e

II - dispor sobre normas de conduta e integridade.
Art. 71.O regimede licitação e contrataçãoda Lei nº 13.303, de 2016 , é au-

toaplicável, exceto quanto a:
I - procedimentos auxiliares das licitações, de que tratam os art. 63 a art.

67 da Lei nº 13.303, de 2016 ;
II - procedimento demanifestação de interesse privado para o recebimen-

to de propostas e projetos de empreendimentos, de que trata o § 4º do art. 31
da Lei nº 13.303, de 2016;

III - etapa de lances exclusivamente eletrônica, de que trata o § 4º da art.
32 da Lei nº 13.303, de 2016 ;

IV - preparação das licitações com matriz de riscos, de que trata o inciso X
do caput do art. 42 da Lei nº 13.303, de 2016 ;

V-observância dapolítica de transações compartes relacionadas, a ser ela-
borada, de que trata o incisoV do caput do art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016 ; e

VI -disponibilização na internet do conteúdo informacional requerido nos
art. 32, § 3º , art. 39 , art. 40 e art. 48 da Lei nº 13.303, de 2016 .

§ 1º A empresa estatal deverá editar regulamento interno de licitações e
contratos até o dia 30 de junho de 2018, que deverá dispor sobre o estabeleci-
do nos incisos do caput , os níveis de alçada decisória e a tomada de decisão,
preferencialmente de forma colegiada, e ser aprovado peloConselho deAdmi-
nistração da empresa, se houver, ou pela assembleia geral.

§ 2º É permitida a utilização da legislação anterior para os procedimentos
licitatórios e contratos iniciadosou celebradosaté aedição do regulamento in-
terno referidono §1º ouaté odia 30de junhode 2018, o queocorrer primeiro.

Art. 72. Fica criada a Assembleia Geral:
I - no Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES;
II - na Caixa Econômica Federal; (Vide ADIN 6029)
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III - na Casa da Moeda do Brasil;
IV-na Empresade Tecnologiae Informaçõesda PrevidênciaSocial -Dataprev;
V - na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa;
VI - na Empresa Gestora de Ativos - Emgea;
VII - na Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron;
VIII - na Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;
IX - no Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
X - na Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel;
XI - na Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e
XI -na Empresa de Pesquisa Energética - EPE; (Redação dada peloDecre-

to nº 9.361, de 2018)
XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro.
XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro; (Redação

dada pelo Decreto nº 9.361, de 2018)
XIII - na Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemo-

brás; e (Incluído pelo Decreto nº 9.361, de 2018)
XIV - na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH. (Incluí-

do pelo Decreto nº 9.361, de 2018)
Parágrafo único. As assembleias gerais criadas na forma do caput pos-

suem as competências da Lei nº 6.404, de 1976 , e poderão inclusive aprovar
alterações no estatuto social da empresa estatal.

Art. 73. Fica a União dispensada de adquirir ações e de exercer o direito
de preferência para a subscrição de ações em aumentos de capital de empre-
sas em que possua participação acionária minoritária.

§ 1º Para as participações acionárias minoritárias vinculadas a acordo de
acionistas ou emcoligadas, odisposto nocaput dependede autorizaçãodo Mi-
nistro de Estado da Fazenda, ouvida a Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2º Para as demais participaçõesminoritárias da União, fica também dis-
pensada amanifestação daUnião sobre os assuntos a seremdeliberados pelas
assembleias gerais de acionistas, exceto para exercer o direito de eleger mem-
bros de órgãos estatutários.

Art. 74. O Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998 , passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 2º ................................................................................................
Parágrafo único . O disposto no caput não se aplica aos recursos que

vierem a ser transferidos pela União ou depositados por acionistas mi-
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noritários a partir de 1º de janeiro de 2017, para fins de aumento do ca-
pital de empresa ou de sociedade cujo capital social seja constituído de
recursos provenientes exclusivamente do setor público, cujo montante
efetivamente investidodeverá ser capitalizado atéa data limite daapro-
vação das contas do exercício em que ocorrer a transferência.” (NR)

“ Art. 3º Observadoo limitemínimo referidono art. 1º, oProcurador
da Fazenda Nacional, nas assembleias de acionistas das sociedades de
economia mista e das demais entidades controladas diretamente pela
União, somente semanifestará sobre a proposta de destinação do lucro
líquido doexercício quandoexpressamente autorizadopelo Ministrode
Estado da Fazenda, à vista do pronunciamento da Secretaria do Tesou-
ro Nacional e da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais, ressalvado quanto à constituição de reservas obrigatórias por
lei ou pelo estatuto social.” (NR)

Art. 75. O Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994 , passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 2º ................................................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bancos de in-

vestimentos, às empresas de participações e às empresas sediadas no
exterior.”

Art. 76. O Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998 , passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“ Art. 41 . Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbi-
to do PND serão realizados por meio de moeda corrente.

Parágrafoúnico.OPresidentedaRepública,por recomendaçãodoCND,
poderá autorizaroutros meiosde pagamento,no âmbitodo PND.” (NR)

Art. 77.OAnexo I aoDecreto nº 8.818, de 21 de julho de 2016 , passa a vi-
gorar as seguintes alterações:

“Art. 40. ...............................................................................................
..............................................................................................................
VI - ......................................................................................................
..............................................................................................................
h) custeio de benefício de assistência à saúde;
i) remuneração dos administradores, liquidantes e Conselheiros e a

participação dos dirigentes nos lucros ou nos resultados das empresas;
j) constituição de subsidiária sediada no exterior, inclusive por meio
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de aquisição ou assunção de controle acionário majoritário; e
k) celebração de acordo de acionistas que contenha cláusulas que

permitam, de qualquer forma, a assunção da maioria do capital votan-
te por empresas estatais;

..............................................................................................................
XI - acompanhar patrocínio dos planos de benefícios previdenciá-

rios das empresas estatais;
XII - instruir o voto da União em assembleia geral sobre a fixação

da remuneração dos Diretores das empresas estatais federais, inclusi-
ve honorários mensais, benefícios e remuneração variável, observado o
disposto no art. 16 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 , e as dire-
trizes da CGPAR; e

XIII - solicitar a elaboração e acompanhar a execução de planos de
ação paramelhoria dagestão eda eficiênciadas empresasestatais.” (NR)

Art. 78. Ficam revogados:
I - o art. 44 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998 ;
II - art. 6º do Decreto nº 1.068, de 2 de março de 1994 ;
III - o Decreto nº 757, de 19 de fevereiro de 1993 ; e
IV - o parágrafo único do art. 40 do Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 21 de

julho de 2016 .
Art. 79. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27de dezembrode 2016;195º daIndependência e128º daRepública

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Dyogo Henrique de Oliveira
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RESPONSABILIDADE DOS
AGENTES PÚBLICOS

- Lei nº 13.655/18

- Decreto Federal nº 9.830/18
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Lei nº 13.655,de 25de abril de 2018

Inclui no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setem-
bro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro),disposições sobreseguran-
ça jurídica e eficiência na criação e na aplica-
ção do direito público.

O PRESIDENTEDA REPÚBLICAFaço saberque oCongresso Nacionalde-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro), passa a vigorar acrescido dos seguin-
tes artigos:

“Art. 20 . Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se
decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consi-
deradas as consequências práticas da decisão.

Parágrafo único.A motivaçãodemonstrará a necessidadee aadequa-
ção damedida impostaou da invalidação de ato, contrato, ajuste,proces-
so ounorma administrativa, inclusive emface daspossíveis alternativas.”

“ Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou
judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ounor-
ma administrativadeverá indicarde modoexpresso suasconsequências
jurídicas e administrativas.

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo de-
verá, quando for o caso, indicar as condições para que a regulariza-
ção ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos in-
teresses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou
perdas que, em função das peculiaridades do caso, sejam anormais
ou excessivos.”

“ Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão
considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exi-
gências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos
administrados.

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato,
contrato, ajuste, processo ounorma administrativa, serão consideradas
as circunstânciaspráticas quehouverem imposto, limitado oucondicio-
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nado a ação do agente.
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gra-

vidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a admi-
nistração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os an-
tecedentes do agente.

§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na do-
simetria das demais sanções de mesma natureza e relativas ao mes-
mo fato.”

“ Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que es-
tabelecer interpretaçãoou orientaçãonova sobrenorma deconteúdo in-
determinado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direi-
to, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o
novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido demodo pro-
porcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.

Parágrafo único. (VETADO).”
“ Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou ju-

dicial, quantoà validadede ato, contrato, ajuste, processo ounorma ad-
ministrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as
orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudan-
ça posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plena-
mente constituídas.

Parágrafo único.Consideram-se orientaçõesgerais as interpretações
e especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em juris-
prudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas
por práticaadministrativa reiteradae deamplo conhecimentopúblico.”

“ Art. 25. (VETADO).”
“ Art. 26. Paraeliminar irregularidade, incerteza jurídicaou situação

contenciosa na aplicação do direito público, inclusive no caso de expe-
dição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do ór-
gão jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública,
e presentes razões de relevante interesse geral, celebrar compromisso
com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produ-
zirá efeitos a partir de sua publicação oficial.

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo:
I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e com-

patível com os interesses gerais;
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II – (VETADO);
III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou con-

dicionamento de direito reconhecidos por orientação geral;
IV -deverá prever com clarezaas obrigaçõesdas partes, o prazopara

seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.
§ 2º (VETADO).”
“ Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, contro-

ladora ou judicial, poderá impor compensação por benefícios indevidos
ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo ou da condu-
ta dos envolvidos.

§ 1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previa-
mente aspartes sobreseu cabimento,sua formae, se for ocaso, seuvalor.

§ 2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado
compromisso processual entre os envolvidos.”

“ Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas deci-
sões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.

§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).”
“ Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos normativos

por autoridade administrativa, salvo os de mera organização interna,
poderá ser precedida de consulta pública para manifestação de interes-
sados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada
na decisão.

Vigência
§ 1º A convocação conterá a minuta do ato normativo e fixará o pra-

zo e demais condições da consulta pública, observadas as normas legais
e regulamentares específicas, se houver.

§ 2º (VETADO).”
“ Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a se-

gurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de regu-
lamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.

Parágrafo único.Os instrumentos previstos no caput deste artigo te-
rão caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se desti-
nam, até ulterior revisão.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto ao
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art. 29 acrescido à Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro) , pelo art. 1º desta Lei, que entrará em vigor
após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 25 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Gilson Libório de Oliveira Mendes
Eduardo Refinetti Guardia
Walter Baere de Araújo Filho
Wagner de Campos Rosário
Eliseu Padilha
Grace Maria Fernandes Mendonça
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Decreto nº 9.830,de 10de junho de 2019

Regulamenta o disposto nos art. 20ao art. 30
do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942, que institui a Lei de Introdução às nor-
mas do Direito brasileiro.

O PRESIDENTEDA REPÚBLICA,no usodas atribuiçõesque lhe confere o
art. 84, caput, incisos IV eVI, alínea“a”, daConstituição, e tendo emvista odis-
posto nosart. 20ao art. 30 doDecreto-Lei nº4.657, de4 de setembro de 1942,

DECRETA:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Objeto
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 doDe-

creto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução
às normas do Direito brasileiro.

Capítulo II
Da Decisão

Motivação e decisão
Art. 2º A decisão será motivadacom acontextualização dos fatos, quando

cabível, e com a indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos.
§ 1º A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará

a congruência entre as normas e os fatos que a embasaram, de forma argu-
mentativa.

§ 2º A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a jurispru-
dência ou a doutrina que a embasaram.

§ 3º A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância
com o conteúdo de notas técnicas, pareceres, informações, decisões ou pro-
postas que precederam a decisão.
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Motivação e decisão baseadas em valores jurídicos abstratos
Art. 3º A decisão que se basear exclusivamente em valores jurídicos abs-

tratos observará o disposto no art. 2º e as consequências práticas da decisão.
§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se valores jurídicos

abstratos aqueles previstos em normas jurídicas com alto grau de indetermi-
nação e abstração.

§ 2º Na indicação das consequências práticas da decisão, o decisor apre-
sentará apenas aquelas consequências práticas que, no exercício diligente de
sua atuação, consiga vislumbrar diante dos fatos e fundamentos de mérito e
jurídicos.

§ 3º A motivaçãodemonstrará anecessidade ea adequaçãoda medida im-
posta, inclusive consideradas as possíveis alternativas e observados os crité-
rios de adequação, proporcionalidade e de razoabilidade.

Motivação e decisão na invalidação
Art. 4º A decisãoque decretar invalidação de atos, contratos, ajustes, pro-

cessos ou normas administrativos observará o disposto no art. 2º e indicará,
de modo expresso, as suas consequências jurídicas e administrativas.

§ 1º A consideração das consequências jurídicas e administrativas é limi-
tada aos fatos e fundamentos demérito e jurídicos que se espera do decisor no
exercício diligente de sua atuação.

§ 2º A motivaçãodemonstrará anecessidade ea adequaçãoda medida im-
posta, consideradas as possíveis alternativas e observados os critérios de pro-
porcionalidade e de razoabilidade.

§ 3º Quando cabível, a decisão a que se refere o caput indicará, na modu-
lação de seus efeitos, as condições para que a regularização ocorra de forma
proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais.

§4ºNadeclaração deinvalidade deatos, contratos,ajustes, processosou nor-
mas administrativos,o decisorpoderá, consideradas asconsequências jurídicase
administrativas dadecisão para a administraçãopública e para o administrado:

I - restringir os efeitos da declaração; ou
II - decidirque suaeficácia se iniciará emmomento posteriormentedefinido.
§ 5º A modulação dos efeitos da decisão buscará a mitigação dos ônus ou

das perdas dos administrados ou da administração pública que sejam anor-
mais ou excessivos em função das peculiaridades do caso.
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Revisão quanto à validade por mudança de orientação geral
Art. 5º A decisãoque determinara revisãoquanto à validadede atos, con-

tratos, ajustes, processos ou normas administrativos cuja produção de efeitos
esteja em curso ou que tenha sido concluída levará em consideração as orien-
tações gerais da época.

§ 1º É vedado declarar inválida situação plenamente constituída devido à
mudança posterior de orientação geral.

§ 2º O disposto no § 1º não exclui a possibilidade de suspensão de efeitos
futuros de relação em curso.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se orientações gerais
as interpretações e as especificações contidas em atospúblicos decaráter geral
ou em jurisprudência judicial ou administrativamajoritária e as adotadas por
prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público.

§ 4º A decisão a que se refere o caput serámotivada na forma do disposto
nos art. 2º, art. 3º ou art. 4º.

Motivação e decisão na nova interpretação de norma de conte-
údo indeterminado

Art. 6º A decisão administrativa que estabelecer interpretação ou orien-
tação nova sobre norma de conteúdo indeterminado e impuser novo dever ou
novo condicionamento de direito, preverá regime de transição, quando indis-
pensável para que o novo dever ou o novo condicionamento de direito seja
cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos in-
teresses gerais.

§ 1º A instituição do regime de transição será motivada na forma do dis-
posto nos art. 2º, art. 3º ou art. 4º.

§ 2º A motivação considerará as condições e o tempo necessário para o
cumprimento proporcional, equânime e eficiente do novo dever ou do novo
condicionamento de direito e os eventuais prejuízos aos interesses gerais.

§ 3º Considera-se nova interpretação ou nova orientação aquela que alte-
ra o entendimento anterior consolidado.

Regime de transição
Art. 7º Quando cabível, o regime de transição preverá:
I - os órgãos e as entidades da administração pública e os terceiros desti-

natários;
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II - as medidas administrativas a serem adotadas para adequação à in-
terpretação ou à nova orientação sobre norma de conteúdo indeterminado; e

III - o prazo e o modo para que o novo dever ou novo condicionamento de
direito seja cumprido.

Interpretação de normas sobre gestão pública
Art. 8º Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão conside-

rados os obstáculos, as dificuldades reais do agentepúblico e as exigências das
políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.

§ 1º Na decisão sobre a regularidade de conduta ou a validade de atos,
contratos, ajustes, processos ou normas administrativos, serão consideradas
as circunstânciaspráticas que impuseram, limitaramou condicionarama ação
do agente público.

§ 2º A decisão a que se refere o § 1º observará o disposto nos art. 2º, art.
3º ou art. 4º.

Compensação
Art. 9º A decisão do processo administrativo poderá impor diretamente

à pessoa obrigada compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anor-
mais ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos, coma
finalidade de evitar procedimentos contenciosos de ressarcimento de danos.

§ 1º A decisão do processo administrativo é de competência da autorida-
de pública, que poderá exigir compensação por benefícios indevidamente fru-
ídos pelo particular ou por prejuízos resultantes do processo ou da conduta
do particular.

§ 2º A compensaçãoprevista nocaput serámotivada na forma dodisposto
nos art. 2º, art. 3º ou art. 4º e será precedida demanifestação das partes obri-
gadas sobre seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor.

§ 3º A compensação poderá ser efetivada por meio do compromisso com
os interessados a que se refere o art. 10.

Capítulo II
Dos Instrumentos

Compromisso
Art. 10. Na hipótese de a autoridade entender conveniente para eliminar



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

623

irregularidade, incerteza jurídica ousituações contenciosasna aplicaçãodo di-
reito público, poderá celebrar compromisso comos interessados, observada a
legislação aplicável e as seguintes condições:

I - após oitiva do órgão jurídico;
II - após realização de consulta pública, caso seja cabível; e
III - presença de razões de relevante interesse geral.
§ 1º A decisão de celebrar o compromisso a que se refere o caput será mo-

tivada na forma do disposto no art. 2º.
§ 2º O compromisso:
I - buscará solução proporcional, equânime, eficiente e compatível com os

interesses gerais;
II - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condiciona-

mento de direito reconhecido por orientação geral; e
III - preverá:
a) as obrigações das partes;
b) o prazo e o modo para seu cumprimento;
c) a forma de fiscalização quanto a sua observância;
d) os fundamentos de fato e de direito;
e) a sua eficácia de título executivo extrajudicial; e
f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.
§ 3º O compromisso firmado somente produzirá efeitos a partir de sua

publicação.
§ 4º O processo que subsidiar a decisão de celebrar o compromisso será

instruído com:
I - o parecer técnico conclusivo do órgão competente sobre a viabilidade

técnica, operacional e, quando for o caso, sobre as obrigações orçamentário-
-financeiras a serem assumidas;

II - o parecer conclusivo do órgão jurídico sobre a viabilidade jurídica do
compromisso, que conterá a análise da minuta proposta;

III - a minuta do compromisso, que conterá as alterações decorrentes das
análises técnica e jurídica previstas nos incisos I e II; e

IV - a cópia de outros documentos que possam auxiliar na decisão de ce-
lebrar o compromisso.

§ 5º Na hipótese de o compromisso depender de autorização do Advoga-
do-Geral daUnião e de Ministro de Estado, nos termos do disposto no § 4º do
art. 1º ou no art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, ou ser firmado
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pela Advocacia-Geral da União, o processo de que trata o § 3º será acompa-
nhado demanifestação de interesse da autoridade máxima do órgão ou da en-
tidade da administração pública na celebração do compromisso.

§ 6º Na hipótese de que trata o § 5º, a decisão final quanto à celebração
do compromisso será do Advogado-Geralda União,nos termosdo dispostono
parágrafo único do art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 1997.

Termo de ajustamento de gestão
Art. 11. Poderá ser celebrado termo de ajustamento de gestão entre os

agentes públicose osórgãos decontrole internoda administraçãopública com
a finalidade de corrigir falhas apontadas em ações de controle, aprimorar pro-
cedimentos, assegurar a continuidadeda execuçãodo objeto, sempre quepos-
sível, e garantir o atendimento do interesse geral.

§ 1º A decisão de celebrar o termo de ajustamento de gestão será motiva-
da na forma do disposto no art. 2º.

§ 2º Não será celebrado termo de ajustamento de gestão na hipótese de
ocorrência de dano ao erário praticado por agentes públicos que agirem com
dolo ou erro grosseiro.

§ 3º A assinatura de termo de ajustamento de gestão será comunicada ao
órgão central do sistema de controle interno.

Capítulo IV
Da Responsabilização do Agente Público

Responsabilização na hipótese de dolo ou erro grosseiro
Art. 12. O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas

decisões ou opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventu-
al, ou cometer erro grosseiro, no desempenho de suas funções.

§ 1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável
praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado
grau de negligência, imprudência ou imperícia.

§ 2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não
restar comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação ou
circunstância fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.

§ 3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso
não implica responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro gros-
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seiro do agente público.
§ 4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente

público serão consideradas em eventual responsabilização do agente público.
§ 5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, por

si só, ser elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo.
§ 6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma auto-

mática aodecisor quea adotoucomo fundamentode decidire somentese confi-
gurará seestiverem presenteselementos suficientespara odecisor aferiro dolo
ou o erro grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre os agentes.

§ 7º No exercíciodo poderhierárquico, só responderápor culpa in vigilan-
do aquele cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo.

§ 8º O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma
diligente e eficiente nocumprimento dos seus deveres constitucionais e legais.

Análise de regularidade da decisão
Art. 13. A análise da regularidade da decisão não poderá substituir a atri-

buição do agente público, dos órgãos ou das entidades da administração pú-
blica no exercício de suas atribuições e competências, inclusive quanto à defi-
nição de políticas públicas.

§ 1º A atução de órgãos de controle privilegiará ações de prevenção antes
de processos sancionadores.

§ 2º A eventual estimativa de prejuízo causado ao erário não poderá ser
considerada isoladae exclusivamente como motivaçãopara se concluir pela ir-
regularidade deatos, contratos, ajustes, processosou normasadministrativos.

Direito de regresso, defesa judicial e extrajudicial
Art. 14. No âmbito do Poder Executivo federal, o direito de regresso pre-

visto no § 6º do art. 37 da Constituição somente será exercido na hipótese de
o agente público ter agido comdolo ou erro grosseiro em suas decisões ouopi-
niões técnicas, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto-Lei nº 4.657, de
1942, e com observância aos princípios constitucionais da proporcionalidade
e da razoabilidade.

Art. 15. O agente público federal que tiver que se defender, judicial ou ex-
trajudicialmente, porato ouconduta praticadano exercícioregular desuas atri-
buições institucionais, poderá solicitar à Advocacia-Geral da União que avalie
a verossimilhança de suas alegações e a consequente possibilidade de realizar
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sua defesa, nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril
de 1995, e nas demais normas de regência.

Decisão que impuser sanção ao agente público
Art. 16. A decisão que impuser sanção ao agente público considerará:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - os danos que dela provierem para a administração pública;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os antecedentes do agente;
V - o nexo de causalidade; e
VI - a culpabilidade do agente.
§ 1º A motivação da decisão a que se refere o caput observará o disposto

neste Decreto.
§ 2º As sanções aplicadas ao agente público serão levadas em contana do-

simetria das demais sanções da mesma natureza e relativas ao mesmo fato.
Art. 17. O disposto no art. 12 não afasta a possibilidade de aplicação de

sanções previstas em normas disciplinares, inclusive nos casos de ação ou de
omissão culposas de natureza leve.

Capítulo V
Da Segurança Jurídica na

Aplicação das Normas

Consulta pública para edição de atos normativos
Art. 18. A ediçãode atos normativos por autoridade administrativa pode-

rá serprecedida de consulta públicapara manifestaçãode interessados, prefe-
rencialmente por meio eletrônico.

§ 1º A decisão pela convocação de consulta pública será motivada na for-
ma do disposto no art. 3º.

§ 2º A convocação de consulta pública conterá a minuta do ato normati-
vo, disponibilizará a motivação do ato e fixará o prazo e as demais condições.

§ 3º A autoridade decisora não será obrigada a comentar ou considerar
individualmente as manifestações apresentadas e poderá agrupar manifesta-
ções por conexão e eliminar aquelas repetitivas ou de conteúdo não conexo ou
irrelevante para a matéria em apreciação.

§ 4º As propostas de consulta pública que envolverem atos normativos
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sujeitos a despacho presidencial serão formuladas nos termos do disposto no
Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

Segurança jurídica na aplicação das normas
Art. 19. As autoridades públicas atuarão com vistas a aumentar a seguran-

ça jurídicana aplicaçãodas normas, inclusive pormeio denormas complemen-
tares, orientações normativas, súmulas, enunciados e respostas a consultas.

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput terão caráter vin-
culante em relação ao órgão ou à entidade da administração pública a que se
destinarem, até ulterior revisão.

Parecer doAdvogado-Geral daUnião ede consultorias jurídicas
e súmulas da Advocacia-Geral da União

Art. 20. O parecerdo Advogado-Geral da Uniãode que tratam osart. 40e
art. 41da LeiComplementar nº73, 10de fevereirode 1993, aprovado peloPre-
sidente daRepública epublicado noDiário Oficial da União juntamente como
despacho presidencial, vincula os órgãos e as entidades da administração pú-
blica federal, que ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

§ 1º O parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da
República, mas não publicado, obriga apenas as repartições interessadas, a
partir do momento em que dele tenham ciência.

§ 2º Os pareceres de que tratam o caput e o § 1º têmprevalência sobre ou-
tros mecanismos de uniformização de entendimento.

Art. 21. Os pareceres das consultorias jurídicas e dos órgãos de assesso-
ramento jurídico, de que trata o art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 1993,
aprovados pelo respectivo Ministro de Estado, vinculam o órgão e as respec-
tivas entidades vinculadas.

Orientações normativas
Art. 22. A autoridadeque representaórgão centralde sistemapoderá edi-

tar orientações normativas ou enunciados que vincularão os órgãos setoriais
e seccionais.

§ 1º As controvérsias jurídicas sobre a interpretação de norma, instrução
ou orientação de órgão central de sistema poderão ser submetidas à Advoca-
cia-Geral da União.

§ 2º A submissão à Advocacia-Geral da União de que trata o § 1º será ins-
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truída com a posição do órgão jurídico do órgão central de sistema, do órgão
jurídico que divergiu e dos outros órgãos que se pronunciaram sobre o caso.

Enunciados
Art. 23. A autoridade máxima de órgão ou da entidade da administração

pública poderá editar enunciados que vinculemo próprio órgão ou a entidade
e os seus órgãos subordinados.

Transparência
Art. 24. Compete aos órgãos e às entidades da administração pública

manter atualizados, em seus sítios eletrônicos, as normas complementares,
as orientações normativas, as súmulas e os enunciados a que se referem os
art. 19 ao art. 23.

Vigência
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º daRepública.

JAIRMESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Wagner de Campos Rosário
André Luiz de Almeida Mendonça
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PESQUISA DE PREÇOS
-Instrução Normativa nº 05/2014
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Instrução normativa nº 5,de 27de junho de 2014

Dispõe sobreos procedimentosadministrativos bá-
sicos paraa realizaçãode pesquisade preçospara a
aquisiçãodebens econtrataçãodeserviços emgeral.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO DOMINISTÉRIO DOPLANEJAMENTO, ORÇAMENTOE GES-
TÃO, nouso das atribuições que lhe confere o art. 34, I, “b”, doAnexo I ao De-
creto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo emvista o disposto no art. 3º
do Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e nos arts. 40, X, e 43, IV, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento adminis-
trativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e con-
tratação de serviços em geral.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto nesta Instrução Norma-
tiva os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG).

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um
dos seguintes parâmetros: (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29
de agosto de 2014)

I -PortaldeComprasGovernamentais -www.comprasgovernamentais.gov.br;
II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos espe-

cializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
III - contrataçõessimilares deoutros entespúblicos, emexecução ouconclu-

ídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou
IV - pesquisa com os fornecedores.
§ 1ºNo caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. (Alte-

rado pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014)
§ 2º No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será

a média ou o menor dos preços obtidos. (Alterado pela Instrução Normativa
nº 7, de 29 de agosto de 2014)

§ 3º Autilização de outrométodo para a obtenção do resultado da pesqui-
sa de preços, que não o disposto no § 2º, deverá ser devidamente justificada
pela autoridade competente

§ 4º No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas
não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
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§ 5º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

§ 6º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser
considerados ospreços inexequíveis ou osexcessivamente elevados, conforme
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

Art. 3º Quandoa pesquisade preços for realizadacom os fornecedores, es-
tes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação.

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de res-
posta compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será
inferior a cinco dias úteis.

Art. 4º Nãoserão admitidas estimativas depreços obtidas em sítiosde lei-
lão ou de intermediação de vendas.

Art. 5º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica a obras e ser-
viços de engenharia, de que trata o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013.

Art. 6º Esta Instrução Normativaentra emvigor nadata desua publicação.
Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica aos processos

administrativos já iniciados. (Alterado pela Instrução Normativa nº 7, de 29
de agosto de 2014)



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

633

NORMAS ANTICORRUPÇÃO
-Lei nº 12.846/2013

-Decreto nº 8.420/2015

-IN 01 CGU

-IN 02 CGU

- IN 13/2019 CGU

- Portaria 909 CGU

- Portaria 910 CGU
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Lei nº 12.846,de 1ºde agosto de 2013

Dispõe sobrea responsabilizaçãoadministra-
tiva e civil depessoas jurídicaspela práticade
atos contra a administração pública, nacio-
nal ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTADA REPÚBLICAFaço saberque oCongresso Nacionalde-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração públi-
ca, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresá-
rias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da
forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer
fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras,
que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas
de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos
âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei pratica-
dos em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabili-
dade individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa
natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito.

§ 1º Apessoa jurídicaserá responsabilizada independentemente darespon-
sabilização individual das pessoas naturais referidas no caput.

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados
por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de al-
teração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da suces-
sora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do
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dano causado, até o limite dopatrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis
as demais sanções previstasnesta Leidecorrentes deatos e fatos ocorridos an-
tes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente
intuito de fraude, devidamente comprovados.

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do
respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela
prática dosatos previstosnesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade àobri-
gação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

Capítulo II
Dos Atos Lesivos à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira

Art. 5º Constituematos lesivosà administração pública,nacional ouestran-
geira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas
mencionadas no parágrafo único do art. 1o, que atentem contra o patrimônio
público nacionalou estrangeiro, contra princípiosda administraçãopública ou
contra oscompromissos internacionaisassumidos peloBrasil, assimdefinidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida
a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar oude qualquermodo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica
para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos benefici-
ários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro ex-

pediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedi-

mento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimen-

to de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifi-
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cações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública,
sem autorizaçãoem lei, no ato convocatório da licitação públicaou nos respec-
tivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos
celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, enti-
dades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbi-
to das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema finan-
ceiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades
estatais ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível
ou esferade governo, bem comoas pessoas jurídicas controladas, direta ou in-
diretamente, pelo poder público de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública es-
trangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3ºConsidera-se agente público estrangeiro, para osfins destaLei, quem,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou
função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomá-
ticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta
ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizações
públicas internacionais.

Capítulo III
Da Responsabilização Administrativa

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas
consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguin-
tes sanções:

I -multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento)
do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do pro-
cesso administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vanta-
gem auferida, quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumula-

tivamente, de acordo comas peculiaridades do caso concreto e com a gravida-
de e natureza das infrações.
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da ma-
nifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assis-
tência jurídica, ou equivalente, do ente público.

§ 3º Aaplicação das sanções previstasneste artigonão exclui, em qualquer
hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

§4ºNahipótese do inciso Ido caput, caso nãoseja possívelutilizar ocritério
do valordo faturamentobruto dapessoa jurídica, a multa será de R$6.000,00
(seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na
forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de
comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atu-
ação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação na-
cional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30
(trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da ativi-
dade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de
computadores.

§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integrida-

de, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou
entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedi-

mentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento
do Poder Executivo federal.
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Capítulo IV
Do Processo Administrativo

de Responsabilização

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apu-
ração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de
cada órgãoou entidadedos PoderesExecutivo, Legislativoe Judiciário,que agirá
de ofícioou medianteprovocação, observadoso contraditórioe aampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo admi-
nistrativo de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser de-
legada, vedada a subdelegação.

§2ºNoâmbitodoPoderExecutivo federal,aControladoria-GeraldaUnião-CGU
terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de respon-
sabilização depessoas jurídicasou paraavocar osprocessos instauradoscom funda-
mento nestaLei, paraexame desua regularidadeou paracorrigir-lhes oandamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o
processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados con-
tra a administração pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da
Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estran-
geiros emTransações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto no

3.678, de 30 de novembro de 2000.
Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de

pessoa jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade ins-
tauradora e composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou
equivalente, a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá requerer as
medidas judiciais necessárias para a investigação e o processamento das in-
frações, inclusive de busca e apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora
que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final,
apresentar relatórios sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade da
pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3o poderá ser prorrogado, mediante ato funda-
mentado da autoridade instauradora.
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Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade,
será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, conta-
dos a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será re-
metido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de repara-
ção integral do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabe-
lecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído oprocesso enão havendopagamento, ocré-
dito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti-
ca dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial,
sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. Acomissão designadapara apuraçãoda responsabilidadede pessoa
jurídica, apósa conclusãodo procedimentoadministrativo, dará conhecimen-
to aoMinistério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.

Capítulo V
Do Acordo de Leniência

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá
celebrar acordode leniência com aspessoas jurídicas responsáveis pelaprática
dos atos previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações
e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilí-

cito sob apuração.
§ 1º Oacordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preen-

chidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em

cooperar para a apuração do ato ilícito;
II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração

investigada a partir da data de propositura do acordo;
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III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e
permanentemente com as investigações e o processo administrativo, compa-
recendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processu-
ais, até seu encerramento.

§ 2º Acelebração doacordo de leniência isentaráa pessoa jurídica das san-
ções previstas no inciso II do art. 6o e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até
2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.

§ 3º Oacordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de re-
parar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para asse-
gurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídi-
cas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que
firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a
efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do pro-
cesso administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investiga-
do a proposta de acordo de leniência rejeitada.

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídi-
ca ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos conta-
dos doconhecimento pelaadministração públicado referidodescumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional
dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geralda União - CGUé oórgão competentepara ce-
lebrar osacordos de leniência noâmbito doPoder Executivo federal, bemcomo
no caso de atos lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de le-
niência com a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das
sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88.

Capítulo VI
Da Responsabilização Judicial

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica
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não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.
Art. 19.Em razão da prática de atos previstos no art. 5odesta Lei, a União,

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivasAdvo-
cacias Públicas ouórgãos de representação judicial, ou equivalentes, e oMinis-
tério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes san-
ções às pessoas jurídicas infratoras:

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou
proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do
lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades;
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;
IV-proibição dereceber incentivos,subsídios, subvenções,doações ouemprésti-

mos deórgãos ouentidades públicase deinstituições financeiraspúblicas oucontro-
ladas pelo poder público,pelo prazomínimo de1 (um) emáximode 5 (cinco) anos.

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quan-
do comprovado:

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facili-
tar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a
identidade dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º (VETADO).
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa.
§ 4ºOMinistérioPúblico oua AdvocaciaPública ouórgão derepresentação

judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade
de bens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou
da reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7o, ressalva-
do o direito do terceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplica-
das as sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas neste Ca-
pítulo, desdeque constatadaa omissãodas autoridades competentes parapro-
mover a responsabilização administrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito pre-
visto na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

Parágrafo único.A condenação torna certa a obrigação de reparar, inte-
gralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior
liquidação, se não constar expressamente da sentença.
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Capítulo VII
Disposições Finais

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Na-
cional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às san-
ções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei.

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter
atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas.

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das
sanções aplicadas:

I - razão social enúmero de inscrição dapessoa jurídicaou entidadeno Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - tipo de sanção; e
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impe-

ditivo da sanção, quando for o caso.
§ 3º Asautoridades competentes,para celebraremacordos de leniência pre-

vistos nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após
a efetivação do respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniên-
cia celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investiga-
ções e ao processo administrativo.

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência,
além das informações previstas no § 3o, deverá ser incluída no Cnep referên-
cia ao respectivo descumprimento.

§ 5ºOs registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois
de decorridoo prazopreviamente estabelecidono ato sancionador oudo cum-
primento integral do acordode leniência e da reparação doeventual danocau-
sado, mediante solicitação do órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Osórgãos ou entidadesdos PoderesExecutivo, Legislativoe Judi-
ciário de todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados,
para fins de publicidade, no CadastroNacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto
nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 24. Amulta eo perdimentode bens,direitos ouvalores aplicados com
fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou en-
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tidades públicas lesadas.
Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei,

contados da data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente
ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Parágrafoúnico.Naesfera administrativaou judicial,a prescriçãoserá inter-
rompida coma instauraçãode processoque tenhapor objetoa apuraçãoda infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo
na forma do seu estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela
pessoa a quem couber a administração de seus bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, repre-
sentante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou insta-
lada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações
previstas nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será
responsabilizada penal, civil e administrativamente nos termos da legislação
específica aplicável.

Art.28.EstaLei aplica-seaos atoslesivos praticadospor pessoajurídica brasi-
leira contraa administraçãopública estrangeira,ainda quecometidos noexterior.

Art. 29. Odisposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Ad-
ministrativo deDefesa Econômica, do Ministérioda Justiça e doMinistério da
Fazenda paraprocessar e julgar fatoque constitua infração àordem econômica.

Art. 30.A aplicaçãodas sançõesprevistas nestaLei nãoafeta osprocessos
de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei no 8.429, de 2 de
junho de 1992; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou
outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive
no tocante ao RegimeDiferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído
pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de
sua publicação.

Brasília, 1o de agosto de 2013; 192o da Independência e 125o da República.
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Decreto nº 8.420,de 18de março de 2015

Regulamenta a Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização
administrativa depessoas jurídicaspela práti-
ca deatos contraa administraçãopública, na-
cional ouestrangeira edá outrasprovidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013,
DECRETA:
Art. 1º EsteDecreto regulamentaa responsabilizaçãoobjetiva administra-

tiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira, de que trata a Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Capítulo I
Da Responsabilização Administrativa

Art. 2ºA apuraçãoda responsabilidadeadministrativa depessoa jurídicaque
possa resultarna aplicaçãodas sançõesprevistas noart. 6ºda Leinº 12.846,de 2013,
será efetuada pormeio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Art. 3º Acompetência paraa instauraçãoe parao julgamentodo PARé da
autoridade máxima da entidade em face da qual foi praticado o ato lesivo, ou,
em caso de órgão da administração direta, do seu Ministro de Estado.

Parágrafoúnico. Acompetência deque tratao caputserá exercida deofício
ou mediante provocação e poderá ser delegada, sendo vedada a subdelegação.

Art. 4º A autoridade competente para instauração do PAR, ao tomar ci-
ência da possível ocorrência de ato lesivo à administração pública federal, em
sede de juízo deadmissibilidade emediante despacho fundamentado, decidirá:

I - pela abertura de investigação preliminar;
II - pela instauração de PAR; ou
III - pelo arquivamento da matéria.
§ 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter sigiloso e

não punitivo e será destinada à apuração de indícios de autoria ematerialida-
de de atos lesivos à administração pública federal.
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§ 2ºA investigação preliminar será conduzida por comissão composta por
dois ou mais servidores efetivos.

§ 3º Ementidades da administração pública federal cujos quadros funcio-
nais não sejam formados por servidores estatutários, a comissão a que se re-
fere o § 2o será composta por dois ou mais empregados públicos.

§ 4º O prazo para conclusão da investigação preliminar não excederá ses-
senta dias e poderá ser prorrogadopor igualperíodo, mediante solicitação jus-
tificada do presidente da comissão à autoridade instauradora.

§ 5ºAo final da investigação preliminar, serão enviadas à autoridade com-
petente as peças de informação obtidas, acompanhadas de relatório conclu-
sivo acerca da existência de indícios de autoria e materialidade de atos lesi-
vos à administração pública federal, para decisão sobre a instauração do PAR.

Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade designará comissão,
composta por dois ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circuns-
tâncias conhecidos e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de trinta dias,
apresentar defesaescrita eespecificar eventuaisprovas quepretende produzir.

§ 1º Em entidades da administração pública federal cujos quadros funcio-
nais não sejam formados por servidores estatutários, a comissão a que se refe-
re o caput será composta por dois oumais empregados públicos, preferencial-
mente com no mínimo três anos de tempo de serviço na entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurí-
dica poderá apresentar alegações finais no prazo de dez dias, contado da data
do deferimento ou da intimação de juntada das provas pela comissão.

§ 3º Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas
pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, prote-
latórias ou intempestivas.

§ 4º Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e docu-
mentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de integrida-
de, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indica-
dos no Capítulo IV, para a dosimetria das sanções a serem aplicadas.

Art. 6ºA comissãoa quese refereo art.5º exercerá suasatividades cominde-
pendência eimparcialidade,assegurado osigilo, sempreque necessárioàelucidação
do fatoe àpreservaçãoda imagemdos envolvidos,ou quandoexigido pelointeres-
se daadministração pública,garantido odireito à ampla defesae aocontraditório.

Art.7ºAs intimaçõesserão feitaspormeioeletrônico, viapostal oupor qualquer
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outromeioque assegurea certezade ciênciada pessoajurídica acusada,cujo prazo
para apresentação de defesa será contado a partir da data da cientificação oficial,
observado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 1ºCaso nãotenha êxitoa intimaçãode quetrata ocaput, será feitanova inti-
mação pormeio deedital publicadona imprensaoficial, emjornal degrande circu-
lação noEstado dafederação emque apessoa jurídicatenha sede,e nosítio eletrô-
nico doórgão ouentidade públicaresponsável pelaapuração doPAR, contando-se
o prazopara apresentaçãoda defesaa partirda últimadata depublicação doedital.

§ 2º Em se tratando de pessoa jurídica que não possua sede, filial ou re-
presentação noPaís e sendo desconhecida sua representaçãono exterior, frus-
trada a intimação nos termos do caput, será feita nova intimação por meio de
edital publicado na imprensa oficial e no sítio eletrônico do órgão ou entidade
público responsávelpela apuraçãodo PAR, contando-se oprazo paraapresen-
tação da defesa a partir da última data de publicação do edital.

Art. 8º Apessoa jurídicapoderá acompanhar oPAR pormeio deseus repre-
sentantes legaisou procuradores,sendo-lhes asseguradoamplo acessoaos autos.

Parágrafo único. É vedada a retirada dos autos da repartição pública,
sendo autorizada a obtenção de cópias mediante requerimento.

Art. 9º Oprazo paraa conclusãodo PARnão excederácento eoitenta dias,
admitida prorrogação por meio de solicitação do presidente da comissão à au-
toridade instauradora, que decidirá de forma fundamentada.

§ 1º O prazo previsto no caput será contado da data de publicação do ato
de instauração do PAR.

§ 2ºA comissão, para odevido e regular exercício de suas funções, poderá:
I - propor à autoridade instauradora a suspensão cautelar dos efeitos do

ato ou do processo objeto da investigação;
II - solicitar a atuação de especialistas com notório conhecimento, de ór-

gãos e entidades públicos ou de outras organizações, para auxiliar na análise
da matéria sob exame; e

III - solicitarao órgãode representaçãojudicial ouequivalente dosórgãos ou
entidades lesadosque requeiraasmedidasnecessárias paraa investigaçãoe opro-
cessamento das infrações, inclusivede buscae apreensão,no Paísou noexterior.

§ 3º Concluídos os trabalhos de apuração e análise, a comissão elabora-
rá relatório a respeito dos fatos apurados e da eventual responsabilidade ad-
ministrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de forma motivada, as san-
ções a serem aplicadas, a dosimetria da multa ou o arquivamento doprocesso.
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§ 4º O relatório final do PAR será encaminhado à autoridade competen-
te para julgamento, o qual será precedido de manifestação jurídica, elaborada
pelo órgão de assistência jurídica competente.

§5ºCaso sejaverificada aocorrênciadeeventuais ilícitosa seremapurados emou-
tras instâncias,o relatórioda comissãoseráencaminhado, pelaautoridade julgadora:

I - ao Ministério Público;
II - àAdvocacia-Geral daUnião e seusórgãos vinculados,no casode órgãos

da administração pública direta, autarquias e fundações públicas federais; ou
III - aoórgão de representação judicial ou equivalenteno casode órgãosou

entidades da administração pública não abrangidos pelo inciso II.
§ 6º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deve-

rá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.
Art. 10. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao

final do PAR será publicada noDiário Oficial daUnião e no sítio eletrônico do
órgão ou entidade público responsável pela instauração do PAR.

Art. 11. Da decisão administrativa sancionadora cabe pedido de reconsi-
deração com efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contado da data de pu-
blicação da decisão.

§ 1º A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que
não apresentarpedido de reconsideração deverá cumpri-las noprazo de trinta
dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração.

§ 2ºA autoridade julgadora terá o prazo de trinta dias para decidir sobre a
matéria alegada no pedido de reconsideração e publicar nova decisão.

§ 3ºMantidaa decisãoadministrativa sancionadora, será concedidoà pes-
soa jurídica novo prazo de trinta dias para cumprimento das sanções que lhe
foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.

Art. 12. Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, ou a outras normas de licitações e contratos da admi-
nistração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au-
tos, aplicando-se o rito procedimental previsto neste Capítulo.

§ 1º Concluída a apuração de que trata o caput e havendo autoridades dis-
tintas competentes para julgamento, o processo será encaminhado primeira-
mente àquela de nível mais elevado, para que julgue no âmbito de sua compe-
tência, tendo precedência o julgamento pelo Ministro de Estado competente.

§ 2º Para fins do disposto no caput, o chefe da unidade responsável no ór-
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gão ou entidade pela gestão de licitações e contratos deve comunicar à autori-
dade prevista no art. 3º sobre eventuais fatos que configurematos lesivos pre-
vistos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

Art. 13. A Controladoria-Geral da União possui, no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal, competência:

I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e
II - exclusiva para avocar os processos instaurados para exame de sua re-

gularidade ou para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a apli-
cação da penalidade administrativa cabível.

§1ºAControladoria-Geral daUnião poderá exercer,a qualquertempo, acom-
petência previstano caput, se presentesquaisquer dasseguintes circunstâncias:

I - caracterização de omissão da autoridade originariamente competente;
II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou en-

tidade de origem;
III - complexidade, repercussão e relevância da matéria;
IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou en-

tidade atingida; ou
V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou

entidade da administração pública federal.
§ 2ºFicam osórgãos e entidades da administração pública obrigados a en-

caminhar àControladoria-Geral daUnião todosos documentos e informações
que lhes forem solicitados, incluídos osautos originaisdos processosque even-
tualmente estejam em curso.

Art. 14. Compete à Controladoria-Geral da União instaurar, apurar e jul-
gar PARpela práticade atos lesivos àadministração pública estrangeira,o qual
seguirá, no que couber, o rito procedimental previsto neste Capítulo.

Capítulo II
Das Sanções Administrativas e

dos Encaminhamentos Judiciais

Seção I
Disposições Gerais

Art. 15. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções adminis-
trativas, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013:
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I -multa; e
II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.
Art. 16.Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas

à Lei nº 8.666, de 1993, ou a outras normas de licitações e contratos da admi-
nistração pública e tenha ocorrido a apuração conjunta prevista no art. 12, a
pessoa jurídica também estará sujeita a sanções administrativas que tenham
como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar con-
tratos com a administração pública, a serem aplicadas no PAR.

Seção II
Da Multa

Art. 17. O cálculo da multa se inicia com a soma dos valores correspon-
dentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do
último exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos:

I - um por cento a dois emeio por cento havendo continuidade dos atos le-
sivos no tempo;

II - um por cento a dois emeio por cento para tolerância ou ciência de pes-
soas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica;

III - um por cento a quatro por cento no caso de interrupção no forneci-
mento de serviço público ou na execução de obra contratada;

IV -um por cento para a situação econômica do infrator combase na apre-
sentação de índice deSolvência Geral - SGe deLiquidez Geral - LGsuperiores a
um ede lucro líquido noúltimo exercícioanterior aoda ocorrênciado ato lesivo;

V - cinco por cento no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de
nova infração, idêntica ou não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo art.
5º da Lei nº 12.846, de 2013, em menos de cinco anos, contados da publica-
ção do julgamento da infração anterior; e

VI - no caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou en-
tidade lesado, serão considerados, na data da prática do ato lesivo, os seguin-
tes percentuais:

a) umpor centoem contratosacima deR$ 1.500.000,00 (um milhãoe qui-
nhentos mil reais);

b) dois por cento em contratos acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais);

c) três por cento em contratos acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

651

lhões de reais);
d) quatro por cento em contratos acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos

e cinquenta milhões de reais); e
e) cinco por cento em contratos acima de R$ 1.000.000.000,00 (um bi-

lhão de reais).
Art. 18. Do resultado da soma dos fatores do art. 17 serão subtraídos os

valores correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da
pessoa jurídica do último exercício anterior ao da instauração do PAR, exclu-
ídos os tributos:

I - um por cento no caso de não consumação da infração;
II - um e meio por cento no caso de comprovação de ressarcimento pela

pessoa jurídica dos danos a que tenha dado causa;
III - um por cento a um e meio por cento para o grau de colaboração da

pessoa jurídica com a investigação ou a apuração do ato lesivo, independente-
mente do acordo de leniência;

IV - dois por cento no caso de comunicação espontânea pela pessoa jurídi-
ca antes da instauração do PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e

V - um por cento a quatro por cento para comprovação de a pessoa jurídi-
ca possuir e aplicar um programa de integridade, conforme os parâmetros es-
tabelecidos no Capítulo IV.

Art. 19. Na ausência de todos os fatores previstos nos art. 17 e art. 18 ou
de resultado das operações de soma e subtração ser igual ou menor a zero, o
valor da multa corresponderá, conforme o caso, a:

I - um décimopor cento do faturamento bruto do último exercício anterior
ao da instauração do PAR, excluídos os tributos; ou

II - R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese do art. 22.
Art. 20.A existência e quantificação dos fatores previstos nos art. 17 e art.

18, deverá ser apurada no PAR e evidenciada no relatório final da comissão, o
qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vanta-
gem auferida e da pretendida.

§ 1º Em qualquer hipótese, o valor final da multa terá como limite:
I -mínimo,omaiorvalor entreo davantagem auferidae oprevisto noart. 19;e
II -máximo, o menor valor entre:
a) vinte por cento do faturamento bruto do último exercício anterior ao da

instauração do PAR, excluídos os tributos; ou
b) três vezes o valor da vantagem pretendida ou auferida.
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§2ºOvalor davantagem auferidaou pretendidaequivale aosganhos obtidos
ou pretendidos pela pessoa jurídica quenão ocorreriam sema prática do ato le-
sivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem
indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.

§ 3º Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2º, serão deduzidos cus-
tos e despesas legítimos comprovadamente executados ou que seriam devidos
ou despendidos caso o ato lesivo não tivesse ocorrido.

Art. 21. Atodo Ministrode EstadoChefe daControladoria-Geral daUnião
fixará metodologia para a apuração do faturamento bruto e dos tributos a se-
rem excluídos para fins de cálculo da multa a que se refere o art. 6º da Lei nº
12.846, de 2013.

Parágrafo único. Os valores de que trata o caput poderão ser apurados,
entre outras formas, por meio de:

I - compartilhamento de informações tributárias, na forma do inciso II do
§ 1º do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e

II - registros contábeis produzidos ou publicados pela pessoa jurídica acu-
sada, no país ou no estrangeiro.

Art. 22. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento
bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração ao PAR, os percen-
tuais dos fatores indicados nos art. 17 e art. 18 incidirão:

I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, excluídos os tri-
butos, no ano em que ocorreu o ato lesivo, no caso de a pessoa jurídica não ter
tido faturamento no ano anterior ao da instauração ao PAR;

II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem
fins lucrativos no ano em que ocorreu o ato lesivo; ou

III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual estimável da pessoa
jurídica, levandoem consideraçãoquaisquer informações sobre a sua situação
econômica ou o estado de seus negócios, tais como patrimônio, capital social,
número de empregados, contratos, dentre outras.

Parágrafo único. Nas hipótesesprevistas no caput, o valor damulta será li-
mitado entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta mi-
lhões de reais).

Art. 23. Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será
reduzida conforme a fração nele pactuada, observado o limite previsto no § 2o

do art. 16 da Lei no 12.846, de 2013.
§ 1o O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao limite míni-
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mo previsto no art. 6o da Lei no 12.846, de 2013.
§ 2ºNocaso dea autoridadesignatária declararo descumprimentodo acor-

do de leniência por falta imputável à pessoa jurídica colaboradora, o valor in-
tegral encontrado antes da redução de que trata o caput será cobrado na for-
ma da Seção IV, descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas.

Seção III
Da Publicação Extraordinária da

Decisão Administrativa Sancionadora

Art. 24. Apessoa jurídica sancionada administrativamentepela práticade
atos lesivos contra a administração pública, nos termos da Lei no 12.846, de
2013, publicará a decisão administrativa sancionadora na forma de extrato de
sentença, cumulativamente:

I - em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da in-
fração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de cir-
culação nacional;

II - em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício
da atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo pra-
zo mínimo de trinta dias; e

III - em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na pá-
gina principal do referido sítio.

Parágrafo único.A publicação a que se refere o caput será feita a expen-
sas da pessoa jurídica sancionada.

Seção IV
Da Cobrança da Multa Aplicada

Art. 25. A multa aplicada ao final do PAR será integralmente recolhida
pela pessoa jurídica sancionada no prazo de trinta dias, observado o disposto
nos §§ 1o e 3o do art. 11.

§ 1º Feito o recolhimento, a pessoa jurídica sancionada apresentará ao ór-
gão ou entidade que aplicou a sanção documento que ateste o pagamento in-
tegral do valor da multa imposta.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem que amulta tenha sido reco-
lhida ou não tendo ocorrido a comprovação de seu pagamento integral, o ór-
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gão ou entidade que a aplicou encaminhará o débito para inscrição emDívida
Ativa da União ou das autarquias e fundações públicas federais.

§ 3º Caso a entidade que aplicou a multa não possua Dívida Ativa, o valor
será cobrado independentemente de prévia inscrição.

Seção V
Dos Encaminhamentos Judiciais

Art. 26. As medidas judiciais, no País ou no exterior, como a cobrança da
multa administrativa aplicada no PAR, a promoção da publicação extraordi-
nária, a persecução das sanções referidas nos incisos I a IV do caput do art.
19 da Lei no 12.846, de 2013, a reparação integral dos danos e prejuízos, além
de eventual atuação judicial para a finalidade de instrução ou garantia do pro-
cesso judicial ou preservação do acordo de leniência, serão solicitadas ao ór-
gão de representação judicial ou equivalente dos órgãos ou entidades lesados.

Art. 27. No âmbito da administração pública federal direta, a atuação ju-
dicial seráexercida pelaProcuradoria-Geral daUnião, comexceção dacobran-
ça da multa administrativa aplicada no PAR, que será promovida pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. No âmbito das autarquias e fundações públicas fe-
derais, a atuação judicial será exercida pela Procuradoria-Geral Federal,
inclusive no que se refere à cobrança da multa administrativa aplicada no
PAR, respeitadas as competências específicas da Procuradoria-Geral do
Banco Central.

Capítulo III
Do Acordo de Leniência

Art. 28. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas
responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei no 12.846, de 2013,
e dos ilícitos administrativos previstos na Lei no 8.666, de 1993, e em outras
normas de licitações e contratos, com vistas à isenção ou à atenuação das res-
pectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o
processo administrativo, devendo resultar dessa colaboração:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração administrativa, quan-
do couber; e
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II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem a in-
fração sob apuração.

Art. 29. Compete à Controladoria-Geral da União celebrar acordos de le-
niência no âmbito do Poder Executivo federal e nos casos de atos lesivos con-
tra a administração pública estrangeira.

Art. 30. Apessoa jurídicaque pretendacelebrar acordode leniênciadeverá:
I - ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de

ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;
II - ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo a partir da

data da propositura do acordo;
III - admitir sua participação na infração administrativa
IV - cooperar plena e permanentemente com as investigações e o processo

administrativo e comparecer, sob suas expensas e sempre que solicitada, aos
atos processuais, até o seu encerramento; e

V - fornecer informações, documentos e elementos que comprovem a in-
fração administrativa.

§ 1º O acordo de leniência de que trata o caput será proposto pela pessoa
jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social,
ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o
disposto no art. 26 da Lei no 12.846, de 2013.

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do
relatório a ser elaborado no PAR.

Art. 31. A proposta de celebração de acordo de leniência poderá ser feita
de forma oral ou escrita, oportunidade em que a pessoa jurídica proponente
declarará expressamente que foi orientada a respeito de seus direitos, garan-
tias e deveres legais e de que o não atendimento às determinações e solicita-
ções da Controladoria-Geral da União durante a etapa de negociação impor-
tará a desistência da proposta.

§ 1ºA proposta apresentada receberá tratamento sigiloso e o acesso ao seu
conteúdo será restrito aos servidores especificamentedesignados pelaContro-
ladoria-Geral da União para participar da negociação do acordo de leniência,
ressalvada a possibilidade de a proponente autorizar a divulgação ou compar-
tilhamento da existência da proposta ou de seu conteúdo, desde que haja anu-
ência da Controladoria-Geral da União.

§ 2º Poderá ser firmado memorando de entendimentos entre a pessoa ju-
rídica proponente e aControladoria-Geral daUnião para formalizar a propos-
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ta e definir os parâmetros do acordo de leniência.
§ 3º Uma vez proposto o acordo de leniência, a Controladoria-Geral da

União poderá requisitar os autos de processos administrativos em curso em
outros órgãos ou entidades da administração pública federal relacionados aos
fatos objeto do acordo.

Art. 32. A negociação a respeito da proposta do acordo de leniência deve-
rá ser concluída no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de apresen-
tação da proposta.

Parágrafo único. A critério da Controladoria-Geral da União, poderá
ser prorrogado o prazo estabelecido no caput, caso presentes circunstâncias
que o exĳam.

Art. 33.Não importará em reconhecimento da prática do ato lesivo inves-
tigado a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se fará qual-
quer divulgação, ressalvado o disposto no § 1º do art. 31.

Art. 34. Apessoa jurídicaproponente poderádesistir daproposta deacordo
de leniênciaa qualquermomento queanteceda aassinatura doreferido acordo.

Art. 35. Caso oacordo nãovenha aser celebrado,os documentosapresen-
tados durantea negociação serão devolvidos, sem retençãode cópias, à pessoa
jurídica proponentee serávedado seuuso parafins deresponsabilização, exce-
to quando a administração pública federal tiver conhecimento deles indepen-
dentemente da apresentação da proposta do acordo de leniência.

Art. 36. O acordo de leniência estipulará as condições para assegurar a
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo, do qual constarão
cláusulas e obrigações que, diante das circunstâncias do caso concreto, repu-
tem-se necessárias.

Art. 37. O acordo de leniência conterá, entre outras disposições, cláusu-
las que versem sobre:

I - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos II
a V do caput do art. 30;

II - a perdadosbenefícios pactuados, emcasodedescumprimentodoacordo;
III - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acor-

do, nos termos do inciso II do caput do art. 585 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-
neiro de 1973; e

IV - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme os parâmetros estabelecidos no Capítulo IV.

Art. 38. A Controladoria-Geral da União poderá conduzir e julgar os pro-



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

657

cessos administrativos que apurem infrações administrativas previstas na Lei
nº 12.846, de 2013, na Lei nº 8.666, de 1993, e emoutras normas de licitações
e contratos, cujos fatos tenham sidonoticiados pormeio doacordo de leniência.

Art. 39. Atéa celebraçãodo acordode leniênciapeloMinistrode EstadoChe-
fe da Controladoria-Geral da União, a identidade da pessoa jurídica signatária
do acordonão serádivulgada aopúblico, ressalvadoo dispostono §1º doart. 31.

Parágrafoúnico. AControladoria-Geral daUnião manterárestrito oaces-
so aosdocumentos e informações comercialmente sensíveis dapessoa jurídica
signatária do acordo de leniência.

Art. 40. Umavez cumpridoo acordode leniênciapela pessoa jurídica cola-
boradora, serão declarados em favor da pessoa jurídica signatária, nos termos
previamente firmados no acordo, um ou mais dos seguintes efeitos:

I - isenção da publicação extraordinária da decisão administrativa sancio-
nadora;

II - isenção da proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, do-
ações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicos e de instituições finan-
ceiras públicas ou controladas pelo Poder Público;

III - redução do valor final da multa aplicável, observado o disposto no
art. 23; ou

IV - isençãoou atenuaçãodas sançõesadministrativas previstasnos art.86
a art.88 daLei nº8.666, de1993, oude outrasnormas de licitações econtratos.

Parágrafo único. Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às
pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de di-
reito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condi-
ções nele estabelecidas.

Capítulo IV
Do Programa de Integridade

Art. 41. Parafins dodisposto nesteDecreto, programade integridadecon-
siste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e pro-
cedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irre-
gularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e
diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e
atos ilícitospraticados contraa administraçãopública, nacionalou estrangeira.

Parágrafo Único.O programa de integridade deve ser estruturado, apli-
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cado eatualizado deacordo comas característicase riscosatuais dasatividades
de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir o constante aprimo-
ramento e adaptação do referido programa, visando garantir sua efetividade.

Art. 42.Para fins do disposto no § 4o do art. 5o, o programa de integridade
será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguin-
tes parâmetros:

I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os con-
selhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;

II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de inte-
gridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, independente-
mente de cargo ou função exercidos;

III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade esten-
didas, quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de
serviço, agentes intermediários e associados;

IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;
V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao pro-

grama de integridade;
VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as tran-

sações da pessoa jurídica;
VII - controles internos que assegurema pronta elaboração e confiabilida-

de de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbi-

to de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em
qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros,
tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de auto-
rizações, licenças, permissões e certidões;

IX - independência, estrutura eautoridade da instância internaresponsável
pela aplicação do programade integridade e fiscalização de seu cumprimento;

X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulga-
dos a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de de-
nunciantes de boa-fé;

XI -medidasdisciplinares emcaso deviolação doprograma de integridade;
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregulari-

dades ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;
XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, super-

visão, de terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes
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intermediários e associados;
XIV - verificação,durante osprocessos de fusões, aquisições e reestrutura-

ções societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existên-
cia de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu
aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesi-
vos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; e

XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos
e partidos políticos.

§ 1ºNa avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão considera-
dos o porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como:

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;
II - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamen-

tos, diretorias ou setores;
III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou represen-

tantes comerciais;
IV - o setor do mercado em que atua;
V - os países em que atua, direta ou indiretamente;
VI - o grau de interação com o setor público e a importância de autoriza-

ções, licenças e permissões governamentais em suas operações;
VII - aquantidade ea localizaçãodas pessoas jurídicas que integram ogru-

po econômico; e
VIII - o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de peque-

no porte.
§ 2ºA efetividade do programade integridade em relação ao ato lesivo ob-

jeto de apuração será considerada para fins da avaliação de que trata o caput.
§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão

reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exi-
gindo, especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput.

§ 4ºCaberá aoMinistro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União
expedir orientações, normas e procedimentos complementares referentes à
avaliação do programa de integridade de que trata este Capítulo.

§ 5º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e em-
presas de pequeno porte de que trata o § 3o poderá ser objeto de regulamentação
por ato conjunto doMinistro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Peque-
na Empresa e do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União.
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Capítulo V
Do Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas e do Cadastro
Nacional de Empresas Punidas

Art. 43. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
conterá informações referentes às sanções administrativas impostas a pesso-
as físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de lici-
tações ou de celebrar contratos com a administração pública de qualquer es-
fera federativa, entre as quais:

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar coma administração pública, conforme disposto no inciso III do ca-
put do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-
tração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei no

8.666, de 1993;
III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Fe-

deral ou Municípios, conforme disposto no art. 7o da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe-
deral ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei no 12.462, de 4 de
agosto de 2011;

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do ca-
put do art. 33 da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-
tração pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei no

12.527, de 2011.
Art. 44. Poderão ser registradas no CEIS outras sanções que impliquem

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
administração pública, ainda que não sejam de natureza administrativa.

Art. 45. OCadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP conterá infor-
mações referentes:

I - às sanções impostas com fundamento na Lei no 12.846, de 2013; e
II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamen-

to na Lei no 12.846, de 2013.
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Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebra-
dos com fundamento na Lei no 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP
após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao
processo administrativo.

Art. 46. Constarão do CEIS e do CNEP, sem prejuízo de outros a serem
estabelecidos pela Controladoria-Geral da União, dados e informações refe-
rentes a:

I - nome ou razão social da pessoa física ou jurídica sancionada;
II - número de inscrição da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pes-

soa Jurídica - CNPJ ou da pessoa física no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III - tipo de sanção;
IV - fundamentação legal da sanção;
V - número do processo no qual foi fundamentada a sanção;
VI - data de início de vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção

ou data de aplicação da sanção;
VII - data final doefeito limitadorou impeditivoda sanção,quando couber;
VIII - nome do órgão ou entidade sancionador; e
IX - valor da multa, quando couber.
Art. 47. A exclusão dos dados e informações constantes do CEIS ou do

CNEP se dará:
I - com fim do prazo do efeito limitador ou impeditivo da sanção; ou
II - mediante requerimento da pessoa jurídica interessada, após cumpri-

dos os seguintes requisitos, quando aplicáveis:
a) publicação da decisão de reabilitação da pessoa jurídica sancionada, nas

hipóteses dos incisos II e VI do caput do art. 43;
b) cumprimento integral do acordo de leniência;
c) reparação do dano causado; ou
d) quitação da multa aplicada.
Art. 48.O fornecimento dos dados e informações de que tratam os art. 43

a art. 46, pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
ciário de cada uma das esferas de governo, será disciplinado pela Controlado-
ria-Geral da União.
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Capítulo VI
Disposições Finais

Art. 49. As informações referentes ao PAR instaurado no âmbito dos ór-
gãos e entidades do Poder Executivo federal serão registradas no sistema de
gerenciamento eletrônico de processos administrativos sancionadores man-
tido pela Controladoria-Geral da União, conforme ato do Ministro de Estado
Chefe da Controladoria-Geral da União.

Art. 50. Os órgãos e as entidades da administração pública, no exercício
de suas competências regulatórias, disporão sobre os efeitos da Lei nº 12.846,
de 2013, no âmbito das atividades reguladas, inclusive no caso de proposta e
celebração de acordo de leniência.

Art. 51.O processamentodo PARnão interfereno seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Art. 52. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da
União expedir orientações e procedimentos complementares para a execução
deste Decreto.

Art. 53. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2015; 194oda Independência e 127o da República.
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Instrução Normativa nº 1,da CGU, de 7de abril de 2015

Estabelece metodologia para a apuração do
faturamento bruto e dos tributos a serem ex-
cluídos para fins de cálculo da multa a que se
refere oart. 6ºda Leinº 12.846,de 1ºde agos-
to de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágra-
fo único do art. 87 da Constituição Federal e o art. 21 do Decreto nº 8.420, de
18 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Para o cálculoda multa a que se refereo inciso I doart. 6ºda Leinº
12.846, de 2013, o faturamento bruto compreende a receita bruta de que trata
o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

Art. 2º Para os contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de PequenoPorte – SimplesNacional, o faturamento bruto compreen-
de a receita bruta de que trata o § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3º Excluem-se do faturamento bruto os tributos de que trata o inciso
III do § 1º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.

Art. 4ºOs valores de que tratam os arts. 1º a 3º poderão ser apurados, en-
tre outras formas, por meio de:

I - compartilhamento de informações tributárias, na forma do inciso II do
§ 1º do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e

II - registros contábeis produzidos ou publicados pela pessoa jurídica acu-
sada, no país ou no estrangeiro.

Art. 5º Esta Instrução Normativaentra emvigor nadata desua publicação.

VALDIRMOYSÉS SIMÃO
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Instrução Normativa nº 2,da CGU, de 7de abril de 2015

Regula o registro de informações noCadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das competências que lhe conferem o art. 48 do Decreto nº
8.420, de18 demarço de2015, econsiderando osarts. 22e 23da Leinº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º O registro de informações no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
CNEP de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada
por meiodo Decretonº 8.420,de 18de marçode 2015, seguirá odisposto nes-
ta Instrução Normativa.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 2º As informações a serem registradas ou atualizadas no CEIS e no
CNEP deverão ser prestadas à Controladoria-Geral da União - CGU por meio
do Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP, disponível no sítio eletrô-
nico “www.ceiscadastro.cgu.gov.br”.

Art. 3ºOs órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário de todas as esferas de governo poderão se cadastrar no Sistema Integra-
do de Registro do CEIS/CNEP, mediante solicitação de habilitação a ser feita
no sítio eletrônico de que trata o art. 2º.

Art. 4º Compete à Corregedoria-Geral da União - CRG gerir e definir os
procedimentos operacionais e a política de uso do CEIS, do CNEP e do Siste-
ma Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

Art. 5º As informações constantes na base de dados do CEIS e do CNEP
serão divulgadas no Portal da Transparência do Governo Federal, disponível
no sítio eletrônico “www.portaldatransparencia.gov.br”.
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Capítulo II
Do Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas - CEIS

Art. 6º Para fins do disposto no art. 23 da Lei nº 12.846, de 2013, os ór-
gãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de cada uma
das esferas de governo registrarão emanterão atualizadas, no CEIS, informa-
ções relativas a todas as sanções administrativas por eles impostas a pessoas
físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar em licita-
ções ou de celebrar contratos com a Administração Pública, como:

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, conforme disposto no art. 87, inciso III, da
Lei nº 8.666, de 1993;

II - declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com aAdministra-
ção Pública, conforme disposto no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993;

III - impedimento de licitar e contratar com aUnião, Estados, Distrito Fe-
deral ou Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe-
deral ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011;

V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administra-
ção Pública, conforme dispostono art. 33, incisoV, daLei nº 12.527, de2011; e

VI - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar coma Administração, conforme dispostono art. 33, inciso IV, daLei
nº 12.527, de 2011.

Parágrafo único. Poderão também ser registradas no CEIS sanções:
I - que impliquem restrição ao direito de participar em licitações ou de ce-

lebrar contratos com a Administração Pública, ainda que não sejam de natu-
reza administrativa; e

II - aplicadas por organismos internacionais, agências oficiais de coo-
peração estrangeira ou organismos financeiros multilaterais de que o Bra-
sil seja parte, que limitem o direito de pessoas físicas e jurídicas celebrarem
contratos financiados com recursos daquelas organizações, nos termos de
acordos, protocolo, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo
Congresso Nacional.
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Capítulo III
Do Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP

Art. 7º Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário de cada uma das esferas de governo registrarão e manterão atualizadas,
no CNEP, informações relativas aos acordos de leniência e às sanções por eles
aplicadas com base na Lei nº 12.846, de 2013.

§ 1º As informações sobre os acordos de leniência celebrados com funda-
mento na Lei nº 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP após a celebra-
ção do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo ad-
ministrativo.

§ 2º O descumprimento do acordo de leniência será registrado no CNEP,
permanecendo tal informação no referido Cadastro pelo prazo de três anos,
nos termos do art. 16, § 8º, da Lei nº 12.846, de 2013.

Capítulo IV
Dos Registros de Informações

Art. 8º O CEIS e o CNEP conterão, conforme o caso, as seguintes infor-
mações:

I - nome ou razão social da pessoa física ou jurídica;
II - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Ca-

dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
III - sanção aplicada, celebração do acordo de leniência ou seu descum-

primento;
IV - fundamentação legal da decisão;
V - número do processo no qual foi fundamentada a decisão;
VI - data de início da vigência do efeito limitador ou impeditivo da deci-

são ou data de aplicação da sanção, de celebração do acordo de leniência ou
de seu descumprimento;

VII - data final do efeito limitador ou impeditivo da decisão;
VIII - nome do órgão ou entidade sancionadora ou celebrante do acordo

de leniência; e
IX - valor da multa.
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Parágrafo único.Os registrosde acordosde leniênciadeverão conter in-
formações relativas a seus efeitos.

Art. 9º O registro de penalidade que contar com a informação de data fi-
nal do efeito limitador ou impeditivo da punição será automaticamente reti-
rado do CEIS ou do CNEP na data indicada.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas que tiverem penalidades
registradas no CEIS com fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666, de
1993, no art. 33, inciso V, da Lei nº 12.527, de 2011, ou em quaisquer outras
normas que exĳam reabilitação, deverão pleiteá-la diretamente no órgão ou
entidade queaplicou a sanção, cabendoexclusivamente aeste aatualização do
Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

Art. 10. As informações relativas a acordo de leniência permanecerão no
CNEP atéa datada declaraçãodo seucumprimento pelaautoridade competente.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 11. Oregistro eo conteúdode informaçõesabarcadas peloCEIS epelo
CNEP sãode responsabilidadedos órgãosou entidadeshabilitadas noSistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

Art. 12.A CGUpoderá atualizar o CEIS e oCNEP com informações de que
tiver conhecimento por outros meios oficiais, como decisões judiciais e publi-
cações em diários oficiais.

Art. 13. Esta Instrução Normativaentra emvigor nadata desua publicação.

VALDIRMOYSÉS SIMÃO
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Instrução Normativa Nº 13,de 8 de Agosto de 2019

Define os procedimentos para apuração da
responsabilidade administrativa de pessoas
jurídicas de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, a serem observados pelos ór-
gãos e entidades do Poder Executivo federal.

O MINISTRODE ESTADODA CONTROLADORIA-GERALDA UNIÃO,no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e o art. 52 do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
considerando os incisos I, III, IV, XI eXIII do art. 1º do Anexo I doDecreto nº
9.681, de 03 de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 8º
e no caput do art. 9º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º No âmbito do Poder Executivo federal, a responsabilização admi-
nistrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à administração pú-
blica, nacional ou estrangeira, observará o disposto nesta Instrução Normati-
va, em consonância com o disposto na Lei nº 12.846, de 2013, regulamentada
por meio do Decreto nº 8.420, de 2015.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 2º As disposições desta Instrução Normativa se aplicam:
I - aos órgãos integrantes da Administração Direta do Poder Executivo fe-

deral; e
II - às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia

mista compreendidas na Administração Indireta do Poder Executivo federal,
ainda que se trate de empresa estatal que explore atividade econômica de pro-
dução ou comercialização de bens ou de prestação de serviços.

Art. 3ºNa ausência de regras procedimentais próprias previstas em legis-
lação específica, as disposições desta Instrução Normativa também poderão
ser utilizadas para apurar:

I - infrações administrativas à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou a
outras normasde licitaçõese contratosda administraçãopública, aindaque os
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fatos a serem apurados sejam anterioresà vigênciada Leinº 12.846,de 2013; e
II - infrações administrativas que ensejem a responsabilização de pessoas

jurídicas por comportamento inidôneo ou pela prática de fraude ou simulação
junto à Administração Pública.

Capítulo II
Da Competência para

Instaurar, Avocar e Julgar

Art. 4º Acompetência para instaurar e julgar oProcesso Administrativode
Responsabilização - PAR é da autoridade máxima de cada órgão ou entidade
do PoderExecutivo federal em facedo qual foi praticadoo ato lesivo, cabendo:

I - ao respectivo Ministro de Estado, no caso de órgão integrante da Admi-
nistração Direta; e

II - ao respectivo Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, Reitor ou
autoridade equivalente, no caso de entidade compreendida na Administra-
ção Indireta.

§ 1ºA competência de que trata o caput será exercida de ofício oumedian-
te provocação e poderá ser delegada à corregedoria ou, na inexistência desta,
às unidades diretamente responsáveis pelas atividades de correição, vedada
a subdelegação.

§ 2ºAs empresas públicas e sociedades de economia mista poderão dispor
em regulamento interno que a competência de que trata o caput será exercida
de formacolegiada porórgão de sua estrutura societária, previsto em estatuto.

Art. 5º A Controladoria-Geral da União - CGU tem competência:
I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e
II - exclusivapara avocarPAR instauradopor outroórgão ouentidade doPo-

der Executivofederal paraexame desua regularidadeou paracorrigir-lhe oanda-
mento, inclusivepromovendo aaplicação dapenalidade administrativa cabível.

§ 1º Acompetência previstanos incisos I e II poderá ser exercida, à critério
da CGU, se presente uma ou mais das seguintes circunstâncias:

I - caracterizaçãode omissãoda autoridadeoriginariamente competente,que
ocorrerá quando estanão tomarnenhuma açãotendente àapuração da infração
no prazo de cento e oitenta dias a contar da ciência pela referida autoridade;

II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou en-
tidade lesada;
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III - complexidade, repercussão e relevância da matéria;
IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou en-

tidade lesada; ou
V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou

entidade do Poder Executivo federal.
§ 2ºO PARavocado poderá ter continuidade a partir da fase em que se en-

contra, comaproveitamento de todas as provas já carreadas aos autos, poden-
do ser designada nova comissão.

§ 3º Caracterizada a omissão prevista no inciso I do § 1º, a CGU instaura-
rá procedimento disciplinar para apurar a conduta da autoridade omissa ou,
quando for o caso, representará ao Presidente da República para que apure a
responsabilidade disciplinar pela omissão.

Art. 6º Competeexclusivamente àCGU instaurar, apurar e julgar PARpela
prática de atos lesivos contra a administração pública estrangeira.

Parágrafo único.Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal de-
verão reportar à CGU quando do conhecimento ou recebimento de indícios
da ocorrência de atos lesivos praticados contra a administração pública es-
trangeira.

Capítulo III
Do Juízo de Admissibilidade

Art. 7º A autoridade com competência para instaurar o PAR realizará juí-
zo de admissibilidade acerca de notícia de ocorrência de ato lesivo previsto na
Lei nº 12.846, de 2013, devendo decidir motivadamente:

I - pela instauração do PAR; ou
II - pelo arquivamento da notícia.
Art. 8ºPara subsidiar o juízo quanto à admissibilidade danotícia de ocor-

rência de ato lesivo previsto na Lei nº 12.846, de 2013, a autoridade determi-
nará que a corregedoria ou, na inexistência desta, a unidade diretamente res-
ponsável pelaatividade decorreição procedaà análiseacerca daexistência dos
elementos de autoria e materialidade necessários para a instauração de PAR
em relação aos fatos noticiados, compreendendo:

I - exame inicial das informações e provas existentes no momento da ciên-
cia dos fatos pela autoridade instauradora;

II - realização de diligências e produção de informações necessárias para
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averiguar a procedência da notícia, caso as informações e provas que a acom-
panhem não sejam suficientes para o seu pronto arquivamento ou para justi-
ficar a instauração imediata do PAR; e

III -manifestação conclusiva e fundamentada, indicando anecessidade de
instauração do PAR ou o arquivamento da notícia.

Art. 9º As diligências e a produção de informações de que trata o inciso II
do art. 8º poderão ser realizadas:

I - nos próprios autos em que se está produzindo os subsídios para o juízo
de admissibilidade; ou

II - por meio da instauração de processo específico de Investigação Preli-
minar - IP.

§ 1º Asdiligências ea produçãode informaçõesmencionadas nocaput con-
sistirão na prática de todos os atos necessários à elucidação dos fatos sob apu-
ração, compreendendo, sempre que necessário:

I - expedição de ofícios requisitando informações e documentos;
II - tomada de depoimentos necessários ao esclarecimento dos fatos;
III - realização de perícia necessária para a elucidação dos fatos;
IV - requisição, por meioda autoridade competente, do compartilhamento

de informações tributárias da pessoa jurídica investigada, conforme previsto
no inciso II do § 1º do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Có-
digo Tributário Nacional; ou

V - requisição, por intermédio do seu órgão de representação judicial ou
equivalente, da realização de busca e apreensão e demais medidas judiciais
que se mostrarem necessárias.

§ 2ºNa hipótese prevista no inciso I do caput, os atos elencados no § 1º se-
rão realizados diretamente pela própria corregedoria ou unidade que exerça
essa função, na forma estabelecida por seu respectivo titular.

Art. 10. Caso a análise aponte pela necessidade de instauração do PAR, a
manifestação de que trata o inciso III do art. 8º deverá indicar expressamen-
te as seguintes informações:

I - onome empresarial e onúmero doregistro noCadastro Nacionalda Pes-
soa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica que responderá ao PAR;

II - a descrição do ato lesivo supostamente atribuído à pessoa jurídica;
III - a indicação dasprovas existentese quesustentam aconclusão daocor-

rência do ato lesivo descrito; e
IV - o enquadramento preliminar do ato lesivo nos tipos previstos no art.
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5º da Lei nº 12.846, de 2013, devendo se registrar se há tipificação simultânea
com infrações à Lei nº 8.666, de 1993, ou a outras normas de licitações e con-
tratos da administração pública.

Parágrafo único.As informaçõesmencionadas no caput não vinculam a
comissão que será designada para conduzir o PAR.

Capítulo IV
Da Investigação Preliminar

Art. 11. A investigação preliminar - IP constitui procedimento não puniti-
vo, de caráter preparatório, não obrigatório e de acesso restrito, que visa sub-
sidiar o juízo de admissibilidade da autoridade competente por meio de cole-
ta de indícios e de provas de autoria e de materialidade de eventual ato lesivo
ocorrido em razão dos fatos em apuração.

§ 1ºA IP será conduzida por comissão composta por, no mínimo, dois ser-
vidores efetivos ou empregados públicos, que exercerão suas atividades com
imparcialidade.

§ 2º A IP será instaurada por meio de despacho nos autos do respectivo
processo, dispensada sua publicação, que indicará, dentre os membros da co-
missão, aquele que exercerá a função de presidente.

§ 3º O prazo para conclusão da IP não excederá sessenta dias e poderá ser
prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada do presidente
da comissão à autoridade instauradora.

§ 4º A comissão de IP deverá:
I - praticar todos os atos necessários à elucidação dos fatos sob apuração,

com vistas a subsidiar o juízo de admissibilidade, nos termos do art. 8º; e
II - elaborar relatório conclusivo quanto à instauração de PAR, conforme

disposto no art. 10, ou ao arquivamento da notícia.
§ 5º Encerrados os trabalhos da comissão de IP, o processo será remetido

à autoridade instauradora, que, de posse do relatório final da comissão, dará
continuidade ao juízo deadmissibilidade, podendodeterminar motivadamen-
te a realização de novas diligências, o arquivamento da matéria ou a instau-
ração de PAR.
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Capítulo V
Da Instrução e Julgamento do Par

Art. 12. No ato de instauração do PAR, a autoridade competente designa-
rá comissão composta por dois ou mais servidores estáveis.

Parágrafo único. Ementidades doPoder Executivo federal cujosquadros
funcionais não sejam formados por servidores estatutários, a comissão a que
se refere o caput poderá ser composta por dois ou mais empregados públicos.

Art. 13. A instauração do PAR dar-se-á por meio de portaria que conterá:
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;
II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde foi realizado o juízo de ad-

missibilidade;
IV - o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão; e
V - o nome empresarial e o número do registro no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa jurídica que responderá ao PAR.
§ 1º O prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de PAR não ex-

cederá cento e oitenta dias, admitida prorrogação, mediante solicitação justi-
ficada do presidente da comissão à autoridade instauradora, que decidirá de
maneira fundamentada.

§ 2º As portarias de instauração e de prorrogação serão publicadas no Di-
ário Oficial da União e juntadas aos autos do PAR.

§ 3º Os elementos de informações e provas do processo administrativo
onde foi realizado o juízo de admissibilidade serão partes integrantes do PAR.

Art. 14. Sempre que o órgão ou entidade disponha de soluções de tecno-
logia e sistemas de informação adequadas, o PAR será autuado e conduzido
preferencialmente por meio de processo eletrônico que permita acesso remo-
to epeticionamento eletrônicopelos representantes legais ouprocuradores da
pessoa jurídica processada.

§ 1º No caso de não dispor das soluções de tecnologia e sistemas de infor-
mação previstas no caput, o órgão ou entidade processante deverá garantir as
condições necessárias para que a pessoa jurídica processada possa acompa-
nhar o PAR por meio de seus representantes legais ou procuradores, assegu-
rado amplo acesso aos autos, vedada a retiradados autos físicos da repartição.

§ 2ºAs comissões e as unidades de correição deverão assegurar que os do-
cumentos produzidospela comissãoe aatualização das fases doPAR sejamre-
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gistradas no sistema eletrônico de gestão correcional mantido pela CGU, nos
termos de regulamento específico.

Art. 15. A comissão exercerá suas atividades com imparcialidade e pode-
rá, para o devido e regular exercício de suas funções:

I - propor à autoridade instauradora a adoção das medidas cautelares ad-
ministrativas necessárias à defesa dos interesses da Administração Pública ou
à garantiado pagamentoda multaou dareparação integraldo danocausado; e

II - solicitar, por intermédio da autoridade instauradora, ao órgão de re-
presentação judicial ou equivalente dos órgãos ou entidades lesados que re-
queira em juízo asmedidas necessárias à investigação e aoprocessamento das
infrações, inclusive busca e apreensão, ou à defesa dos interesses da Adminis-
tração Pública, bem como à garantia do pagamento da multa ou da reparação
integral do dano causado.

Art. 16. Instaurado oPAR, a comissão lavraránota de indiciação e intima-
rá apessoa jurídicaprocessada para,no prazode trintadias, apresentardefesa
escrita e especificar eventuais provas que pretenda produzir.

§ 1º A intimação prevista no caput:
I - facultará expressamente à pessoa jurídica a possibilidade de apresen-

tar informações e provas que subsidiem a análise da comissão de PARno que
se refere aos parâmetros previstos nos incisos II, IV e V do art. 18 do Decreto
nº 8.420, de 2015; e

II - solicitará a apresentação de informações e documentos que permitam
a análise do parâmetro previsto no inciso IV do art. 17 do Decreto nº 8.420,
de 2015.

§ 2º Caso não tenha êxito a intimação de que trata o caput, será feita nova
intimação pormeio deedital publicadona imprensaoficial, em jornal degran-
de circulação no Estado da federação em que a pessoa jurídica tenha sede e
no sítio eletrônico do órgão ou entidade pública responsável pela condução
do PAR, contando-se o prazo a partir da última data de publicação do edital.

§ 3º Considerar-se-á revel a pessoa jurídica processada que, transcorrido
o prazo de que trata o caput, não apresentar defesa no prazo legal, incorrendo
em confissão quanto à matéria de fato, contra ela correndo os demais prazos,
independentemente denotificação ou intimação, podendo apessoa jurídica re-
vel intervir em qualquer fase do processo, sem direito à repetição de qualquer
ato processual já praticado.

Art. 17. A nota de indiciação deverá conter, no mínimo:
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I - adescrição clarae objetivado ato lesivo imputadoà pessoa jurídica, com
a descrição das circunstâncias relevantes;

II -o apontamentodas provas que sustentamo entendimentoda comissão
pela ocorrência do ato lesivo imputado; e

III - o enquadramento legal do ato lesivo imputado à pessoa jurídica pro-
cessada.

Parágrafo único. A comissão poderá produzir novas provas antes de la-
vrar a nota de indiciação, caso julgue necessário.

Art. 18. As intimações serão feitas por qualquer meio físico ou eletrônico
que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica processada.

Parágrafo único. Os prazos começam a correr a partir da data da cienti-
ficação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento, observado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Art. 19. Parafins doprevisto no inciso Vdo art. 18 doDecreto nº8.420, de
2015, a metodologia de análise do programa de integridade, os instrumentos
necessários para sua aplicação, os modelos de Relatórios de Perfil e de Con-
formidade eoutros eventuaisdocumentos serãodisciplinados emorientações,
guias ou manuais publicados pela CGU.

Art. 20. Recebida a defesa escrita, a comissão avaliará de forma motiva-
da a pertinência de produzir as provas eventualmente requeridas pela pessoa
jurídica processada, podendo indeferir os pedidos de produção de provas que
sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 1º Após o recebimento da defesa escrita, a comissão poderá, de ofício,
deliberar pela produção de novas provas que julgar pertinentes para a eluci-
dação dos fatos.

§ 2º Osatos probatóriospoderão ser realizados pormeio devideoconferên-
cia ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo
real, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 3ºA comissãopoderá solicitar a atuaçãode especialistas com notório co-
nhecimento, deórgãos eentidades públicosou deoutras organizações, a fimde
auxiliar aanálise damatéria sobexame, asseguradaa apresentaçãode quesitos
pela pessoa jurídica processada no prazo estipulado pela comissão.

§ 4º Caso sejam produzidas novas provas após a nota de indiciação, a co-
missão poderá:

I - intimar a pessoa jurídica para semanifestar, no prazo de dez dias, sobre
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as novas provas juntadas aos autos, caso tais provas não justifiquem a altera-
ção da nota de indiciação; ou

II - lavrar nova indiciação ou indiciação complementar, caso as novas pro-
vas juntadas aos autos justifiquem alterações na nota de indiciação inicial, de-
vendo ser observado o disposto no art. 16.

Art. 21. Recebida a manifestação prevista no inciso I do § 4º do art. 20 ou
no caso de não produção de novas provas após o recebimento da defesa escri-
ta, a comissão elaborará relatório final a respeitodos fatosapurados eda even-
tual responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de
forma motivada, as sançõesa seremaplicadas ouo arquivamentodo processo.

Parágrafo único. O relatório final conterá:
I - relato histórico do processo, narrando a forma de ciência da irregula-

ridade pela autoridade instauradora e as diligências e conclusões produzidas
no juízo de admissibilidade;

II -descrição sucinta das imputações realizadas em face da pessoa jurídica
processada e das provas que lhe dão sustentação;

III - indicaçãodas novasprovas produzidasapós a indiciação, se for ocaso;
IV - exposição e análise dos argumentos da defesa da pessoa jurídica pro-

cessada;
V - conclusão fundamentada quanto à responsabilização ou não da pessoa

jurídica processada; e
VI - proposta de:
a) arquivamento da matéria; ou
b) punição da pessoa jurídica, devendo a comissão:
1. indicar a proposta de aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei

nº 12.846, de 2013;
2. fundamentar a sugestão de aplicação de multa com base em memória de

cálculo detalhadada dosimetriada multa, com descriçãoda análisedo progra-
ma de integridade, se for o caso;

3. sugerir a aplicação das sanções da Lei nº 8.666, de 1993, ou de outras
normas de licitações e contratos da administração pública, se for o caso; e

4. propor o envio de expediente, após a conclusão do procedimento admi-
nistrativo, dando conhecimento ao Ministério Público e à Advocacia-Geral da
União para análise quanto à pertinência da responsabilização judicial da pes-
soa jurídica, nos termos do Capítulo VI da Lei nº 12.846, de 2013.

Art. 22. Concluídoo relatóriofinal, a comissão lavraráata deencerramen-
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to dos trabalhos e encaminharáo PARà autoridade instauradora, aqual reme-
terá o relatório final à pessoa jurídica processada, intimando-a para, queren-
do, manifestar-se no prazo máximo de dez dias.

Art. 23.Recebida amanifestação dedefesa prevista no art. 22, a autorida-
de instauradoradeterminará à corregedoria ou à unidadeque exerça essa fun-
ção que analise a regularidade processual do PAR.

Art. 24. Após a juntada da análise prevista no art. 23 nos autos do PAR
ou na hipótese de transcorrido o prazo previsto no art. 22 sem o recebimento
da manifestação da pessoa jurídica processada, a autoridade instauradora re-
meterá o PAR para manifestação jurídica prévia ao julgamento, a ser elabora-
da pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica competente.

Art. 25. A proposta de sanção contida no relatório final da comissão defi-
nirá a autoridade julgadora do PAR.

Parágrafoúnico.Nocaso deatos lesivosque configuremsimultaneamen-
te infrações à Lei nº 8.666, de 1993, ou a outras normas de licitações e contra-
tos da administração pública, deve ser observado o disposto no art. 12 do De-
creto nº 8.420, de 2015.

Art. 26. Adecisão administrativaproferida pelaautoridade competenteao
final do PAR será publicada noDiário Oficial daUnião e no sítio eletrônico do
respectivo órgão ou entidade em face do qual os atos apurados foram cometi-
dos, bem como será divulgada nos cadastros competentes, nos termos dos ar-
tigos 22 e 23 da Lei nº 12.846, de 2013, e do Capítulo V do Decreto nº 8.420,
de 2015, em caso de punição da pessoa jurídica.

Art. 27. Verificada a ocorrência de eventuais ilícitos a serem apurados em
outras instâncias, as principais peças que compõem o PAR serão encaminha-
das aos demais órgãos competentes, conforme o caso, sem prejuízo da comu-
nicação previstano item4 daalínea “b”do incisoVI doparágrafo únicodo art.
21 desta Instrução Normativa.

Capítulo VI
Do Pedido de Reconsideração

Art. 28. Da decisão administrativa sancionadora cabe pedido de reconsi-
deração comefeito suspensivodas sançõesprevistas naLei nº12.846, de2013,
no prazo de dez dias, contado da data de publicação da decisão.

§ 1º A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que
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não apresentarpedido dereconsideração deverácumpri-las emtrinta dias, con-
tados do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração.

§ 2º A autoridade competente terá o prazo de trinta dias para decidir so-
bre a matéria alegada no pedido de reconsideração e publicar nova decisão.

§ 3ºMantidaa decisãoadministrativa sancionadora, será concedidoà pes-
soa jurídica novo prazo de trinta dias para cumprimento das sanções que lhe
foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.

§ 4ºFeito o recolhimento damulta, na forma prevista na decisão, a pessoa
jurídica sancionada apresentará em até dez dias, a contar do final dos prazos
previstos nosparágrafos 1ºe 3º,documento queateste seupagamento integral.

§ 5º Não comprovado o pagamento da multa na forma do § 4º ou no caso
de comprovaçãoparcial doseu pagamento, a autoridade julgadora, nos termos
do art. 25 do Decreto nº 8.420, de 2015, encaminhará os autos para a unida-
de administrativa responsável por realizar a:

I - inscrição em Dívida Ativa da União ou das autarquias e fundações pú-
blicas; ou

II - promoção de medidas cabíveis para cobrança do débito.
§ 6º O procedimento recursal das sanções aplicadas com base na Lei nº

8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos da administra-
ção pública seguirá o disposto no Capítulo V da Lei nº 8.666, de 1993.

Capítulo VII
Disposições Finais

Art. 29. Com exceção dos documentos ou informações resguardadas por
sigilo previsto em lei ou por segredo de justiça, o direito de acesso aos docu-
mentos e informações constantes no juízo de admissibilidade ou no PAR será
assegurado a qualquer pessoa após a publicação do ato decisório:

I - de arquivamento, no caso do juízo de admissibilidade; e
II - de julgamento, no caso do PAR.
Art. 30.Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 8º e do art. 9º da Lei nº

12.846, de 2013, e dos artigos 4º, 13 e 14 do Decreto nº 8.420, de 2015, ficam
delegadas ao Corregedor-Geral da União as competências para:

I - instaurar e avocar PAR;
II - instaurar IP; e
III - decidir pelo arquivamento de:
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a) denúncia ou representação infundada; ou
b) IP, no caso de inexistência de indícios de autoria e materialidade.
Art. 31.Nos termosdo artigo5 daConvenção sobreo Combateda Corrup-

ção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Inter-
nacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000, a
decisão acercada instauração, condução eencerramento de investigação oude
PAR eventualmente dela decorrente não poderá ser influenciada:

I - por considerações de interesse econômico nacional;
II - pelo efeito potencial nas relações do Brasil com outros Estados estran-

geiros; ou
III - pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas.
Art. 32. Fica revogada a Portaria CGU nº 910, de 7 de abril de 2015.
Art. 33. EstaInstrução Normativaentra emvigor nadata desua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
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Portaria nº 909,da CGU, de 7de abril de 2015

Dispõe sobre a avaliação de programas de in-
tegridade de pessoas jurídicas

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, com fundamento no disposto no § 4º do art. 42 doDecreto nº 8.420,
de 18 de março de 2015, resolve:

Art. 1ºOs programasde integridadedas pessoas jurídicas, parafins daapli-
cação do disposto no inciso V do art. 18 e no inciso IV do art. 37 do Decreto
nº 8.420, de 18 de março de 2015, serão avaliados nos termos desta Portaria.

Art. 2º Para que seu programa de integridade seja avaliado, a pessoa ju-
rídica deverá apresentar:

I - relatório de perfil; e
II - relatório de conformidade do programa.
Art. 3º No relatório de perfil, a pessoa jurídica deverá:
I - indicar os setores do mercado em que atua em território nacional e, se

for o caso, no exterior;
II - apresentar sua estrutura organizacional, descrevendo a hierarquia in-

terna, o processo decisório e as principais competências de conselhos, direto-
rias, departamentos ou setores;

III - informaro quantitativode empregados, funcionários e colaboradores;
IV - especificar e contextualizar as interações estabelecidas coma adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, destacando:
a) importância da obtenção de autorizações, licenças e permissões gover-

namentais em suas atividades;
b) o quantitativo e os valores de contratos celebrados ou vigentes com en-

tidades e órgãos públicos nos últimos três anos e a participação destes no fa-
turamento anual da pessoa jurídica;

c) frequência e a relevância da utilização de agentes intermediários, como
procuradores, despachantes, consultores ou representantes comerciais, nas
interações com o setor público;

V - descrever as participações societárias que envolvam a pessoa jurídica
na condição de controladora, controlada, coligada ou consorciada; e

VI - informar sua qualificação, se for o caso, como microempresa ou em-
presa de pequeno porte.
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Art. 4ºNorelatório deconformidade doprograma, apessoa jurídicadeverá:
I - informar a estrutura do programa de integridade, com:
a) indicação de quais parâmetros previstos nos incisos do caput do art. 42

do Decreto nº 8.420, de 2015, foram implementados;
b) descrição de como os parâmetros previstos na alínea “a” deste inciso fo-

ram implementados;
c) explicação da importância da implementação de cada um dos parâme-

tros previstos na alínea a deste inciso, frente às especificidades da pessoa jurí-
dica, para amitigação de risco de ocorrência de atos lesivos constantes do art.
5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

II - demonstrar o funcionamento do programa de integridade na rotina da
pessoa jurídica, com histórico de dados, estatísticas e casos concretos; e

III - demonstrar a atuação do programa de integridade na prevenção, de-
tecção e remediação do ato lesivo objeto da apuração.

§ 1º Apessoa jurídicadeverá comprovar suas alegações, devendo zelarpela
completude, clareza e organização das informações prestadas.

§ 2ºA comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrôni-
cos, cartas, declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião, re-
latórios, manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações au-
diovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros
contábeis ou outros documentos, preferencialmente em meio digital.

Art. 5º A avaliação do programa de integridade, para a definição do per-
centual de redução que trata o inciso Vdo art. 18 doDecreto nº8.420, de2015,
deverá levar em consideração as informações prestadas, e sua comprovação,
nos relatórios de perfil e de conformidade do programa.

§ 1º Adefinição dopercentual de redução consideraráo graude adequação
do programa de integridade ao perfil da empresa e de sua efetividade.

§ 2º O programa de integridade meramente formal e que se mostre abso-
lutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos da Lei nº
12.846, de 2013, não será considerado para fins de aplicação do percentual de
redução de que trata o caput.

§ 3º A concessão do percentual máximo de redução fica condicionada ao
atendimento pleno dos incisos do caput do art. 4º.

§ 4º Casoo programade integridadeavaliado tenhasido criadoapós aocor-
rência do ato lesivo objeto da apuração, o inciso III do art. 4º será considera-
do automaticamente não atendido.
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§ 5º Aautoridade responsável poderá realizar entrevistas e solicitar novos
documentos para fins da avaliação de que trata o caput deste artigo.

Art. 6º Para fins do disposto no inciso IV do art. 37 do Decreto nº 8.420,
de 2015, serão consideradasas informaçõesprestadas, e sua comprovação,nos
relatórios de perfil e de conformidade do programa de integridade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIRMOYSÉS SIMÃO
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Portaria nº 910,da CGU, de 7de abril de 2015

Define osprocedimentos paraapuração dares-
ponsabilidade administrativa e para celebra-
ção do acordo de leniência de que trata a Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 8º, no ca-
put do art. 9º e no § 10 do art. 16 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e
no art. 52 do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, resolve:

Art. 1º O processo administrativo para apuração da responsabilidade ad-
ministrativa de pessoa jurídica e os procedimentos para a celebração do acor-
do de leniência de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regu-
lamentada por meio do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, seguirá o
disposto nesta Portaria.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídi-
ca que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº
12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo de Res-
ponsabilização - PAR, com observância do disposto no Decreto nº 8.420, de
2015, e nesta portaria.

§ 1º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, ou a outras normas de licitações e contratos da admi-
nistração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conforme disposto no art. 12 do
Decreto nº 8.420, de 2015, aplicando-se o rito procedimental previsto nes-
ta portaria.

§ 2º Na ausência de indícios de autoria e materialidade suficientes para
subsidiar a instauração de PAR, poderá ser instaurada investigação prelimi-
nar, de caráter sigiloso e nãopunitivo, conformedisposto nos §§ 1º a 5ºdo art.
4º do Decreto nº 8.420, de 2015.
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Capítulo II
Da Competência para

Instaurar, Avocar e Julgar

Art. 3º A Controladoria-Geral daUnião - CGU possui, em relação à práti-
ca de atos lesivos à administração pública nacional, no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal, competência:

I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e
II - exclusiva para avocar PAR instaurado para exame de sua regularidade

ou para corrigir-lhe o andamento, inclusive promovendo a aplicação da pena-
lidade administrativa cabível.

§ 1º A competência prevista no inciso I do caput será exercida em razão de
uma ou mais das seguintes circunstâncias:

I - caracterização de omissão da autoridade originariamente competente;
II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou

entidade de origem;
III - complexidade, repercussão e relevância da matéria;
IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou a

entidade lesada; ou
V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou

entidade da administração pública federal.
§ 2ºA competência concorrente de que trata o inciso I do caput poderá ser

exercida pela CGU a pedido do órgão ou entidade lesada, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos II a V do § 1º.

§ 3º A competência exclusiva para avocar PAR prevista no inciso II do ca-
put será exercida pelo Ministro de Estado Chefe da CGU.

Art. 4º ACGU possui competência privativa para apurar atos lesivos con-
tra ela praticados.

Art. 5ºA competência para julgar PAR instaurado ou avocado pela CGU é
do Ministro de Estado Chefe da CGU.

Parágrafo único. Ficam delegadas as seguintes competências, nos ter-
mos do §§ 1º e 2º do art. 8º e do art. 9º da Lei nº 12.846, de 2013, e do art. 4º
do Decreto nº 8.420, de 2015:

I - ao Corregedor-Geral da União para:
a) instaurar investigação preliminar; e
b) decidir pelo arquivamento de denúncia ou representação infundada, ou
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de investigação preliminar, no caso de inexistência de indícios de autoria e
materialidade; e

II - ao Secretário-Executivo para instaurar PAR.
Art. 6ºNo âmbito da CGU, a Corregedoria-Geral da União - CRGprestará

apoio técnicoe administrativoao processode investigaçãopreliminar eao PAR.
Art. 7º OPAR avocado terá continuidade apartir da fase emque seencon-

tra, podendo ser designada nova comissão.
§ 1º Serão aproveitadas todas as provas já carreadas aos autos, salvo as ei-

vadas de nulidade absoluta.
§ 2º Compete ao Corregedor-Geral da União instaurar procedimento dis-

ciplinar, ou, conforme ocaso, propor ao Ministrode EstadoChefe daCGU que
represente ao Presidente da República para apuração da responsabilidade de
autoridade omissa quanto à instauração de PAR.

Art. 8º Competeexclusivamente àCGU instaurar, apurar e julgar PARpela
prática de atos lesivos à administração pública estrangeira.

Capítulo III
Da Investigação Preliminar

Art. 9º A investigação preliminar constitui procedimento de caráter pre-
paratório que visa a coletar indícios de autoria e materialidade para verificar
o cabimento da instauração de PAR.

§ 1º A investigação preliminar será dispensável caso presentes indícios de
autoria e materialidade suficientes à instauração do PAR.

§ 2º No caso de denúncia não identificada que contenha elementos míni-
mos de autoria e materialidade será instaurada, de ofício, investigação preli-
minar para verificar a verossimilhança dos fatos denunciados.

§ 3º Ainvestigação preliminar será conduzidapor comissãocomposta por,
no mínimo, dois servidores efetivos, que exercerá suas atividades com inde-
pendência e imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probató-
rios admitidos em lei para a elucidação dos fatos.

§ 4º O processo de investigação preliminar será instaurado por meio de
despacho que indicará, dentre os membros da comissão, aquele que exercerá
a função de presidente.

§ 5º O prazo para conclusão da investigação preliminar não excederá ses-
senta dias e poderá ser prorrogadopor igualperíodo, mediante solicitação jus-
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tificada do presidente da comissão à autoridade instauradora.
§ 6º A comissão de investigação preliminar deverá elaborar relatório con-

clusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade re-
lacionados à responsabilização administrativa de pessoa jurídica pela prática
de atos lesivos àadministração pública, devendo recomendara instauraçãode
PAR ou o arquivamento da matéria, conforme o caso.

§ 7º Encerradosos trabalhosda comissãode investigaçãopreliminar, opro-
cesso será remetido àautoridade instauradora, que poderádeterminar a reali-
zação denovas diligências,o arquivamentoda matériaou a instauração dePAR.

Capítulo IV
Da Instrução e Julgamento do Par

Art. 10. No ato de instauração do PAR, a autoridade competente designa-
rá comissão composta por dois ou mais servidores estáveis.

§ 1º A instauração do PAR dar-se-á por meio de portaria publicada no Di-
ário Oficial da União, que conterá:

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;
II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a

serem apurados; e
IV - o prazo para conclusão do processo.
§ 2º Os integrantes da comissão do PAR deverão observar as hipóteses de

impedimento e suspeição previstas nos art. 18 a 20 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e o dever previsto no art. 4º da Lei nº 12.813, de 2013.

§ 3º O prazo para a conclusão do PAR não excederá cento e oitenta dias,
admitida prorrogação por meio de solicitação do presidente da comissão à au-
toridade instauradora, que decidirá de forma fundamentada.

Art. 11. A comissão exercerá suas atividades com independência e impar-
cialidade.

Parágrafo único. Será assegurado o sigilo, sempre que necessário à elu-
cidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos ou quando exigido
pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e
ao contraditório.

Art. 12. As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal ou por
qualquer outromeio queassegure acerteza deciência dapessoa jurídicaacusada.



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

687

§ 1º Os prazos serão contados a partir da data da cientificação oficial, ob-
servado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 2º Caso não tenha êxito a intimação de que trata o caput, será feita nova
intimação pormeio deedital publicadona imprensaoficial, em jornal degran-
de circulação no Estado da federação em que a pessoa jurídica tenha sede, e
no sítio eletrônico do órgão ou entidade, contando-se o prazo a partir da últi-
ma data de publicação do edital.

§ 3º Emse tratandode pessoa jurídica quenão possua sede, filial ou repre-
sentação noPaís esendo desconhecidasua representaçãono exterior, frustrada
a intimação nos termos do caput, será feita nova intimação por meio de edital
publicado na imprensa oficial e no sítio eletrônico do órgão ou entidade, con-
tando-se o prazo a partir da última data de publicação do edital.

Art. 13. Instalada a comissão, será a pessoa jurídica intimada da abertura
do PAR para acompanhar todos os atos instrutórios.

§ 1º Apessoa jurídicapoderá acompanhar oPAR pormeio deseus represen-
tantes legais ou procuradores, sendo-lhes assegurado amplo acesso aos autos.

§ 2º Évedada a retirada dos autos da repartição pública, sendo autorizada
a obtenção de cópias mediante requerimento.

Art. 14. A comissão procederá à instrução do PAR podendo utilizar-se de
todos osmeios probatórios admitidos em lei, bem como realizar quaisquer di-
ligências necessárias à elucidação dos fatos.

Parágrafo único. Osatos processuaispoderão ser realizados pormeio de
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e ima-
gens em tempo real, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
na forma disciplinada pela Instrução Normativa CGU nº 12, de 1º de novem-
bro de 2011.

Art. 15.Acomissão, parao devidoe regularexercício desuas funções,poderá:
I - propor à autoridade instauradora a suspensão cautelar dos efeitos do

ato ou do processo objeto da investigação;
II - solicitar a atuação de especialistas com notório conhecimento, de ór-

gãos e entidades públicos ou de outras organizações, para auxiliar na análise
da matéria sob exame; e

III - solicitar, por intermédio da autoridade instauradora, ao órgão de re-
presentação judicial ou equivalente dos órgãos ou entidades lesados que re-
queira as medidas necessárias para a investigação e o processamento das in-
frações, inclusive de busca e apreensão, no País ou no exterior.
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Art. 16. Tipificadoo ato lesivo, coma especificaçãodos fatose das respecti-
vas provas, a comissão intimará apessoa jurídicapara, noprazo de trinta dias,
apresentar defesaescrita eespecificar eventuaisprovas quepretenda produzir.

Parágrafo único. Caso haja a juntada de novas provas pela comissão, a
pessoa jurídica poderá apresentar alegações escritas a respeito delas no prazo
de dez dias, contado da intimação de juntada.

Art. 17. Concluídos os trabalhos de apuração e a análise da defesa escrita,
a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados e da even-
tual responsabilidade administrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de
forma motivada, as sanções a serem aplicadas, explicitando o valor da multa,
ou o arquivamento do processo.

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de defesa de que trata o caput do
art. 16 sem que a pessoa jurídica tenha se manifestado, a comissão procederá
à elaboração do relatório final com base exclusivamente nas provas produzi-
das e juntadas no PAR.

Art. 18. Concluído o relatório final, a comissão intimará a pessoa jurídica
para, querendo, manifestar-se no prazo máximo de dez dias.

Art. 19. A comissão, por meio da autoridade instauradora, após a conclu-
são do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Públi-
co para apuração de eventuais delitos.

Art. 20.Após o encerramento dos trabalhos pela comissão, oPAR será re-
metido para manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo
órgão de assistência jurídica, ou equivalente, previamente ao julgamento pela
autoridade competente.

Art. 21. Adecisão administrativaproferida pelaautoridade competenteao
final do PAR será publicada noDiário Oficial daUnião e no sítio eletrônico do
respectivo órgão ou entidade.

Parágrafo único. As penalidades aplicadas serão incluídas no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas - CEIS, conforme o caso.

Art. 22.Verificada a ocorrência de eventuais ilícitos a serem apurados em
outras instâncias, sem prejuízo da comunicação prevista no art. 19 desta Por-
taria, o PAR será encaminhado:

I - à Advocacia-Geral da União e seus órgãos vinculados ou ao órgão de re-
presentação judicial equivalente;

II - aos demais órgãos competentes, conforme o caso.
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Art. 23. Da decisão administrativa sancionadora cabe pedido de reconsi-
deração com efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contado da data de pu-
blicação da decisão.

§ 1º A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que
não apresentarpedido dereconsideração deverácumpri-las emtrinta dias, con-
tados do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração.

§ 2º A autoridade competente terá o prazo de trinta dias para decidir so-
bre a matéria alegada no pedido de reconsideração e publicar nova decisão.

§ 3ºMantida a decisãoadministrativa sancionadora, será concedidoà pes-
soa jurídica novo prazo de trinta dias para cumprimento das sanções que lhe
foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.

§ 4ºFeito o recolhimento damulta, na forma prevista na decisão, a pessoa
jurídica sancionadaapresentará documento queateste seupagamento integral.

§ 5º Não efetuado o pagamento da multa ou no caso de pagamento par-
cial, a autoridade instauradora, nos termos do art. 25 do Decreto nº 8.420, de
2015, encaminhará o débito para:

I - inscrição em Dívida Ativa da União ou das autarquias e fundações pú-
blicas; ou

II - promoção de medidas cabíveis para cobrança do débito.
Art. 24.O PAR instaurado para apurar aprática deatos lesivos à adminis-

tração pública estrangeira seguirá, no que couber, o rito procedimental pre-
visto neste Capítulo.

Capítulo V
Da Supervisão da Apuração de
Responsabilidade de Pessoa

Jurídica no Poder Executivo Federal

Art. 25. Cabe à CRG acompanhar e supervisionar a atividade de respon-
sabilização administrativa de pessoa jurídica exercida pelos órgãos e entida-
des do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. A CRG poderá realizar visitas técnicas e inspeções nos
órgãos e entidades sob sua supervisão com a finalidade de orientar e avaliar a
atividade de responsabilização de pessoas jurídicas.

Art. 26. Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão:
I - atender prontamente às solicitações de informações da CRG, encami-
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nhando cópias ou remetendo os autos originais de processos de investigação
preliminar e de responsabilização administrativa de pessoa jurídica, concluí-
dos ou em curso;

II - manter atualizadas as informações referentes aos processos de inves-
tigação preliminar e de responsabilização administrativa de pessoa jurídica,
nos termos definidos pela CGU.

Capítulo VI
Do Acordo de Leniência

Art. 27. Oacordo de leniência será celebrado comas pessoas jurídicas res-
ponsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 2013, e
dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666, de 1993, e em outras
normas de licitações e contratos, com vistas à isenção ou à atenuação das res-
pectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o
processo administrativo, devendo resultar dessa colaboração:

I - a identificaçãodos demais envolvidos na infração administrativa, quan-
do couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem a in-
fração sob apuração.

Art. 28.A proposta de acordo de leniência apresentada nos termos do art.
31 doDecreto nº 8.420, de 2015, será dirigida à Secretaria-Executiva da CGU.

§ 1º A pessoa jurídica proponente declarará expressamente que foi orien-
tada a respeito de seus direitos, garantias e deveres legais e de que o não aten-
dimento às determinações e solicitações da CGU durante a etapa de negocia-
ção importará a desistência da proposta.

§ 2º O processo de acordo de leniência receberá tratamento sigiloso e o
acesso ao seu conteúdo será restrito aos membros da comissão de que trata o
inciso I do art. 29 e a outros servidores designados como assistentes técnicos,
ressalvada a possibilidade de a proponente autorizar a divulgação ou o com-
partilhamento da existência da proposta ou de seu conteúdo, desde que haja
anuência da CGU.

Art. 29. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, o Secre-
tário-Executivo da CGU:

I - designará, por despacho, comissão responsável pela condução da ne-
gociação do acordo, composta por no mínimo dois servidores públicos efeti-
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vos e estáveis;
II - supervisionaráos trabalhos relativos ànegociação do acordode leniên-

cia, podendo participar das reuniões relacionadas à atividade de negociação;
III - poderá solicitar os autos de processos administrativos de responsabi-

lização em curso na CGU ou em outros órgãos ou entidades da administração
pública federal, relacionados aos fatos objeto do acordo; e

IV - adotará as providências necessárias para o cumprimento dos norma-
tivos do Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo da CGU poderá solicitar a in-
dicação de servidor ou empregado do órgão ou entidade lesado para integrar
a comissão de que trata o inciso I do caput.

Art. 30. Competeà comissão responsável pela condução danegociação do
acordo de leniência:

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários
para a celebração de acordo de leniência;

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que de-
monstrem:

a) ser a primeiraa manifestar interesse emcooperar paraa apuraçãode ato
lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;

b) a admissão de sua participação na infração administrativa;
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato

lesivo; e
d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e

ao processo administrativo;
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos

termos de regulamento específico da CGU;
V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante

das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para assegurar:
a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;
b) o comprometimento da pessoa jurídica empromover alterações em sua

governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos;
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar progra-

ma de integridade; e
d) omonitoramento eficazdos compromissosfirmados noacordo deleniência;
VI - submeter ao Secretário-Executivo da CGU relatório conclusivo acer-



LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

692

ca das negociações, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a apli-
cação dos efeitos previstos pelo art. 40 do Decreto nº 8.420, de 2015, e o va-
lor da multa aplicável.

§ 1º A comissão responsável pela condução da negociação poderá solicitar
à Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção - STPCmanifestação
sobre a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento e a avaliação do programa de
integridade de que tratam os incisos IV e V, alínea c, do art. 30.

§ 2º A avaliação do programa de integridade de que trata o inciso IV do
art. 30 poderá aproveitar, naquilo que couber, avaliação previamente iniciada
ou concluída em sede de PAR.

Art. 31.Após manifestaçãode interesseda pessoa jurídica emcolaborar com
a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei nº 12.846, de 2013,
poderá ser firmado memorando de entendimentos com a CGU para formali-
zar a proposta e definir os parâmetros do acordo de leniência.

Art. 32. A qualquer momento que anteceda à celebração do acordo de le-
niência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a CGU
rejeitá-la.

Parágrafo único. A desistência da proposta de acordo de leniência ou
sua rejeição:

I - não importará em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado
pela pessoa jurídica;

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apre-
sentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações obtidas duran-
te anegociação parafins de responsabilização, excetoquando aadministração
pública tiver conhecimento deles por outros meios; e

III - não será divulgada, ressalvado o disposto no § 2º do art. 28.
Art. 33. O acordo de leniência conterá, entre outras disposições, cláusu-

las que versem sobre:
I - a delimitação dos fatos e atos por ele abrangidos;
II - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos II

a V do caput do art. 30 do Decreto nº 8.420, de 2015;
III - aperda dosbenefícios pactuados,em casode descumprimentodo acordo;
IV - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acordo,

nos termos do Código de Processo Civil; e
V - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de integridade.
§ 1º O acordo de leniência estabelecerá o prazo e a forma de acompanha-
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mento, pela CGU, do cumprimento das condições nele estabelecidas.
§ 2º A celebração do acordo de leniência não exclui, em qualquer hipóte-

se, a obrigação da reparação integral do dano causado.
Art. 34. A CRG deverá manter atualizadas no CNEP as informações acer-

ca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar
prejuízo às investigações e ao processo administrativo.

Art. 35. A celebração do acordo de leniência:
I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e

no inciso IV do art. 19 da Lei nº 12.846, de 2013;
II - reduziráem até2/3 (dois terços), nos termos doacordo, ovalor damul-

ta aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013; e
III - isentará ou atenuará, nos termos do acordo, as sanções administrati-

vas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666, de 1993, ou de outras normas
de licitações e contratos.

§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimen-
to do acordo.

§ 2ºOs benefíciosdo acordode leniência serão estendidosàs pessoas jurídi-
cas queintegrarem omesmo grupoeconômico, defato ede direito,desde quete-
nham firmadoo acordoem conjunto,respeitadas ascondições neleestabelecidas.

Art. 36. No caso de descumprimento do acordo de leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de

celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conhecimento
pela administração pública do referido descumprimento;

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e
III - serácobrado ovalor integralda multa,descontando-se as frações even-

tualmente já pagas.
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será regis-

trado no CNEP.
Art. 37. Concluído o acompanhamento de que trata o parágrafo único do

art. 33, o acordo de leniência será considerado definitivamente cumprido por
meio de ato do Ministro de Estado Chefe da CGU, que declarará:

I - a isenção ou cumprimento das sanções previstas nos incisos I e III do
art. 35;

II - o cumprimento da sanção prevista no inciso II do art. 35; e
III - a atendimento, de formaplena e satisfatória, dos compromissos assu-

midos de que tratam os incisos I e IV do art. 37 doDecreto nº 8.420, de 2015.
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Capítulo VII
Disposições Finais

Art. 38. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa de PAR instau-
rado pela CGU informações e documentos referentes à existência e aplicação
de programa de integridade, a comissão processante poderá solicitar avalia-
ção da matéria pela STPC.

Art. 39.Noâmbito daCGU, nãoefetuado opagamento damulta ouno caso
de pagamento parcial, a CRG encaminhará o débito para inscrição em Dívida
Ativa da União ou para a órgão ou entidade lesado para adoção das medidas
previstas no art. 25 do Decreto nº 8.420, de 2015.

Art. 40.A decisão acerca da instauração, condução e encerramento da in-
vestigação preliminar, do PAR e do acordo de leniência não poderá, nos ter-
mos doartigo 5da Convenção sobre oCombate daCorrupção deFuncionários
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada
pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000, ser influenciada:

I - por considerações de interesse econômico nacional;
II - pelo efeito potencial nas relações do Brasil com outros estados estran-

geiros; ou
III - pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas envolvidas.
Art. 41. Aplicam-se no âmbito exclusivo da CGU os Capítulos II e V e os

arts. 38 e 39.
Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIRMOYSÉS SIMÃO
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GESTÃO DE RISCOS
E GOVERNANÇA

- Decreto Federal nº 9.203/17

- Instrução Normativa MP/CGU nº 01/16
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Decreto nº 9.203,de 22de novembro de 2017

Dispõe sobre a política de governança da ad-
ministração pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, caput , inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA :
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administra-

ção pública federal direta, autárquica e fundacional.
Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:
I - governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e

controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com
vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse
da sociedade;

II - valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entre-
gues pelas atividades de uma organização que representem respostas efetivas
e úteis às necessidades ou às demandas de interesse público e modifiquem as-
pectos do conjunto da sociedade oude alguns grupos específicos reconhecidos
como destinatários legítimos de bens e serviços públicos;

III - alta administração - Ministros de Estado, ocupantes de cargos de na-
tureza especial, ocupantes de cargo de nível 6 do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores - DAS e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as
especiais, e de fundações públicas ou autoridades de hierarquia equivalente; e

IV - gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, di-
recionado e monitorado pela alta administração, que contempla as ativida-
des de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a
organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de
seus objetivos.

Art. 3º São princípios da governança pública:
I - capacidade de resposta;
II - integridade;
III - confiabilidade;
IV -melhoria regulatória;
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V - prestação de contas e responsabilidade; e
VI - transparência.
Art. 4º São diretrizes da governança pública:
I - direcionarações paraa buscade resultadospara asociedade, encontran-

do soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e
com as mudanças de prioridades;

II - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão
pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados
por meio eletrônico;

III -monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os
resultados das políticas e das ações prioritárias para assegurar que as diretri-
zes estratégicas sejam observadas;

IV - articular instituições ecoordenar processospara melhorara integração
entre osdiferentes níveis e esferasdo setorpúblico, comvistas a gerar, preser-
var e entregar valor público;

V - fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração
para orientar o comportamento dos agentes públicos, em consonância com as
funções e as atribuições de seus órgãos e de suas entidades;

VI - implementarcontroles internos fundamentados nagestão derisco, que
privilegiará açõesestratégicas deprevenção antesde processos sancionadores;

VII - avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de po-
líticas públicas e de concessão de incentivos fiscais e aferir, sempre que possí-
vel, seus custos e benefícios;

VIII - manter processo decisório orientado pelas evidências, pela confor-
midade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio
à participação da sociedade;

IX - editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas re-
gulatórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurí-
dico e realizando consultas públicas sempre que conveniente;

X - definir formalmente as funções, as competências e as responsabilida-
des das estruturas e dos arranjos institucionais; e

XI - promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das ativi-
dades e dos resultados da organização, de maneira a fortalecer o acesso públi-
co à informação.

Art. 5º São mecanismos para o exercício da governança pública:
I - liderança, que compreende conjunto de práticas de natureza humana
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ou comportamental exercida nos principais cargos das organizações, para as-
segurar a existência das condições mínimas para o exercício da boa governan-
ça, quais sejam:

a) integridade;
b) competência;
c) responsabilidade; e
d) motivação;
II - estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos

e ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre organizações e
partes interessadas, para que os serviços e produtos de responsabilidade da
organização alcancem o resultado pretendido; e

III - controle, que compreendeprocessos estruturadospara mitigaros pos-
síveis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir
a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades da or-
ganização, com preservação da legalidade e da economicidade no dispêndio
de recursos públicos.

Art. 6º Caberá à alta administração dos órgãos e das entidades, observa-
dos as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar eman-
ter mecanismos, instâncias e práticas de governança em consonância com os
princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto.

Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de gover-
nança de que trata o caput incluirão, no mínimo:

I - formas de acompanhamento de resultados;
II - soluções para melhoria do desempenho das organizações; e
III - instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em

evidências.
Art. 7º Fica instituídoo Comitê Interministerial deGovernança -CIG, com

a finalidade de assessorar o Presidente da República na condução da política
de governança da administração pública federal. (Revogado pelo Decreto nº
9.901, de 2019)

Art. 7º-A. OComitê Interministerial deGovernança - CIG tempor finalida-
de assessoraro Presidenteda Repúblicana conduçãoda políticade governança
da administração pública federal. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 8º O CIG será composto pelos seguintes membros titulares: (Revo-
gado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

I -Ministro deEstado Chefeda CasaCivil daPresidência daRepública, que
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o coordenará; (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
II -Ministro de Estado da Fazenda; (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de

2019)
III - Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e

(Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
IV -Ministro deEstado daTransparência e Controladoria-Geral daUnião.

(Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
§ 1º A suplência dos membros titulares será exercida pelos Secretários-

-Executivos. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
§ 2º As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu Coordenador. (Revo-

gado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
§ 3ºRepresentantes de outros órgãos e entidades da administração públi-

ca federal poderão ser convidados a participar de reuniões do CIG, sem direi-
to a voto. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 8º-A. O CIG é composto pelos seguintes membros titulares: (Incluí-
do pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

I -Ministrode EstadoChefe daCasa Civil da Presidênciada República, que
o coordenará; (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

II - Ministro de Estado da Economia; e (Incluído pelo Decreto nº 9.901,
de 2019)

III -Ministro de Estado da Controlaria-Geral daUnião. (Incluído pelo De-
creto nº 9.901, de 2019)

§ 1º Os membros do CIG poderão ser substituídos, em suas ausências e
seus impedimentos, pelos respectivos Secretários-Executivos. (Incluído pelo
Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 2º As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu Coordenador. (Inclu-
ído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 3º Representantes de outros órgãos e entidades da administração públi-
ca federal poderão ser convidados aparticipar de reuniões doCIG, semdireito
a voto. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 8º-B. O CIG se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e,
em caráter extraordinário, sempre que necessário. (Incluído pelo Decreto nº
9.901, de 2019)

§ 1º O quórum de reunião do CIG é de maioria simples dos membros e o
quórum de aprovação é de maioria absoluta. (Incluído pelo Decreto nº 9.901,
de 2019)
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§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do CIG terá o voto de quali-
dade em caso de empate. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 9º Ao CIG compete:
I - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendi-

mento aos princípios e às diretrizes de governança pública estabelecidos nes-
te Decreto; (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

II - aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organi-
zacionais que contribuam para a implementação dos princípios e das diretri-
zes de governança pública estabelecidos neste Decreto; (Revogado pelo De-
creto nº 9.901, de 2019)

III- aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coe-
rência e a coordenação dos programas e das políticas de governança específi-
cos; (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

IV - incentivar emonitorar a aplicação dasmelhores práticasde governan-
ça no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacio-
nal; e (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

V - expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências.
(Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 1º Os manuais e os guias a que se refere o inciso II do caput deverão:
(Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

I - conter recomendaçõesque possamser implementadasnos órgãose enti-
dades daadministração pública federal direta, autárquica e fundacional defini-
dos na resolução queos aprovar; (Revogado peloDecreto nº9.901, de2019)

II - ser observados pelos comitês internos de governança, a que se refere o
art. 14. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 2º O colegiado temático, para os fins deste Decreto, é a comissão, o co-
mitê, o grupo de trabalho ou outra forma de colegiado interministerial cria-
do com o objetivo de implementar, promover ou executar políticas ou progra-
mas de governança relativos a temas específicos. (Revogado pelo Decreto nº
9.901, de 2019)

Art. 9º-A. Ao CIG compete: (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
I - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendi-

mento aos princípios e às diretrizes de governança pública estabelecidos nes-
te Decreto; (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

II - aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organi-
zacionais que contribuam para a implementação dos princípios e das diretri-
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zes de governança pública estabelecidos neste Decreto; (Incluído pelo Decre-
to nº 9.901, de 2019)

III - aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coe-
rência e a coordenação dos programas e das políticas de governança específi-
cos; (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

IV - incentivar emonitorar a aplicação dasmelhores práticasde governan-
ça no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacio-
nal; e (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

V - editar as resoluções necessárias ao exercício de suas competências.
(Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 1º Os manuais e os guias a que se refere o inciso II do caput deverão:
(Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

I - conter recomendações que possam ser implementadas nos órgãos e nas
entidades daadministração públicafederal direta,autárquica efundacional defi-
nidos naresolução queos aprovar; (Incluído peloDecreto nº9.901, de2019)

II - ser observados pelos comitês internos de governança, a que se refere o
art. 15-A. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 2º O colegiado temático, para fins do disposto neste Decreto, é a comis-
são, o comitê, o grupo de trabalho ou outra forma de colegiado interministe-
rial instituído como objetivo de implementar, promover ou executar políticas
ou programasde governança relativos a temas específicos. (Incluído peloDe-
creto nº 9.901, de 2019)

Art. 10. O CIG poderá constituir grupos de trabalho específicos para sub-
sidiá-lo no cumprimento de suas competências. (Revogado pelo Decreto nº
9.901, de 2019)

§ 1º Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas poderão
ser convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CIG.
(Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 2º O CIGdefinirá, no ato de criação do grupo de trabalho, seus objetivos
específicos e sua composição e, quando for o caso, o prazo para conclusão de
seus trabalhos. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 10-A. O CIGpoderá instituir grupos de trabalho específicoscom oob-
jetivo de assessorá-lo no cumprimento das suas competências. (Incluído pelo
Decreto nº 9.901, de 2019)

§ 1º Representantes deórgãos e entidades públicas e privadaspoderão ser
convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CIG. (Incluí-



LEI 8.666/93EOUTRASNORMAS PERTINENTES

703

do pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
§ 2º O CIG definirá no ato de instituição do grupo de trabalho os seus ob-

jetivos específicos, a sua composição e o prazo para conclusão de seus traba-
lhos. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 10-B. Os grupos de trabalho: (Incluído peloDecreto nº 9.901, de 2019)
I - serão compostos na forma de ato do CIG; (Incluído pelo Decreto nº

9.901, de 2019)
II - não poderão ter mais de cinco membros; (Incluído pelo Decreto nº

9.901, de 2019)
III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e (Incluí-

do pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
IV - estarão limitados a três operandosimultaneamente. (Incluídopelo De-

creto nº 9.901, de 2019)
Art. 11.A Secretaria-Executivado CIGserá exercidapela CasaCivil daPre-

sidência da República. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva do CIG: (Revogado

pelo Decreto nº 9.901, de 2019)
I - receber, instruir e encaminhar aos membros do CIG as propostas rece-

bidas na forma estabelecida no caput do art. 10 e no inciso II do caput do art.
13; (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

II - encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os
registros das reuniões aosmembros doCIG; (Revogado peloDecreto nº9.901,
de 2019)

III - comunicar aos membros do CIG a data e a hora das reuniões ordiná-
rias ou a convocação para as reuniões extraordinárias; (Revogado pelo Decre-
to nº 9.901, de 2019)

IV - comunicar aos membros do CIG a forma de realização da reunião, se
por meio eletrônico ou presencial, e o local, quando se tratar de reuniões pre-
senciais; e (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

V - disponibilizar as atas e as resoluções do CIG em sítio eletrônico ou,
quando for confidencial, encaminhá-las aos membros. (Revogado pelo Decre-
to nº 9.901, de 2019)

Art. 11-A. A Secretaria-Executiva do CIG será exercida pela Secretaria-
-Executiva da Casa Civil da Presidência da República. (Incluído pelo Decreto
nº 9.901, de 2019)

Parágrafo único. Compete àSecretaria-Executiva doCIG: (Incluídopelo
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Decreto nº 9.901, de 2019)
I - receber, instruir e encaminhar aos membros do CIG as propostas rece-

bidas na forma estabelecida no caput do art. 10-A e no inciso II do caput do
art. 13-A; (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

II - encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os
registros das reuniões aos membros do CIG; (Incluído pelo Decreto nº 9.901,
de 2019)

III - comunicar aos membros do CIG a data e a hora das reuniões ordiná-
rias ou a convocação para as reuniões extraordinárias; (Incluído pelo Decre-
to nº 9.901, de 2019)

IV - comunicar aosmembros doCIG a forma de realização da reunião, que
poderá ser pormeio eletrônicoou presencial, e o local, quandose tratarde reu-
niões presenciais; e (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

V - disponibilizar as atas e as resoluções do CIG em sítio eletrônico ou,
quando o seu conteúdo for classificado como confidencial, encaminhá-las aos
membros. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 12.A participação noCIG ou nos grupos de trabalho por ele constitu-
ídos será considerada prestação de serviço público relevante, não remunera-
da. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 12-A. A participação no CIG ou nos grupos de trabalho por ele cons-
tituídos será considerada prestação de serviço público relevante, não remune-
rada. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 13. Compete aos órgãos e às entidades integrantes da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional: (Revogado pelo Decreto nº
9.901, de 2019)

I - executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os
princípios e as diretrizes definidos neste Decreto e as recomendações oriun-
das demanuais, guias e resoluções doCIG; e (Revogado peloDecreto nº9.901,
de 2019)

II - encaminhar ao CIG propostas relacionadas às competências previstas
no art. 9º, coma justificativada proposiçãoe daminuta daresolução pertinen-
te, se for o caso. (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 13-A. Compete aos órgãos e às entidades integrantes da administra-
ção pública federal direta, autárquica e fundacional: (Incluído pelo Decreto
nº 9.901, de 2019)

I - executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os
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princípios e as diretrizes definidos neste Decreto e as recomendações oriun-
das demanuais, guias e resoluções do CIG; e (Incluído pelo Decreto nº 9.901,
de 2019)

II - encaminhar ao CIG propostas relacionadas às competências previstas
no art. 9º-A, com a justificativa da proposição e da minuta da resolução perti-
nente, se for o caso. (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 14. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional deverão, no prazode cento e oitentadias, contadoda
data de entrada em vigor deste Decreto, instituir comitê interno de governan-
ça ou atribuir as competências correspondentes a colegiado já existente, por
ato de seu dirigente máximo, com o objetivo de garantir que as boas práticas
de governança se desenvolvam e sejam apropriadas pela instituição de forma
contínua e progressiva, nos termos recomendados pelo CIG. (Revogado pelo
Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 15. São competências dos comitês internos de governança: (Revoga-
do pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

I - auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de
processos, estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios
e das diretrizes da governança previstos neste Decreto; (Revogado pelo De-
creto nº 9.901, de 2019)

II - incentivar epromover iniciativasque busquemimplementar oacompa-
nhamento deresultados noórgão ouna entidade,que promovamsoluções para
melhoria dodesempenho institucionalou queadotem instrumentospara oapri-
moramento doprocesso decisório; (Revogado peloDecreto nº9.901, de2019)

III -promover e acompanhar a implementação dasmedidas, dosmecanis-
mos e das práticas organizacionais de governança definidos pelo CIG em seus
manuais e em suas resoluções; e (Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

IV - elaborar manifestação técnica relativa aos temas de sua competência.
(Revogado pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 15-A. São competênciasdos comitês internos degovernança, institu-
ídos pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional: (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

I - auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de
processos, estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios
e das diretrizes da governança previstos neste Decreto; (Incluído pelo Decre-
to nº 9.901, de 2019)
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II - incentivar e promover iniciativas quebusquem implementaro acompa-
nhamento deresultados noórgão ouna entidade,que promovamsoluções para
melhoria dodesempenho institucionalou queadotem instrumentospara oapri-
moramento do processo decisório; (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

III -promover e acompanhar a implementação dasmedidas, dosmecanis-
mos e das práticas organizacionais de governança definidos pelo CIG em seus
manuais e em suas resoluções; e (Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

IV - elaborar manifestação técnica relativa aos temas de sua competência.
(Incluído pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 16.Os comitês internos de governança publicarão suas atas e suas re-
soluções em sítio eletrônico, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo.

Art. 17. A alta administração das organizações da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional deverá estabelecer, manter, monito-
rar e aprimorar sistema de gestão de riscos e controles internos com vistas à
identificação, à avaliação, ao tratamento, aomonitoramento e à análise crítica
de riscos que possam impactar a implementação da estratégia e a consecução
dos objetivosda organizaçãono cumprimentoda suamissão institucional, ob-
servados os seguintes princípios:

I - implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, oportuna
e documentada, subordinada ao interesse público;

II - integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégi-
co e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e aos
projetos em todos os níveis da organização, relevantes para a execução da es-
tratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

III - estabelecimentode controles internos proporcionaisaos riscos,de ma-
neira a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, observada a
relação custo-benefício; e

IV - utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria
contínua do desempenho e dos processos de gerenciamento de risco, contro-
le e governança.

Art. 18 Aauditoria internagovernamental deveráadicionar valor e melho-
rar asoperações dasorganizações parao alcancede seusobjetivos, mediante a
abordagem sistemáticae disciplinadapara avaliare melhorara eficáciados pro-
cessos degerenciamento deriscos, doscontroles eda governança,por meioda:

I - realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma indepen-
dente, segundo os padrões de auditoria e ética profissional reconhecidos in-
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ternacionalmente;
II - adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas

atividades e para a definição do escopo, da natureza, da época e da extensão
dos procedimentos de auditoria; e

III -promoção àprevenção, à detecção e à investigaçãode fraudes pratica-
das poragentes públicosou privadosna utilizaçãode recursospúblicos federais.

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e
fundacional instituirão programa de integridade, com o objetivo de promo-
ver a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à de-
tecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado
nos seguintes eixos:

I - comprometimento e apoio da alta administração;
II - existência de unidade responsável pela implementação no órgão ou na

entidade;
III - análise,avaliação egestão dosriscos associadosao temada integridade;e
IV -monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade.
Art. 20.O Ministérioda Transparênciae Controladoria-Geralda União,no

prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor deste De-
creto, estabelecerá os procedimentos necessários à estruturação, à execução e
ao monitoramento dos programas de integridade dos órgãos e das entidades
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. (Revogado
pelo Decreto nº 9.901, de 2019)

Art. 20-A. Cabe à Controladoria-Geral da União estabelecer os procedi-
mentos necessáriosà estruturação, àexecução eao monitoramentodos progra-
mas de integridade dos órgãos e das entidades da administração pública fede-
ral direta, autárquica e fundacional. (Incluído peloDecreto nº9.901, de2019)

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22de novembrode 2017;196º daIndependência e129º daRepública.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Wagner de Campos Rosário
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Instrução Normativa conjunta nº 1,de10demaio de 2016

Dispõe sobre controles internos, gestão deris-
cos e governança no âmbito do PoderExecu-
tivo federal.

OMINISTÉRIODO PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO EGESTÃO ea CON-
TROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,no uso das atribuições que lhes conferem
respectivamente, o inciso X do art. 1o do Anexo I do Decreto no 8.578, de 26
de novembro de2015, e o § 2o do art. 1o do Anexo I do Decreto no 8.109, de 17
desetembro de 2013, resolvem:

Art. 1o Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão adotar
medidas para a sistematização de práticas relacionadas à gestão de riscos, aos
controles internos, e à governança.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Seção I
Dos Conceitos

Art. 2o Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I-accountability: conjunto de procedimentos adotados pelas organizações

públicas e pelos indivíduos que as integram que evidenciam sua responsabili-
dade pordecisões tomadase ações implementadas,incluindo a salvaguarda de
recursos públicos, a imparcialidadee o desempenho das organizações;

II - apetitea risco:nível derisco queuma organizaçãoestá disposta aaceitar;
III - auditoria interna: atividade independente e objetiva de avaliação e

de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações de
uma organização. Ela auxilia a organização a realizar seus objetivos, a partir
da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e me-
lhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de controles inter-
nos, de integridade e de governança. As auditorias internas no âmbito da Ad-
ministração Públicas e constituem na terceira linha ou camada de defesa das
organizações,uma vez que são responsáveis por proceder à avaliação da ope-
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racionalização dos controles internos da gestão (primeira linha ou camada de
defesa, executadapor todosos níveisde gestãodentro daorganização) e dasu-
pervisão doscontroles internos (segunda linhaoucamada dedefesa, executada
por instâncias específicas, como comitês de risco e controles internos). Com-
pete às auditorias internas oferecer avaliações e assessoramento às organiza-
ções públicas, destinadas ao aprimoramento dos controles internos, de forma
que controles mais eficientes e eficazes mitiguem os principais riscos de que
os órgãos e entidades não alcancem seus objetivos;

IV - componentes dos controles internosda gestão: são oambiente de con-
trole internoda entidade, a avaliaçãode risco, as atividadesde controles inter-
nos, a informação e comunicação e omonitoramento;

V - controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos, dire-
trizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites
de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma in-
tegrada pela direção e pelo corpo de servidores das organizações, destinados
a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável de que, na consecução da-
missão da entidade, os seguintes objetivos gerais serão alcançados:

a - execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das operações;
b - cumprimento das obrigações de accountability;
c - cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis; e
d - salvaguarda dos recursos para evitar perdas, mau uso e danos. O esta-

belecimento de controles internos no âmbito da gestão pública visa essencial-
mente aumentar a probabilidade de que os objetivos e metas estabelecidos se-
jam alcançados, de forma eficaz, eficiente,efetiva e econômica;

VI - fraude: quaisquer atos ilegais caracterizados por desonestidade, dis-
simulação ou quebra de confiança. Estes atos não implicam o uso de ameaça
de violência ou de força física;

VII - gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, adminis-
trar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certe-
za quanto ao alcance dos objetivos da organização;

VIII - governança: combinação deprocessos eestruturas implantadaspela
alta administração, para informar, dirigir, administrar e monitorar as ativida-
des da organização, com o intuito de alcançar os seus objetivos;

IX - governançano setorpúblico: compreendeessencialmente osmecanis-
mos de liderança, estratégia e controle postos emprática para avaliar, direcio-
nar e monitorar a atuação da gestão, comvistas à condução de políticas públi-
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cas e à prestação de serviços deinteresse da sociedade;
X - incerteza: incapacidade de saber com antecedência a realprobabilida-

de ou impacto de eventos futuros;
XI -mensuraçãode risco: significa estimara importânciade umrisco e cal-

cular a probabilidade e o impacto de sua ocorrência;
XII - Política de gestão de riscos: declaração das intenções e diretrizes ge-

rais de uma organização relacionadas à gestão de riscos;
XIII - risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter im-

pacto no cumprimento dos objetivos. O risco é medido em termos de impac-
to e de probabilidade;

XIV - risco inerente: risco a que uma organização está exposta sem consi-
derar quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade de sua
ocorrência ou seu impacto;

XV - risco residual: riscoa queuma organizaçãoestá expostaapós a imple-
mentação de ações gerenciais para o tratamento do risco; e

XVI - Sistemade Controle Interno doPoder Executivo federal: compreende
as atividades de avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plu-
rianual, da execução dos programas degoverno e dos orçamentos da União e
de avaliaçãoda gestãodos administradorespúblicos federais, utilizando como
instrumentos a auditoria e a fiscalização, e tendo como órgão central a Con-
troladoria-Geral daUnião. Não se confunde com os controles internos da ges-
tão, de responsabilidade de cada órgão e entidade do Poder Executivo federal.

Capítulo II
Dos Controles Internos da Gestão

Art. 3o Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão imple-
mentar, manter,monitorar e revisar os controles internosdagestão, tendopor
base a identificação, a avaliação e o gerenciamento de riscos que possam im-
pactar a consecução dos objetivos estabelecidos pelo Poder Público. Os con-
troles internos da gestão se constituem na primeira linha (ou camada) de de-
fesa dasorganizaçõespúblicas parapropiciar o alcance de seus objetivos.Esses
controles são operados por todos os agentes públicos responsáveis pela con-
dução de atividades e tarefas, no âmbito dos macroprocessos finalísticos e de
apoio dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal. A definição e a ope-
racionalização dos controles internos devem levar em conta os riscos que se
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pretende mitigar, tendo em vista os objetivos das organizações públicas. As-
sim, tendoem vista os objetivos estabelecidos pelos órgãos e entidades da ad-
ministração pública, e os riscos decorrentes de eventos internos ou externos
que possamobstaculizar oalcance dessesobjetivos, devemserposicionados os
controles internosmais adequados para mitigar aprobabilidade de ocorrência
dos riscos, ou o seu impacto sobre os objetivos organizacionais.

§ 1o Os controles internos da gestão, independentemente do porte da or-
ganização, devem ser efetivos e consistentes com a natureza, complexidade e
risco das operações realizadas.

§ 2o Os controles internos da gestão baseiam-se no gerenciamento de ris-
cos e integram o processo de gestão.

§ 3o Os componentes dos controles internos da gestão e do gerenciamento
de riscos aplicam-se a todos os níveis, unidades e dependências do órgão ou
da entidade pública.

§ 4o Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades devem assegurar que
procedimentos efetivos de implementação de controles internos da gestão fa-
çam parte de suas práticas de gerenciamento de riscos.

§ 5o Controles internos da gestão adequados devem considerar todos os
componentes definidos na Seção III e devem ser integrados ao processo de
gestão, dimensionados e desenvolvidos na proporção requerida pelos riscos,
de acordo com a natureza, complexidade, estrutura e missão do órgão ou da
entidade pública.

Art. 4o Os controles internos da gestão devem integrar as atividades, pla-
nos, ações, políticas, sistemas, recursos e esforços de todos que trabalhem na
organização, sendo projetados para fornecer segurança razoável de que a or-
ganização atingirá seus objetivos e missão.

Art. 5o Os controles internos da gestão não devem ser implementados de
forma circunstancial, mas como uma série de ações que permeiam as ativida-
des da organização. Essas ações se dão em todas as operações da organização
de modo contínuo, inerentes à maneira pela qual o gestor administra a orga-
nização.

Art. 6o Alémdos controles internos dagestão, osórgãos eentidades doPo-
der Executivo federal podem estabelecer instâncias desegunda linha (ou ca-
mada) de defesa, para supervisão emonitoramento desses controles internos.
Assim, comitês, diretorias ouassessorias específicaspara tratar de riscos, con-
troles internos, integridade e compliance, por exemplo, podem se constituir
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em instânciasde supervisão de controles internos.
Art. 7o Os controles internos da gestão tratados neste capítulo não devem

ser confundidos com as atividades do Sistema de Controle Interno relaciona-
das no artigo 74 da Constituição federal de 1988, nem com as atribuições da
auditoria interna, cuja finalidade específicaé a medição e avaliação da eficácia
e eficiência dos controles internosda gestão da organização.

Seção I
Dos Princípios

Art. 8o Os controles internos da gestão do órgão ou entidade devem ser
desenhados e implementados em consonância com osseguintes princípios:

I - aderência à integridade e a valores éticos;
II - competência da alta administração em exercer a supervisão do desen-

volvimento e do desempenho dos controles internosda gestão;
III - coerência e harmonização da estrutura de competências e reponsabi-

lidades dos diversos níveis de gestão do órgão ou entidade;
IV -compromisso daalta administraçãoem atrair,desenvolver ereter pessoas

com competências técnicas, emalinhamento com osobjetivos daorganização;
V - clara definição dos responsáveis pelos diversos controles internos da

gestão no âmbito da organização;
VI - clara definição de objetivos que possibilitem o eficaz gerenciamento

de riscos;
VII -mapeamento das vulnerabilidadesque impactamos objetivos, de for-

ma que sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos;
VIII - identificaçãoe avaliaçãodas mudanças internas eexternas aoórgão ou

entidade quepossam afetar significativamente os controles internosda gestão;
IX - desenvolvimento e implementação de atividades de controle que con-

tribuam para a obtenção de níveis aceitáveis de riscos;
X - adequado suportede tecnologiada informaçãopara apoiara implemen-

tação dos controles internos da gestão;
XI - definição de políticas e normas que suportemas atividades de contro-

les internos da gestão;
XII - utilização de informações relevantese dequalidade paraapoiar o fun-

cionamento dos controles internos da gestão;
XIII - disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cul-
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tura e da valorização dos controles internos da gestão;
XIV- realizaçãode avaliaçõesperiódicas paraverificar a eficácia do funcio-

namento dos controles internos da gestão; e
XV- comunicaçãodo resultadoda avaliaçãodos controles internos dagestão

aos responsáveispela adoçãode açõescorretivas,incluindo aalta administração.

Seção II
Dos Objetivos dos Controles

Internos da Gestão

Art. 9oOs controles internos da gestão devemser estruturados para ofere-
cer segurança razoável de que os objetivos da organização serão alcançados. A
existência de objetivos claros é pré-requisito para a eficácia do funcionamen-
to dos controles internos da gestão.

Art. 10. Os objetivos dos controles internos da gestão são:
I - dar suporte à missão, à continuidade e à sustentabilidade institucional,

pela garantia razoável de atingimento dos objetivos estratégicos do órgão ou
entidade;

II - proporcionara eficiência, a eficáciae aefetividade operacional,median-
te execução ordenada, ética e econômica das operações;

III - assegurar que as informações produzidas sejam íntegrase confiáveis à
tomada de decisões, ao cumprimento de obrigações de transparência e à pres-
tação de contas;

IV - assegurar a conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, in-
cluindo normas, políticas, programas, planos e procedimentos de governo e
da própria organização; e

V - salvaguardar e proteger bens, ativos e recursos públicos contra desper-
dício, perda,mau uso,dano, utilizaçãonão autorizadaou apropriação indevida.

§ 1o Ética se refere aos princípios morais, sendo pré-requisito e suporte
para a confiança pública.

§ 2o As operações de um órgão ou entidade serão econômicas quando a
aquisição dos insumos necessários se der na quantidade e qualidade adequa-
das, forementregues no lugar certoe nomomentopreciso, aocusto maisbaixo.

§ 3o As operações de umórgão ou entidade serão eficientes quando consu-
mirem o mínimo de recursos para alcançar uma dada quantidade e qualidade
de resultados, ou alcançarem o máximo de resultado com uma dada qualida-
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de e quantidade de recursos empregados.
§ 4o As operações de um órgão ou entidade serão eficazes quando cumpri-

rem objetivos imediatos, traduzidos em metas de produção ou de atendimen-
to, de acordo com o estabelecido no planejamento das ações.

§ 5o As operações de um órgão ou entidade serão efetivas quando alcança-
rem os resultados pretendidos a médio e longoprazo, produzindo impacto po-
sitivo e resultando no cumprimento dos objetivos das organizações.

Seção III
Da Estrutura dos Controles

Internos da Gestão

Art. 11. Na implementação dos controles internos da gestão, a alta admi-
nistração, bemcomo os servidores daorganização, deveráobservar os compo-
nentes da estrutura de controles internos, a seguir descritos:

I - ambiente de controle: é a base de todos os controles internos da gestão,
sendo formado pelo conjunto de regras e estruturaque determinam a qualida-
de dos controles internos da gestão.O ambiente de controle deve influenciar a
forma pela qual se estabelecemas estratégias e os objetivos e na maneira como
os procedimentosde controle interno sãoestruturados. Algunsdos elementos-
do ambiente de controle são:

a) integridade pessoal e profissional e valores éticos assumidos pela dire-
ção e pelo quadro de servidores, incluindo inequívoca atitude de apoio à ma-
nutenção de adequados controles internos dagestão, durante todo o tempo e
por toda a organização;

b) comprometimento para reunir, desenvolver e manter colaboradores-
competentes;

c) filosofia da direção e estilo gerencial, com clara assunção da responsabi-
lidade de supervisionar os controles internos da gestão;

d) estrutura organizacional na qual estejam claramente atribuídas respon-
sabilidades e delegação de autoridade, para que sejamalcançados os objetivos
da organização ou das políticas públicas; e

e) políticas e práticas de recursos humanos, especialmente a avaliação do
desempenho e prestação de contas dos colaboradorespelas suas responsabi-
lidades pelos controles internos da gestão daorganização ou política pública;

II - avaliação de risco: é o processo permanente de identificação e análi-
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se dos riscos relevantes que impactam o alcance dosobjetivos da organização
e determina a resposta apropriada ao risco. Envolve identificação, avaliação e
resposta aos riscos, devendo serum processo permanente;

III - atividades de controles internos: são atividades materiais e formais,
como políticas, procedimentos, técnicas e ferramentas, implementadas pela
gestão para diminuir os riscos e assegurar o alcance de objetivos organizacio-
nais e de políticas públicas. Essas atividades podem ser preventivas (reduzem
a ocorrência de eventos de risco) ou detectivas (possibilitam a identificação
da ocorrência dos eventos derisco), implementadas de formamanual ou auto-
matizada. As atividadesde controles internos devem ser apropriadas, funcio-
nar consistentemente de acordo com um plano de longo prazo, ter custo ade-
quado, ser abrangentes, razoáveis e diretamente relacionadas aos objetivos de
controle. São exemplos de atividades de controles internos:

a) procedimentos de autorização e aprovação;
b) segregação de funções (autorização, execução, registro, controle);
c) controles de acesso a recursos e registros;
d) verificações;
e) conciliações;
f) avaliação de desempenho operacional;
g) avaliação das operações, dos processos e das atividades; e
h) supervisão;
IV - informação e comunicação: as informações produzidas pelo órgão ou

entidade devemser apropriadas, tempestivas, atuais, precisas eacessíveis, de-
vendo ser identificadas, armazenadas e comunicadas de forma que, em deter-
minado prazo, permitam que os funcionários e servidores cumpram suas res-
ponsabilidades, inclusivea deexecuçãodos procedimentosde controle interno.
A comunicaçãoeficazdeve fluirpara baixo,para cimae atravésda organização,
por todosseus componentes e pela estrutura inteira. Todos os servidores/fun-
cionáriosdevem receber mensagem clara da alta administração sobre as res-
ponsabilidades de cada agente no que concerne aos controles internos da ges-
tão. A organização deve comunicar as informações necessáriasao alcance dos
seus objetivos para todas as partes interessadas, independentemente no nível
hierárquico em que se encontram;

V - monitoramento: é obtido por meio de revisões específicas ou moni-
toramento contínuo, independente ou não, realizados sobretodos os demais
componentes de controles internos, com o fim deaferir sua eficácia, eficiên-
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cia, efetividade, economicidade, excelênciaou execução na implementação
dos seus componentes e corrigir tempestivamente as deficiências dos con-
troles internos:

a) monitoramento contínuo: é realizado nas operações normais e de na-
tureza contínua da organização. Inclui a administração e as atividades de
supervisão e outras ações que os servidores executam ao cumprir suas res-
ponsabilidades. Abrange cada um dos componentes da estrutura do contro-
le interno, fortalecendo os controles internos da gestão contra ações irregu-
lares, antiéticas, antieconômicas, ineficientes e ineficazes. Pode ser realizado
pela própria Administração por intermédio de instâncias de conformidade,
como comitês específicos, que atuam como segunda linha (ou camada) de
defesa da organização; e

b) avaliações específicas: são realizadas com base em métodos e procedi-
mentos predefinidos, cuja abrangência e frequência dependerão da avaliação
de risco e da eficácia dos procedimentos de monitoramento contínuo. Abran-
gem, também,a avaliação realizadapelas unidadesde auditoria interna dosór-
gãos e entidades e pelos órgãos do Sistema de Controle Interno (SCI) do Po-
der Executivofederal para aferiçãoda eficáciados controles internos dagestão
quanto ao alcance dos resultados desejados.

Parágrafo único. Os componentes de controles internos da gestão defi-
nem o enfoque recomendável para a estrutura de controles internos nos ór-
gãos e entidades do setor público e fornecem basespara sua avaliação. Esses
componentes seaplicam atodos osaspectos operacionaisde cadaorganização.

Seção IV
Das Responsabilidades

Art. 12. A responsabilidade por estabelecer, manter, monitorar e aperfei-
çoar os controles internos da gestão é da alta administração da organização,
sem prejuízodas responsabilidadesdos gestoresdos processosorganizacionais
e de programas de governos nos seus respectivos âmbitos de atuação.

Parágrafo único.Cabe aos demais funcionários e servidores a responsa-
bilidade pela operacionalização dos controles internos dagestão e pela identi-
ficação e comunicação de deficiências às instânciassuperiores.
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Capítulo III
Da Gestão de Riscos

Art. 13. Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão imple-
mentar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, compatí-
vel com sua missão e seus objetivos estratégicos, observadas as diretrizes es-
tabelecidas nesta Instrução Normativa.

Seção I
Dos Princípios da Gestão de Riscos

Art. 14. A gestão de riscos do órgão ou entidade observará os seguintes
princípios:

I - gestão de riscos de forma sistemática, estruturada e oportuna, subordi-
nada ao interesse público;

II - estabelecimento de níveis de exposição a riscos adequados;
III - estabelecimento de procedimentos de controle interno proporcionais

ao risco, observada a relação custo-benefício, e destinados a agregar valor à
organização;

IV - utilização do mapeamento de riscos para apoio à tomada de decisão e
à elaboração do planejamento estratégico; e

V - utilização da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua dos pro-
cessos organizacionais.

Seção II
Dos Objetivos da Gestão de Riscos

Art. 15. São objetivos da gestão de riscos:
I - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os ní-

veis do órgão ou entidade, tenham acesso tempestivo a informações suficien-
tes quanto aos riscos aos quais está exposta a organização, inclusive para de-
terminar questões relativas à delegação,se for o caso;

II - aumentar a probabilidade de alcance dos objetivos da organização, re-
duzindo os riscos a níveis aceitáveis; e

III - agregar valor à organização por meio da melhoria dos processos de
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tomada de decisão e do tratamento adequado dos riscos e dos impactos nega-
tivos decorrentes de sua materialização.

Seção III
Da Estrutura do Modelo de Gestão de Riscos

Art. 16. Na implementação e atualização do modelo de gestão de riscos, a
alta administração, bem como seus servidores ou funcionários, deverá obser-
var os seguintes componentes da estrutura de gestão de riscos:

I - ambiente interno: inclui, entre outros elementos, integridade, valores
éticos e competência das pessoas, maneira pela qual a gestão delega autorida-
de e responsabilidades, estrutura de governança organizacional e políticas e
práticas de recursos humanos. O ambiente interno é a base para todos os ou-
tros componentesda estruturade gestãode riscos,provendo disciplinae pron-
tidão para agestão de riscos;

II- fixação de objetivos: todos os níveis da organização (departamentos,
divisões, processos e atividades) devem ter objetivos fixados e comunicados.
A explicitação de objetivos, alinhados à missão e à visão da organização, é ne-
cessária para permitir a identificação de eventos que potencialmente impe-
çam sua consecução;

III - identificação de eventos: devem ser identificados e relacionadosos
riscos inerentes à própria atividade da organização, em seus diversos níveis;

IV - avaliação de riscos: os eventos devem ser avaliados sob a perspecti-
va de probabilidade e impacto de sua ocorrência. A avaliação de riscos deve
ser feita por meio de análises qualitativas,quantitativas ou da combinação
de ambas. Os riscos devem ser avaliadosquando à sua condição de ineren-
tes e residuais;

V - resposta a riscos: o órgão/entidade deve identificar qual estratégia
seguir (evitar, transferir, aceitar ou tratar) em relação aosriscos mapeados
e avaliados. A escolha da estratégia dependerá donível de exposição a ris-
cos previamente estabelecido pela organizaçãoem confronto com a avalia-
ção que se fez do risco;

VI - atividades de controles internos: são as políticas e os procedimentos
estabelecidos e executados paramitigar os riscos que a organização tenha op-
tado por tratar. Também denominadas de procedimentos de controle, devem
estar distribuídas por toda a organização, em todos os níveis e em todas as
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funções. Incluem umagama de controles internos da gestão preventivos e de-
tectivos, bemcomo a preparação prévia de planos de contingência e resposta
à materialização dos riscos;

VII - informação e comunicação: informações relevantes devemser iden-
tificadas, coletadas e comunicadas, a tempo de permitirque as pessoas cum-
pram suas responsabilidades, não apenas comdados produzidos interna-
mente, mas, também, com informações sobreeventos, atividades e condições
externas, que possibilitem o gerenciamento de riscos e a tomada de decisão.
A comunicação das informaçõesproduzidas deve atingir todos os níveis, por
meio de canaisclaros e abertos que permitam que a informação flua em to-
dos os sentidos; e

VIII - monitoramento: tem como objetivo avaliar a qualidade da gestão
de riscos e dos controles internos da gestão, por meio de atividades geren-
ciais contínuas e/ou avaliações independentes, buscando assegurar que es-
tes funcionem como previsto e que sejam modificados apropriadamente, de
acordo commudanças nas condiçõesque alteremo nível de exposiçãoa riscos.

Parágrafo Único.Os gestores são os responsáveis pela avaliação dos ris-
cos no âmbito das unidades, processos e atividades que lhes são afetos. A alta
administração deve avaliar os riscos no âmbito da organização, desenvolven-
do uma visão de riscos de forma consolidada.

Seção IV
Da Política de Gestão de Riscos

Art. 17. A política de gestão de riscos, a ser instituída pelos órgãos e enti-
dades do Poder Executivo federal em até doze meses a contar da publicação
desta Instrução Normativa, deve especificar ao menos:

I - princípios e objetivos organizacionais;
II - diretrizes sobre:
a) como a gestão de riscos será integrada ao planejamento estratégico, aos

processos e às políticas da organização;
b) como e com qual periodicidade serão identificados, avaliados, tratados

e monitorados os riscos;
c) como será medido o desempenho da gestão de riscos;
d) como serão integradas as instâncias do órgão ou entidade responsáveis

pela gestão de riscos;
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e) autilização demetodologia e ferramentas parao apoioà gestão deriscos; e
f) o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos em gestão de riscos; e
III - competências e responsabilidades para a efetivação da gestão de ris-

cos no âmbito do órgão ou entidade.
Art. 18. Os órgãos e entidades, ao efetuarem o mapeamento e avaliação

dos riscos, deverão considerar, entre outras possíveis, as seguintes tipologias
de riscos:

a) riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades do
órgão ouentidade, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequa-
ção de processos internos, pessoas, infraestruturae sistemas;

b) riscos de imagem/reputação do órgão: eventos que podem comprome-
ter a confiança da sociedade (ou de parceiros, de clientes ou de fornecedores)
em relação à capacidade do órgão ou da entidade em cumprir sua missão ins-
titucional;

c) riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou normativas
que podem comprometer as atividades do órgão ouentidade; e

d) riscos financeiros/orçamentários: eventos que podem comprometer a
capacidade do órgão ou entidade de contar com os recursos orçamentários e
financeiros necessários à realização de suas atividades, ou eventos que pos-
sam comprometer a própria execução orçamentária, como atrasos no crono-
grama de licitações.

Seção V
Das Responsabilidades

Art. 19.O dirigentemáximo daorganização é o principal responsável pelo
estabelecimento da estratégia da organização e da estrutura de gerenciamen-
to de riscos, incluindo o estabelecimento, amanutenção, o monitoramento e o
aperfeiçoamento dos controles internos da gestão.

Art. 20. Cada risco mapeado e avaliado deve estar associado a um agente
responsável formalmente identificado.

§ 1o O agente responsável pelo gerenciamento de determinado risco deve
ser o gestor comalçada suficiente para orientar e acompanhar as ações de ma-
peamento, avaliação e mitigação do risco.

§ 2o São responsabilidades do gestor de risco:
I - assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com a política de gestão
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de riscos da organização;
II -monitoraro riscoao longodo tempo,de modoa garantirque as respos-

tas adotadas resultem na manutenção do risco em níveis adequados, de acor-
do com a política de gestão de riscos; e

III - garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponí-
veis em todos os níveis da organização.

Capítulo IV
Da Governança

Seção I
Dos Princípios

Art. 21. São princípios da boa governança, devendo ser seguidos pelos ór-
gãos e entidades do Poder Executivo federal:

I - liderança: deveser desenvolvidaem todosos níveisda administração.As
competências e responsabilidades devemestar identificadaspara todosos que
gerem recursos públicos, de forma a se obter resultados adequados;

II - integridade: tem como base a honestidade e objetividade, elevando os
padrões de decência e probidade na gestão dos recursos públicos e das ativi-
dades da organização, com reflexo tanto nos processos de tomada de decisão,
quanto na qualidade de seus relatóriosfinanceiros e de desempenho;

III - responsabilidade: diz respeito ao zelo que se espera dos agentes de go-
vernança na definição de estratégias e na execução de ações para a aplicação de
recursos públicos,com vistasaomelhoratendimento dosinteresses dasociedade;

IV - compromisso: dever de todo o agente público de se vincular, assumir,
agir ou decidir pautado em valores éticos que norteiam a relação com os en-
volvidos na prestação de serviços àsociedade, prática indispensável à imple-
mentação da governança;

V - transparência: caracterizada pela possibilidade de acessoa todas as infor-
mações relativas à organização pública, sendo um dos requisitos de controle do
Estado pelasociedade civil.As informaçõesdevem sercompletas, precisase claras
para aadequada tomadade decisãodas partesinteressas nagestão dasatividades; e

VI - Accountability: obrigação dos agentes ou organizações que gerenciam
recursos públicos de assumir responsabilidades por suas decisões e pela pres-
tação de contas de sua atuação de forma voluntária, assumindo integralmente
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a consequência de seus atos eomissões.
§ 1o Parauma efetivagovernança, osprincípios devemser aplicadosde for-

ma integrada, como um processo, e não apenas individualmente, sendo com-
preendidos por todos na organização.

§ 2o Osagentes dagovernança institucionalde órgãose entidades, por sub-
sunção a tais princípios, devem contribuir para aumentar a confiança na for-
ma como são geridos os recursos colocados à sua disposição, reduzindo a in-
certeza dosmembros dasociedade sobrea formacomo sãogeridos os recursos
e as organizações públicas.

Capítulo V
Do Comitê de Governança,

Riscos e Controles

Art. 22. Riscos e controles internos devemser geridosde forma integrada,
objetivando o estabelecimento de um ambiente de controle e gestão de riscos
que respeite os valores, interesses e expectativas da organização e dos agentes
que a compõem e, também, ode todas as partes interessadas, tendo o cidadão
e a sociedade como principais vetores.

Art. 23. Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão insti-
tuir, pelosseus dirigentesmáximos, Comitêde Governança,Riscos eControles.

§ 1o No âmbito de cada órgão ou entidade, o Comitê deverá ser composto
pelo dirigentemáximo epelos dirigentesdas unidadesa elediretamente subor-
dinadas e será apoiado pelo respectivo Assessor Especial de Controle Interno.

§ 2o São competências do Comitê de Governança, Riscos e Controles:
I - promoverpráticas eprincípios deconduta epadrões decomportamentos;
II - institucionalizar estruturas adequadas de governança, gestão de riscos

e controles internos;
III - promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos e incen-

tivar a adoção de boas práticas de governança, de gestãode riscos e de contro-
les internos;

IV - garantira aderênciaàs regulamentações, leis, códigos,normas epadrões,
com vistasà condução daspolíticas eà prestação deserviços deinteresse público;

V - promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela
gestão de riscos e pelos controles internos;

VI - promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabili-
dade dos agentes públicos na prestação de contas, na transparência e na efe-
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tividade das informações;
VII - aprovar política, diretrizes, metodologias e mecanismos para comu-

nicação e institucionalização da gestão de riscos e dos controles internos;
VIII - supervisionar o mapeamento e avaliação dos riscos-chave que po-

dem comprometer a prestação de serviços de interesse público;
IX - liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de riscos e dos

controles internos, oferecendo suporte necessário para sua efetiva implemen-
tação no órgão ou entidade;

X - estabelecer limites de exposição a riscos globais do órgão, bem com os
limites de alçada ao nível de unidade, política pública, ou atividade;

XI -aprovar esupervisionarmétodode priorizaçãode temasemacroprocessos
para gerenciamentode riscose implementaçãodoscontroles internosda gestão;

XII - emitir recomendação para o aprimoramento da governança,da ges-
tão de riscos e dos controles internos; e

XIII -monitorar as recomendações eorientações deliberadaspelo Comitê.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 24. AControladoria-Geral daUnião, nocumprimento desuas atribui-
ções institucionais, poderá:

I - avaliar a política de gestão de riscos dos órgãos e entidades do Poder
Executivo federal;

II - avaliar se os procedimentos de gestão de riscos estão de acordo com a
política de gestão de riscos; e

III - avaliar a eficácia dos controles internos da gestão implementados pe-
los órgãos e entidades para mitigar os riscos, bemcomo outras respostas aos
riscos avaliados.

Art. 25. Esta InstruçãoNormativa Conjunta entra emvigor na data de sua
publicação.

VALDIRMOYSÉS SIMÃO
MINISTRO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

LUIZ AUGUSTO FRAGA NAVARRO DE BRITTO FILHO
Ministro Chefe da Controladoria-Geral da União
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SÚMULAS DO TRIBUNAL
DE CONTAS DA UNIÃO
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SÚMULA Nº 039
A dispensa de licitação para a contratação de serviços comprofissionais ou

firmas de notória especialização, de acordo com alínea “d” do art. 126, § 2º, do
Decreto-lei 200, de 25/02/67, só tem lugar quando se trate de serviço inédi-
to ou incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, um grau
de subjetividade, insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de quali-
ficação inerentes ao processo de licitação.

SÚMULA Nº 078
Com o sistema de controle externo, instituído pela Constituição de 1967 e

disciplinado em legislação ordinária pertinente, não compete ao Tribunal de
Contas daUnião julgar ou aprovar previamente contratos, convênios, acordos
ou ajustes celebrados pela Administração Pública. Pode, todavia, o Tribunal,
no exercício da auditoria financeira e orçamentária e com vistas ao julgamen-
to das contas de responsáveis ou entidades sob a sua jurisdição, tomar conhe-
cimento dos respectivos termos, para, se verificar ilegalidade ou irregulari-
dade, adotar providências no sentido de saná-la ou evitar a sua reincidência.

SÚMULA Nº 157
A elaboração de projeto de engenharia e arquitetura está sujeita, em princí-

pio, ao concurso ou ao procedimento licitatório adequado e obediente a critério
seletivo demelhor qualidadeou demelhor técnica,que éo escopodo julgamento,
independentemente da consideração de preço, que há de vir balizado noEdital.

SÚMULA Nº 158
As Fundações instituídas oumantidas peloPoder Público, as empresas pú-

blicas, sociedades de economia mista e as demais entidades previstas no art.
7º da Lei nº 6.223, de 14/07/75 (Lei nº 6.525, de 11/04/78), não estão adstri-
tas às regras de licitação para compras, obras e serviços, previstas expressa-
mente nos arts. 125 a 144 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/67, para os órgãos
da Administração Direta e das Autarquias, mas devemprestar obediência aos
ditames básicos da competição licitatória, sobretudo no que diz respeito ao
tratamento isonômico dos eventuais concorrentes, como princípio universal
e indesligável do procedimento ético e jurídico da administração da coisa pú-
blica, sem embargo da adoção de normas mais flexíveis e compatíveis com as
peculiaridades de funcionamento e objetivos de cada entidade.

SÚMULA Nº 177
A definiçãoprecisa e suficiente doobjeto licitadoconstitui regra indispensável
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da competição, até mesmo como pressuposto do postuladode igualdade entre os
licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhe-
cimento, pelos concorrentespotenciais das condiçõesbásicas da licitação, consti-
tuindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demanda-
da uma das especificaçõesmínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

SÚMULA Nº 185
A Lei nº 5.194, de 24/12/66, e, em especial, o seu art. 22, não atribuem ao

autor do projeto o direito subjetivo de ser contratado para os serviços de su-
pervisão da obra respectiva, nem dispensam a licitação para a adjudicação de
tais serviços, sendo admissível, sempre que haja recursos suficientes, que se
proceda aos trabalhos de supervisão, diretamenteou pordelegação aoutro ór-
gão público, ou, ainda, fora dessa hipótese, que se inclua, a juízo da Adminis-
tração e no seu interesse, no objeto das licitações a serem processadas para a
elaboração de projetos de obras e serviços de engenharia, com expressa previ-
são noato convocatório, a prestaçãode serviços de supervisãoou acompanha-
mento da execução, mediante remuneração adicional, aceita comocompatível
com o porte e a utilidade dos serviços.

SÚMULA Nº 190
Para a validade dos contratos administrativos, torna-se, em princípio, in-

dispensável aaprovação expressade Ministrode Estadoou autoridadeequiva-
lente oudelegada (excetoo ordenadorde despesaou celebrante), salvo aqueles
cujo valor seja inferior a 500 (quinhentas) vezes o maior valor de referência,
fixado de acordo como art. 2º daLei nº6.205 de29/04/75, e desde que sejam
observados modelos ou padrões aprovados peloMinistro deEstado ou autori-
dade equivalente ou delegada (exceto o ordenador de despesa ou celebrante).

SÚMULA Nº 191
Torna-se, em princípio, indispensável a fixação dos limites de vigên-

cia dos contratos administrativos, de forma que o tempo não comprometa
as condições originais da avença, não havendo, entretanto, obstáculo jurí-
dico à devolução de prazo, quando a Administração mesma concorre, em
virtude da própria natureza do avençado, para interrupção da sua execu-
ção pelo contratante.

SÚMULA Nº 205
É inadmissível,em princípio,a inclusão,nos contratosadministrativos,de cláu-

sula quepreveja, parao PoderPúblico, multaou indenização,em casode rescisão.
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SÚMULA Nº 222
As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de nor-

mas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar,
devem seracatadas pelosadministradores dosPoderes daUnião, dosEstados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

SÚMULA Nº 226
É indevida a despesa decorrente de multas moratórias aplicadas entre ór-

gãos integrantes da Administração Pública e entidades a ela vinculadas, per-
tencentes à União, aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, quan-
do inexistir norma legal autorizativa.

SÚMULA Nº 230
Compete ao prefeito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos

federais recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito ou, na im-
possibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao resguardo do pa-
trimônio público com a instauração da competente Tomada de Contas Espe-
cial, sob pena de co-responsabilidade.

SÚMULA Nº 247
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,

nos editais das licitaçõespara a contratação deobras, serviços, compras e alie-
nações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjun-
to ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de ca-
pacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exi-
gências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

SÚMULA Nº 248
Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas à seleção,

na licitação sob amodalidade Convite, impõe-se a repetição doato, coma con-
vocação deoutros possíveis interessados, ressalvadasas hipótesesprevistas no
parágrafo 7º, do art. 22, da Lei nº 8.666/1993.

SÚMULA Nº 250
A contratação de instituição sem fins lucrativos, comdispensa de licitação,

com fulcrono art. 24, incisoXIII, daLei n.º8.666/93, somente éadmitida nas
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hipóteses emque houver nexo efetivo entre omencionado dispositivo, a natu-
reza da instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibili-
dade com os preços de mercado.

SÚMULA Nº 252/2010
A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que

alude oinciso II doart. 25da Leinº 8.666/1993,decorre dapresença simultânea
de trêsrequisitos: serviço técnico especializado,entre osmencionados noart. 13
da referidalei, naturezasingular doserviço enotória especializaçãodo contratado.

SÚMULA Nº 253/2010
Comprovada ainviabilidade técnico-econômicade parcelamentodo objetoda

licitação, nostermos dalegislação emvigor, ositens defornecimento demateriais
e equipamentosde natureza específica quepossam ser fornecidos por empresas
com especialidadespróprias ediversas eque representempercentual significati-
vo dopreço globalda obradevem apresentar incidência de taxa deBonificação e
Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

SÚMULA Nº 254/2010
O IRPJ– Impostode RendaPessoa Jurídica– ea CSLL– ContribuiçãoSo-

cial sobre o Lucro Líquido – não se consubstanciam em despesa indireta pas-
sível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas Indiretas – BDI do orça-
mento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística desses
tributos, que oneram pessoalmente o contratado.

SÚMULA N.º 255/2010
“Nas contrataçõesem queo objetosó possaser fornecidopor produtor, em-

presa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente público respon-
sável pela contratação a adoção das providências necessárias para confirmar
a veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade.”

SÚMULA Nº 257/2010
O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia en-

contra amparo na Lei nº 10.520/2002.

SÚMULA Nº 258
As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e

do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço
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de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das propos-
tas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da expressão ‘ver-
ba’ ou de unidades genéricas.

SÚMULA Nº 259/2010
Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério

de aceitabilidade dos preços unitários e global, com fixação de preços máxi-
mos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor.

SÚMULA Nº 260
É deverdo gestorexigir apresentaçãode Anotaçãode ResponsabilidadeTéc-

nica – ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e
serviços deengenharia, comindicação do responsávelpela elaboraçãode plan-
tas, orçamento-base, especificações técnicas, composições decustos unitários,
cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas.”

SÚMULA Nº 261
Em licitações de obras e serviços de engenharia, é necessária a elaboração

de projeto básico adequado e atualizado, assim considerado aquele aprovado
com todos os elementos descritos no art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, constituindo prática ilegal a revisão de projeto básico ou a
elaboração de projeto executivo que transfiguremo objeto originalmente con-
tratado em outro de natureza e propósito diversos.

SÚMULA Nº 262/2010
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº

8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, de-
vendo aAdministração dar à licitante a oportunidadede demonstrar a exequi-
bilidade da sua proposta.

SÚMULA Nº 263/2011
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da
execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado.
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SÚMULA Nº 265/2011
A contratação de subsidiárias e controladas com fulcro no art. 24, inciso

XXIII, da Lei nº 8.666/93 somente é admitida nas hipóteses em que houver,
simultaneamente, compatibilidade com os preços de mercado e pertinência
entre o serviço a ser prestado ou os bens a serem alienados ou adquiridos e o
objeto social das mencionadas entidades.

SÚMULA Nº 269
Nas contrataçõespara aprestação de serviços de tecnologia da informação,

a remuneração deve estar vinculada a resultados ou ao atendimento de níveis
de serviço, admitindo-se opagamento porhora trabalhadaou porposto deser-
viço somente quando as características do objeto não o permitirem, hipótese
em que a excepcionalidade deve estar prévia e adequadamente justificada nos
respectivos processos administrativos.

SÚMULA Nº 270/2012
Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a in-

dicação demarca, desdeque seja estritamente necessáriapara atenderexigên-
cias de padronização e que haja prévia justificação.

SÚMULA Nº 272/2012
No editalde licitação,é vedadaa inclusãode exigênciasde habilitaçãoe deque-

sitos depontuação técnicapara cujo atendimento os licitantes tenhamde incor-
rer emcustos quenão sejamnecessários anteriormenteà celebração docontrato.

SÚMULA Nº 274/2012
É vedadaa exigênciade prévia inscrição noSistema deCadastramento Uni-

ficado de Fornecedores – Sicaf para efeito de habilitação em licitação.

SÚMULA Nº 275/2012
Para fins de qualificação econômico-financeira, aAdministração pode exigir

das licitantes,de formanão cumulativa,capital socialmínimo, patrimônio líqui-
do mínimo ou garantias que assegurem oadimplemento do contrato a ser cele-
brado, nocaso decompras paraentrega futurae deexecução deobras eserviços.

SÚMULA Nº 281
É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela nature-

za do serviço ou pelomodo como é usualmente executado no mercado em ge-
ral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contrata-
do, bem como de pessoalidade e habitualidade.
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SÚMULA Nº 282
As açõesde ressarcimentomovidas peloEstado contraos agentes causado-

res de danos ao erário são imprescritíveis.

SÚMULA Nº 283
Para fim de habilitação, a Administração Pública não deve exigir dos lici-

tantes a apresentação de certidão de quitação de obrigações fiscais, e sim pro-
va de sua regularidade.

SÚMULA Nº 287
É lícita a contrataçãode serviçode promoçãode concursopúblico pormeio

de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993,
desde quesejam observadostodos osrequisitos previstosno referidodispositivo
e demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a natureza da instituição a ser
contratada, alémde comprovadaa compatibilidadecom ospreços demercado.

SÚMULA Nº 289
A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos

de liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros
atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado, sen-
do vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade.


